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ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAL

O vulto das despesas que o Governo da União efetua na aquisição de material 
para o serviço público — cêrca de 650 mil contos, segundo o orçamento dêste ano — 
justifica o cuidado que, ultimamente, vem sendo dispensado aos problemas relacionados 
com o assunto.

A  nova política administrativa, que se vem cada vez mais fortalecendo, no sen­
tido da racionalização dos serviços diretamente executados pelo Estado, não podia deixar 
de atender ao problema especifico do material, como tambem não podia esquecer o ele- 
mento humano, para atacar em cheio a organização dos serviços públicos.

Por um motivo facilmente compreensível, as atividades governamentais referen­
tes a pessoal repercutem muito mais fortemente, na opinião pública, que as medidas to­
madas para solução ou encaminhamento do problema do material. E  que as primeiras 
uiteressam, muito diretamente, a uma considerável massa, representada, aproximadamente, 
por 160.000 servidores do Estado e respectivas famílias, ao passo que as outras só afetam 
o interesse pessoal de um grupo muito mais restrito, de fornecedores do Governo. Assim, 
as providências tomadas quanto ao material para uso nos serviços oficiais vão passando 
mais ou menos despercebidas ã observação popular, enquanto a administração de pessoal 
desperta muito mais vivamente a atenção do público.

E  interessante notar, porém, que a ocorrência da creação de órgãos centrais de 
administração manifestou-se, na parte referente a material, antes de se centralizar a admi­
nistração de pessoal. Essa primeira manifestação data de 1931, quando foi instituída a 
Comissão Central de Com pras; e, 4 anos mais tarde, em 1935, o Govêrno creava uma 
Comissão Permanente de Padronização. Só no ano seguinte, 1936, nasceu o primeiro 
órgão central de administração de pessoal — o Conselho Federal do Serviço Público Civil 
■— cuja creação representou, tambem, a primeira centralização das atividades de organi­
zação dos serviços públicos,

O D. A . S. P., que absorveu a Comissão de Padronização e o Conselho, vem 
desenvolvendo uma atividade multiforme, que se estende pelos 3 sectores mencionados : 
pessoal, material e organização dos serviços.

Não só pelo motivo acima apontado, mas tambem pela variedade de aspectos que 
a administração de pessoal encerra, é essa a atividade que mais sobressai, na obra do 
D- A . S. P. Não quer isso dizer, porém, que haja uma prevalência sóbre as outras, do 
Ponto de vista do desenvolvimento dos trabalhos. A  administração de pessoal, mais va­
riada, exige um aparelhamento mais complexo, que absorve 3 Divisões do Departamento, 
e projeta-se na opinião pública com grande intensidade. A  administração de material,
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mais discreta por natureza, repercute menos fortemente, a despeito do desenvolvimento 
que se lhe vem imprimindo. . - v

Duas questões, da mais alta relevância, têm constituído o pivot dos estudos e 
das providências do D. A . S. P., em relação ao material. Uma, a da padronização e 
especificações, caminha a passos firmes, com excelentes resultados. Outra, a do sistema 
geral de abastecimento às repartições, tem dado margem a providências preliminares, re­
centemente tomadas, como base de uma remodelação completa.

Os trabalhos de padronização do material, iniciados pela antiga Comissão Per­
manente de Padronização no sector dos papéis de expediente, vêm sendo continuados com 
afinco. Em dois anos de existência, o D. A  S  P. já fixou os padrões e baixou as espe­
cificações respectivas para materiais de diversas espécies : móveis de madeira, compreen­
dendo 4 tipos de mesas para funcionários, 2 tipos de mesas de reunião, 2 tipos de mesas 
para datilógrafos, 4 tipos de cadeiras, sofá, armários para livros e para roupa, caixas 
para papéis usados e para papéis de expediente, estante para papéis, leitos de ferro, tinta 
azul-preta e carmim, papel mata-borrão, goma arábica líquida, caneta, pena de escrever, 
raspadeira de aço e desinfetante.

A  vantagem da padronização do material é dessas cousas que só os espíritos 
menos esclarecidos não apreendem à primeira vista.

O volume das aquisições feitas pelo Govêrno é de tal ordem que exerce uma 
influência decisiva nas atividades industriais. A  padronização, permitindo a produção 
em massa, vai refletir-se no preço de custo, que experimenta uma baixa sensível. Além  
disso, impede a compra de material inferior, representando, pois, uma dupla fonte de 
economia para o Govêrno. E ’ bem significativo, aliás, o fato, que já se vai reproduzindo 
com frequência, de estatem sendo observados os padrões do D. A . S. P., espontanea­
mente, por certos organismos independentes do sistema, tais como entidades para-estatais 
e repartições militares.

O outro grande problema que foi enfrentado é o que se refere ao sistema geral 
de abastecimento. Verificada a ineficácia do aparelhamento existente, que então se limi­
tava à Comissão Central de Compras, o D. A . S. P. conduziu um estudo, de que resultou 
uma remodelação completa. Transformado aquele órgão em Departamento Federal de 
Compras, com estrutura adequada à consecução de sua finalidade, foram instituídos 
tambem, nos ministérios, órgãos especialmente destinados ã administração de material, 
nos respectivos sectores. Assim, a exemplo do que anteriormente se fizera no terreno 
da administração de pessoal, creou-se uma rede de órgãos executivos, todos articulados 
com o Departamento Federal de Compra's. Com êsse novo aparelhamento, poder-se-á 
imprimir uma orientação toda nova, no sentido de maior economia para o Govêrno, não 
só por ocasião da compra, mas, tambem, por meio do controle de aplicação do material.



A organização dos serviços industriais 
do Estado

E r n a n i  d a  M o t a  R e s e n d e

Engenheiro de E- F  ■ C ■ B-

(T ra b a lh o  classificado em segundo  lugar na secção "O rganização dos Serviços  
Industria is do  E sta d o " , do  C oncurso  de M onografias de  1939)

1 — O  presente  estudo consta  de qu a tro  
partes ; na prim eira, consideram os, de um modo 
geral, a posição do E stad o  como proprietário  ou 
executor de serviços industriais, encarando  a dis­
cutida questão da conveniência de serem  tais ser­
viços desem penhados por organizações d ire ta ­
m ente subord inadas ao G o v ê rn o ; na segunda, 
estudam os a o rganização  das indústrias e dos seus 
serviços independentem ente do seu proprietário  
ou executor — o E stad o  ou o em presário  p a rti­
cular ; na terceira p arte  são  apresen tados os p rin ­
cipais aspectos da legislação b rasileira relativa 
a serviços industria is que são ou que podem  vir 
a ser executados pelo E stado ; a quarta  parte  reú ­
ne as conclusões desta  m onografia .

Primeira Parte

A E X E C U Ç Ã O  D E  S E R V IÇ O S  
IN D U S T R IA IS  P E L O  E S T A D O

2 — A  operação de serviços industria is pelo 
E stado  é objetivo cap ita l das teorias socialistas, 
segundo as quais todas as em prêsas que os de­
sem penham  devem ser dirig idas não por indus­
triais particu lares e sim por delegados do G o­
vêrno. E ssa orien tação  é com batida pelos econo­
m istas ortodoxos e pelos defensores do cap ita ­
lismo ind iv idualista .

E ' certo que em todo o m undo a  in te rfe rên ­
cia dos poderes públicos nas indústrias tem au ­
m entado constantem ente; neste particu lar, a a ti­
tude atual do capitalism o é a de defensiva. Em 
todas as nações, diversas indústrias- funcionam 
sob a direção dos G overnos, sendo adm in istra­
das diretam ente por funcionários públicos, em' 
alguns casos, e controladas de tal modo, em ou­
tros, que a liberdade particu lar é reduzida  a  um 
mínimo. E ' de no ta r que isto acontece em países 
sob as mais diversas form as políticas — sob os 
regimes dem ocráticos ou d ita toria is, na  R ússia 
Soviética e nos E stados to ta litá rios.

I —  O PONTO DE VISTA CAPITALISTA

3 — O s partidários do capitalism o indivi­
dualista, seguindo os ensinam entos dos econo­
m istas clássicos, condenam  as ativ idades indus­
triais do E stado  e pregam  a sua execução exclu­
sivam ente por particu lares.

O  capitalism o é apon tado  como sendo mais 
progressista que o conjunto governam ental; é do­
tado de m aior poder creador ; é mais capaz de ele­
var o nível médio da p ro sp e rid a d e ; perm ite m a­
nifestações mais in tensas da iniciativa pessoal, es­
tim ulando o vigor e aum entando  a  variedade e  o 

interêsse da v ida.
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A energia vital do capitalism o reside na li­
berdade de em preender negócios sob o estím ulo 
da esperança do lucro, su jeitando-se aos riscos dos 
prejuizos parciais ou mesmo to ta is.

4 O  G ovêrno pode facilitar e auxiliar o 
desenvolvim ento econômico, do mesmo m odo que 
pode dificultá-lo ou impedi-lo, influindo assim po­
derosam ente sôbre a liberdade dos em preendim en­
tos p a rticu la res .

O s G overnos obtêm  as suas próprias rendas 
por meio de taxas im postas d ire ta  ou indiretam en­
te sôbre os esforços individuais ; nunca poude o 
E stad o  em si constitu ir um a potência produtora  ; 
a tê  hoje o socialismo não  conseguiu substituir-se 
ao m oderno capitalism o. A  experiência bolche- 
vista — que na ag ricu ltu ra  foi re je itada por 90%  
do povo russo  — tem apresen tado  resu ltados mui­
to inferiores, sob o ponto de vista da eficiência, 
aos obtidos nos países em que a indústria  obedece 
às norm as capitalistas. D evem os notar, no en ­
tan to , que o grau  de cu ltura geral do povo russo, 
e po rtan to  a sua capacidade produ tora , é bastan te  
inferior ao dos g randes povos industriais do 
m u n d o .

5 — A s mais acerbas críticas dos socialis­
tas eram  prim itivam ente dirig idas contra  grandes 
abusos que foram  elim inados ou corrigidos e que 
ninguém  pensa d efender hoje em dia ; muitos dos 
defeitos do sistem a capitalista , a inda hoje exis­
tentes, são igualm ente rem ediáveis ; os defenso­
res do capitalism o sustentam  que, atualm ente, com 
as correções ligeiras que ainda possam  ser neces­
sárias, é êle o mais produtivo de todos os sistem as 
possíveis na sociedade contem porânea ; e é o que 
mais rap idam ente conduz ao bem -estar e ao p ro ­
g resso .

Q u an d o  a dou trina  m arxista foi creada, m ui­
tas das suas terríveis acusações eram  verdadeiras. 
Populações in teiras eram  com prim idas em bairros 
m iseráveis, to talm ente anti-h ig iênicos e onde a mo­
ra lidade  não encontrava a m enor consideração ; 
nos países de ráp ida  e in tensa industrialização, 
como a Ing la terra , as aglom erações dos proletários 
apresen tavam  aspectos de fealdade e miséria que 
a civilização a té  en tão  desconhecera. A  grande 
m aioria dos trabalhadores adultos e das crianças 
era to talm ente desprovida dos benefícios da ins­
trução elem entar ; a exploração do labor das m u­
lheres e dos m enores atingia proporções de v er­

dadeira  to rtu ra  assassina. Assim  como hoje em 
dia o soldado comum é qualificado de “carne para 
canhão” , o povo naquela época era  considerado 
"carne p ara  fáb rica” duran te  a paz. O  em prega­
dor era, em sentido estrito , o “p a trão ” . Com a 
oscilação dos preços e dos lucros, o operário  
era atirado  à rua ou novam ente engajado  ; cruel­
m ente longas eram  as horas de serviço e terrivel­
m ente baixos os sa lá rio s .

D uran te  essa fase, o capitalism o foi v e rd a ­
deiram ente uma exploração im piedosa e imoral da 
carne e do sangue hum anos ; culpados eram  os 
proprietários industriais e os econom istas, que en­
sinavam  ser a concorrência irrestrita  a chave do 
progresso  ; que o braço do pobre seria sem pre 
b a ra to ; que as classes trabalhadoras , por fa ta lis­
mo, sem pre se reproduziriam  bastan te  depressa 
para  m anter os salários em nível mínimo, suficien­
te apenas para  a su bsistênc ia .

D ian te  de um capitalism o como o dessas épo­
cas, si a única solução para  tan tos e tam anhos 
males fôsse a socialização de todas as em prêsas 
industriais, parece não haver dúvida que a m enta­
lidade contem porânea ado taria  sem hesitar a so­
lução socialista .

Êsses abusos foram, no entan to , corrigidos 
nos' g randes países industriais, devido à ação polí­
tica e tambem às m elhores luzes dos chefes da in­
dústria  ; quanto  ao nosso Paíá, com justiça pode o 
Brasil se o rgu lhar da sua legislação tra b a lh is ta .

6 — A tualm ente, em bora possa ainda haver 
algum a cousa a fazer, o funcionam ento do siste­
ma capitalista é incom paravelm ente mais bem ori­
en tado  e mais satisfatório . T a l sistem a mantem 
as m assas industriais da maioria dos países de ra ­
ça branca — especialm ente dos E stados U nidos
— em um nível de vida mais alto do que o alcarv- 
çado em qualquer ou tra  época. A s condlições da 
E uropa, depois da G rande G uerra, apresen tam  al­
guns aspectos som brios ; é verdade, porém, que, 
mesmo no V elho M undo, o operariado  é mais bem 
pago e tem menos horas de serviço que em outros 
tem pos ; que é mais bem vestido e recebe melhor 
educação, é mais bem alim entado e possue habi­
tações m elhores ; que os serviços de assistência 
social, com as garan tias contra a moléstia, a inva­
lidez e a m orte, têm um a organização e um a efi­
ciência jam ais a lcançadas anteriorm ente ; que as 
oportun idades do trabalhador, para  o seu p ro g res­
so individual e para  a conquista de m elhores con­
dições de vida, estão  hoje largam ente aum entadas.
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O  livre em preendim ento, dizem os defenso­
res do capitalism o, é essencialm ente dinâmico e 
progressista , pelo fato de buscar continuam ente o 
aum ento dos negócios, o aperfeiçoam ento dos p ro ­
dutos, a novidade, p restando  atenção a qualquer 
idéia capaz de b a ra tea r os custos de produção ou 
de aum entar o seu volume. E ’ constan te  a apli­
cação dos processos de seleção, sendo procuradas 
as pessoas mais capazes ; rapidam ente, como nun­
ca foi verificado antes, são elim inados os métodos 
a trasad o s ou estáticos pela concorrência incessan­
te. A  liberdade dos em preendim entos estim ula a 
orig inalidade das idéias, o engenho dos m étodos 
de produção, a audácia  das ten tativas, qualida­
des estas que tendem  ao estiolam ento dentro  da 
ro tina das adm inistrações governam entais. N este 
ponto de vista, o capitalista  possue algum a cousa 
do espírito  do aven tu reiro  e do a rtis ta , p ara  os 
quais á liberdade de expressão  e de ação é essen­
cial para  creação de algo novo. D iariam ente, mi­
lhares de cérebros, traba lhando  sob o regim e ca­
p italista , tom am  decisões e aceitam  responsabili­
dades que fariam  estrem ecer os funcionários ou as 
comissões do G ovêrno. A  iniciativa e o gênio in­
ventivo jam ais poderão  ser as características dos 
departam entos g o v e rn am en ta is ; e muito menos 
sob instituições dem ocráticas, onde o tem or da crí­
tica hostil é um obstáculo a qualquer tentativa de 
alteração, que poderá ser bem sucedida no fim de 
algum  tem po mas que geralm ente conta, a prin­
cípio, com m uito poucos partidários. O s funcio­
nários adm inistrativos são obrigados a esperar o 
am adurecim ento da  opinião geral, o que geral­
m ente exige m uito tem po.

P o r êsses motivos, o capitalism o em presta à 
v ida econôm ica um vigor e um a capacidade crea- 
dora  que nenhum  outro  sistem a econômico até 
hoje inventado pode oferecer ; a socialização sig­
nificará, quando menos, desenvolvim ento mais len­
to e possivelm ente um verdadeiro  declínio na pros­
peridade e no bem -estar gerais.

As em prêsas cap ita listas, g randes ou peque­
nas, concentram  de m ilhares de m odos cérebros 
especializados em questões particu lares ; é dificil 
im aginar que a com plicadíssim a m áquina de p ro ­
dução e de distribuição de riquezas, sem pre à es­
preita de novas necessidades e dos meios de a ten ­
dê-las, pudesse ser substitu ída por qualquer outra 
organização socialista à qual faltasse a iniciativa 
pessoal. A s g randes em prêsas cap ita listas são, 
nao som ente as mais poderosas fôrças creadoras,

como apresentam  a organização mais elástica e 
capaz de mais ráp ida adap tação  às necessidades 
da p rocu ra .

O  capitalism o é in te rn ac io n a l; é capaz de 
fornecer recursos para  desenvolver a  produção de 
nações diversas, a m ilhares de quilôm etros de dis­
tância, construindo estradas, perfu rando  minas, 
financiando plantações, fundando  bancos. A  in­
versão de capitais ingleses por exemplo, nas A m é­
ricas, na Ásia, na Á frica e na A ustrá lia  — p rin ­
cipalm ente nos E stados U nidos, depois da G u er­
ra Civil, com o desenvolvim ento da rede  ferroviá­
ria — contribuiu poderosam ente p a ra  fornecer aos 
trabalhadores ingleses m elhores oportun idades e 
salários mais altos devido à  intensificação do tra ­
balho nas fábricas d a  Ing la terra  e à facilidade de 
obtenção de m atérias prim as mais b a ra ta s .

E ’ dificil com preender como poderia um E s ­
tado socialista realizar inversões de capital em ou­
tros países, conduzir operações bancárias in te rna­
cionais, m anter em funcionam ento o complicado 
mecanismo do crédito, conseguir os aum entos de 
capital necessários ao desenvolvim ento das indús­
trias ; atualm ente estes acréscim os de capital são 
fornecidos pelas economias privadas devida à li­
berdade de ação inerente ao sistem a capita lista .

A  questão do equipam ento das indústrias me­
rece tambem atenção especial. N a  sua ânsia  de 
aperfeiçoar sem pre os m étodos de produção, de 
modo a obter maiores lucros, o capitalism o desen­
volve cada vez mais a  m ecanização, reduzindo 
cada vez mais o coeficiente de mão de obra em 
face do coeficiente m ecânico na produção ; isto 
contribue poderosam ente p ara  estim ular o gênio 
inventivo. Em  um E stado  socialista, a pressão po­
lítica, devida ao receio da falta  de trabalho, é ca ­
paz de im pedir o aperfeiçoam ento industrial carac­
terístico do capitalism o ; no entanto , apesar de 
todas as reduções de mão de obra, a procura de 
pessoal para  as indústrias tem aum entado cons­
tantem ente.

O u tra  brilhante conquista do capitalism o, es­
pecialm ente nos E stados U nidos, onde foi a tin ­
gido o mais alto grau de progresso técnico, é a 
padronização dos modelos e das peças, acom pa­
nhada da aceleração dos processos de fabricação 
e da eliminação dos desperdícios de tempo e de 
m ateria l.

N enhum  dos sistem as econômicos a té  hoje 
propostos pode receber a qualificação de perfeito
— não fôssem todos êles creações da inteligência
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hum ana. Q uando, porém, consideram os os g ran ­
des resu ltados obtidos pelo sistem a capitalista , 
resu ltados inquestionavelm ente benéficos para  a 
hum anidade, somos levados a adm itir os trem en­
dos poderes que êle possue. E ’ dificil adm itir que 
a produção e o comércio do m undo pudessem  ter 
atingido o seu atual estado  de desenvolvim ento 
den tro  de ou tra  qualquer organização que não a 
cap ita lis ta .

7 — C onsiderando  a influência do cap italis­
mo sôbre a mão de obra que em prega, devemos 
novam ente observar que, desde o tem po em que o 
socialismo pela prim eira vez form ulou as suas 
críticas e estabeleceu os seus dogm as, muito g ran ­
de foi a  m elhoria verificada com os salários, com 
as horas de trabalho  e com as condições de servi­
ço ; d iversas providências acau teladoras da saúde 
do pessoal foram  ado tadas. O  aum ento dos sa ­
lários foi acom panhado de um aum ento do poder 
aquisitivo das m assas tra b a lh a d o ras .

H o je  em  dia não  mais se pode argu ir que o 
capital, pela p rópria  na tu reza  das suas condições 
de utilização, exija do trabalho  esforços indevidos 
e o recom pense insuficientem ente ; que os tra b a ­
lhadores m anuais recebam  sem pre m enos do que 
o valor com que contribuem  para  o preço de venda 
dos artigos em cuja fabricação intervém  ; ou que 
o operariado  possa esperar^ receber mais pelas 
m esm as horas de serviço si fôr abolido o espírito 
creado r dos em preendim entos livres dos cap ita­
listas. A  exploração do pessoal, estigm atizada 
pelo socialismo, e que nos prim eiros tem pos era 
verificada invariavelm ente, não é mais um a ca­
racterística  inseparavel dó sistem a econômico das 
grandes nações capitalistas, em bora as regalias 
do pessoal e os seus salários sejam  diversos nos 
vários países industria is .

N os E stad o s U nidos, onde o que se pode 
cham ar de “novo capitalism o” ou de “capitalism o 
refo rm ado” funciona na mais vasta  escala, os a l­
tos salários são aceitos como um princípio vital 
de capacidade creadora em um sentido que a E u ­
ropa — e o resto do m undo — estão  apenas co­
m eçando a com preender. N ão  ha razão  para  d u ­
vidar de que o capitalism o possa seguir o exem ­
plo am ericano, em qualquer ponto  da T e rra , me­
lhorando cada vez mais as condições dos em pre­
gados ; e, §i em algum  país o padrão  de vida do 
operário  am ericano não puder ser ating ido  pelos

métodos capitalistas, impossível será alcançá-lo 
com o em prêgo de outros sistem as econôm icos. 
N os E stad o s U nidos, um a população de mais de 
cem milhões de hab itan tes já  atingiu  um nível de 
conforto e bem esta r -muito acima do que se co­
nhece na. E u ropa  para  tão g rande população e 
im ensam ente mais elevado que o alcançado em 
qualquer época da história do mundo. E ’ êste o 
resu ltado  de prover a mão do homem com os mais 
poderosos recursos oferecidos pela potência das 
m áquinas, aplicando na mais larga escala a ra ­
cionalização de todos os processos de produção 
e distribuição. A té  que resultados essa o rien ta­
ção poderá levar, não se pode ainda dizer. P ro ­
curam -se os lucros, não pelo aum ento  do preço 
de venda, m as pela sua redução de m odo a am pliar 
a  procura e ap ressar as vendas ; não se ten ta  
exp lo rar o operário  reduzindo-o à miséria, pro- 
curando-se, ao contrário, aum entar o seu poder 
aquisitivo com o aum ento dos salários, tran sfo r­
m ando-o em consum idor.

O  bem es ta r dós operários obtem -se do tando  
as fábricas de mais segurança e mais higiene, 
transform ando os locais de trabalho  em am bientes 
confortáveis.

N a  g rande  república norte-am ericana, as q u a­
lidades individuais encontram  o cam po mais livre 
para  sua expansão, o mais pronto  reconhecim en­
to e o mais a lto  prêmio. A s pesquisas técnicas 
sôbre o aperfeiçoam ento dos m ecanismos e a me­
lhoria dos processos recebem  maip encorajam ento 
e mais estím ulo que em outro qualquer lugar.

K arl M arx  ter-se-ia  adm irado da quantidade 
de operários que possuem  autom oveis e residên­
cias confortáveis. A m aioria das suas acusações, 
baseadas na observação da Ing la terra  vitoriana, 
cairiam  por te rra  na Am érica dos tem pos de 
H enry F o rd .

E ’ claro que não podem os considerar todas 
as condições industria is e sociais dos E stados 
U nidos como perfeitas ; observadores insuspeitos 
fazem no ta r que em certas áreas carboníferas as 
condições dos operários am ericanos são inferio­
res às dos europeus ocidentais e as relações entre 
o capital e o trabalho  são mais ásperas ; em mui­
tas indústrias, não é seguido ainda o exemplo dos 
em pregadores mais ad ian tados. A lguns críticos 
europeus afirm am  que a superabundância de ri­
queza e de m aterial provoca m aior desperdício 
em alguns casos do que a orientação científica é 
capaz de evitar em outros. N o conjunto, porém,
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o panoram a norte-am ericano é m agnífico e cheio 
de prom essas.

■ O  único exem plo socialista em uma escala 
tão g rande como a da A m érica do N o rte  é o da 
R ússia Soviética, que apresen ta  resultados muito 
in ferio res.

8 — A  rea lidade  a tua l re fu ta  a teoria m ar­
xista de que a riqueza se iria acum ulando, cada 
vez mais, em m enor núm ero de possuidores, até 
que o capitalism o, cada vez mais isolado, seria 
forçado a render-se  ou seria derrubado  pela re ­
volta das m assas exploradas. Considterando a 
civilizaçãb em conjunto, o núm ero total de p arti­
cipantes individuais dos lucros do capital — pe­
quenos acionistas — vai aum entando  cada vez 
mais. Em 1928, avaliava-se, nos E stad o s U ni­
dos, que o núm ero de pequenos portadores de tí­
tulos de com panhias excedia a dez milhões ; mui­
tos operários possuem  ações das com panhias em 
que trabalham  —em um a com panhia de fabrica­
ção de autom oveis mais de 90%  dos em pregados 
é acionista da p rópria  em prêsa em que trabalham . 
A  m aioria da população atual da F ran ça  é de pe­
quenos cap ita listas ou “ren tie rs’’; na G rã -B re ta ­
nha, cêrca de um terço da população operária 
possue títulos públicos, certificados de guerra, tí­
tulos dos bancos de economia, etc.

A elevação dos salários e os diversos siste­
m as de facilitar a construção e a aquisição de ca­
sas têm to rnado  proprie tários milhões de pessoas, 
nos E stados U nidos e na  In g la te rra .

9 — R esum indo a posição atual do capitalis­
mo, pode-se dizer que êste sistem a econômico a tin ­
giu os m aiores sucessos na produção  e na d istri­
buição de m ercadorias ; onde o capitalism o é mais 
poderoso, como nos E stad o s U nidos, o operaria ­
do é mais próspero  do que em ou tra  qualquer 
fase da h istória e possue o mais a lto  padrão  de 
vida. N a  E uropa, a Ing la te rra  possue o maior 
capital relativam ente à população ; e os salários 
são, nesse país, mais elevados no seu conjunto 
do que no C ontinente  europeu. O n d e  é mais 
abundan te  a riqueza creada, as facilidades de edu­
cação são mais liberais, como nos E stad o s U nidos, 
ou é m aior o auxílio p restado  pelo E stad o  às clas­
ses operárias nos casos de doenças, acidentes, 
invalidez, velhice, o rfandade, viuvez, como suce­
de na Ing la terra , que re tira  os fundos necessários 
das classes cap ita lis tas.

E nquan to  o capitalism o tende, na  verdade, 
a se concentrar em m enor núm ero de em prêsas, 
o total de partic ipantes individuais — de acionis­
tas — vai aum entando cada vez m ais.

10 — Sôbre o capitalism o m oderno existem  
ainda críticas que substituem  as que perderam  sua 
razão  de ser devido às reform as efe tuadas e à 
melhor orientação dos chefes de in d ú stria .

Um a das acusações a tuais é a da responsa­
bilidade do desem prêgo desnecessário, conseqüen­
te às oscilações de períodos de prosperidade e de 
depressão (boom s  e s lu m p s ); respondem  a isto 
os defensores do capitalism o que, em bora um cer­
to movimento oscilatório seja inevitável, a violên­
cia das oscilações tem diminuído, e deve ainda 
diminuir, em conseqüência da experiência adqui­
rida, dos conhecim entos mais completos sôbre as 
indústrias e os m ercados, da m aior facilidade de 
inform ações em todo o m undo, da m aior facili­
dade de transporte, do m elhor controle realizado 
pelos trusts  e sindicatos e pelas g randes o rgan i­
zações bancárias, causas todas que perm item  me­
lhor ajustam ento  da  o ferta  e da p rocu ra .

E ’ por vezes, tambem, o capitalism o acusado 
de ser responsável pelas guerras. N o  entan to , as 
paixões raciais, os tem ores, as reivindicações são 
causas de guerra mais an tigas que o próprio ca­
pitalismo, em bora êste haja, em alguns casos, esti­
m ulado os m aus sentim entos pre-existentes. P o ­
demos no tar que duas das últim as guerras, a da 
Itália contra a E tiópia e a do Japão contra  a C hi­
na, foram conduzidas por nações de economia con­
tro lada, onde o capitalism o não  é livre.

Q uan to  ao desem prêgo, êste não  é somente 
um fenômeno econôm ico; é largam ente influen­
ciado po r causas biológicas, como a natalidade, e 
políticas, como a restrição das correntes im igra­
tórias. N ada garan tindo  que a operação das in­
dústrias pelo E stado  fôsse capaz de crear o em- 
pregam ento que hoje se verifica, não  ha razão para  
acred itar que a socialização intensiva seja capaz 
de resolver perfeitam ente o problem a dos desem ­
pregados. A ntes da éra capitalista atual, existia 
o desem prêgo, de que eram  represen tan tes os 
m endigos dos tem pos medievais, por exem plo.

II —  O PONTO DE VISTA SOCIALISTA

1 1 — O s socialistas defendem  o contrôle co­
letivo dos meios d é  produção e de distribuição ;
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não é lícito, no en tan to , a firm ar que êste objetivo 
inclua a nacionalização  de todas as indústrias ou 
que proponha algum  m étodo específico, de diri- 
g í-las.

E xistem  vários m odos de propriedade em co­
mum: em escala nacional, sendo o E stad o  o único 
possuidor ; em escala local, por meio de co rpora­
ções executando  determ inados serviços em deter­
m inadas zonas, etc. H á  tambem várias form as de 
adm inistração — pelos G overnos centrais ou por 
departam entos m unicipais, por conselhos especial­
m ente constitu ídos ou por com issões de peritos, 
ou ainda por câm aras rep resen ta tivas de p rodu­
tores e de consum idores. T o d as  essas diferentes 
form as de possuir e de adm in istrar têm tido advo­
gados entre os socialistas e muitos planos sociali- 
zantes têm incorporado características de diversas 
delas. N ão  se pode afirm ar que todos os socia­
listas desejam  que todos os meios de produção 
venham  a pertencer ao E stad o  ou sejam  dirigidos 
por rep resen tan tes do povo ; si as indústrias bá­
sicas estivessem  sob o controle público, muitos 
-socialistas concordariam  em deixar pequenas in ­
dústrias em m ãos particulares. É, no entanto , 
certo  que, seja qual for a  forma de organização 
proposta, todos os socialistas desejam  ter os a s ­
pectos vitais da v ida econômica da sociedade de­
baixo do controle coletivo, ab rangendo  êste con­
tro le a  produção e a distribuição.

O  objetivo fundam ental do controle sôbre a 
produção  é a abolição da pobreza, do desem prêgo 
e das d iferenças de classes, e o gôzo de toda  a ri­
queza que a com unidade for capaz de produzir de 
m odo mais equitativo que o perm itido pelo capi­
talism o .

Ã lguns socialistas, como G eorge B ernard  
Shaw , consideram  que a igualdade de rendas (ou 
de salários) constitue a única solução verdadeira  
do problem a da distribuição das riquezas ; enquan­
to que outros procuram  som ente assegu rar um 
mínimo conveniente para  todos, estabelecendo ao 
mesmo tem po um máximo razoavel, que é o limite 
perm itido para  as desigualdades.

12 — Sobre o socialismo, diz G eorge B er­
nard  S haw  :

“O  socialismo, reduzido à mais simples ex ­
p ressão  legal e prática, significa o repúdio com­
pleto da instituição da propriedade privada, que 
é transfo rm ada na propriedade pública ; e a divi­

são da renda pública resu ltan te  igual e indiscri­
m inadam ente por toda a população” .

“D esse modo, o socialismo inverte a política 
do capitalism o, que pretende firm ar a propriedade 
p rivada na m aior extensão possivel, deixando a 
distribuição das rendas processar-se livrem ente. 
A alteração  encerra uma com pleta reviravolta mo­
ral. N o  socialismo, a propriedade privada é con­
denada e a distribuição igual das rèndas é a pri­
meira coisa a se considerar. N o capitalism o, a 
propriedade privada tem a im portância principal e 
a distribuição fica a cargo do jogo dos livres con­
tra tos e dos interêsses egoístas, sejam  quais fo­
rem as anom alias que se possam  ap resen ta r” .

Q uando  o capitalism o atinge um suficiente 
grau de desenvolvim ento, explica o au to r m en­
cionado, desenvolvim ento caracterizado pelo fato 
de cada vez mais enriquecerem  os ricos e cada vez 
mais em pobrecerem  os pobres, a situação social 
to rna-se  de tal ordem, em vista das dificuldades 
enorm es encon tradas pelas classes desfavorecidas, 
que a intervenção governam ental se to rna inevi­
tável, traduzindo-se em auxílios aos proletários à 
custa de taxas im postas aos ricos, taxas que po­
dem ating ir as proporções de verdadeiros confis­
cos, como acontece na In g la terra  a tu a l.

“Ê ste  confisco dos rendim entos da p roprie­
dade privada para  fins públicos, sem qualquer 
propósito de com pensação, o qual agora se pro­
cessa em escala inconcebível ha poucas dezenas de 
anos, destru iu  a in tegridade da propriedade pri­
vada e das heranças ; e o sucesso com que o ca­
pital confiscado tem sido em pregado nas indús­
trias com unais pelas m unicipalidades e pelo G o­
verno central, con trastando  com as falências e com 
o custo relativo das aventuras industriais dos ca­
pitalistas, abalou a superstição  de que a direção 
comercial particu lar é sem pre mais eficaz e menos 
corrupta  do que a adm inistração pública” .

“Em particular, a ten tativa inglesa de de­
pender da indústria  particu lar de munições, du­
ran te  a guerra  m undial de 1914-1918, quasi levou 
à derro ta  ; e a substituição das fábricas particu ­
lares por fábricas nacionais foi tão sensacional­
m ente bem sucedida — em quanto que a volta ao 
regim e particular, depois da guerra, após um breve 
período de prosperidade ilusória, foi seguida por 
uma depressão tão terrível — que a inversão do 
prestígio da eficiência relativa do capitalism o so­
bre o socialismo foi poderosam ente acelerada, dei­
xando o capitalism o im popular e na defensiva ; ao
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mesmo tempo que o confisco do capital privado 
p ara  em preendim entos com unais e a nacionaliza­
ção das g randes indústrias ganhavam  rap id a ­
m ente em popularidade dentro  e fora do p a rla ­
m ento” .

“E ssa  a lteração  da opinião pública já  havia 
penetrado  profundam ente  na classe média devido 
à m odificação, para  pior, da posição do em prega­
dor comum. Ele, no século X IX , era reconheci­
dam ente senhor da situação industria l (e  da po­
lítica, depois da reform a de 1832); lidava d ire ta­
mente e em posição dom inadora com a classe p ro ­
prietária , da qual alugava a te rra , d iretam ente ou 
por interm édio de agen tes que eram  seus servido­
res e não seus senhores. M as as som as necessá­
rias ao estabelecim ento e ao desenvolvim ento dos 
m odernos esquem as industria is cresceram  a té  fi­
car fora do alcance dos em pregadores com uns. 
A  obtenção do dinheiro a ser usado  como capital 
to rnou-se uma especialização comercial, conduzi­
da por prom otores profissionais e financistas. 
Ê stes profissionais, em bora não tendo contato 
direto com a indústria , to rnaram -se  tão indispen­
sáveis que são agora v irtualm ente senhores dos 
em pregadores comuns. E nquan to  isto, o cresci­
m ento das em presas constitu ídas por ações ia sub­
stitu indo o em pregador pelo em pregado-gerente 
e assim  convertia a an tiga  classe m édia indepen­
dente em um pro letariado , em purrando-o  politi­
cam ente p ara  a esquerda” .

“C ad a  aum ento nas som as de capital neces­
sárias para  iniciar ou am pliar g randes em presas 
industria is requer um aum ento  da capacidade a 
exigir da sua adm inistração, e isto não podem os 
financistas fornecer ; na verdade, êles retiram  da 
indústria os elem entos de valor da classe média, 
a tra indo -os para  a sua própria especialidade. A 
situação atinge um ponto em que a adm inistração 
industrial, feita por com erciantes do velho tipo, 
deve ser substitu ída por um a burocracia educada 
e profissionalm ente instru ída  ; como o capitalis­
mo não fornece esta burocracia, as indústrias ten ­
dem a encon trar dificuldades à m edida que cres­
cem por com binação (am álgam a) e assim  exce­
dem a capacidade dos diretores que eram  capazes 
de m anejá-las como unidades sep arad as” .

“E sta  d ificuldade é aum entada pelo elem en­
to hered itário  nos negócios. Um em pregador po­
de deixar ao seu filho mais velho o controle de 
um a indústria  que in teressa à subsistência de mi­
lhares de operários e que requer do seu chefe

grande habilidade natu ral ou energia, sem ser 
obrigado a provar a habilitação desse seu filho ; 
muito em bora, si p retender fazer do seu segundo 
filho um médico ou um oficial de m arinha, seja pe- 
rem ptoriam ente inform ado pelo G ovêrno de que, 
som ente subm etendo-se a um prolongado tre in a­
mento e depois de obter certificados do Govêrno, 
êste segundo filho terá perm issão para assum ir as 
responsabilidades da carreira  a que se destina . 
N estas circunstâncias, g rande p arte  da direção e do 
controle da indústria  fica dividida entre em pre­
gados rotineiros, que não entendem  realm ente dos 
seus próprios ofícios, e entre financistas, os quais, 
não tendo nunca entrado em um a fábrica nem 
descido a um poço de mina, não entendem  de ne­
gócio algum , exceto o de reunir dinheiro para  ser 
usaóo como capital e de forçá-lo em aventuras in­
dustriais sujeitas a riscos diversos; -  resultado 
sendo muito frequentem ente a superca^italização 
in justificada e insensata, que conduz às b ancarro ­
tas (d isfarçadas como reconstruções), e que re ­
velam a mais espantosa ignorância técnica e com­
pleta cegueira econômica da parte  de homens de 
grande reputação como diretores de grandes com­
binações industriais, que recebem altos salários 
como rem uneração de um a habilidade mística 
que existe somente na im aginação dos acionistas .

“T ud o  isto vai solapando o prestígio do ca­

pitalism o” .
"A  perda de confiança popular nesse sistem a 

econômico tem sido muito maior do que o ganho 
de confiança geral e inteligente no socialism o” .

“E ' um fato histórico, bastan te  freqüente 
para ser qualificado de lei econômica, que o capi­
talismo, que constrói g randes civilizações, tam ­
bém as destrói si persistir alem de um certo ponto. 
E ’ facil dem onstrar no papel que a civilização 
pode ser salva e im ensam ente desenvolvida pelo 
abandono do capitalism o no momento oportuno 
e pela transform ação do E stado , baseado na p ro ­
priedade privada lucrativa, em um E stado  d istri­
buidor, de propriedade em comum” .

Hj _, A POSIÇÃO REAL DO PROBLEMA

1 3  _  A direção de serviços e em prêsas en ­
contra-se hoje em dia, por vezes, nas mãos de um 
proprietário, menos frequentem ente, porém, que em 
outros tempos ; com maior frequência essa direção 
pertence a um a sociedade ; de modo mais geral,
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é exercida por um conselho de d iretores, tendo 
o serviço ou em presa sido transfo rm ado  em um a 
com panhia. E sta  possue um corpo de acionistas 
que, em suas reuniões anuais, exercem  certos po­
deres lim itados de crítica e de troca de diretores. 
A s operações da em presa são dirig idas d iretam en­
te pelos gerentes e adm inistradores que se en ten­
dem com os d ire to res.

Lado a lado com em prêsas dêsse tipo, encon­
tram -se ou tras d irigidas poi adm inistradores e 
funcionários nom eados pelos rep resen tan tes de 
cidades, municípios, estados ou ou tras divisões 
governam entais. À exceção da contabilidade, 
êsses serviços ou em prêsas adm inistrados pelo 
govêrno têm grande sem elhança com as o rg an i­
zações análogas pertencentes a particu lares .

A  crítica dos acionistas é substitu ída pela 
crítica dos eleitores ou pela de outros órgãos go­
vernam entais. N ão  ha distribuição de lucros: é 
a  diferença essencial. E stes, si existirem , servi­
rão  p ara  reduzir os preços ou as taxas. A  ten­
dência é a de reduzir os lucros e oferecer serviços 
m elhores e mais bara tos ao  público em g e ra l. 
Q uando  em lugar de lucros ha prejuízos são êles 
justificados com a alegação de conveniência pú ­
blica .

T a is  em preendim entos públicos têm aum en­
tado  constan tem ente em relação às com panhias 
particulares, sendo o seu desenvolvim ento um dos 
objetivos práticos da orientação socialista, con­
forme já  apon tám os.

M uito  se tem discutido sôbre as van tagens 
e os inconvenientes e sôbre a eficiência relativa, o 
vigor, o espírito de iniciativa dêsses dois tipos 
de organização  econômica, como tentám os resu ­
mir nas pág inas precedentes. N o en tan to , na rea ­
lidade prá tica  os dois tipos de em prêsas conside­
rad as não apresen tam  distinções absolutas, exis­
tindo m uitas classes in term ediárias. Em  um dos 
extrem os da série encontram -se as em prêsas fun­
cionando em instalações particu lares e trab a lh an ­
do exclusivam ente com m aterial adquirido  p arti­
cularm ente. Poucos em preendim entos, porém, a tin ­
gem proporções consideráveis sem ter necessida­
de de entendim entos com estradas de .ferro e o u ­
tros meios de transporte , necessitando concessões 
dos órgãos governam entais e acesso a m ateriais 
do domínio público.

T a is  em prêsas — como acontece tipicam ente 
com as com panhias ferroviárias -— são levadas a 
assum ir responsabilidades públicas e a sofrer, em

conseqüência, o controle público. O  govêrno não 
nomeia os diretores das em prêsas, porém  designa 
inspetores e contro ladores para  e las.

D a mesma forma, s: o serviço adm inistrado 
pelo govêrno não tem acionistas, necessita con­
tudo de um certo capital inicial e êste é geralm ente 
obtido por um a em issão de títulos, garan tidos 
pelos rendim entos do próprio serviço ou pelas 
taxas im postas sôbre o público.

E ’ argum ento  dos partidários do capitalism o 
individualista que a procura do lucro tem um enor­
me efeito estim ulante sôbre a energia, as qualida­
des em preendedoras e a responsabilidade dos ho­
mens que trabalham  nas em prêsas p articu lares . 
O  objetivo de obter lucro e a concorrência são su­
postos constitu ir o m étodo perfeito p ara  a ju sta r 
a  o ferta  e a procura ; neste particu lar supõe-se 
que o consum idor .tem a liberdade de escolher, 
indo de um a em prêsa fornecedora a outra. N a 
prática, várias form as de racionalização estão des­
tru indo a concorrência e poucos de nós temos 
vagar p a ra  procurar, com parar e escolher as nos­
sas com pras.

O s críticos do socialismo afirm am  ainda que 
um a grande diferença m oral existe en tre  os que 
trabalham  sob a direção de proprietários que b us­
cam o lucro e os que servem sob a direção de p er­
sonalidades do govêrno. O s prim eiros são m anti­
dos perm anentem ente alerta , enérgicos, ecônomi- 
cos, pelos balanços de contas ; já foram  escolhi­
dos pela sua habilidade de obter lucros e preci­
sam continuar a dem onstrar essa habilidade sob 
pena de p erder seus postos. Êsses mesmos ho­
mens, no entanto , transferidos para  um a em prêsa 
adm inistrada publicam ente, tornam -se descuida­
dos, ex travagantes, morosos, rotineiros, pois que 
se sentem  acima da crítica e irremoviveis dos seus 
postos. O  mesmo adm in istrado r que trab a lh a  
com todo o zêlo para  uma com panhia e que escolhe 
seus auxiliares com o m aior cuidado, logo que 
assum ir a direção de um departam ento  público irá 
convidar um a vasta  m ultidão de paren tes e am igos 
aos quais d istribu irá  os lugares sem a m enor a ten ­
ção p ara  a capacidade de cada um .

Além disto, continua a crítica, o serviço p ú ­
blico vai em último caso ser subm etido ao político 
e êste d ará  m aior atenção aos votos dos trab a lh a ­
dores e operários, que são em m aior núm ero, do 
que às ponderações dos adm inistradores diretos, 
sendo assim  sacrificados o espirito de disciplina 
e a bôa ordem  dos serviços, cujos interêsses vitais
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serão desprezados d ian te  das exigências p a rtid á ­
rias e das conveniências eleitorais.

T u d o  isso tem servido para  um sem núm ero 
de discussões.

N a  realidade, parece que, ao crescerem  as 
em prêsas a té  não mais poderem  ser contro ladas 
em detalhe por um único homem, tornam -se im­
pessoais ; e quando chegam  às dim ensões de uma 
em prêsa ferroviária, ou de um abastecim ento de 
água a um a g rande cidade, as diferenças entre a 
adm inistração  pública e a privada deixam  de ser 
relativas a  assun tos de organização, e s tru tu ra  e 
eficiência para  se reduzirem  a d iferenças som ente 
no espírito  da direção.

O s serviços adm inistrados publicam ente p o ­
dem. em muitos casos, ser ro tineiros devido ao 
hábito  dos políticos profissionais de seguir a opi­
nião pública em lugar de guiá-la, em conseqüên­
cia do tem or pela hostilidade pública no caso de 
m odificações a serem  in troduzidas. A s em prêsas 
particulares, todavia, podem muito facilm ente e la­
borar com binações para  m onopolizar m ercados ou 
m atérias prim as e assim  sufocar o p rogresso .

T o d as  as form as de adm inistração, p articu ­
lares, cooperativas, municipais, nacionais, têm seus 
d e fe ito s ; nenhum a é perfeita . Q ualquer delas 
funciona m elhoí quando é sujeita à crítica inteli­
gente, pois o adm in istrador conciencioso dá n a ­
turalm ente mais im portância à sua bôa reputação 
do que aos seus lucros individuais. P a ra  o bom 
desem penho da sua função a crítica deve ser livre; 
e a  sua liberdade tan to  pode ser cerceada pelos 
governos au toritários como por organizações p a r­
ticulares p o d e ro sa s : na verdade  o controle da 
im prensa pelos g randes grupos industria is e fi­
nanceiros é generalizado em todos os países de 
organização cap ita lista  e êsse controle a te  hoje 
só tem encontrado  obstáculo verdadeiro  na  ação 
dos governos fo rtes.

A s au to ridades públicas de regiões de baixo 
nivel de organização  social e de cu ltu ra  reduzida 
são incapazes de d irigir negócios, mesmo em pe­
quena escala ; mas, adm inistradores públicos e 
departam entos governam entais cientificam ente o r­
ganizados, agindo em grande  escala, m antidos 
por um a com unidade in teligente e culta, podem 
ser capazes de d irig ir indústrias e serviços com 
um a eficiência m uito superior à que é possivel obter 
com organizações p rivadas cujo objetivo im ediato 
é o lucro .

Seria facil citar au to ridades locais, e mesmo 
potências soberanas, que cairam  mais ou m enos 
com pletam ente nas g arras  de grandes o rgan iza­
ções industriais ou comerciais dem asiado podero­
sas e eficientes. À s grandes com panhias com er­
ciais do século X V III , como por exem plo a fam o­
sa C om panhia das índ ias O rien tais, sobrepunham - 
se aos governos e com pletam ente os dom inavam  
em alguns casos ; tais em prêsas eram  na verdade 
quasi estados soberanos. A indústria  arm am en- 
tista  influiu poderosam ente nos governos euro­
peus nos nossos tempos. G rupos políticos, em di­
ferentes pontos do mundo, podem obter o com an­
do do estado e vender a au toridade que assim 
obtêm  a industriais particu lares.

A  oposição extrem ada, portanto , à adm inis­
tração  pública ou à  gestão particu lar é somente 
teórica, pretendendo sim plificar uma vasta  e in­
trincada variedade de modos de organização eco­
nômica .

A s em prêsas adm inistradas pelo govêrno são 
sem pre mais estáveis do que as particulares, não 
estando expostas às aventuras financeiras dos 
especuladores, ao jôgo da bolsa e a ou tras influên­
cias pertu rbadoras.

14 — A  acusação de incom petência genera­
lizada dos poderes púbicos para  direção de ser­
viços é feita algum as vezes com a citação de ca­
sos reais de serviços mal executados, deficitários 
ou insuficientem ente desenvo lv idos; no entanto, 
aqueles que formulam tal acusação esquecem -se 
muitas vezes de separar as condições locais, ine­
rentes a  quaisquer direções ou adm inistrações, 
públicas ou particulares, das condições fundam en­
tais características da adm inistração pública. Como 
exemplo podemos citar o serviço de correios ; não 
são poucas as acusações e as queixas ap resen ta ­
das contra a adm inistração (pública) dêste ser­
viço no Brasil, as quais podem  ser encontradas 
frequentem ente nos jornais diários. A presen tar 
os defeitos, que infelizm ente existem, como prova 
de incapacidade geral dos governos p ara  operar e 
executar o serviço de correspondência, é perfeito 
absurdo, pois em m uitos países o mesmo serviço, 
em alguns casos muito am pliado, é executado a 
contento geral. A en trega de livros encom enda­
dos no estrangeiro  e transpo rtados pelas malas 
postais é, no Brasil, su jeita  a um processo compli­
cado e m oroso: meia dúzia de livros, rem etidos 
por um a casa ed ito ra  am ericana, ficam retidos
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em mãos das au to ridades, que comunicam ao d es­
tinatário  a sua chegada por uma carta , m ediante 
a ap resen tação  da qual o destinatário  é cientifi­
cado de que vai ser iniciado o processo de exam e 
da  sua encom enda, sendo ao mesmo tem po con­
vidado a vo ltar à seção com petente cêrca de uma 
sem ana depois ; no fim dêste prazo é geralm ente 
notificado de que o processo ainda não está te r­
m inado, sendo precisos mais a lguns dias ; afinal, 
term ina o processo e o destinatário  deve com pa­
recer a um guichet afim de e fe tuar o pagam ento 
das taxas devidas, em geral inferiores a um a de­
zena de mil réis, sendo preciso tambem adquirir 
em outro  local selos e estam pilhas para  poder 
efetuar o pagam ento , o que só consegue depois 
de perm anecer algum as horas em uma fila de com­
panheiros de in fo r tú n io ; volta depois à secção 
onde estão os livros, para  recebê-los contra  a en ­
trega  do recibo que obteve no g u ic h e t ; o processo 
todo leva de duas a três sem anas, com apreciavel 
perda  de tem po e de traba lho .

O  processo usado para  êsses casos na Ing la ­
terra  é ex traord inariam ente  mais simples, mais 
ráp ido  e mais econômico: ao chegarem  àquele país 
encom endas do estrangeiro , são levadas à secção 
fiscalizadora que verifica rap idam ente a taxa  de­
vida : a im poriância equivalente, em selos, é co­
lada sôbre o volum e e êste é enviado ao  destiná- 
tário  por um carteiro  qua, ao fazer a en trega , re­
cebe a im portância dev ida .

O  caso que acabám os de indicar não  revela, 
portan to , incom petência generalizada do poder 
público p ara  execução do serviço e, sim, defeitos 
locais de organ ização .

15 —' A té  ago ra  consideram os a  execução 
dos serviços industria is como si pudessem  êles ser 
exercidos por em prêsas particulares, oferecendo 
po rtan to  a tra tivo  suficiente sôbre o capital p a rti­
cular ; frequentem ente, no entan to , indústrias e 
serviços são desprezados pelo capital particu lar 
que os não considera suficientem ente rem unera- 
dores. Q uando  tais serviços são de in terêsse ge­
ral, cabe ao G ovêrno  in tervir com o fim de p ro ­
m over a sua execução ; nestes casos não  haverá 
oposição algum a dos individualistas ; tra ta -se  da 
in tervenção governam ental, em assun tos relativos 
ã  economia, a fortiori.

M uitas vezes o G ovêrno, em lugar da adm i­
n istração  direta, prefere auxiliar o capital p a rti­
cu lar — com as g aran tias de juros ou com subsí­

dios ; nesses casos, porém , devido à fiscaliza­
ção que devem exercer, têm os órgãos governa­
m entais forte influência sôbre o andam ento  geral 
dos negócios da em prêsa encarregada da execu­
ção.

E xem plos dêste  caso são várias estrad as  de 
ferro brasileiras que foram iniciadas por capitais 
particulares auxiliados pelo G ovêrno ou que fo­
ram  diretam ente constru ídas pelos poderes públi­
cos ; em alguns casos a sua adm inistração e ope­
ração passou de m ãos particulares para  as gover­
nam entais, em outros pertenceu sem pre ao G o­
vêrno .

O  caso das ferrovias brasileiras, por ser típi­
co e de g rande interêsse, será considerado com 
m aior de ta lhe .

16 — Em  1932 foi editado, pela Facu ldade 
de C iências Políticas da U niversidade de Colum - 
bia. E stad o s U nidos, o livro "A dm inistração P ú ­
blica e P rivada  de E strad as  de F erro  no B rasil" 
(P ublic and  P riva te  O peration o f Railw ays in 
B ra zil) , da au to ria  de Julian Smith D uncan, do 
departam ento  de ciências econômicas do St. John ’s 
College. O  seu au to r esteve pessoalm ente em 
nosso país, tendo sido recebido por adm in istra­
dores púbicos, diretores de com panhias particu ­
lares e diversos interessados em estradas de ferro. 
O s elem entos em que baseou os seus estudos, es­
pecialm ente na  p arte  estatística que entre nós é 
geralm ente falha, são sujeitos a crítica ; porém  a 
orientação geral da obra, as com parações feitas, 
a argum entação, os resu ltados encontrados, são 
dignos de toda  a  atenção. T ranscreverem os a l­
guns trechos dêsse interessantíssim o estudo, fei­
to por pessôa independente  do nosso m eio.

“N o início do segundo terço do século X IX  
a In g la terra  e o C ontinen te  europeu iniciavam  os 
seus sistem as ferroviários. N aquela  época os p rin ­
cipais recursos do Brasil, em m atéria de transpo r­
te, eram  o seu extenso litoral a tlân tico  e os seus 
muitos rios, vários dêstes largos e profundos. O  
transpo rte  terrestre , onde existia, era  feito por ca­
minhos prim itivos. O  país sentiu  a necessidade 
dos novos meios de transporte . Pois o Brasil é 
m aior do que os E stad o s U nidos sem o A laska ; 
si havia de desenvolver o seu in terior vasto  e 
pouco povoado, necessitava de estradas de ferro. 
A s populações m antinham -se em áreas lim itadas, 
bordejando  o lito ral” .
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"O  capital particu la r desa judado  não podia 
constru ir as estrad as de ferro, pois as com panhias 
particu lares teriam  que esperar anos a fio a té  que 
houvesse tráfego  bastan te  para  to rnar as estradas 
lucrativas. O  povo brasileiro, no entanto , estava 
habituado  a esperar auxílio do govêrno em em prê- 
sas dessa ordem . O  m étodo de assistência que o 
G ovêrno Im perial B rasileiro adotou foi o de subsi­
d iar o capital particular. Ê sse subsídio verificou- 
se, principalm ente, sob a forma de g aran tia  dos 
juros do capital invertido. A  construção de fer­
rovias foi iniciada entre 1850 e 1860” .

“D e início o tráfego  era tão reduzido que 
m uitas estrad as  nem mesmo recebiam  o bastan te  
para  pagar as despesas o rd in á ria s” .

O  capital tinha que ser obtido no exterior 
com garan tias de juros, em geral em ouro. D u ­
ran te  o período im perial o valor do mil réis, uni­
dade m onetária nacional, foi relativam ente e s tá ­
vel. O  m odo de pagam ento  dos juros garan tidos, 
em ouro, não causou po rtan to  g randes d ificulda­
des naquele período. Em 1889, porém, a forma 
de govêrno foi m udada p ara  a de um a república 
federativa. Gom o novo G ovêrno iniciou-se um a 
ráp ida depreciação do valor in ternacional de câm ­
bio do mil réis. Em  1889 um mil réis valia cin- 
coenta e três c e n ts ; um decênio depois valia  so­
m ente quinze cents. Isso veio aum entar g ran d e­
m ente o núm ero de mil réis que deviam ser postos 
de lado nos orçam entos para  satisfazer aos p ag a ­
m entos ouro dos juros g aran tid o s” .

O s pesados encargos do tesouro causados 
por êsses pagam entos reunidos levaram  o G ovêr­
no, no prim eiro decênio do século X X , a com prar 
algum as das es trad as  cuja g aran tia  de juros era 
em ouro. E ssas  estrad as  foram pagas em títulos 
do govêrno com m enor taxa de juros que os das 
garan tias anteriores. O  govêrno decidiu-se a a lu ­
g ar as estrad as  assim  adqu iridas a  com panhias 
particulares. C onsolidou várias linhas pequenas 
em cinco sistem as m aiores. N aquele  tem po a a d ­
m inistração pelo G ovêrno era  considerada mais 
d ispendiosa que a adm inistração particular. F o ­
ram feitos con tratos com as com panhias opera­
doras para  a construção de prolongam entos e li­
gações das linhas existentes. E ra  p lano do G o­
vêrno utilizar, nessas novas construções, o dinhei­
ro que recebia como aluguel” .

O  govêrno  tornou-se  proprie tário  de e s tra ­
das de ferro de ou tro  m odo ainda. A lgum as das 
com panhias faliram  porque não podiam  obter ca­

pital suficiente para  prosseguir com a construção 
e a operação das estradas para  que haviam  obti­
do concessões. O  sentim ento popular nas regiões 
in teressadas não podia perm itir que as constru ­
ções, uma vez iniciadas, fôssem in terrom pidas. 
N ão  era possível encon trar com panhias particu la­
res p ara  assum ir os encargos das firm as falidas 
e o govêrno foi obrigado a encam pá-las. Em  a l­
guns casos as estradas assim  encam padas foram  
a lugadas a com panhias particu lares para  fins de 
operação ; ou tras estradas, porém , en tre  as quais 
a m aior e mais im portante, continuou em mãos 
do Govêrno. D êsse modo o poder público tornou- 
se tan to  proprietário  como operador de estradas 
de ferro. D e modo análogo, porém em escala mais 
m odesta, diversos E stados tambem se tornaram  
proprietários e operadores de sistem as ferroviá­
rios” .

A  exposição que acabám os de transcrever t r a ­
duz bem as condições que levaram  o G ovêrno B ra­
sileiro a intervir na  questão das estradas de ferro, 
e que se resumem em um a incapacidade constante 
do capital particu lar em construí-las e operá-las, 
a não ser em alguns casos especiais. O  G ovêrno 
viu-se forçado a, prim eiram ente, auxiliar o capi­
ta l particu lar ; em segundo lugar, a com prar ou 
encam par estradas já  constru ídas ou em vias de 
construção. N ão  houve nisso influência socialis­
ta a lg u m a ; antes, pelo contrário, o G ovêrno B ra­
sileiro procurou sem pre en tregar a adm inistração 
das estradas ao capital particular, já garan tindo  
juros, já arrendando  estradas pertencentes à U nião.

“Como regra  geral as estradas que transpo r­
tam grandes quantidades de café são prósperas e 
as que têm pouco café a tran sp o rta r apresentam  
pequenos lucros de operação ou déficits. O  capi­
tal particu lar conservou as estradas rendosas. O  
resto, mais cedo ou mais tarde, caiu nas mãos do 
G ovêrno C entral ou dos G overnos E staduais. A l­
gum as das estradas assim encam padas tornaram - 
se prósperas, mais tarde, quando se desenvolveu 
o transporte  intenso do café ; são, porém, exce­

ções” .
Ê ste fato é irrespondível pelos defensores ca­

pitalistas da teoria de que o objetivo do lucro é 
capaz de conduzir m elhor e mais rapidam ente o 
progresso a qualquer região do globo ; si fôsse o 
Brasil esperar pelas iniciativas particulares, a sua 
rede ferroviária teria tido um desenvolvim ento 
muito mais len to .
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D epois da  g rande guerra  de 1914-1918, que 
foi causa de g randes d ificuldades para  as ferro­
vias brasileiras, o G overno C en tra l inaugurou 
uma nova política ferroviária, que consiste em a r ­
rendar algum as linhas, não a em prêsas p articu la­
res, mas a E stados da U n ião .

Existem , portan to , atualm ente, no Brasil, três 
tipos de adm inistradores e operadores de estradas 
de ferro: o G ovêrno F ederal, G overnos E staduais  
e com panhias particu lares. N o  estudo a que nos 
estam os referindo, J . S . D uncan  procura deter­
m inar qual dos tipos tem dado  os m elhores resul­
tados sob o ponto de vista do bem -estar econô­
mico nacional.

Sôbre a  adm inistração federal escreve o au to r 
citado : >

“H a  razões p ara  acred ita r que os efeitos dos 
abusos políticos na adm inistração de estrad as de 
ferro pelo G ovêrno vão se acum ulando com o 
tem po’’ .

"V erem os mais ta rd e  que o principal defeito 
da adm inistração  federal é o excesso de em prega­
dos. Q u an d o  um homem recebe um em prêgo na 
C en tra l do Brasil, como prêmio de serviços polí­
ticos ou como resu ltado  de influências políticas, a 
E s trad a  pode ser obrigada não som ente a conser­
vá-lo  perm anentem ente como ainda a aposentá-lo .
A cada a lteração  da adm inistração  política corres­
pondem  novos grupos de am igos que devem ser 
satisfeitos. Além disso, o presidente  pode gover­
n ar som ente por um período de quatro  anos. A 
política no Brasil se exerce mais em tôrno  de pes­
soas do que de partidos ; e assim  cada  presidente 
tem que conten tar o seu próprio  g rupo . .

Folgam os em verificar que a origem  das de­
ficiências da adm inistração federal das estradas 
de ferro residia na ordem  política do Brasil ; com 
a nova orientação do nosso país não mais ex isti­
rão as causas de má adm inistração  apon tadas por • 
J. S . D u n can .

A presen tando  as conclusões dos seus estu ­
dos, diz êsse au to r:

“Resum indo, vale a pena repetir que o G o­
vêrno Brasileiro começou com a política de subsi­
d iar o capital particu lar para  a construção e ope­
ração das e stradas de ferro. A  fôrça das circuns­
tâncias levou o G ovêrno a se to rn ar proprie tário  
e operador de linhas férreas.

O  cápital particu la r perm aneceu como pro­
prietário  e operador das linhas lucrativas. O  G o­

vêrno teve que encam par as deficitárias (com ex ­
ceção da Sorocabana e da A ra ra q u a ra ) ” .

“A s mais significativas m udanças nos tipos 
de operação nas duas últim as décadas (1910- 
-1930) foram  de estradas que passaram  da adm i­
nistração particu lar para  a E stadual, os princi­
pais casos sendo os da R ede Sul M ineira, da E s ­
trada  de F erro  Sorocabana e da V iação  F érrea  
do Rio G rande do Sul. O s padrões de m anuten­
ção e de operação têm se m antido em nivel mais 
elevado sob a adm inistração estadual do que sob 
a adm inistração particu lar precedente. O s custos 
p ara  o público não têm sido muito m aiores por 
un idade de transpo rte  do que eram sob a adm i­
nistração particu lar an terio r” .

“A s considerações acima, aplicaveis à S o ro ­
cabana, são confirm adas quando se com para essa 
estrada  com a eficiente linha de adm inistração  p a r­
ticular que é a C om panhia M o g ia n a . . . ”

“A  com paração da linha do G ovêrno F ede­
ral, a C entral do Brasil, com a C om panhia P a u ­
lista, adm inistrada por particulares, resu lta  em um 
veredito  em favor desta última. A C en tra l tem 
em pregados dem ais ; uma parcela dem asiado g ran ­
de da receita anual tem que ser despendida com o 
pessoal : e, por conseqüência, fundos insuficien­
tes ficam disponíveis para  com pra de m ateria l” .

“A com paração de todds as e stradas de ferro 
e uma análise detalhada de um estudo brasileiro 
de um a estrada  de ferro de 2.a classe operada pelo 
G ovêrno F edera l revelam  que essa despesa exces­
siva com o pessoal, e o conseqüen te .en fraqueci­
m ento dos recursos de m aterial, constitue o p rin­
cipal defeito da adm inistração pública federa l” .

“E ssas considerações parecem  justificar a 
conclusão de que as instalações são mais ad eq u a­
das, e os padrões de m anutenção e de operação 
são mais elevados, nas linhas de adm inistração 
E stadual e de adm inistração  particu lar do que nas 
linhas operadas pelo G ovêrno F ed e ra l” .

“O s fatores im portantes neste  resu ltado  po­
dem ser divididos em três grupos :

a ) — fatores pelos quais a adm inistração 
federal está isenta de crítica. A dm itindo-se como 
acertada  uma política econômica que consiste em 
despender dinheiro, em um país não desenvolvido 
e escassam ente povoado, com estradas de ferro 
constru ídas afim de encorajar a colonização de 
todas as áreas aproveitaveis e desenvolver todos 
os recursos do país, a adm inistração pública das
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estradas de ferro não pode ser responsabilizada 
pelos deficits de operação causados pela pfequena 
densidade de tráfego  ou pelo baixo valor, re la ti­
vam ente ao pêso, dos produtos transportados. Nem 
pode o G ovêrno ser responsável pelas d ificulda­
des do terreno ; por mais habil que seja o enge­
nheiro, custa dinheiro estabelecer e operar es tra ­
das de ferro das cidades costeiras até o planalto  
in terior passando  pelas serras litorâneas. D a m es­
ma forma, o G ovêrno não pode ser responsabili­
zado pelos erros das com panhias particulares, pos­
teriorm ente encam padas, com etidos ao escolher os 
traçados das vias fé rreas.

b ) — O  segundo grupo com põe-se de fa to ­
res pelos quais o G ovêrno está sujeito  a críticas 
leves. P o r exem plo, o G ovêrno é parcialm ente 
responsável quando um a das estradas encontra  d i­
ficuldades financeiras em conseqüência da dem o­
ra, por parte  do G ovêrno, em rea ju sta r as ta rifas 
rap idam ente  quando se verifica desvalorização 
da m oeda. O u tro  fator dêste grupo reside no fato 
de não serem  tom adas m edidas enérgicas e siste­
m áticas para  corrigir os erros e defeitos mais evi­
dentes do prim itivo traçado  das estradas. E sta  
política, si houvesse sido seguida continuam ente, 
teria resu ltado  em m elhoria das curvas e elim ina­
ção de ram pas fortes, reduzindo  assim  o custo da 
o p eração .

c) — A o terceiro grupo pertencem  fatores 
pelos quais o G ovêrno F edera l está  sujeito  a crí­
ticas justas. E n tre  êles encontra-se  a  venda con­
tinuada de transpo rte  por preço reconhecidam ente 
abaixo do seu custo parcial. O  exem plo mais fri- 
san te  dêstes casos é o do tráfego  suburbano  da 
C en tral. O  G ovêrno é igualm ente responsável 
pelo gasto, com pessoal excessivo nom eado por 
motivos políticos, de fundos necessários p ara  me­
lhorar o equipam ento e p ag ar fornecim entos. Do 
mesmo grupo de fatores, e talvez m enos defensá­
vel sob qualquer ponto  de vista, é o estorno  total 
do dinheiro tom ado por em préstim o, com o obje­
tivo da eletrificação da C en tra l do Brasil em 1922, 
p ara  outros fins. Parece im possível ev itar a  con­
clusão de que a orien tação  política da adm in istra­
ção das estrad as  de ferro do G ovêrno F ed era l tem 
re ta rd ad o  o seu desenvolvim ento como elem ento 
de t r a n s p o r t e . . . ”

"A  adm inistração  estadual, a té  agora , com ­
para-se  favoravelm ente com a adm inistração p ar­
ticular. E ’ possível, naturalm ente, que os E s ta ­
dos de M inas G erais, São Paulo  e Rio G rande

do Sul venham  a desenvolver, na adm inistração 
da Rede Sul M ineira, da E s trad a  de F erro  Soro- 
cabana e da V iação  F érrea  do Rio G rande do 
Sul, as mesmas deficiências que a adm inistração 
federal tem apresentado . A té  o presente, no en ­
tanto , a sua boa vontade em elevar tarifas, afim 
de com pensar a elevação do custeio, e, principal­
mente, as esclarecidas providências que os E s ta ­
dos de M inas G erais e São Paulò  já  têm adotado  
para rep arar o m aterial rodante, para  o que o E s ­
tado do Rio G rande do Sul já elaborou projetos, 
não indicam tal tendência .

"A  com petência técnica das adm inistrações 
tem desem penhado um papel menos im portante que 
fatores dependentes das condições gerais políti­
cas e financeiras do B rasil” .

" E ’ possivel que os padrões de eficiência do 
pessoal ferroviário do G ovêrno sejam  mais altos 
do que em outros departam entos do serviço públi­
co. E  pode ser dito sem hesitação que são, pelo 
menos, tão altos quanto  quaisquer ou tros” .

A  crítica acima apon ta  as principais falhas 
da adm inistração federal. Além das indicadas, 
que são a dem ora em rea ju sta r tarifas em conse­
qüência de oscilações cambiais, a falta de provi­
dências sistem áticas para  m elhoria de traçados e 
condições técnicas, a venda de transporte  por p re­
ços insuficientes para  cobrir o custo parcial, a am ­
pliação dos quadros de pessoal com fins políticos, 
o desvio de dinheiros vo tados para  m elhoram en­
tos, podemos indicar a falta  de continuidade das 
adm inistrações; sendo an tigam ente de quatro  anos 
o período presidencial do G ovêrno, os diretores 
raram ente tinham tempo suficiente para  term inar 
obras e m elhoram entos iniciados na sua adm inis­
tração ; o período presidencial seguinte trazia, in­
variavelm ente, alterações ,nas diretorias, e os no­
vos diretores poucas vezes prosseguiam  as obras 
e m elhoram entos deixados em meio pelos seus a n ­

tecessores .
V em os que das falhas acim a indicadas nem 

todas estão rem ovidas. A s tarifas deficitárias con­
tinuam  em uso para  transportes diversos, a m elho­
ria dos traçados e das condições técnicas está a in ­
da por fazer, a continuidade adm inistrativa ainda 
não está bem assegurada. São êstes pontos a con­
siderar nos estudos de organização ou reo rgan i­
zação dos serviços industriais do E stad o .
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Segunda Parte

A  O R G A N IZ A Ç Ã O  D A S  IN D Ú S T R IA S  E 
D O S  S E R V IÇ O S  IN D U S T R IA IS

17 — Q u er sejam  as indústrias ou os servi­
ços industriais dirigidos por em prêsas particu la­
res ou por delegados do govêrno, devem sa tisfa­
zer a um objetivo fundam ental: oferecer o m elhor 
produto  ou o m elhor serviço pelo m enor preço .

N o caso de indústrias particu lares o produto  
m elhor conquista os m ercados, perm ite aum entar 
a produção e am pliar as vendas ; o preço de custo 
mais reduzido perm ite m aiores lucros. N o caso 
de em prêsas governam entais o bom serviço é a 
razão  mesma da sua existência : servir ao público 
é o seu lema ; o m enor preço de custo represen ta  
m aior facilidade em aten d er a m aior núm ero de 
in teressados e m enores taxas im postas à com uni­
d ad e .

U m a em prêsa particu lar sistem aticam ente de- • 
ficitária não pode subsistir, sendo levada irrem e­
diavelm ente à falência ; em prêsas públicas podem 
ser deficitárias, justificando-se a sua existência 
pelos benefícios que prestam  à com unidade. T o ­
das as em prêsas públicas, no entanto , devem a ju s­
tar os seus serviços tendo em vista a redução ou 
mesmo a elim inação dos deficits porventura  ex is­
tentes. Em m uitos casos isío só será  possível com 
aum ento do preço das m ercadorias fabricadas ou 
dos serviços p restados ; cabe ao G ovêrno decidir 
da conveniência de ad o ta r ou não tais m edidas, 
devendo no en tan to  êstes pontos serem perfe ita ­
m ente estabelecidos afim de sa lv ag u ard ar a adm i­
n istração  do serviço deficitário. M an te r um se r­
viço com prejuízos perm anentes resu lta  em d istri­
buir por uma grande parte  da com unidade as taxas 
necessárias a cobrir os custos do serviço em caus?k 
cm lugar de a tribu ir esas taxas aos beneficiários 
d ir e to s ; som ente quando o nivel econômico dês- 
tes in teressados d iretos for inferior ao da com uni­
dade em geral será  ju sta  a distribuição por toda 
a m assa ; em particu lar, é dificilm ente justificado 
o serviço deficitário p restado  exclusivam ente às 
g randes cidades, cujo p ad rão  de v ida é sem pre 
mais elevado que o do resto  do pa ís .

Existem  em prêsas particu lares que continuam  
a funcionar em bora não sejam  lucrativas, como 
acontece com quasi todas as g randes linhas de n a ­
vegação transoceânica, com as linhas de aviões, 
etc.; susten tam -se elas auxiliadas pelos governos,

que consideram  o interêsse público da sua m anu­
tenção * estas em prêsas perdem  assim  grande p a r­
te das suas características de em prêsas particu ­
lares, adquirindo  em troca ou tras de serviços p ú ­
blicos.

I —  RACIONALIZAÇÃO

18 — Com os objetivos anteriorm ente ind i­
cados para todas as classes de em prêsas, isto é, o 
m elhor serviço e o m enor preço de custo, devem 
todos os em preendim entos obedecer aos ensina­
m entos da técnica de organização de adm inistra­
ção racional das indústrias e dos serviços.

A racionalização é im prescindível para  qual­
quer em prêsa pública ou particu lar no estado  atual 
da nossa civilização. A técnica da racionalização 
foi elaborada pelo capitalism o sendo todavia lar­
gam ente em pregada, com os m elhores resultados, 
por todas as adm inistrações públicas ad ian tadas. 
Sôbre a racionalização terem os portan to  que dizer 
algum a cousa no presen te estudo .

19 — A  revolução industrial teve seu início 
com o aproveitam ento, a exploração e a utilização 
de descobertas científicas, em núm ero reduzido a 
princípio. A indústria começou a se u tilizar de 
algum as conquistas da ciência, obtendo resu lta ­
dos tão bons que rapidam ente aum entou o in te­
rêsse dos industriais pela ciência ; com eçaram , em 
virtude dêsse interêsse, a ser a tra idos para  os q u a­
dros das em prêsas industriais não som ente ope­
rários braçais de recursos intelectuais lim itados 
mas tambem homens de relativa cultura, especial­
m ente nas ciências m ecânicas e, posteriorm ente, 
nas ciências físicas e quim icas.

A tualm ente alguns dos maiores cientistas do 
m undo fazem parte  dos quadros de pessoal de 
grandes organizações industriais. O s resultados 
dessa orientação têm sido dos mais brilhan tes ; e 
um dos mais im portantes é, sem dúvida, o fato de 
que a indústria  passou a aproveitar não som ente 
o produto  do trabalho  científico m a s ' tambem os 
próprios m étodos científicos. A aplicação de tais 
processos à indústria  originou a organização cien­
tífica do trabalho, a doutrina adm inistrativa, a 
padronização, a concentração crescente das em prê­
sas, a eliminação dos parasitas da economia indus­
trial ; em resum o, o conjunto  de m étodos m oder­
nos que são designados sob o nome de racionali­
zação.
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20 — A  expressão  racionalização da indús­
tria parece haver surg ido  na A lem anha duran te  a 
inflação e a desordem  econômica conseqüentes à 
guerra  de 1914-1918, para  designar o tipo de o r­
ganização e de direção den tro  do qual deveriam 
ser m antidas as indústrias alem ãs afim de resistir 
às am eaças de dissolução.

T o dos os países industrializados, e não so­
m ente a A lem anha, sentiram  a necessidade de uma 
reorganização  geral dos seus parques industriais 
duran te  a depressão  econôm ica verificada após o 
arm isticio de 1918, sendo en tão  a palavra  racio­
nalização  in troduzida na term inologia da reo rg a ­
nização industria l, em bora incorporasse m uitas 
conquistas já  an teriorm ente rea lizadas.

A  racionalização foi definida na C onferên­
cia Econôm ica M undial de 1927 como sendo “o 
conjunto  de m étodos de técnica e de organização 
destinados a perm itir o m enor desperdício de tra ­
balho e de m ateria l” e incluindo "a  organização 
científica do trabalho , a padronização  do m aterial 
e dos p rodutos da indústria , a sim plificação dos 
processos de trabalho, o aperfeiçoam ento dos mé­
todos de tran sp o rte  e de com ércio” .

Segundo as conclusões dessa C onferência um 
dos meios principais de aum entar a produção, me­
lhorar as condições de serviço e reduzir os custos 
de produção é encon trado  na organização  racio ­
nal da ihdústria  e da d istribuição dos produtos; o 
que tem por fim asseg u rar à com unidade m aior 
estab ilidade econôm ica e social e mais alto  padrão  
de v ida, oferecendo ao consum idor m enores p re ­
ços e m ercadorias m ais adequadas aos requisitos 
gerais e aos produ to res rem uneração mais elevada 
e mais segura, equita tivam ente d istribu idá .

C om pete p o rtan to  à  racionalização a análise 
crítica de toda a e s tru tu ra  econôm ica e a sistem a- 
tização de um a estru tu ra  nova, ccordenada e h a r­
m oniosa. C onform e vemos, êste tem que ser o ob­
jetivo de quaisquer estudos òu reform as dos ser­
viços industria is do E s ta d o .

21 — A o tra ta r  da racionalização de um a in ­
dústria  deve-se p ro cu ra r ab ran g er todas as ope­
rações a tinen tes aos p rodutos que essa indústria  
lança no m ercado ou aos serviços que p resta  à 
com unidade, e tam bem  às m atérias prim as que 
utiliza, ao transpo rte  d e  m ateriais e de produtos, 
etc. R acionalizar implica constitu ir a indústria  
como um organism o em que cada estabelecim ento 
separado  funciona çomo uma parte in teg ran te  de

um todo ; as d iferen tes partes não devem despen­
der energia em conflitos in ternos nem na duplica­
ção de esforços — como acontece no regim e da 
concorrência desordenada — porém, devem tra ­
ba lhar harm oniosam ente p ara  um a ação comum, 
segundo a orientação de uma direção que possua 
au to ridade  sôbre toda  a  in d ú stria .

Com a racionalização em larga escala não 
existe campo para  aplicação da "lei da oferta  e da 
p rocura” dos econom istas ortodoxos ; os preços 
dos produtos e dos serviços, os salários dos tr a ­
balhadores não são determ inados pela ab u n d ân ­
cia ou raridade  das m ercadorias ou da mão de 
obra ; êsses preços e êsses salários tendem  a se fi­
xar, segundo o valor do trabalho incorporado du­
ran te  a fabricação do produto  ou a prestação do 
serviço. E ssa  idéia encerra um conceito rad ical­
m ente diferente do que prevalecia no século X IX  
sôbre a organização e o contrôle industria is: adm i­
tia-se então, com A dam  Sm ith e B astiat, que a 
produção, os preços de venda e a evolução de uma 
indústria  deviam ficar à mercê da o fe rta  e da 
procura através do m ecanismo da concorrência 
entre as em prêsas diferentes que trabalhavam  na 
m esma indústria .

A  organização com pleta necessita de uma 
direção cen tralizada e eficiente ; a indústria  tende 
a obter um monopólio mais ou menos completo, o 
que exige m edidas especiais acau teladoras dos in- 
terêsses públicos. O  contrôle governam ental sôbre 
as grandes indústrias é indispensável ; daqui à 
operação direta dessas indústrias pelo E stad o  vai 
apenas um passo .

Sob um ponto de vista com bativo a raciona­
lização considera a indústria  como apresen tando  
uma frente única contra os negociadores, tra n s­
portadores e utilizadores dos seus produtos ou s e r ­
viços. De um ponto de vista constru tivo  ela supôe 
a indústria como um conjunto  capaz de elim inar 
os a tritos e os desperdícios, levando a técnica e 
o equipam ento ao mais alto g rau  de perfeição, re ­
gularizando a capacidade, a produção, as vendas 
e os preços da indústria  de acôrdo com as neces­
sidades presentes e fu turas do m ercado e com os 
interêsses da própria indústria  no complexo indus­
trial, social e político em que ela se encon tra .

A diferença fundam ental en tre  a racionali­
zação das indústrias dentro  de moldes estritam en­
te capitalistas e a sua nacionalização ou estatiza- 
çã0 — que não se pode com preender hoje em dia 
sem o objetivo de racionalizá-las — reside no con-
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trô le suprem o. N o  prim eiro caso a direção p erten ­
ce a  acionistas que, em geral, delegam  seus po­
deres a um reduzido núm ero de financistas e d ire­
tores ; no segundo caso o controle fica em mãos 
do G ovêrno .

22 — A  racionalização pode ser resum ida 
nos seguintes pontos : ' ~

1.0  __ A perfeiçoar, unificar e norm alizar o
produto  ou os serviços p restados, facilitando, pela 
redução dos tipos, o estudo, a fabricação, o em ­
prego e a substitu ição das peças produzidas ou dos
trabalhos realizados ;

2.° — sim plificar o trabalho  m anual afim  de 
to rná-lo  mais produtivo ; obter o máximo de efi­
ciência com o minimo de esforço  ;

3.0 _  coordenar as em prêsas com o fim de 
ev itar o desperdício das m atérias prim as e da ener­
gia, reduzindo  a concorrência ru inosa ;

4 .0 _  o rgan izar os m ercados, am pliando os 
ex isten tes e p rocurando  criar m ercados n o v o s .

Q u an to  ao 1.° e ao 2.° pontos, padronização 
e o rganização  do trabalho , existem  atualm ente 
m étodos de ação b as tan te  precisos, graças a pes­
quisas e fe tuadas cientificam ente ; quan to  ao 3.° 
e ao 4.° pontos, coordenação de em prêsas e o rg a ­
nização de m ercados, ha ainda questões discuti­
das, como a do controle suprem o a que já nos 
re fe rim o s.

H o je  em /dia pode-se ássinalar em todo o 
m undo a tendência ao  controle, cada vez maior, 
do E stad o  sôbre as g randes organizações indus­
triais, p o r meio de legislação restritiva  da liber­
dade  dessas organizações, a través de câm aras eco­
nôm icas funcionando parale lam ente ou subord i­
nad as às câm aras políticas, ou por meio da con­
corrência feita à indústria  particu lar por em prêsas 
pertencen tes ao E s ta d o .

G eralm ente  êsse controle do E stad o  tem sido 
institu ido p ara  defesa do público em geral ou dos 
in terêsses gerais da nação — como aconteceu com 
todas as indústrias em todos os paises beligeran­
tes du ran te  a guerra  de 1914-1918 ; ou tras vezes 
tem sido solicitado pelos próprios p rodu tores p a r­
ticulares, como já  se tem verificado no Brasil v á ­
rias vezes com o café .

II —  ADMINISTRAÇÃO CIENTÍFICA

23 — A  ciência da direção industria l nasceu 
nas oficinas e foi desenvolvida e sistem atizada pe­

las observações e experiências cuidadosas de F re- 
derick W in slo w  T ay lo r, que a ela devotou sua 
habilidade, paciência e persistência .

A  adm inistração científica  tem sido confun­
d ida com a divisão do trabalho, a especialização  
dos operários e com a produção em série ou em 
massa  que são fundam entalm ente d iferen tes.

A  divisão do trabalho  e a produção em m assa 
foram  consideradas por A dam  Sm ith na W ea lth  
o f N a tions. muitos anos an tes de T ay lo r; os m é­
todos a tuais em pregados e!m várias indústrias, 
como a da fabricação de autom oveis, são e rro n ea­
m ente denom inados de processos de adm in istra ­
rão  científica, em bora tais m étodos estejam  fre­
quentem ente sujeitos a orientação altam ente cien­
tífica.

N os estudos que realizou e nos livros que 
publicou, T ay lo r pesquisou as causas do baixo 
rendim ento das usinas, apon tando  :

a ) — o receio dos operários de que o aum en­
to de rendim ento  de cada homem ou de cada m á­
quina tenha por efeito a redução dos quadros de 
p e s so a l;

b) — os sistem as defeituosos de o rgan iza­
ção que levam o operário  a trab a lh ar menos na 
suposição de assim  defender m elhor os seus in te­
rêsses ;

c) — os processos empíricos usados na indús­
tria, graças aos quais o esforço do operário  é mal 
u tilizado.

A  prim eira dessas causas é justificada caso 
seja a indústria  considerada incapaz de expansão; 
é evidente que si a quan tidade  de produtos p er­
m anece constan te  e o rendim ento aum enta deve 
haver redução dos quadros de pessoal. A  a rg u ­
m entação em pregada para  rem over o receio dos 
operários baseia-se na expansão  que inevitavel­
m ente acom panha a indústria  que passa  a p ro ­
duzir mais barato . E s ta  expansão  tem sido veri­
ficada inúm eras vezes '; devem os no tar no entanto , 
que a transform ação  de um a indústria  acarreta  
um desequilíbrio nas condições do pessoal, o qual 
só desaparece depois de algum  tempo, necessário 
p ara  o reajustam ento  dessas condições.

A  segunda das causas indicadas por T a y lo r — 
tendência dos operários a trab a lh a r menos, devido 
aos defeitos da adm inistração — deve ser rem o­
vida por meio de estudos acurados, feitos pelos 
adm inistradores, sôbre as condições de serviço. 
A ignorância dos patrões ou chefes sôbre o tempo 
necessário à execução das ta re fas  impede que êles
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possam  rem unerar convenientem ente os operários 
diligentes e êstes, den tro  de algum  tempo, se con­
vencem de que é inutil produzir mais do que os 
seus com panheiros mais vagarosos. Ê sse incon­
veniente não  é evitado por meio dos salários por 
peça ou ta refa  devido à propensão ' dos patrões 
ou chefes d e  reduzir os preços unitários quando 
o aum ento da produção por operário  é g ran d e . 
O  salário  mais adequado  deve ser estudado  como 
o processo mais conveniente para  execução dos 
serviços. O s chefes e os pa trões devem to rnar-se  
bons conhecedores dos serviços a seu c a rg o .

Q u an to  à terceira causa — processos empí­
ricos usados na indústria  — deve ela ser a tacada  
com a investigação cientificam ente o rien tada. Se­
gundo T ay lo r, não b asta  convencer o operário  de 
que o aum ento de produção  é do seu in terêsse ; 
é preciso analisar a ta re fa  de cada um e fazer com 
que as m áquinas, as ferram entas e todos os acces- 
sórios sejam  dispostos de m odo a ev itar perda de 
tempo ou esforço desnecessário .

24 — A s duas reg ras  fundam entais enuncia­
das por T a y lo r p ara  a adm inistração  científica 
são :

l<a — nunca fazer execu tar por um homem o 
serviço que pode ser feito por um a m áquina ;

2 .a — aperfeiçoar constan tem ente o trabalho 
m anual, elim inando os m ovim entos supérfluos dos 
operários.

A  análise  dos m ovim entos do operário  deve 
ser confiada a técnicos de eficiência (efficiency 
ex p e rts ) , especializados nos estudos dos movi­
m entos em função do tem po ( time m otion stu- 
d ies). Ê stes êstudos perm item  realizar grandes 
econom ias de tem po e de esforço físico e m ental; 
as operações sem elhantes, executadas por d iver­
sos operários, devem ser uniform izadas, sendo os 
hom ens ensinados a trab a lh a r da m elhor m aneira .

A os m étodos acim a indicados T ay lo r juntou 
os da seleção profissional .destinados a escolher 
os operários de acôrdo com as funções que devem 
desem penhar.

25 — O s estudos de adm inistração  Cientí­
fica to rnaram  evidente que a m áxim a produção 
com o m elhor rendim ento  -exige uma organização  
funcional da in d ú stria .

M uitas operações e decisões anteriorm ente 
deixadas ao cuidaído de operários ou contra-m es-

sobrecarregados de serviço devem ser execu­

tadas ou consideradas por outros em pregados, de 
preferência especializados.

V ário s princípios de adm inistração científi­
ca foram  estabelecidos, tais como :

a ) —' a s  m áquinas e ferram entas devem es­
tar sem pre pron tas para  serem usadas quando ne­
cessário e nas m elhores condições ;

b) — os m ateriais devem esta r sem pre dis- 
poniveis em quan tidades adequadas ;

c) — as diversas operações de fabricação e 
a sua seqüência devem ser cuidadosam ente p re­
vistas por peritos ;

d ) — qualquer ordem  de serviço deve ser 
acom panhada de instruções com pletas para  sua 
execução dentro  do plano previsto ;

e) — òs projetos devem ser todos executa­
dos em um mesmo departam ento  c e n tra l.

O  sistem a T ay lo r trouxe aperfeiçoam entos 
para  o transpo rte  de m ateriais dentro  das ofici­
nas, com descongestionam ento dos locais de tra ­
balho e redução dos stocks d e .m atéria  prim a ; na 
parte  relativa ao controle apareceram  as fichas 
de material, as folhas de serviço  (com indicação 
das tarefas e do modo de executá-las, e tc .) .

26 — O s m étodos científicos de T ay lo r e 
de seus continuadores, G an tt, B arth , Cooke, 
H athaw ay, cuja aplicação foi iniciada nas ofici­
nas, em breve se estenderam  até  ab ranger os mais 
diversos campos da produção: orçam ento, con ta­
bilidade, vendas, financiam ento, etc.; a aplica­
ção e o desenvolvim ento dêstes m étodos tomou o 
nome de m ovim ento de eficiência.

Êsses estudos vieram  m ostrar que a maior 
parte  das perdas econôm icas, devidas a desperd í­
cio de tempo e de m aterial, não pode ser im puta­
da aos operários e sim à adm inistração .

A tualm ente o tailorismo, não mais se lim itan­
do às questões exclusivam ente de fabricação, 
ab range todos os aspectos de uma indústria , em­
pregando os m étodos científicos de- investigação 
para  ob ter a solução de qualquer problem a.

Como exemplo de reg ras de adm inistração, 
aplicaveis não às oficinas ou aos seus operários 
porém à alta adm inistração, transcrevem os a se ­
guir as de C harles E . Perkins, presidente da 
“C hicago and  Q uincy R ailroad” e dirigida aos 
presidentes das grandes com panhias ferroviárias 
ou aos seus auxiliares im ediatos:

"a ) _  nunca faças o que pode ser feito por 
um subordinado ; ha m uitas coisas que um auxi­
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liar pode executar satisfatoriam ente  e que iriam 
ocupaf a tua inteligência e as tuas horas ;

b) —- confia naqueles que estão sob a tua 
direção e deixa cada  um resolver os seus proble­
mas por si mesmo ; em caso contrário  os teus su ­
bord inados hab ituar-se-ão  a não assum ir respon­
sabilidades ;

c) —- procura  perm anecer alheio aos detalhes 
da ro tina d iária  do serviço ; deixa os auxiliares 
receberem  inform ações de ta lhadas mas não procu­
res e studá-las d iretam ente ; enquan to  a m áquina 
funcionar bem deves, ser som ente espectador; exe­
cu ta som ente os trabalhos especiais que os outros 
não podem  fazer tão bem quanto  tu mesmo ; é um 
êrro  supor que os ou tros são  menos in teligentes ou 
m enos ativos do que nós ;

d ) — não deves tom ar p arte  nas conversas 
do p e s s o a l; elas são inevitáveis e quanto  menos 
se der a elas, mais tem po e mais liberdade existi­
rão  para  tra ta r  de assun tos im portantes ;

e) — deves exigir a m aior exatidão  em ques­
tões de dinheiro ; para  isso cada serviço, por pe­
queno que seja, deve seguir norm as e regulam en­
tos bem estudados e definidos ;

f) —- deves considerar sem pre as suscepti- 
b lidades e p rerrogativas dos teus subord inados ; 
procede p ara  com os ou tros’ como desejarias que 
procedessem  para  contigo nas m esm as c ircunstân­
cias" .

(R au l Sim on — A dm inistracion  Com ercial de 
Ferrocarriles) .

27 — O s m étodos d e  T a y lo r encontraram  
natu ra lm en te  críticas diversas ; im puseram -se, po­
rém, pelos resu ltados práticos a que chegavam  .-

E n tre  as críticas figura a de desprezar o lado 
psicológico do operário , tra tan d o -o  como um a m á­
quina da qual se visa apenas o rendim ento m áxi­
mo e levando à destru ição da personalidade, pelo 
fato de obrigá-lo  a execu tar m ovimentos e opera­
ções p lanejados nos m enores d e ta lhes.

N o  en tan to , a  essência do sistem a T ay lo r 
não reside na aplicação das reg ras p ráticas que o 
g ran d e  engenheiro  encontrou e sim no em prêgo 
dos princípios de estudo  e in v estig ação ' científica 
que o levaram  a êsses resu ltados. À m edida que 
aum entam  os conhecim entos científicos, maiores 
e mais eficazes são os elem entos de que pode u ti­
lizar-se o técnico de eficiência. Insistir na ap li­
cação ortodoxa da's reg ras  prá ticas anteriorm ente 
estabelecidas, sem as subm eter a crítica e revisão

constantes, constitue êrro  tão g rande como o de 
insistir no em prêgo de m áquinas e ferram entas 
que, nos dias de T ay lo r, eram  as m elhores e mais 
eficientes mas que hoje estão reduzidas à obsoles­
cência.

O s progressos da psicologia ap licada vieram 
in tegrar essa nova ciência na técnica m oderna da 
adm inistração  c ien tífica .

D en tre  os benefícios psicológicos trazidos 
pelo tailorism o são apon tados o sentim ento de so­
lidariedade e confiança m útua que se encontram  
nos em pregados de em prêsas onde o sucesso a tin ­
ge os realm ente capazes e eficientes e de onde o 
favoritism o é b an ido .

T ay lo r e G an tt recusavam -se a trab a lh a r com 
industriais que não desejassem  beneficiar os ope­
rários em conseqüência dos m elhores resultados 
obtidos na p rodução .

28 —■ A  aplicação dost m étodos de aldminis- 
tração  científica requer um estudo acurado  do meio 
em que vão ser em pregados tais m étodos ; na E u ­
ropa  os problem as são diferentes dos encon tra­
dos nos E stados U nidos e naturalm ente diferem  
tam bem  dos do nosso País. A s oportun idades de 
expansão  ráp ida  das indústrias podem varia r m ui­
to ; nos países de baixo padrão  de v ida o deslo­
cam ento das m assas operárias den tro  de um a in ­
dústria  ou de um a indústria  para  outra, requer 
a tenção  especia l.

A  prosperidade am ericana e paz social que 
dela decorreu não são resu ltan tes da racionaliza­
ção m as das condições particu lares que foram en­
con tradas pela indústria  am ericana ; essas condi­
ções é que geraram  e exigiram  a racionalização . 
A ntes da aplicação generalizada desta  já a ex­
pansão  industria l era notável nos E stados U nidos: 
de 1899 a 1909 o valor to tal da indústria  m anufa- 
tureira passou de 11 a 20 bilhões de dollars, quasi 
du p lican d o .

A  falta  de mão de obra e a abertu ra  de m er­
cados novos d u ran te  a guerra de 1914-1918 fa­
cilitaram  a racionalização na A m érica do N orte, 
concorrendo eficazm ente para  elevar o nivel dos 
salários. (Sam m y B éracha) .

H oje  em dia a E uropa luta com a falta de 
m ercados e as nações com batem  pela conquista 
deles. N essa  lu ta é necessário produzir barato ; daí 
o impulso que tem tom ado a racionalização das 
indústrias européias, acelerada ainda mais pela 
concorrência da indústria  norte-ame>ricana, for-
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m idavelm ente apare lhada, pela industrialização de 
várias nações possu idoras de m atérias prim as e 
pelas d ificuldades do comércio internacional, es­
trangu lado  pelas barre iras  ad u an e iras .

O  in terêsse pelas questões de racionalização 
refle te-se  no g ran d e  núm ero de organism os nacio­
nais a elas dedicados: na G rã B retanha o N a tio ­
nal In stitu te  o f Industria l P sycho logy and  P hysio- 
logy. o Industria l F atigue R esearch Board, a Bri- 
tish E ng ineering  S ta n dards Association  ; na A le­
m anha o R eichskuratorium  fü r  W irtscha ftlich -  
k e i t ; na R ússia o C onselho C entra l de A d m in is­
tração C ientífica  ; na Itália  o E n te  N aziona le  Ita ­
liano per 1 'O rganizzazzione Scientifica  dei La- 
v o r o ; e várias o u tras  organizações sim ilares em 
outros países.

Em  escala in ternaaional existe o C om itê In ­
ternacional de A dm inistração  C ientífica, resu ltan ­
te de um congresso in ternacional reunido em 1924 
por iniciativa da T checo-S lováquia  ; e o Institu to  
Internacional de A dm inistração , estabelecido em 
G enebra em 1927 e dirigido conjuntam ente pelo 
C om itê In ternacional de A dm inistração  C ientífica, 
pelo Bureau In ternacional do Trabalho  e pelo 
T w en tie th  C en tu ry  F und . D edica-se  o Institu to  
a pesquisas e estudos com parados de adm in istra­
ção industria l em escala in ternacional e à difusão 
dos m étodos de adm inistração  c ien tífica .

N o Brasil devem os m encionar as a tiv idades 
do In stitu to  de O rganização Racional do Traba­
lho  ( Id o r t) ,  com séde em São Paulo, que já  tem 
colaborado eficazm ente com o G ovêrno Paulista  
na solução de questões re la tivas aos serviços esta ­
duais, e tam bem  com num erosas em prêsas p a rti­
culares, como aconteceu com a organização  dos 
serviços de seleção profissional das es trad as de 
ferro do E stad o  de São Paulo , o rganização em pre­
endida em conjunto  pelo E stado , pelas com pa­
nhias ferrov iárias e pelo I d o r t ; recentem ente a 
C en tra l do Brasil en trou  em acôrdo com a dire­
toria dêsses serviços.

III —  PRODUÇÃO EM SÉRIE OU EM MASSA

29 — C onform e vimos, a adm inistração  cien­
tífica tem por fim o aperfeiçoam ento  constan te  de 
quaisquer processos de trabalho , incluindo a fa­
bricação de produtos, a sua distribuição, a o rg a ­
nização das vendas, dos transportes, etc., e tam ­
bem a o rganização  de serviços diversos dos da fa­

bricação (transpo rtes, abastecim entos dágua, de 
gás, de energia elétrica, etc.) .

T ra ta rem o s agora, pela sua g rande  im por­
tância, de um capítulo da produção especializada 
e possuindo características próprias, e que é a 
produção em série ou em massa.

A  maior au to ridade  neste  assunto  é o g ran ­
de industrial norte-am ericano H enry  F o rd  ; a de­
finição seguinte é sua :

"A  produção em série ou em m assa é o m éto­
d o  m oderno pelo qual são fabricadas grandes 
quan tidades de um único produto  padronizado  .

O  trecho seguinte é transcrito  do artigo  M ass  
Production  dà Enciclopédia Britânica, da autoria 
de H en ry  F o rd  :

“O  sistem a das fábricas prim itivas, estabe­
lecidas nos prim órdios da revolução industrial, 
não  era  econômico. Seu início trouxe maiores 
riscos e m aiores perdas de capital do que se co­
nhecia a té  então, m enores salários e m enor consi­
deração para  os operários, decréscim o na qualida­
de dos produtos. M ais horas de serviço, maior 
núm ero de operários, m aior núm ero de m áquinas 
não vieram  m elhorar as condições. O  mero a ju n ­
tam ento de homens e de ferram entas não bastava, 
o objetivo do lucro que dom inava as em prêsas não 
era suficiente” .

“O  advento  do controle financeiro da indús­
tria e o aperfeiçoam ento dêsse controle foram as­
sinalados por duas conseqüências: a incorpora­
ção das em prêsas e as revoltas trabalh istas .

“A  com binação artificial de em prêsas indus­
triais em grandes corporações com objetivos fi­
nanceiros foi o prim eiro passo para  a produção 
em m assa” .

“E ssa com binação era baseada na teoria de 
que um controle financeiro com pleto acarretaria  
autom aticam ente van tagens com pletas quanto  aos 
lucros. D os choques que disto decorreram  em er­
giu a idéia de que as dificuldades encontradas 
residiam  talvez na negligência de princípios cien­
tíficos de fabricação” .

"A dm itia-se que a  indústria  era util e neces­
sária ; que o serviço por ela p restado  era de valor 
suficiente para  perm itir boas com pensações a todos 
os que nela trabalhavam  ; exigiu-se então  que as 
atenções da adm inistração fôssem focalizadas di­
retam ente nos processos de trabalho  que se usa­

vam ” .
“Êsse estado de cousas levou ao que se de­

nominou, no começo do século X X , de m ovim ento
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de eficiência, com o seu cortêjo de estudos de 
tem po e m étodos análogos” .

"N ão  se pode dizer no en tan to  que os peri­
tos de eficiência  fizessem mais do que dirigir a 
atenção  sôbre o problem a, m ostrando como em 
certos casos os m étodos en tão  usados desperd i­
çavam  o valor dos hom ens e de que modo a sua 
correção e o seu aperfeiçoam ento podiam  condu­
zir a uma produção m aior, consequentem ente a 
m aiores salários e, portan to , a uma m elhoria geral 
das condições de serviço. O s peritos indicavam  
um a direção mais conveniente para  os processos 
então em uso ; porém  não perceberam  a possibi­
lidade de um processo novo e diferente, capaz de 
suprim ir os problem as de que era  eivado o proces­
so antigo, mesmo debaixo da direção mais inte­
ligen te” .

“P or exemplo, estudaram  êles processos que 
perm itiam  a operários, encarregados de carregar 
12 y 2 toneladas de  ferro por dia, fazer o tran s­
porte  de 47 x/  toneladas por dia, recebendo um 
salário  de $ 1 .8 5  em lugar de $ 1 .1 5 . N ão  n o ta ­
ram  os peritos que podia ser im aginado um outro 
processo melhor, o qual to rnaria  desnecessário  que 
um operário  carregasse 106.400 libras de ferro 
p ara  ganhar $ 1 .8 5 ” .

“O s técnicos de eficiência não tinham  em 
vista a produção em m assa porém, tão somente, 
a dim inuição dos erros mais grosseiros do sistem a 
ado tado  pelas fábricas no., regim e da concorrên­
cia . . . ”

"À  indústria  de autom oveis é creditado haver 
levado a produção em m assa ao sucesso experi­
m ental, sendo considerada a F ord  M o to r  Co. a 
pioneira do g rande desenvolvim ento dêsse m éto­
do debaixo de um a direção única e para  um só 
p r o p ó s i to . . .”

A inda segundo H en ry  F ord , um a indústria  
de produção em série não pode ser o rien tada com 
o objetivo principal de ob ter lucro, como as in ­
dústrias consideradas pelos econom istas da escola 
de M anchester.

Em  lugar de procurar lucro, o industrial deve 
p rocurar proporcionar aos consum idores o m elhor 
serviço possível.

“S upondo que exista um a determ inada ne­
cessidade a ser satisfeita  para  um grande núm ero 
de pessoas — necessidade que essas pessoas po­
dem, aliás, ignorar — o industrial que se propõe 
a produzir em série deve procurar oferecer com a 
sua produção a m aior conveniência de uso, isto

é, o produto  deve satisfazer a necessidade consi­
derada da m elhor e mais com pleta form a possivel, 
e isto com a m aior conveniência de prêço, isto é, 
deve o produto  ser accessivel ao m aior núm ero 
possivel de consum idores. Evidentem ente o p re ­
ço de venda do produto  deve ser estudado  de 
modo a perm itir que a indústria  se m antenha em 
funcionam ento, sem ser levada à  falência pelos 
prejuizos consecutivos” .

A  idéia do serviço  como movei principal da 
indústria  em lugar do lucro faz com que a concep­
ção da indústria  particu lar se aproxim e bastan te  
da do serviço público, exercido pelos em pregados 
do G ovêrno ; a não  ser em casos m uito raros o 
em pregado público não é prem iado pelo maior 
esforço que desenvolve ou pela m aior eficiência 
da sua produção ; ingressando nos quadros do 
funcionalism o abdica da possibilidade de enrique­
cer com o seu trabalho  ; não é levado a se esfor­
çar visando m aiores lucros ; a mola que o im pul­
siona nesse sentido é tão  som ente a von tade de 
oferecer um serviço melhor. A diferença essen­
cial reside no fato de que o G ovêrno pode m anter 
em prêsas e serv iços1 deficitários du ran te  longos 
anos, enquanto  que o industrial particu lar é obri­
gado  a zelar para  que a sua fábrica se susten te a 
si m esm a.

N a  produção em série, si a visão da necessi­
dade a satisfazer é correta, e o produto  é bem 
adap tado  à sua satisfação, o consum o vai forne­
cer recursos que devem ser utilizados p ara  obter 
m elhoria na qualidade ou decréscimo no custo, as­
segurando assim m aior conveniência de uso e 
m aior conveniência de p re ç o ; com o aum ento des­
sas conveniências aum entará  ainda mais o consu­
mo e o processo será repetido até  um limite muito 
dificilmente previsivel ao ser iniciada a indústria .

P a ra  a produção em série é condição essen­
cial o consum o em grande quan tidade  ; e essa 
forma de m anufatu ra  é justificada som ente q uan ­
do pode realizar um a economia cujos benefícios 
podem  ser transm itidos ao consum idor.

A  organização de um a indústria  p ara  p rodu­
zir em série baseia-se na sim plicidade das ope­
rações individuais a serem executadas ; a m archa 
do produto  a través da oficina deve obedecer a 
planos cuidadosam ente pre-estabelecidos ; as di­
versas operações devem ser analisadas de ta lh ad a­
m ente ; o operário  não deve deslocar-se pela o fi­
cina em busca do trabalho  que deve executar, êsse 
trabalho  sendo en tregue ao operário  no ponto em
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que êle se encon tra  colocado ; as m áquinas devem 
estar em funcionam ento constan te  sem esperar que 
o operário  precise delas.

O s bons resu ltados da produção em série po­
dem ser resum idos do seguinte m odo :

a ) — quan to  à  adm inistração : p reponde­
rância do controle industria l sôbre o controle fi­
nanceiro, com m aior influência dos engenheiros e 
m enor dos financistas ; m aior contato  e melhor 
entendim ento en tre  adm inistradores e operários ; 
aperfeiçoam ento constan te  da produção com a ad o ­
ção im ediata de m étodos m elhores de trabalho  ;

b) — quanto  aos p rodu tos: mais elevado pa­
drão  de qualidade

c ) ,— quanto  às a rtes  m ecânicas : ’ creação 
de g rande núm ero de m áquinas especiais, desti­
n ad as em geral a um a única função ;

d ) — quan to  aos em pregados : eliminação 
do trabalho  físico penoso que é confiado às m á­
quinas ; redução do esforço intelectual dos que 
trabalham  na  produção, transferindo-o  para  os 
encarregados dos pro jetos ; aum ento da procura 
de artífices habeis e de capacidade creadora; m aio­
res salários ;

e) •— quanto  à sociedade : m elhor sa tisfa ­
ção das necessidades; mais alto  padrão  de vida.

IV —  PADRONIZAÇÃO

30 — T a n to  a aplicação ■ dos processos de 
adm inistração científica como a dos m étodos de 
produção em série exigem a padronização ; com 
efeito, para  que a mesma operação possa ser exe­
cu tada  idêntica a si mesma sôbre um grande 
núm ero de produtos -— o que é estabelecido com 
a adm inistração  científica — è preciso que êsses 
produtos sejam  idênticos, e as m áquinas especiais 
usadas na fabricação em série só podem  ser a ju s­
tad as  p ara  execu tar o mesmo trabalho  em peças 
ig u a is .

A  tendência geral das fábricas m odernas é 
de suprim ir todas as operações de a justagem  de 
peças, que devem ser fabricadas- de modo a  se 
adap tarem  p e rfe ita m en te ; isso conduz à p ad ro ­
nização levada ao extrem o den tro  da fábrica e a 
um a precisão muito m aior na produção de peças 
isoladas, precisão que vai com um ente ao milésimo 
de milímetro. E ’ claro que esta exigência conduz 
tambem à m elhor qualidade dos p rodu tos.

Êsse cuidado com a fabricação foi por nós 
observado, em 1936, quando em visita a im por­

tan te  fábrica alem ã de m aterial p a ra  sinalização 
de estrad as  de ferro ; as d iferen tes peças de ap a- 
rêlhos de sinais autom áticos, b astan te  com plica­
dos, são m an u fa tu rad as com a precisão de 0 .0 0 2  
m ilímetros, devendo a ju sta r-se  perfeitam ente sem 
qualquer operação  de lim ar ou lixar. O  mesmo 
pode ser observado com as peças sobressalentes 
de autom oveis : essas são calib radas com extrem o 
cuidado, ad ap tan d o -se  perfeitam ente  no lugar das 
peças que devem substitu ir.

A  padron ização  consiste em substitu ir vários 
produtos d iferen tes usados p a ra  o mesmo fim por 
um produto  único, que é o padrão , capaz de sa ­
tisfazer a todas as necessidades a que se destinam  
os d iferen tes p rodu tos considerados.

P raticam ente  todas as g randes indústrias 
têm cooperado com as indústrias a liadas ou cone­
xas na padronização  de p rodu tos de interêsse m ú­
tuo em todos os países industria lizados. O s  tra ­
balhos de padronização  são geralm ente orientados 
por associações oficiais ou sem i-oficiais e, às vezes, 
por en tidades in teiram ente independentes do G o­
vêrno  .

N os diversos países existem  instituições de­
d icadas a êsses fins, ta is como o A m erican  En~ 
gineering S tandards C om m ittee  dos E stados 
U nidos, a B ritish  E ng ineering  S ta n dards A sso -  
ciatiçn  da G rã  B retanha, etc.; em m uitos casos as 
especificações são aceitas por várias nações, ten ­
do ca ra te r in ternacional. Em  nosso país muito 
pouco se tem feito nesse sentido ; por ocasião de 
con tratos de fornecim ento ou de construção, os 
particu lares e o próprio G ovêrno servem -se de a l­
gum as especificações estrangeiras. São de esperar 
bons resu ltados da recente iniciativa do G ovêrno 
B rasileiro en tregando  a  orientação das especifi­
cações ao Institu to  T ecnológico .

V —  CONCENTRAÇÃO DAS INDÚSTRIAS

31 — Em  qualquer plano de racionalização 
figura a concentração das indústrias ; efetivam en­
te, a padronização  e a organização científica do 
trabalho exigem a aplicação em g rande escala para  
perm itir econom ias rea is .

N ão  resta  dúvida que a concentração pode . 
ser efetuada, e na  rea lidade  o tem sido m uitas 
vezes, independente  da racionalização e da p a ­
dronização, com o objetivo de concentrar os lu ­
cros : no en tan to , as m edidas racionalizadoras têm 
quasi sem pre acom panhado a  concentração, com
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adoção de princípios científicos e mesmo de pro­
dução em série .

O  m otivo cap ita lista  para  concentrar as in­
dústrias é o de elim inar a concorrência ; a sua 
tendência é sem pre m onopolista.

N o  caso dos serviços públicos brasileiros exis­
tem várias possibilidades de concentrar d ep arta ­
m entos e em prêsas diversas, tais como estradas 
de ferro ; a concentração já  foi aplicada algum as 
vezes com bons resu ltados (reun ião  dos sistem as 
ferroviários do Rio G rande do Sul, de M inas G e­
rais, etc.; e dos serviços de correios e te lég rafos).

VI —  PSICOLOGIA APLICADA À RACIONALIZAÇÃO

32 — D esde o início da sua aplicação os 
m étodos da adm inistração  científica incorporaram  
um a p arte  de estudo do elem ento hum ano como 
indispensável fa to r da produção. O s progressos 
da psicologia ap licada ou da psicotécnica vieram 
dentro  de algum  tem po auxiliar eficazm ente os 
estudos em preendidos com objetivo industria l.

A o em preenderem  os estudos sôbre a eficiên­
cia hum ana as em prêsas visavam  a obtenção do- 
m elhor rendim ento possivel do seu pessoal ; não 
procediam  com fins hum anitários, porém os resu l­
tados obtidos contribuíram  para  m elhorar g ran d e­
m ente as condições dos trabalhadores. E ’ êsse 
um fato digno de nota pois an tes dos trabalhos de 
T aylor. e mesmo du ran te  a època em que êles se 
d iíundiam , quaisquer m elhorias nas condições dos 
operários, tais como redução das horas de serviço, 
higienização dos locais de trabalho, etc., foram 
obtidas politicam ente através da ação dos partidos 
de tendências socialistas.

O  objetivo da psicologia industrial é o estu­
do dos hom ens na qualidade de trabalhadores sa- 
lariados. Como tal as suas atenções concentram - 
-se sôbre a eficiência dos o p erá rio s; para  com pa­
ra r  a eficiência de diferentes operários, ou a do 
mesmo trabalhador em condições diversas, é usual 
ad o ta r como term o de com paração a produtivida­
de  dos em pregados, que é facil de traduzir em 
núm eros ; daí a crítica de que a psicologia indus­
trial só se preocupa com a produtiv idade, critica 
que não é justa , a verdade sendo que a maior ou 
m enor produção perm ite avaliações convenientes 
da eficiência e da influência das condições de tra ­
balho .

N os prim eiros tem pos a tendência dos pa­
trões era fazer com que os operários trabalhassem

o m aior núm ero de horas p o ss iv e l; estudos e ex­
periências cuidadosam ente realizados m ostraram  
todavia que, em muitos casos, a produção total 
d iária  aum enta com a redução do núm ero de 
horas de serviço ; em oito horas a produção é por 
vezes muito superior à obtida em dez horas de 
traba lho .

V erificou-se tambem que o tempo de serviço 
que se pode exigir do operário  é variavel com a 
natu reza do trabalho ; as tarefas que exigem es­
forço físico continuado fatigam  mais do que as 
que requerem  esfôrçoi in term itente ; trabalhos de 
esforço físico muito reduzido ou mesmo nulo, exi­
gindo, porém, atenção continuada ou concentra­
ção m ental, podem ser executados som ente duran 
te um núm ero reduzido de horas, qualquer ex ten­
são do tempo de serviço conduzindo o operário 
ao estafam ento e to rnando  o serviço falho e su­
jeito a  êrros num erosos.

O  estudo das condições de trabalho  perm ite 
determ inar rigorosam ente os tem pos ótimos de se r­
viço para  cada caso, estabelecendo a frequência 
e a duração das pausas para repouso que devem 
ser in troduzidas no horário, etc.; sendo alcançado, 
com o em prêgo do horário adequado, o melhor 
resultado econômico juntam ente com as m elhores 
condições de trabalho  p a ra 'o s  em pregados.

A  atenção dos técnicos de racionalização 
preocupa-se ainda com o estudo dos am bientes de 
trabalho, das condições de iluminação, de tem pe­
ratu ra , de ventilação ; estuda os utensílios de ser­
viço, as posições assum idas duran te  a sua execu­
ção, os tipos dos moveis (m esas, cadeiras, b a n ­
cadas, e tc .) . -

E ’ princípio hoje perfeitam ente estabelecido 
que as m elhores condições de conforto conduzem  
à m aior eficiência na produção ; e que a melhor 
saúde do em pregado corresponde ao trabalho  mais 
eficiente — princípio êsse que parece evidente mas 
que foi desprezado du ran te  muitos anos. A gindo 
de acôrdo com êsse preceito as g randes em prêsas 
m antêm serviços de higiene e de assistência mé~ 
d ico-sanitária, extensivos frequentem ente às fa­
mílias dos em pregados ; sustentam  refeitórios que 
fornecem ao pessoal refeições sadias a baixo p re­
ço, não sendo êsses refeitórios dirigidos com o 
fim de obter lucros diretos e sim indiretos, através 
da m elhor produção do pessoal.

A inda dentro  do campo da psicologia apli­
cada estão as questões de orientação do pessoal 
e da seleção vocacional.
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A  experiência tem dem onstrado  que as a p ti­
dões dos em pregados não são as m esm as indife­
ren tem ente p ara  d iversas classes de serviço ou 
para  diferentes postos na hierarquia estabelecida 
para  distribuição do trabalho  ; surgiram , assim, 
as questões de seleção vocacional e de orientação 
do p esso a l.

P ela  seleção procura-se  determ inar quais os 
em pregados capazes de preencher os requisitos 
exigidos para  o bom desem penho de cada função; 
a orientação vocacional procura dirigir as pessoas 
em estudo p a ra  os serviços ou especialidades que 
m elhor se adap tam  às suas qualidades individuais 
e à sua capacidade, aplicando-se geralm ente a 
ado lescen tes.

O  técnico encarregado  da seleção ou da orien­
tação do pessoal deve possuir conhecim ento su ­
ficiente sôbre as condições dos diversos serviços, 
sôbre os indivíduos e sôbre a m aneira adequada 
de exam iná-los, o que requer g rande critério .

E ’ geralm ente ad o tad a  como m edida para 
êstes estudos a inteligência  geral da  pessoa con­
siderada. P o r meio de tests  adequados, e cujos 
estudos estão  hoje em dia bem ad ian tados, é pos­
sivel m edir com bastan te  aproxim ação a inteli­
gência e exprim i-la por um núm ero que é o quo- 
ciente m enta l.

A s experiências têm dem onstrado que o quo- 
ciente m ental encontrado para d iversas crianças 
perm anece constan te  du ran te  os anos de cresci­
mento ; a  inteligência não se desenvolve de modo 
apreciavel depois da puberdade ; a diferença entre 
o adu lto  e a criança não está na inteligência e sim 
na variedade dos conhecim entos e dos interêsses.

O s estudos sôbre o tem peram ento e o carater, 
qualidades de tan ta  im portância para o bom d e ­
sem penho das diferentes funções de um a indús­
tria, não  estão ainda tão  desenvolvidos como os 
relativos à inteligência j  o estudo destas quali­
dades é bem mais delicado ; os m elhores guias para 
a sua determ inação ainda são a observação direta 
e a in terpretação  razoavel da conduta. P a ra  de­
term inados casos, como os das funções que envol­
vem auto ridade  ou m ando, já existem  algum as 
provas aplicaveis, baseadas sôbre a irritabilidade, 
a faculdade de decisão ráp ida e sôbre os senti­
mentos de in ferioridade derivados da  predisposi­
ção a sentir receios ou tem ores. A  aplicação des­
tas provas exige ainda maior cuidado do que as 
usadas para  determ inação do quociente m ental, 
pois é muito sensivel sôbre elas a influência das

condições m om entâneas do indivíduo, do seu es­
tado físico, etc.

A  aplicação e a  in terp re tação  dos tests  d e - . 
vem ser confiadas exclusivam ente a especialistas.

VII —  APLICAÇÃO DOS PROCESSOS DE 

RACIONALIZAÇÃO

33 — Um program a de racionalização dos 
m étodos e norm as de trabalho, p ara  ser bem su ­
cedido, necessita de estudos minuciosos, feitos por 
especialistas, e de inteligência, perseverança e li­
berdade de ação por p arte  da d ire toria  que o em­
preende .

D eve ser bem delim itado o cam po den tro  do 
qual pode ser exercida eficazm ente a ação dessa 
diretoria ; devem ser estudados tam bem  outros 
cam pos den tro  dos quais ela não pode ag ir de­
cisivam ente mas que, devido à im portância que 
apresentam  para  a indústria  em vias de racionali­
zação, merecem consideração ; a colaboração dês- 
tes setores deve ser p rocurada  por meio de en ten ­
dim entos baseados nas van tagens m útuas que po­
dem ser ob tidas.

A  indústria  d iretam ente v isada deve sofrer 
um exam e deta lhado  e com pleto sob todos os a s ­
pectos : econômico, financeiro, de instalações, de 
equipam ento, de pessoal, de m ercados, etc. Êste 
exam e deve ser feito tendo sem pre em vista que 
qualquer cousa, por m enor que seja a sua im por­
tância p ara  a indústria  considerada, pode p rova­
velm ente ser feita de m odo m elhor e mais econô­
mico do que aquele que está sendo usado. O  exa­
me não deve lim itar-se a recolher inform ações de 
chefes e encarregados de serviço ; é preciso veri­
ficar essas inform ações pela observação d ire ta .

D e posse dos resu ltados do exam e, sôbre 
êles será  feito o estudo de conjunto  da indústria  
e estabelecidas serão em seguida as linhas gerais 
da nova estru tu ra  que se pode a d o ta r .

P roceder-se-á  ao estudo isolado dos p rodu­
tos aos quais podem ser aplicados os princípios da 
produção em série ; em geral, mesmo dentro  de 
indústrias com plexas, existem  ativ idades que po­
dem se r separadas com êsse objetivo e que, no 
entanto, são com um ente executadas de m istura com 
outras às quais não é possivel aplicar a produção 
em série. P o r exemplo, um a oficina de reparação 
de m aterial ferroviário  necessita poder dispensar 
um tra tam ento  diferente a cada um dos veículos 
que vêm procurá-la  ; a  oficina, porem, utiliza di­
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versos m ateriais que são de em prego comum a 
diversos serviços e que devem ser fabricados ou 
p reparados den tro  da própria oficina —. tais como 
parafusos, peças de fixação em geral, sapatas de 
freios, etc. E stes produtos de em prêgo constante 
devem ser isolados e a sua fabricação pode ser a tr i­
buída a secções especializadas e de funcionam en­
to regular, independente  das necessidades mo­
m entâneas da oficina.

O  estudo da nova estru tu ra  da indústria  con­
siderada  deve ser acom panhado pelo dos seus 
produtos, p rocurando reduzir e uniform izar os 
seus tipos com a padronização. E ' freqüente u ti­
lizar um a em prêsa diversos produtos ligeiram ente 
diferentes ou fabricar espécies sem elhantes de a r­
tigos. N o estudo da padronização devem ser con­
sideradas não  som ente as conveniências da indús­
tria  em estudo como tam bem  as de en tidades es­
tranhas a elas (fornecedores, co m p rad o res).

E stabelecidas as linhas gerais da nova o rg a ­
nização, devem concentrar-se  as atenções no estudo 
completo das secções inteiram ente novas ou das 
an tigas que vão sofrer m enores alterações, pois 
nestas mais facil será a ação racionalizadora ; has 
secções novas, porque existe toda a liberdade, po­
dendo ser postas em funcionam ento independente­
m ente de qualquer alteração  no ritm o da indús­
tria  ; nas secções an tigas, de m enor m odificação, 
porque as alterações podem  ir sendo in troduzidas 
no correr do serviço, sem prejudicá-lo , reduzindo- 
-se estas alterações geralm ente à  aplicação dos 
princípios do tailorism o.

A  aplicação progressiva da nova o rgan iza­
ção perm ite aos seus executores acom panhá-la 
passo a passo, o que é sum am ente im portante ; a 
eficiência m aior de um a fábrica não sérá obtida 
cotn a distribuição de regulam entos novos, impos­
tos abruptam ente, e sim com a ação constante, 
jun to  aos que trabalham , dos técnicos de eficiên­
cia, que devem procurar os defeitos e ensinar a 
sua correção.

O  serviço do pessoal deve ser iniciado tão 
cedo quanto  possivel, sendo considerado os em­
pregados sob os pontos de v istas de distribuição, 
rem uneração e possibilidades de acesso, condições 
de serviço, capacidade de trabalho, habilitação, 
etc. N ão  é possivel estabelecer quadros de pes­
soal a priori ou criticar quadros existentes sem 
conhecer o pessoal e os recursos e exigências do 
serv iço .

A o mesmo tem po deve ser em preendida a 
explicação das van tagens que podem  ser obtidas, 
para  a indústria  e p ara  o pessoal, com a aplicação 
dos novos m étodos ; apresentam -se, então, exce­
lentes oportun idades para  conhecim ento dos em­
pregados, das suas aptidões e capacidade de ap er­
feiçoam ento .

N o Brasil as condições a tuais são ex trem a­
m ente favoraveis à  in trodução dos m étodos cien­
tíficos : g rande núm ero de riquezas ainda por ex ­
plorar, perm itindo ráp ida  expansão ; mão de obra 
tecnicam ente hab ilitada em quan tidade  reduzida, 
não sendo de tem er a form ação de m assas de sem- 
-trabalho  ; m ercado in terno muito pouco desen­
volvido, capaz de absorver um a quan tidade  muito 
m aior de produtos que a tualm ente.

O  G ovêrno F ederal, como explorador direto 
que é de diversos serviços públicos, tem diante 
de si vasto  cam po p a ra  aplicação direta da racio­
nalização ; as e stradas de ferro d iretam ente adm i­
n istradas pela U nião, por exemplo, representam  
uma g rande m assa de capital e de trabalho, com 
renda superior à de quasi todos os E stados. A 
aplicação dos princípios científicos do trabalho 
ao parque ferroviário nacional, com a concentra­
ção de em prêsas diversas, in trodução das norm as 
de adm initração científica, produção em série de 
diversos m ateriais de uso comum, sim plificação e 
padronização de diversos artigos, seleção, orien­
tação e aperfeiçoam ento do pessoal podem condu­
zir a  resu ltados excelen tes.

Terceira Parte
’ «r'~Í7Z-~~ *

A  O R G A N IZ A Ç A O  D A S  E M P R Ê S A S  
IN D U S T R IA IS  D O  E S T A D O  D IA N T E  D A  

L E G IS L A Ç Ã O  B R A S IL E IR A

34 — N ão  cabe evidentem ente neste trab a ­
lho o estudo detalhado  das diversas em prêsas in ­
dustriais adm inistradas pelo G ovêrno Brasileiro 
e muito menos das que estão  ainda por organizar. 
A  posição do E stad o  industrial e as norm as ge­
rais da boa organização das em prêsas e dos ser­
viços foram consideradas anteriorm ente; a ap li­
cação destas norm as exige o estudo minucioso e 
direto de cada serviço ou em prêsa.

Exam inarem os a seguir os pontos da legisla­
ção vigente que mais d iretam ente dizem com os 
serviços industriais ; na quarta  parte  desta m ono­
grafia  serão ap resen tadas as conclusões finais.
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I —  A CONSTITUIÇÃO BRASILEIRA

3 5 — A  a titude  do poder político no cenário 
econômico e industria l brasileiro  está prevista no 
artigo  1.° da C onstitu ição :

“A rt. 1.° ■— O  Brasil é uma república . O  poder 
político em ana do povo e é exercido em nome dele e no 
interêsse do seu bem estar, da sua honra, da  sua indepen­
dência e da sua prosperidade” .

Bem esta r e p rosperidade dependem  d ire ta ­
m ente das condições econôm icas.

A  estru tu ra  econôm ica do Brasil está  bem 
defin ida na p a rte  da C onstitu ição relativa à or­
dem econômica, considerada no art. 135 e nos que 
a êle se seguem ; pelo art. 135, ad ian te  transcrito , 
verifica-se que o Brasil é um estado de economia 
capitalista, estando  sujeita  a a tiv idade p rivada  ao 
controle do G ovêrno, que tem o direito de in tervir 
na defesa do bem público :

“A rt. 135 — N a  iniciativa individual, no  poder de 
creação, de organização e de invenção do  indivíduo, exer­
cido nos limites do  bem público, funda-se a  riqueza e a 
prosperidade nacional. A intervenção do E stado  no  do­
mínio econômico só se legitima p ara  suprir as deficiências 
da  in iciativa individual e coordenar os fatores da produção, 
de m aneira a  evitar ou resolver os seus conflitos e in tro ­
duzir no  jõgo das competições individuais o  pensam ento 
dos interêsses da N ação, representados pelo E stado .

A  intervenção no dom ínio econômico poderá ser me- 
d iata  e imediata, revestindo a forma do controle, do estí­
m ulo ou da  gestão d ire ta” .

36 -— A  execução de a lguns serviços e a 
au torização para  outros é de com petência p riva­
tiva da U nião  :

"A rt. 15. — Com pete privativam ente à  U n iã o :

V  .— au torizar a  produção e fiscalizar o  comércio de 
material de guerra de qualquer n a tu re z a ;

V I .— m anter o serviço de correios;
V II — explorar ou dar em concessão os serviços de 

telégrafos, rádio-coraunicação e navegação aérea, inclusive 
as instalações de pouso, bem como as vias férreas que 
liguem diretam ente portos m arítimos a fronteiras nacionaiS 
ou transponham  os limites de um E s ta d o ;

D iversos assun tos que interessam  diretam en­
te à indústria  devem ter legislação elaborada ex­
clusivam ente pela U nião  :

"A rt. 16 — Com pete p rivativam en te . à  U nião o  poder 
de legislar sôbre as seguintes m a té ria s :

IV  — a  produção  e o comércio de arm as, munições 
e explosivos :

V I — as. finanças federais, as questões de m oeda, de 
crédito, de bolsa e de banco ;

V II — comércio exterior e in terestadual, câmbio' e trans­
ferência de valores p a ra  fora do país ;

V III — os monopólios óu estadização da indústria;

X  — correios, telégrafos e rádio-com unicação i
X I — as com unicações e os transportes por v ia  férrea, 

v ia  dágua, v ia  aérea ou estradas de rodagem, desde que 
tenham  cara ter internacional ou in terestadual ;

X II ■— a navegação de cabotagem , só perm itida esta, 
quanto  a m ercadorias, aos navios n acio n ais.

X IV  — os bens do  dom ínio federal, minas, m etalurgia, 
energia hidráulica, águas, florestas, caça e pesca e sua 
ex p lo ra çã o ;

X V  — a unificação e estandard ização  dos estabeleci­
m entos e instalações elétricas, bem como as m edidas de se­
gurança a serem ado tadas nas indústrias de produção de 
energia elétrica ; o  regime das linhas para  as correntes 
de a lta  tensão, quando as mesmas transponham  os limites 
de um E s ta d o ;

X V I — o direito civil, o  d ireito  comercial, o  direito 
aéreo, o direito operário, o  direito penal e o  direito p ro­
cessual :

X V II — o regime de seguros e sua fiscalização :

X IX  — as cooperativas e instituições destinadas a 
recolher e a  em pregar a  economia popular ;

X X  — direito  de autor ; im prensa ; d ireito  de asso­
ciação, de reunião, de ir e v i r ; as questões de estado 
civil, inclusive o  registo civil e as m udanças de nome :

X X I — os privilégios de invento, assim  como a pro­
teção dos modelos, m arcas e outras designações de mer­
cadorias ;

Pertencem  à  U nião  todos os- g randes cursos 
dágua, im portantes p a ra  navegação, abastecim en­
to dágua e energia hidro-elétrica :

"A rt. 36 — São do dom ínio fed era l:
a) os bens que pertencerem  à União, nos termos das 

leis atualm ente em v ig o r ;
b ) os lagos e quaisquer correntes em terrenos do seu 

domínio, ou que banhem  mais de um E stado, sirvam  de 
limites com outros paises ou se estendam  a territórios es­
trangeiros ;

T an to  a  U nião  como os E stad o s ou os M u ­
nicípios podem  explorar serviços industriais ; para  
a U nião esta  possib ilidade está prev ista  no a r t .  
135 da C onstitu ição, já  tra n sc r ito ; para  os E s­
tados existe o a r t .  21 :

"A rt. 21 •— Com pete privativam ente aos E stad o s:
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II — E xercer todo e qualquer poder que lhes não for 
negado, expressa ou implicitamente, por esta C onstituição”.

Relativam ente aos municípios existe o dispos­
to no seguinte artigo  :

‘'A r t.  29 — O s municípios da mesma região podem 
agrupar-se p ara  a  instalação, exploração e adm inistração 
de serviços públicos com uns. O  agrupam ento, assim cons­
tituído, será dotado de personalidade jurídica lim itada a 
seus fins.

Parág ra fo  único. C aberá  aos E stados regular as con­
dições em que tais agrupam entos poderão constituir-se, bem 
como a  form a de sua adm inistração” .

3 7 - 0  cap ita l necessário  ao estabelecim en­
to de serviços industriais pelos E stados, M unicí­
pios, D istrito  F edera l e T erritó rios, bem como o 
destinado  a quaisquer outros fins, independe de 
autorização federal si for levantado  no País ; sen­
do, no caso de em préstim o no estrangeiro , regu ­
lado pelo a r t .  35 :

‘ A r t.  35 -— E ’ defeso aos Estados, ao  D istrito  Fe­
deral e aos M unicípios :

c) contra ir empréstimo externo sem prévia autorização 
do Conselho Federal” .

38 — O  chefe suprem o da adm inistração pú­
blica é o P residen te  da República :

‘‘A r t.  73 — 0  Presidente da República, autoridade 
suprem a do E stado, coordena a  atividade dos órgãos re­
presentativos, de grau superior, dirige a  política interna 
e externa, prom ove ou orienta a política legislativa de in­
terêsse nacional, e superintende a adm inistração do P a ís” .

39 — D e g rande im portância para  os ser­
viços industriais, exercidos pelo G ovêrno ou pelos 
particulares, é o C onselho da Econom ia N acional:

“A rt. 57 — 0  C onselho da Econom ia N acional com ­
põe-se de representantes dos vários ram os da produção n a ­
cional, designados, dentre pessoas qualificadas pela sua com­
petência especial, pelas associações profissionais ou sindi­
catos reconhecidos em lei, garantida a  igualdade de repre­
sentação entre em pregadores e em pregados.

Parág rafo  único. O  Conselho da Economia N acional 
se dividirá em cinco secçõ es:

a) secção de indústria e do a r te sa n a to ;
b) secção da a g ric u ltu ra ;
c) secção do com ércio ;
d) secção dos tran sp o rte s ;
c) secção do crédito .

A rt. 61 — São atribuições do C onselho da Economia 
N a c io n a l:

a) prom over a organização corporativa da economia 
n a c io n a l;

b) estabelecer norm as relativas à  assistência prestada 
pelas associações, sindicatos ou in s titu to s :

c) editar norm as reguladoras dos contratos coletivos de 
trabalho entre os sindicatos da mesma categoria da  produ­
ção ou entre associações representativas de duas ou mais 
categorias :

d) emitir parecer sôbre todos os projetos, de iniciativa 
do G ovêrno ou de qualquer das C âm aras, que interessem 
diretam ente à  produção n a c io n a l;

e) organizar, por iniciativa própria  ou proposta do 
G ovêrno, inquéritos sôbre as condições do trabalho, da 
agricultura, da  indústria, do comércio, dos transportes e 
do crédito, com o fim de increm entar, coordenar e aper­
feiçoar a  produção nacional ;

f) p reparar as bases p ara  a fundação de institutos de 
pesquisas que, atendendo à diversidade das condições eco­
nômicas, geográficas e sociais do país, tenham  por objeto :

I — racionalizar a organização e adm inistração da 
agricultura e da in d ú s tr ia ;

II —• estudar os problem as do crédito, da distribuição 
e da venda, e os relativos à  organização do trabalho ;

g) emitir parecer sôbre todas as questões relativas à 
organização e reconhecim ento dos sindicatos ou associações 
profissionais ;

h) propor ao  G ovêrno a  creação de corporações de 
ca teg o ria" .

C onform e vemos, a im portância do Conselho 
da Econom ia N acional é m uito g rande para  a in ­
dústria  ou os serviços industriais em geral ; q uan ­
do estiver em funcionam ento será êsse Conselho 
um órgão utilíssimo do país ; as suas funções, no 
entanto , relacionam -se mais intim am ente com os 
serviços e em prêsas de particu lares do que com os 
do G ovêrno : p a ra  estes últim os o órgão  mais im­
portan te  é o D epartam ento  previsto no art. 67 da 
C onstituição, o qual já está em funcionam ento e 
que será tra tado  com mais detalhe ém outro capí­
tulo. V erem os aqui som ente o que diz a C onsti­
tuição :

“A rt. 67 —•. H averá  junto à  Presidência da  República, 
o rganizado por decreto do Presidente, um D epartam ento 
Adm inistrativo com as seguintes atribuições :

a) o estudo porm enorizado das repartições, departa ­
mentos e estabelecimentos públicos, com o fim de deter­
minar, do ponto de v ista  da economia e eficiência, as m o­
dificações a  serem feitas na  organização dos serviços pú ­
blicos, sua distribuição e agrupam ento, dotações orçam en­
tárias, condições e processos de trabalho, relações de uns 
com os outros e com o público ;

b) organizar anualm ente, de acôrdo com as instruções 
do Presidente da  República, a  proposta orçam entária a 
ser enviada por êste à C âm ara dos D eputados ;

c) fiscalizar, po r delegação do Presidente da R epú­
blica e na  conform idade das instruções, a execução o r­
çam entária” .
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40 — D a p arte  relativa aos orçam entos 
anuais da U nião  têm im portância para os serviços 
industriais os seguintes pontos :

"A rt. 68 — 0  orçam ento será uno, incorporando-se 
obrigatoriam ente à  receita todos os tributos, rendas e su­
primentos de fundos, incluidas na  despesa todas as dotações 
necessárias ao  custeio dos serviços públicos.

A rt. 69 — A  discrim inação ou especialização da des­
pesa far-se-á por serviço, departam ento, estabelecim ento 
ou  rep artiç ão .

§ 1.° P o r ocasião de form ular a proposta orçam entá­
ria, o D epartam ento  A dm inistrativo organizará, p ara  cada 
serviço, departam ento, estabelecim ento ou repartição, o 
quadro  da discrim inação ou especialização, por itens, da 
despesa que cada um deles é autorizado a realizar. O s 
quadros em questão devem  ser enviados à  C âm ara dos 
D eputados juntam ente com a proposta orçam entária, a t i­
tulo meramente inform ativo ou como subsídio ao  escla­
recimento da C âm ara na vo tação  das verbas globais.

§ 2.” D epois de vo tado  o  orçam ento, si a lterada a 
proposta do G ovêrno, serão, n a  conform idade do venci­
do, m odificados os quadros a  que se refere o  parágrafo  
a n te r io r ; e, m ediante p roposta  fundam entada do D epar­
tam ento A dm inistrativo, o Presidente da República poderá 
autorizar, no decurso do ano, modificações nos quadros 
de discrim inação ou especialização por itens, desde que 
para  cada serviço não sejam excedidas as verbas globais 
votadas pelo Parlam ento".

41 — A p arte  financeira de todas as em prê­
sas governam entais será fiscalizada pelo T ribunal 
de C on tas :

‘ A rt. 114 — P ara  acom panhar, diretam ente ou por 
delegações organizadas de acõrdo com a lei, a execução 
orçam entária, ju lgar das contas dos responsáveis por di- 
nheiros ou bens públicos e da legalidade dos contratos 
celebrados pela U nião, é instituído um T ribunal de C on­
tas, cujos membros serão nom eados pelo Presidente da 
República, com a ap rovação  do Conselho F ederal. Aos 
M inistros do T ribunal de C ontas são asseguradas as mes­
mas garantias que aos M inistros do Suprem o T ribunal F e ­
deral .

P a rág rafo  único. A  organização do T ribunal de C on­
tas será regulada em lei” .

42 — A  C onstituição considera o trabalho 
nos seguintes artigos :

“A rt. 136 ■— O  trabalho  é um dever social. O  tra ­
balho intelectual, técnico e m anual tem direito a proteção 
e solicitude especiais do E stad o .

A  todos é garantido o  direito de subsistir mediante •
o seu trabalho  honesto e êste, como meio de subsistência 
do indivíduo, constitue um bem, que é dever do E stado  
proteger, assecjurando-lhe condições favoraveis e meios de 
de fesa .

A r t.  137 — A legislação do  traba lho  observará, além 
de outros, os seguintes p rece ito s :

a ) os con tra tos coletivos de trabalho  concluídos pelas 
associações, legalmente reconhecidas, de em pregadores, tra ­
balhadores, artistas e especialistas, serão  aplicados a todos 
os empregados, trabalhadores, artistas e especialistas que 
elas representam  ;

b) os contra tos coletivos de trabalho  deverão  estipular 
obrigatoriam ente a sua duração, a  im portância e as m o­
dalidades do salário , a  disciplina in terior e o h o rário  do 
tra b a lh o ; .

c) a m odalidade do salário  será  a  mais apropriada  às 
exigências do operário  e da e m p rê sa ;

d) o operário  terá direito ao  repouso sem anal aos 
domingos e, nos limites das exigências técnicas da  emprêsa, 
aos feriados civis e religiosos, de acõrdo com a tradição 
lo c a l;

e) depois de um ano de serviço in interrupto em uma 
emprêsa de traba lho  contínuo, o operário  terá  direito a 
uma licença anual rem unerada ;

f) nas em prêsas de trabalho  contínuo, a  cessação das 
relações de trabalho, a  que o traba lhador não  haja dado 
motivo, e quando a lei não  lhe garan ta  a  estabilidade no 
emprêgo, crea-lhe o d ireito  a uma indenização propor­
cional aos anos de serviço ;

g) nas em prêsas de trabalho  continuo, a  m udança de 
proprietário  não rescinde o  con tra to  de trabalho, conser­
vando os empregados, p ara  com o novo em pregador, os 
direitos que tinham  em relação ao  a n tig o ;

h) salário  mínimo, capaz de satisfazer, de acõrdo com 
as condições de cada região, as necessidades norm ais do 
trabalho ;

i) dia de traba lho  de oito horas, que poderá ser redu­
zido, e som ente suscetível de aum ento nos casos previstos 
em l e i ;

j) o trabalho  à noite, a  não  ser nos casos em que é 
efetuado periodicam ente p o r turnos, se rá  retribuído com 
rem uneração superior à  do d iu rn o ;

k) proibição de trabalho  a m enores de quatorze anos; 
de trabalho noturno a  m enores de dezesseis e, em indústrias 
insalubres, a  menores de dezoito annos e a  m ulheres ;

1) assistência médica e higiênica ao  trabalhador e à 
gestante, assegurado a esta, sem prejuizo do salário, um 
período de repouso antes e depois do  p a r to ;

m) a instituição de seguros de velhice, de invalidez, 
de v ida e p a ra  os casos de acidentes do  trabalho ;

n ) as associações de trabalhadores têm o  dever de 
p restar aos seus associados auxílio ou assistência, no re­
ferente às prá ticas adm inistrativas ou judiciais relativas aos 
seguros de acidentes do  trabalho  e aos seguros sociais” .

43 — O  artigo  156 da C onstitu ição e os que 
o seguem  im ediatam ente são dedicados aos em­
pregados do G ovêrno :

\
“A rt. 156 — O  Poder Legislativo organizará o E s ­

tatu to  dos Funcionários Públicos, obedecendo aos seguintes 
preceitos desde já  em v ig o r :

a) o  quadro  dos funcionários públicos com preenderá 
todos os que exerçam  cargos públicos creados em lei, seja 
qual for a form a de p ag am en to ;
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b) a  prim eira investidura nos cargos de carreira  far- 
se-á m ediante concurso de provas ou de t ítu lo s ;

c) os funcionários públicos, depois de dois anos, quan­
do nom eados em v irtude de concurso, de provas, e, em 
todos os casos, depois de dez anos de exercício, só poderão 
ser exonerados em virtude de sentença judiciária ou m e­
diante processo adm inistrativo, em que sejam  ouvidos e 
possam  defender-se ;

d ) serão  aposentados compulsoriamente os funcionários 
que atingirem  a idade de sessenta e o ito  anos ; ' a lei po­
derá reduzir o  limite de idade p a ra  categorias especiais 
de funcionários, de acôrdo com a natureza  do s e rv iç o ;

e) a  invalidez p a ra  o exercício do cargo ou posto de­
term inará a aposentadoria ou reform a, que será concedida 
com vencim entos integrais si contar o  funcionário mais 
de trin ta  anos de serviço e fe tiv o ; o  p razo  p a ra  a  con­
cessão de aposentadoria ou reform a com vencim entos in­
tegrais, por invalidez, poderá ser excepcionalm ente redu­
zido nos casos que a  lei determ inar ;

f) o funcionário invalidado em conseqüência de aci­
dente ocorrido no serviço será aposentado com vencim en­
tos integrais, seja qual for o seu tem po de ex erc íc io ;

g) as vantagens da  inatividade não poderão, em caso 
algum, exceder as da  atividade ;

h) os funcionários terão  direito a férias anuais, sem des­
contos, e a  gestante a tres meses de licença com vencim entos 
in teg ra is .

A r t.  157 •— Poderá ser posto em disponibilidade, com 
vencim entos proporcionais ao tempo de serviço, desde que não 
caiba no caso a pena de exoneração, o  funcionário civil que 
estiver no gôzo das garantias de estabilidade, si, a juizo de 
um a comissão disciplinar nom eada pelo M inistro ou chefe 
de serviço, o  seu afastam ento do exercício for considerado 
de conveniência ou de interêsse público.

A rt. 158 — O s funcionários públicos são  responsáveis 
solidariam ente com a Fazenda N acional, E stadual ou M u­
nicipal por quaisquer prejuizos decorrentes de negligência, 
om issão ou abuso no exercício dos seus cargos.

A rt. 159 — E ’ vedada a  acum ulação de cargos p ú ­
blicos rem unerados da União, dos E stados e dos M uni­
c íp io s".

A inda relativo ao funcionalism o civil é o p a ­
rág rafo  único do a r t .  164 :

“N enhum  brasileiro poderá exercer função pública, uma 
vez provado não haver cum prido as obrigações e os en­
cargos que lhe incumbem p a ra  com a segurança nacional”.

44 — A s m odificações da C onstituição estão 
previstas nos a r ts . 174 e seguintes :

"A rt. 174 — A  C onsttiuição pode ser emendada, mo­
dificada ou reform ada por iniciativa do Presidente da  Re­
pública ou d a  C âm ara dos D eputados.

D entre  as “Disposições T ran sitó rias  e F i­
nais" destacam os os artigos seguintes, de in terês­
se p ara  êste estudo :

“A rt. 177 — D entro  do prazo de sessenta dias a 
contar da da ta  desta C onstituição, poderão  se r aposenta­
dos ou reform ados de acôrdo com a legislação em vigor 
os funcionários civis e m ilitares cujo afastam ento se impu­
ser, a juizo exclusivo do G ovêrno, no interêsse do serviço 
público ou por conveniência do regim e.

A rt. 179 ^  O  C onselho da Econom ia N acional deverá 
ser constituído antes das eleições ao  Parlam ento N acional.

A rt. 180 — E nquanto  não se reunir o  Parlam ento N a ­
cional, o Presidente da República terá o poder de expedir 
decretos-leis sôbre todas as m atérias da  competência le­
gislativa da U nião .

A rt. 183 — Continuam  em vigor, enquanto não revo­
gadas, as leis que, explícita ou implicitamente, não  contra­
riarem  as disposições desta C onstitu ição".

31 —  LEI CONSTITUCIONAL N.° 2 -  DE 16 DE 

MAIO DE 1938

45 — E sta  lei determ inou o restabelecim en­
to, por tempo indeterm inado, do a r t .  177 da 
C onstitu ição .

III —  LEI N.° 284, DE 28 DE OUTUBRO DE 1936

46 — N ão  tendo sido ainda decretado  o 
E sta tu to  dos Funcionários Públicos, previsto  no 
A rt. 156 da C onstituição, continuam  os servido­
res do E stado  a ser governados pela Lei n . 284, 
an terior à C onstituição de 10 de N ovem bro.

E ssa  lei reajustou os quadros e os vencim en­
tos do funcionalism o público civil federal e de ter­
minou diversas ou tras providências, entre as quais 
a creação do C onselho F ederal do Serviço Públi­
co Civil, o qual iria mais ta rde  transfo rm ar-se  no 
atual D epartam ento  Adm inistrativo, do Serviço 
Público .

U m a disposição im portan te dessa lei foi a 
in trodução do princípio de form ação de carreiras 
para  os funcionários, de acôrdo com o seu art. l.°. 
A nteriorm ente os cargos públicos eram  preenchi­
dos por nom eação e não por prom oção, não sendo 
assegurada ao funcionário, por mais zeloso, a pos­
sibilidade de acesso a postos mais elevados ; a tu a l­
m ente o regim e de prom oções está regulado em 
detalhe, só podendo dar-se  a prim eira investidura 
nos cargos iniciais das carre iras .

A lei 284 trouxe a padronização dos venci­
mentos, de que Tiavia variedade quasi ilim itada, 
sendo estabelecidos 23 padrões designados pelas 
letras A  até X , o mais baixo (A ) correspondendo 
a 2:400$000 anuais e o mais elevado (X ) a 
90:000$000 anua is.
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O  funcionalism o público civil foi distribuído, 
den tro  dos M inistérios, em quadros designados 
pelos núm eros rom anos I, II, III etc., em quan ti­
dade  variavel p a ra  os vários M inistérios, inclui- 
dos en tre  estes os da G uerra  e da M a rin h a .

Foi prevista (a rt. 7.°) a revisão dos regu la ­
m entos das repartições públicas afim de adap tá- 
-los aos novos dispositivos, ta re fa  em que ha ainda 
muito a - fa z e r .

O  C onselho F edera l do Serviço Público Civil 
foi creado diretam ente subord inado  ao P residente 
da República, sendo constituído por cinco m em ­
bros de livre escolha do P residen te  ; suas a trib u i­
ções principais eram  o estudo  dos serviços públi­
cos, a realização de concursos para  o provim ento 
de cargos públicos e o funcionam ento como órgão 
consultivo em questões de pessoal das repartições.

D eterm inou tam bem  a lei 284 a creação de 
uma C om issão de Eficiência  p ara  cada M inistério, 
encarregada do estudo perm anente da o rgan iza­
ção dos serviços do respectivo M inistério  e a sua 
racionalização, das p ropostas de nom eação, p ro ­
moção e transferências de fu n c io n ário s ; cabia 
ainda às Com issões o fornecim ento de inform ações 
ao C . F . S . P . C .

E sta  instituição das Com issões de Eficiência 
foi outro g rande passo na organização dos servi­
ços públicos, vindo trazer ordem  a d iversas ques­
tões, como a de prom oção de funcionários, por 
exemplo.

47 — A lei 284 determ inou no a r t .  19 :

"A rt. 19 — O s serviços públicos civis serão  executa­
dos pelos funcionários cujos cargos constam  das tabelas 
anexas a esta lei e por pessoal ex tranum erário .

P arág rafo  único . O  pessoal extranum erário, classifica­
do em contratado, m ensalista, diarista  e tarefeiro. será ad ­
mitido na forma da legislação que vigorar, de acôrdo com 
a na tu re ra  e necessidade dos serviços a serem executados 
e pelo prazo que for indispensável” .

Ficaram  assim  os em pregados do G ovêrno di­
vididos em duas categorias principais, a dos fu n ­
cionários e a do pessoal extranum erário. A  C ons­
tituição de 10 de N ovem bro não se refere aos 
ex tran u m erário s .

48 ■— A  lei 284 eliminou (a rt. 21) todo e 
qualquer estipêndio atribuído até  então aos fun ­
cionários públicos, a título de abono ou de gra tifi­
cação, que não constasse das tabelas anexas à re­
ferida le i .

O  regim e de tem po in tegral foi determ inado 
(a rt. 22) p ara  os d iretores dos órgãos com ponen­
tes das secre tarias de E stad o  ; pela C onstituição 
de 10 de N ovem bro êste dispositivo foi estendido 
a todo o funcionalism o. O  a r t .  29 da Lei 284 
previa o estabelecim ento do tem po in tegral para 
certos cargos técnicos, científicos e de m agistério, 
a en tra r em vigor quando o decidisse o G ovêrno, 
sendo en tão  previsto m elhor pagam ento  aos fun­
cionários .

49 — A s bases p ara  prom oção dos funcio­
nários,, estabelecidas no a r t .  33 e seguintes, foram 
as seguin tes :

— m etade das prom oções obedeceria ao cri­
tério de an tigu idade  e m etade ao  de m erecim ento;

— nas prom oções por m erecim ento teriam  
preferência os funcionários classificados por con­
curso ;

— as prom oções à  últim a classe da carreira 
obedeceriam  exclusivam ente ao critério de m ereci­
m ento a b so lu to ;

— as prom oções por m erecim ento seriam  fei­
tas den tre  os funcionários constan tes de lista tr í­
plice, o rganizada previam ente pela Com issão de 
Eficiência, só podendo ser incluidos nesta  lista os 
funcionários colocados nos dois prim eiros terços 
de sua classe na  ordem  de an tigu idade, excetuado 
o caso de prom oção à  últim a classe da  carreira  ;

— seria obrigatório  o interstício de dois anos 
para  prom oção.

A lgum as funções, como as de secretário , che­
fe, oficial e auxiliar de gabinete deveriam  ser ex er­
cidas em com issão por pessoas de livre escolha, 
observados os regulam entos respectivos.

50 — U m  sábio dispositivo da lei 284, ta l­
vez o de m aior alcance p a ra  o aperfeiçoam ento 
dos serviços públicos civis, foi o que estabeleceu 
os concursos para  provim ento dos cargos iniciais 
das carreiras, dispositivo que foi confirm ado pela 
C onstituição de 10 de N ovem bro .

Foi tambem estabelecida a “C aderne ta  do 
F uncionário” ( a r t .  4 5 ) , a qual a inda  não entrou 
em vigor.

51 — A  utilização do pessoal ex tranum erá­
rio e dos funcionários foi determ inada do seguinte 
modo :

A rt. 51 — O s serviços públicos em geral, e, espe­
cialmente, de natureza  industrial, deverão  ser constituídos
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por um núcleo reduzido de funcionários de quadro, que 
ocuparão os cargos de m aior responsabilidade. As fun­
ções auxiliares deverão ser executadas por pessoal ex- 
tranum erário” .

52 — 0  dispositivo seguinte parece-nos de 
aplicação dificil :

"A rt. 55 — N ps regulamentos que expedir, o G ovêr­
no fixará as tarefas mínimas, nos serviços industriais, de 
acõrdo com a capacidade de produção exigivel, p ara  cada 
espécie e condição de trabalho, ficando, desde já, revogada 
toda a  respectiva legislação em Vigor” .

A s condições de produção  variando  d ire ta ­
m ente com o aparelham ento  e tam bem  com a o rg a ­
nização da indústria , a cada alteração  das ins­
talações ou dos sistem as de trabalho  deve corres­
ponder um a revisão dos regulam entos.

53 — A  Lei 284 foi acom panhada de tabe­
las dos quadros e carreiras para  os diversos M i­
nistérios, para  o funcionalism o ; foi prevista a ex­
pedição de regulam entos com a lotação e a d istri­
buição do pessoal em geral, só podendo essa lo­
tação ser a lte rada  por proposta da respectiva C o­
m issão de E ficiência, ouvido o C . F . S . P . C .

IV — DECRETO-LEI N.° 7, DE 17" DE NOVEMBRO

DE 1937

54 — D eterm inou êste decreto-lei que o 
Tribunal de C ontas, cujo funcionam ento havia 
sido regulado pela Lei 1-56, de 24 de dezembro 
de 1935, continuaria a "exercer as suas a trib u i­
ções no que concerne às tom adas de contas, ab ra n ­
gendo a sua jurisdição os responsáveis por dinhei­
ro, valores e m aterial pertencentes à N ação  ainda 
mesmo que exerçam  suas funções, ou residam  no 
exterior, bem como os herdeiros, fiadores e rep re­
sen tan tes dos ditos responsáveis’’ (A rt: 1 .°).

Foi tambem determ inado :

A rt. 2.* — Compete, a:nda, ao  mesmo T ribunal, 
quanto à despesa :

1.°, efetuar, diretam ente, ou por suas delegações, re­
gistro prévio dos atos da  adm inistração pública de que " 
resulte obrigação de pagam ento pelo T esouro  Nacional, ou 
por conta dêste, como sejam ;

a) concessões de aposentadoria, jubilação e reforma 
de civis e militares, bem como as de m ontepio civil ou 
militar, meio soldo e outras pensões do Estado, p ara  v e ­
rificação da regularidade da concessão e do direito aos 
vencimentos estipulados ;

b) contratos, ajustes, acordos, ou quaisquer obrigações 
que derem origem a despesa de qualquer natureza, bem 
como a prorrogação, suspensão ou rçvisão  dos ditos atos ;

c) ordens de pagam ento e de adiantam ento, expedidas 
pelos diversos M inistérios, ainda que por telegrama, para 
fóra ou dentro do País.

2.°, exam inar, registrar e distribuir os créditos orça­
m entários e adicionais ab ertos" .

D as decisões do T ribunal existe recurso para 
o P residen te  da República :

“A rt. 3.° — A recusa do registro suspende a  execução 
do  con tra to  ou cumprimento das ordens de pagam ento até
o pronunciam ento do Presidente da República que, por 
despacho expresso, determ inará o cancelam ento ou execução 
do a to . D a  decisão superior será dado conhecim ento ao 
T ribunal de Contas, para  os devidos fins” .

N em  todas as despesas devem ser subm eti­
das à aprovação prelim inar do T ribuna l :

"A rt. 4.“ — N ão  dependem de registro  prévio do 
T ribunal de C o n ta s :

I, as despesas de vencim entos, ajudas de custo e trans­
porte de pessoal ; as de pensionistas que solicitem o p a ­
gamento em estação pagadora diversa daquela em que re­
cebiam, e ^as de funeral dos contribuintes do m ontepio 
c iv i l ;

II, as despesas com o pagam ento de letras, bilhetes e 
prom issórias do T esouro  e de quisquer títulos de dívida 
flutuante e dos juros devidos ;

III, as despesas m iúdas e de pronto  pagam ento das 
repartições, que serão  realizadas mediante adiantam entos.

A s despesas de que tra ta  êste artigo serão, porém, 
registradas a  posteriori.

A rt. 5.” — O  exame do T ribunal, p ara  o efeito do 
registro, instituir-se-á, nos casos do artigo antecedente, sô­
bre : as ordens de pagam ento, .as contas e quaisquer 
documentos das operações realizadas, ou sôbre os processos 
que às mesmas houverem  dado origem ou causa.

Parág rafo  único. Si o T ribunal entender que tais 
despesas foram legalmente feitas, ordenará o registro sim­
ples ; ao contrário  m andará registrá-las sob reserva, fa­
zendo as devidas comunicações ao Presidente da República, 
que decidirá afinal.

A rt. 6.” — T odas as requisições de pagam ento, de 
adiantam ento e de distribuição de íréd itos serão  subm eti­
das ao registro do T ribunal de C ontas por exclusivo inter­
médio do M inistro da Fazenda ou autoridade por êste 
delegada.

P arág rafo  único. O s processos ou documentos refe­
rentes a despesas já realizadas, na  conform idade do art. 4.°, 
serão  encaminhados diretam ente àquele T ribunal, para  efei­
to do registro a  posteriori, pelas repartições pagadoras” .

Conform e se vê, tem o T ribuna l de C ontas 
o controle d e  toda a despesa financeira de todas 
as em prêsas do G ovêrno.

V —  DECRETO-LEI N.° 24, DE 29 DE NOVEMBRO 

DE 1937

55 — R egulou êste decreto-lei a acum ula­
ção de funções e cargos públicos rem unerados ;
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"A rt. l.° — E ’ vedada a  acum ulação de funções ou 
cargos públicos rem unerados da U nião, dos E stados ou 
M unicípios, bem como de uma e outra dessas entidades, 
qualquer que seja a form a de rem uneração.

A proibição do a r t.  159 d a  C onstituição estende-se 
aos empregados de caixas econômicas, do  Banco do Brasil, 
L loyd Brasileiro, Instituto N acional de Previdência e ins­
titutos e caixas de aposentadorias e pensões.

A rt. 4.° — E ' proibida a acum ulação de proventos de 
aposentadoria, disponibilidade ou reform a, bem como a 

'déstes com os de função ou cargo público.
A rt. 5.° — N ão  se compreende na proibição dos a rti­

gos precedentes o recebim ento de ajudas de custo, diárias, 
representação, gratificações por serviços extraordinários e 
gratificações de funções legais ou regulam entares.

A rt. 9.” — Aos funcionários que além de vencim en­
tos fixos percebam  quotas, percentagens ou gratificações 
é fixado o limite máximo de cinco contos de réis mensais 
p ara  a  totalidade dêsses p roventos".

VI —> DECRETO N.° 2 . 2 9 0  —  DE 2 8  DE JANEIRO 

DE 1 9 3 8

56 — Com êste decreto entrou em vigor o 
R egulam ento de Prom oções dos Funcionários P ú ­
blicos C ivis, o qual foi a lte rado  em alguns pontos 
pelo decreto 3 . 4 0 9 ,  de 6  de dezem bro de 1 9 3 8 .

Em suas linhas principais o regim e de p ro ­
moções obedece às seguintes norm as :

— a prom oção é ato  do P residen te  da R e­
pública ;

— as prom oções obedecem ao critério a lte r­
nado de an tigu idade de classe e de merecimento, 
exceto quanto  à classe final da carreira, em que 
obedecem exclusivam ente ao m erecim ento ;

— as propostas de prom oção competem pri­
vativam ente às Com issões de Eficiência, cabendo 
aos serviços de pessoal ap u rar os elem entos ne­
cessários ;

— a prom oção por an tigu idade recairá no 
funcionário mais antigo da classe, na data  da vaga 
originária ;

•— a prom oção por m erecim ento recairá no 
funcionário escolhido pelo P residente  da R epú­
blica, den tre  os que figurem  na lista organ  zada 
pela Com issão de Eficiência, lista esta que será 
organizada para  cada classe, contendo três no­
mes para  cada vaga  ;

— é indispensável o interstício de dois anos 
para prom oção inclusive à classe final da carreira;

— as prom oções às classes interm ediárias de 
cada carreira poderão recair, por merecimento, so­

mente nos funcionários colocados nos dois pri­
meiros terços da sua classe .

57 — Com o decreto n .  2 .2 9 0  foi in tro d u ­
zido um m ecanism o novo p ara  avaliação do m ere­
cimento do funcionalism o ; a êste respeito  os pon­
tos mais im portantes são os que a  seguir tra n s­
crevemos :

"A rt. 21 •— O  merecimento de cada funcionário será 
apurado  em. pontos negativos e positivos, segundo o preen­
chim ento das condições fundamentais, essenciais e comple- 
m entares, definidas nesta captíu lo .

P arágrafo  único. O  merecim ento é adquirido na clas­
se ; prom ovido, o funcionário com eçará a  adquirir mere­
cimento a  contar de seu ingresso n a  nova  classe.

A rt. 22 — A  assiduidade, a  pontualidade horária , a 
disciplina e o  zêlo funcional, são considerados condições 
fundam entais de merecimento, im portando o seu não pre­
enchimento, pelo funcionário, durante a  perm anência na 
classe, em pontos negativos.

A r t.  23 ■— A  assiduidade será determ inada, durante 
a perm anência do funcionário n a  classe, pelo efetivo exer­
cício das funções, sendo com putado um ponto negativo 
p a ra  cada fa lta .

P a rág rafo  único . N ão  constituirá  falta, para  os efei­
tos deste artigo, o  afastam ento decorrente d e :

a) — licença-especial de que tra ta  o decreto n . 42, 
de 15 de abril de 1935;;

b) — licença p a ra  tratam ento  de s a ú d e ;
c) — licença à  funcionária gestante ;
d) — férias ;
e) — nojo pelo falecim ento de pai, mãi, cônjuge, ir­

mãos e filhos, até  oito  dias ;
f) — gala de casam ento a té  oito  dias ;

g) — juri e outros serviços obrigatórios por lei ;
h) — desempenho de comissões previstas em lei ou 

regulam ento ou expressam ente autorizadas pelo Presidente 
da R epública.

A rt. 24 — A  falta  de pontualidade horária , durante 
a perm anência do funcionário na classe, será determ inada 
pelo núm ero de entradas tarde ou re tiradas antes de encer­
rado o expediente, atribuindo-se um ponto  negativo para  
três entradas-tarde ou re tiradas.

A rt. 25 — A s faltas de disciplina e zêlo funcional, 
durante a perm anência na classe, serão apuradas em vista 
das penas de advertência, reprensão e suspensão impostas 
ao  funcionário.

A rt. 26 — A  apreciação da perm anência do funcio­
nário  n a  classe se estenderá do início ao fim de cada qua- 
drim estre.

A rt. 27. — As condições essenciais definem p ropria ­
mente o merecimento e serão  apuradas, em pontos positi-- 
vos, • de acôrdo com a discrim inação seguinte :

a) — valor intrínseco de informações ou pareceres ; ■ 
exatidão, escrúpulo e perfeição dos trabalhos de rotina, de 
zero a  trin ta pontos ;

b) — com preensão de responsabilidade, de zero  a 
vinte pontos ;
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c) — qualidades de cooperação, de zero a dez pontos;
d) ■— firmeza de cara te r e discreção, de zero a dez 

p o n to s ;
e) •— conhecimento prático  sôbre os assuntos da re­

partição, do m inistério e do serviço público, de zero a 
v in te pontos ;

f) — urbanidade no tratam ento com os demais fun­
cionários e com o público, de zero a dez pontos.

A rt. 28 — São condições complementares do m ere­
cim ento do funcionário apuraveis em pontos positivos :

a ) — capacidade de d ire ç ã o ;
b) ■— produção de m onografias sôbre assuntos de ser­

viço público.
A rt. 29 — C ada chefe de serviço atribuirá ao  fun­

cionário, como apreciação de sua capacidade de direção, 
pontos positivos variaveis de zero a  dez.

A rt. 30 — A  produção de m onografias, publicadas ou 
não, sôbre assuntos de serviço público, só poderá influir 
n a  apuração  do m erecimento quando de livre iniciativa do 
funcionário, entendida esta como a que não resultar do 
cumprimento das funções a que estiver obrigado ou do 
desem penho de comissão.

§ 2.° ■— A  Com issão de Eficiência a tribuirá ao trabalho 
. um núm ero de pontos positivos, que v aria rá  de zero a dez, 
si o  julgar de interêsse p a ra  o  serviço público.

A rt. 31 — O  grau de merecimento do funcionário será 
repres.êntado pela média aritm ética dos totais de pontos 
obtidos nos quadrim estres anteriores.

Parág rafo  único — O  total de pontos, p a ra  cada qua- 
drimestre, será dado pela soma algébrica dos pontos nega­
tivos e positivos que o funcionário nele ob tiver.

A rt. 32 — Em  igualdade de condições de merecimen­
to, terão  preferência, sucessivamente, para  composição da 
lislta tríplice :

a) — os funcionários que tiverem  sido classificados 
em concurso de 2." entrância ;

b) — os funcionários que tiverem  sido classificados 
em concurso de 1.* entrância ou p a ra  nom eação ;

c) — os funcionários que forem habilitados em cur­
sos de aperfeiçoam ento do serviço público, legalmente ins­
tituídos ;

d ) — os funcionários que tiverem  diplomas de curso 
superior ou técnico, expedidos por estabelecimentos de en­
sino oficiais ou oficialmente reconhecidos;

e) — os funcionários mais antigos, na da ta  da vaga 
orig inária.

Parág rafo  único — O s concursos de que tra ta  êste 
artigo  são os que o funcionário haja prestado p a ra  ingres­
sar na  carreira  a  que pertence ou para  ingressar e obter 
acesso no  cargo que, em virtude da  Lei n . 284, de 28 de 
outubro de 1936, passou a integrar a  aludida carre ira .

A rt. 33 .— O  D epartam ento Adm inistrativo, instituído 
pelo artigo 67 da Constituição, baixará  instruções para 
perfeito  entendimento das condições essenciais e comple­
m entares de merecimento, regulando sua aplicação às dife­
rentes carreiras, tendo em vista  a profissão que as ca­
racteriza  .

A rt. 34 — Afim de regularizar o processam ento das 
promoções, fica o ano civil dividido nos tres quadrim estres 
seg u in tes:

I — prim eiro quadrim estre, compreendendo os meses 
de janeiro, fevereiro, m arço e a b r i l ;

II — segundo quadrim estre, compreendendo os meses 
de maio, junho, julho e a g o s to ;

III — terceiro quadrim estre, compreendendo os meses 
de setembro, outubro, novem bro e dezem bro.

A rt. 35 — Em  cada quadrim estre só serão  propostas 
promoções para  as vagas ocorridas até  o último dia do 
quadrim estre im ediatam ente an te rio r .

A rt. 36 — O s serviços de pessoal organizarão e m an­
terão  rigorosam ente em dia o assentam ento individual do 
funcionário, com o registo exato  dos elementos necessários 
à  apuração da antiguidade e do merecimento.

A rt. 40 — N os primeiros dias dos meses de janeiro, 
maio e setembro, os chefes de serviço julgarão as condi­
ções essenciais de merecimento, discriminadas no a r t. 27, dos 
funcionários servindo sob suas ordens e bem assim a con­
dição complementar, prevista  no  a r t. 29.

j  1 . ' — Chefes de serviço, para  efeito do julgam ento 
a que se refere êste artigo, são a autoridade sob cujas 
ordens imediatas serve o funcionário e a autoridade ime­
diatam ente superior àqu ela .

§ 2.° — H avendo uma única autoridade superior ao 
funcionário, apenas esta julgará suas condições de mere­
cimento .

A rt. 41 — O  julgam ento a que se refere o artigo 
anterior, será procedido pelas autoridades ali referidas, re­
unidas especialmente p ara  êsse fim, quando preencherão o 
“Boletim de M erecim ento" (M odêlo n . 4 ) .

§ 1.° Preenchido e assinado o boletim de um fun­
cionário pela autoridade menos graduada, esta o passará 
à  autoridade superior que nele m anifestará, por escrito, 
sua concordância ou discordância, expondo as razões desta.

§ 2.° — O s pontos serão  escritos, por extenso, do 
próprio punho da autoridade que os conferir.

§ 3.° — O s boletins serão  remetidos diretam ente, em 
envólucros fechados, ao serviço de pessoal, com os dizeres 
"Boletim de M erecimento", “U rgente” e "C onfidencial".

A rt. 42 — 0  julgam ento dos chefes de serviço tem 
cara ter confidencial, só sendo lícito aos funcionários conhe­
cer seu teor após o respectivo registo no serviço do pessoal.

A rt. 45 — A o receberem dos chefes de serviço os 
boletins de merecimento, os serviços de pessoal farão  os re­
gistos nas pastas de assentam entos individuais dos funcio­
nários, desde que não tenha havido discordância na a tri­
buição de pontos.

§ 1.° — O s serviços de pessoal encam inharão à  C o­
missão de Eficiência, p a ra  julgamento, os boletins de me­
recimento em que tenha havido d iscordância . . .

A rt. 47 — C aberá aos serviços de pessoal providenciar 
para  que os boletins de merecimento sejam regularmente 
remetidos na época própria.

A rt. 48 — 0  levantam ento dos “M apas de Prom oção” 
será procedido pelos serviços de pessoal à  proporção que 
forem sendo recebidos os necessários elem entos.

A rt. 49 — O s serviços de pessoal encam inharão, em 
duas vias, no  último dia dos meses de fevereiro, junho e
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outubro, à  Com issão de Eficiência, o registo de vagas e 
os m apas de prom oção, previstos nos a rts . 37 e 48.

A rt. 51 — D e posse dos registos de vagas e dos 
m apas de prom oção, a Com issão de Eficiência realizará a 
apreciação final das prom oções.

A rt. 59 — Somente nos meses de abril, agosto e de­
zembro poderão ser prom ovidos os funcionários públicos 
civis.

A rt. 60 — N os primeiros dias dêsses meses, a  Com is­
são  de Eficiência encam inhará ao  M inistro de E stado  as 
propostas de preenchim ento das vagas de prom oção.

58 — C onform e acabám os de vêr, o m eca­
nismo ado tado  p a ra  prom oções é bem detalhado  
neste regulam ento ; outros esclarecim entos e de­
talhes foram posteriorm ente aprovados pelo G o­
vêrno. A  p arte  relativa a prom oções por an tigu i­
dade é relativam ente simples, muito m aior sendo 
a com plexidade da correspondente a promoções 
por m erecim ento.

N ão  ha négar a necessidade de que se re s­
sentia o serviço público civil de regulam entação 
neste assunto. O  sistem a atual parece-nos, no en ­
tanto, com plicado quando se tra ta  de em prêsas de 
grande núm ero de em pregados — que são aliás 
as que mais necessitam  de regulam entação ade­
quada.

O bedecendo a em prêsa ou o serviço ao sis­
tema de organização vertical, no qual cada chefe 
tem sob suas ordens um núm ero reduzido de su ­
bordinados diretos, o trabalho  dos chpfes é re la ti­
vam ente simples, tendo êles que fornecer in for­
mações e boletins de poucos subordinados seus ; 
necessariam ente, porém, muitos serão os funcio­
nários que devem atribu ir g raus de merecimento 
e muito dificil será que todos possuam  o mesmo 
critério, dada  a latitude dos pontos e atribuir, que 
variam  em alguns casos de zero a dez, em outros 
de zero a vinte e em outros a inda de zero a trinta. 
Assim, parece aconselhavel sim plificar o processo, 
reduzindo as variedades de pontos a a tribu ir ; para 
cada uma das condições de m erecim ento poderiam  
ser atribuídos som ente três ou quatro  graus (por 
exemplo, mau, sofrível, bom, ó tim o), a cada grau 
correspondendo, conform e a condição a que se 
referisse, um núm ero fixo de pontos: à nota “óti­
mo’’ corresponderiam  dez pontos nas condições 
avaliadas de zero a dez, ou vinte nas de zero a 
vinte, etc.; ao grau "bom ” corresponderiam  sete 
pontos, quatorze ou vinte e um conform e as con­
dições, e tc .

Q uando  a em prêsa ou o serviço obedece ao 
sistem a de organização horizontal, no qual cada 
chefe ou encarregado  tem au to ridade  im ediata sô ­
bre um grande núm ero de subord inados, aum enta 
a d ificuldade do conhecim ento dos subordinados 
para  a correta atribuição de pontos den tro  de tão 
g rande variedade, como acima apontám os ; au ­
m enta tambem o trabalho  m aterial do chefe a 
quem com pete a organização dos boletins, vindo 
êste serviço tom ar uma p a r te  considerável do 
seu tempo ; existem  chefes de serviço — n a  C en­
tra l do Brasil, por exem plo — que têm o encargo 
de organizar boletins de mais de um m ilheiro de 
funcionários subordinados: adm itindo-se que tra ­
balhem  conscienciosam ente, o tem po de cinco mi­
nutos p ara  cada boletim não parece dem asiado
— o que dá, para  mil boletins, cinco mil m inutos 
ou sejam  quasi duas sem anas de trabalho  in in ter­
rup to  por quadrim estre . . .

VII — DECRETO-LEI 240, DE 4 DE FEVEREIRO - 

DE 1938

59 — D ispoz êste decreto-lei sôbre o pes­
soal extranum erário  e sôbre o pessoal p a ra  obras.

0  a r t .  19 da Lei 284 previa a divisão dos 
em pregados do G ovêrno em duas categorias, a dos 
funcionários e a do pessoal ex tranum erário : a 
C onstituição (a r t .  156) refere-se  som ente aos fun­
cionários ; o decreto-lei 240 regula as questões 
do pessoal extranum erário  e in troduz mais uma 
categoria, que é a do pessoal para obras. A  d i­
visão do pessoal extranum erário , indicada na Lei 
284 (con tra tado , m ensalista, diarista , ta re fe iro ), 
é m antida pelo D ec.-Lei 240, que assim  diz :

"A rt. 1.° — Além dos funcionários públicos civis, 
regularmente investidos em cargos públicos creados por 
lei, poderá haver, nos serviços públicos federais, pessoal 
extranum èrário .

A rt. 2.° .— O  pessoal extranum erário  será sempre 
admitido, ou reconduzido, a  título precário, com funções 
determinadas, e salário  fixado, dentro dos limites das do­
tações orçam entárias próprias da verba pessoal, parte  va- 
riav e l.

A rt . 3 . °  — O  pessoal extranum erário  se divide e m :

1 — C ontratado
II — M ensalista

III — D iarista
IV  — T arefeiro .

A rt. 5.” — N enhum  extranum erário  contratado ou men­
salista  será admitido ou reconduzido, ou terá  m elhoria de 
salário, sem prévia autorização do Presidente da R epú­
blica” .
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Seria mais simples e de m aior eficácia para 
os serviços en tregar a autorização das m edidas 
ind icadas neste artigo  aos diretores das grandes 
repartições ou aos m inistros, facultando-lhes a li­
berdade de ação dentro  das verbas concedidas.

“A rt. 8.° — C ontratado é o admitido, m ediante a 
assinatura  de um contrato  bi-lateral, registrado no T ribunal 
de Contas, para  o desempenho de função, reconhecidamente 
especializada, e para  a qual, a critério  da Com issão de 
Eficiência, não  haja nos quadros do funcionalismo pessoa 
devidam ente habilitada e disponível n a  respectiva lotação".

N a  adm issão de um contra tado  devem fun­
cionar norm alm ente: o encarregado  direto do ser­
viço ; o d iretor ou chefe da repartição ou depar­
tam ento ; o serviço de pessoal respectivo ; a C o­
missão de Eficiência ; o M inistro  de E stado , que 
deve subm eter a p roposta  ao P residente  da R epú­
blica, com exposição de motivos. D epois de ap ro ­
vado o con trato  pelo P residente  da República, o 
respectivo processo será enviado ao serviço de 
pessoal, que fará a lav ra tu ra  do contrato, provi­
denciando a sua rem essa ao T rib u n a l de C ontas, 
a sua publicação, etc.' Supõe-se que a verba ne­
cessária haja  sido pedida com a devida an tece­
dência.

T odos os con tratos devem ser publicados, ex­
ceto os que interessam  à  segurança pública.

“A rt. 16 — M ensalista é o admitido mediante portaria  
do  M inistro de E stado  p ara  suprir tem porariam ente defi­
ciências dos quadros do funcionalismo.

Parág rafo  único. O  prazo  estabelecido na portaria  
de adm issão não poderá exceder o do exercício financeiro.

A rt. 17 — H averá  p ara  cada repartição  uma tabela 
de m ensalistas, ap rovada  pelo Presidente da  República, com 
a  indicação do número, função e salário  mensal correspon­
dente, a  qual não poderá ser a lterada sinão por ocasião da 
revisão anual a  que se refere o a r t.  24".

Segundo o artigo  16, não devem ser utiliza­
dos m ensalistas em funções de carater perm anen­
te ; tais funções devem ser exercidas por em pre­
gados de ou tras classes ; podem  ser desem penha­
das por contratados caso não haja  nos quadros 
do funcionalism o pessoa devidam ente habilitada 
e disponível, o que faz ressa ltar o cara te r provisó­
rio dos c o n tra ta d o s ; não podem ser utilizados 
diaristas (v. mais ad ian te) nem tarefeiros e muito 
menos pessoal para obras. D onde resu lta  que as 
funções de cara ter perm anente devem ser confia­
das a em pregados efetivos, isto é, a funcionários 
públicos. E sta , disposição vem, assim, m odificar

o a r t .  51 da Lei 284 (n.° 51, pág. 33) que esta ­
belecia o desem penho das funções auxiliares por 
pessoal extranum erário; si estas funções auxiliares 
não são transitó rias e, sim, perm anentes, devem 
ser executadas por pessoal efetivo.

A  adm issão do m ensalista é feita, segundo
0 a r t .  16, pelo M inistro  de E stado  devendo no 
en tan to  ser previam ente ap rovada pelo P residente 
da República ( a r t .  2 1 ) .

N o processo da adm issão de m ensalistas, que 
só pode ser feita na função de menor salário para  
cada natureza de ativ idade prevista na tabela da 
repartição, devem funcionar norm alm ente: o encar­
regado do serviço ; o chefe de serviço ; o Serviço 
do Pessoal ; a Com issão de Eficiência ; o M inis­
tro de E s ta d o ; o D epartam ento  A dm inistrativo 
do Serviço Público ; o P residente  da R epúb lica .

T endo  garan tias tão  poucas o pessoal m ensa-
1 sta, o processo acima parece dem asiado com pli­
cado ; devemos notar, tambem, que o chefe de 
serviço e o M inistro  de E stado  são da confiança 
do G ovêrno e que os Serviços de Pessoal e as 
Comissões de Eficiência são subordinados tecni­
cam ente ao D epartam ento  A dm inistrativo do Ser­
viço Público.

A os m ensalistas é concedido o direito de aces­
so na respectiva tabela :

A rt. 23 .— Q uando houver vaga  em função que não 
seja a de menor salário  na tabela respectiva, a admissão 
se fa rá  por aproveitam ento do mensalista de salário  ime­
diatam ente inferior, desde que prove a necessária habili­
tação . . .

A rt. 24 — Anualmente será feita a  revisão das tabelas 
de m ensalistas de cada repartição, aprovadas pelo Presiden­
te da República, de acôrdo com o que prescreve o art. 17.

Parágrafo  único. E ssa  revisão^ com preenderá a  re­
condução dos m ensalistas cujos serviços forem indispensá­
veis, a  exclusão dos que não  forem necessários ou não 
tenham  correspondido plenamente à expectativa, no desem­
penho das suas funções e a inclusão de novas funções e 
dos nomes propostos, a  vigorar a  partir do próximo exer­
cício financeiro, respeitada, inflexivelmente, a dotação or­
çam entária” .

Do a r t .  23 depreende-se que as vagas veri­
ficadas na tabela de m ensalistas devem ser p re­
enchidas à m edida que* se forem observando, sem 
aguardar a revisão anual ; não está especificado 
o critério a seguir quando existem vários m ensa­
listas de salário im ediatam ente inferior ao corres­
pondente à vaga verificada ; êsse critério deve. 
portanto , ficar com os chefes de serviço.

“A rt. 25 — O  conjunto de tabelas das repartições 
constituirá a relação geral p ara  cada m inistério.
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A rt. 26 — A  revisão anual se processará da seguinte 
form a :

I — A  Secção F inanceira do Serviço do Pessoal re ­
lacionará, nominalmente, n a  prim eira quinzena de novem ­
bro, os mensalistas de cada repartição, na situação exata 
em que tenham  figurado em folha de pagam ento no mês 
an te rio r.

II — A relação nom inal de cada repartição  conterá 
os nomes dos mensalistas, núm eros de m atrícula respectivos, 
função exercida e sa lário .

III — A  relação nom inal assim elaborada será rem e­
tida à Secção A dm inistrativa do Serviço do Pessoal, que, 
à v ista dos elementos anteriorm ente recebidos e registrados 
p rovidenciará :

a) , — a recondução dos m ensalistas cujos serviços se 
tornem indispensáveis ;

b) — a exclusão dos nomes dos mensalistas cujos ser­
viços não se tornem  mais necessários e dos que não tenham 
correspondido às condições exigiveis p a ra  o exato desem­
penho das fu n çõ es;

c) '—' a  a lteração da situação de m ensalistas aprovei­
tados em funções de m aior salário, com indicação do nú­
m ero do  "Boletim do Pessoal” ou do “D iário  Oficial ' que 
tenha divulgado o a to  que autorizou a m odificação. Si a 
alteração se tiver efetuado anteriorm ente à  elaboração da 
relação nominal, será feita apenas a referência justificativa 
na  coluna de “O bservações” ;

d) — a inclusão dos admitidos nas funções de menor 
salário, com indicação do núm ero do "Boletim do Pessoal” 
ou do “D iário O ficial” que divulgou o a to  de admissão. 
Si a adm issão for anterior à elaboração da relação nominal, 
será feita apenas a referência justificativa na  coluna de 
“O bservações" ;

e) — a inclusão das novas funções que se tornarem  
necessárias e dos nomes propostos p a ra  desempenhá-las, 
com observância do disposto nos a rts . 18 e 19.

IV  — O  Serviço do Pessoal encam inhará ao  M inistro 
de E stado  todo o p ro c essad o .. . Essa relação geral, com­
posta das relações de cada repartição, será enviada ao 
D epartam ento A dm inistrativo previsto  no  a r t.  67 da C ons­
tituição, que a  exam inará, subm etendo-a, em seguida, com
o seu parecer, à  apreciação do  Presidente da  República-.

V  — A  ap rovação  do Presidente da  República impli­
cará na  recondução dos m ensalistas já em exercício e na 
autorização p ara  adm issão dos novos incluidos na relação 
geral expedindo-se as respectivas p o rta r ia s . . .

V I — U m a das v ias da  relação geral de cada minis­
tério, depois de ap rovada pelo Presidente da República, 
será encam inhada pelo D epartam ento A dm inistrativo ao 
T ribunal de C o n ta s . .  .

V II — A  prim eira v ia da relação geral de cada mi­
nistério, ap rovada pelo Presidente da República, será de­
volvida ao  Serviço do P esso al. .

A s disposições acim a são bem deta lhadas a 
partir da parte que cabe ao Serviço  do P e sso a l; 
é de supor que êste serviço não possa tom ar a ini- 
ciat va das providências indicadas no item III, do 
art." 26 (recondução, exclusão, alteração  da situa­

ção dos m ensalistas), sem a in terferência prévia 
dos chefes ou encarregados d iretos do pessoal e 
tambem dos diretores das repartições.

60 — “A rt. 27 — D iaris ta  é o adm itido pelo diretor 
da repartição  para  o desempenho de funções auxiliares 
ou transitórias.

A rt. 28 — E ’ absolutam ente vedada a adm issão de 
diarista p a ra  funções inerentes às profissões liberais, tra ­
balhos de escritório de qualquer natureza, exceto os de 
conservação e asseio.

A rt. 29 — 0  diarista  perceberá salário  por dia de 
trabalho efetivam ente realizado.

§ 1.° — A  escala de serviço será organizada de m a­
neira que o  total de diárias, em cada mês, não  exceda 
de 25.

§ 2.° — O  salário  diário não poderá exceder, em caso 
algum, a im portância de 30$000.

§ 3.° -— Serão baixadas pelo Presidente da República 
tabelas de diárias, tendo em v ista  as condições e natureza  
do trabalho.

A rt. 30 — N o  início de cada exercício, o  diretor da 
repartição  dividirá, pelos órgãos que a  integram, o crédi­
to orçam entário  global correspondente ao  item de diaristas 
à  mesma d is tr ib u íd o .. .

A rt. 31 — O  chefe de serviço que precisar admitir 
diarista, fará a  proposta  justificada ao  d iretor da repartição, 
por interm édio do Serviço do  Pessoal, com indicação do 
local e natureza dos trabalhos, juntando os d o c u m e n to s .. .”

D a regulam entação dos d iaristas vê-se que 
estes em pregados, em bora sirvam  na  mesma fun­
ção por vários anos a fio, não têm direito  a ga­
ran tias de espécie algum a, nem a férias, que a 
C onstituição exige sejam  concedidas aos em pre­
gados de em prêsas particu lares .

61 — “A rt. 35 — T arefeiro  é a pessoa adm itida pelo 
diretor da repartição  para  o desempenho de determ inadas 
funções e que percebe salário  na  base da produção por 
un idade.

A rt. 36 — A adm issão far-se-á mediante processo, 
encam inhado pelo Serviço do Pessoal, que inform ará dos 
recursos orçam entários e condições de locação.

P arág rafo  único — Do processo constará, como con­
dições de lo c a ç ã o : indicação do trabalho, fixação do p ra ­
zo, mínimo de produção, condições de execução, acaba­
m ento e pagam ento".

62 — “A rt. 38 — Poderá ser adm itido pessoal para 
obras, cujo pagam ento correrá à conta da  verba de obras.

P arágrafo  único. O  pessoal assim adm itido não  será 
classificado entre os extranum erários, nem ficará sujeito às 
disposições desta lei que a êle não se referirem  de modo 
expresso.

A rt. 39 — 0  chefe de serviço responsável pela obra 
poderá adm itir pessoal mediante salário  diário nunca su­
perior a  30$000 e os M inistros de E stado  até o máximo 
de 60$000.
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§ 1.° — O  salário  diário, fixado no a to  de admissão, 
deverá corresponder ao estabelecido p ara  os extranum erá- 
rios, em casos análogos de condições e natureza de trabalho.

§ 2.° — Poderá ser dispensada a apresentação de do­
cumentos, exceto os de com provação de capacidade p ro ­
fissional, ' p ara  os de salário  diário  inferior a 30$000.

§ 3.° — N ão serão  abertos assentam entos individuais 
relativos ao  pessoal p ara  obras.

§ 4.° — O  pessoal para  obras não tem direito  a nenhu­
ma vantagem  ou regalia, além do respectivo salário, pago 
na base de dia de trabalho efetivam ente realizado.

§ 5.° — O  pessoal p ara  obras estará autom aticam ente 
dispensado com a conclusão dos trabalhos para  os quais 
tenha sido admitido, não  lhe sendo contado, para  nenhum 
efeito, o tem po em que neles tenha servido, embora seja 
posteriorm ente admitido para  serviço de natureza perm a­
nente .

§ 6.° ■— A s cadernetas de ponto, boletim de frequên­
cia, ficha financeira e folhas de pagam ento serão de modêlo 
privativo , para  êsse pessoal, devendo o pagam ento ser feito 
ao  próprio interessado.

§ 7.° — O  pessoal para  obras não poderá, em hipótese 
alguma, ser aproveitado, mesmo em carater transitório, em 
funções de natureza perm anente” .

O  § l.° .d o  a r t .  39 m erece um reparo : o sa ­
lário diário do em pregado adm itido p ara  obras 
deverá corresponder ao estabelecido para  os ex- 
tranum erários, em casos análogos de condições e 
natu reza do traba lho : o pessoal extranum erário , 
em geral, será sem pre adm itido com funções de­
term inadas (a rt. 2.°, p á g .-37) ; portan to  a equi­
valência acima ind icada p ara  os salários poderá 
existir som ente em serviços onde haja extranum e- 
rários adm itidos para  obras. Como o m ensalista 
é adm itido para  suprir tem porariam ente deficiên­
cias dos quadros do funcionalism o (a r t .  16) e 
como só devem existir funcionários para  os ser­
viços de natu reza perm anente, segue-se que em 
geral os adm itidos para  obras não terão equiva­
lente en tre  os m ensalistas.

R esta pois a equivalência com os contratados 
com os d iaristas ou com os tarefeiros : o con tra­
tado  (a r t .  8.°) é adm itido p ara  o desem penho de 
função reconhecidam ente especializada, e, neste 
caso, havendo equivalência, o em pregado para 
obras deveria ser tam bem  um contra tado  ; evi­
dentem ente êste último não pode ser equiparado 
ao tarefeiro, que recebe salário por peça ou tarefa 
enquanto  que o em pregado p ara  obras recebe por 
dia de trabalho. R esta  som ente o diarista  que 
(a r t .  27) é adm itido som ente p ara  funções auxi- 
liares ou transitórias. V em os, assim, que na maio­
ria dos casos não será possivel estabelecer a equi­

valência de salário  determ inada pelo § 1.° do art. 
39.

63 — N as  suas disposições gerais estabelece 
o decreto-lei 240 :

“A rt. 40 — Nenhum a im portância global poderá ser 
solicitada para  realização de obras, sem prévio projeto e 
respectivo orçamento, desdobrado êste em despesa com 
pessoal e m aterial.

§ 1.° — Sancionado o orçam ento da despesa, será re­
visto o program a dos trabalhos a serem executados, tendo-se 
em vista as dotações ■ nele consignadas.

§ 2.° — A  discrim inação da despesa com o pessoal 
para  obras em relação às diversas fases do program a de 
trabalho, será previam ente registrada nos serviços de pes­
soal, de contabilidae e no serviço técnico respectivo” .

E ’ certam ente m oralizadora e racional a exi­
gência do a r t .  40, que vem elim inar a possibili­
dade de serem em preendidas obras im provisadas.

“A rt. 54 — A s vantagens relativas a férias, licenças 
e consignações dos funcionários públicos são  extensivas, 
no que lhes for aplicavel, aos contratados e mensalistas, 
dentro do prazo de validade do contrato  p ara  aqueles e 
do exercício financeiro p ara  estes.

A rt. 58 — Será fixada uma tabela de produção mínima 
para  cada natureza e condição de trabalho industrial.

P arágrafo  único •— O  extranum erário que não  pro­
duzir o mínimo estipulado na tabela estará autom aticam ente 
d ispensado".'

Conform e já indicám os anteriorm ente, a ta ­
bela prevista neste artigo  parece-nos de dificil o r­
ganização (n.° 52 pág. 34) .

“A rt. 62 — E ’ vedado ao pessoal extranum erário  sin­
dicalizar-se .

A rt. 64 — 0  D epartam ento Adm inistrativo, previsto 
no a r t.  67 da  C onstituição, prom overá inspeções periódicas 
nos Serviços de Pessoal e nas repartições, determ inando o 
cancelam ento imediato de quaisquer atos que estiverem  em 
desacordo com a presente lei e tom ando as providências 
complementares nela p rev is ta s" .

VIII —  DECRETO-LEI N.° 579, DE 30 DE JU L H O  

DE 1938

64 — Com êste decreto-lei foi organizado o 
D epartam ento  A dm inistrativo do Serviço Público 
(D . A . S . P . ) ,  que é a en tidade prev ista  no a rti­
go 67 da C onstituição ; forâm  tambem reorgan i­
zadas as Comissões de Eficiência dos M inistérios.
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"A rt. 1.° — Fica criado, junto à  Presidência da Re­
pública, o D epartam ento  A dm inistrativo do Serviço Públi­
co (D . A . S . P . )  diretam ente subordinado ao  Presidente 
da R epública.

A rt. 2.° — Com pete ao  D . A . S . P . :
a) -— o estudo porm enorizado das repartições, depar­

tam entos e estabelecim entos públicos, com o fim de deter­
minar, do ponto  de v ista da economia e eficiência, as 
modificações a serem feitas na organização dos serviços 
públicos, sua distribuição e agrupam ento, dotações orça­
m entárias, condições e processos de trabalho, relações de 
uns com os outros e com o p ú b lic o ;

b) — organizar anualm ente, de acôrdo com as instru­
ções do Presidente da República, a proposta orçam entária 
a ser enviada por êste à  C âm ara dos D eputados ;

c) — fiscalizar, por delegação do  Presidente da  R e­
pública e na conform idade das suas instruções, a  execução 
orçam entária  ;

d) — selecionar os candidatos aos cargos públicos 
federais, excetuados os das Secretarias da  C âm ara dos 
D eputados e do C onselho Federal e os do m agistério e da 
m agistratura ;

e) ,— prom over a readap tação  e o aperfeiçoam ento dos 
funcionários civis da U n iã o ;

f) —■ estudar e fixar os padrões e especificações do 
m aterial p ara  uso nos serviços p ú b lico s;

g) — auxiliar o  Presidente da República no exame 
dos projetos de lei submetidos à s a n ç ã o ;

h) — inspecionar os serviços púb licos;
i) •— apresentar anualm ente ao Presidente d a  R epú­

blica relatório  porm enorizado dos trabalhos realizados e 
em andam ento” .

C onform e ressa lta  da leitura das suas a tr i­
buições, a im portância dêsse D epartam ento  para 
a vida da N ação  é capital, e g rande é a sua in­
fluência nos negócios públicos.

O  D ecreto-Lei 579 previu a o rganização de 
cinco divisões constitu in tes do D . A . S . P .  (O r ­
ganização  e Coordenação, Funcionário Público. 
Extranum erário, Seleção e Aperfeiçoam ento , M a ­
terial) devendo ser fu turam ente organ izada a do 
O rça m en to .

O  D . A . S . P .  é dirigido por um Presidente 
e por cinco diretores, de confiança do Presidente 
da República e nom eados em co m issão ; o P resi­
dente do D . A . S . P .  e os D iretores constituem  
um Conselho D eliberativo .

Além das Divisões estão previstos os seguin­
tes Serviços A uxiliares : Biblioteca, Comunicações, 
M ecanografia, M aterial, P ub lic idade.

Parece-nos indispensável um outro serviço, 
de C ontrole e E statística, destinado  a perm itir 
acom panhar o andam ento  dos serviços públicos, 
especialm ente dos industriais (sua  produção, con­
dições de exploração, receita, despesa, resultados 
financeiros e econôm icos); e tambem capaz de for­

necer elem entos sôbre a questão dos salários dos, 
funcionários, ex tranum erários e dem ais em prega­
dos, sob o ponto de v ista do custo da v ida, sua 
variação com o tem po e de um p ara  outro  local, etc. 
N este  particular, parece digno de estudo o sistema 
usado no serviço público inglês em que o funcio­
nário recebe um salário  fixò e um pagam ento  m en­
sal suplem entar, variavel de acôrdo com o custo 
da vida, sendo êste suplem ento rea ju stado  de seis 
em seis meses por um a com issão especial. N o 
nosso país, sem pre sujeito às variações resu ltan ­
tes das oscilações cam biais e, além disto, em vias 
de industrialização, com ráp ido  desenvolvim ento 
de alguns centros de população, é talvez m aior do 
que na  G rã-B re tanha  a necessidade de rea justa- 
m entos periódicos dos salários. Ê ste  estudo deve 
com petir ao D . A . S . P .  e é possivel som ente me­
diante um a boa organização de esta tís ticas.

65 — T ra tan d o  das Com issões de Eficiência, 
estabeleceu o decreto-lei n,° 579 a subordinação 
adm inistra tiva dessas com issões aos respectivos 
M inistros de E stado , ficando as mesmas tecnica­
m ente subord inadas ao D . A . S . P .

C ada Com issão de Eficiência é com posta de 
três membros, designados pelo P residen te  da R e­
pública ; devem êles dedicar aos trabalhos da C o­
missão o seu tem po in teg ra l.

“A rt. 17 — Com pete à  Com issão de Eficiência :
a) — estudar, perm anentem ente, a organização dos 

serviços afetos ao M inistério ;
b) — propor ao  M inistro de E stado  as alterações que 

julgar convenientes nas lotações das repartições ;
c) — encam inhar ao  M inistro de E stado  as propostas 

de prom oção de funcionários, na  forma das leis e regula­
m entos ;

d ) — opinar sôbre transferências, remoções e permu-
tas ;

e) — instru ir os recursos interpostos ao  M inistro de 
E stado  por funcionários e pessoal ex tran u m erá rio ;

f) — opinar nas propostas de admissão, recondução 
e dispensa de pessoal ex tran u m erá rio ;

g) — colaborar e m anter estreita  articulação com as 
D ivisões do D . A . S . P . ;

h) — inspecionar os serviços do M inistério e propor 
as medidas que julgar necessárias à  sua racionalização ;

i) ■— apresentar, anualm ente, um relatório  de seus 
trabalhos ao M inistro de E stado  e ao D . A . S . P . ” .

Com êste decreto-lei foram  extin tos o C on­
selho F ederal do Serviço Público Civil e as C o­
missões de Eficiência creados pela lei n . 284, e 
além dêstes o C onselho Superior A dm inistrativo 
do M inistério  da F azenda  e a Com ssão P erm a­
nente de P adron ização .
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Q uarta Parte  

C O N C L U S Õ E S

1 —  A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS INDUSTRIAIS 

PELO ESTADO

66 — A  questão da operação de em prêsas in­
dustria is pelo E stado  ou pelos particulares tem 
sido largam ente debatida, contando com num e­
rosos partidários cada uma das tendências: a so­
cialista e a cap ita lista .

A  civilização contem porânea é um produto 
do capitalism o.

Êsse sistem a econômico apresen ta-se  hoje em 
dia livre de muitos dos erros, falhas e defeitos 
que o caracterizavam  nos seus prim órdios. A  eli­
m inação dêsses êrros, falhas e defeitos fez-se em 
parte  devido a movimentos políticos de carater 
socialista e em parte  devido a razões econômicas. 
A s condições sociais e econômicas dos trab a lh a­
dores da indústria  são hoje muito superiores às 
dos prim eiros tem pos do capitalism o industria l.

O s países onde o capitalism o chegou ao mais 
alto grau de desenvolvim ento são os de mais ele­
vado padrão de vida. U m a das características do 
capitalism o m oderno é o aum ento do poder aqui­
sitivo do operário, que é transform ado em consu­
m idor.

Existem  diversos casos em que o contrôle 
geral de todas as indústrias pelo G ovêrno, levado 
a efeito em conseqüência de crises nacionais, 
apresen tou  resultados excelentes, conform e foi ve­
rificado nos países beligerantes duran te  a grande 
guerra  de 1914-1918.

O  núm ero e a im portância das em prêsas ou 
dos serviços industriais de propriedade do E s ta ­
do ou por êle dirigidos e operados tem aum entado 
constantem ente em todo o mundo. O  contrôle do 
G ovêrno sôbre as em prêsas particulares vai tam ­
bém se intensificando cada vez mai s ;  êste con­
trô le é exigido pelo desenvolvim ento das em prê­
sas capitalistas que se transform am  em organiza­
ções de escala nacional ou internacional, com te n ­
dências m onopolistas. A  intervenção governam en­
tal é facilitada pelas responsabilidades públicas 
que as em prêsas devem assum ir quando atingem  
a suficiente grau  de desenvolvim ento.

Existem  hoje em dia em prêsas de proprie­
dade do G ovêrno, adm inistradas e operadas por 
funcionários públicos, trabalhando  lado a lado

com em prêsas particulares. Q uando  o desenvol­
vimento atingido pelas em prêsas é bastan te  g ran ­
de, pouca diferença existe entre o funcionam ento 
das que pertencem  ao G ovêrno e o das perten­
centes a particulares ; essa diferença reduz-se ao 
espírito da direção, não se estendendo a tipos de 
organ  zação, nem de estru tu ra , nem aos graus de 
eficiência.

O s benefícios da concorrência, exaltados 
pelos econom istas ortodoxos, não são extensivos 
às em prêsas governam entais, em geral m onopo­
listas, nem às em prêsas particulares de g rande 
vulto, que destroem  a concorrência po r meio da 
divisão e racionalização dos m ercados.

O  principal adversário  da eficiência das em­
prêsas governam entais é a in terferência política 
em assuntos adm inistrativos; esta conduz à ro ti­
na e à inflação dos quadros de pessoal, com pre­
juízo da eficiência.

Q ualquer tipo de em prêsa, pública ou priva­
da, apresen ta  resultados m elhores quando sujeito 
a crítica livre e inteligente ; a crítica tan to  pode 
ser sufocada pelos governos arb itrários como pe­
las organizações particulares ricas e poderosas.

A s em prêsas adm inistradas pelo govêrno são 
sem pre mais estáveis do que as particulares, não 
estando expostas às aven tu ras financeiras.

Existem  serviços públicos que são executa­
dos pelo G ovêrno devido ao desinterêsse m ani­
festado pelo capital particular, ou à falência dêste 
na gestão dos mesmos. E n tre  estes serviços en­
contram -se diversas estradas de ferro brasileiras; 
nas ferrovias do Brasil encontram -se tres tipos de 
adm inistração: federal, estadual e p a rticu la r; os 
m elhores resultados têm sido obtidos com a dire­
ção estadual e particu lar e os,m ais fracos com a 
adm inistração federal.

II —  A ORGANIZAÇÃO DAS INDÚSTRIAS

67 — T o d as as em prêsas, particulares ou 
públicas, devem obedecer a uma nórm a fundam en­
tal: oferecer o m elhor produto  ou o m elhor ser­
viço pelo m enor preço de custo. P a ra  isso devem 
todas as indústrias seguir os ensinam entos da 
técnica de organização e adm inistração racional.

U m  dos meios principais de aum entar a p ro­
dução, m elhorar as condições de serviço e reduzir 
os custos é encontrado na organização racional 
das indústrias e da distribuição dos produtos, o 
que perm ite assegurar à com unidade m aior es ta ­
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bilidade econômica e social e mais alto padrão  de 
vida, oferecendo aos consum idores m enores p re­
ços e m ercadorias mais adequadas e aos p rodu to ­
res rem uneração mais elevada, equitativam ente 
d is trib u íd a .

O  conjunto dos m étodos de técnica e de o rg a ­
nização destinados a perm itir o m enor desperdí­
cio de trabalho  e de m aterial é a racionalização 
das indústrias, que inclue a organização científica 
do trabalho, a padronização do m aterial e dos p ro ­
dutos, a sim plificação dos processos de trabalho, 
o aperfeiçoam ento dos m étodos de transpo rte  e de 
com ércio.

A  algum as indústrias é aplicavel um processo 
de fabricação denom inado de produção em série 
ou em m assa, que se caracteriza  pela fabricação 
em grande quan tidade  de um único produto  p a ­
dronizado ; a aplicação dêste m étodo deve ser 
p rocurada por ser êle o mais econôm ico.

A todas as indústrias deve ser aplicada a 
padronização, que consiste na substituição de di­
versos produtos d iferentes usados para  fins se­
m elhantes por um produto  único, que é o padrão.

O u tro  processo característico  da racionaliza­
ção é a concentração das indústrias, campo êsse 
em que ha m uitas possibilidades no B rasil.

III —  A LEGISLAÇÃO BRASILEIRA

68 — A posição do E stado  Brasileiro d ian­
te da operação dos serviços públicos industriais 
está definida no art. 135 da C onstituição :

"N a iniciativa individual, no poder de creação, de o r­
ganização e de invenção do individuo, exercido nos limites 
do bem público, funda-se a riqueza e a prosperidade n a ­
cional . A  intervenção do E stado  no dom ínio econômico 
só se legitima para  suprir as deficiências da iniciativa in­
dividual e coordenar os fatores da produção, de maneira 
a  evitar ou resolver os seus conflitos e introduzir no jôgo 
das competições individuais o  pensam ento dos interêsses 
da N ação, represen tados> pelo E stado .

A  intervenção no domínio econômico poderá ser me- 
d iata e imediata, revestindo a  form a de controle, do  estí­
mulo ou da gestão d ire ta" .

A lguns serviços devem ser executados inevi­
tavelm ente pelo E stado , por serem de com petên­
cia privativa da U nião, como o de correios ; outros 
podem ser desem penhados pelo G ovêrno ou d a ­
dos em concessão, como os de telégrafos, rádio- 
comunicação, navegação aérea, viação férrea no 
caso de estradas de interêsse estratégico  ou n a ­
cional .

A  execução dos serviços industria is pode ser 
feita pela U nião, pelos E stad o s ou pelos M u n i­
cípios .

O  chefe suprem o da  adm inistração pública é 
o P residen te  da R epública.

A s questões a tinen tes à organização, coorde­
nação, racionalização e aperfeiçoam ento da indús­
tria e da ag ricu ltu ra  devem ser e s tu d ad as pelo 
Conselho da Econom ia N acional, quando se cons­
titu ir.

A parte  financeira relativa a despesa de to ­
das as em prêsas governam entais é fiscalizada pelo 
T rib u n al de C o n tas .

A  C onstitu ição assegura a proteção ao tra ­
balho honesto .

69 — O s serviços públicos civis são execu­
tados por funcionários públicos, cujos cargos são 
creados em lei, e por pessoal extranum erário  ; para  
execução de obras existe um a terceira categoria, 
que é a do pessoal para  ob ras.

O s funcionários públicos são nom eados me­
diante prestação de concurso de provas ou de ti- 
tulos: depois de certo  tempo de serviço (dois anos 
quando nom eados em v irtude  de concurso de pro­
vas, dez anos em qualquer outro  caso ), podem  ser 
dem itidos som ente em conseqüência de sentença 
judiciária, ou m ediante processo adm inistrativo  em 
que se possam  defender.

E xiste aposentadoria  com pulsória aos sessen­
ta e oito anos de idade, limite que pode ser reduzi­
do em casos especiais. E ssa aposen tadoria  ou a 
decorrente de invalidez são concedidas com ven­
cimentos in tegrais (neste  último caso, para  os fun­
cionários que contarem  mais de trin ta  anos de 
exercício); igualm ente com vencim entos in tegrais 
é a aposentadoria  decorren te  de acidente no ser­
viço, qualquer que seja o tem po de exercício.

O s funcionários podem  ser postos em dispo­
nibilidade, com vencim entos proporcionais ao tem ­
po de serviço quando, a juizo de com issão disci­
plinar, for o seu afastam ento  ju lgado  conveniente 
e não couber no caso a exoneração.

O s em pregados do G ovêrno são so lidaria­
mente responsáveis com a Fazenda N acional, E s ­
tadual ou M unicipal pelos prejuízos decorrentes de 
negligência, om issão ou abuso no exercício do 
cargo .

E ’ vedada a acum ulação de cargos públicos.
Existem  23 padrões de vencim entos de fun­

cionários, o mais baixo correspondendo a 2:400$. 
‘anuais e o mais elevado a 90 :000$000.
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A utilização de funcionários públicos e de ex- 
tranum erários obedece ao critério de competirem 
aos prim eiros os Cargos de maior responsabilida­
de e aos segundos as funções auxiliares.

A s prom oções dos funcionários obedecem, 
alternadam ente , ao critério de an tigu idade e ao de 
m erecim ento ; para  avaliação dêste existe um sis­
tem a regulam entado em detalhe, o qual, a nosso 
ver, deveria ser sim plificado.

O  pessoal extranum erário  é dividido em con­
tra tado , m ensalista. d iarista  e tafereiro  ; con tra ta ­
dos e m ensalistas são adm itidos com autorização 
do P residente da República e os dem ais pelo che­
fe da repartição, dentro  da dotação orçam entária. 
O s contra tados são adm itidos pelo prazo do res* 
pectivo contrato  e os dem ais para  um exercício fi­
nanceiro .

70 — 0  estudo das repartições, dep arta ­
mentos e estabelecim entos públicos, sob o ponto 
de vista da sua econom ia e eficiência, compete ao 
D epartam ento  A dm inistrativo  do Serviço Público, 
que é d iretam ente subordinado ao P residente da 
R epública .

A êste D epartam ento  competem a seleção e 
o aperfeiçoam ento dos funcionários, a padron iza­
ção e as especificações do m aterial para  serviços 
públicos, a inspeção dêstes serviços.

A  nosso ver, ressen te-se  o D epartam ento  da 
falta de uma organização de estatística e controle 
capaz de perm itir a fiscalização do funcionam en­
to dos serviços públicos, especialm ente dos de ca ­
ra te r industrial, e de fornecer elem entos sôbre a 
questão dos salários dos em pregados do G ovêrno 
em face da variação do custo da vida. Além dos 
atuais serviços auxiliares do D . A . S . P .  deveria 
existir êsse de estatística e contro le.

Ao D . A . S . P .  são subordinadas tecnica­
m ente ao Com issões de Eficiência, uma para  cada 
M inistério, e às quais com pete .o  estudo perm a­
nente da organização dos serviços do M inistério  
respectivo, questões de pessoal, e tc .

71 — O s serviços industriais do E stado  B ra­
sileiro podem ser exercidos por em prêsas que se 
enquadrem  entre as “repartições, departam entos 
e estabelecim entos públicos” , caso em que ficarão 
sujeitas ao conjunto de leis e regulam entos que 
procuram os ex a m in a r; ou por em prêsas ou servi­
ços autônom os, com regulam entação própria ; ou, 
ainda, por organizações constituidas nos moldes

das com panhias particulares, nas quais o G ovêr­
no tenha preponderância de capital. E stes dois 
últimos tipos de organização vão diferir somente 
pelo fato de, no prim eiro, o único proprietário  ser 
o Govêrno, sendo adm itidos no segundo partic i­
pantes particu lares.

Sendo os serviços convenientem ente organi­
zados, parece não haver razão dom inante a favor 
de nenhum a das tres m odalidades. Parece tambem 
ser necessária uma revisão — aliás prevista em lei
— dos regulam entos das a tuais em prêsas indus­
triais do G ovêrno. Em  particu lar as funções a tri­
buídas às Com issões de Eficiência dos M inisté­
rios são dem asiados am plas para  poderem  ser de­
sem penhadas por comissões de tres membros. C ada 
em prêsa de vulto, como uma estrada  de ferro ou 
uma adm inistração portuária, deve ter a sua p ró ­
pria Com issão de Eficiência ou, melhor, o seu 
Conselho A dm in istra tivo .

IV —  A AUTONOMIA DOS SERVIÇOS INDUSTRIAIS

72 — Sôbre a autonom ia dos serviços indus­
triais transcrevem os o trecho seguinte, de U . La- 
malle :

"N a  Bélgica, a té  a creação da S . N . C . F . B . ,  
o orçam ento das estradas de ferro confundia-se 
com o orçam ento geral do Estado, os juros dos 
capitais imobilisados nos cam inhos de ferro sendo 
confundidos com os juros da dívida do E stad o . 
C ada  vez que a estrada  de ferro encerrava uni 
exercício com saldo, êste era entregue ao T esou­
ro ;  si havia déficit, o E stado  devia cobri-lo” .

“Por outro lado, si o M inistro  das F inanças 
encontrava dificuldades em equilibrar o seu orça­
mento .recusava no todo ou em parte  os créditos 
solicitados pelo seu colega das estrad as  de ferro. 
D aí decorria que serviços de am pliação de e s ta ­
ções, de extensão de linhas, de preparação  de ofi­
cinas, julgados necessários, ou ainda com pras de 
m aterial eram  relegados a épocas mais favoraveis. 
O  resultado disso era que o aparelham ento  da 
rede ficava às vezes abaixo do que teria exigido 
o desenvolvim ento do tráfego, vivendo então  de 
expedientes a estrada  de ferro até  o dia em que 
se declaravam  as crises fazendo ressa ltar à evi­
dência os defeitos do sistem a” .

“E ssas circunstâncias, tão pouco favoraveis 
a uma exploração sã e racional, justificavam  o es­
tabelecim ento da autonom ia financeira tan tas ve­
zes reclam ada pelas estradas de ferro do E stado
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Belga e realizada finalm ente com a lei de 23 de 
julho de 1926, creando  a S . N . C . F . B . ” .

Lam alle defende o ponto de v ista da neces­
sidade que têm as estrad as  de ferro de possuir 
uma situação financeira claram ente estabelecida.

A  crítica acima aplica-se com justiça a todas 
as organizações em que em prêsas industriais têm 
as suas receitas e as suas despesas confundidas 
com o orçam ento geral da N ação  ; o capital ne­
cessário para  a execução de em preendim entos per­
feitam ente justificados do ponto de v ista econô­
mico, e para  os quais não haveria dificuldades de 
obter crédito, é m uitas vezes recusado pela ne­
cessidade de equilibrar o orçam ento gera l.

N o Brasil, o orçam ento geral, que ainda com ­
pete ao M inistério  da F azenda, deverá passar a 
ser executado pelo D . A . S . P . ;  como êste D ep ar­
tam ento tem contacto muito mais direto com os 
serviços industriais do que o M inistério  da F a ­
zenda, é possivel que venh’> a d ar m aior im por­
tância às questões econômicas do que às financei­
ras, caso em que ficaria enfraquecida a crítica 
ap resen tada  ; si assim  for, deixará de existir a 
necessidade da autonom ia financeira de estrada  
de ferro ou das ou tras em prêsas industriais ; é, 
no entan to , necessário que todo o estudo econô­
mico e financeiro seja executado ou pelo menos 
exam inado pelo D . A . S . P .

V —  ORGANIZAÇÃO DE SERVIÇOS BRASILEIROS

73 — O s funcionários públicos são adm iti­
dos em cara ter perm anente, sendo selecionados 
por concurso ; o pessoal ex tranum erário  e o de 
obras é adm itido por tempo lim itado, sendo en­
carregados, extranum erários e em pregados para 
obras, de serviços secundários, à exceção dos con­
tra tados que, sendo em geral especializados, po­
dem ter a seu cargo fuações im portan tes.

A  ação dos chefes de serviços sôbre o pes­
soal, no que se refere  a vencim entos, promoções, 
etc., é relativam ente restrita , sendo controlada 
pelas comissões de eficiência dos respectivos mi­
nistérios e pelo D . A . S . P . A s prom oções são 
feitas m ediante um mecanismo bastan te  ríg ido.

N a organização de serviços industriais p a ­
rece-nos que seria conveniente perm itir m aior li­
berdade aos chefes de serviço, não lhes negando 
a faculdade de pagar mais ao seu pessoal em cer­
tas condições ; a ação das Com issões de E ficiên­
cia e do D . A . S . P .  poderia assem elhar-se à do 
M inistério  do T rab a lh o  em relação a em prêsas

particu lares: defender o pessoal contra reduções 
de vencim entos ou outros prejuízos, não im pedindo 
porém os chefes de serviço de p ag ar mais ao pes­
soal em caso de m erecim ento ev idente .

T a is  benefícios para  o pessoal poderiam  ser 
convenientem ente regulados, assum indo a forma 
de adicionais aos vencim entos perm anentes : po­
dendo, tambem, ser subord inados ao critério de 
obtenção de saldos nos serviços industria is .

74 — A  diretriz de todos os serviços indus­
triais deve ser a elim inação dos deficits ou a ob­
tenção de saldos na operação.

P a ra  isto as suas tarifas devem ser cu idadosa­
m ente estudadas, de modo a cobrir as despesas 
de operação e tam bem  as de fundo de reserva, 
fundo de m elhoram entos, am ortização de capitais.

O s serviços que, por conveniência de ordem 
superior, devam ser executados por preço inferior 
ao de custo devem ser claram ente indicados, pro­
curando-se reduzir o seu núm ero e o seu vulto ao 
mínimo in d isp en sáv e l; é de considerar a possibi­
lidade de serem  a tais serviços a tribu ídas tarifas 
rem uneradoras, sendo no en tan to  cobradas do pú­
blico ou tras m enores, devendo o G ovêrno cobrir 
a diferença ; êsse m étodo perm itiria um contrôle 
adequado da execução dos serviços, o que não é 
obtido com o fornecim ento de subsídios e auxílios 
sem fim claram ente determ inado. São por dem ais 
num erosos os exem plos de serviços oferecidos a 
preço inferior ao do custo da execução, ou mesmo 
gratu itam ente : entre estes podem os citar, nas es­
trad as  de ferro, o transpo rte  de leite e o de pas­
sageiros suburbanos, executados duran te  longos 
anos com tarifas deficitárias, e os transportes oca­
sionais com grandes abatim entos em ocasião de 
feiras, exposições, etc.

N osso ponto de v ista  não é con testar a vali­
dade das concessões feitas, e sim de que, nesses 
casos, à estrada  de ferro deve ser cred itada a im­
portância correspondente aos serviços que rea l­
m ente p resta .

75 — O  T ribunal de C ontas tem o contrôle 
das despesas financeiras dos serviços púb licos. 
N ão  existe contrôle econômico regular, cuja ins­
tituição é da m aior im portância. A  sua efetivação 
será possibilitada com a am pliação dos quadros 
da alta  adm inistração, em geral a tro fiados em re ­
lação ao serviço que dirigem. A  reorganização 
dos serviços industriais deve incluir a am pliação 
dêsses quadros : parece ser aconselhavel a substi­
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tuição do atual sistem a de direção em que um dire­
tor geral, em comissão e de confiança do G ovêr­
no, exerce os encargos da operação, entendendo- 
se diretam ente, de um lado, com o M inistro  de 
E stado  e, de outro , com os chefes de serviço encar­
regados da execução. O  sistem a preferível pare­
ce ser o de um superin tendente, de' confiança do 
G ovêrno, assistido  por um conselho de adm inis­
tração form ado de m embros perm anentes alguns e 
variaveis outros, ao superin tendente  sendo subor­
d inado um diretor ou gerente geral que é o exe­
cutor do serviço propriam ente dito. A  cargo do 
superin tendente fica a orientação geral da em prê­
sa '; ao conselho de adm inistração pertencem  a fis­
calização, o controle, o estudo das m odificações 
e desenvolvim entos.

O s vários tipos de adm inistração constam  dos 
estudos especializados — como, no caso de vias 
férreas, do livro de R aul Simon — Adm inistracion  
Comercial de Ferrocarriles. O  esquem a acima 
apon tado  é, no entanto , geral sendo encontrado 
nas estradas de ferro am ericanas particulares, nas 
alem ãs e italianas pertencentes ao G o v êrn o ,' etc.

U m a das funções do conselho adm inistrativo 
é a de assegurar a continuidade do funcionam en­
to da em prêsa, devendo por isso alguns dos seus 
com ponentes ter função perm anente. O  sistema 
geralm ente usado en tre , nós, de um d iretor-geral 
em comissão, exige dêste o conhecim ento de d e ta ­
lhes do serviço que são dificilm ente possuidos 
por um elemento que pode possuir g rande compe­
tência especializada, porém que não está intim a­
m ente fam iliarizado com o serviço que vai dirigir.

D eve-se observar que, tra tando-se  de servi­
ços desenvolvidos, com orçam entos anuais de de­
zenas ou centenas de m ilhares de contos de réis, 
a despesa com a am pliação dos quadros de d ire­
ção é desprezível em relação ao orçam ento geral. 
Q u an to  ao conselho de adm inistração, não ha in­
conveniente em que um conselheiro pertença a 
várias em prêsas ; esta situação é van tajosa quan­
do tais em prêsas têm interêsses análogos ou co­
muns .

V árias  das funções das Comissões de E fi­
ciência podem passar a ser desem penhadas pelos 
C onselhos A dm inistra tivos.
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Recenseamento e serviços públicos

A  im portância decisiva que cabe ao recen­
seam ento de 1940, no que diz respeito  às exi­
gências da adm inistração dos serviços públicos, 
pode ser esclarecida por uma analogia que, em ­
bora sem dúvida banal, talvez se torne persua- 
siva.

Im aginem os uma g rande casa de comércio 
com um intenso movimento de negócios. H a  vin­
te anos, em 1920, a firma fez o seu inventário  ; 
incompleto, porém, de modo que desde en tão  lhe 
ficaram ignorados o equipam ento e o abasteci­
m ento de vários sectores do estabelecim ento. D e­
pois desse inventário , só em parte  (e  na menor 
parte ) foram reg istradas as m ercadorias vendi­
das e as com pradas. Assim, a inda nos setores que 
tiveram  um bom inventário  em 1920, to rna-se  
impossível reconstru ir contabilm ente a situaçãoj 
a tual jun tando  à existência de m ercadorias em 
1920 as com pras posteriores e de tra indo  as ven­
das. Só trabalhando  de fantasia, com o auxílio 
de im pressões genéricas, pode-se ten tar uma es­
tim ativa da situação atual. M as sabem os que 
uma experiência secular m ostrou a insuficiência 
dessas estim ativas; justam ente por isso, toda casa 
bem organizada compila anualm ente o próprio in­
ventário, achando mais que recom pensados, pelos 
conhecim entos ganhos, o trabalho  e o gasto ex­
traord inário  requeridos.

Um adm inistrador sagaz e honesto que for 
cham ado à direção dessa grande casa, ha vinte 
anos desprovida de inventário, com eçará a sua 
gestão suprindo à falta intolerável. Com efeito, 
como poderia adm inistrar sem saber o que está 
adm inistrando ?

O  exemplo é puram ente hipotético. N ão  exis­
te nenhum a im portante casa comercial nas condi-

P r o f . G i o r g i o  M o r t a r a  
Consultor Técnico do Serviço Nacional dc 

Recenseamento

ções supostas, pois essas mesmas condições lhe 
impediriam  d u ra r .-

M as existe uma organização m uito m aior em 
condições análogas: é a organização nacional do 
Brasil, que, depois do censo de 1920, inventário  
adm iravel em bora incom pleto, a té  hoje não dispôs 
de nenhum a outra pesquisa de vulto  com paravel à 
realizada sob a enérgica direção do saudoso Bu­
lhões C arvalho .

Em conseqüência dessa lacuna, a adm in istra­
ção pública em muitos casos está desprovida de 
elem entos fundam entais de que precisaria para  
dirigir, p rep arar e realizar a sua ação. E  desper­
ta verdadeira  adm iração a eficiência que ela soube 
alcançar, apesar dessa falta, procurando  supri-la, 
nos limites do possível, por indagações especiais 
de cara ter parcial e por avaliações engenhosas.

* ★ ★

Um dado básico, que seria totalm ente igno­
rado sem êsses rem édios, é o da população. O  
recenseam ento de 1.° de setem bro de 1920 reg is­
trou 3 0 .6 5 5 .6 0 5  hab itan tes presentes no Brasil 
naquela data  e indicou a distribuição territorial 
dêles por U nidades F ederadas, M unicípios e cir- 
cunscrições m enores, e a classificação por carac­
teres individuais, como o sexo, a idade, a n aciona­
lidade, o estado  civil, a ocupação, a instrução, etc. 
A gora, to rna-se  evidente que, à distância de vinte 
anos, não se pode mais supor, para  os fins adm i­
nistrativos, que a população seja ainda a apurada  
em 1920. M as como conhecer o núm ero atual dos 
habitantes ? Si existissem  estatisticas exatas, ou 
pelo menos muito aproxim adas à realidade, dos 
nascim entos e dos óbitos, das im igrações e das
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em igrações exteriores, e das m igrações in ternas, 
seria facil determ inar a população atual da U nião 
e de cada circunscrição territorial, acrescentando 
aos recenseados em 1920 os nascidos e os im igra- 
dos e subtraindo  os falecidos e os em igrados. 
Infelizm ente, só p ara  as im igrações e em igrações 
exteriores ha dados aceitaveis, enquanto  para  as 
m igrações in ternas faltam  dados, e os algarism os 
do movimento natu ral da população segundo o 
registro  civil são muito incom pletos. B asta citar 
um só exem plo: em 1935, na região  do N o rte  (E s ­
tados do A m azonas, P ará , M aranhão , Piauí e 
T erritó rio  do A c re ) , foram reg istrados som ente 
13.873 nascim entos, que corresponderiam  a 3,42 
por 1 .000 habitan tes. A s esta tísticas eclesiásticas 
para  a mesma região e p ara  o mesmo ano indicam 
120.477 batisados. Logo, os reg istrados corres­
pondem  apenas a 11,5 % dos batisados indicados 
pelas estatísticas eclesiásticas, e como nem estas 
podem ser consideradas com pletas, nem todos os 
nascidos são batisados, o núm ero dos nascidos 
denunciados no reg istro  civil talvez seja inferior 
a 10 % do núm ero efetivo total. M as ha zonas de 
deficiência do registro  civil ainda m aior: no E s­
tado  do Rio G rande  do N orte , em 1935, foram 
reg istrados só 906 nascim entos, em confronto com 
34 .484  batisados, isto é ,-2,6 % ; isto significa que 
apenas 2 % , ou pouco mais, dos nascim entos são 
reg is trad o s .

N essas condições, os cálculos da população 
atual do Brasil não podem ser fundados sôbre as 
estatísticas de movimento, que aparecem  tão defi­
cientes ; e oportunam ente o Institu to  Brasileiro de 
G eografia  e E statística  adotou um processo dife­
rente, ousado e p rudente  ao mesmo tempo, que se 
baseia sôbre determ inadas hipóteses de regulari­
dade no crescim ento da população através do tem ­
po. C onform e essas hipóteses, a população do 
Brasil seria hoje de 45-46 milhões de habitantes, 
isto é, maior de cêrca de 50 %  em com paração com 
a de 1920.

O  cálculo está feito com m uita habilidade, e 
seria difícil fazê-lo melhor. O  Instituto, porém, 
não tem capacidades sobrehum anas que lhe perm i­
tam adivinhar exatam ente a população, depois de 
passados dois decênios, sem indagações fidedignas 
sôbre a sua quantidade e as suas variações ; só podè 
avaliá-la aproxim adam ente. Si o recenseam ento 
em curso de realização revelar um a população de 
42-43 milhões, ou de 48-49, deverem os ainda ju l­
gar satisfatória  a aproxim ação conseguida — em 
tan ta  obscuridade — pelo Institu to , cujo cálculo

se afasta ria  da realidade apenas de 6 -7% . N ote- 
se que d iferenças relativam ente m aiores do que a 
que se poderá encon trar entre a população total 
recenseada e a avaliada, serão encontradas entre 
os dados parciais referentes às populações dos 
vários E stados ou M unicípios, cujos desenvolvi­
m entos em regra  são menos regulares do que o da 
população to ta l.

★ *  ★

Si se tornam  incertos os dados de conjunto da 
população de cada circunscrição, ainda mais duvi­
dosos são os dados referentes a grupos de sexo, 
de idade, de nacionalidade, etc. N ão  podem ser 
ado tadas sem inconvenientes hipóteses simplifi- 
cadoras: quem ousaria afirm ar, por exemplo, que 
as proporções dos estrangeiros das várias nacio­
nalidades na população do D istrito  Federal per­
m aneçam hoje, mais ou menos, as mesmas consta­
tadas em 1920? N a  verdade, ninguém pode dizer, 
nem com uma aproxim ação de 10.000, quantos 
estrangeiros haja  atualm ente, no D istrito  Federal. 
E n tre tan to , o conhecim ento não som ente do nú­
mero total, como também da composição dessa 
população estrangeira, seria extrem am ente útil para 
várias repartições públicas e para diferentes fins.

E ste  é apenas um entre os muitos exemplos 
do prejuízo causado pela falta de inform ações de­
m ográficas. A s organizações da defesa militar, da 
justiça, da educação, da economia nacional, das 
comunicações, da saúde pública, -e outras, todas 
precisam dessas inform ações e estão habilitadas a 
operar tan to  melhor quanto máis seguras e porm e­
norizadas sejam as de que d ispuserem . Somente 
poucos ram os da adm inistração pública podem 
operar abstraindo do conhecim ento quantitativo  e 
qualitativo da população.

Tem os uma excelente estatística do ensino, 
que nos m ostra com multíplices e hábeis análises 
os vários aspectos da vida escolar. Sabem os logo 
quantas crianças freqüentam  a escola prim ária, 
quantas concluem seus cursos. M as ignoram os 
um dado basilar: quan tas são as crianças em idade 
escolar que não estão m atriculadas nas escolas pri­
m árias ; só o conhecim ento dêsse dado  nos perm i­
tiria apreciar devidam ente os outros. Com efeito, 
o prim eiro índice da eficiência dum a organização 
da educação consiste na proporção existente entre 
o número dos que se m atriculam  e o núm ero total 
dos que se poderiam  — ou, sendo a instrução 
obrigatória, se deveriãm  — m atricular ; e êste ín­
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dice, no caso, falta, a té  que o novo censo for­
neça os elem entos que perm itirão calculá-lo . 
F a lta  ainda o conhecim ento do núm ero e da loca-, 
lização dos analfabetos adultos, em idade ainda 
moça, que poderiam  constituir objeto dum a in tensa 
cam panha de alfabetização, com o auxílio dos re­
cursos da técnica m oderna, quais o gram ofone e o 
rá d io .

T em os uma ótim a organização militar, mas só 
os seus d irigentes sabem quão prejudiciais são para  
os seus serviços as lacunas das estatísticas dem o­
gráficas.

Tem os organizações adm iráveis para  a defesa 
da saúde pública, mas justam ente essas lacunas im­
pedem -lhes ap u rar com pletam ente as necessidades 
de intervenções e verificar os resultados das que 
rea lizam .

N ão  vale a pena m ultiplicar os exemplos. M as 
vale a pena salien tar o g rande in terêsse que tem 
a perfeita  realização do censo dem ográfico para 
inúm eros ram os da adm inistração pública. M uitos 
dêsses procuraram  recolher por pesquisas próprias 
alguns dos elem entos dem ográficos de que precisa­
vam, mas o êxito dessas pesquisas não poude ser 
sinão relativo. Só uma g rande organização como a 
censitária, dispondo dum a rede com pleta e de ó r­
gãos locais, está habilitada e realizar ad eq u ad a­
m ente a vasta tarefa; só o inventário geral do país 
pode consentir, aos que têm a honra e a responsa­
bilidade de adm inistrá-lo , a visão in tegral das 
possibilidades e das necessidades.

★ ★ *

O utros assuntos de im portância capital — 
além dos relacionados com a população — que 
ficarão esclarecidos pelo recenseam ento, são os 
atinentes à produção  e à  sua econom ia.

N este  domínio, a inform ação estatística na­
cional está muito mais ad ian tada  do que no de­
m ográfico: há dados periódicos anuais sôbre as 
principais produções agrícolas e a té  dados mensais 
sôbre algum as produções industriais; o controle 
pelo E stado  dos m ercados de alguns produtos ag rí­
colas ou agrícola-industriais, como o café, o cacau, 
o açúcar, o alcool, etc., tornou inadiavel a realiza­
ção de levantam entos cuidadosos; por ou tra  parte, 
a aplicação do imposto, de consumo perm itiu o co­
nhecim ento da produção de m uitas indústrias.

Ficam , en tretan to , num erosas falhas na esta ­
tística da produção e no conhecim ento da capaci­
dade produ to ra  dos vários ram os de a tiv id a d e ;

além disso, uma parte  das inform ações d isponí­
veis foi obtida m ediante estim ativas de larga  ap ro ­
xim ação e não m ediante observações d ire tas .

O  recenseam ento  não som ente fornecerá d a ­
dos com pletos sôbre a  produção  agrícola e in­
dustrial, como tam bem  ind icará  o equipam ento 
e os recursos de que dispõem  as respectivas a ti­
v idades. O s  seus dados perm itirão análises dos 
principais elem entos do custo de produção (m a­
térias prim as, com bustíveis e energia, trabalho , 
e tc .)  e hab ilitarão  ao cálculo do custo da  tra n s­
form ação industrial, índice da eficiência da o rg a ­
nização indu stria l.

O s elem entos do censo econômico, quando' fo­
rem resum idos em quadros sintéticos e analisados 
em pesquisas m onográficas sôbre os vários ram os 
de atividades, constitu irão  um m aterial de valor 
inestim ável para  as adm inistrações públicas cha­
m adas a observar, estim ular, su sten ta r ou disci­
p linar a produção .

A hodierna tendência do E stad o  a in tervir 
na distribuição do produto  social só pode ser ra ­
cionalm ente realizada quando forem  conhecidos 
todos os elem entos básicos da economia da pro­
dução ; e as p resen tes necessidades da defesa n a ­
cional, exigem o com pleto conhecim ento não so­
m ente da produção efetiva mas também das ulte- 
riores possibilidades de produção que existam , em ­
bora não exp lo radas.

O s censos da agricultura, da indústria , e dos 
transportes e comunicações, darão  um conjunto de 
elem entos sôbre as realizações e as possibilidades 
da produção nacional, que só em poucos paises 
achará paralelos tão  ricos e com pletos.

A  economia da circulação da riqueza, outro 
lado básico da organizaçpo econômica, que oferece 
am plas razões da in terêsse e de intervenção aos 
órgãos dos poderes públicos, será por sua vez des­
crita com pletam ente pelo censo comercial, que não 
com preende som ente as em prêsas in term ediárias 
nas trocas de m ercadorias, mas tambem as que re ­
colhem e investem  capitais, como bancos e ou tras 
instituições de crédito, e em prêsas de seguros e de 
capitalização. O  ccnso propõe-se determ inar, en­
tre outros elem entos, o custo da interm ediação m er­
cantil e as características da coleta e do em prego 
do c a p ita l.

A lguns aspectos da ativ idade econômica que, 
pela sua nattireza particular, ficam excluídos dos 
censos acima m encionados, não foram  esquecidos 
na  organização do recenseam ento, an tes consti­
tuem o objeto dum censo à parte, o dos “serviços".
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A lojam ento  e a lim en tação ; serviços atinentes à hi­
giene p e sso a l; espetáculos e d iv e rsõ es; serviços 
de m anutenção, reparação  e confecção : são ram os 
secundários da ativ idade produtora , que en tre tan ­
to correspondem  a necessidades quotid ianas da 
população .proporcionam  a existência a centenas 
de m ilhares de pessoas e requerem  freqüentes in­
terferências das au to ridades.

T o rn a-se  óbvio que, reg istrando  a produção 
nas suas consecutivas fases e indicando as desloca- 
ções dos produtos, o recenseam ento, em coordena­
ção com outras estatísticas — como as do com ér­
cio exterior, de cabotagem  e in terestadual — es­
clarecerá outro domínio muito obscuro, que en tre­
tan to  cham a sobre si a constante atenção da adm i­
nistração pública : o da economia do consum o.

T o d a  a ação do E stado  dirig ida para  a me­
lhoria das condições de existência do povo precisa 
dessa docum entação, que até agora ficou inade­
quada, apesar dos adm iraveis esforços desenvolvi­
dos pelos orgãos com petentes.

Último na ordem, mas não na im portância, en ­
tre os sete censos realizados em 1 ° de setem bro 
de 1940, vem o Censo Social.

“Social” , no sentido mais am plo da palavra, 
é todo o domínio do recenseam ento ; mas aqui a de­
nom inação quer ser in terp re tada  no sentido mais 
estreito, que exclue os assuntos dem ográficos e 
econômicos, discrim inados em setores especiais por 
motivos de organização racional do trabalho. Logo, 
ficam no âm bito do censo social inúm eras insti­
tuições dos mais variados gêneros, cuja única ca­
racterística comum talvçf. seja a da p reponderân­
cia, na sua atividade, das razões de interêsse co­
letivo ou geral sobre as de interêsse individual ou 
p a rticu la r .

T a n ta  é a diferença dos gêneros das institu i­
ções contem pladas, que êste censo se to rna re­
belde à unidade de esquem atização, conseguida 
nos demais, ficando quasi um agregado de vários 
censos menores, en tre tan to  de notável im portân­
cia para  o conhecim ento das form as de organ iza­
ção coletiva: das instituições religiosas, das d idá­
ticas, das culturais, das sanitárias, das beneficen­
tes e previdentes ; de muitos gêneros de associa­
ções : econômicas, desportivas, recreativas, etc.: 
de alguns serviços púb licos.

Si os censos dem ográfico e econômico visam 
principalm ente determ inar a constituição e a a ti­

vidade que se poderiam  dizer “vegetativas” da 
nação, o censo social tem por objeto ativ idades ten ­
dentes, ao menos em parte , à  elevação do nivel 
moral e intelectual do povo e à sua defesa contra 
os fatores degenerativos, físicos e espirituais ; m e­
rece, portanto , um lugar de honra e represen ta  uma 
das partes mais originais de nosso recenseam ento.

O s serviços públicos com preendidos no censo 
social correspondem  só a uma parte  acessória das 
atividades da adm inistração pública, cujos ram os 
principais ficam subtraídos ao recenseam ento, sen ­
do descritos, na sua constituição e na sua ativi­
dade, por inform ações contínuas ou periódicas c 
com pletas. O  censo social, além dos estabeleci­
m entos públicos de ensino e culturais (m useus, 
bibliotecas, etc.) e das instituições carcerárias, 
com preende alguns serviços públicos urbanos de 
cara ter industrial (ág u a  e esgostos, ilum inação p ú ­
blica, etc.) ou de defesa coletiva (saúde pública, 
bombeiros, e tc .) , e as instituições para-esta tais  de 
previdência soc ia l.

A dvirta-se  que outros serviços públicos entram  
nos domínios de outros censos: assim, o censo 
dos transportes com preende os im portantes grupos 
das em prêsas ferroviárias e de navegação explo­
radas pela U nião ou pelos E stados ; o censo in ­
dustrial com preende as indústrias exercidas por 
em prêsas públicas, quer para  exigências da defesa 
nacional (estaleiros, fábricas de arm as e m uni­
ções), quer como anexos de institu tos de ensino 
de assistência, ou de c o rreção ; o censo agrícola 
estende-se às atividades públicas na agricultura, 
na criação e nas indústrias derivadas : o censo co­
mercial inclue organizações, como os m ercados, os 
arm azéns gerais, e algum as instituições de previ­
dência, como as caixas econômicas, dirigidas ou 
controladas pela adm inistração pública.

*  *  *

N a enum eração oficial, os censos aparecem  
em núm ero de sete ; na realidade são oito, pois 
o censo da população é acom panhado do censo 
predial, que visa determ inar as principais carac­
terísticas técnicas e sociais dos inúm eros prédios 
v isitados pelos agentes recenseadores : desde o 
mocambo e a choupana, tipos m ilenários de ha­
bitação, até os tipos novíssimos do arranha-céu  
e d'a vila de estilo futurista. N este  oitavo censo, 
a adm inistração pública encontrará  um tesouro 
de informações, mais que úteis, necessárias para
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os serviços da saude pública e, em geral, para  a 
organização u rbana : inform ações que se to rn a ­
rão mais preciosas podendo ser postas em relação 
com as dem ográficas, deduzidas do censo da po­
pulação, e com as econôm icas e sociais, fo rn e ­
cidas pelos dem ais cen so s .

O  recenseam ento, que corresponde a exi­
gências vitais dá nação, foi p reparado  pela C o­
missão C ensitária  N acional, constituída, na sua 
maioria, de represen tan tes de adm inistrações p ú ­
blicas. E stá  sendo realizado pelo Serviço N acio ­
nal de R ecenseam ento, cujo pessoal dirigente, na 
maior parte, provém da adm inistração pública ;

nesta  realização colaboram  intim am ente os órgãos 
ordinários dessa adm inistração. O s  resultados 
dos vários censos serão de grande interêsse para  
muitos serviços públicos e, mesmo, com pletarão 
a descrição da organização dalguns dêstes. N o ­
vas e mais seguras bases serão fornecidas ao de­
senvolvim ento das a tiv idades da U nião, dos E s­
tados, dos M unicípios e dos órgãos deles depen­
dentes .

P o r todas essas razões, pareceu-m e lícito tra ­
tar, mais uma vez, nestas páginas, dum assunto  
que já  fôra largam ente lustrado . E n tre tan to , 
os fu turos escritores que nelas aparecerão  sôbre o 
recenseam ento não mais tra ta rão  de possibilida­
des e prom essas, mas sim de realizações e resul­
tad o s.

■
I

O BSERV E, CO M  EX A TID Ã O , OS HO RÁ RIO S DA R E PA R ­
TIÇÃ O  : O “P O N T O ” S ó  SE JU STIFICA  PARA OS RE- 

FRA TÁ RIO S AO  C U M PR IM E N T O  D ÊSSE 
D E V E R  ESSEN CIA L

• ■ 4 ' ' ‘
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A fiscalização pública das empresas de 
importância vital

Novos rumos de controle na Inglaterra

A Ing la te rra  é, como se sabe, o país do libe.- 
ralism o por excelência . A s doutrinas de seus 
teóricos A dam  Sm ith e R icardo não perderam  alí 
sua atualidade. E is porque m edidas que visem 
restring ir a liberdade ilim itada dos dirigentes de 
em prêsas representam , naquele país, um fato ex­
traord inário . N ão  se pode negar, contudo, que o  
núm ero de tais leis aum enta mesmo na Inglaterra. 
E n tre  essas, m erece exam e atento  a que diz respei­
to à regulam entação am pla da produção de cor­
ren te  elétrica, pois que evidencia novos rumos a 
respeito do controle de em prêsas que são de im­
portância vital p ara  a economia nacional de um 
país. D eve-se m encionar, com especialidade, que 
essa regulam entação é obra do segundo G ovêrno 
conservador de B aldw in e não de um govêrno do 
“Labour P a r ty ” , ao qual poderiam  ser atribuídas 
tendências de socialização. A  tentativa inglesa de 
estabelecer, num domínio econômico tão im por­
tante, o prim ado do bem comum sôbre os interês- 
ses privados, é tão in teressan te  que merece um es­
tudo de ta lhado .

*  *  *

A legislação britânica concernente à energia 
elétrica data  de 1882. L im itava-se então a conce­
der às au to ridades locais certos direitos de con­
trole em relação às em prêsas dêsSe ram o de pro­
dução, afim de elim inar suas tendências monopo-

H a n s  F r a n k e  

D r. jur. e rer, pol.

listas em favor de um a sã concorrência. A pesar 
dos "E lectric Lighting A cts” de 1908 e 1909, as 
circunstâncias dessa produção excitaram , cada vez 
mais, o' descontentam ento do público, particu lar­
mente depois da guerra  m undial. N essa época de 
grande surto  industrial, o excessivo núm ero de 
m uitas centenas de fornecedores de eletricidade 
se fez sentir de m aneira bem desagradavel. So­
mente a cidade de Londres possuia 130 em prêsas 
municipais e particulares de fornecim ento de ele­
tricidade. D ado que cada uma dessas em prêsas 
não dispunha sinão de m ercados restritos, a pro­
dução era pouco racional e cara. E sperava-se 
m odificar essa situação, to rnada insuportável, pelo 
"EÍectricity (S upp ly ) A c t” de 1919. A referida 
lei creou tambem a “EÍectricity Com m ission” , que 
não era uma corporação independente, mas uma 
espécie de departam ento  governam ental com pos­
to de 5 membros, escolhidos pelo M inistro  dos 
T ransportes entre o pessoal da adm inistração p ú ­
blica e entre particulares com petentes. M as os 
poderes dessa comissão não eram suficientes para 
unificar e contro lar a produção de corrente e létri­
ca, pois que se limitavam a um direito de veto 
quando se tra tava  da produção e da fixação dos 
preços ; no resto, à comissão competia dividir o 
território da G rã-B retanha em diferentes distritos 
a cada um dos quais fôsse assegurada  uma pro­
dução econômica da "hulha b ranca". Em vista da 
falta de au to ridade  dessa comissão, seus resulta-
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■dos deixavam  muito a desejar, de sorte que o P a r­
lam ento constituiu um comitê de inquérito, o “W e ir  
Com m ittee” , afim de encon trar um a solução con- 
veniente. Suas recom endações foram ad o tadas e 
formam o conteúdo principal do “E lectricity  (S up- 
p lv) À ct 1926” . E sta  lei, que introduziu uma n o ­
va éra na produção nacional de corrente elétrica, 
recebeu a sanção real a 15 de dezem bro de 1926.

A sua principal inovação consiste na creação 
do “'C en tra l E lec tric ity  B oard” (c itado  fu tu ra ­
mente como C . E . B .)  .

A  construção jurídica do C . E . B . ,  sua posi­
ção entre as au toridades da A dm inistração pú­
blica, é bastan te  curiosa. T ra ta -se  de uma corpo­
ração pública sem i-independente. Si bem que es­
teja subm etida à au to ridade  do M inistro  dos 
T ransportes, êste não exerce sôbre ela controle 
perm anente e direto, sendo responsável, unica­
mente, pelas linhas m estras de sua gestão. Em 
suas ativ idades, o C . E . B .  está livre de qualquer 
intervenção oriupda do Parlam ento  ou de outras 
autoridades. Com efeito, o controle parlam entar 
se limita à discussão do capítulo do orçam ento 
“Serviços de tran sp o rtes” e a interpelações p a r­
lam entares que não são adm itidas quando não se 
referem  a detalhes da adm inistração do C . E . B .  
D e outra  parte , o C . E . B .  nada tem de comum 
com um estabelecim ento privado. O s portadores 
de títulos de seus em préstim os não têm nenhum 
direito de voto ou qualquer ou tra  possibilidade 
de influenciar a  gestão do C . E . B . ;  não têm mais 
direitos que os deten tores de em préstim os m uni­
cipais, os quais não gozam também de qualquer 
ingerência na adm inistração da cidade pelo fato 
de serem seus credores. O  C . E . B .  é uma pessoa 
civil que, ao contrário  do que se dá na A dm inis­
tração dos Correios, dispõe de direitos de p ro ­
priedade sôbre móveis e imóveis por êle adm inis­
trados. T odavia, a lei precisa exatam ente o seu 
emprêgo, de sorte que se pode caracterizar o C . 
E . B .  como trusteeship  (d epositá rio ), como socie­
dade fiduciária para  com o público (1) .  Isso ju s­
tifica o controle de sua gestão pelas autoridades 
suprem as da A dm inistração p ú b lica .

Q uan to  à constituição do C . E . B . ,  o “E lec­
tricity (S upp ly ) A ct 1926” estabelece que êle se

(1) T erence H . 0 ’Brien, ém seu livro "British Ex- 
periments in public ownership and control” (N ew  York. 
1938) comparsa a função do C . E .  B . à de um corretor 
(broker). *

compõe de 8 membros, nom eados pelo M inistro  
dos T ran sp o rtes  após entendim ento com as se­
guintes categorias de elem entos in teressados: p ro ­
dução de corrente elétrica, comércio, indústria, 
serviço de transporte , agricu ltu ra , adm inistração 
local e operários. Êsse m odo de nom eação, que na 
realidade a confere ao M inistro  com petente, foi 
preconizado como solução p ara  os inconvenientes 
resu ltan tes dum a delegação autom ática por parte  
dos grupos profissionais. N ão  é preciso dizer que 
os membros do C . E . B . ,  em vista de sua função 
independente, devem sa tisfazer a exigência bas­
tan te  elevadas: além de sua com petência na m a­
téria, é indispensável que possuam  um grande sen­
tim ento de dever e que sejam capazes de com pre­
ender as necessidades da economia nacional. N ão  
podem ser nom eados p ara  o C . E . B .  os m embros 
do Parlam ento , assim  como todas as pessoas que, 
de qualquer modo, participem  de instalações de 
produção de corren te  elétrica ou lhes forneçam  
m áquinas. A nom eação dos mem bros do C . E . B .  
é feita pelo prazo mínimo de 5 anos, podendo ser 
renovada. Segundo as prescrições da lei, som ente 
o tesoureiro do C . E . B .  é que deve exercer sua 
função como of>cio principal ; em relação aos o u ­
tros membros, a decisão incum be ao M in istro . 
Êste, portanto , está em condições de fazer do C . 
E ‘B.  um a instituição sem i-perm anente, o que ela 
se tornou na realidade. D esde sua creação, tem 
havido muito poucas m udanças pessoais.

O  núm ero de em pregados e de operários do 
C . E . B .  é relativam ente pouco considerável: cer­
ca de 700 pessoas. Ê sse pessoal nào tem o carateL 
de funcionários públicos.

A s ativ idades do C . E . B .  se desenvolvem  
em seus 5 departam entos: secretariado  e depar­
tam ento jurídico, departam ento  técnico, d ep a rta ­
m ento comercial, contabilidade e departam ento  ci­
entífico e de p ropaganda. O  chefe de todos' êsses 
departam entos é um diretor gera l.

E ’ indispensável fa lar brevem ente das re la ­
ções en tre  o C . E . B .  e a “E lectric ity  Com m is- 
sion” . E sta  última não só sobreviveu ao “E lectri­
city (S upp ly) A ct 1926” , como sua com petência 
foi mesmo am pliada por essa lei. Em  conjunto, 
a dita comissão ocupa-se das questões juríd icas e 
dos planos dos d istritos de produção de corrente 
elétrica. Por seu lado, o C .E .B . encarrega-se do 
executivo em todo o domínio regulado  pelo “E lec­
tricity  (Supply) A ct 1926” . C itarem os ad ian te  ca ­
sos em que a E lec tric ity  Cornm ission” está subor­
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dinada ao C . E . B .  Em  última instância, a deci­
são, cabe ao M inistro  com petente.

A s ativ idades do C . E . B . ,  estabelecidas por 
lei, podem se resum ir da seguinte m aneira: Sua 
finalidade consiste, de acôrdo com o texto in te­
gral da lei, em fornecer corren te  elétrica às em­
presas au to rizadas em harm onia com as disposi­
ções legais relativas à m atéria. ( Uma  produção 
por conta do C . E . B .  é prevista apenas para  c a ­
sos absolutam ente ex trao rd in ário s). Segundo os 
planos da “E lectricity  Com m ission” , o C . E . B .  
tem que dividir o território  britânico em distritos 
de produção e prover à construção, nos mesmos, 
de um a rede de fio condutor, cham ado "gridiron"  
ou, abreviadam ente, o grid , que assegura uma 
intercom unicação das em presas au torizadas e das 
linhas de transm issão já existentes em diferentes 
regiões. O  C . E . B .  tem um monopólio de com pra 
para  a energia elétrica e revende aos fornecedores 
a quan tidade  de que necessitam . O  capital neces­
sário p ara  a realização das grandes tarefas técni­
cas deve ser procurado no m ercado m onetário p a r ­
ticular. O  “E lectricity  ( S u p p l y ) ' A c t  1926” con­
cede a  várias decisões do C . E . B .  um carater 
obrigatório  idêntico ao dos editais das au to rida­
des da  A dm inistração pública.

D epois dessa breve .exposição das atividades 
do C . E . B . ,  exam inêm o-las um pouco em detalhe.

Como acabám os de dizer, o C . E . B .  devia 
proceder prim eiram ente à creação de distritos 
(á rea s) de produção de corrente elétrica. A di­
visão do território  nacional se baseava no plano 
da "E lectricity  Com m ission” e exigia co n sta ta ­
ções cuidadosas afim de garan tir o maior grau  de 
economia da produção. A lei reserva aos in teres­
sados o direito de reclam ar contra as decisões do 
C . E . B .  relativas à dem arcação das fronteiras 
dêsses distritos. P a ra  ju lgar tais reclamações, 
existe um tribunal a rb itra i.

D ado que o núm ero de produtores de to r ­
rente elétrica era excessivo, o novo regulam ento 
estabeleceu que som ente um certo núm ero poderia 
ser adm itido. Sem essa redução, qualquer esfor­
ço de racionalização da produção teria sido ern 
vão. E ra  preciso eliminar as em presas cujos p re­
ços de custo eram  muito altos, ou, por vezes, exigir 
m odificações ou novas, instalações. N o caso de 
recusar-se a em prêsa a cum prir as exigências do 
C .E .B ., êste é autorizado a vendê-la a um outro 
produtor adm itido ou, em falta dêste, a com prá- 
la por conta própria. R eserva-se, contudo, um

direito de reclam ação aos in teressados. Q uando 
o C . E . B .  decide a não-adm issão de uma em prê­
sa de corrente elétrica, só pode fazê-lo provando 
à “E lectricity  Com m ission” que o “G rid ” pode 
fornecer a mesma quantidade de energia por um 
preço inferior ao preço de custo do estabelecim en­
to em questão .

A  produção de corrente elétrica continua, 
pois, a ser objeto das atividades particulares (sa l­
vo os casos em que as au toridades locais disso se 
encarregam ). M as o controle técnico, assim como 
a gestão suprem a, cabem ao C .E .B ., que fixa tam ­
bém as dimensões da produção e certos detalhes 
técnicos, tais como a in tensidade da corrente etc.

Já se fez menção do monopólio concedido ao 
C . E . B .  no que concerne à com pra de corrente 
elétrica. C ada em prêsa deve oferecer sua p rodu­
ção total ao C . E . B . ,  o qual lhe revende as q u an ­
tidades de que necessita p ara  seus consum idores. 
O  preço dessa revenda é o preço de com pra pago 
pelo C . E . B .  à em prêsa em questão, acrescido de 
uma sobretaxa destinada a cobrir as despesas ge­
rais do C . E . B .  M as os produtores de corrente 
elétrica podem escolher uma outra base para o p re­
ço da energia que tiverem de com prar do C .E .B .: 
podem solicitar um desconto tendo por base a ta ­
rifa em vigor p a ia  os fornecim entos diretos do C . 
E . B . Q uando  uma das em presas adm itidas pode 
provar à E lectricity  Com m ission” que seu preço 
dè custo para  a quantidade de corrente elétrica 
com prada do C . E . B .  é inferior ao preço exigido 
por êste, ela tem direito a uma redução dos en ­
cargos do C . E . B .  para  a d iferença.

O  “Electricity (S upply) A ct 1926” estab e ­
lece qué o C . E . B .  deve fixar, antecipadam ente, 
o preço da corrente elétrica para  um certo núm e­
ro de anos. O  cálculo, que exige aprovação da 
“Electricity Com m ission” , deverá tom ar em con­
sideração todas as despesas norm ais, as necessi­
dades para  a am ortização e os juros dos capitais 
investidos e um pequeno lucro anual. U m a certa 
diferença da tarifa  nos d iferentes distritos é per­
mitida .

A construção do “G rid ” é uma obra técnica 
de vulto extraordinário . U m a de suas prim eiras 
condições era a unificação da potência elétrica 
em todas as em prêsas de produção de corrente -

A s disposições transitó rias da lei permitem 
aos produtores não-adm itidos a venda de sua p ro ­
dução por um certo tempo. U m a em enda à lei 
de 1926, o "E lectricity  (S upp ly ) A ct 1935” , sa n ­
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cionou os acordos do C . E . B .  a êssc respeito, com 
a condição de que disso não resultem  encargos 
não cobertos no orçam ento do C . E . B .  E n tre  as 
ou tras disposições dessa em enda, deve-se mencio­
nar particularm ente a extensão do monopólio do 
C . E . B .  como fornecedor de corrente elétrica para 
as estradas de ferro .

C om preender-se-ã que a construção do 
"G rid ” exija um grande capital necessário para 
o seu estabelecim ento. A  lei autoriza o C . E . B .  a 
emitir em préstim os, de acôrdo com os M inistros 
com petentes e com a aprovação da EÍectricity 
Com m ission” , para satisfazer às seguintes neces­
sidades : a) construção ou com pra dos principais 
cabos transm issores e de em presas de produção de 
corrente elétrica ; b ) investim entos ou pagam en­
tos relativos ao m encionado em a ) quando a dis­
tribuição de tais despesas por uma série de anos 
é adm issível do ponto de vista comercial ; c) s e r ­
viço de juros e am ortizaçao nos prim eiros anos 
de ativ idade do C . E . B . ,  que, como é natural, 
não esperam  que haja  um- ativo do balanço ; d) 
reunião dos fundos necessários para  um capital 
de exploração suficiente e para  outros fins com a u ­
torização especial.

E ' possivel obter-se uma garan tia  do E stado  
para  os em préstim os do C . E . B .  até a soma de 
33 l/2  milhões de libras esterlinas; mas o C . E . B  
nunca se utilizou dessa possibilidade. R elativa­
m ente aos detalhes do emprego dêsses capitais, 
o C . E . B .  goza de uma autonom ia completa. M as 
o seu cara ter de sociedade fiduciária torna com­
preensível que esteja na obrigação de publicar 
seu balanço detalhado  após havê-lo feito verifi­
car por contro ladores especiais.

U m a apreciação crítica das ativ idades do C . 
E . B .  não poderá ser sinão positiva. A s tarefas 
que a lei lhe impôs têm sido brilhantem ente cum­
pridas. A  divisão do território  inglês em 9 dis­
tritos, para  fins de produção de corrente elétrica, 
foi term inada, apesar das grandes dificuldades 
encontradas, no prim eiro sem estre de 1931. E m ­
bora dotado do direito de monopólio e podendo 
fazer uso de meios coercitivos, o C . E . B .  evitou

na maioria dos casos o em prego de co nstrang i­
mento. Pelo contrário , soube realizar a reo rg an i­
zação da produção  de corren te  elétrica e fechar 
as em prêsas de preço de custo m uito elevado por 
meio de acordos. Só muito raram ente  foi preciso 
recorrer ao tribunal arb itra i previsto  pela lei.

Em  fins de 1936, havia no C . E . B .  137 es­
tações adm itidas, com um a capacidade de 7,2 mi­
lhões de kilow att. A té  essa época, o C . E . B .  
havia feito constru ir um a extensão  de 6.638 km. 
de cabos condutores, um g ran d e  núm ero de in sta ­
lações técnicas, en tre  as quais se encon tra  a  “T h a -  
mes C rossing T o w er” , que atinge um a a ltu ra  de 
quasi 145 m etros.

C álculos m inuciosos provaram  que o C .E .B . 
conseguiu to rnar a produção de corrente elétrica 
bem mais econômica. Som ente entre 1929 e 1935, 
a racionalização fez poupar 14 milhões de libras 
esterlinas e os custos de produção dessa “hulha 
b ran ca” dim inuíram  de 46% . Infelizm ente os con­
sum idores não se aproveitaram  sinão parcialm ente 
das economias feitas. Convem  relem brar que a 
c!istribu‘ição de corren te  elétrica ao consum idor 
incumbe exclusivam ente às estações adm itidas 
pelo C . E . B .  e não a êle próprio. M as já  foi ob­
jeto de consideração uma m odificação dessa si­
tuação .

★  + ♦

A  regulam entação da produção de corrente 
elétrica não foi o único domínio de novo controle 
público que, sem elim inar a iniciativa privada, a 
coordena com o bem comum. Instituições de ca ra ­
ter análogo ao C . E . B .  foram creadas na Ing la­
terra para  o serviço de transpo rtes e para o rádio. 
Isso deverá constitu ir objeto de um estudo espe 
ciai. N ão  se pode mais, po rtan to  ■— como o fez 
N . S . T im asheff recentem ente (2 )  de m aneira 
pouco com preensível — pretender que o liberalis­
mo de nossos d ias adote ainda, sem restrições, a 
velha doutrina liberal: "Laissez faire, laissez pas- 
ser, le m onde va de lu i-m êm e".

(2) N . S . T im asheff — Business and the professions 
in Liberal, Fascist and Com munist Society — In "Am erican 
Journal of Sociology", maio de 1940, p . 863/870.

TRABA LHE CO M  E N T U S IA S M O : O BO M  H U M O R  

AJUDA A PRO D U ÇÃ O
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As promoções por merecimento no serviço
público

A Itá lia  dispõe de an tiga  e tradicional e s tru ­
tu ra  adm inistrativa, cuja organização m etódica re­
m onta ao fim do século passado. O  princípio da 
adm issão por concurso aos cargos públicos, por 
exemplo, acha-se firm ado desde 1893 — enquan­
to que ainda hoje encontra resistência em países 
tidos pelo público leigo como mais “ad ian tados” 
nesse e noutros aspectos.

A  estru tu ração  em grupos de carreiras, car­
reiras e classes, considerada em m uitos países, in­
clusive no nosso, como inovação ousada, já  é tam ­
bém antiga na Itália, onde os grupos de carreiras 
existem com o nome de “g rupp i” , as carreiras sob o. 
de "carriere”, enquanto  que as classes recebem a 
denom inação de “g rad i” . O s  grupos de  carreiras. 
denom inados services nos E stados U nidos da 
Am érica, são desconhecidos entre nós ,si bem que 
a Com issão N abuco haja  cogitado de sua creação.

N a  Itália, êsses grupos são eln núm ero de 
três :

G rupo A :  de direção de serviços e orientação1 
geral, correspondendo ao professional 
Service norte-am ericano ;

G rupo B: de execução de serviços de responsa­
bilidade, correspondendo ao sub~pro- 
fessional se rv ic e ;

G rupo C: de execução de serviços subalternos, 
correspondente ao clerical service.

Existem , ainda, dois grupos de carreiras, com­
preendendo, respectivam ente, os subalternos uni­
form izados, como sejam  correios, contínuos, guar­
das, serventes (sem elhante ao custodiai service 
norte-am ericano), e os trabalhadores braçais.

italiano
M . P i o  C o r r ê a  J r .

Chefe do Serviço de Documentação do D A SP

Existem , em todo o Serviço Público Italiano, 
treze classes, sendo que as carreiras pertencentes 
ao G rupo A  têm por classe inicial a l l . \  alcan­
çando até a 1 ,!l; as do G rupo B têm tambem por 
classe inicial a 11 .a, só alcançando, no entanto , até 
a 6 . \  enfim, a classe inicial das carreiras do G ru ­
po C é a 13.n, sendo a 8.a a final. Como veremos, 
porém, as promoções, nas carreiras do G rupo A, 
da classe 6.11 para  a 5 . \  e as seguintes até a 1 /, 
são feitas a livre arbítrio  do G ovêrno, podendo, 
até, as vagas abertas nessas classes, ser providas 
por via de nom eação de pessoas estranhas à A d­
m inistração.

A s classes constituem  prindipalm ente uma 
graduação hierárquica, antes que uma escala de 
rem uneração, pois, como na A dm inistração norte- 
am ericana, existe no Serviço Público Italiano o 
aum ento periódico de rem uneração, sem promoção 
hierárquica, ou seja o que denom inam os em es­
tudos anteriores “promoção horizontal”. N o p re­
sente estudo, porém, apenas nos ocuparem os da 
‘promoção v e r t i c a l que obedece ao princípio do 

m erecim ento.
N essas condições, não é de surpreender que 

a Itália disponha, tambem, de um bem concebido 
sistem a de promoções por merecimento, objetiva­
mente com putado, cujo processo é regulado pelo 
Real decreto n . 2 .9 6 0  de 30 de dezem bro de 1923 

' — quatorze anos an terio r ao nosso 2 .290 .

PRINCÍPIOS BÁSICOS DO SISTEMA

C ontrariam ente ao que muitos supõem, a Itá­
lia, que desde 1893 já conseguira firm ar o princí-
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pio da adm issão por concurso, desde 1923, pelo 
menos, firmou o da prom oção por m erecim ento 
honesto, livre de influências políticas ou pessoais. 
E stã  bem de ver que, atualm ente, é exigida do 
funcionário lealdade ao regim e vigente, além de 
fidelidade à C oroa ; mas a própria  apuração  do 
mérito do funcionário, para  efeito de promoção, 
escapa a qualquer cogitação ou tra  que a da jus­
tiça .

Escapam , apenas, às regras gerais de pro­
moção, as classes finais de carreira, da cham ada 
classe 5." em diante, cujos ocupantes desem penham  
funções de direção geral de serviços e de confian­
ça im ediata do G overno. É, aliás, o espírito do 
art. 44 do nosso decrpto-léi 1 .713, confirm ando 
o a r t .  2.° do decreto n . 2 .2 9 0 , de 28 de janeiru 
de 1938.

A baixo dessa classe, as promoções, quando 
não dependam  de concurso de segunda entrância 
(caso que estudarem os ab a ix o ), obedecem ao cri­
tério do m erecimento, de acôrdo com o parecer 
do Conselho de A dm inistração, órgão de que tam 
bém tra tarem os.

O MECANISMO DAS PROMOÇÕES

A  cada funcionário é atribuído, no mês de ja ­
neiro de cada ano, o que podem os cham ar, segun­
do a nossa nom enclatura, um “boletim de m ere­
cimento , constando de um parecer, firm ado pelo 
seu chefe im ediato, sôbre as qualidades intelec 
tuais, m orais e até físicas do funcionário, sua con ­
duta na vida pública e na particular, sua opero­
sidade, diligência, espírito de iniciativa ou falta 
dêle, eventual ap tidão  para  o desem penho de iun- 
ções de direção de serviços, etc. C ada boletim deve 
conter, ainda, uma inform ação de ta lhada  sôbre o 
modo pelo qual o funcionário se desem penhou, du­
ran te  o ano findo, dos encargos que lhe foram 
confiados. Finalm ente, é atribuído um grau gené­
rico, que não é traduzido em nota num érica (con­
trariam ente ao que se dá na maioria dos sistem as).

O  grau é atribuído den tro  da escala seguinte:

a ) — excepcional ( ‘‘o ttim o” ) : atribuível, nos 
term os dos R egulam entos, aos funcio­
nários que deram  provas ex trao rd in á­
rias de capacidade, p reparo  e dedicação, 
bem como tenham  dem onstrado conduta 
exem plar, desem penhando-se com perfei­
ção de suas funções e p restando  rele­
vantes serv iços.

b ) — m uito bom  ("d is tin to ” ) :  atribuível aos
funcionários que, além  de dem onstrar 
qualidades de capacidade, operosidade, 
zêlo e boa conduta, m ereceram  especiais 
louvores no desem penho de suas fun-- 
ções.
T an to  êste grau como o precedente só 
podem  ser a tribu ídos a funcionários que, 
no período a que se refe re  o boletim , não 
incorreram  em qualquer penalidade ou 
sanção ad m in is tra tiv a .

c ) — bom  ("b u o n o ” ) :  atribuível aos funcioná­
rios que dem onstraram  capacidade, dili­
gência e boa condu ta .
O s anos nos quais foi lançado em bole­
tim grau  inferior a êste são deduzidos 
do côm puto p ara  o aum ento periódico 
de vencim entos (que denom inam os, em- 
estudos anteriores, "promoção horizon­
ta l") .

d) — medíocre  ( “m edíocre” ) :  atribuível aos
funcionários que não deram  suficientes 
provas de capacidade ou zêlo, e àqueles 
que incorreram  em qualquer m edida dis­
ciplinar, ou, sem incorrer nela, no toria­
m ente lançaram  mão de expedientes ilí­
citos para  se fu rta r ao cum prim ento dos 
seus deveres ou obter o gôzo de regime 
de favor.
O  funcionário qualificado de medíocre 
não pode inscrever-se em concurso de 
segunda en trância  p ara  prom oção, antes 
de transcorridos três anos da atribuição 
dêsse g rau .

e) — mau  ( " c a ttiv o " ) :  atribuível aos funcio­
nários notoriam ente incapazes, ou re lap ­
sos na execução de suas funções, bem 
como aos que hajam  incorrido na  pena 
de suspensão .
A  atribuição dêsse grau  torna o funcio­
nário  inelegível p ara  prom oção, por c in­
co anos pelo menos. O  funcionário que 
assim  foi qualificado em dois boletins 
consecutivos é passivel de dem issão.

★ ★  ★

Como se vê, a concepção italiana do “bole­
tim de m erecim ento” é bem diferente da nossa: 
apresen ta  mais o aspecto de um relatório, p ropria­
mente dito, em que o chefe detalha a conduta e 
qualidades, pessoais e profissionais, dos seus su ­
bordinados, conferindo, em seguida, um grau  ex ­
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pressivo da  sua opinião geral. T a l sistem a ap re­
sen ta  duas vantagens :

1) — F oge à dificuldade da notação num éri­
ca, em que a correspondência dos alga­
rismos é sem pre susceptível de dúvidas 
e inexatidões.
Com efeito, é muito dificil determ inar a 
que grau exato de perfeição na execução 
dos serviços é atribuível tal ou qual no­
ta, den tro  da escala centesim al prevista 
no nosso Regulam ento de Prom oções ; 
enquan to  que o relatório  exige apenas 
sinceridade na  sua redação .

2) — O s requisitos p ara  a atribuição de cada
um dos cinco graus são clara e minucio­
sam ente indicados, pouco deixando au 
arbitrio  do chefe e evitando, melhor que 
a notação num érica, os perigos da d iver­
sidade de critérios, de um para outro 
chefe. E s ta  diversidade, entre chefeS 
“generosos” e outros "severos” em suas 
notações, dá em resultado que funcio­
nários de um a mesma carreira, que con­
correrão às mesmas vagas, concorrem a 
estas com notas cuja diversidade ntm  
sem pre corresponde à realidade. E ’ o 
que procura evitar o sistem a italiano.

*  *  *

E xistem  três espécies de prom oção por m ere­
cimento, fora o caso da exigência de concurso de 
2.a e n trâ n c ia .

A  — Prom oção por merecimento relativo

O  acesso às classes superiores (abaixo da 
5.1*) nos G rupos A  e B obedece geralm ente ao cri­
tério do m erecim ento relativo, que consiste na 
escolha, pelo Conselho de A dm inistração, de um 
funcionário que conte, pelo menos, três anos de 
efetivo exercício na classe im ediatam ente inferior.

B  — Promoção por merecimento absoluto

E ’ o caso mais comum. C onsiste na prom o­
ção do mais antigo dos funcionários da classe in ­
ferior àquela na qual se verificou a vaga ; sendo 
indispensável que êsse funcionário haja merecido, 
duran te  cinco anos pelo menos, os graus “excep­
cional'’ ou "muito bom” .

C  — Promoção por antiguidade  e m erecimento  
combinados

U sad a  principalm ente no grupo C. Podem 
beneficiar dela os funcionários que hajam  serv i­
do duran te  doze anos consecutivos na mesma clas­
se, sem nota d esab o n ad o ra .

CONCURSOS DE SEGUNDA ENTRÂNCIA

Si bem que previsto  no E sta tu to  dos funcio­
nários, o princípio dos concursos de segunda e te r­
ceira entrâncias, p a ra  efeito de promoção, existe 
entre nós apenas sob uma forma muito m odifica­
da, que é a do concurso de adm issão a uma ca r­
reira de direção de serviços, exigido de funcioná­
rios de uma carreira de execução de serviços, da 
qual a prim eira é o prolongam ento natural. E ’ o 
caso, por exemplo, das carreiras de O ficial A d ­
m inistrativo  e de Escriturário, ou das de E sta tís­
tico e Estatístico-A uxiliar.

Em outros países, porém, como na Itália, o 
concurso de 2.a entrância é exigido dentro  de uma 
mesma carreira, para  a promoção a cargos de 
maior responsabilidade: é preciso não esquecer 
que a "prom oção vertical” italiana conduz sempre 
a funções de maior responsabilidade ou de maior 
iniciativa, enquanto  que nós, ao contrário, to rna­
mos a função independente da classe.

A inda assim, já  que conservam os, para  a 
nossa m odalidade toda especial de prom oção (que 
é, na realidade, uma “prom oção horizontal” ), o 
acesso por merecimento, supondç uma seleção de 
valores, poderíam os talvez adm itir, para essa se­
leção, a vantagem  de um concurso de segunda 
entrância, intercalado em meio de carreira — prin­
cipalm ente para  as carreiras que correspondem  ao 
desem penho de funções de responsabilidade ; o 
que não excluiria a prom oção por antiguidade, in ­
dependente de concurso, às classes abaixo da final.

Assim, nos G rupos A  e B do Serviço P ú ­
blico italiano, a promoção da classe 10.“ para  a
9.a depende de concurso de 2.a entrância, presta ­
do em uma ou outra  de duas m odalidades :

A  —- Concurso propriam ente dito, em carater 
competitivo, para  um terço das vagas. Podem  se 
cand idatar unicam ente os funcionários que con­
tem, pelo menos, oito anos de exercício na classe
10,a, ou dez na  classe l l . a, no mesmo G rupo e no 
mesmo M in is té rio .

B  — Prova de habilitação, sem cara ter com­
petitivo, classificando-se os candidatos aprova­
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dos pela respectiva ordem  de antiguidade. O s 
dois terçòs restan tes das vagas da classe 9." são 
preenchidos por êste m eio.

ÓRGÃO PROCESSADOR

O  órgão processador das prom oções é o C on­
selho de A dm inistração, existente em cada M i­
nistério, sob a presidência nom inal do M inistro  
ou do Sub-Secretário  de E stad o .

Com põe-se dos D iretores G erais e funcioná­
rios de igual categoria, investidos da direção das 
g randes divisões. T o dos podem se fazer rep re­
sentar, no Conselho, pelos respectivos substitutos.

C om pete ao Conselho de A dm inistração for­
m ular as p ropostas de prom oção, após o exame 
dos boletins de m erecim ento, que lhe são encam i­
nhados pelo chefe do Pessoal ( "capo dei person- 
nale” ), após haverem  transitado  pela escala hie­
rárquica, desde o chefe im ediato a té  o D iretor 
G e ra l.

C abe, tambem, ao Conselho de A dm inistra­
ção hom ologar os resu ltados dos cortcursos de p ri­
meira e segunda entrâncias, bem como redigir o.s 
quadros de acesso, por ordem  de antiguidade, dos 
candidatos aprovados em provas de habilitação.

O  C onselho apresen ta , enfim, as propostas 
para prom oção por an tigu idade e merecimento 
com binados.

★ ★ ★

A organização dos Conselhos de A dm inis­
tração difere bastan te, portanto , da das nossas 
Com issões de Eficiência. A qui se procurou evi­
tar a preponderância dos funcionários mais g ra ­
duados, na apreciação do m erecim ento dos in fe­
riores. Assim, tornou-se a função de membro da 
Com issão de Eficiência accessivel a qualquer fun­
cionário, sem cogitação de an tigu idade ou de g ra­
duação.

N a  Itália, ao contrário , a opinião é que os 
velhos D iretores e C hefes de Serviço têm maiores 
probabilidades de conhecer bem o pessoal subal­
terno, e se considera mesmo que os altos funcio­
nários têm ' mais independência nos seus ju lga­

m entos que os subalternos, pois êstes, além de 
serem interessados pessoalm ente, e po rtan to  sus­
peitos, são mais expostos a sofrer pressão superior.

CONCLUSÃO

Podem os resum ir como segue os principais 
característicos do sistem a adm inistrativo  italianc, 
referentes ao assun to  de prom oções :

Promoção por antiguidade :

A presen ta  o cara ter de "prom oção ho­
rizon ta l” , simples aum ento de rem uneração, 
periódico e autom ático, sem elevação h ie rá r­
quica nem de função .

Promoção por m erecim ento :

"Prom oção vertical” , h ierárquica e fun­
cional, predom inando êste aspecto sôbre o 
econômico.

A presen ta  3 m odalidades

1 j — Por m erecim ento relativo, consistindo 
na livre indicação, den tro  da classe, 
pelo C onselho de A dm inistração, à 
v ista do boletim e satisfeito  o requ i­
sito do interstício de três anos.

2 ) — P or m erecim ento absoluto, recaindo
obrigatoriam enfe a indicação no mais 
antigo  dos funcionários classificados 
com g rau  suficiente p a ra  prom oção.

3) — P or antiguidade e m erecim ento combi­
nados. consistindo na prom oção de 
funcionário com mais de doze anos de 
classe, sem nota  desabonadora

>

Órgão Processador :

O  Conselho de A dm inistração, com pos­
to dos D iretores G erais e C hefes G erais de 
Serviços, sob a  presidência do M inistro  de 
E stad o  ou de seu substitu to  eventual.

SEJA BR EV E AO  T E L E F O N E  : OS T E L E F O N E S  EST Ã O
N A  SECÇÃ O  PARA O B JETO  D E SER V IÇ O

i



6 0 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO

Formação e seleção do bibliotecário

Abre-se, com o século 19, o período em que 
se asseguram as bases materiais das bibliotecas 
públicas, apenas esboçadas no desenrolar do sé­
culo an terior. E  após um século de existência, 
elas viram crescçr, em proporções assustadoras, 
a extensão de suas coleções e a importâhcia de 
sua função social. E ’ que o desenvolvimento ex­
traordinário da instrução pública, a especializa­
ção da ciência, a necessidade crescente de do­
cumentação, traziam o aumento prodigioso da 
massa de publicações lançadas no mercado e con- 
tribuiam para  multiplicar o número de leitores — 
uns, forçados pelas necessidades prementes que 
reclamam o seu aperfeiçoamento cultural e a sua 
melhoria profissional, outros, ávidos de saber e 
de cultura.

Já agora, então, quão grandemente diversa 
a tarefa do bibliotecário ! N ão  mais aquele con­
servador, aquele comprador de livros, aquele "pro- 
cureur” de copistas que a Europa acatava e reve­
renciava : "custos librorum” , chamavam-lhe Roma, 
A lexandria  e Espanha, ‘maitre de la librairie du 
Roi” , cognominavam-no os cortesãos de F rança . 
Cargo  honroso, assim o foi até  bem perto de nos­
sos dias. Cabia frequentemente às figuras da 
elite cultivadora das letras e às autoridades cien­
tíficas, que faziam jús — pela honra que conce­
diam ao Estado, ao emprestarem às bibliotecas o 
brilho do seu talento e a segurança de sua ciên­
cia — a uma pensão e às honrarias de bibliotecá- 
rios-sábios e de sábios-bibliotecários. Inteligên­
cia, cultura, autoridade científica, eram os seus 
únicos requisitos, não se exigindo deles nenhuma 
preparação técnica especial. O  trabalho biblio­
gráfico, os catálogos, a construção da biblioteca, 
a classificação dos livros, sua manutenção, seu uso
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restrito (e  quantas vezes priv ilegiado!), seguiam 
tradições nas quais não se julgava necessário to ­
car, a não ser em pequenas minúcias formais ou 
materiais, às quais nenhuma importância era dis­
pensada .

T a l  situação perdura ainda no limiar do sé­
culo 19 : ao bibliotecário não se reconhece ainda 
o valor de sua profissão e a importância de sua 
função social. Deve-se a Antonio Panizzi — ita­
liano que creou, em Londres, em 1856, a biblio­
teca atual do "British M useum ” , desenhando-lhe 
um novo tipo de construção e. reorganizando as 
suas coleções — a fixação  da tarefa profissional 
do bibliotecário moderno. E  não é sinão na se­
gunda metade do século 19 que ela se firma, se 
alteia, se ombreia com as outras, embora não exija 
ainda nenhuma preparação, específica : basta aos 
bibliotecários, em geral, uma boa cultura e, no 
caso das grandes bibliotecas, títulos universitá­
rios. Todavia, nenhum conhecimento especial se 
lhes exige ainda, nenhum ensinamento teórico 
particular se lhes ministra. E ' pensamento gene­
ralizado nessa época que, com o correr dos anos 
de ofício, ganhará o bibliotecário aptidão e expe­
riência prática.

Paulatinamente, porém, êsse conceito, em que 
é tido o bibliotecário, é substituído por o u t p  mais 
racional : o bibliotecário não pode ser um autodi- 
d a ta .  Sua profissão, à semelhança das outras, re­
quer um ensinamento teórico especial e uma apren­
dizagem prática que devem ser adquiridos antes de 
assumir o cargo. E, aos poucos, a necessidade 
imperiosa dessa dupla formação se impõe : reco- 
nhecem-na todos os povos civilizados, aprovam-na 
todos os países bem organizados.
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N o  Brasil, essa necessidade foi sendo compre­
endida e entrou no rol das cogitações de nosso 
governo. Assim é que, iá em 1911, o Govêrno H e r ­
mes da Fonseca, aprovando o regulamento da Bi­
blioteca Nacional, instituía cursos de biblioteco­
nomia em nosso país . T eve  êste curso, porém, 
efêmera duração.

Só em 931, o Chefe do G ovêrno Provisório 
da República, compreendendo largamente o q u an ­
to se fazia necessária uma escola para  formar bi­
bliotecários, restabelece, com o decreto 20 .673, de 
17 de novembro, na Biblioteca Nacional, o curso 
de biblioteconomia, sob a direção e a fiscalização 
do seu diretor geral, com uma extensão de dois 
anos e com um currículo de quatro  cadeiras : a) 
bibliografia, b) paleografià  e diplomática, c) his­
tória literária, e d) iconografia e cartografia .

Êsse curso, organizado nos moldes em que 
se encontra, não satisfaz, em absoluto, às condi­
ções indispensáveis para formação de bibliotecá­
rios, em nossos dias. D ada  a natureza das m até­
rias nele ensinadas e a carência de outras que nele 
não figuram, é um curso mais para  adestramento 
de arquivistas e paleógrafos que para  verdadeiros 
bibliotecários. Faz-se  mistér uma reforma em seu 
currículo e em seu programa, afim de que possa 
corresponder às exigências de uma boa escola de 
bibliotecários. Porque  — cumpre observar — já 
agora, o curso para  bibliotecários deve atender a 
mais uma exigência : é o formador e o preparador 
dos que se destinam, em nosso país, à carreira de 
bibliotecário.

E sta  carreira teve, em 36, pela lei 284, que 
reajustou os quadros e os vencimentos do funcio­
nalismo público Civil da União, fundidos os car­
gos de bibliotecário-auxiliar e de bibliotecário.

O  minucioso estudo da situação da carreira 
nos diversos Ministérios, cujos cargos se distri­
buíam de maneira assaz irregular (na  A gricultu­
ra, de E  a I ; na  Educação, de E  a L ; na Guerra, 
de F  a J ; no Exterior, de G  a H  ; na Viaçãb, de 
H  a I e no T rabalho , apenas K. . demonstrou 
a grande vantagem  de traçar uma estru tura  mais 
consoante com as necessidades do nosso país.

Assim, foi proposto  pelo D A S P  e aceito pelo 
Presidente  da  República, o novo desdobram ento  
da carre ira  de Bibliotecário, nas de Bibliotecário, 
p ropriam ente  dito, e Bibliotecário-auxiliar.

E s ta  última passou a constituir-se das clas­
ses E, F, G, H  da carreira, ficando ressalvados 
os direitos dos atuais funcionários ao acesso à 
classe inicial da  carre ira  desdobrada, mediante  a

conclusão de um curso, a ser instituido em regu ­
lamento, com o objetivo de elevar o nivel de p re ­
paro  profissional e de cultura dos futuros ocu p an ­
tes da carre ira  principal.

A recente modificação, consubstanciada  no 
decreto-lei n.°. 2 .166 , de 6 de maio próximo fin­
do, permitirá um perfeito ap roveitam ento  dos co­
nhecimentos técnicos dos bibliotecários e red u n ­
dará, forçosamente, em melhor e maior p rodu ­
ção de serviço.

A os Bibliotecários competirão os misteres dfe 
maior responsabilidade técnica e cultural, tais 
como a organização  e a orien tação  técnica dos 
serviços de biblioteca, a seleção e a classificação 
dos livros, a organização  de bibliografias, as cam ­
panhas  de p ropaganda , e tc . ,  ao passo  que os 
serviços acessórios, como a catalogação, o re ­
gistro e o empréstimo dos livros, competirão aos 
b ib lio tecários-auxiliares.

M as, como p rep a ra r  os nossos bibliotecários? 
Como o fazem as grandes nações ? Q uais as exi­
gências e as possibilidades do nosso meio ?

E ’ a form ação universitária  que ocupa o pr i­
meiro p lano e constitue o objeto das  maiores exi­
gências pa ra  o serviço superior das  bibliotecas 
de primeira ca tegoria .  Assim, aos candidatos  a 
êsses postos, estudos superiores, sancionados por 
diplomas universitários, são rigorosam ente  exi­
gidos .

M uito  recom endável seria que, nas bibliote­
cas de certa categoria, os g raus universitários do 
pessoal científico tivessem plena correspondên­
cia com os seus diversos ram os. Assim aconte­
ce com a biblioteca da Sociedade das N ações  que 
tem, sábia e prudentem ente , à frente de cada um 
dos seus diferentes departam entos, um especialis­
ta  de reconhecida competência, possuidor de v a s ­
to cabedal de conhecimentos da matéria em fóco 
e capaz de contribuir, larga e eficientemente, para 
o desenvolvimento e o crescimento da secção que 
orienta e dirige, com aptidão  e proficiência.

Urge, depois, a formação técnica. Facilm en­
te assimilavel, em pouco tempo será  o b t id a . C um ­
pre afirm ar que ela não pode, em nenhum a hipó­
tese, fa ltar : é dificil, s inão impossível, o biblio­
tecário introduzir-se, sem ela, em todas as eng re ­
nagens do trabalho  técnico de uma biblioteca e 
en tra r  em conta to  com os problem as que a cada 
passo surgem em seu campo vastíssimo. Acresce 
ainda que, para  obter pela prática  apenas todos 
os conhecimentos que fornece um ensinamento 
teórico, far-se-ia mistér um longo período de está­
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gio em bibliotecas de natureza mui variada. E, 
mesmo assim, poderia ocorrer que não tivesse o 
bibliotecário deparado  ainda com a longa série 
de problemas usuais do âmbito biblioteconômico.

N em  todos os países compreenderam, igual­
mente, a necessidade dessa formação técnica que 
se nos afigura de grande  importância . A D ina­
marca, a Suiça, a Estônia  e a Itália, por exemplo, 
reclamam, p a ra  os seus bibliotecários, uma rigo­
rosa formação universitária . Nesses países, o di­
ploma técnico só tem valor como título de prefe­
rência nos concursos para  os cargos públicos- de 
bibliotecário. A  Alemanha, a E spanha  e a Á us­
tria têm um pensam ento  bem diferente a respeito : 
uma formação técnica, constante  de cursos teóri­
cos e de um estágio prático, é condição indispen­
sável àqueles postos.

A  Biblioteca da Academia de Ciência da U . 
R . S .  S .  vai a inda  mais lo n g e :  de seus biblio­
tecários exige não só uma formação científica, 
mas especializada em correspondência com os ser­
viços aos quais êles são ligados, e a inda uma for­
m ação profissional. C onvencida  de que esta é a 
formação ideal para  o bibliotecário, ela substituiu, 
em 1930, por especialistas em biblioteconomia, 
quasi um terço do corpo de bibliotecários já exis­
ten te .

D a  mesma maneira, a Bélgica, depois de 
1897, e te rm inantem ente  após os decretos de 1926, 
exige, de seus futuros bibliotecários, um ano de 
estágio, em uma das bibliotecas do Estado, es tá­
gio ao qual não se pode ser admitido sinão de 
posse de um doutorado  ou de um outro diploma 
universitário . Exige ainda que o candidato  te­
nha sido aprovado em um exame sôbre matérias 
complementares de formação universitária : paleo- 
grafia, história da arte, diplomática, línguas e ain­
da sôbre biblioteconomia e bibliografia.

N a  G rã-B retanha, em que, outrõra, era tido 
como essencial um diploma superior de uma uni­
versidade reconhecida e em que a formação p ro ­
fissional ,era relegada ao último plano, certas bi­
bliotecas, m antidas pelo Govêrno, começam a a d ­
mitir candidatos  possuidores do diploma da E s­
cola de Bibliotecários.

N a s  bibliotecas especializadas, afigura-se-nos 
que o nivel dos estudos deve ser não só aquele do 
alto ensino superior, mas a inda o futuro diretor 
ou chefe de serviço de uma biblioteca dessa ca te ­
goria deve ser um especialista naquele mesmo 
campo referente  à biblioteca da qual está encar­
regado . Será, igualmente, de grande alcance exi­

gir-se, dêsses bibliotecários, com provantes de sua 
especialização, mediante a apresentação  de t ra ­
balhos publicados — dem onstração cabal e v a ­
liosa de sua capacidade no assunto .

E ' perscru tando  as grandes bibliotecas m u­
nicipais e regionais que se patenteia, com clare­
za e evidência, a que altura se elevou a bibliote­
ca m oderna : de cemitério de livros galgou os 
trâmites das grandes instituições hum anas.  Cabe 
à biblioteca moderna a função de guiar o leitor 
interessado, diante  da multidão heterogênea de 
obras e de publicações, e de conquistá-lo defini­
tivamente para  o convívio constante  com os li­
vros, sejam êstes objeto para  distração e deleite, 
ou motivo para  as mais var iadas  ativ idades inte­
lectuais. Cum pre ao bibliotecário, cioso de re a ­
lizar um trabalho conciente e empreendedor, des­
pertar, animar, entusiasm ar o seu público, sac ian­
do-o nos seus desejos, nas suas curiosidades lite­
rárias, e levando-o cada  vez mais alto, até aos 
píncaros da escada dos conhecimentos humanos. 
E  qualquer bibliotecário não será capaz de pre ­
encher essas fi>nções, sinão aquele que, além dos 
requisitos que reputámos essenciais, tenha um 
profundo conhecimento histórico e geográfico da 
região servida pela biblioteca. E  alie ainda, a 
tudo, uma formação pedagógica que o ponha à 
altura das funções de educador, uma das faces 
de seu trabalho  construtivo, não pouco facil. E  
afigura-se-nos ser esta a função primordial de uma 
biblioteca pública.

Q uan to  ao provimento dos cargos em biblio­
tecas medianas, populares, escolares, infantis, uma 
grande diversidade de critério preside a êsse re ­
crutamento, entregue, na maioria das vezes, ao 
ta lante  das au to ridades.  N este  caso, uma e rud i­
ção é menos necessária  do que conhecimentos en­
ciclopédicos. E ’ preciso não se esquecer, com 
efeito, que tal bibliotecário se achará  em contato, 
sobretudo, com um público desejoso de distrair-se, 
de adquirir uma cultura geral, ou de aperfeiçoar 
conhecimentos muito rudimentares. P a ra  esta 
classe de bibliotecas, não podemos insistir sinão 
sôbre a função educativa que lhes cabe. M ais que 
nunca, a preocupação de uma conservação  t ra ­
dicional deve dar  lugar aos fins educativos e p rá ­
ticos que exige um meio muitas vezes em plena 
form ação. E ’ nesta espécie de biblioteca que a 
definição de Milton — "os livrós não são cousas 
absolutamente mortas mas guardam  uma pujança 
de v ida tão ativa quanto  a alma que os gerou” — 
encontra sua explicação p e rfe i ta . O  leitor duma
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biblioteca popular é levado a ela por considera­
ções muito diferentes : carência de conforto  em 
casa, p razer que desfruta nos lugares públicos, 
instinto de coletividade, refúgio contra  um lar 
pouco atraen te , incapacidade  de bas ta r-se  a si 
mesmo. T o d a s  essas razões psicológicas serão 
tão determ inantes e im portantes para  o o p e rá ­
rio, quanto  o desejo de p rocu ra r  a le itura .

Focalizadas as corídições necessárias à fo r­
mação do bibliotecário, um problema advem : 
Como perscrutar, na massa de candidatos  aos pos­
tos de bibliotecários, os mais capazes, os mais 
aptos ? Como descobrir as virtudes do perfeito 
bibliotecário ? Aquela curiosidade voraz, que fa ­
zia a au to ridade  de um Lucien Herr, — a ameni- 
dade, que acolhe todas as questões com benevo­
lência, — a vocação  do pedagogo que quer ele­
va r  o nivel cultural e moral dos leitores, porque 
acred ita  na v irtude de educação do livro bem 
escolhido ?

A profissão de bibliotecário requer uni certo 
número de aptidões especiais absolutamente pes­
soais e uma vocação des in te re ssad a .

O s  livros nos atraem, ou pela distração e pelo 
deleite que nos proporcionam, ou pela instrução, 
cultura e sabedoria  que nos fornecem, ou por ou­
tras van tagens  que, do convívio constan te  com 
êles, se possa auferir .  N o  caso do profissional, 
porém, essa inclinação está em função do proveito 
que os outros podem tira r  daí.

Como perscru ta r  essa vocação  nos que se des­
tinam à carre ira  de bibliotecário ? O  próprio  can ­
didato, impressionado pela sedução que os livros 
têm sempre exercido, pode estar iludido.

Q u e  se dirá, então, dos examinadores que são 
induzidos a acreditar nessa vocação, no caso mes­
mo dela não existir ? E quanta  vez êles não a des­
cobrirão quando, na realidade, ela existe ! Por essa 
e por outras razões e principalmente porque todo 
ensinamento teórico poderia faltar ao fim a que êle 
se propõe, seria ideal um período de estágio mais 
ou menos longo. Nele  haveria  oportunidade para 
que as qualidades individuais se manifestassem, 
crescessem, se desenvolvessem e se afirmassem no 
desempenho diário das tarefas biblioteconômicas 
e do convívio bibliográfico.

A figurou-se-nos, após es tudar acuradam ente  
as funções do bibliotecário e o papel que vai exer­
cer no nosso meio, que a primeira exigência a se 
fazer aos candidatos  devia ser o diploma de con­
clusão do curso de biblioteconomia, fornecido por 
escola oficial, que — si não fôr uma dem onstração

cabal e sincera da tendência  do cand ida to  ao con­
vívio d iu turno com os livros e da inclinação p ro ­
nunciada pelos estudos bibliográficos — será, pelo 
menos, uma com provação  de  que o exam inando 
tem dedicado g rande  parte  de seu tempo às bib lio­
tecas e aos livros. E  indubitavel que um curso 
bienal, que ponha o aluno em conta to  com os a s ­
suntos de biblioteconomia em geral e com os p ro ­
blemas que pululam em seu campo vastíssimo, p re ­
para  (ou pelo menos devia p re p a ra r ) ,  com se­
gurança  e eficiência, os futuros bibliotecários. 
Daí o valor  fundam ental que se deverá  atr ibuir  ao 
título de conclusão do curso de biblioteconomia 
fornecido por escola nacional, expedido na forma 
da lei, ou por escola estrangeira, de incontestável 
valor.

N ã o  nos parece  razoavel exigir-se um di­
ploma de curso superior, uma vez que as biblio­
tecas a que se destinam os nossos bibliotecários 
não são, em geral, aquelas ' de primeira ca tego ­
ria, mas sim de nivel médio, especializado.

P a ra  ev itar  que, embora possuidores de um 
diploma técnico, não sejam recru tados funcioná­
rios menos destros nas práticas  bibliotecárias, far- 
se-á necessário constar, dos processos de seleção, 
p rovas, prá tica  e escrita, referentes à classifica­
ção e catalogação  — ativ idades essencialmente 
fundam entais  no desem penho das funções biblio­
tecárias .  M as, será isso sufic iente? E v id en te ­
mente não . A formação técnica de um bibliotecá­
rio tem suas bases seguras na cultura bibliotecjo- 
nômica, urgindo que o mesmo possua um bom ca ­
bedal de conhecimentos relativos à bibliografia e 
que tenha bem presentes, em linhas gerais, todos 
os segredos dá m anutenção, propagação , desen­
volvimento e aperfeiçoam ento  técnico da biblio­
teca.

E  então, verificada a formação técnica do bi­
bliotecário, será  preciso, sem dúvida, aver iguar  
a sua foripação cultural, elemento igualmente de 
grande valia e de reconhecida utilidade. Possui­
dores, os candidatos, daqueles predicados técni­
cos — básicos para  o bom desempenho das d ive r­
sas funções de carreira de bibliotecário — como não 
exigir dêles com provantes de sua cultura geral ? 
A nimados dêsse pensamento, proporíam os ainda, 
para  a seleção de bibliotecários, p rovas de lite ra­
tura geral e de literatura pátria, e de idioma es­
trange iro .  Realmente, sem conhecimento suficien­
tes da história da literatura geral e sem o manêjo 
facil de uma língua estrangeira , onde os elemen­
tos complementares de um bibliotecário bem fcr-
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m a d o ?  Em bora, em sua maioria, os bibliotecá­
rios se destinem a carre iras  especializadas, será 
de  g rande  utilidade que lhés não falte a visao ge­
ral do conjunto das produções literárias que em­
polgaram, sucessivamente, todos os povos, em to ­
das as épocas .

T erm inando, queremos nos referir  a inda — 
enibora, dado  o tipo de nossos concursos e a or­
ganização de nossos processos de seleção, não nos 
seja permitido averiguá-los, a não ser indireta­
mente — a dois requisitos de g rande  im portân­
cia : o senso da ordem e o senso da responsabili­
d ad e .  Como verificar a sua existência? O  sen­
so da ordem não será revelado somente na dispo­
sição das p rovas  escritas e orais de um concurso, 
nem a inda pelo conhecimento dos hábitos pessoais 
dos futuros bibliotecários. U rg e  procurar  êsse 
senso principalmente na formação de espírito do 
indivíduo, na  m arcada  tendência que o leva a es­
tabelecer ordem onde não há nenhuma, a simplifi­
car  e a to rn a r  sempre e cada vez mais práticas e 
mais im ediatam ente  úteis as diferentes operações 
que, a cada  passo, se apresentam  no desemp'enhar 
quotidiano das funções b ib lio técár ias .

E  curioso é observar que o aparecimento 
dessa a titude ora é repentino, ora, de início la ten­

te, vem depois a se manifestar, paulatina e p ro ­
gressivamente, como uma orientação definitiva do 
espírito do futuro bibliotecário, assim que êle se 
põe em contato com os livros da biblioteca. O  
livro d á  biblioteca torna-se, para  êle, o eixo e o 
motivo de sua movimentação incessante, e o faz 
tender sempre a um desenvolvimento maior e a 
um aperfeiçoamento cada vez mais crescente, em 
uma busca contínua e constante  no quadro  da 
o rd e m .

O  senso da responsabilidade não diz respeito 
apenas àquela que faz o bibliotecário ter sempre 
presente a convicção de que é o zelador vigilante 
de um patrimônio comum, muita vez precioso, que 
lhe é confiado para  que, ciosamente, o conserve e 
o transm ita  às gerações v indouras .  Com a mis­
são social das bibliotecas hodiernas, dia a dia 
crescente, pesa sôbre os bibliotecários uma res­
ponsabilidade nova e assás re levante .  Êle deve 
ser o orien tador seguro, o mentor dedicado, o 
educador sereno dos que, animados pelo impulso 
natural de auto-educação, correm, pressurosos, à 
p rocura da instrução que não lograram na infân­
cia, ou da melhoria intelectual, que perenemente 
os seduz. -

Q U A N D O  U M  V IS IT A N T E  E N T R A R  N A  SECÇÁO, N Ã O  
D E SV IE  SUA A T EN Ç Ã O  D O  T R A B A LH O : D E M O N S ­
TR E-LH E Q U E  A C U RIO SID A D E V A LE M E N O S D O  Q U E  

O  IN T E R Ê SSE  D O  SER V IÇO
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A nova Escola Nacional de Agronomia

Mais uma notável obra do Govêrno do 
Presidente Vargas

À a ltu ra  do quilôm etro 47 da E strad a  Rio- 
São Paulo  os autom oveis para ram .

O  M inistro  da A gricu ltura  voltava àquele 
local pela segunda vez, afim de resolver em defi­
nitivo sôbre a conveniência ou não de constru ir-se 
ali a nova séde da Escola N acional de A gronom ia.

Q u an to  à natureza do terreno, como ag rôno­
mo que é, já havia S . E x . decidido favoravel­
m ente. T e rra s  boas, topografia adm iravel e área 
adequada a todas as construções previstas, não 
faltando  ainda onde se estabelecessem  cam pos de 
experim entação, reservas florestais e talvez, como 
complem ento de tudo isso, um m oderno aeródro­
mo, nas im ediações. E  d istan te do conjunto das 
construções, lá para  os lados do quilôm etro 50, 
um a estação graciosa para  trens elétricos, de um 
novo ram al que bem poderia ser riscado de Q uei­
m ados até  à E s trad a  R io-São P au lo .

O  D r. F ernando  C osta conversava com os 
D rs: B arros B arreto  e H ildebrando de Góes, e os 
três voltavam -se ora para  uma, ora para  outra 
d ireção .

— M as, D r. B arros B arreto, com a in sta la ­
ção aqui de um posto de profilaxia rural, a Saude 
Pública num instan te  saneará toda esta zona.

O  D r. F ernando  C osta, à frente dos dois 
técnicos, en tra  num 'trilh o ” encam inhando-se para 
um a cêrca, a que se ficham am arrados vários ca­
valos ensilhados.

— Assim, D r. B arros B arreto, o senhor não 
consegue m ontar. E ’ do outro  lado .

R eportagem  de  A d a l b e r t o  M á r i o  R i b e i r o  
Do Serviço de Documentação do D .A.S.P.

E  riram -se, contentes, da  atrapalhação  mo­
m entânea do d ire tor da Saude P úb lica .

A gora, a exploração da reg ião .
O  M inistro , viran.do-se para  um capataz, p er­

gunta-lhe :
— V ocê não viu o D r. F ernando  L eite?
— V em  alí a cavalo, seu d o u tô .
E, voltando-se para  os com panheiros da ex­

cursão, o D r. F ern an d o  C osta  ad ian ta-lhes :
— O  D r. Leite é o chefe da Secção de T e r ­

ras do M inistério  da A gricu ltu ra . Ê le já  fez to ­
dos os levantam entos topográficos desta baixada e 
conhece isto como as palm as de suas m ãos.

A gora, já  o D r. Leite faz p arte  do grupo . 
D esbancou o D r . F ern an d o  C o sta . E ’ um cice- 
rone precioso, ouvido tambem com muito agrado  
pelos excursion istas. E  começa :

-— Indo  por aqui podem os sair lá na sede 
da velha Fazenda do R etiro .

Sente-se a satisfação com que dem onstra p er­
feito conhecim ento da zona.

E  com o chicote aponta  :
— N a direção daquela carrapate ira  começa 

a V a la  do Piloto, a que fazem referência as escri­
tu ras dos tem pos dos jesu ítas.

D aí em diante a conversa decorre em meio 
de referências às complicações das te rras da Im ­
perial F azenda N acional de S an ta  C ru z . F a la - 
se em sesm arias, terrenos foreiros, capitania de 
São V icente, e tc .

O  D r. B arros B arreto  lem bra-se de artigos 
de V ieira Fazenda e de Felisbelo F reire sôbre a s ­
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suntos sem elhantes, quando escreviam na "A  No- 
tícia” , do R ochinha, e na “A T rib u n a” , do Luiz 
B arto lom eu . Isso ha trin ta  anos a trás, quando, 
estudante, veio ao Rio afim de v isitar a m aravi­
lhosa organização de O svaldo  Cruz : o Institu to  
de M angu inhos.

O  D r. H ildebrando de Góes, olhando para 
uns macissos de tabibuias e peri-perís, observa :

— Isto  que se vê aí é a apresen tação  típica 
da B aixada F lum inense. D epois de esgotados os. 
alagadiços, surgem os la ran ja is . E ’ o que vamos 
ver em Sepetiba. E n tre  Santa  C ruz e Cam po 
G rande não ha mais tabibuias às m argens do 
G u an d ú -M irim . E  que belas roças estão p lan­
tando  ao lado da E strad a  dos Palm ares, quando 
se vai para  o N úcleo Colonial dè S an ta  Cruz !

A s te rras  como estas são boas e, ao lado dos 
laran jais, ha plantações de m andioca, mamão e 
ce rea is . A  questão está em restabelecer os cursos 
dos rios, de forma que a água nunca mais fique 
p a rad a . E  aqui as minhas d ragas podem perfei­
tam ente funcionar. E  talvez as te rras fiquem tão 
enxutas que, depois, seja preciso irrigá-las. M as 
olhe, D r. F ernando  C osta, isto já não será mais 
com igo . . .

(E  o repórter que escreve estas linhas ainda 
se lem bra da prim eira reportagem  que, em maio 
de 1938, escreveu para  a "R evista  do Serviço P ú ­
blico" sôbre o “O  R essurgim ento da B aixada F lu ­
m inense” . A  g rande obra do G ovêrno Getulio 
V a rg as  estava, pode dizer-se, apenas em início. 
E, hoje, que não terá  feito H ildebrando de Góes ? 
Ê sse mágico incom paravel não desbrava apenas, 
mas faz surgir da lama, do charco, da podridão, 
alegres sítios e chácaras risonhas, fazendas, que 
estavam  abandonadas, cidades, que eram taperas, 
e transform a m ulambos de gente em populações 
sadias !)

Interrom pem os com êste parêntesis desg ra­
cioso o que dizia o D iretor do D epartam ento  de 
O bras de Saneam ento .

— A gora, S r. M inistro , esgotadas que sejam 
as te rras da F azenda do Retiro, os campos expe­
rim entais, em tapetes magníficos, vão recom por de 
ou tra  form a a apresentação dêstes sítios.

O  D r. B arros Barreto, tocado pelo mesmo 
otimismo, tambem fala, por sua vez, da assistên­
cia que seu D epartam ento  pode dar à população 
atual e às que se estabelecerem  mais tarde na 
imensa b a ix a d a .

D ecorridas um às três horas de excursão, vol­
tam todos ao ponto de partida, a E strada  Rio-S

Paulo, onde os autom oveis enfileirados brilham  
ao sol da m anhã lum inosa.

A gora, F ernando  C osta extende a vista em 
derredor e sente-se outro hom em . D om ina-o uma 
satisfação íntim a.

Como foi bom conversar sôbre o plano que 
estabelecera, vinha diariam ente alim entando e ia 
executar custasse o que custasse ! E pensa então 
na Escola Superior da A gricultura “Luiz de Q uei­
roz” , de P iracicaba. V êm -lhe à lem brança as au ­
las, os ensaios de laboratório, as dem onstrações 
práticas nos campos experim entais. Em bora o lhan­
do com imensa sim patia para os D rs . B arros B ar­
reto e H ildebrando de Góes, ao seu lado, lam enta 
não estar presente ali o velho com panheiro dos 
bons tempos, o M elo M orais, hoje professor em 
São Paulo e que ainda tornaria de certo aquela 
excursão mais encan tado ra.

M as nem se lembra dos autom oveis e do re ­
gresso à c idade. E  começa a fazer projetos :

— “Ali pode ficar o Edifício C entral, com 
larga  en trada a ja rd in ad a . N aquela  elevação, o 
A prendizado A gríco la . N a baixada, imensa ho r­
ta . A léas som brias e em espiral, a galgar su a ­
vem ente a encosta da colina à esquerda . N ão  ; 
a subida não ficará muito cansativa, não . M ando 
desbastar-lhe o tôpo e, com a terra, consigo o 
aproveitam ento da b a ix ad a . A h !  é verdade, po­
de-se fazer alí um lago regular, e tambem outro 
maior que espelhe as construções em tô rno . . . e 
nele uns cisnes a deslisar suavem ente ; e pérgolas 
floridas de bougainvilles ; e tufos de palm eirinhas 
graciosas, e tambem ipês, e ^ngelins som brios. . .

. e . . .
— D esculpe, S r. M inistro , mas já está fi­

cando ta rd e .
O  D r. Fernandes Leite tirou S . E xcia . do 

sonho em que estava deliciosam ente m ergulhado.
A o en tra r no automovel, o D r. Fernando  

C osta pensava tão alto, que quasi chegou a dizer :
— V ocês hão de ver a minha escola. . .
Ao repórter não custa fixar cenas como as 

descritas acim a. B asta-lhe coletar algum as in fo r­
mações e, depois, valer-se dos ensinam entos do 
m estre Lytton S trachey . . .

D ecorridos cêrca de dois anos, começamos a 
ler nos jornais notícias assim : “A com panhado dos 
D rs . J. M . M aciel, Itagyba B arçante e de ou ­
tros diretores de serviços do M inistério  da A g ri­
cultura, o D r. F ernando  C osta  visitou ontem, mais 
uma vez, as obras de construção da futura sédc
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da  Escola N acional de A gronom ia, no quilôm etro 
47 da E s trad a  R io-São P au lo ” .

Além  de notícias da im prensa, vimos um dia 
no cinem a um filme das construções do quilôm e­
tro  47 . E ra  um a espécie de nebulosa cinem ato­
g ráfica . D ir-se-ia que a tela estava precedida de 
ligeira neblina.

Isso, en tretan to , mais aguçou o nosso desejo 
de conhecer de perto  a g rande o b ra . E  êsse nosso 
desejo foi levado ao conhecim ento do D r . M ário  
V ilhena, sec re tá rio . do diretor do Serviço de In ­
form ação A gríco la .

D ias depois, fomos surpreendidos com êste 
telefonem a :

— A qui fala o M ário  V ilh en a . O  d iretor 
Itag y b a  B arçan te  vai am anhã às obras da Escola 
de A gronom ia e pode ap an h ar o senhor em sua 
casa  e levá-lo a té  lá . O  M in istro  tambem vai.

Ficam os satisfeitíssim os.

E  no dia seguinte, 7 de agosto, estávam os a 
cam inho da  E sco la .

O  D r . Itag y b a  B arçante foi duplam ente gen­
til : levava tam bem  o D r . F rancisco  F ernandes 
Leite, um homem terrível que tem coragem  de ler 
o “T om bo das te rras da F azenda  N acional de 
S an ta  C ru z” . E  faz mais : m arca ali, anota 
acolá; p a inda troca por miudo trechos e trechos 
de língua arcáica, que só seriam de muito agrado  
p ara  um C ap istrano  de A b re u . . .

O  D r . Itagyba  sabia que êsse com panheiro 
de excursão só nos poderia ser u til.

E  foi.

Inform aram -nos então  que o M inistro , antes 
de cogitar das te rras da F azenda do Retiro, visi­
ta ra  as F azendas de São Bento e de Conceição 
das D ores, situadas à margem  da E strad a  Rio- 
P e tró p o lis .

N a  F azenda de São Bento existe um núcleo 
subord inado  à D ivisão de T e rra s  e Colonização, 
do M inistério , que mantem ainda organizações se­
m elhantes no P araná , S an ta  C atarina, E spírito  
Santo  e P a rá .

Q u an to  à F azenda  das D ores, está sendo ela 
estudada p ara  fins de colonização.

O  D r . F ern an d o  C osta esteve ainda em P e ­
trópolis e T erezópolis, afim de escolher local ade­
quado não só para  a Escola N acional de A grono­
mia, como tambem para  outros serviços do C entro 
N acional de Ensino e Pesquisas A gronôm icas, 
creado pelo decreto n." 982, de 23 de dezem ­
bro de 1938.

N enhum  dêsses lugares se prestava  ao fim 
a lm e jad o .

P o r sugestão  da D ivisão de T erras , voltou 
então o M inistro  a cogitar de um recanto da F a ­
zenda N acional de S anta  C ruz, região im ensa que 
se estende por um a área de 36 quilôm etros de 
fundo e 12 de la rg u ra . Inicia-se na Baía de Se- 
petiba, a p artir da ilha de G uaraqueçaba, por uma 
re ta  que vai ter ao município de V assouras, de um 
lad o . D aí, ou tra  reta, perpendicu lar à anterior, a l­
cança A m paro, no ram al de São Paulo, de onde 
desce ou tra  linha à Baía de Sepetiba, na  ilha de 
Itinguassú , form ando assim, mais ou menos, um 
paralelogram o, em que se acham  situadas as se­
guintes localidades : S an ta  C ruz, Itaguaí, P assa  
T rês, Piraí, Belém, Paracam bí, M endes e B arra 
do P ira í.

A  F azenda  do R etiro  está encravada nesse 
paralelogram o, cá em baixo, na baixada, bem dis­
tan te  da zona m ontanhosa, e é co rtada pela estrada  
de rodagem  Rio-São Paulo, entre os quilôm etros 
45 e 50 .

O  Sr. F ernando  C osta  visitou-a então, obser­
vando-lhe de perto  as condições topográficas e 
características de fertilidade.

D epois dessa visita, iniciou-se a fase bem 
trabalhosa da regularização daquelas te rras e sua 
incorporação ao Patrim ônio  N acional.

A  Justiça Federal, p ronunciando-se a respeito, 
deu ganho de causa à U n ião .

Em  19 de novem bro de 1938, com eçaram  os 
trabalhos do levantam ento  topográfico da F azen ­
da  do Retiro, afim de o rganizar-se  o p ro jeto  de 
construção dos vários edifícios da Escola, servi­
ços com plem entares de drenagem , estradas, p a r­
ques, ajardinam ento , instalação de água, luz e 
fôrça, e sua distribuição pelos diferentes sectores 
do C entro  N acional de Ensino e Pesquisas A g ro ­
nômicas .

T u d o  isso, é claro, só se faria com o p ronun­
ciam ento dos d iretores de Saude Pública e de 
O bras de Saneam ento . D aí, pois, terem  sido leva­
dos a v isitar a F azenda do Retiro, dando, afinal, 
por escrito, seus pareceres sôbre a localização alí 
das referidas co nstruções.

N o  autom ovel, quando corríam os para  o qui­
lôm etro 47, deu-nos o D r. F ernandes Leite essas 
ligeiras inform ações, prom etendo-nos, en tre tan to , 
outros esclarecim entos em sua repartição, insta la­
da no oitavo an d ar do Edifício P edro  II, na E sp la ­
nada do C aste lo .
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G uardám os, por inutil, o lapis, p referindo 
apenas ver as coisas e conversar, como si não fôs­
semos rep ó rte r.

S E C Ç Ã O  E X P E R IM E N T A L  D E  
A V IC U L T U R A

E ’ a prim eira construção que se encontra em 
cam inho, partindo-se  da c idade. D estaca-se  numa 
pequena elevação, à esquerda da e s trad a .

O  Pavilhão  C entral, am plo e vjstoso edifício, 
é precedido de um a linha graciosa de casinholas,

to êle como o D r . F ern an d es Leite, não quizeram  
descrever, afim de não nos an tecipar qualquer 
im pressão .

Foi por isso que só nos falaram  nas com pli­
cações da F azenda  N acional de S an ta  C ru z .

M as a neblina estava teim osa.
O  film e-nebulosa, fôra, natu ralm en te , tirado  

num dia assim . . .
O  autom ovel rodava pela estrada , perm itin- 

do-nos pequeno raio de v isib ilidade.
M as o sol estouvado surgiu, quasi que de re ­

pente, a esgarçar a n eb lin a . • A  baixada, ligeira-

Casa da Administração

em meio de largo terreiro em que se vêm divisões 
de te las de aram e.

A  fo tografia supre qualquer descrição.
A ssim  está organ izada a Secção E xperim en­

tal de A vicultura : Pavilhão C en tra l — R esidên­
cia — D epósito  — R eprodução — B aterias — P in - 
teiros — A brigos de galos — P oedeiras.

Q u an d o  deixám os a Secção de A vicultura, 
a inda a neblina da m anhã im pedia-nos de divisar 
à d istância as dem ais construções a  que o D r. 
Itagyba  B arçante aludira em cam inho e que, tan-

m ente ondulada, revela-se afinal limpa e c la ra . 
À distância, afloram  da terra  blocos vistosos de 
construções e sparsas. E  mais perto, ou tras edifi­
cações, cercadas a inda de andaim es, se erguem  
tambem, quasi concluídas.

A quilo não era  um a escola. M as, sim, p er­
feita e m oderna cidade universitária  !

O b ra  tão  grandiosa só pode existir nos E s ta ­
dos U n idos.

Saltám os.
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C entenas de operários trabalham  em te rra- 
p len ag em . U m  tra to r, com possante  lâm ina à 
frente, desbasta  o te rren o . C arroças em todas as 
direções levam  te rra  à distância, com um form igar 
de operários em tô rn o . T u d o  ali é vida, é mo­
vim ento .

L argo trecho de terreno  já  se acha gram ado, 
e um jardim  tropical, com elegantes palm eirinhas 
e im ensos cactus, revela-nos o efeito da m oderna 
arqu ite tu ra  paisag ística . U m  lago imenso, de cur­
vas m acias, acalm a-nos a vista, com suas águas

nheiros da fiscalização das obras por parte  do M i­
nistério  da A gricu ltu ra .

T o dos aguardam  a chegada do M in istro .
Lá em baixo, um autom ovel risca a estrada, 

levantando  poeira . E ’ o do S r. F ern an d o  C osta . 
U m  m inuto depois, sa lta  S . E xc ia . do carro  e, 
muito jovial, recebe cum prim entos.

V a i ver o Edifício C en tra l. A o seu lado, o 
D r . P au lo  de Lima C orrêa, superin tendente  da 
D iretoria da Indústria  Anim al, da Secretaria  de 
A gricu ltu ra  de São Paulo, de vez em quando é

Ü— mmmm

Pavilhão Principal

ligeiram ente crispadas. C isnes de nobre porte e 
m ovim entos graciosos deslisam  em grupo, em la r­
gos volteios, na am plidão das ág u as . . .

À porta  do g rande Edifício C entral, fomos 
apresen tados ao professor M elo M orais, diretor 
geral do C en tro  N acional de Ensino e Pesquisas 
A gronôm icas.

A chavam -se p resen tes ainda os D rs . E udoro 
P rad o  Lopes e W a sh in g to n  Pereira, presidente da 
C om panhia B rasileira de C onstruções, que está 
executando g rande parte  daquelas edificações, o 
arquiteto  paisag ista  R eynaldo D ierberger e enge-

apresen tado  pelo M inistro  aos chefes de serviço 
p resen tes .

E ’ a  visita do dia .
O  M in istro  é de casa . T o d as  as q uartas- 

feiras passa  o dia en tre  constru tores e operários, 
pergun tando  e exam inando tu d o . Conhece as 
obras nos seus mínimos deta lhes.

N ão  é propósito nosso descrever o andam en­
to da construção de todos  os edifícios. Seria ta ­
refa exaustiva, que exigiria tem po e . . . espaço na 
“R evista do Serviço Público” , onde tambem não 
podem os abusar da gentileza de seu diretor, que
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vem dando acolhida à nossas m odestas rep o rta ­
gens com incrivel to lerância .

A  Escola de A gronom ia tem o seguinte :

Edifício Principal
Edifício de Quím ica 

C onjun to  C en tra l < E d ifíd o  dg Biologja

' Edifício de A dm inistração  

V IS IT A  A O  E D IF ÍC IO  P R IN C IP A L

T ran sp o sto  o “ha ll” , am plo e acolhedor, todos 
se dirigem  ao páteo  cen tra l.

Q ue  beleza !
Com suas arcadas, de curvas graciosas, es- 

tensas v aran d as cercam  imenso páteo de 160 me­
tro s, de com prim ento por 160 de la rg u ra .

O  D r. F ern an d o  - C osta  detem -se um pouco 
e, vo ltando-se  aos que o acom panham , diz sa tis ­
feito :

— E ’ preciso que o estudan te  se sin ta o rg u ­
lhoso de sua escola. Q u e  a in tegre  e com plete, na 
form ação de um am biente de doçura e quietação. 
E  como num claustro, onde tudo se casa bem e o 
espírito se eleva espontaneam ente, aqui tambem se 
pode form ar, com a cooperação de todos, adequado  
recinto a ou tra  ordem  de m editações e estudos, às 
pacientes pesquisas de labora tó rio . A liás, só com 
sem elhante conforto  se conseguirá bom aproveita­
m ento . A gora, tenham  paciência : quem não es­
tu d a r aqui é porque é mesmo preguiçoso e deve 
p rocurar ou tra  v ida .

Realm ente, assim  todos pensavam .
—- O lhe, D r . Lima C orrêa, no centro  dêsse 

páteo  o D ierberger vai constru ir lindo jardim , ten ­
do ao centro  um a fonte lum inosa.

Foram  v isitadas a seguir as salas destinadas 
à biblioteca, a conferências, ao cinem a educati­
vo, e tc .

P o r um a escada ligeira, dessas que os operá­
rios usam  na p in tu ra  de casas, o m inistro sobe 
ao tôpo do edifício. E  toda aquela gente o se­
gue . Q uan to  a nós, si não fôsse o am paro do 
D r . F ern an d es Leite, não teríam os coragem  de 
acom panhar a  tu rm a . . .

Pela  cobertura do prédio, p ron ta  p a ra  rece­
ber o telhado, percebe-se o seu tam anho . O  D r . 
E udoro  P rad o  Lopes ad ian ta-nos que o telhado 
te rá  12 mil m etros .quadrados, nas quatro  a las .

E  lá de cima é que se pode mesmo an tever
o que será  aquela universidade, a que cham am  
m odestam ente de escola, talvez para  que ha ja  fiel 
correspondência ao texto  do decreto que creou o

C entro  N acional de E nsino  e P esquisas A g ro ­
nômicas .

À distância, um lindo bosque ; nos fundos a 
residência do adm in istrador ; e, logo em seguida, 
o A prend izado  A grícola, que se destina não só a 
ad estra r no am anho da te rra  os filhos dos peque­
nos lav radores da B aixada F lum inense e seus a r­
redores, como a asseg u rar um a certa  regu laridade 
no desenvolvim ento dos trabalhos práticos nos 
cam pos de cu ltu ra  da Escola N acional de A g ro ­
nom ia .

A  p arte  p rática  de todas as cadeiras da  E s ­
cola é m in istrada em secções de experim entação, 
tais como : A gricu ltu ra , Zootécnica, Sericicultu- 
ra, A p icu ltura  e H orticu ltu ra .

Só a Secção de Sericicultura ocupará vários 
edifícios. E ' esta sua organização :

/ Pavilhão  C en tra l
c - t-. . . , \ P avilhão  de Indústria  becçao Experim ental 1

de Sericicultura i Pavilhão  ^  Seleção
/ Pavilhão  de C riação
\ P avilhão  de A m oreira

O  D r. P au lo  de Lima C orrêa, conversando 
com o D r. F ern an d o  C osta, teve ensejo de ressa l­
ta r a im portância da agrosto logia  e da brom atolo- 
gia, cujos estudos estão sendo preconizados no 
país ha  mais de tr in ta  a n o s . E  referiu-se, de for­
m a m uito lisongeira, ao  D r .  E iner Koc, jovem de 
apenas 22 anos e que acaba de seguir para  os E s ­
tados U nidos, onde vai aperfeiçoar seus estudos 
de b rom ato lo g ia .

D eixando o a lto  do Edifício C en tral, os v i­
sitan tes se dirigem  a ou tras fu tu ras secções da 
Escola, que con tará  com as seguintes :

I M ecânica 
Fundição 
S erraria

O ficinas < F e rra ria
1 Selaria 
|  L atoaria 

A dm inistração  e R esidência

N ão  podem os descrevê-las todas, pois cada 
um a delas daria de certo  para  um a reportagem  in­
teira .

C E N T R O  N A C IO N A L  D E  E N S IN O  E 
P E S Q U IS A S  A G R O N Ô M IC A S

P o r ou tro  lado, queríam os saber a finalidade 
exata  do C en tro  N acional de E nsino  e Pesquisas
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A gronôm icas. Falám os ao seu diretor, professor 
José de M elo M orais, que nos disse, logo de en ­
tra d a  :

—- E ’ bom tom ar nota, sinão o senhor não 
poderá  re te r na memória tudo quanto  lhe vou 
dizer.

E  começou :
— O  C entro  N acional de Ensino e P esqu i­

sas A gronôm icas, creado na últim a reform a do 
M inistério  da A gricu ltura, enfeixa como com po­
nentes a Escola N acional de A gronom ia, os In s­
titu tos de Quím ica, Ecologia e Experim entação

rim ental, relativa a todas as questões agrícolas, 
que dem andem  pesquisas, está confiada ao In s­
titu to  de Experim entação do C . N . E . P .  A . 
E ’ êste institu to  que ficará encarregado  de efetuar 
experiências em todo  o Brasil e que dizem res­
peito ao cafeeiro, à seringueira, ao algodoeiro, à 
cana de açúcar e a tudo m ais. P a ra  isso, êle con­
ta rá  com um a rêde de estações experim entais e 
com cinco institu tos agronôm icos distribuídos re ­
gionalm ente pelo território  do B rasil. O  primeiro 
dêsses institu tos é o denom inado Institu to  A gronô­
mico do N orte  e foi localizado em Belém, onde as

Pavilhão de Seleção  —  Secção de Sericicultuca.

A grícolas, bem como o L aboratório  C en tra l de 
Enologia e o Institu to  N acional de Ó leo s . A ntes 
da  creação do C. N . E. P . A . o M inistério  
da A gricu ltu ra  era organizado por produtos, de 
sorte  que havia um a D iretoria de Café, ou tra  de 
P lan tas  T ex teis, ou tra  de F ru ticu ltu ra  e assim 
sucessivam ente.

INSTITUTO DE EXPERIMENTAÇÃO AGRÍCOLA

A gora, porém , o M in istério  passou a ser o r­
ganizado  por funções, de m odo que a p arte  expe-

construções dos edifícios em que funcionará e s ­
tão quasi term inadas. Êsse Instituto, que en tra ­
rá  em funcionam ento regular em 1941, cuidará 
principalm ente da seringueira e do latex por ela 
produzido . E studará , portan to , desde o plantio 
da hevea  e enxertia  da mesma, a té  à obtenção da 
borracha e fenôm enos pertinentes à sua in d ustria ­
lização. Além disso, o Institu to  do N o rte  tra ta rá  
do estudo apro fundado  das fibras vegetais e das 
p lan tas oleaginosas que existem na A m azônia e 
que podem, si exploradas convenientem ente, cons­
titu ir novas riquesas p ara  o país.
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Com as estações experim entais já existentes 
e as que estão sendo postas em funcionam ento em 
P atos (M in a s ) , Ipanem a (S . P au lo ), P asso  F u n ­
do (R io G rande  do S u l) , Rio C açador (S an ta  C a ­
ta rina) e C uritiba  (P a ra n á ) , o Institu to  de E x p e­
rim entação está trabalhando  em trigo com ótim os 
resu ltados e não é dem ais afirm ar que, den tro  de 
pouco tem po, se saberá  ao certo  qual a variedade 
que deve ser cultivada no P a ran á  e a que não 
deve ser cultivada no Rio G rande do Sul ou em S. 
P au lo . E stabelecidas as variedades cujo cultivo

deva ser p raticado  regionalm ente com sucesso, es­
ta rá  resolvido im plicitam ente o problem a do trigo 
no Brasil, pois a cu ltura  dêsse cereal ficará, sem 
dúvida, em condições de proporcionar largos lu ­
cros pecuniários aos que a ela se ded icarem .

P or outro  lado, nessas estações experim en­
tais vem sendo estudado  o som bream ento dos ca- 
fesais, p lan tas oleaginosas, bem como o algodão .

A gora  mesmo, em Sete Lagoas, em M inas, 
conseguim os esplêndidos resultados com o cu lti­
vo do algodoeiro "W e b e r"  e outros, ficando já

assen tado  que as sem entes ali p roduzidas serão  
fornecidas aos agricultores que residem  nas vizi­
nhanças dessa estação  experim ental, para  que êles 
as plantem  sob as v istas de seus técnicos.

Posteriorm ente, em irrad iação , as sem entes se­
rão  distribu ídas pelas zonas do E stad o  de M i­
nas nas quais o algodoeiro “W e b e r” se com porte 
tão  bem como em Sete L agoas.

A  parte  experim ental relativa à cu ltu ra  do 
arroz, realizada pelo Institu to  E xperim ental em 
M inas, já veio revelar que é em C oronel P ach e­

co que se obtem  a m aior produção, por un idade 
de superfície, com determ inadas variedades dêsse 
cereal, quando  anteriorm ente se acred itava que 
elas eram  ótim as apenas para  os terrenos fo rte ­
m ente calcáreos das zonas circunjacentes a Sete 
L ag o as .

Com  o milho tam bem  se executam  pesquisas, 
principalm ente com o cham ado “milho doce” .

E  é bom frisar que o Institu to  de E xperim en­
tação não  se descuida da parte  experim ental con­
cernente ao com bate à erosão, m anutenção da fer­
tilidade do solo e ro tação  de cu ltu ras.

Aprendizado Agrícola
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INSTITUTO DE ECOLOGIA AGRÍCOLA

O  Institu to  de Ecologia A grícola cuidará da 
im portação de p lan tas exóticas que se prestem  a 
ser exploradas, econom icam ente, no país.

N ão  se deve esquecer que o café, por exem ­
plo, não é brasileiro e fez a riqueza de S . Paulo 
e do B rasil.

A  la ran ja  baiana, tran sp lan tad a  para  a C ali­
fórnia, fez com que aquela região am ericana se 
convertesse em p rodu to ra  por excelência dos fru ­
tos cítricos.

C on tará  o Instituto, para  a referida tarefa, 
com cam pos não só no Rio de Janeiro, como em 
ou tras zonas de climas típicos no B ras il.

O  Institu to  de Ecologia ocupar-se-á  tambem 
de assun tos como a ivorização e ou tras questões 
com plexas como essa . E s tu d ará  tam bem  os cli­
m as típicos do Brasil e seus micro-climas, exam i­
nando, não só sua flora natural, como o com por­
tam ento  das p lan tas que aí possam  ser cultivadas 
com êxito .

INSTITUTO DE QUÍMICA

O  Institu to  de Q uím ica ocupar-se-á  do estu ­
do sistem ático dos solos brasileiros sob o ponto 
de vista pedológico, isto é, verificará a m aneira 
pela qual os terrenos adquirem  características típ i­
cas sob a ação do clim a.

E ’ sabido hoje em dia que a rocha, em se 
decom pondo, não é o que imprime qualidades pe­
culiares aos solos a que ela deu o rig em . A  m es­
ma rocha, em se transfo rm ando  em climas áridos, 
dá terrenos com pletam ente diferentes dos que dela

se originam  em regiões de clima úm ido.
O  conhecim ento da gênese dêsses solos tem 

interêsse altam ente científico e p rá tic o .
Si um técnico conhecer que um solo é podi- 

sólico, fica em condições de saber de antem ão 
que êle necessita de adubações, pois possue suas 
cam adas superficiais desfalcadas de elem entos mi­
nerais que servem de alim ento às p lan tas .

O  Instituto, de Q uím ica A grícola já  possue 
g rande cópia de análises de perfis dos solos b ra ­

? * * * *  < **» * *  « • * > *  • m i t  w » X X  « » * '
■■■■nVKBKBBI 1 I

t o p  
■ ' . ✓

-r . - * - * * •  ’ “ j 

fãam,

Instituto de Ecologia.
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sileiros e, com o decorrer do tem po, conseguirá 
executar o m apa pedológico do país, em moldes 
sem elhantes aos que existem  represen tando  os 
solos europeus, am ericanos e japoneses.

O  In stitu to  tam bem  já p resta  assistência técni­
ca aos lav radores do B rasil.

A inda recentem ente, tra tou  das te rras da B ai­
xada F lum inense que estão sendo colonizadas pelo 
M inistério  da A gricu ltura , preconizando o em prê- 
go racional da calagem  com o fim de a tenuar os 
efeitos nocivos da acidez que ali existe acen tuada- 
m ente e que é prejudicial ao cultivo da m aioria das 
p lan tas exploradas pelos agricu lto res.

O  Institu to  tam bem  estuda as p lan tas tóx i­
cas, dando  indicações de seus em pregos, princi­
palm ente quando elas se prestam  para  insecticidas.

T em  êle executado, ultim am ente, todas as 
análises necessárias ao controle das m isturas das 
farinhas utilizadas no fabrico do pão mixto. P a ra  
isso, elaborou um m étodo muito in teressan te  para  
determ inação das porcentagens das d iferen tes fa­
rinhas que entram  nessas m isturas e êsse m étodo 
tem dado  ótim os resu ltados práticos, muito reco­
m endando os técnicos do próprio Institu to  e do 
M inistério  da A gricu ltu ra .

Iríam os longe si fôssem os deta lh ar as m úl­
tiplas a tiv idades do Institu to  de Q uím ica A grícola

LABORATÓRIO CENTRAL DE ENOLOGIA

O  L aboratório  C en tra l de E nologia ficou en­
carregado  do controle, no pnis, de tudo quanto  se 
refira à enologia e à v iticu ltu ra .

Com criterioso em prêgo de m étodos m odernos 
de análise, vem o L aboratório  verificando quais os 
vinhos que são fraudados, com prejuízos da saude 
p ú b lica .

O p era-se  êsse controle em colaboração com 
as au to ridades a lfandegárias e sa n itá r ia s . Com 
isso, o L aboratório  C en tra l de E nologia fica co­
nhecendo os vinhos estrangeiros que aqui chega­
rem em condições im próprias ao consumo, bem 
como ou tras bebidas.

Q u an to  aos vinhos nacionais, hab ilita-se  a 
consta ta r defeitos que porventura  haja nos mesmos. 
Si forem provenientes êsses defeitos de falha técni­
ca na elaboração dos vinhos, o L aboratório  perm i­
tirá  aos fabrican tes corrigí-los por meio de in stru ­
ções adequadas para  m elhorar o produto, concor­
rendo  assim  para  que a indústria  do vinho no B ra­
sil se aperfeiçoe e venha a constituir, den tro  de a l­
gum tem po, um a das mais prósperas do país. Com

êsse objetivo, o L aboratório  C en tra l de Enologia já 
vem preconizando o cultivo de castas especiais de 
uvas, adequadas ao nosso clima e que se prestam  
à e laboração de ótim os v inhos. E ssas castas, 
devidam ente enxertadas, têm sido d istribu ídas cm 
larga  escala aos viticultores, principalm ente no 
E stad o  do Rio (regiões m ontanhosas) e no sul de 
M in as.

A inda agora, o L aboratório  C en tra l de E n o ­
logia iniciou a instalação de suas dependências em 
alguns E stados do Brasil, inclusive em São Paulo, 
p a ra  onde destacou um de seus técnicos, que p er­
m anecerá em Jundiaí, centro v íticultor pau lista  
m uito ad ian tad o .

INSTITUTO NACIONAL DE ÓLEOS

O  Institu to  N acional de Ó leos foi re c e n te ­
m ente restabelecido no M inistério  da A gricu ltu ra , 
com subordinação ao C en tro  N acional de Ensino 
e Pesquisas A gronôm icas.

C aber-lhe-á  o estudo deta lhado  de todas as 
p lan tas oleaginosas do Brasil e ha de p restar, sem 
dúvida, re levantes serviços ao pa ís .

T ra ta rá  tam bem  das análises de óleos, ceras, 
e tc .,  is to .é , de p rodu tos que são largam ente con­
sum idos pelas indú strias .

Sôbre êsse Institu to , que reputo  de g rande 
u tilidade no Brasil, convem que se espere um p o u ­
co a té  que êle seja m ontado devidam ente.

E ’ de poucos dias a sua reinstalação  e deverá 
funcionar tam bem  no quilôm etro 47 da E s trad a  
R io-São Paulo , ao lado de ou tros serviços do 
C . N .  E . P .  A .

E is aí o que se nos oferece dizer à  "Revista 
do Serviço P úb lico".

C O N T R IB U IÇ Ã O  V A L IO S A

Bem sentíam os, an tes de ouvir o professor 
M elo  M orais, as deficiências de nossa m odesta 
contribuição a esta R evista, a través de um a rep o r­
tagem  que, por sua natureza, não poderia de certo 
lim itar-se a ligeira excursão e a no tas ap ressad as .

T ivem os ainda de ouvir o S r. R eynaldo  D ier- 
berger, arquite to  paisagista, e o D r . F rancisco 
F ernandes Leite, chefe da Secção de T e rra s  do 
M inistério  da A g ric u ltu ra .

A  C O M P O S IÇ Ã O  P A IS A G ÍS T IC A  D A  E S ­
C O L A  N A C IO N A L  D E  A G R O N O M IA

O  D r . Itag y b a  B arçante, quando nos ach á­
vam os no quilôm etro 47, nos apresen tou  ao S r.
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R eynaldo  D ierberger, que está fazendo a com po­
sição paisagistica da E sco la .

Si ha assunto  que não se presta muito a ser 
focalizado através de simples conversa é, de certo, 
êsse de arqu ite tu ra  paisag ística . E  si o inform an­
te, o técnico, é de feitio pessoal pouco expansivo, 
a  dificuldade é bem m aior.

G ostaríam os de trocar os papéis : tran sfo r­
m ar, por exemplo, o D r. Fernandes. Leite em a r­
quiteto  paisagista, e o S r. D ierberger em am ante 
do 'T om bo da Im perial F azenda N acional de 
S an ta  C ru z” . . .

com seus am igos M artim  A fonso de Sousa, Cris- 
tovão M onteiro  e outros barbaças das priscas éras 
das capitanias e seus donatários.

A gora, vam os conversar um pouco com o pai­
sagista D ierberger. V am os arrancar-lhe  algum as 
inform ações.

— E stam os encantados com os trabalhos que 
o senhor está realizando na Escola de A gronom ia. 
T a re fa  m agnífica, só com sua execução aquele re­
canto  se to rnará  ponto natu ral de afluência de tu ­
ristas !

— Pode ser.

• Vista do lago. A o  fundo, o Pavilhão Principal c o dc Biologia.

E  então  o leitor veria como aqui nos esparra ­
maríam os sôbre arqu ite tu ra  paisag ística . O  D r. 
F ernandes Leite iria longe, com eçando pelos ja r ­
dins suspensos da Babilônia, si não se reportasse 
a  épocas an te rio re s . . .

Realm ente, o m anuseio constan te  de a lfa rrá ­
bios e ou tras velharias bolorentas, que exige, como 
se sabe, paciência de um beneditino, to rna o h o ­
mem am ante das “buscas” e das coisas prehistóri- 
cas. E  o D r . F ern an d es Leite, conversando co­
nosco, pensa que nós outros convivemos tambem

Im aginam os ou tras coisas bonitas para  dizer 
ao S r. D ierberger. E  dissem os.

M uito  obrigado .
M as com geitinho, começámos a discorrer s ô ­

bre jardinagem , hesitan tes e com receio natural 
de erra r em nossas considerações.

E  o S r. D ierberger anim ou-se então a a fir­
m ar que os trabalhos que vem realizando no Q u i­
lôm etro 47 obedecem a um plano geral de constru ­
ções, distribuidas de forma harm oniosa, a ju s tan ­
do-se à topografia  local.
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— M uito  b e m .
É ram os todo o u v ido . Im punha-se mesmo 

m uita a tenção , pois em bora se tra ta sse  de coisas 
verdejan tes, v içosas e floridas, nossa im aginação 
v ag u eav a  em im enso deserto , sem a mínima p e rs­
pectiva de ligeira miragem de id é ia s . . .  U m  va- 
sio com pleto . M as o lapis esteve assen tad o  a es­
perar ansioso por ou tra  a rran cad a  heróica do Sr. 
D ie rb e rg e r .

(T a lv ez  o conhecido técnico nunca tivesse es­
tado  tão  assed iado  pelo r e p ó r te r ) .

— E xig ia-se  um a com posição paisag ística  
aproveitando-se  os elem entos natu rais tan to  q u an ­
to possivel, afim dc estabelecer-se perfeita harm o­
nia com o conjunto  geral das instalações previstas, 
tan to  do lado esquerdo, onde se acham  localiza­
das a Escola e suas secções, como do lado fro n ­
teiro, no qual tambem estão sendo feitas várias 
construções pertencentes ao C entro  N acional de 
Ensino e Pesquisas A gronôm icas.

E  o S r. D ierberger fez uma pausa .

N ão  sabíam os si desejava continuar.
E  foi com satisfação  que o vimos prosseguir :
—■ A form ação do terreno previsto  para  o 

parque propriam ente dito está se processando, ten ­
do já ficado reservada uma área que se pode cal­
cular em 300 mil m etros quadrados. P a ra  isso, foi 
o rganizado  um cuidadoso projeto, que com preende 
bosques, aléas, vários agrupam entos de palm eiras e 
macissos de arbustos florísticos, em qu? figurem  
trepadeiras e árvores de g rande efeito ornam en­
tal. Como sabe, temos num erosas árvores de flo­
ração . C uidar-se-á , é claro, das variedades d ife­
rentes e ter-se-á  ainda em conta as épocas de sua 
floração. O  porte dessas árvores será tambem 
objeto de atenções especiais, afim de estabélecer- 
se perfeito  equilíbrio na sua distribuição.

Si o S r. D ierberger não dissesse mais nada, 
não teríam os de que nos queixar. Êsses d e ta ­
lhes são realm ente in teressantes e seu esforço e 
sua gentileza estavam  por nós sendo devidam ente 
apreciados.

E  prosseguindo :
— U m  grande lago já foi aberto, mas outro 

maior está sendo construído, que darão, sem d ú ­
vida, m uita vida ao parque, to rnando-o  assim  a in ­
da  mais gracioso. A  sua localização é tal que 
perm itirá que suas águas reflitam  algum as cons­
truções próxim as e macissos de p lan tas ornam en­

tais de flo ração . A distribuição das aléas não foi 
a rb itrá ria . A o contrário , exigiu acurado  estudo, 
de form a a realçarem  certas v istas, não  só das p ro ­
xim idades como das grandes d istâncias, perm itin­
do assim  inúm eras e belas perspectivas dos d ife­
ren tes agrupam entos de p lan tas o rnam enta is.

D epois de ouvir tão  ag radavel descrição, gos­
taríam os de fazê-la acom panhar de um a vista fo­
tográfica  do lago já  aberto , a refle tir os tufos o r­
nam entais a que se referiu  o Sr. D ierb erg er. E  
só mais tarde, den tro  talvez de uns dois anos, a 
m áquina fotográfica poderá, então, d a r idéia mais 
aproxim ada dos belos jard ins da Escola N ccional 
de A gronom ia. Em todo o caso, aqui estam pam os 
um a fotografia do lago já constru ído e é pena que 
a objetiva não tivesse apanhado  os cisnes a que já 
aludim os linhas a trá s .

N A  S E C Ç Ã O  D E  T E R R A S  D O  M IN IS T É R IO  
A A G R IC U L T U R A

Fom os ainda ã Secção de T erras , do M in is­
tério da A gricu ltura , afim de conversar sôbre a 
Im perial F azenda de S an ta  C ru z .

A ssim  que o D r. F ern an d es Leite se lem­
brou da prom essa que nos havia feito, de mais 
detalhes sôbre a im ensa região, tirou de um a g a ­
veta uns processos e, espalm ando a mão sôbre um 
deles, como a dem onstrar a posse de coisa precio­
síssima, nos declarou :

— A qui o senhor encon trará  o histórico da 
F azenda, a p a rtir  de 1557. . .

, O lhám os desalen tados p ara  aquelas folhas de 
papel encard idas pelo tem po. Seria mau gôsto e 
mesmo desatenção revelar desin terêsse pelos ca­
lham aços .

E  m eterm os mãos à obra, fo lheando-a à p ro ­
cura de um ponto  digno de transcrição  para  uma 
simples reportagem , sem foros de m onografia ou 
"tom bo” . N o fim de certo  tempo, os nom es das fi­
guras veneráveis de C ristovão M onteiro , M anuel 
V eloso de E spinha, M anuel C orrêa, A ntônio  de 
A lvarenga, F rancisco de A lvarenga e outros, já 
estavam  nos enrodilhando num cipoal trem endo de 
transferências e b a rganhas de sesm arias. . .

Barganha, sim senhor. N om ezinho que é um 
prim or de elegância. . .

M as, vam os agora a uma página inteira do 
tal "tom bo” .
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“P ero  F erraz , loco-tenente do capitão desta 
cap itan ia de São V icente  pelo S r. M artim  A ffon- 
so de Sousa, capitão e governador dela, por el-rei 
nosso senhor, e do seu conselho, e tc . Faço saber 
a todos os juizes e justiças e oficiais desta  C ap i­
tania, que esta m inha carta  de data  de terras de 
sesm arias de hoje p ara  todo sem pre virem, e o 
conhecim ento pertencer, em como C hristovão M o n ­
teiro, m orador desta  capitania, me foi feita um a pe­
tição, dizendo em ela que ele ha trin ta  anos po­
voa e m ora nela, e nela casado com m ulher, e fi­
lhos, e netos, e tem muito favorecido e a judado  a 
susten ta r a terra , assim  em tem po de guerra, como 
de p az” e tc . e tc . ■

N ão  podem os es tran h ar muito o estilo do 
loco-tenente  P ero  F e r ra z . A s escritu ras passadas 
a inda  hoje nos tabeliães da rua do R osário são bem 
parecidas com esta que aqui transcrevem os.

M as não  valia a pena rebuscar a papelada, que 
restituim os sem dem ora ao D r . F ernandes Leite, 
in térp rete  au torizado  de docum entos dessa n a ­
tureza .

D eixando o histórico da F azenda  N acional de 
S an ta  C ruz, tocám os nas providências judiciais 
necessárias à posse das terras da Fazenda do R e­
tiro  por parte  da U n ião .

E , num instante', o D r . F ernandes Leite ex ­
plicou o feito .

— D na. G abrie la  da G am a Larue, inventa- 
rian te  e única herdeira  de seu m arido G eorge L a­
rue, fez cessão de seus direitos hereditários a C as- 
siano C axias dos Santos e a Benedito G onçalves 
Serra, pela im portância de 150:000$0, tendo sido 
ad jud icados os bens da herança àqueles cessioná­
rios, en tre  os quais existiam  terras do domínio di­
reto  da U nião  F ed e ra l.

Com o esta não tivesse tido conhecim ento da 
referida cessão, que se fez sem a observância do 
d isposto no a r t .  683 do C ódigo Civil, depositou 
a m encionada im portância de 150:000$0 e, basea­
da  nesse mesmo artigo , acionou, no Juizo da l . a 
V a ra  da F azenda  Pública do E stado  do Rio de Ja­
neiro, os referidos cessionários p ara  deles haver, 
pelo preço por que adquiriram , os imóveis do d o ­
mínio direto da mesma U n ião .

T en d o  o Juiz se ju lgado incom petente, foram 
os autos rem etidos ao Juizo da l .R V a ra  da F a ­
zenda Pública do D istrito  Federal, havendo o Juiz 
en tão  em exercício — D r. E dm undo Ludolf — 
ju lgado  procedente a ação .

O s réus apelaram  p ara  o Suprem o T ribunal 
Federal, mas como a apelação fôsse recebida no 
só efeito devolutivo, poude a LInião F edera l imi- 
tir-se  na posse dos referidos bens, diligência essa 
determ inada pelo então Juiz da 2.n V a ra  da F a ­
zenda Pública do E stado  do Rio de Janeiro — D r. 
P orte la  Santos — em cum prim ento da carta  p re­
catória expedida p ara  aquele fim pelo então Juiz 
da l . a V a ra  da Fazenda Pública desta C apital, D r. 
José Tom az da C unha V asconcelos F ilho .

O B R A S  D E  S A N E A M E N T O

N o dia da visita às construções do Q uilôm e­
tro  47 da E strad a  R io-São Paulo  vimos um a d ra ­
ga do D epartam ento  N acional de O bras de S a­
neam ento no serviço de lim peza de um córrego. 
Falám os ao jovem engenheiro Ivan M ariz, que 
teve a seu cargo a  fiscalização dos serviços de 
d ragas na B aixada de S epetiba.

Sua ta re fa  é d u ra . N o  verão, às 4 horas 
da m anhã, já  está êle a desbravar as terras 
a lagadiças daquela reg ião . O  chefe de turm a de 
engenheiros é o D r . Luiz Lima da V eiga, que dis- 
tribue os serviços por dez engenheiros, todos es­
forçados auxiliares do D iretor H ildebrando de 
G óes.

E m bora não tenham  term inado os trabalhos 
de saneam ento, m odificou-se inteiram ente o a s ­
pecto da reg ião . O s proprietários da fazenda M a- 
zomba com eçaram  a dividir as suas te rras em lotes 
p ara  a im ediata colonizarão e o M inistério  da 
A gricu ltu ra  escolheu a g rande área  exaguada pelas 
valas Piloto e dos Bois, para  localizar a escola Su­
perior de A gronom ia, cujos principais pavilhões 
já se erguem  nas proxim idades da R io-São P au lo .

A  vala Piloto, hoje canal do Piloto, aberta  em 
toda  a extensão, o canal do Pinto, o canal de 
P iranem a, canal da H orticu ltu ra  e toda  a d rena­
gem secundária, estão  transfo rm ando  essas terras 
perm anentem ente a lagadas em ricas p a s ta g e n s .

O  rio Itaguaí foi regularizado  no trecho da 
valinha ao Piloto, o que fez desaparecer o Largo 
do P ân tan o  com o abaixam ento de 2,5 m. do lençol 
dágua existente an teriorm ente.

O  quadro  desolador das águas correndo em 
roldão por sôbre êsses cam pos duran te  a estação 
chuvosa, inundando tudo, form ando lagoas e au ­
m entando os pântanos, desapareceu com a limpeza
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dos cursos obstru ídos e com a dragagem  de novas 
caixas, em p lena execução.

A  parte  da m ontante do rio Itaguaí, desviada 
d ire tam ente p a ra  o m ar, por interm édio do curso 
do A rapucáia , aliv iará a descarga do trecho de 
jusan te  do curso principal e im pedirá que as águas, 
deslisando pela encosta das m ontanhas abru tas, 
não encon trando  escoadouro facil, formem ex ten ­
sos a lagados no sopé da s e r ra .

Poderíam os publicar os dados referen tes aos 
serviços executados pelo D epartam ento  N acional 
de O b ras de S aneam ento . Si o fizéssemos, esta 
reportagem  ficaria com a ap resen tação  de re la ­
tório .

Com o observám os no Q uilôm etro  47, a te rra  
está  ago ra  de ta l form a enxu ta  que foi necessário  
in sta lar-se  alí um a rêde im ensa de irrigação .

★ ★ ★

Com esta reportagem , procurám os divulgar, 
em bora m odestam ente, um dos m aiores em preendi­
m entos do G ovêrno do P residen te  V a rg a s  : a cons­
trução da nova sede da Escola N acional de A g ro ­
nom ia e de ou tras secções do C en tro  N acional de 
Ensino e Pesquisas A gronôm icas, do M inistério  
da A gricu ltu ra , em preendim ento que m arcará, sem 
dúvida, na história adm inistrativa do país, o início 
de um a nova e b rilhan te  fase de nossas a tiv idades 
agronôm icas, com m agníficos resu ltados p ara  a 
econom ia nacional.

Z E L E  PELA  C O N SER V A Ç Ã O  E  E C O N O M IA  D O  M A T E - 
<4 RIAL D E  SE U  U SO  : M A TERIA L D O  G O V Ê R N O  ^

É D IN H E IR O  D E  T O D O S  N Ó S



Direito Administrativo

A função pública e a lei penal

V am os tra ta r  hoje de um dos aspectos mais 
in teressan tes e menos estudados do regim e ju rí­
dico do funcionário : o p e n a l.

Existem  certas infrações que, pela sua confi­
guração e tendo em vista aqueles que participam  
na sua prática, têm cara te r específico porque, ti­
rando  a qualidade do seu autor, não se pode ve­
rificar a figura do delito . . São os crimes cham ados 
funcionais.

E, por isso mesmo que têm cara te r específico, 
os crimes funcionais perm item  uma agravação  no 
regim e repressivo, certo vigor na qualidade e 
quan tidade  da p e n a .

T o d a s  essas infrações estão com preendidas 
no C ódigo Penal e na C onsolidação das Leis P e­
nais sob o título geral — “D os crimes contra a boa 
ordem  e a adm inistração pública” — onde se in­
cluem as seguintes espécies de delito :

a ) prevaricação ;
b) falta de exação no cum prim ento do dever :
c) peita ou suborno ;
d) concussão ;
e) peculato ;
f) excesso ou abuso de au toridade e usur- 

pação de funções públicas ;
g) irregularidade de com portam ento.

A crescentaríam os as diversas m odalidades de 
falsidade previstas em outro  capítulo do mesmo 
título, bem como a revelação dos segredos do E s­
tado  (artig o  192 e segs. e 322 § 2.° da C onsoli­
dação) e tc .

O  projeto  de C ódigo Crim inal da Com issão 
Legislativa (S á  Pereira, E varisto  de M orais, Bu­
lhões P ed re ira ) distinguiu expressam ente os cri-

T h e m i s t o c l e s  B r a n d ã o  C a v a l c a n t i

Procurador da República no Distrito Federal

mes dos particulares contra a adm inistração pú­
blica e os crimes funcionais. Êstes últimos se des­
dobram  em :

a ) usurpação e abuso do p o d e r ;
b) condescendência crim inosa ;
c) infidelidade do in terêsse público ;
d ) interêsse privado em negócio público ;
e) concussão ;
f) exigência indébita ;
g) corrupção passiva ;
h) desvio da coisa depositada ;
i) peculato em suas diversas m odalidades ;
j ) sigilo funcional.

O  projeto A lcan tara  M achado, não define 
mas distingue as d iferentes m odalidades de in fra ­
ções funcionais, incluindo-as todas dentro  do C a ­
pítulo geral — “D os crimes praticados por funcio­
nários contra a adm inistração em gera l” .

D eve-se, no en tretan to , observar que está 
hoje assen tado  que as disposições previstas no 
capítulo especial tambem se devem aplicar a cer­
tas categorias de indivíduos que, em bora não se­
jam rigorosam ente, den tro  da técnica adm inis­
trativa, funcionários públicos, acham -se em re la ­
ção de dependência peran te  a adm inistração, a ela 
ligados pela na tu reza  das suas funções.

V iveiros de C astro  já havia advertido, em 
sua “Jurisprudência C rim inal” (1 ) : "Em  minha 
opinião, tem o cara te r de funcionário público, para 
os efeitos da lei penal, o cidadão que agiu no exer­
cício de uma função pública, qualquer que seja 
a  sua espécie e na tu reza” .

(1) P á g . 321.
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E, em outro  tópico :

“A  expressão  deve ser tom ada em sentido 
largo  e não restritivo . O  fim da lei é “evitar a 
venalidade da adm inistração e da justiça, a cor­
rupção dos prepostos do E s ta d o . E stão , portan to , 
com preendidos na expressão — funcionário pú­
blico — todos aqueles em cara  ter público, quer 
em desem penho dos deveres do cargo, quer no 
cum prim ento de um a m issão de que foram encar­
regados” .

Ê ste  é o conceito, aliás, dos au tores fran ­
ceses, como G arrau d  (2) ,  e dos au to res italianos, 
como verem os ad ian te .

V erifica-se, en tretan to , um a tendência acen­
tuada para, em m atéria de aplicação da lei penal, 
fugir à defjnição legal de funcionário público, para 
levar em consideração, an tes de tudo, a função 
pública, a relação en tre  a a tiv idade funcional e as 
suas dependências com os. fins do E stad o .

Assim  (jure cons t i tuendo) , não é preciso que 
o responsável esteja de todo in tegrado  nos servi­
ços propriam ente da adm inistração do E stado  para  
que incida na classificação dos crimes funcionais.

U m  exem plo desta  orientação nova encon­
tra -se  na legislação penal ita lia n a .

E nquan to  que o antigo  C ódigo Penal (a r t .  
207) usava de um critério discrim inativo das si­
tuações em que se poderia carac terizar o crime 
funcional em relação ao seu autor, o novo Código 
Penal preferiu  usar de term os que exprimem um 
conceito mais am plo.

Assim, pelo seu artigo  357, são funcionários 
públicos, p ara  o efeito da lei penal :

1) os em pregados do E stado  ou de ou tra  en­
tidade  pública que execute, perm anente ou tem ­
porariam ente, um a função pública legislativa, a d ­
m inistrativa ou judiciária ;

2) qualquer ou tra  pessoa que execute, perm a­
nente ou tem porariam ente, g ratu itam ente ou com 
retribuição, vo luntária ou obrigatoriam ente, uma 
função pública, legislativa, adm inistra tiva ou jud i­
ciária .

O s  artigos 358 e 359 do aludido C ódigo es­
tendem  ainda mais êsse conceito, conform e vere­
mos ad ian te .

O  dispositivo citado, portan to , caracteriza  o 
funcionário, para  o efeito da aplicação da lei penal, 
pela na tu reza  de suas funções, pelos serviços que 
p resta  ao E stado , pela situação de dependência

(2) Droit Pénal -  III -  P á g . 333.

com o poder público, quer esta  se verifique na 
órbita  legislativa, adm inistra tiva ou jud ic iária .

A  superioridade técnica dêste processo sôbre 
o an terio r é evidente porque as infrações com eti­
das pelos tabeliães, pelos agentes da fôrça p ú ­
blica, pelos ju rados, pelos árb itros, pelos peritos, 
in térp re tes ou testem unhas, ou são definidos pelo 
C ódigo de acôrdo com a sua natu reza  específica 
e caracterizados den tro  do quadro  de cada uma 
daquelas ativ idades, ou se com preendem  dentro  
do sentido genérico dos crim es funcionais.

N o  prim eiro caso, to rn a-se  desnecessária 
qualquer definição genérica, porque a legislação 
penal p roverá  a determ inação das in frações que 
podem  ser com etidas por cada um a daquelas ca te­
gorias funcionais ; no segundo caso. deve a defi­
nição abranger, em toda a sua am plitude, todos 
quantos exercem funções públicas, com preendida 
esta expressão em seu sentido mais am plo (3 ) .

E videntem ente que o segundo critério não 
exclue o prim eiro, por isso que a definição gené­
rica do funcionário público, em relação à lei penal, 
não exclue a classificação dos crimes funcionais 
de acôrdo com o sistem a ado tado  pelo legisla­
dor, classificação que, como vimos, é muito va- 
riavel. M as, si não exclue a caracterização  de 
certas categorias de infrações consideradas em 
seu sentido específico, pelo menos perm ite que não 
escapem  da classificação genérica de funcioná­
rio aqueles que se acham  em relação da dependên­
cia com o E stad o  e, nesta qualidade, infringem  a 
lei penal.

O  projeto  de C ódigo Crim inal (S á  Pereira , 
E varisto  de M orais e M ário  Bulhões P ed re ira ), 
depois de definir as d iversas m odalidades de cri­
mes funcionais contra a adm inistração  pública, a 
que já nos referim os, dispõe em seu artigo  352 :

"P a ra  os efeitos penais previstos neste cap í­
tulo, aos funcionários públicos se equiparam  os 
particu lares por qualquer título encarregados de 
cobrar, g u a rd a r ou adm in istrar bens, direitos, im­
postos, taxas e rendas do E stad o .

P ara  os efeitos do artigo  341, na  sua dispo­
sição se com preendem  os arb itradores, peritos, t ra ­
dutores e in térpretes, qualquer que seja a au to ri­
dade p eran te  que funcionem ” (4 ) .

(3.) Sôbre o conceito da função pública ver nosso 
"O  funcionário público e o seu E sta tu to ” .

(4) O  artigo  341 refere-se, no  projeto, ao  crime de 
exigência indébita de gratificação, emolumentos ou prêmio 
não devidos por lei.
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O  projeto  A lcan ta ra  M achado  é mais im pre­
ciso, o ra  se refere explicitam ente ao  — funcioná­
rio público — ora silencia sôbre a qualidade do 
agente, caracterizando  en tretan to , nitidam ente, o 
crim e funcional.

P a ra  exem plificar, veja-se  o artigo  154 : ‘‘Re­
ceber para  si ou p ara  outrem , d iretam ente ou por 
in terposta  pessoa, em, dinheiro ou u tilidade de ou­
tra  espécie, retribuição indébita, ou aceitar direta 
ou indiretaipente prom essa de tal retribuição, afim 
de p ra ticar ato  do ofício, conform e aos deveres 
funcionais” (5 ) .

N ão  nos satisfazem  as duas m odalidades. O  
prim eiro projeto, isto é, o da Com issão Legislati­
va, p rocurando am pliar o conceito do funcionário 
p ara  o efeito da lei penal incorre, afinal, na exem - 
plificação, processo sem pre sujeito a erros e de 

um a precariedade ev idente.
A  discrim inação só abrange os casos ali es­

pecificados, restringe um conceito que, den tro  do 
a largam ento  da  estru tu ra  adm inistrativa do E s ta ­
do m oderno, deve ser, por natureza, irrestrito , 
ilim itado, perm itindo uma am pliação progressiva, 
acom panhando a evolução da organização política 
e adm inistrativa do E stad o .

O  sistem a do projeto  A lcan tara  M achado 
peca pela sua im precisão, pela falta de definição da 
qualidade do agente, caracterizando-se  a n a tu re ­
za funcional e específica da infração penal, ape­
nas pelos elem entos in teg ran tes do delito, excluí­
da, como dissem os, a qualidade do agen te .

E ’ um processo seguidam ente usado pelo p ro ­
jeto  A lcan tara  M achado  que, no en tretan to , em ou­
tros casos, se refere  expressam ente a. "funcionários 
públicos” , sem p rocurar definir quais sejam  aque­
les que merecem esta denom inação.

O  processo dêste últim o p ro jeto  é, aliás, o 
mesmo do nosso C ódigo P enal v igen te .

M as a denom inação “ funcionário público” 
tem hoje um sentido legal um pouco restrito , o 
que leva a excluir das sanções penais certas ca­
tegorias de servidores do E stad o .

P o r outro  lado, devemos considerar que a ex­
tensão  das ativ idades do E stad o  e sua ram ifica­
ção pelos num erosos serviços descentralizados, que 
gozam de personalidade jurídica própria, exigem 
um a definição mais elástica do crim e funcional, de­
vendo se com preender na definição todos quan-

(5) D eve-se n o tar que o dispositivo é semelhante 
àquele que se encontra no artigo  214 da C onsolidação das 
leis penais em v igor.

tos contribuam  para  a execução de serviços pú­
blicos, mesmo aqueles que, rigorosam ente, não 
devem ser considerados essenciais às finalidades 
do E stad o .

P o r isso é que o nosso V iveiros de C astro  
(6) ,  tra tan d o  do suborno escreve :

“E stão, portan to , com preendidos na expres­
são “ funcionários públicos” todos aqueles que 
agem  em ca ra te r público, quer em desem penho 
de deveres do cargo, quer no cum prim ento de uma 
m issão de que foram encarregados. Assim , são 
funcionários públicos : 1.° todas as au toridades 
adm inistrativas, o P residen te  da República, os mi­
nistros, os governadores e presidentes de E s ta ­
dos ; 2.°) as au to ridades policiais, os chefes de 
polícia, delegados e sub-delegados ; 3 ° )  os m agis­
trados ; 4.°) os rep resen tan tes do M inistério  P ú ­
blico ; 5.°) os em pregados públicos, federais, es ta ­
duais e m unicipais ; 6.“) os agentes da adm inistra­
ção, como os inspetores seccionais, os guardas fis­
cais, os oficiais de justiça e tc .;  7.°) os militares, 
desde as mais g raduadas paten tes a té  as praças 
de p r e t ; 8.°) os particu lares encarregados de um 
serviço público, os árbitros, os avaliadores, os pe­
ritos, os cidadãos cham ados a auxiliar o serviço 
público em épocas de crise, como os inspetores sa ­
n itários ex trao rd in á rio s .

Convem  notar, porém, que esta enum eração 
é exem plificativa e não tax a tiv a . Em  minha opi­
nião, tem o cara te r de funcionário público, para  os 
efeitos da lei penal, o cidadão que agiu no exercí­
cio de um a função pública, qualquer que seja a sua 
espécie e na tu reza” .

A  dificuldade consisté apenas em conciliar 
essa tendência para  am pliar o conceito do fun­
cionário com a definição legal que lhe atribue o 
E s ta tu to .

N ão  obstante, porém, as dúvidas até agora 
suscitadas sôbre êste assunto, a jurisprudência do 
Suprem o T ribunal F ederal (é verdade que an te ­
rior ao E sta tu to ) tem considerado como funcio­
nários públicos os em pregados das C aixas E co­
nôm icas (7 ) .

E  assim tambem tem os entendido  (8 ) .
E ’ que as relações que existem  entre as en ti­

dades au tárquicas e o E stado  são de tal ordem

(6) "Jurisprudência C rim inal" — P á g . 321.
(7) V e r nosso liv ro  "O  funcionário público e o seu 

E sta tu to", p á g . 97.

(8) V er nosso parecer publicado nesta Revista — 
A no I -  V o l. II — N . 2 — M aio de 1938 -  Pág'. 47.
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que não se poderá  considerar os seus em pregados 
sem levar em consideração a natu reza da função-, 
a finalidade peculiar àquelas entidades, verdadei­
ros serviços públicos descen tralizados.

E ' o conceito do O tto  M ayer (9) ,  de F leiner
(10)  e tam bem  — conquanto  aqui se exija de 
m aneira mais formal o ato  de nom eação, a inves­
tidura  legal —■ o do C ódigo Penal A rgen tino  (11) .

M uitas razões podem  justificar a d ivergên­
cia en tre  os dois conceitos — adm inistrativo  e 
p e n a l.

N o  prim eiro caso, é preciso ter em considera­
ção a relação jurídica en tre  o funcionário e o E s ­
tado, o seu regim e jurídico, as conseqüências que 
decorrem  dêste laço de direito en tre  o E stad o  e os 
seus serv idores.

N o  segundo caso, tra ta -se  apenas de respon­
sabilidade, da caracterização  de certas infrações es­
pecificas da lei penal e de estabelecer um regime 
de sanções que não se confunde com os dem ais.

O s  crimes funcionais estão  com preendidos 
den tro  de um capítulo próprio e inconfundível, 
como vim os.

Com o punir as infrações funcionais sinão 
considerando precipuam ente a função, e deixando 
p ara  outro  plano secundário a definição legal ?

O  que se to rna  necessário é te r em vista o 
conteúdo da in fração  e a qualidade do agente, de 
acôrdo com as funções que exerce.

P o r isso mesmo, temos como passiveis de re s­
ponsabilidade aqueles que infringem  a lei penal, 
no exercício de função pública, com preendida esta 
expressão em seu sentido mais am plo ; en tende­
mos ainda que estas infrações devem ser incluí­
das en tre  aquelas classificadas como "crim es con­
tra  a adm inistração  pública” .

(9) Droit Administratií Allemand ■— I — P á g . 301.
(10) Droit Administratií Allemand, p á g . 177.

(11) V er — Bielsa — Derecho Adm. ■— II — pág. 18.

D e acôrdo com a teoria que tem os sem pre 
susten tado , as en tidades au tárqu icas constituem  
serviços públicos descentralizados, são v erd ad e i­
ras repartições adm inistra tivas que se desin teg ra­
ram  do organism o do E stad o  para  se constituírem  
em órgãos autônom os.

M as esta desin tegração  tem um cara te r ap e ­
nas form al, obedece a razões de ordem  técnica e 
formal e a um a tendência descen tralizadora, que 
não tiram  a essas en tidades o cara te r público e os 
caracteres inerentes aos órgãos do E s ta d o .

N a d a  justifica, portan to , que os adm in istra­
dores e funcionários dêsses serviços descentaliza- 
dos, quando incidam  nos dispositivos legais apli- 
caveis aos funcionários públicos, não sofram  tam ­
bem as mesmas penalidades.

D a mesma form a, deve-se considerar a s itua­
ção das pessoas que, em bora não  sejam , dentro  
da técnica legal, "funcionários públicos” , en tre ­
tan to  a êles sejam  equiparados quan to  à natureza 
de suas funções.

Reconhecem os, contudo, que, de acôrdo com 
a doutrina preponderan te, a in terp re tação  ex ten ­
siva da lei penal só é aplicavel na segunda h ipó­
tese, ou quando  os bens subtraídos pertençam  ao 
E s ta d o . '• sr |

Seria, todavia, de boa política que o novo 
C ódigo Penal, em elaboração, perm itisse a ex ten ­
são da aplicação da lei penal mesmo às en tid a­
des descentralizadas, desde que se tra te  de cri­
me contra a adm inistração pública .

V iria  ev itar que áe negasse, por exemplo, o 
ca ra te r de peculato ao desvio de valores p e rten ­
centes às en tidades au tárquicas, como ocorreu no 
Loide Brasileiro, que é um a em prêsa autônom a 
mas dirigida por pessoa de d ireta confiança e no­
m eação do G ovêrno .

O  C ódigo P enal italiano, a nosso ver, reso l­
veu a contento  o assunto , reunindo nos seus a r ­
tigos 357-358 e 359 as d iversas categorias de 
pessoas que podem  p ra ticar crimes funcionais.

E ’ o que vam os exam inar em segu ida .

SEJA SU C IN T O  E  CLARO E M  SUA RED A ÇÃ O  : É  M AIS 
<4 SÁBIO O Q U E  D IZ  PO U C O , M AS D IZ  T U D O  ^

O  Q U E  É  PRECISO
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A S A U T A R Q U IA S NO DIREITO PUBLICO  
BRASILEIRO

O s c a r  S a r a i v a

Procurador do Departamento Nacional do Trabalho

(C onferência  realizada no Serviço  de Estatística da Previdência e do Trabalho em 
25 de julho de  1940)

A s transform ações m undiais, operadas por 
força das conseqüências da prim eira gratide guer­
ra e talvez mais pelos progressos da técnica e dos 
meios de produção, reagiram  profundam ente sôbre 
a vida de todos os E stados. D e um lado, os ex­
cessos de produção, de outro lado a falta  de m erca­
dos, êsse desequilíbrio veio repercutir sôbre a adm i­
n istração  estatal. Em  outro  sector, o progresso da 
legislação sociàl, exigindo a proteção do trab a lh a ­
dor não só em suas relações com os respectivos em ­
pregadores (legislação do trab a lh o ), mas ainda em 
seu bem estar social (assistência e p rev idência), 
êsse progresso  veio colocar o E stado  a braços com 
outras questões. O  problem a da segurança exterior 
com plicou-se com a defesa dos m ercados exteriores, 
e o da ordem  in terna, com a garan tia  do bem estar 
social em seus m últiplos aspectos. O  E stad o  dei­
xou de ser o que era, E stado  puram ente político, 
para transfo rm ar-se  em E stado  político. E stado  
econômico  e E stado  social, um aspecto reagindo 
sôbre outro e todos influindo de m odo capital na 
luta pela existência o rganizada e independen te .

D aí a im portância fundam ental do estudo 
dos novos problem as da adm inistração, que são 
sobretudo problem as de organização. D aí a com­
plexidade de um tema, que já não é mais puram en­
te jurídico, mas que passou a ser de ordem  emi­
nentem ente técnica. “O rgan iza-te  ou desaparece” 
é a charada  im posta ao E stado  m oderno pela es­
fin g e  século X X .

O  estudo das instituições au tárquicas, obje­
to desta  palestra, m erece toda atenção pois que

através dessas instituições é que se to rna  possível 
ao E stado  a tender aos problem as econômicos e so­
ciais que lhe estão afetos, perm itindo que a m á­
quina governam ental se concentre nos seus ob jeti­
vos de ordem  jurídica e política e operando o des- 
congestionam ento adm inistrativo. N esta  palestra 
faremos, em esbôço, um exam e das au ta rqu ias em 
seus aspectos gerais e nas suas principais carac te­
rísticas em nosso direito público, sem descerm os a 
particu laridades, p ara  não abusarm os da presum i­
da paciência dos am aveis ouvintes.

Em prim eiro lugar um a questão de nom e. 
A  recente sistem atização jurídica da instituição 
faz com que não haja  ainda fixado um critério se­
guro sôbre sua denom inação. Assim, nossa le­
gislação em prega vários term os equivalentes. 
O ra  aludindo a entes paraestatais, ora a autar­
quias adm inistrativas, ora a entes autônom os, p re­
valecendo porém, na doutrina, e sobretudo nos 
últimos trabalhos sôbre o assunto, a expressão 
"au ta rq u ias” que quer dizer “govêrno de si p ró ­
prio” , em bora tal expressão haja  dado margem  a 
certa confusão com term o sem elhante, usado em 
economia política como indicação de suficiência  
econômica; política au tárquica em m atéria de eco­
nomia significa movimento isolacionista no sentido 
de proporcionar a um país auto-suficiência. Daí 
talvez a preferência de certos textos legislativos 
nossos pela denom inação ‘‘instituições paraesta-
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ta is” , buscada na dou trina  italiana, onde é cor­
rente, em bora na Itá lia  se denom ine entes paraes- 
ta ta is às au ta rqu ias institucionais por oposição às 
territoriais, assim consideradas as adm inistrações 
locais, como as ‘‘com unas", os municípios e outros 
sem elhantes.

A pontem os alguns exem plos desSa nossa v a ­
riedade le g is la tiv a : no decreto-lei 1 .402, de 5 
de julho de 1939, sôbre organização  sindical, de- 
c lara-se que não se podem sindicalizar os servi­
dores do E stad o  e os das instituições paraestatais 
(a rtig o  5 3 ). Tam bem  o decreto-lei 2 .1 2 2 , de 9 
de abril de 1940, que reorganizou o I . A . P . C ., em 
seu artigo  1.° declara que êsse Institu to  tem p er­
sonalidade jurídica própria  de natureza paraesta- 
tal. Já o decreto-lei 2 .1 5 4 , dêsse mesmo mês de 
abril, creando  os Serviços de N avegação  da A m a­
zônia e da A dm inistração  do P o rto  do P ará , de­
clarou que êste serviço é entidade jurídica a u tô ­
noma. E , como exem plo do em prêgo da expres­
são au tarqu ia , apontam os o decreto-lei núm ero 
2 .035 , de 27 de fevereiro de 1940, que dá nova 
organização judiciária  ao D istrito  F edera l e no 
qual se declara, ao especificar a com petência dos 
juizes dos Feitos da F azenda  Pública, que lhes 
cabe ju lgar as causas em que forem in teressadas 
as autarquias creadas pela U nião e pelo D istrito  
Federal ( a r t .  4 5 ) .

Será desejável, por isso, que o legislador, dei­
xando de parte  hesitações doutrinárias, adote de­
nom inação uniform e que sirva p ara  caracterizar, 
em nosso direito  público, essas en tidades auxilia- 
res da adm inistração .

*  *  ★

M as, que vem a ser um a en tidade  autárquica, 
autônom a ou pa raesta ta l ?

Já vimos que o E stado , não podendo atender 
diretam ente a encargos que hoje lhe incumbem, 
crea organism os especiais, do tados de vida p ró ­
pria e destinados a a tender a fins especiais que 
por êle não podem ser executados. Ê stes o rg a ­
nismos são, por isso, verdadeiras em anações do 
E stado  e represen tação  sua num determ inado sec- 
tor da ativ idade. B uscando na biologia uma im a­
gem para  ilustrar êste  processo creador, podería­
mos dizer que tal creação se assem elha a rep ro ­
dução da célula por scissiparidade, em que da 
célula m atriz se destacam  células m enores que p a s­
sam a ter vida independente. D o E stado , célula

m ater da adm inistração, destacam -se essas micro- 
adm inistrações, que passam  a ter vida própria, 
afim de preencher as finalidades econôm icas, so ­
ciais, ou puram ente  adm inistra tivas, para  as quais 
foram institu ídas. Assim , as au tarqu ias, não sendo 
adm inistração pública no sentido estrito , por cons­
tituírem  entidades autônom as, in tegram -se no seu 
sistem a geral, pois que dela são delegadas, agindo 
na consecussão de fins que lhe são próprios e u san ­
do de poderes e p rerrogativas sem elhantes aos do 
E stad o  no qual se  enquadram  como um todo har 
mônico. A liás, D e M ichelis, ilustre publicista u ru ­
guaio, na sua m agnífica m onografia ‘‘E n tes  au ­
tônom os” , recorre à imagem do .sistema p lan e tá ­
rio, que é exata  e que se ad ap ta  perfeitam ente ao 
mecanismo adm inistrativo  da a tu a lid ad e .

E ssa  personalização própria  constitue o p ri­
meiro característico  das au ta rqu ias e dele decorre, 
como conseqüência, que essas instituições, em face 
de terceiros, agem  de m otu-proprio  e respondem  
pessoalm ente pelos a to s que praticam , podendo 
estar em juizo, acionar e ser acionadas, indepen­
dentem ente da in tervenção d ireta  do E stad o  e sem 
a m ediação dêste. E ’ nessa personalização que 
está o d iferença en tre  a au ta rqu ia  e um puro se r­
viço descentralizado, que não tem personalidade 
própria e só age em nome da adm inistração  pú­
blica, sendo rep resen tado  pelos órgãos rep resen ­
tativos desta, em bora possa gozar de liberdade 
de adm inistração ; por exem plo, si alguem  quizer 
questionar com o D epartam ento  N acional do C a ­
fé, fará  citar êste D epartam ento  e a sua adm inis­
tração  virá a juizo defender-se  em seu próprio n o ­
me. Si, porém, quizer o au to r litigar por a to  do 
C onselho N acional do Petróleo, terá  de cham ar 
a juizo a U nião  F ederal. C onseqüência ainda de 
personalidade própria é a autonom ia patrim onial. 
A s au ta rqu ias possuem  patrim ônio em seu próprio 
nome, d istin to  do patrim ônio do E stad o  e adm i­
n istrado  separadam ente por seus próprios adm i­
n istradores, não se incluindo suas receitas en tre  
a receita pública, nem se regulando  suas despesas 
pelos orçam entos e sta ta is .

A  princípio discutiu-se, en tre  nós, si a perso ­
nalidade das au tarqu ias era de direito público ou 
de direito privado ; e isso porque o C ódigo Civil, 
de. 1916, apenas enum erava, en tre  as pessoas de 
direito público interno, a U nião  F ederal, os E s ­
tados e os municípios. P revaleceu, porém , a dou ­
trina de que as au ta rqu ias são pessoas de direito 
público e nem de outra  form a poderiam  ser con­
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sideradas, eis que represen tam  o E stad o  e exer­
cem funções por êle de legadas.

N ão  bastaria , porém, a personalidade p ró ­
pria, e mesmo a finalidade pública, para  que se 
reconhecesse às au ta rqu ias a condição de pessoas 
de direito público. Pode um a instituição ter p e r­
sonalidade própria e destinar-se  a fins públicos, 
como, por exemplo, os asilos, os hospitais, etc, sem 
que por isso adquira  aquela condição. F az-se  mis­
ter, e êsse é o segundo característico  das a u ta r­
quias, que esta personalidade resulte de um a crea- 
fão  do E stado , isto é, que a  instituição tenha ori­
gem em lei especial ou mesmo em lei autorizativa 
geral, para  que possa ser considerada delegada 
do poder público. D aí a observação dos tra tad istas 
de que, na gênese da au tarqu ia , devem os encon­
tra r  um ato  de soberania do E stad o  e não a m a­
nifestação da  von tade  de particu lares .

A en tidade au tárqu ica não é distin ta do E s ­
tado, mas é ainda do tada  de vontade própria, do 
poder de auto-determ inação  no sentido de. dirigir- 
se aos fins que lhe foram  traçados no ato de sua 
instituição. P a ra  execu tar êsses fins, as institui­
ções possuem  poder disciplinar, isto é, podem im­
por coercitivam ente sua vontade pela aplicação 
de penalidades geralm ente de ordem  pecuniária, 
sob forma de m ultas, aos recalcitran tes ou in fra ­
tores. P o r outro lado, não podem as au tarquias 
a fas ta r-se  dos fins p ara  os quais foram creadas. 
A  sua von tade se acha assim  estritam ente condi­
cionada a êsses fins, sendo inadm issível que sua 
adm instração, ex travasando  do leito no qual de­
vem correr suas ativ idades, busque exercer atos 
que não se enquadram  no seu âm bito de ação. D aí 
poder a au tarqu ia  p raticar os atos necessários às 
finalidades que a lei lhe traçou e o seu dever de 
abster-se  de p ra ticar aqueles que, m ediata ou ime­
d iatam ente, não visem tais fins. É sse terceiro 
característico  é o da especialização orgânica dos 
entes autárquicos.

Além dos característicos fundam entais, da 
personificação autônom a, da creação estatal e da 
especialização orgânica, possuem  ainda as a u ta r­
quias outro característico relevante, que decorre 
do fato de exercerem  funções delegadas da adm i­
n istração  pública. E ’ a sua condição de tuteladas 
do E s ta d o .

D issem os que as au tarqu ias possuem adm i­
n istração  própria, independente  do E stado  ; essa 
independência, ou essa autonom ia, não é, porém, 
absoluta, pois de contrário  seria soberania e a no­

ção do E stad o  não  to lera que em seu grêmio exista 
en tidade que não se subordine à sua jurisdição, 
m orm ente si essa entidade visa fins que lhe são 
p ró p rio s .

Si a noção da au tarqu ia  envolve etim ologica- 
m ente um conceito de “self-governm ent” , essa li­
berdade não exclue a tutela adm inistrativa do E s ­
tado, do mesmo m odo que no domínio do direito 
civil encontram os pessoas sob a tu tela de outras, 
sem que por isso desapareça sua personalidade . 
Como bem observou D e M ichelis, todos os órgãos 
do E stado  se encontram  unidos por laços mais ou 
menos estreitos e os entes autônom os, apesar de 
sua liberdade relativa, não  escapam  a essa regra, 
enquanto  se sujeitam  a um certo grau  de vigilân­
cia, ou a um certo controle por parte  do E stado . 
E ssa  fiscalização, êsse controle, denom ina-se tu ­
tela adm inistrativa, que se define como a a tribu i­
ção que cabe ao E stad o  de verificar a gestão  das 
au tarquias, de determ inar as m edidas ou de tom ar 
as decisões com petentes e necessárias à m anuten­
ção dêsses organism os na ó rb ita  de suas a tiv ida­
des legítimas. V alem o-nos ainda do direito civil 
para  dizer que teríam os aí a figura do m andante, 
tom ando contas ao p rocurador e fixando-lhe as 
diretrizes necessárias ao fiel exercício do m an­
d a to .

A tutela adm inistrativa não se deve confun­
dir, porém, com a subordinação hierárquica a que 
se acham  subm etidos os serviços do próprio E s ­
tado, em bora sob a descentralização adm in istra ti­
va. Em relação aos serviços do E stado , a subor­
dinação se faz sen tir en tré  órgãos de uma só per­
sonalidade, cabendo ao superior, como princípio 
de ordem  geral só lim itado pelo texto  legal, o di­
reito de rever a  decisão do subordinado para  man- 
tê-la, a lte rá-la  ou anulá-la. N a  tutela adm in istra­
tiva, ao contrário , a ação dos órgãos tu telares só 
se faz sentir quando a lei lhes prescreve essa ação, 
observadas as reg ras de jurisdição e as limitações 
estabelecidas à ação tu te lar nas leis in^tituidoras 
das au tarqu ias ; num a, a intervenção é a regra  e 
só a lei a lim ita ; noutra, a não  in tervenção é a 
reg ra  e só a lei autoriza o contrário. Ê sse grau  
de tu tela varia porém de in tensidade, conform e 
as finalidades p rescritas às au tarqu ias e ora o E s ­
tado tem poderes tão largos de controle, que a 
au tarqu ia  quasi se confunde com a adm inistração 
descentralizada, pura e simples, ora a tutela p ra ­
ticam ente não se faz sentir, dando  a idéia de uma 
autonom ia quasi abso lu ta .
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Como se vê, não ha um "s tan d a rd ” p ara  as 
au tarquias. D en tro  dos característicos principais 
apontados, elas assum em  variedades num erosas, 
num a flora abundan te , constituindo, na  p itoresca 
imagem de G eorges R enard , um a verdade ira  “es­
cada de Jacob” .

V isto s  êstes característicos principais, cabe­
rá  agora  fazer "per sum m a capita” o exam e e a 
aplicação da teoria das au tarqu ias em nosso d ire i­
to público. L im itar-nos-em os a observações ge­
rais, pois que um estudo de cada au ta rqu ia  por si 
só tom aria todo o tem po de um a conferência .

A queles que, curiosos do assunto , desejarem  
um mais fundo conhecim ento, poderão  consultar 
a obra substanciosa de T hem istocles C avalcanti
— “Instituições de D ireito  A dm in istra tivo” , no 1.° 
volume da 2.a edição.

E n tre  nós, a p rá tica  an tecedeu à teoria e le­
gislou-se sôbre au ta rqu ia  como M r. Jourdain  fez 
prosa, "sans le savoir” . D aí a d iversidade das d i­
retrizes dou trinárias e de alguns aspectos de hibri­
dismo juríd ico .

Tam bem  os tribunais, em face de um a perso­
nalidade que êles não poderiam  classificar entre 
as pessoas de direito públicò enum eradas pelo C ó­
digo Civil, mas cujos característicos públicos não 
podiam  deixar de reconhecer, enveredavam  por 
interm ináveis controvérsias ora pendendo para  um 
lado, ora para  outro, não  a tinando  que se ach a­
vam em face de um novo aspecto do direito pú ­
blico, que não era  susceptível de ser resolvido à 
luz do C ódigo C ivil.

D e um m odo geral, porém , as nossas a u ta r­
quias se apresen tam  com as características que 
apontám os : instituição, isto é, creação pelo E s­
tado, personalização, especialização orgânica, tu ­
tela adm inistrativa, em bora êsse últim o carac terís­
tico seja por vezes deficiente. E  para  m aior faci­
lidade de seu exam e poderem os grupá-las :

I •— autarquias econômicas, v isando o exercí­
cio de ativ idades atinentes à produção : D e p a rta ­
mento N acional do C afé, Institu to  do A çúcar e 
do Alcool, Institu to  do M ate  e o recente Institu to  
do Sal ; tendo por fim o crédito, a economia, e os 
seguros: Banco do Brasil, C aixas Econôm icas, 
Institu to  de R esseguros do B ra s i l ;

II •— autarquias industriais, v isando execu­
ção de serviços públicos de natu reza industria l e 
resu ltando  ou da necessidade da m aior d escen tra­
lização de serviços já  existentes ou da encam pa­

ção de em prêsas deficitárias ou cujos serviços já 
não podiam  sa tisfazer as exigências da população. 
D essa espécie poderem os ap o n ta r o Lloyd B rasilei­
ro, a A dm inistração  do P o rto  do Rio de Janeiro, e 
o Serviço de N avegação  da A m azônia e A dm inis­
tração  do P o rto  do P a rá  ;

III — as autarquias destinadas  a atender h 
previdência social, ab rangendo  todas as institu i­
ções dessa n atu reza  congregadas sob a tu te la  a d ­
m inistrativa do M inistério  do T rab a lh o , In d ú s­
tria  e Comércio. Assim , o Institu to  de P rev idên ­
cia e A ssistência dos S ervidores do E stad o  
( IP A S E ) , os seis Institu tos de A posen tado ria  e 
Pensões : Industriários, Com erciários, dos E m ­
pregados em T ran sp o rte s  e C argas, M arítim os, 
B ancários e E stiva  e a inda todas as C aixas de 
A posen tadoria  e Pensões ;

IV  — por fim, as autarquias de  natureza cor­
porativa, disciplinando ativ idades de classe, como 
a O rdem  dos A dvogados do Brasil, o C onselho 
F edera l de E n g en h aria  e A rq u ite tu ra  e, sob ou­
tro aspecto, sujeito a m aiores controvérsias, as 
A ssociações S indicais especialm ente as C onfede­
rações previstas na lei.

T o d o  êsse largo  quadro  m ostra bem o p ro ­
cesso de descentralização que en tre  nós se operou 
na última década de govêrno. A tiv idades m últi­
plas puderam  ser a ten d id as  sem que com isso se 
en travasse ou congestionasse o aparelham ento  a d ­
m inistrativo do E stado . V a s ta s  perspectivas se 
abriram  em m atéria de proteção econômica, ou de 
am paro social, que jam ais se poderiam  desenvol­
ver encadeadas ao ritm o lento das v ias habituais 
de órgãos burocráticos. Ê sse m agnifico surto  de 
expansão adm inistra tiva encontrou eco nos E s ta ­
dos e M unicípios, que se valeram  do processo ad o ­
tado, para  a execução de serviços de seu próprio 
interêsse, especialm ente concernentes à prev idên­
cia e à  economia. N ão  obstan te , julgam os que a 
expansão do institu to  jurídico das au ta rq u ias  mui­
to te rá  ainda que cam inhar. O  crédito , sob várias 
form as, os serviços de assistência social a inda  em ­
brionários, ou en tregues à iniciativa privada, ser­
viços industriais em m ãos de particu lares ou so­
frendo os inconvenientes de um enquadram ento  
rígido na m áquina esta ta l, todos êles terão  de evo­
luir e ad o ta r essas novas form as juríd icas que se 
conform am  de mais perto  com o in terêsse  geral, 
pois, excluindo o “pro fit-m o tif” , oferecem , por 
outro lado, m aior flexibilidade adm inistrativa. E, 
no campo da economia, as organizações de am ­
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paro  à  produção  e ao  comércio tenderão a m ulti­
plicar-se, como corolário  da concorrência m undial 
ou das d ificu ldades de intercâm bio que exigem a 
arreg im entação  de p rodutores e exportadores, a 
disciplina da produção, a defesa do produto  no 
exterior, a sua estandartização  e a sua p ropagan ­
da, coisas que som ente uma entidade, pública, do­
tad a  de capacidade  financeira, liberdade de ação, 
rapidez de meios e poder disciplinador, conse­
guirá  alcançar. N ão  temos dúvida que, seguindo 
o Institu to  do Sal, de recentíssim a data , verem os 
o da B orracha, o da C arnaúba, o da C elulose e 
outros mais, cu ja creação é ag u ard ad a  em face 
da sua m anifesta necessidade.

N esses anos de p rática, já  reunim os experiên­
cia b astan te  p a ra  a organização de instituições 
que se apresentem  com todos os requisitos neces­
sários à consecução dos fins visados. M esm o po r­
que as au ta rqu ias são como as pessoas físicas. 
C onvem  que sejam  bem nascidas e do tadas de 
organism o perfeito  e cuja falta  não lhes perm itirá 
um desenvolvim ento sadio. E ’ im prescindível que, 
na creação das au tarqu ias, se tenha em vista essa 
necessidade, de m aneira a do tá-las de todos os 
requisitos que já  enum erám os e que são condições 
essenciais à vida norm al dêsses organism os. A 
êsse propósito, observam os que algum as de nossas 
au ta rqu ias procuram  deixar à  m argem , ou não o 
estabelecem  com a clareza devida, o problem a da 
tu tela adm inistra tiva que se nos afigura fundam en­
tal, especialm ente no que tange ao estabelecim en­
to de recursos jurisdicionais e à fiscalização de 
contas. Sob êsse último aspecto, ha que observar 
que as au tarqu ias, situadas fora da órbita  orçam en­
tária  do G ovêrno e do T ribunal de C ontas, d e ­
vem, com toda a precisão, indicar as instâncias 
adm inistra tivas que lhes tomèm as contas de sua 
gestão  financeira. Q ualquer lacuna nessa m até­
ria será  tan to  mais lam entavel quanto, além de 
trazer prejuízos possíveis ao bom nome da insti­
tuição, poderá  tambem aca rre ta r sérios inconve­
nientes aos próprios adm inistradores, que neces­
sitam da aprovação  periódica das suas contas, para 
resguardo  próprio. D e ou tra  parte, a falta  de re ­
cursos jurisdicionais, isto é, de au toridade esta ta l 
p ara  a qual se possa recorrer, conduz os in teres­
sados aos litígios e aos meios judiciários afim de 
dirimirem questões que teriam  facil solução na 
alçada adm in istra tiva .

O u tro  problem a a considerar, e que deve ser 
encarado  de modo preciso no ato  institucional da

autarquia, é o esta tu to  de seus servidores. H oje
— quando o regim e iniciado com a Lei 284 nas 
repartições federais e v igorosam ente levado ad ian ­
te pelo D . A . S . P . veio ap u rar o quadro  dos ser­
vidores do E stado , levantando  o nivel da capaci­
dade do funcionalism o, estim ulando as energias 
e as aptidões dos elem entos de valor — não se 
poderá deixar de reclam ar p ara  instituições que 
exercem funções delegadas do poder público as 
m esmas m edidas, que perm itam  a form ação de um 
corpo de servidotes capazes de bem aten d er ao 
in teresse público. Exigindo-lhes, porém , esforços 
e m erecimento, será tam bem  preciso garan tir-lhes 
a situação profissional, pois que não estando  su ­
jeitos, salvo algum as exceções que a lei estabelece 
( I . R . M . ,  Lloyd B rasile iro ), à legislação de p ro ­
teção aos em pregados em ativ idades particulares, 
não gozam tambem dos benefícios atribuídos aos 
funcionários públicos, cujo esta tu to  não lhes é 
extensivo. A  êsse respeito  julgo que, nas leis 
institu idoras das en tidades au tárquicas, deve-se 
estabelecer desde logo, ou m andar que isso se faça 
por via de regim ento, o esta tu to  dos seus próprios 
servidores, de m aneira a assegurar-lhes um a si­
tuação que os ponha ao abrigo de incertezas ou 
atos de arbítrio , afim  de que possam  desenvolver 
todo o esforço que deles deve exigir a instituição.

E ssa  situação esta tu tá ria  deve tambem, a meu 
ver, ser tanto  quanto  possivel uniform e em se tra ­
tando  de instituições de finalidades congêneres. 
N esse sentido, aliás, vem se orien tando  o C onse­
lho N acional do T raba lho , que, como órgão tu te ­
lar das C aixas de A posentadoria  e Pensões, está 
procedendo à padronização  de cargos e venci­
mentos de em pregados dessas entidades. A  m es­
ma padronização poderia fazer-se nas g randes ins­
tituições de previdência, afim  de ev itar as desi­
gualdades flag ran tes que ainda hoje ocorrem. Em 
síntese, um bom controle da gestão  financeira e 
uma boa organização de pessoal são condições 
indispensáveis ao sucesso de qualquer au ta rq u ia .

F inalizando êste esbôço, desejam os abordar 
dois aspectos políticos igualm ente relevantes que 
oferecem  as instituições au tárquicas. Um deles 
diz respeito  à  dem ocratização das nossas institu i­
ções adm inistra tivas e o outro é concernente ao 
fortalecim ento do poder político central e ao de­
senvolvim ento do espírito de un idade nacional.

Q uan to  ao prim eiro aspecto, o sistem a liberal, 
que hoje rue fragorosam ente por todos os lados, 
não proporcionou ao nosso povo um a rep resen ta ­
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ção efetiva na adm inistração  do país. Faziam -se 
rep resen tar m áquinas eleitorais ou interêsses p ar- 
ticularizados que n ad a  tinham  de comum com o 
bem público, com o in terêsse  geral. O s  verdadei­
ros in terêsses do país, as suas fôrças econôm icas, 
os seus produtores, os seus trabalhadores , acha- 
vam -se alheios ao m ecanismo do E stado , que de­
les só se lem brava na hora da tributação, como 
sujeitos passíveis de incidência. A s au tarqu ias 
vieram  proporcionar aos verdadeiros in teressados 
nos problem as adm inistrativos o lugar que lhes 
deve com petir. T a n to  as nossas au ta rqu ias eco­
nôm icas como as sociais ado taram , na constitu i­
ção de seus órgãos d iretores, o princípio corpora­
tivo, a represen tação  das classes in teressadas. O  
D epartam ento  N acional do C afé, além de sua di­
retoria, m antem  um C onselho C onsultivo de onze 
membros, dos quais oito são indicados por asso­
ciações de lav radores dos E stad o s produtores, e 
tres por associações do comércio cafeeiro. N o 
Institu to  do M ate , da sua Jun ta  D eliberativa p a rti­
cipam quatro  rep resen tan tes dos industria is do 
m ate, produtores, com erciantes ou exportadores, 
e quatro  represen tan tes de lavradores e cortadores 
da herva. T o d as  as Juntas A dm inistra tivas das 
C aixas de A posen tado ria  e Pensões se constituem  
de rep resen tan tes dos segurados e das em prêsas 
in teressadas, os quais elegem o próprio  presiden­
te, enquanto  que, em todos os seis Institu tos de 
A posen tadoria  e Pensões, existem  C onselhos A d ­
m inistrativos ou Fiscais, o rganizados sob as b a ­
ses corporativas e p artidárias da  represen tação  
igual de em pregadores e em pregados seguros. Do 
Institu to  de R esseguros do Brasil, em seu C on­
selho Técnico, participam  as em prêsas segu rado ­
ra s .

N as  au ta rqu ias encontram os, pois, de forma 
real e eficiente, a verdadeira  p rática  da rep resen ­
tação nacional a través de suas fôrças vivas. In ­
teressados d iretos têm assen to  nos C onselhos em 
que se debatem  e decidem questões sôbre as quais 
não poderiam  deixar de ser ouvidos e de opinar, 
sem que tenham os necessidade de recorrer à  fic­
ção da rep resen tação  baseada  no dado  puram ente 
aritm ético, do núm ero da população, ou geog rá­
fico, do agrupam ento  regional. Ê sse aspecto  de 
dem ocratização foi, aliás, m agistralm ente su sten ­

tado pelo insigne sociólogo D r . O liveira  V iana , 
em m em orável conferência realizada no D e p a rta ­
m ento de Im prensa e P ro p ag an d a . À s au tarqu ias 
devem os, no Brasil, a lição, a  experiência e o su­
cesso da  represen tação  co rpo ra tiva .

Sob outro  aspecto , o do fortalecim ento  do 
poder cen tral e da apuração  dos sentim entos de 
un idade nacional, observarem os que, ha a lguns 
anos a trás, a F ederação , em m uitos p o n to s . de 
nosso vasto  território , só fazia sen tir sua presença 
através do fisco, a fó ra  o benem érito  serviço pos- 
tal-teiegráfico . H oje, porém , ela se faz sen tir de 
modo bem diverso: socorre a lavoura e a  p ro d u ­
ção regional ou as indústrias locais, am para  o ho­
mem, garan tindo -lhe  pensão de aposen tadoria  na 
invalidez ou na  velhice, auxílio pecuniário  e m é­
dico na enferm idade, pensão “post-m ortem " a be­
neficiários ; disciplina as ativ idades profissionais 
por meio de associações destinadas a harm onizar 
interêsses que a té  en tão  eram  antepostos como 
antagônicos. M aiores laços não  poderão ligar o 
homem do norte, do sul, do centro , do in terior e 
do litoral à U nião, ao E stad o  F ed era l que, p a iran ­
do acima de qualquer in terêsse de ordem  regional, 
atende, a través das delegacias, agências, rep re ­
sentações e órgãos locais das suas au tarqu ias, de 
m odo igual, a todos os brasileiros, unindo-os na 
iden tidade dos serviços recebidos e dos benefí­
cios auferidos e p rendendo-os pelo in terêsse  co­
mum que têm nas instituições de que todos p ar­
ticipam .

Pelas facilidades que elas oferecem  à  des­
centralização da adm inistração, em bora tragam  
tambem a vantagem  da m aior centralização do po­
der político ; pelas possibilidades que rep resen ­
tam no desenvolvim ento econômico e social do 
país, pela c ircunstância  re levan te  de proporciona­
rem ao G ovêrno um meio mais seguro  de ob ter a 
participação das classes in teressadas na  gestão  
dos negócios públicos, por todas essas van tagens, 
a política da adm inistração  au tárqu ica  está  desti­
nada a um largo futuro  e a um g rande desenvol­
vim ento que ha de acelerar e coincidir com o fim 
p ara  o qual todos nós devem os trab a lh a r com o 
m elhor dos nossos esforços, a  p rosperidade e a 
g randeza do B rasil.
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JURISPRUDÊNCIA ADMINISTRATIVA

Tribunal de Contas da União

Parece r  do P rocurador  D r.  Leopoldo C unha  Mello 
ap rovado  unanimem ente

Departamento Federal de Compras — Delega­
ção do Tribunal de Contas junto àquele Departa­
mento — Aplicação da lei nova às contas da antiga 
Comissão Central de Compras•

P A R E C E R

Pelo decreto-lei n . 2 .206, de  20 de m aio de 1940, 
sôbre serviços de material, reform ou-se a Com issão C entral 
de C om pras e deram -se_ “outras providências” .

E ntre  outros artigos dêsse decreto-lei, acham -se os 
seguintes :

"A rt. 21. Fica cjeada, junto ao  D epartam ento 
F ederal de Com pras, uma D elegação do T ribunal de 
Contas, organizada na form a da legislação em v igor” .

'A r t .  22. À  Delegação do T ribunal de Contas, 
junto ao  D epartam ento Federal de Com pras, compete :

II -— exam inar as ordens de pagam ento expedidas 
pelo D epartam ento  Federal de Com pras, verifi­
cando :
a) si foi au torizada pelo D iretor Geral do D epar­
tam ento Federal de C om pras ;
b) si existe crédito que comporte a  despesa ;

e) si o contrato, ajuste, acôrdo ou quaisquer outras 
negociações ou atos, estão revestidos das form ali­
dades exigidas p ara  sua validade ;
f) si o processo está devidam ente instruido, com 
os documentos necessários à  com provação da des­
pesa ;

III — reg istrar as ordens de pagam ento expedidas - 
pelo D epartam ento Federal de C om pras".

"A rt. 25. D as decisões denegatórias da D elega­
ção, chegará recurso ao  T ribunal de Contas, dentro  
do prazo de cinco (5) dias u teis” .

"A rt. 39. O s contratos, ajustes, acordos ou quais­
quer atos relativos à aquisição de m aterial não estão 
sujeitos a registro prévio pelo Tribunal de Contas ou 
suas Delegações". (O  grifo é nosso) .

A rt. 51. D entro  do prazo  de 20 dias a  contar 
da data  da publicação dêste decreto-lei, será ex­
pedido, por decreto, o Regim ento do D epartam ento 
Federal de , C om pras” .

A rt. 53. O  presente decreto-lei entrará em vigor 
na data de sua publicação”. (O  grifo é nosso) .

D a leitura dos artigos que transcrevem os, e doutros, 
desde logo se compreende que no objetivo de dar outras 
providências, do  citado decreto-lei, revogou o  G overno 
grande parte  do Código de C ontabilidade Pública, do  seu 
Regulam ento, e até  do decreto-lei n . 426, de 12 de maio 
de 1938, em virtude do qual teve nova  organização o T r i­
bunal de C ontas.

E ssa  revogação, ademais, segundo foi declarado no 
dito decreto-lei, entrou em vigor na data  de sua publica­
ção, isto é, 23 do mês fluente.
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As leis de ordem  pública aplicam -se aos atos iniciados 
sob o império da lei anterior, ou melhor, apanham  as si­
tuações jurídicas, integralm ente, no m omento em que se 
tornem  obrigatórias.

Isto  é princípio pacífico na doutrina dos m ais ilustres 
pub lic istas.

N o  E stad o  M oderno, a  situação do  indivíduo, em 
relação à coletividade e em relação aos demais indivíduos, 
é regulada pelos interesses superiores da  ordem  pública.

H enri C apitan t, na  "Introduction à 1'Etude du Dcoit 
Civil", 5.* edição, 1929, n . 46 e seguintes, declara que 
as leis de ordem pública devem ser aplicadas im ediatam ente 
sem reserva, ainda que modifiquem as convenções an terio r­
m ente concluídas e que não tenham  ainda produzido todos 
os efe ito s.

A  ordem  pública não pode sqfrer derrogação  : diante 
da mesma, os interesses p rivados têm de ceder.

E  G eorge R ipert, o grande jurista  francês, au tor de 
obras notáveis como "Dcoit Maritime”, 1913, "Le régime 
démocralique et le dcoit civil moderne", 1936, "La cèglc 
morale dans les obligations civiles”, 1937, registra  que a ju ­
risprudência francesa não hesita em aplicac aos contratos 
em cucso as cegcas imperativas ditadas por uma lei nova :

"Em  resumo, julgam os que, como conseqüência 
dos seus efeitos imediatos, a lei nova se aplica aos 
contratos em curso no m omento da sua prom ul­
gação .
“M esm o que não se admitisse uma reg ra  tão  geral, 
seria preciso, em todo caso, m anter o  princípio para  
as leis de ordem  pública, que não podem to lerar 
a  aplicação concorrente da lei an tig a” .

G aston Jèze, tambem professor da U niversidade de 
Paris, num  dos seus a rtigos sôbre "D ireito  A dm inistrativo", 
aponta  d iversas decisões do "Conselho de E stad o ” , da 
F rança, com a  mesma orientação.

A s leis de ordem pública não estão  sujeitas à  irretro - 
a tiv idade.

São aplicadas im ediatam ente, sem reserva, ainda que 
m odificando convenções anteriorm ente concluidas, mas não 
ultim adas em todos os seus efeitos.

A s leis constitucionais, políticas e adm inistrativas não 
estão sujeitas à  reg ra  da irretroativ idade, porque essas leis 
regulam  interesses superiores perante os quais os interêsses 
privados devem  ceder.

E ' a  lição de H uc, de H enri C apitan t, de G eorge R i­
pert, de B audry Lacantinerie et Fourcade, de C lovis Be- 
vilaqua, de João B arbalho e doutros m estres que o M inistro 
Bento de F aria  cita e arro la  no seu livro "Aplicação e 
Retroatividade da lei", fls. 25.

N o  mesmo sentido, temos os votos m agistrais dos Srs. 
M inistros Ruben Rosa e José Am érico, quando da discus­
são dos contratos em moeda estcangeica-

A  retroativ idade das leis de ordem  pública ou leis de 
direito público é, porém, muito controvertida quando se tra ta  
de ofensa a  diceitos adquicidos, como se pode ver de G abba, 
A lves M oreira, R einaldo Porchat e ou tros.

O  preceito proibitivo das leis retroativas inscrito no 
a r t.  11, n . 3, da  C onstituição de 1891, reproduzido em

m elhores term os no a r t.  113, n .  3, da C onstituição de 
1934, não  existe na de 10 de novem bro de 1937.

N o  caso em foco, a  questão  d a  re troativ idade do de­
creto-lei n . 2 .206 , isto  é, de sua aplicação a todos os con­
tratos feitos na "Comissão Central de Compras”, mas ainda 
não registrados pelo T ribunal de C ontas, não tem a menor 
im portância.

O s contratos com a A dm inistração Pública só tinham, 
na vigência da legislação o ra  revogada  pelo decreto-lei 
n . 2 .206, validade depois de registrados pelo T ribunal de 
C on tas. (Cód. de Contabilidade, a r t .  54, letra  i ;  Regula­
mento Geral de Contabilidade Pública, a r ts . 767, letra  i, e 
775, letra  f ) .

De contratos que ainda não foram  registrados pelo 
T ribunal de C ontas não decorrem  direitos adquiridos para  
qualquer das partes con tra tan tes .

Sem a form alidade do  registro , êsses contratos não 
se repu tavam  perfeitos e acabados.

T en d o  o G overno resolvido a lte ra r as norm as da le­
gislação vigente sôbre o  estatuto legal do serviço de aqui­
sição de material pela A dm inistração Pública, não tenho a 
m enor dúvida que as novas norm as adotadas, de ordem  
pública, se aplicam , desde já, a  todos os con tra tos ainda 
não ultim ados pelo reg istro  do  T ribunal, to lhendo-os no 
estado  em que se acham .

M esm o o grande mestre Pau l Roubier, na sua obra 
clássica — "Les Conflits des Lois dans le temps” — , d iver­
gindo, com reservas, da  tese da  re troativ idade das leis de 
ordem pública, faz uma distinção entre leis re la tivas aos 
regimes contra tuais e leis referentes a  um estatu to  legal.

E , justificando essa sua subtileza, escreve :

"Pour quune loi nouvelle puisse s’appliquer à un 
contrat en cours, il faut quelle établisse ou modi[ie 
un statut légal, et quelle ne soit pas simplement une 
loi relative aux conditions de validité d'un contrat- 
Que faut-il entendre par cela ? Cette di-stinction du 
contrat et du statut lègal correspond à celle des actes 
et des institutions: elle est assez familière à la doc- 
trine contempocaine, mais elle a été jusquici mal pre- 
cisée, ce qui a provoque parfois des réactions vio­
lentes-

On comprend dès lors pourquoi 1'établissement d'un 
nouveau statut légal peut affecter les contrats en 
cours; cela tient à ce que le statut légal constitue 
la situation juridique primaire, tandis que le contrat 
constitue la situation juridique secondaice, qui est 
construite sur la base de la première : les m odifica- 
tions introduites dans la prem ière re ten tiron t sur la 
seconde.
Ainsi, lorsque la loi modifie les institutions juridi- 
ques, lorsqu’elle êtablit un nouveau statut légal, les 
contrats qui etaient appuyês a un statut différent ne 
reposent plus sur rien ; ils devront être modifiés ou 
redressés, ou encore, s'il n’y  a pas d'autre solution, 
disparaitre" •
(O b ra  citada, fls. 120, 122 e 123, vol. 2 ) .
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O  decreto-lei n . 2 .206  teve, evidentem ente, em vista 
disciplinar os fornecim entos à  A dm inistração Pública.

Subm eteu os contratos em curso (vide a r t.  53) e os 
futuros a  novas norm as.

N ão  prejudicou de qualquer m aneira aos primeiros, 
pois não os declarou sem efeito, apenas dispensou uns 
e outros da form alidade do registro  prévio do Tribunal 
de C ontas.

A o exam inar as ordens de pagam ento das despesas 
decorrentes duns e outros, a  D elegação do T ribunal, junto 
ao "D epartam ento  Federal de C om pras", verificá-los-á sob 
o ponto de v ista  de sua legalidade, isto é, fará aquilo que 
o T ribunal de C ontas fazia, quando determ inava ou não 
o registro  dos mesmos contratos, de acôrdo com a legis­
lação an terio r.

Seria razoavel que, não  tendo sido baixado logo com 
o próprio decreto-lei citado o Regim ento do D ep arta ­
mento Federal de C om pras” , se tivesse adiado a vigência 
das novas norm as estabelecidas para  quando o  dito regi­
m ento estivesse p ron to .

Assim se evitaria  a protelação dos contratos em curso, 
consequentemente prejuizos p ara  a própria Adm inistração 
Pública, m uitas vezes com necessidades urgentes dêsses 
fornecim entos.

D iante, pois, das considerações expostas, opinam os 
que seja o processo enviado ao  "D epartam ento  Federal de 
C om pras”, afim de que êste proceda como de direito.

E sta  nossa conclusão, em hipóteses similares, está sendo 
am plamente ado tada na in terpretação do a r t. 1.047, do 
Código do Processo Civil e Com ercial — decreto-lei nú­
mero 1.608, de 18 de setem bro de 1939.

Pelo T ribunal de Contas, ex-vi dos dispositivos trans­
critos do decreto-lei n . 2 .206, nada há, por enquanto, a 
reso lv er.

Dizemos — p or enquanto — porque a respeito do 
p'resente contrato  só lhe ficou a  competência de conhecer 
de qualquer recurso interposto de decisão de sua delegação, 
na form a por que se prescreveu no a r t. 25 do mesmo decreto.

E ’ o nosso parecer.
R io de Janeiro, 27 de maio de 1940. — a) Leopoldo 

Cunha Mello-

PR O C U R E  SER  P E R F E IT O  N O  TRA BA LH O  Q U E  REA- 
<4 LIZAR. O TRABA LH O  A P R E S E N T A V E L  R E C O M E N D A  ^  

S E U  A U T O R
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R ecentem ente o D A S P  elaborou um in teres­
sante trabalho sôbre as despesas de pessoal, que 
fo i apresentado ao P residente da República com  
a exposição n.° 1 .166 . de 30 de ju lho último.

P ostos em confronto  os dados relativos ao 
últim o qüinqüênio, chegou-se à conclusão, verda­
deiram ente animadora, de que o controle exercido  
sôbre a adm inistração de pessoal civil tem  produ­
zido m agníficos resultados, no que se refere ao 
crescim ento das despesas.

A  despeito  do grande desenvolvim ento  que 
se observa nos serviços públicos, sobretudo no 
regime do E sta d o  N o vo , o aum ento  da despesa  
com pessoal civil tem  sido bastante reduzido, m or­
m ente em comparação às despesas de  outro gê­
nero.

D e 1935 a 1939, os gastos com os servidores  
civis da U nião cresceram, apenas, 8 ,5% , cêrca de  
7 5 .0 0 0  contos. N o  m esm o período, as despesas  
de pessoal m ilitar apresentaram  um crescimento  
de 51 ,2% , quasi 200 mil c o n to s ; as de pensionis­
tas e inativos aum entaram  43 ,6% , mais de 60.000  
c o n to s ; e as despesas não referentes a pessoal 
cresceram 77% , ou seja, 1 .1 3 3 .2 3 0  contos.

Êsses núm eros, em sua sim plicidade, cons­
tituem  um eloqüente testem unho da ação provei­
tosa que os órgãos de adm inistração de  pessoal 
vêm exercendo. Sem  recorrer a m edidas drásticas 
de compressão de despesas, sem  reduzir vencim en­
tos e sem  dispensar funcionários por m edida de  
economia, conseguiu-se, por meio de um controle 
eficaz e bem orientado, neutralizar a tendência

para crescim ento exagerado dos gastos com o 
pessoal civil.

O s an tecedentes levam -nos a acreditar que, 
à fa lta  dêsse controle, as despesas de pessoal civil 
teriam prosseguido na sua marcha ascendente, so ­
bretudo em face da m ultiplicação de a tividades  
que caracteriza o E stado  N o vo . C om o bem d e ­
m onstra a exposição do  D A S P , a ação exercida  
pelos órgãos centrais de adm inistração propor­
cionou ao Q ovêrno  uma economia de centenas de  
milhares de contos, da qual apenas uma peque­
níssima parcela é utilizada na m anutenção daque­
les m esm os órgãos.

Publicam os, a seguir, a íntegra do  referido  
traba lho .

1.166 — Em  30 de julho de 1940. — Excelentíssim o 
Senhor Presidente da  R ep ú b lic a :

E ntre  as funções que êste D epartam ento  deve desem­
penhar na  vida adm inistrativa do  país, está, sem dúvida, 
a de trazer o  G overno perm anentem ente inform ado sôbre 
o andam ento dos serviços públicos, em seus vários aspec­
tos.

2 . Só à  v ista  dêsses dados, pode o  Chefe do G o­
verno N acional da r as grandes diretrizes da  política ad ­
m inistrativa que deve ser seguida por todos os órgãos.

3 . Hoje, tenho a honra de apresen tar a  V ossa E x ­
celência uma dem onstração da despesa efetuada e da 
receita arrecadada  pela U nião  nos últimos 5 anos, com 
especial referência aos gastos de pessoal.

4 . D e 1935 a 1938, a  receita  cresceu constantem ente, 
chegando a representar, nesse últim o ano, 142,5%  do total 
arrecadado em 1935. Em  1939, aparece um a queda de 
quasi 85 mil co n to s. Isso, porém, foi m otivado pela 
transferência de uma renda de 3 6 3 .1 10:000$0 p a ra  o  Plano 
E special de O bras e A parelham ento da D efesa N acional.
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A N E X O  N . 1

R E C E IT A  ARRECAD ADA PE L A  U N IÃ O  N O  Q Ü IN Q Ü Ê N IO  1935 —  1939

E X E R C ÍC IO S

R E C E IT A  A R R EC A D A D A
C R E S C IM E N T O  OU D IM IN U IÇ Ã O  DA 

R E C E IT A  SO B R E  O ANO A N T E R IO R

E m  contos de réis E m  núm eros índices E m  contos de réis Porcentagem

1935.................................... 2 .722 .693 100,0
1936.................................... 3 .1 2 7 .4 6 0 114,9 +  404.767 +  14,9
1937.................................... 3 .4 6 2 .4 7 6 127,2 +  335.016 +  10,7
1938.................................... 3 .879 .768 142,5 +  417.292 +  12,0
1939.................................... 3 .7 9 5 .0 3 4 139,4 —  84.734 — 2,2

D e 1935 a  1938, a  receita cresceu constantem ente, chegando a  representar, nesse ú ltim o ano, 142,5%  do to ta l arrecadado 
em  1935.

E m  1939, aparece um a queda de 84.734 contos. Isso foi m otivado, en tre tan to , pela transferência de 363.110 contos para 
o P lano E special de O bras Públicas e A parelham ento da D efesa N acional, o que não se verificara nos anos anteriores. N ão  fôsse 
essa transferência, o to ta l seria de 4 .1 5 8 .1 4 4  contos, com um  aum ento  de 278.376 contos, isto  c, 7 ,2% , sóbre o ano anterior. Em  
relação a 1935, êsse to ta l representaria  152,7%.

E m  verdade, pois, a  arrecadação cresceu constan tem ente , de 1935 a 1939.

N ão  fôra essa operação, ter-se-ia um aum ento de ..............

278.376:000$0 sôbre o  ano anterior, perfazendo o total de 

4 .1 5 8 .144:000$0, isto  é, 152,7% da arrecadação em 1935 
(anexo n . 1 ) .

5 . A  despesa cresceu também constantem ente, até  

1938, sobretudo de 1936 p a ra  1937, quando o acréscimo 

foi superior a  900 mil contos. E m  1939, porém, verifi­

cou-se uma acentuada redução, de mais de 400 mil contos. 

N esse ano, a  despesa total correspondeu a  150,9% dos 

gastos realizados em 1935 (anexo n . 2 ) .

6 . A  com paração entre o crescimento da receita e 

o  da despesa, no último qüinqüênio (anexo n . 3 ), m ostra 

uma tendência p a ra  m aior desequilíbrio, até  1938. E ’ 

verdade, que o déficit, que fôra de quasi 150 mil contos 

em 1935, caiu a  menos de 100 mil contos no ano seguinte. 

Já em 1937, porém, subiu a  681.483:000$0 e, em 1938, a 
855.666:000$0.

7 . N o  último ano do período — 1939 — essa ten­

dência desapareceu : o  déficit baixou a 539.607:000$0, 

mesmo sem ser levada em conta a renda transferida para  

o  P lano Especial de O b ras. C om putada essa renda, a

diferença entre a  arrecadação  e a  despesa cai a  ..............

176.497:000$0, im portância ligeiramente superior ao déficit 

verificado em 1935, que foi de 149.308:000$0 ( anexo n. 3).

D E SPE SA S D E  PESSO A L EM  G ERAL (Civil, Militar, 

Pensionistas e  Inativos)

8. E ' interessante notar que as despesas de pessoal 

em geral cresceram  em proporção m uito inferior à  do 

crescimento da  despesa total e da receita . A o passo

BECEITA ÍBBECÍDADâ PtU UMIÃO 
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que estas duas últimas apresentaram , em 1939, um aum en­

to de cêrca de 50%  sôbre 1935, os gastos de pessoal em 
geral cresceram, no mesmo periodo, apenas 23,5%  (anexo 
n . 4 ) .
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A N E X O  N.  2

D E SPE SA  REALIZADA PELA U N IÃ O , N O  Q U IN Q U E N IO  1935 —  1939

E X E R C ÍC IO S

D E S P E S A  R E A L IZ A D A
C R E S C IM E N T O  OU D IM IN U IÇ Ã O  DA 

D E S P E S A  SO B R E  0  AN O  A N T E R IO R

E m  contos de réis E m  núm eros indices E m  contos de réis Porcentagem

1935.................................... 2 .872 .001 100,0
1936.................................... 3 .226 .081 112,3 +  3 5 4 .0Ô0 +  12,3%
1937.................................... 4 .1 4 3 .9 5 9 144,3 +  917.878 +  28,5%
1938 .................................. 4 .7 3 5 .4 3 4 164,9 +  591.475 +  14,3%
1939.................................... 4 .334.641 150,9 —  400.793 -  8,5%

D e 1935 a  1938, a  despesa geral da U nião cresceu constantem ente.
E m  1939 verificou-se um a queda acen tuada . Nesse ano, a  despesa represen tou  um aum ento  de 50%  sôbre a de 1935, em 

núm eros redondos.
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9 . Por êsse m otivo baixou, progressivam ente, a por­

centagem  daquela despesa de pessoal, sôbre a  receita e 
sôbre a  despesa to ta l. Em  1935, o G overno despendeu, 

com pessoal em geral, 51,4%  de sua arrecadação . N os 

anos seguintes, a porcentagem  decresceu, até  43,1% , em 

1938. Em  1939, aparece ligeiramente aum entada — 45,6%  

— em conseqüência da queda da receita, po r fôrça da

transferência de mais de 300 mil contos p a ra  o P lano  E s­

pecial de O b ra s . C onsiderada, porém, a  receita  de fato 

arrecadada, verifica-se que apenas 41,,6% foram  em prega­

dos em pagam ento de pessoal em geral (anexo n . 5 ) .

10. A  porcentagem  máxim a da despesa de pessoal 

em geral sôbre a  despesa to ta l da  U nião, verificou-se em 

1936: 49 ,8% . N os dois anos seguintes observou-se um 

decréscim o acen tu ad o : 40,6%  e 35 ,4% . Em  1939, a 

porcentagem  foi de 39,9%  (anexo n . 6 ) .  Isso corrobora 

a  afirm ativa de que as despesas de pessoal em geral não 

cresceram  na mesma proporção  das dem ais.

11. O  aum ento mais acentuado, nas despesas gerais 

de pessoal, verificou-se de 1935 p ara  1936. E ’ que nesse 

ano foi concedido um abono provisório  ao  funcionalismo 

civ il. Em  1937, a  despesa de pessoal civil baixou cêrca 

de 130 mil contos. M as, por ou tro  lado, a  despesa com 

os militares foi acrescida de mais de 200 mil contos, o  que 

neutralizou aquela economia e ainda determ inou um au ­

m ento de 75 mil contos, aproxim adam ente. E m  1938, a  

variação  foi p e q u e n a : queda de cêrca de 8 mil co n to s. 
N o  últim o ano .— 1939 .— verificou-se, em núm eros re­

dondos, um aum ento de 55 mil contos, sendo 18 mil em 

pessoal militar, 23 mil em pensionistas e inativos e 14 mil 
em pessoal civil (anexo n .  7 ) .

D E S P E S A S  D E  P E S S O A L  C IV IL

12. D entro  do conjunto "despesas de pessoal em 

geral”, verifica-se que os gastos de pessoal civil m uito 

pouco contribuíram  p a ra  os aum entos anuais. E ’ verdade 

que, em 1936, houve um a grande m ajoração, determ inada 

pelo  abono provisório  que o  G ovêm o concedeu. Já no 

ano seguinte, porém, a  despesa com o pessoal civil baixou 

mais de 100 mil contos. Em  1938 m anteve-se praticam ente
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A N E X O  N.  3

C O M PA R A Ç Ã O  E N T R E  A A RRECAD AÇÃO E A D E SP E S A  R E A L IZA D A  PE L A  U N IÃ O , N O  Q U IN Q U E N IO  1935-1939

E X E R C Í­

C IO S

R E C E IT A

em  contos 
de réis

D E S P E S A

em contos 
de réis

R E C E IT A

em núm eros 
índices

D E S P E S A

em núm eros 
índices

D É F IC IT

em contos 
de réis

%  do déficit 

sobre a  

reeita

%  do déficit 
sobre a 

despesa

1935................... 2 .722 .693 2.872 .001 100,0 100,0 149.308 5,5 5,2
1936................... 3 .1 2 7 .4 6 0 3.226 .081 114,9 112,3 98.621 3,2 3.1
1937................... 3 .4 6 2 .4 7 6 4 .1 4 3 .9 5 9 127,2 144,3 681.483 19,7 16,4
1938................... 3 .8 7 9  768 4 .7 3 5 .4 3 4 142,5 164,9 855.666 22,1 18,1
1939................... 3 .7 9 5 .0 3 4 4 .334 .641 139,4 150,9 539.607 14,2 12,4

O déficit cresceu em 1937 e 1938. Nesse ano, atingiu  855.666 contos. E m  1939, caiu, mesmo sem com putar a receita 
transferida  p a ra  o P lano E special de O bras. Si fosse levada em conta  essa renda, o déficit teria  sido, em 1939, de 176.497 contos 
e não 539.607, como aparece. Seria ligeiram ente superior ao de 1935.

Isso m ostra  que a arrecadação tem  crescido mais ou menos em paralelo à  despesa. E ’ verdade que em 1937 e 1938 houve 
um  desequilíbrio grande. E m  1939, porém, a situação an terio r só deixou de se restabelecer por causa daquela transferência de 
363.110 contos p a ra  o P lano de O bras. N ão fôsse isso, a  arrecadação  teria  apresen tado  um  aum ento  de 52,7%  sobre 1935, ao passo
que a  despesa cresceu, no mesmo período, 50,9% .

a mesma e, em 1939, ofereceu um aum ento de 14 mil 

contos, em núm eros redondos (anexo n . 7 ) .  •

'13. Exceção feita do ano de 1936, em que houve um 

forte aumento, em grande parte  com pensado pela queda 

no ano seguinte, as despesas de pessoal civil têm-se m anti­

do relativam ente estabilizadas. Em  1939, o  aum ento sôbre 

1935 foi de cêrca de 75 mil contos, isto é, 8,5%  apenas. 

Nesse mesmo período, "a despesa de pessoal em geral cres­

ceu 23,5% , cêrca de 330 mil contos ; e a  despesa total da 

U nião  cresceu 50,9% , quasi 1,5 m ilhão de contos.

14. Por isso mesmo tem baixado, de m odo geral, a 

porcentagem  da despesa de pessoal civil sôbre a despesa 

total da União. A  porcentagem  máxima verificou-se em 

1936: 33 ,4% . N os dois anos seguintes baixou ate 19,9%; 
e em 1939 elevou-se a  22%  (anexo n . 8 ) .

15. D a  mesma forma, cada vez é menor a porcenta­

gem da receita que o G ovêm o emprega no pagam ento de 

pessoal civil. D urante o qüinqüênio, a porcentagem  m á­

xima verificou-se em 1936, quando foi de 34 ,4% . D aí em 

diante caiu progressivam ente, chegando a 23%  em 1939, 

com putada, nesse ano, a renda transferida para  o Plano 
E special de O bras (anexo n . 9 ) .

D E SP E SA S D E  PESSO A L MILITAR

16. Já o  mesmo não se passa com outras despesas 

de pessoal. A  porcentagem da receita que o G ovêrno 

em prega no pagam ento dos m ilitares não tem m ostrado 

tendência p ara  baixa, embora com certas flutuações. Em
1935 foi de 13,8% e em 1939 foi de 13,6%, depois de ter 

atingido o mimino de 12%, em 1936, e o máximo de 16,8% 
no ano seguinte (anexo n . 10).

QRRfCADACÃO E DESPESA DA UI1IÃ0 
J Q 3 5 -3 9

Dt oac.ftmxAc«o't caxioinscio do D. •u " .......... ......................... iviss:"*

17. Semelhantemente, a  porcentagem  da despesa de 
pessoal m ilitar sôbre a despesa total da União foi, em 1939,- 

exatam ente a mesma que em 1935: 13,1% , D urante o 

qüinqüênio, o mínimo foi de 11,6%, em 1938, e o máximo 
de 14,1%, em 1937 (anexo n . 10).-
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A N E X O  N . 4

D E SPE SA  DE PE SSO A L  REALIZADA PELA UN IÃO  NO  Q U IN Q U E N IO  1935 —  1939

E X E R C Í­

C IO S

D ados 
constan tes dos 

balanços da 
C ontadoria  

G eral 
da R epública

D espesas 
classificadas 

n a  con ta  
"A gentes 

Pagadores"

Saldos 
transferidos 
à  C aixa de 
Econom ias 
d a  G uerra

T O T A I S
C rescim ento ou dim inuição 

em relação 
ao ano an terio r

E m  contos 
de réis

E m  núm eros 
índices

E m  contos 
de réis %■

1935................... 1 .370 .264 +  30.187 1.400.451 100,0
1936........ 1 .588 .796 +  16.908 — I .605 .704 114,7 +  205.253 +  14,7%
1937................... 1 .681 .424 +  21.332 —  20.835 1.681.921 120,1 +  76.217 +  4 ,7%
1938................... 1 .668 .480 +  26.644 - -  21.142 1.673 .982 119,5 -  7 .939 -  0 ,5%
1939................... 1 .749 .248 +  16.901 — 36.288 1.729.861 123,5 +  55.879 +  3,3%

Os dados constantes dos balanços da  C ontadoria  G eral da  R epública não exprim em  ex atam en te  a situação. N a  con ta  
“Agentes Pagadores” estão  classificadas diversas despesas de pessoal- Por ou tro  lado, constam  dos balanços, como despesas dessa 
natureza, saldos transferidos à C aixa de Econom ias da  G uerra, q u an tias  que rrão foram  gastas com pessoal. O quadro  m ostra  as 
correções feitas, para  determ inação dos to ta is.

O crescim ento m ais acentuado, nas despesas de pessoal, verificou se de 1935 para  1936. E ’ que nesse ano foi concedido o 
abono provisório ao funcionalism o civil.

E m  1937 a despesa cresceu menos de 5% , sôbre o ano an terio r. N o ano seguinte apresen tou  um a ligeira queda: e, em 1939, 
aum entou de 3,3% , sôbre 1938.

C om paradas as despesas de 1935 e 1939, nesse ú ltim o ano a despesa de pessoal apresentou um  aum ento  de 23,5% , ao passo 
que a despesa geral cresceu 50,9% .

18. E ssa  constância d a  re lação entre as despesas de 

pessoal militar, de um lado, e a  despesa to ta l e a  receita, 

do outro, decorre da  circunstância de terem  crescido todas 

mais ou menos na  mesma proporção . C om parados os 

dados referentes a  1935 e 1939, verifica-se que a despesa 

total da U nião  cresceu 50,9% , a  de pessoal militar 51,2%  

e a  receita 52,7% , si com putada a  renda transferida p ara  

o Plano Especial de O bras (anexos n s. 1, 10 e 11).

D E S P E S A S  D E  P E N S IO N IS T A S  E  IN A T IV O S

19. Com as despesas de pensionistas e inativos ob­

serva-se o  mesmo fenômeno verificado em relação aos gas­

tos de pessoal m ilitar. H ouve um crescim ento paralelo 

ao da receita e da  despesa total da  U nião, determ inando 

pequenas variações da porcentagem  sôbre estas duas úl­

timas (anexos n s. 12 e 1 3 ). O  G ovêrno tem empregado, 

aproxim adam ente, 5%  de sua renda tio p a g am rrto  de 

pensionistas e in a tiv o s .

D E S E N V O L V IM E N T O  D O S  SE R V IÇ O S

20. O  crescimento das despesas, de m odo geral, de­

corre do grande desenvolvim ento que os serviços públicos 

têm apresentado nos últimos anos. De princípios dí* 1937 
a té esta data, num erosas repartições foram  creadas. u iras 
p ara  execução de serviços novos, ou tras absorvendo e

DESPESA DE PESSOAL REALIZADA PELA UNIÃO 
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A N E X O  N . 5

COMPARAÇÃO ENTR E A ARRECADAÇÃO E A D E SPE SA  DE PESSO A L REALIZADA PELA UNIÃO
NO  Q UIN Q U ENIO  1935 1939

E X E R C ÍC IO S

R E C E I T A
Porcentagem  da 
despesa de pes­

soal sobre a 
Receita

D E S P E S A  D E  PE SSO A L

E m  núm eros 
índices

E m  contos de 
réis

E m  contos de 
réis

Em  núm eros 
índices

1935........................................ 100,0 2 .722 .693 51,4 1.400.451 100,0
1936........................................ 114,9 3 .127 .460 51,3 1.605.704 114,7
1937........................................ 127,2 3 .462 .476 48,6 1.681.921 120,1
1938........................................ 142,5 3 .879 .768 43,1 1.673 .892 119,5
1939........................................ 139,4 3 .795 .034 45,6 1.729.861 123,5

A relação en tre  a despesa de pessoal e a arrecadação baixou progressivam ente, nos últim os 5 anos. D e 51,4% , em 1935, 
caiu a 43,1% , em 1938. No ano seguinte, aparece um ligeiro aum ento, atingindo 45,6% . Si, porém, for considerada a renda 
transferida  para  o P lano Especial de O bras, a relação será de

1.729.861 contos
---------------------------  =  41,6%
4 .1 5 8 .1 4 4  contos

Os núm eros índices, aliás, revelam  essa m esm a tendência. Ao passo que em 1939 a despesa de pessoal apresentou um 
aum ento  de 23,5%  sôbre a de 1935, a arrecadação cresceu, no mesmo período, 39,4% , ou 52,7%  si com putada aquela renda tr a n s ­
ferida p a ra  o P lano  de O bras.

dando m aior expansão a  serviços já existentes. O utras, 
ainda, foram  reorganizadas, geralmente com am pliação de 

a tribu ições. A  enum eíação que se segue, de ocorrências 

dessa natureza, é bem ilustra tiva  do desenvolvim ento dos 

serv iços.
21. D entre os órgãos diretam ente subordinados ao 

Presidente da República, por exemplo, diversos foram  crea- 

dos no período acim a referido . São os seguintes:

C onselho N acional do Petróleo 
Conselho N acional de Âguas e E nergia E létrica 

Com issão de D efesa da Econom ia N acional 

Com issão E xecutiva  do Plano Siderúrgico N acional 

D epartam ento  A dm inistrativo do Serviço Público, cujos 

trabalhos foram  recentem ente am pliados com a 

inclusão de um Serviço de O bras na D ivisão do 

M aterial e o  reconhecim ento da R evista  do Ser­

viço  Público como órgão  de utilidade pública 

D epartam ento  de Im prensa e P ropaganda 

Instituto Brasileiro de G eografia e E statística, com­

preendendo a Com issão C ensitária  N acional e o 

Serviço N acional do Recenseam ento.

22. Foram  reorganizados, ainda, o  Conselho Federal 
do Com ércio E x terio r e os G abinetes Civil e M ilitar da 
Presidência da  R epública.

ARRECADAÇÃO e DESPESA de PEÇÇOAL da UDIÃO 
IQ 3 5 -3 9

IQ33 I0 3 Ó  IQ37 IQ 5 8  1Q39

uuo t ux»o»i\*sto PO liA.VR
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A N E X O  N . 6

COMPARAÇÃO ENTRE A D ESPESA  GERAL E A D E SPE SA  DE PE SSO A L  REALIZADA PELA UN IÃO ,
NO  Q U IN Q U E N IO  1935-1939

E X E R C ÍC IO S

D E S P E S A  G E R A L Porcentagem  da 
despesa de pes­

soal sobre .. 
despesa geral

D E S P E S A  D E  PE SSO A L

E m  núm eros 
índices

E m  contos de 
réis

E m  contos de 
réis

E m  núm eros 
índices

1935........................................ 100,0 2.872.001 ' 48,8% 1.400.451 100,0
1936........................................ 112,3 3.226.081 49,8% 1.605.704 114,7
1937........................................ 144,3 4 .143 .959 40,6% 1.681.921 120,1
1938........................................ 164,9 4 .735 .434 35,4% 1.673 .982  ' 119,5
1939...................... .............. 150,9 4.334.641 39,9%, 1.729.861 123,5

O quadro  m ostra que, nos últim os 5 anos, a relação entre  a  despesa de pessoal e a despesa geral foi, no m ,r:im o, de 49,8% , 
o que se verificou em 1936. Nos 2 anos subsequentes a porcentagem  caiu, elevando-se, em 1939, a 39,9% .

Isso m ostra que as despesas de pessoal não têm  crescido em proporção às dt-mais, o que tam bem  se verifica pela com para­
ção dos núm eros índices. T om ando por base o ano de 1935, vemos que, cm 1939, a despesa gera! tinha crescido 50,9% , ao passo 
que a despesa de pessoal crescera, apenas, 23,5% .

23. O  M inistério da A gricultura passou por uma 

reform a em dezembro de 1938, do que resultou o apare­

cimento das seguintes repartições :

Serviço Florestal

Serviço de Publicidade Agrícola, mais tarde transfor­

mado em Serviço de Inform ação Agrícola 

C entro N acional de Pesquisas Agronômicas, ao qual 

foram  subordinados dois institutos que se crearam  

mais ta r d e :

Instituto Agronômico do N orte; e 

Instituto N acional de Oleos 

D epartam ento de Adm inistração 

Secção de A rquitetura e E ngenharia .

24. Anteriorm ente reform a, durante os anos de 

1937 e 1938, foram  feitas as seguintes c reaçõ es:

Conselho N acional de Pesca 

Parque N acional de Itatiáia
Serviço do Pessoal, mais tarde transform ado em D ivi­

são  do Pessoal do D epartam ento de Adm inistração.

25. Posteriorm ente, foram creados :

Com issão do Abastecimento, recentem ente suprim ida 

Com issão N acional do Gasogênio 

Conselho N acional de Caça 
Conselho N acional de P roteção aos índios 

Cursos de Especialização e Aperfeiçoam ento de Fun­

cionários 
Parque N acional do Iguassú 

Parque N acional da Serra dos Órgãos 

Secção de Segurança N aciona l.

26. Foram  reorganizados, ainda, os Núcleos C olo­

niais do D epartam ento N acional da Produção Vegetal, a
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A N E X O  N . 7

D ISCR IM INA ÇÃO  DA D E SPE SA  DE PE SSO A L  REALIZADA PELA UN IÃO  NO  Q U IN Q U E N IO  1935 — 1939

(EM  C O N T O S  D E  R E I S )

E X E R C ÍC IO S

P E S S O A L M I L I T A R

T ota l do 
Pessoal 
m ilitar

Pensionistas
e

inativos

Pessoal

Civil

T o ta l de

pessoa!Polícia Civil 

do D . F.

Corpo de 
Bom beiros 
do D . F .

M inistério
da

M arinha

M inistério
da

G uerra

1935....................... 20.879 4.093 75.229 2 7 5 .0 4 2 ' 375.243 144.157 881.051 1.400.451
1936.........  ......... 20.631 4.978 77.702 273.404 376.715 152.804 1.076 .185 1 .605 .704
1937....................... 28.840 6 .562 117.300 430.651 583.353 156.003 942.565 1.681.921
1938....................... 30.236 6 .789 114.109 398.002 549.136 183.288 941.558 1 .673 .982
1939....................... 31 .644 7.207 123.930 404.442 567.223 206.966 955.672 1.729.801

Ê ste  quadro  m ostra a  influência de cada parcela nas variações d a  despesa de pessoal.

E m  1936, o aum ento  verificado, de cêrca de 200 mil contos, proveio, quasi exclusivam ente, das despesas com pessoal civil. 
Foi o ano do abono provisório.

E m  1937, a despesa com  o pessoal civil caiu cêrca de 130 mil contos. M as, por ou tro  lado, a despesa com os m ilitares sub iu  
m ais de 200 mil contos, o que neutralizou aquela  economia e a inda determ inou um  acréscim o de 75 mil contos, aprox im adam ente .

E m  1938, a  variação foi pequena; qneda de 8 mil contos, em  núm eros redondos. È  que a despesa com os m ilitares baixou 
cêrca cie 34 mil contos, ao passo que os encargos com pensionistas e inativos s ifre ram  u m  aum ento  de 27 mil contos, aprox im ada­
m ente. A despesa com o pessoal civil perm aneceu pra ticam en te  a  mesma.

E m  1939 houve um  aum ento  de 55 mil contos, em núm eros redondos, sendo 18 mil em pessoal m ilitar, 23 mil em pensionis­
ta s  e inativos e 14 mil em pessoal civil.

A N E X O  N . 8

COMPARAÇÃO ENTR E A D E SPE SA  GERAL E A DE SPE SA  DE P E SSO A L  CIVIL, REALIZADA PELA UNIÃO

NO Q U IN Q U E N IO  1935-1939

E X E R C ÍC IO S

D E S P E S A  G E R A L Porcentagem  da 
despesa de pes­

soal civil sobre a 
despesa geral

D E S P E S A  D E  PE SSO A L  C IV IL

E m  núm eros 
índices

E m  contos de 
réis

E m  contos de 
réis

E m  núm eros 
índices

1935........................................ 100,0 2.872.001 30,7% 881.051 100,0
1936........................................ 112,3 3 .226 .081 33,4% 1.076 .185 122,1
1937........................................ 144,3 4 .1 4 3 .9 5 9 22,7% 942.565 107,0
1938........................................ 164,9 4 .735 .434 19,9% 941.558 106,9
1939........................................ 150,9 4 .334 .641 22,0% 955.672 108,5

D estacando, do to ta l de pessoal, a  p a rte  referente a pessoal civil, o quadro  m ostra os efeitos do contro le  exercido, nos 
últim os ános, sôbre êsse setor da A dm inistração.

Com exceção do ano de 1936, em que a despesa aum entou quasi 200 mil contos, devido, em  grande parte , ao abono provi" 
sório, nota-se que as variações são m uito  pequenas, com um a tendência m arcada para  a estabilização.

E m  1939 a despesa com o pessoal civil foi superior a de 1935 em cêrca de 75 mil contos, isto  é, apenas 8,5% . A despesa 
to ta l de pessoal, como dem onstra o anexo n. 5, aum entou 23,5% , cêrca de 330 mil contos. E  a despesa geral da  U nião cresceu 
50,9% , quasi 1 1/2 m ilhão de contos- A influência da despesa de pessoal civil foi m ínim a, como se vê,
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Com issão de Eficiência, o Serviço de P roteção aos índios, 

que veio  transferido do M inistério da G uerra, e d iversas 

repartições que se constituíram  em agências do Serviço 

de Econom ia R ura l. O  M inistério recebeu, ainda, o S er­

viço  de M eteorologia, transferido do M inistério da V iáção.

27. O  M inistério da  E ducação  e Saúde passou por 

um a reorganização profunda em janeiro  de 1937, donde 

o  aparecim ento das seguintes repartições, algum as com 

atribuições inteiram ente novas, outras absorvendo funções 

de órgãos que se ex tin g u iram :

D E S P E S A  5 E B A L  i  D E S P E S A  de P E S S O A L  C IV IL  04 UU IÃO 
1935-39

Ml COHIOS Uí 5ÍI5

«ituaçto  t  cootti^neeío im D A S P

A N E X O  N . 9

C O M PA R A Ç Ã O  E N T R E  A A RRECAD AÇÃO E A D E SP E S A  DF. PE S S O A L  C IV IL  REA LIZA D A  PELA  U N IÃ O
N O  Q U IN Q U E N IO  1935 — 1939

E X E R C ÍC IO S

R E C E I T A
Porcentagem  da 
despesa de pes­

soal civil sobre a 
Receita

D E S P E S A  D E  PE SSO A L  C IV IL

Em  núm eros 
índices

E m  contos de 
réis

E m  contos de 
réis

E m  núm eros 
índices

1935........................................ 100,0 2 .7 2 2 .6 9 3 32,3 881.051 100,0
1936........................................ 114,9 3 .1 2 7 .4 6 0 34,4 1 .076 .185 122,1
1937........................................ 127,2 3 .4 6 2 .4 7 6 27,2 942.565 107,0
1938........................................ 142,5 3 .8 7 9 .7 6 8 24,3 , 941.558 106,9
1039........................................ 139,4 3 .7 9 5 .0 3 4 25,2 955.672 108,5

E m  1939, o G overno gastou com pessoal civil 25,2%  de sua arrecadação. Si for com putada a renda transferida  para  o Plano 
E special de O bras, a porcentagem  cai a  23% .

E m  1935, á relação foi de 32,3% . A um entou ligeiram ente em 1936, para decrescer nos anos seguintes, em v irtude  do con­
tro le  exercido sobre as despesas dessa natureza.

Os núm eros índices m ostram  que, em 1939, a  arrecadação foi superior à de 1935 em 39,4% , ou 52,7%  si com putada aquela 
renda transferida  pará  o Plano Especial de O bras. E n q u an to  isso, a despesa de pessoal civil, no ano de 1939, apresen tou  um a u ­
m ento de 8 ,5%  sôbre a de 1935, apenas.
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C O M PA R A Ç Ã O  E N T R E  A A RRECAD AÇÃO E A D E SP E S A  D E P E S S O A L  M IL IT A R  REA LIZA D A  PE L A  U N IÃ O
N O  Q Ü IN Q Ü Ê N IO  1935-1939
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E X E R C ÍC IO S

R E C E I T A Porcentagem  da 
despesa de pes­
soal m ilitar sobre 

a R eceita

D E S P E S A  D E  PE SSO A L  M IL IT A R

E m  núm eros 
índices

Em  contos de 
réis

E m  contos de 
réis

E m  núm eros 
indices

1935........................................ 100,0 .2 .722 .693 13,8 375.243 100,0
1936........................................ 114,9 3 .127 .460 12,0 376.715 100,4
1937........................................ 127,2 3 .46 2 .4 7 6 16,8 583.353 155,5
1938........................................ 142,5 3 .879 .768 14,1 549.136 146,3
1939........................................ 139,4 3'. 795.034 14,9 567.223 151,2

T
Ao contrário  do que se passou com o pessoal civil, a  relação en tre  as despesas de pessoal m ilitar e a arrecadação não tem

m ostrado  tendência  p ara  baixa nos últim os 5 anos, em bora se v< 
13,8% . E m  1939, foi de 14,9%, ou 13,6%, si levada em conta

D epartam ento  N acional de Educação, compreendendo 

as D ivisões de :

Ensino Prim ário 

Ensino Secundário 

Ensino Com ercial 

Ensino Industrial 

. Ensino Dom éstico 

Ensino Superior 

E ducação E xtra-E sco lar 

E ducação Física 

D epartam ento N acional de Saúde, constituido das D i­

visões de :

Assistência a Psicopatas >

Assistência H ospitalar 

Saúde Pública

A m paro à  M aternidade e à  Infância, mais tarde 

substituída pelo D epartam ento N acional da Criança 

Biblioteca

D elegacias Federais de Saúde (1l)
D iretoria  de Pessoal, mais tarde transform ada em D i­

v isão  do Pessoal, do  D epartam ento de Adminis--' 

tração

Instituto N acional do L ivro 

Instituto N acional do Cinem a E ducativo 

M useu N acional de Belas Artes 

Serviço A nti-V enéreo  das Fronteiras 
Serviço de A ssistência ' a  Psicopatas do D istrito  F e­

deral

Serviço de Comunicações 

Serviço G ráfico 

Serviço Jurídico 

Serviço N acional do  T eatro  

Serviço de O bras

-ifiquem algum as flutuações. E m  1935, a porcentagem  foi de 
renda transferida  para  o Plano Especial de Obras.

ARRECADAÇÃO E  D E S P E S A  DO P E S S O A L  MILITAPdaUIIIíO 
1935-39

niL COUTOS DE DEIS

OIVIUÀO De ORCMlCACiO t  <0000*t1!»CAO DO D A  ̂P.

Serviçò do Patrim ônio H istórico e A rtístico N acional 

Serviço de Publicidade, mais tarde transform ado em 

Serviço de D ocum entação 

Serviço de R adio-D ifusão E ducativa  

Serviço de Saúde dos Portos 
Serviço de T ransportes.
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A N E X O  N . 11

C O M PA R A Ç Ã O  E N T R E  A D E SP E S A  G E R A L  E  A D E SP E S A  DE P E S S O A L  M IL IT A R , REA LIZA D A  PE L A  U N IÃ O
N O  Q U IN Q U E N IO  1935 1939

E X E R C ÍC IO S

D E S P E S A  G E R A L Porcentagem  da 
despesa de pes­

soal m ilita r sobre 
a despesa geral

D E S P E S A  D E  PE SS O A L  M IL IT A R

Em  núm eros 
índices

E m  contos de 
réis

Em  contos de 
réis

E m  núm eros 
índices

1935........................................ 100,0 2.872 .001 13,1% 375.243 100,0
1936........................................ 112,3 3 .226 .081 11,7% 376.715 100,4
1937........................................ 144,3 4 .1 4 3 .9 5 9 14,1% 583.353 155,5
1938........................................ 164,9 4 .7 3 5 .4 3 4 11,6% 549.136 146,3
1939........................ 150,9 4.334.641 13,1% 567.223 151,2

A despesa com o pessoal m ilitar m anteve-se estabilizada nos anos de 1935 e 1956. No ano seguinte aum entou considera- 
velm ente, m ais de 200 mil contos. D aí em diante , as variações não foram  de grande m onta.

E m  1939, nota-se um aum ento  de 51,2%  sôbre a despesa em 1935, em paralelo com o crescim ento da  despesa geral da
União, que foi de 50,9% . Nesse ano de 1939, o pessoal m ilitar 
tivos e pensionistas 4,8% .

28. Posteriorm ente, foram  creados os seguintes ór­

gãos e estabelecim entos :

Colégio U niversitário  
Com issão N acional de Desportos

absorveu 13,1% da despesa geral ; o pessoal civil 22%  ; e os ina

Com issão N acional do Ensino Prim ário 

Com issão N acional do L ivro D idático 

Conselho N acional do Serviço Social 

D epartam ento de Adm inistração, com preendendo as D i­

visões de Pessoal, M aterial e C ontabilidade. 

D epartam ento N acional da C riança 

Escola N acional de E ducação Física e Desportos 

Faculdade N acional de Filosofia 

Instituto N acional de E studos Pedagógicos.

Instituto de Psicologia 

Instituto de Psiquiatria 

Instituto de Puericultura 

M useu Im perial

Secção de Segurança N acional
Serviço da M alária  na Baixada Fluminense

Serviço da  M alária no N ordeste

Serviço N acional de Febre A m arela.

29. O  Conselho N acional de E ducação foi reorga­

nizado, como também a Com issão de E ficiência.
30. N o M inistério da Fazenda, foram creados os 

seguintes órgãos :

Com issão de R eorganização dos Serviços da D iretoria 

do  Im posto de R enda 

Com issão do O rçam ento
Com issão do Edifício do M inistério da Fazenda 
D epartam ento Federal de Com pras, em que se tran s­

formou a Com issão C entral de Com pras 

Secção de Segurança N acional 
Serviço de Comunicações 

Serviço do Pessoal.
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A N E X O  N . 12

C O M PA R A Ç Ã O  E N T R E  A A RRED A ÇÃ O  E A D E SP E S A  C O M  P E N S IO N IS T A S  E IN A T IV O S , REA LIZA D A
PELA  U N IÃ O  NO Q U IN Q U E N IO  1935 — 1939

E X E R C ÍC IO S

R E C E I T A Porcentagem  da 
despesa de P en­
sionistas e In a ­

D E S P E S A  D E  P E N S IO N IS T A S  
E  IN A TIV O S

tivos sôbre a
E m  núm eros E m  contos de E m  contos de E m  núm eros

índices reis reis índices

1935........................................ 100,0 2 .722 .693 5,3 144.157 100,0
1936........................................ 114,9 3 .1 2 7 .4 6 0 4,9 152.804 106,0
1937........................................ 127,2 3 .4 6 2 .4 7 6 4,6 156.003 108,2
1938........................................ 142,5 3 .879 .768 4,7 183.288 127,1
1939........................................ 139,4 3 .7 9 5 .0 3 4 5,5 206, 966 143,6

A despesa com pensionistas e inativos tem  crescido constan tem ente . E m  1939 representou 5,5%  da arrecadação, ou 5% , 
si levada em conta  a renda transferida para o P lano Especial de O bras. Em  1935, a relação foi de 5,3% . A porcentagem  pouco 
variou nos 5 anos.

31. Foram  reorganizados os seguintes: ......................................■■■■■■ ■

m m m  E  DESPESA com PEMÇIOniSTAS e inATIVOSdaUlilÃO 
1935-39

MIL contos DE Pcis

1055 1936 1937 1938 1939

«iviíao ™  OHGflMUftCíW ttoói<ifk.n*cAo oo DA \ 0 a f. MflUOiA.oí'

Com issão de Eficiência 

C ontadoria G eral da República 
D iretoria  do Dom inio da U nião 

T ribunal de C ontas.

32. N o M inistério da Justiça, foram reorganizados 

o  Instituto Sete de Setembro, a Im prensa N acional e a 

Com issão de E fic iênc ia . Foram  creados os Serviços do 
Pessoal e do M aterial, a  Secção de Segurança Nacional, 

a Com issão N acional de Proteção à Fam ília, a Colônia 

Agrícola Fernando de N oronha e a Com issão de Estudos 
dos Negócios E stad u a is .

33. O  M inistério das Relações E xteriores foi reo r­

ganizado, em fins de 1938, quando se instituiu um D epar­

tam ento de Adm inistração, com atribuições muito mais 

am plas que o prim itivo. N a  mesma ocasião constituíram - 

se o Serviço de Inform ações e o Serviço Jurídico.

34. M ais-ta rd e  foi creada uma Secção d e S e g u ra n ç a  

N acio n a l. E n tre  as missões diplomáticas, instituiu-se uma 

Legação na República D om inicana. Foram  creados três 

consulados de carreira, em Hounston, Lyon e D ublin. A 

Com issão de Eficiência foi reo rgan izada .

35. N o  M inistério do T rabalho, foram  creados os 
seguintes órgãos :

Serviço de F iscalização do Com ércio de Farinhas, de­

pois transferido p ara  o M inistério da A gricultura 
Com issão de M etrologia 

Serviço dò Pessoal 
Serviço do M aterial 

Serviço de Com unicações

D epartam ento  de Adm inistração, incorporando, além 

de outros, os três Serviços acima referidos 
Secção de Segurança N acional.

36. Foram  reorganizados o Conselho N acional do 

T rabalho , o  Instituto N acional de Tecnologia e a  Comis­
são de E ficiência.
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A N E X O  N . 13

C O M PA R A Ç Ã O  E N T R E  A D E SP E S A  G E R A L  E A D E SP E S A  C O M  P E N S IO N IS T A S  E IN A T IV O S , R EA LIZA D A
PE L A  U N IÃ O  N O  Q U IN Q U E N IO  1935 1939

D E S P E S A  G E R A L Porcentagem  da 
despesa com pen­

D E S P E S A  CO M  P E N S IO N IS T A S  
E  IN A T IV O S

E X E R C ÍC IO S sionistas e ina­
tivos sobre a 
despesa geralE m  núm eros 

índices
E m  contos de 

réis
E m  contos de 

réis
Em  núm eros 

índices

1935........................................ 100,0 2 .872.001 5 ,0 '; 144.157 100,0
1936........................................ 112,3 3 .226.081 4.7% 152.804 106,0
1937........................................ 144,3 4 .143 .959 3.8% 156.003 108,2
1938........................................ 164,9 4 .755 .434 3 ,9 '; 183.288 127,1
1939........................................ 150,9 4 .334.641 4,8% 206.966 143,6

A despesa com os inativos e pensionistas tem  crescido constantem ente. Em  1939 apresentou um aum ento  de 45 ,6 ' , sôbre 
1935, quasi a mesma proporção em que cresceu a despesa geral da União. O G overno empregou 4,8%  de sua despesa to ta l de 
1939 com os inativos e pensionistas.

38. E ntre as repartições creadas figuram o D epar­

tam ento N acional de E stradas de Rodagem, o D ep arta ­

m ento N acional de O bras e Saneam ento, o Serviço do 

M aterial e a Secção de Segurança N acional.

39. Êsse extraordinário  desenvolvim ento dos serviços 

a  cargo da U nião determinou, como era natural, o cresci­

m ento dos gastos. Em  1939, a despesa total apresentou 

um aum ento de 50,9%, sôbre 1935. Si examinarmos, porém, 

a  influência de cada parcela nesse crescimento, chegare­

mos à conclusão — à primeira vista  surpreendente — de 

que m uito pouco aum entaram  os gastos de pessoal civil, 

em relação aos dem ais.

40 . O  anexo n . 14 fornece uma excelente base de 

com paração. Em  1939, as despesas não  referentes a 

pessoal (m aterial, serviços e encargos, e tc .)  haviam  cres­

cido 77%  sóbre 1935 ; as relativas a pessoal militar, 51,2% ; 

as referentes a pensionistas e inativos, 43,6% ; ao passo 

que as .despesas de pessoal civil cresceram, apenas, 8 ,5% .

41. Êsse fato, realmente auspicioso, deve ser a tribuí­
do, exclusivamente, à  disciplina que o G ovêrno vem im­

pondo à adm inistração de pessoal civil, desde 1936. N ão 

fôra o  controle que se vem  exercendo nesse setor, tudo 

indica que as respectivas despesas teriam  crescido .na 

mesma proporção das demais.

42. A pesar da notável expansão dos serviços pú ­

blicos, é pequeno o crescimento da despesa com o  pessoal 

civil, graças ã política que vem sendo seguida desde 1936,

37. N o M inistério da V iação, como em todos os de maiores exigências, de seleção de valores, de estímulo

outros, foi reorganizada a Com issão de Eficiência e creou-se aos bons elem entos.

um Serviço de Pessoal. Foram  instituídos, posteriorm ente, 43. O s resultados colhidos, em tão curto prazo, são

Serviços Regionais de Pessoal, atingindo algum as dezenas. uma am ostra do que é possível obter, com a sistem atiza-
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A N E X O  N.  14

C O M PA R A Ç Ã O  D A S D E S P E S A S  N O  Q U IN Q U E N IO  1935 —  1939

E X E R C IC IO S

PE SSO A L  C IV IL PESSOA L M IL IT A R
P E N S IO N IS T A S  

E  IN A TIV O S

D E S P E S A S  
NÃO R E F E R E N T E S  

A PESSO A L

Em  contos 
de réis

E m  núm e­
ros índices

Em  contos 
de réis

E m  núm e­
ros índices

E m  contos 
de réis

E m  núm e­
ros índices

E m  contos 
de réis

Em  núme­
ros índices

1935....................... 881.051 100,0 375.243 100,0 144.157 100,0 1.471 .550 100,0
1936...................... 1 .976 .185 122,1 376.715 100,4 152.804 106,0 1 .620 .377 110,1
1937...................... 942.565 107,0 583.353 155,5 156.003 108,2 2 .462 .038 167,3
1938...................... 941.558 106,9 549.136 146,3 183.288 127,1 3 .06 1 .4 5 2 208,0
1939....................... 955.672 108,5 567.223 151,2 206.966 143,6 2 .60 4 .7 8 0 177,0

Os núm eros índices m ostram  que, excetuada a parte  re la tiva  a pessoal civil, as despesas cresceram  consideravelm ente nos 
últim os 5 anos.

F e ita  a com paração en tre  1935 e 1939, verifica-se que as despesas de pessoal m ilitar cresceram  51,2% ; as de pensionistas e 
inativos 43,6% ; e as despesas não referentes a  pessoal 77% . E n q u an to  isso, o aum ento  em pessoal civil foi de 8,5% , apenas.

Êsse fa to  deve-se ao controle, cada vez m a i o r ,  que o D . A .  S. P . exerce sôbre os gastos de pessoal civil. N ão fôra isso, tudo  
indica que a  despesa teria  aum entado  na m esm a proporção das demais, pelo menos 50% . T eria atingido, em 1939, a cifra de 
1 .321 .576  contos, em vez de 955.672 contos. Pode-se afirm ar, sem exagêro, que cm 1939 o aparclham ento  de adm in istração  de 
pessoal proporcionou ao G overno um a econom ia superior a 350 mil contos.

ção da  adm inistração de pessoal no serviço público. São 

centenas de m ilhares de contos economizados, graças à 

ação  sistem ática dos órgãos creados para  êsse fim.

44. A s avultadas economias feitas devem atender, 

deixando ainda grande margem, ao aparelham ento pro­

gressivo do serviço público, si for continuada a  execução 

do  vasto  plano delineado, que se vai realizando com o 

apôio decidido de V ossa E xcelência.

A proveito  a  oportunidade p ara  renovar a V ossa E x ­

celência os protestos do meu mais profundo respeito . —- 

a ss .)  Luiz Simões Lopes, Presidente” .

A N E X O  N . 15

D E S P E S A S  DE P E SS O A L  LANÇADAS À CON TA DE 
“ A G E N T E S PA G A D O R E S"

1935

Pessoal Civil :

Inspe toria  Federal de O bras c/ S ê c as ... I5.500:000$0

E strad a  de Ferro  C entral do B rasil. . . .  11 040:952$4

M inistério  da  Ju s tiç a ....................................  1.261:647$3
M inistério  da  F azen d a ..................................  113:141 $9

27.915:741 $6

P ensionistas........ ........................................................  2.27I:283$5

T o ta l .................................................... 3 0 .187 :02^1

COM PARAÇÃO DAS DESPESAS 
1935-1939

WOMI IM tlt  9)k
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1936
Pessoal Civil :

Inspe toria  Federal de O bras c/ S è c a s ... 16.390:000$0
M inistério  das Relações E xterio res.......... 169:878$2
M inistério  da  Ju s tiç a ..................................... 266:498$0

16.826:376$2

P ension istas.................................................................. 81:922$0

T o ta ! .................................... ...........  16.908:298$2

1937
Pessoal Civil :

Inspe toria  Federal de O bras c/ Sêcas. . 21.220:000$0
Com issão C en tra l de C om pras..................  49:001 $0
M inistério  da Ju s tiç a ..................................... 63:428$0

1938

Pessoal Civil :

Com issão C entra l de  C o m p ras ..................  143:621 $1
E strad a  de Ferro  C en tra l do B r a s i l . . . .  26.499:999$9

T o ta l.................................................... 26.643:621 $0

1939

Pessoal Civil :

Comissão C entra l de C o m p ras ..................  168:085$4
Recebedoria do D istrito  F ed e ra l............... 7:355$7

E strad a  de Ferro  C en tra l do B rasil. . . . 16.725:736$!

T o ta l.................................................... 2 1 ,332:429$0 T o ta l .................... -..............................  16.901:177$2

A carreira de Técnico de Administração
Uma circular do Presidente do DASP a propósito 

do próximo concurso

A  creação da carreira  de Técnico de A d m i­
nistração  no Q u ad ro  P erm anente  do D ep a rta ­
mento A dm inistrativo  do Serviço Público e, pos­
teriorm ente, a ab ertu ra  de inscrições ao concurso 
respectivo têm despertado  g rande  interêsse, não 
só en tre  o funcionalism o federal, como tambem 
en tre  os estudiosos de assun tos adm inistrativos.

C om preender-se-á  facilm ente tal in terêsse si 
se considerar que a carreira  creada, além de ou tras 
van tagens, oferecerá aos ocupantes de seus cargos 
a oportun idade de poderem  dedicar os esforços de 
sua inteligência e aplicação em favor de um a causa 
elevada, como seja a da m aior eficiência e conse­
qüente m aior prestígio do Serviço Civil Brasileiro.

E fetivam ente, aos fu turos T écnicos de A d ­
m inistração, selecionados em rigoroso concurso de 
provas — que, como os dem ais já  realizados pelo 
D A S P , v isará  unicam ente à real sereção dos mais 
aptos — caberá a consolidação da obra em preen­
dida com o adven to  da lei n.° 284, in iciada pelo 
antigo C onselho F edera l do Serviço Público C i­
vil e p rosseguida, em m aior escala, pelo D A S P .

O  que acaba de ser dito, ao lado do alto ni- 
vel do concurso, já implica uma seleção prévia de 
candidatos, pois que som ente aqueles do tados de 
sólido preparo  e de g rande dose de espírito públi­

co poderão p re tender tran sp o r v itoriosam ente as 
várias fases do processo seletivo e, mais tarde, 
en fren ta r a á rd u a  ta re fa  que terão  sob sua res­
ponsabilidade.

O u tro  não é o espírito  da  recente  C ircu lar 
que o P residen te  do D A S P  dirigiu aos M inistros 
de E stado , D ire to res de R epartições e C hefes de 
Serviços Federa is, nesta  C apita l e nos E stados, 
encarecendo o em penho do D epartam ento  em in ­
teressar no concurso o m aior núm ero possivel de 
servidores do E s ta d o .

D a repercussão  que a referida  C ircu lar vem 
tendo, falam  expressivam ente as respostas já  re ­
cebidas a té  encerrarm os os trabalhos desta  edição 
e que vão transcritas mais abaixo .

E ’ o seguinte o tex to  da C ircu lar em aprêço:

" C IR C U L A R  S .A /188 — E m  8 de agosto  
de  1940. — Pelo D ecreto-lei n .  2 .1 3 6 , de  12 de 
abril últim o, publicado no "D iário O fic ia l” de  15 
do m esm o mês. fo i creada, no Q uadro  P erm anen­
te dêste  D epartam ento, a carreira de Técnico de 
Adm inistração.

2 . O s  m otivos determ inantes dessa creação 
são os que constam  da exposição de  m otivos n . 
2 .4 8 7 , de  30 de dezem bro de  1939, ao E xcelen-
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tíssimo Senhor P residente da República, publica- 
da no “Diário O fic ia l” de  13 de janeiro do cor­
rente ano e anexa por cópia ( * ) .

3. A  creação dessa carreira visou a fo rm a­
ção de uma equipe de funcionários de elite, estu ­
diosos dos problem as que se relacionam com a 
organização  e o aperfeiçoam ento dos serviços p ú ­
blicos. porque êste D epartam ento  está convencido  
de que, sem essa equipe, jamais atingirá os objeti­
vos que determ inaram  a decretação da Lei n . 
579, de  30 de ju lho de  1938, em obediência ao 
disposto no artigo  67 da Constituição.

4. A  existência de um poderoso e eficiente  
Serviço C ivil Federal — ideal que norteia toda a 
ação dêste  D epartam ento  — depende, em última 
análise, dessa equipe, à  qual caberá essa grandio­
sa e dignificadora tarefa.

5. E stá  claro que os iniciadores da reorga­
nização da adm inistração pública brasileira não 
julgam ter fe ito  obra perfeita  e m uito menos com ­
pletado a série de providências necessárias e, por­
tanto, a essa equipe competirá continuar nossos 
trabalhos, mas em melhores condições, com m e­
lhores elem entos, utilizando seus conhecim entos 
sistem atizados no aperfeiçoam ento do plano que 
traçamos.

6. A o  Técnico de A dm inistração  im provi­
sado, auto-didata, sem form ação sistemática — 
entre os quais se inclue o signatário desta carta 
— deve suceder o técnico selecionado m ediante  
provas, nas quais se apure o seu preparo básico, 
indispensável à carreira, e o seu pendor vocacio­
nal para os estudos exigidos.

7. A  carreira exige, portanto, pendor voca­
cional, sólido preparo básico e, além disso, conhe­
cim ento objetivo da adm inistração pública, que, 
de um modo geral, só se adquire com a experiên­
cia, com o contacto prolongado com as cousas 
púb licas.

8. Pelos m otivos expostos, êste D epartam en­
to está vivam ente em penhado em interessar no 
concurso, já aberto, o maior número possivel de 
servidores do E stado, que aliem à sua experiência  
as dem ais condições citadas.

9 . V enho , por isso, solicitar encarecidamen- 
te a colaboração de V ossa  Excelência no sentido  
de estim ular os funcionários e extranum erários sob

(* ) A exposição de m otivos n." 2 .487  acha-se publi­
cada em nosso número de abril último à página 219 ; as 
Instruções e P rogram as do concurso, em nosso número 
anterior, à  p ág . 149.

sua direção a se inscreverem no concurso, que, 
além do mais, é uma excelente oportunidade de 
melhoria que se apresenta aos servidores do E s ­
tado realm ente capazes e que tenham  pendor para 
essa natureza de atividade.

10. C onvém  esclarecer que, em se tratando  
de um concurso de alto nivel, não se devem  apre­
sentar candidatos mal preparados, portanto, para 
êsses. não haverá possibilidades de sucesso.

11. Tenho, portanto, o prazer de rem eter a 
V ossa  Excelência, cm anexo, alguns exem plares 
das instruções e program as que regularão o con­
curso para as classes da carreira de Técnico de  
Adm inistração, cujas inscrições estarão abertas 
até o dia 27 de setem bro próxim o, correndo até 
o dia 17 de outubro o prazo para a entrega das 
teses de que tratam as m esm as In stru çõ es.

12. A  estrutura do concurso previu as espe­
cializações indispensáveis à form ação de verda­
deiros técnicos, as quais se dividem  pelos setores 
mais im portantes da administração. O rganizado  
nestas bases, o concurso alcançará de certo a sua 
finalidade, de selecionar elem entos realmente qua­
lificados para uma carreira que se destina a con­
solidar e a elevar, ao m áxim o, o nivel de eficiên­
cia já atingido pelo nosso serviço público.

13. A ntecipadam ente grato pela atenção que 
dispensar aos program as anexos e sua d ivu lga­
ção entre os seus subordinados, tomo a liberdade 
de sugerir que os referidos programas, bem como 
a exposição anexa e esta própria carta sejam  a fi­
xados na repartição, em local adequado, afim  de  
m elhor esclarecer os interessados.

A proveito  a Oportunidade para renovar a 
V ossa Excelência os protestos da minha mais d is­
tinta consideração. — ass . ), — Luiz S im ões L o­
pes, P residente”.

A L G U M A S  R E S P O S T A S  R E C E B ID A S

Do S r .  Gustavo Capanem a, M inistro  da 
Educação e Saúde  :

“A cusando o recebimento de seu ofício-cir- 
cular n .  188, comunico a V .  Excia . que de bom 
grado recomendei a máxima divulgação, neste M i­
nistério, dos program as e condições do concurso 
para Técnico de Administração, em boa hora aber­
to por êsse Departam ento. — Saudações cor­
diais” .

Do Sr.  Tenente-C oronel M ário  Pinto Pei­
xoto da Cunha, Presidente do Conselho Nacional 
de Á guas e E nerg ia  Elétrica :
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"T enho  o prazer de comunicar a V .  Excia. 
que, levando na devida consideração o seu ofício- 
circular n.ü S A /1 8 8 ,  de 8 de agosto corrente, a 
cujos termos dispensei a atenção merecida, de ter­
minei a afixação em lugar próprio, neste C onse­
lho, tanto  dos program as como da exposição a n e ­
xos àquele ofício” .

Do S r .  João Carlos V ita l ,  Presidente  do Ins­
tituto de Resseguros do Brasil :

“T en h o  a honra  de acusar e agradecer o re ­
cebimento da circular S A /1 8 8  dessa presidência, 
em que V .  Excia. me transmite o pedido de cola­
boração no sentido de estimular os funcionários 
dêste Instituto a se inscreverem no concurso para 
a carreira de Técnico de Administração, recente­
mente creada .

Entusias ta  dos mais devotados da obra ele­
vada e patriótica do D epartam ento  A d m in is tra ­
tivo do Serviço Público, entregue à esclarecida e 
destemida autoridade de V .  Excia., formarei en­
tre aqueles que mais se dispuserem a desenvolver 
junto aos jovens estudiosos o estímulo ao estudo 
e o interêsse pelos problemas de administração, tal 
a convicção em que me acho dos inestimáveis b e ­
nefícios que poderão advir para o país com a for­
mação dêsses profissionais.

M andei dar  ciência a todos os funcionários 
dêste Instituto da oportunidade, que se apresenta 
sob tão grandes auspícios, de ingressarem no novo 
quadro de técnicos de administração do Govêrno 
brasile iro .

N a  esperança de poder de qualquer forma 
servir aos alevantados propósitos de V .  E x c ia . ,  
renovo-lhe, S r .  Presidente, as expressões de mi­
nha profunda admiração e grande respeito” .

Do S r .  Adherbal Novais, Presidente  do Ins­
tituto de A posentadoria  e Pensões dos Bancários: 

T en h o  a satisfação de acusar o recebimento 
da circular S A /1 8 8 ,  acom panhando as instruções 
especiais que regulam o concurso para  provimento 
em cargos da carreira de Técnico de A dm inis tra­
ção, do Q u ad ro  Perm anente  do D epartam ento  
Administrativo do Serviço Público.

A p ra z -m e  com unicar-vos,  ou trossim , que  es ta  
P re s idênc ia ,  a t e n d e n d o  ao s  dese jos  exp re sso s  em 
vossa  circular ,  deu, en t re  os funcionários  dês te  
Institu to ,  a mais am p la  d ivu lgação  à s  re fe r id as  
in s t ruções .

C ongratu lando-m e com êsse Departam ento , 
pelo sentido patriótico de sua sábia orientação, 
sirvo-me do ensejo para  apresentar-vos os meus 
protestos de subido apreço e distinta conside­
ração” .

Do S r .  P residente  do Instituto de A p osen ta ­
doria e Pensões dos Comerciários :

“A gradecendo  a V .  Excia. a circular S A /  
188 e a exposição de motivos 2 .487 , enviadas por 
cópia, juntam ente  com os exemplares das  ins tru ­
ções especiais reguladoras do concurso para  p ro ­
vimento em cargos da carreira de Técnico de A d ­
ministração, tenho o prazer de informá-lo de que 
tomei as providências que V .  Excia sugere com 
notável elevação e evidente objetivo de bem ser­
vir ao importante órgão de administração pública 
cuja direção lhe foi confiada” .

Do S r .  M ario  de Oliveira, D iretor Geral do 
Departam ento  N acional da Produção  Animal :

"T enho  o prazer de acusar  o recebimento da 
circular de V .  Excia . n." S A /1 8 8 ,  de 8 do corren­
te, sôbre a creação, no Q u ad ro  Perm anente  dêsse 
Departam ento, da carreira de Técnico de A dm i­
nistração.

Indo ao encontro dos motivos que levaram 
êsse órgão a pleitear a creação daquela carreira, 
o que obteve pelo Decreto-lei n.° 2 .136 , de 12 
de abril último, é intenção dêste Departam ento  
estimular os funcionários e extranum erários do 
seu Q u a d ro  que tenham dem onstrado preparo; 
suficiente e pendores para essa na tureza de a t i­
vidade, a se inscreverem no concurso aberto, ne­
cessitando, entretanto, para isso, de 20 (vinte) 
exemplares, das instruções respectivas, cuja re ­
messa, por êsse motivo, vos solicito” .

Do S r .  Celso Barreto, D iretor da Diretoria  
do Imposto de R enda  :

“Acuso recebido o ofício n.° 188, de 8 do cor­
rente, no qual V .  Excia. recomenda seja dado 
conhecimento aos funcionários desta  Diretoria, 
de que no dia 27 de setembro próximo, serão e n ­
cerradas as inscrições do concurso para  provimen­
to dos cargos da carreira de Técnico de A dm i­
nistração, creados pelo decreto-lei n.° 2 .136 , de 
12 de abril do corrente an o .

Esta  Diretoria tem o prazer de comunicar a 
V .  Excia. que m andou afixar em cada uma das 
Secções desta Diretoria, nesta Capital e nas D e ­
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legacias do Imposto de R enda nos Estados, uma 
cópia da exposição de motivos que determinou a 
creação dos referidos cargos e um exemplar das 
instruções e program as para  o concurso” .

D o  S r .  Ignác io  T a v a r e s  G u im a rã es ,  In sp e ­
tor  d a  A l f â n d e g a  do  Rio de  Janeiro  :

"A cusando o recebimento da circular S A /  
188, de 8 de agosto  corrente, expedida por êsse 
Departamento, cumpre-me levar ao conhecimento 
de V .  S .  que, nesta  data, fiz ba ixar a portaria que 
vai junto por cópia.

Portaria

N.° 1 .247 — Em  14 de agosto  de 1940. — 
Atendendo à  solicitação do Senhor Presidente  do 
D epartam ento  Administrativo do Serviço Públi­
co, contida na circular S A /188 ,  de 8 dêste mês. 
e tendo em vista os altos propósitos ai manifes­
tados, recomendo a todos os senhores funcioná­
rios em serviço nesta A lfândega, a leitura atenta 
e cuidada da referida circular, bem' como da ex­
posição de motivos n.° '2 .487 , de 30 de dezembro 
de 1939, e das instruções especiais que regulam 
o concurso para  provimento em cargos da carreira 
de Técnico de Administração, do quadro  perm a­
nente do D epartam ento  Administrativo do Serviço 
Público, que estão anexas .

D ê -se  c iênc ia” .

D o  S r .  V i to r  H u g o  de F ra n ç a ,  C o m a n d a n te  
d a  Políc ia  E sp ec ia l  :

“A gradecendo  a gentileza da remessa de um 
exemplar das instruções e p rogram a que regerão 
o concurso para a carreira de Técnico de A dm i­
nistração, êste Com ando faz sentir a V .  Excia . 
que, desejoso de colaborar com êsse D epartam en­
to na consecução de seu “desideratu.m” , mandou 
afixar o program a mencionado bem como a cópia 
da exposição de motivos que veio junto, em lugar 
bem visivel nesta  C orporação” .

Do S r .  G ladstone  Rodrigues Flores, D ire­
tor da C aixa de Amortização :

“T en h o  a honra de acusar o recebimento da 
circular S A /1 8 8 ,  de 8 do corrente, em que V ossa  
Excelência põe em merecido destaque a iniciativa 
dêsse Departamento, instituindo concurso para 
“Técnico de A dm inistração” .

Acudindo aos desejos de V ossa  Excelência, 
expedi a portaria  de que junto cópia, para  conhe­
cimento dos S rs .  funcionários desta  C aixa .

Com a expressão de minha elevada conside­
ração, assino-me de V ossa  Excelência A tento  A d ­
mirador.

Portaria

N.° 159 — Em 14 de agosto de 1940. —■ O  
Diretor transmite ao S r .  Chefe da 1." Secção a 
circular SA /188 ,  de 8 do corrente, do D ep ar ta ­
mento Administrativo do Serviço Público, refe­
rente à realização de concurso para  a carreira de 
Técnico de Administração, recomendando-lhe que- 
chame a atenção dos S rs .  funcionários para  o seu 
conteúdo, bem como para o program a apenso.

Aproveita a ocasião para encarecer a utili­
dade  da iniciativa, que visa o melhoramento do 
Serviço Público e o levantamento do nível profis­
sional e intelectual do funcionalismo, abrindo, ao 
mesmo tempo, aos estudiosos, novas oportunida­
des para progredirem, honrosa e utilmente, na pro­
fissão que elegerem.

O  exercício das atividades do Estado  se ma­
nifesta na ação dos seus funcionários ; ~  tanto 
mais eficientes serão elas em bem da coletividade, 
quanto mais competentes e dedicados se mostra­
rem os servidores do público serviço e mais dila­
tarem os seus conhecimentos especializados no 
estudo dos problemas administrativos, sob todos 
os seus múltiplos e importantes a sp ec to s .

É, pois, com a maior satisfação e vivo inte- 
rêsse que esta Diretoria convida a todos os S rs .  
funcionários desta Caixa a volverem sua atenção 
para o assunto da circular, e espera que a Caixa 
de Amortização não deixe de acudir a tão provei­
tosa iniciativa, que vem repercutindo, com grande 
êxito e aceitação, nas demais repartições públicas” .

C O N SE R V E  E M  O R D EM  SUA M ESA  E  SEU S U T E N SÍ- 
<4 L IO S : CADA CO USA E M  SE U  LU GAR PO U PA  O

T E M P O  DA PR O C U R A
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RECENSEAMENTO GERAL DE 1 94 0
C R E SC E I...  E  R E C E N S E A I-V O S

S i [ôsse possível verificar qual a palavra mais 
repetida em todo o continente americano neste  
ano de 1940, estou certo de que essa palavra seria 
C enso . H a m otivos para que o observador admita  
que nenhum a palavra jam ais fo i tão insisten te­
m ente pronunciada ' e impressa quanto a palavra  
C enso ou Recenseam ento tem sido atualm ente nas 
A m érica s . N a d a  m enos de quatro grandes países 
americanos — o Brasil, os E stados U nidos, o M é ­
xico e o Perú  — estão procedendo a recenseam en- 
tos gerais no corrente ano . Isso  significa que, dos 
270 m ilhões em que é estim ada a população do  
N o v o  C ontinente, nada m enos de 76 % , ou seja  
205 milhões, serão ou estão sendo recenseados 
em 1940.

S i som ássem os as perguntas que já foram  
feitas, que estão sendo feitas e que ainda se farão  
êste ano para fin s  censitários nos E stados U nidos, 
no M éxico , no Brasil e no Perú, teríamos um  
total de 15 bilhões de perguntas, que é um nú­
mero evidentem ente astronôm ico . S i considerar­
mos que não só durante êsse inquérito continen­
tal, como tam bém  nos anos im ediatam ente a n te ­
riores, a palavra C enso tem sido repetida diaria­
m ente por m ilhões e m ilhões de pessoas, desde os 
técnicos que organizam os planos censitários até 
os candidatos à função de agente recenseador, com  
escala pelos “speakers" de rádio, pelos jornalis­
tas, pelos professores e por todos quantos se 
ocupam da propaganda censitária. tem os que con­
cluir que, efetivam ente, jam ais outra palavra, em 
qualquer época da história da hum anidade, fo i 
tão in tensivam ente usada como ela está sendo  
atualm ente nas A m éricas.

Q u e  necessidades coletivas determ inaram  êsse 
uso continental intensíssim o de uma palavra que, 
em seu significado etimológico, quer dizer con­
tagem  1

O s recenseam entos constituem  operações a d ­
m inistrativas especiais que tanto  os governos dos 
países adultos, já organizados, como os dos países 
jovens, ainda em organização, devem  realizar p e ­
riod icam ente. E ' por meio dessas investigações 
estatísticas de envergadura nacional que os povos  
fazem  a sua auto-crítica, retificam  e aperfeiçoam  os 
planos de suas realizações e aceleram a marcha de  
sua evolução. Seria ideal que os recenseam entos 
gerais periódicos fõssem  fe ito s  com tal regulari­
dade que acabassem por se transform ar em rotina  
na história adm inistrativa de cada país.

O s levantam entos num éricos de carater per­
m anente, a cargo dos órgãos especializados que  
hoje fazem  parte indispensável da instrum enta li- 
dade adm inistrativa do E stado , desem penham  na 
orientação dos negócios públicos um papel sem e­
lhante ao da contabilidade na gerência das em - 
prêsas comerciais e industriais.

A  estatística do comércio exterior, a esta tís­
tica educacional, a estatística vital, isto é, a que 
observa e registra o m ovim ento natural da po p u ­
lação, a estatística da imigração e da emigração, 
as estim ativas anuais da produção agrícola, em 
suma, as investigações estatísticas realizadas con­
tinuam ente representam , por assim dizer, a co n ta ­
bilidade social de um país.

O s recenseam entos investigam  os aspectos 
principais da vida nacional, perm item  m inúcias e 
verificações que escapam necessariam ente aos ou­
tros meios de observação, reunem  e sistem atizam  
cópias extraordinárias de inform ações numéricas, 
apuram, enfim , no campo econômico , no social e 
no cultural, o ativo e o passivo do pa ís . P or êsse  
motivo, os recenseam entos gerais representam , na 
contabilidade social, o que os balanços represen­
tam  na contabilidade m ercantil. D uran te  o ano  
comercial, o homem de negócios, perm anentem en -
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te inform ado pelos dados de sua escrita, pode  
acom panhar a marcha das atividades da empresa, 
comparar o m ovim ento m ensal ou diário, o "stock " 
desta ou daquela mercadoria, atender aos seus 
com prom issos, numa palavra, adm inistrar. E n ­
tretanto, é im prescindível que proceda a um ba­
lanço geral de tem pos em tem pos, afim  de verifi­
car a situação exata da empresa, o volume e o va­
lor das mercadorias em "stock", o m ontante das 
despesas gerais, o m ontante dos capitais aplica­
dos, os lucros ou preju ízos apurados, em resumo, 
o ativo e o passivo da em presa.

A in d a  que em escala incom paravelm ente  
maior, o recenseam ento geral está para o país assim  
como o balanço está para a em presa comercial. 
Cada um no sèu papel, am bos são reveladores, 
am bos são suscetíveis de causar surpresas, ambos 
fornecem  aqueles elem entos inform ativos indis­
pensáveis, em que  se devem  basear as ações fu tu ­
ra s . À  luz das revelações de um balanço geral, 
o homem de negócios sabe que providências tomar 
para proteger e aum entar o seu patrimônio, que 
diretrizes passadas produziram  melhores resulta­
dos, quais as que necessitam  de revisão ou de 
substituição, quais as em que convem  perseverar. 
e assim por d ia n te . Cada balanço amplia neces­
sariam ente a experiência do industrial ou com er­
ciante avisado e~ observador . Sim ilarm ente, cada 
recenseam ento enriquece o patrim ônio cultural da 
sociedade, assim como ilumina e fortalece a ex ­
periência dos adm inistradores públicos.

C om o não ha política econômica, financeira  
ou social que seja um fim  em si mesma, um re­
censeam ento pode induzir o homem de governo  
a alterar, em grau maior ou menor, as normas de 
ação, os m étodos governam entais julgados váli­
dos à luz das inform ações até então d ispon íve is . 
N ã o  ha dúvida de que o reconhecim ento exato é a 
base ideal da ação in teligente. U m a operação 
censitária, desde que satisfatoriam ente executada,

é o melhor meio de captar o conhecim ento quan­
tita tivo  sôbre as coisas do p a ís . Segue-se , pois, 
que o recenseam ento age à maneira de poderoso  
ampliador da experiência dos hom ens de governo.

T u d o  indica que o G overno Federal realiza­
ria de qualquer modo, em 19-10, o quinto recensea­
m ento geral do Brasil. O  trato diário dos proble­
mas de govêrno. cada vez mais num erosos e mais 
com plexos, a maioria deles exig indo soluções que 
dependem  de conhecim entos numéricos fidedignos, 
já de ha m uito vinha patenteando a necessidade de  
se proceder a uma investigação estatística de cara- 
ter nacional, que elaborasse para a administração  
pública as inform ações de que carecemos sôbre 
o Brasil e seus recursos, a população brasileira e 
suas a tiv id a d es.

E ' provável, porém, que si não pudéssem os  
confiar capacidade de realização, já convincente­
m ente dem onstrada, do In stitu to  Brasileiro de G eo­
grafia e E statística, órgão creado, am pliado e esti­
m ulado pelo G ovêrno da República, o recensea­
m ento geral de 1940 não teria a am plitude que seu 

,  plano a presen ta . N ã o  fo i a sim ples estim ativa do  
que o In stitu to  é capaz de realizar, mas a conside­
ração objetiva do que já realizou, que inspirou ao 
G ovêrno a deliberação de fa zer um recenseam ento  
gigantesco, de proporções tão grandes quanto a 
extensão continental do Brasil.

Ê ste  nosso recenseam ento de 1940 revelará 
a nós mesmos e ao m undo quanto a jovem  e vigo­
rosa nação brasileira cresceu em significação e 
multiplicou os seus recursos, principalm ente a par­
tir de 1920, quando se fe z  o quarto recenseam ento  
geral do Brasil.

N esta  hora, em que o país inteiro se apresta  
entusiasticam ente para se debruçar sôbre si mesmo, 
preocupado em decifrar em núm eros estatísticos o 
enigma da realidade nacional, o “crescei e m ulti­
plicai-vos' do G ênesis sugere uma versão censi­
tária, ou seja : Crescei e R ecenseai-vos. . . (B . S .)

N otas sôb re  o R e c e n se a m e n to
U m a  o r d e m  d e  s e r v i ç o  d o

A propósito  da realização do Recenseam ento 
G eral da República, o P residente  do D A S P , em 
da ta  de 27 de agosto  findo, baixou a seguinte or­
dem de serviço :

P r e s i d e n t e  d o  D . A . S . P .

“Em cum prim ento de' ordem  recebida do S e­
nhor P residente  da República, recom endo aos se­
nhores D iretores de D ivisão e C hefe dos Serviços 
A uxiliares que providenciem  junto aos funciona-
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rios e ex tranum erários com exercício neste  D ep ar­
tam ento , no sentido de ser facilitado, por todos 
os meios, o levantam ento  do censo nacional a in i­
ciar-se  a 1.° de setem bro próxim o, assegurando  aos 
agen tes dele incum bidos, não só o apôio moral, 
como o auxílio m aterial ao alcance de cada um, 
p a ra  a perfe ita  realização dos trabalhos censitá- 
rios.

D e acôrdo ainda com a ordem  do C hefe do 
G ovêrno, comunico que, duran te  a fase principal 
da coleta censitária, ou seja nos meses de setem bro 
e outubro, os trabalhos do recenseam ento  têm p re­
ferência sôbre quaisquer o u tros” .

P R E V ID Ê N C IA  P A T R IÓ T IC A

A  da ta  de 1.® de setem bro de 1940 — dia do Recen­
seamento — irá  revestir-se, sem dúvida, de tuna profunda 
significação na história  do  desenvolvim ento político, econô­
mico, social e cultural do  B rasil.

A  form idável operação de contagem  que se iniciou 
nesse dia será, com efeito, um a am pla e rigorosa investi­
gação  de cara ter quan titativo  a respeito  das atualidades 
e das possibilidades b rasile iras. O s dados estatísticos abun­
dantes e seguros que fõrem obtidos por seu interm édio nos 
m ostrarão, por certo, de m aneira bem convincente na m aio­
ria dos casos, que temos sobejas razões para  confiar no 
futuro engrandecim ento do nosso pa is . É  possivel, tambem, 
que em alguns casos, •— poucos — constatem os que em 
nossas apreciações anteriores, não fundadas em conheci­
m entos precisos e exatos, havíam os sido dem asiado otimis­
tas . D e qualquer form a, porém, ser-nos-á da m aior utili­
dade saber com a possivel exatidão  quantos somos, quanto  
temos, quan to  já fizemos, e tc .,  afim  de que fiquemos habili­
tados a  p lanejar o quanto poderem os e deverem os fazer num 
determ inado período.

N a  verdade, convém  que se ponha em relêvo, n ão  ape­
nas a  utilidade, m as a  real imprescindibilidade de um Re­
censeamento geral do Brasil, nos m oldes do que, felizmente, 
está sendo agora  realizado . A  época torm entosa que o 
m undo está  a travessando  e que talvez se prolongue por 
muitos anos, impõe a  cada nação  que deseja sobreviver 
um novo ritm o e uma nova m aneira de  traba lho . Pode-se 
afirm ar sem tem or a um desm entido dos acontecim entos do 
p orv ir que os povos mais perigosam ente am eaçados serão 
justam ente aqueles que se m ostrarem  menos capazes de tirar 
o m elhor proveito  dos recursos naturais à sua disposição. 
Nós, os brasileiros, somos extrem am ente favorecidos a êsse 
respeito  : por isso mesmo é nosso dever encarar com toda 
seriedade, nesta hora, os problem as re la tivos à  utilização 
inteligente dos inúmeros e variados recursos do território  
n acio n al.

O  ilustre estatístico ita liano professor G iorgio M ortara, 
nos excelentes estudos que vem  fazendo sôbre o  cresci­
m ento da população do Brasil, já  pôs em relêvo um fato 
de grande interesse p ara  nós : somos dentre os m aiores 
povos americanos aquele que mais tem aum entado inde­
pendentem ente do  concurso das correntes im igratórias es­

trangeiras. A  tal p ropósito  observa-se um contraste muito 
n ítido  entre a  nossa situação, por um lado, e  a  dos E stados 
U nidos e da A rgentina, por o u tro . Podem  os brasileiros 
orgulhar-se, por conseguinte, de serem  um dos grupos n a ­
cionais m ais prolíficos, o que constitue, indiscutivelm ente, 
um  dos m elhores índices de  ap tidão  p a ra  triunfar na  áspera  
e im placavel concorrência v ita l.

É  preciso que o  m undo inteiro avalie, tambem, a  ca ­
pacidade constru tiva de nosso povo, que em am bos os 
hemisférios se saiba que já  levam os a  e feito  um a obra  
g igantesca de creação econôm ica e po lítica . T em os, é certo, 
um a ex traord inária  abundância de p rodutos alim entares, 
porem  isso é fru to  do trabalho  de nosso povo  e se destina 
principalm ente a  satisfazer as suas exigências, em constante 
crescimento, porque constante é, igualm ente, o  seu ráp ido  
crescimento vegeta tiv o . São abundantes, além  disso, as 
matérias primas brasileiras, m as o  seu aproveitam ento  terá  
que ser, no futuro, como já  o é presentem ente, obra, sobre­
tudo, de nossas indústrias, sem pre, é  claro, em benefício da 
coletividade nacional.

de setembro — dia do Recenseamento —  terá, po r­
tanto , o  v a lo r de um a dem onstração de nossa previdência 
pa trió tica .

O  C E N S O  G E R A L  D O  P E R Ü

O  P erú  realizou no dia 9 de junho  passado  o  seu 
censo geral que, previam ente m arcado p ara  o d ia 2 do  mesmo 
mês, teve que ser adiado p o r vários m otivos, sendo o  p rin ­
cipal deles o terrem oto de 24 de maio. E ssa  grande operação  
censitária, que foi levada  a efeito  em meio do m aior en tu­
siasm o da população  peruana, va i fornecer aos governan­
tes de Lima um m aterial estatístico  copioso, sôbre a  base  
do qual poderão  elaborar planos seguros de propulsiona- 
mento das ativ idades econôm icas e culturais do  pa is . C on­
forme tão bem salientou o jornal limenho La Crônica, em 
sua edição do dia do censo nacional: "O s  censos têm hoje 
um a im portância transcendental n a  investigação  e n a  an á ­
lise dos fenômenos sociais, quando se efetuam  tecnicam ente 
e sem perda de detalhe, como vem os que já  aconteceu em 
outros países dêste H em isfério. E ' indiscutível que os fa tos 
sociais não  poderiam  ser apreciados num  país, em seus 
aspectos essenciais, si não  houvesse um recurso  como a  es­
tatística, cientificam ente aplicado a êsse ob je to".

O  Perú , d a  mesma form a que a  m aioria das ou tras 
repúblicas latino-am ericanas, a travessa  presentem ente um a 
fase de reconstrução — política, econôm ica e social. A pós 
alguns anos de ag itação  política intensa que, po r vezes, 
chegou a  dar origem  a movim entos subversivos, essa nação  
andina está agora  entregue unicam ente ao  traba lho  de re - 
erguim ento iniciado no G ovêrno do Presidente B enavides. 
O  censo geral de 1940 encerra, por êsse m otivo, um a signi­
ficação verdadeiram ente decisiva p a ra  o  seu desenvolvi­
m ento nos anos vindouros.

É  com in teira razão, p o r conseguinte, que La Crônica 
sustenta : "Seria  inutil, conhecendo-se o  valo r da  operação 
censitária, fazer novas e repetidas recom endações à  cole­
tividade para  que preste a  tão  valiosa  função, neste dia, o 
apôio  que m erece. B asta saber que com isso se contribue 
de m odo no tável p a ra  elucidar problem as complexos e a 
alinhar detalhes e porm enores de extrem o va lo r estatístico
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e social. A  cultura e o civismo de nosso povo estão, por­
tanto, à  prova, neste passo que o E stado  dá, tecnicamente, 
p a ra  obter os dados necessários ã form ação de um a estru­
tura, também básica, de bem estar e de progresso  no P e rú " .

triais, pode ter noção p rática  tão  segura  das van tagens 
de um grande balanço nacional, qual o que o Brasil em­
preendeu no corrente ano .

C O M O  SE  F A Z  U M  B A L A N Ç O  N A C IO N A L

P a ra  abranger discrim inadamente, sem confusão possí­
vel, as diferentes espécies de ativ idade comercial, os ins­
trum entos de coleta do C enso Com ercial constam de um 
questionário geral e de q u a tro  questionários especiais.

O  prim eiro dos questionários especiais é destinado es­
pecialmente aos seguintes grupos de atividades auxiliares : 
A gentes comerciais — corretores de vendas m ercantis e 
interm ediários que não negociam  por conta própria ; A rm a­
zéns gerais, trapiches e outros arm azéns de depósito ; Em- 
prêsas técnicas de organização racional de se rv iço s ; E m ­
presas locadoras de máquinas, películas cinem atográficas, 
móveis, bicicletas, roupas feitas ou outros a r tig o s ; Em- 
prêsas angariadoras de assinaturas e distribuição de jo r­
nais, revistas e ou tras publicações ; E m presas de publici­
dade ; Escritórios de contabilidade, informações comerciais, 
traduções, cópias a máquina, registros de firmas e de m ar­
cas, declarações e pagam entos de impostos, e outras a tiv i­
dades auxiliares ou correlatas com o comércio.

Esse questionário, além das informações referentes ao 
tipo econômico, à organização jurídica e a outros caracte­
rísticos comuns às firmas comerciais de todos os ramos, 
recolherá, quan to  a  cada uma das empresas, um conjunto 
precioso de inform ações a respeito das ativ idades exercidas 
durante o ano de 1939.

O s demais questionários especiais do C enso Com ercial 
não  se destinam  ao comércio de m ercadorias mas ao  de 
v a lo re s . Um  deles recolherá os dados relativos às institui­
ções de crédito  e outro  os que fôrem prestados pelas com­
panhias de imóveis e valores m obiliários.

Em  todos os aspectos do Recenseam ento G eral de 1940 
ha grandiosidade, evidência de proveito  para  a  coletividade. 
O  hábito  do balanço comercial cónstitue garan tia  de que 
nenhum a classe, mais do que as dos comerciantes e indus­

LOCALIZAÇAO D A S IN SP E T O R IA S C E N SIT A R IA S  
D O  RIO

Para melhor distribuição dos serviços a seu cargo e 
facilitar à população o  contacto com fiscais da operação 
Censitária, a Delegacia Regional do Serviço Nacional de 
Recenseamento no Distrito Federal creou doze inspetorias 
que já se encontram inauguradas e em funcionamento.

A  êsses postos deverão todas as pessoas dirigir quais­
quer reclamações sôbre o  procedimento dos agentes re­
censeadores.

A s inspetorias estão assim localizadas :

1.* — Séde do Serviço N acional de Recenseamento — 
Avenida Pasteur, 404 (Praia V erm elha). Telefone 26-6992.

2.* — Edifício do Silogeu Brasileiro — Avenida A u­
gusto Severo. T e l. 42-8516.

3.* — Departamento de Geografia e Estatística — Rua 
do Núncio (esquina da rua Buenos A ires). T e l. 43-7682.

4.* — Escola Gonçalves Dias — Campo de São Cris- 
tovão, 115 — T e l. 28-3488.

5.“ — Escola Ceará — Rua Padre Januário, 60 . T e l. 
29-1779.

6.* — Escola Argentina — A v . 28 de Setembro, 109. 
T el. 48-4918.

7." — Escola Francisco Cabrita — A v . M elo Matos, 
34. T e l. 48-9819.

8.“ — Avenida Suburbana, 3 .0 1 6 . T e l. 29-8003.
9.1 —• Escola Getulio V argas — Avenida Cesário de 

Melo, 1 .718.
10." — Escola Honduras '— Praça Barão de Taquara. 

Jacarepaguá.
11.° — Escola Vene2uela — Praça D . João Esberard, 

sem número.
12." — Escola Cuba — Ilha do Governador.

C O N C O R R A  PARA O  SILÊN C IO  D O  R E C IN T O  E M  Q U E  
<4 TRABALHA : O  BA RULHO E  A C O N V E R SA  A T O D O S  ^  

PREJU D IC A M  E  M AIS A IN D A  A O  SER V IÇ O



Organização e Coordenação

A tiv id a d es  d a  D . C. d u ra n te  o  m ê s  d e  ju lh o

DEPARTAMENTO FEDERAL DE 
COMPRAS

O  funcionam ento das repartições, den tro  das 
norm as decorren tes da racionalização do serviço 
público, não poderia ficar à m argem  na obra de 
reconstrução que o D . A . S . P . vem realizando na 
esfera adm inistra tiva do país.

N ão  basta  a reorganização  de serviços a tra ­
vés dos processos que a técnica apon ta  como in ­
falíveis. E ’ necessário, também, um trabalho  de 
vigilância e orientação junto aos que estão  incum ­
bidos de executar a reform a p ara  que ela produza 
os efeitos d ese jados. Só assim  será possível ex ­
term inar essa tradição — o empirismo — colo­
cando-o  fora da lei.

D en tro  dêsses princípios, a D . C .  acaba de 
realizar um estudo sôbre as condições de funcio­
nam ento do D epartam ento  F edera l de C om pras, 
órgão  em que se transform ou a Com issão C en­
tral de C om pras pelo decreto-lei n.° 2 .2 0 6 , de 20 
de maio do corrente an o .

Idealizada e p lanejada  pelo D . A . S . P . ,  a re­
organização do serviços do m aterial não poderia 
ficar à m ercê de m étodos de trabalho  que não os 
indicados pela re fo rm a .

T raçan d o  em linhas gerais a com petência dos 
órgãos in teg ran tes do D . F . C . ,  o-reg im ento  bai­
xado não poderia, é claro, descer a detalhes os 
mais ínfimos e sutis.

Assim , p ara  que o plano não ficasse ad u lte ­
rado , fez-se m ister que se escoim asse a m áquina 
da ferrugem  da velha rotina e se evitasse o em per- 
ram ento conseqüente.

E  o trabalho  da D . C ., nesse sentido, foi 
completo. T ra to u -se  com carinho especial, nas 
suas m inúcias mais insignificantes, das norm as 
de trabalho , que, um a vez postas em prática, 
colocarão o D . F . C .  perfeitam ente aparelhado

p ara  cum prir as suas a ltas  finalidades, en tre  as 
quais se deve ressa lta r a do fa to r econômico que 
a  sua instituição rep resen ta .

REFORMA DA IMPRENSA NACIONAL

Em  o núm ero passado  desta  revista, referi- 
m o-nos à cen tralização  dos serviços gráficos na 
Im prensa N acional, de que resu ltou  a  reform a 
dêsse órgão, ba ixada  pelo decreto-lei n.° 2 .4 3 1 , 
de 20 de ju lho de 1940, e tecem os a lguns com en­
tários acêrca dos benefícios que a adoção  dessa 
m edida v iria  trazer a  adm in istração .

E n tre tan to , como m edida com plem entar da 
reform a aludida, era  necessário  que se d istribu ís­
sem os novos encargos dela resu ltan tes por órgãos 
especificam ente indicados. E, sem mais delongas, 
foram iniciados os estudos tenden tes à confecção 
do regim ento respectivo, o qual foi aprovado  pelo 
decreto n.° 5 .9 6 3 , de 16 de julho p assado .

Com o se poderá ver, pela le itu ra  do R egi­
m ento em aprêço, m orm ente do capítulo “O rg a ­
n ização” (V e r  nosso núm ero anterior, pág. 216) ,  
os am plos e com plexos m isteres com etidos à Im ­
prensa N acional foram bem distribuídos. P rocu ­
rou-se, com isso, desburocratizá-la , como bem  de­
nota a centralização das a tiv idades adm in istra ti­
vas num  único órgão : D ivisão de A dm inistração

RACIONALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ESTIVA

P a ra  resolver certas questões o rig inadas nos 
serviços de estiva do C ais do P orto , idealizou-se 
a creação, jun to  à A dm inistração do Porto  do Rio 
de Janeiro, de um departam ento  destinado  a d e ­
sem penhar as funções de en tidade  e s tiv a d o ra .

O  assun to  gira em tôrno da execução do de­
creto-lei n.° 2 .0 3 2 , de 23 de fevereiro de 1940,
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e da form a como são efetuados os serviços de car­
ga e descarga no Cais do Rio de Janeiro .

E nquan to  os trabalhadores da  A dm in istra­
ção percebem  salários fixos por dia , o pessoal da 
estiva é rem unerado à  base de tonelagem . D isso 
resu lta  que, tendo os prim eiros assegurado  o res­
pectivo salário quaisquer que sejam  os volumes 
descarregados, os últimos, ao revés, procuram  ace­
lerar o ritm o do trabalho , para  o que não contam, 
ê bem de ver, com a colaboração dos colegas do 
C ais.

Seria, pois, o caso de crear-se  um órgão como 
o preconizado, para  estabelecer a devida unidade 
de direção, ou, então, ad o ta r-se  relativam ente à 
questão  um a das seguintes providências :

a ) — estender aos operários da A dm inistração
do P ôrto  do Rio de Janeiro, que execu­
tam  serviços de carga e descarga nas 
p lataform as, o sistem a à  base de tone­
lagem, em vigor para  os estivadores ;

b ) — p rocurar a A . P .  R.  J.  apare lhar-se  para,
de futuro, execu tar o serviço de estiva, 
aproveitando, p referentem ente, p ara  tais 
ativ idades, os atuais trab a lh ad o res .

A contece, porém, que se acha em estudos no 
D . A . S . P .  a  nova legislação para  a A . P . R . J .  
e, pelo que ficar resolvido, poder-se-ão  m edir as 
possibilidades daquela au ta rqu ia  em resolver a 
m om entosa q uestão .

N esse  sentido o D . A . S . P .  emitiu seu pare­
cer, o qual foi aprovado  pelo P residen te  da R e­
pública.

REGISTRO INDUSTRIAL DO DEPARTA­
MENTO NACIONAL DE INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO

C ogitou-se de suspender, pelo prazo de dois 
anos, o R egistro  Industria l a que estão sujeitas to ­
das as firm as e em presas industriais da U n  ão 
pelo decreto-lei 281, de 18 de fevereiro de 1938.

A rgum entou-se, então, que o referido  ser­
viço

“não chegou a ser organizado  como era mis­
ter, por faltarem  os indispensáveis elem en­
tos -— pessoal e m aterial — p á ra  sua cabal 
execução” .

Além  disso, a  investigação que, no campo 
econômico, realizará  o Recenseam ento G eral da 
República possibilitaria, num só esforço, a mais 
segura coleta que se faz necessária p ara  o levan­
tam ento in teg ral do R egistro  In d u stria l.

O ra , como foi posta  a questão, haveria  uma 
verdadeira  inversão de finalidades, de vez que as 
a tiv idades do R egistro  Industria l não devem ficar 
condicionadas aos resu ltados obtidos pelo Censo 
Industrial. A  adoção da m edida im portaria  na 
solução de continuidade dos trabalhos que levam 
o G overno a  ter conhecim ento da vida industrial 
do pais, e isso não é aconselhavel.

O  que ao D . A . S . P .  pareceu mais lógico 
foi que, sem mais demo.ra, fôssem iniciados os es­
tudos para  a reorganização do R egistro  Industrial, 
ta refa  de que está incum bido o D epartam ento  N a ­
cional de Indústria  e Comércio. Ê sse o parecer 
em itido pelo D A S P , que mereceu aprovação do 
P residen te  da R epública .

A C A T E  SE M PR E  AS O R D EN S D E  SEU S C H E F E S : A 
<4 D ISCIPLIN A  É  A BASE D A  O R D E M  E  A O R D EM ,

A DA PR O D U Ç Ã O



Funcionários Públicos

VANTAGENS INDEVIDAS

R esu ltado  de velhas e condenáveis praxes e 
da legislação dispersiva, m enos inspirada nos altos 
interesses do serviço público do que nas conve­
niências pessoais a atender, m ultiplicavam -se as 
form as de  pagam ento  de vantagens aos funcioná­
rios, concedidas sob os mais variados títulos e 
p re te x to s .

Era necessária providência radical, capaz dc 
abolir tal situação de privilégio, outorgada a al­
guns, ainda que num erosos, em detrim ento  da 
grande massa dos servidores públicos.

C oube ao E sta tu to  dos Funcionários reali­
zar a espinhosa e im prescindível ta re fa . Foram  
defin idas, com a maior precisão, todas as vanta­
gens cujo recebim ento é lícito e que constituem  
não só a justa  retribuição de serviços extraordi­
nários ou de natureza especial, como a indenização  
de despesas a que obrigue o exercício do  ca rg o .

A ss im  sendo, ficaram  atendidos, a um tempo, 
os ditam es da justiça e as imposições resultantes do 
interêsse do serviço público .

A lcançado  êste objetivo, poude o E sta tu to  
dispôr  :

"A lém  do vencim ento ou remuneração  
do  cargo e das vantagens previstas neste E s ­
ta tuto , o funcionário não poderá receber ne­
nhum a outra vantagem , a qualquer títu lo " , 
(art. 103) .

"N enhum a  importância será paga ao 
funcionário, si não houver dotação orçam en­
tária p ró p ria " . (§ 3.° do m esm o art.) .

A  execução dessas disposições fo i recebida 
com reservas, m uito com preensíveis, dos interessa­
dos em  taià recebim entos.

T ó d o  o esforço passou a ser dedicado ao 
desvirtuam ento  da iniludível e moralizadora signi­

ficação dessas norm as legais, tão cristalinas na 
form a quanto no esp írito .

N o  naufrágio de tantos e tão rendosos pro­
veitos, algum a cousa, a todo custo, procurou-se  
salvar.

U m a das m odalidades mais condenáveis dos  
pagam entos dessa natureza era a que, com um ente, 
ocorria em serviços de  fiscalização e pela qual, 
entre os fiscalizadores, distribuíam -se gratifica­
ções, à conta de depósitos fe ito s  pelos próprios 
fisca lizados.

Inúm eros os argum entos invocados para ju s ­
tificar tal prática.

A  natureza especial do  serviço, considerado  
benefício ou proveito  exclusivo  da em prêsa f is ­
calizada, a economia para os cofres públicos, a  
grande responsabilidade dos agentes da fisca liza­
ção, o vulto e o horário do trabalho, as tradições, 
as praxes, as disposições da legislação esparsa, 
ainda não uniform izada, tudo fo i procurado e d is­
posto  para legitim ar a m anutenção do insusten­
tável processo .

E m  longa e fundam entada  exposição de m o­
tivos, em que justificou  a proposta da alteração 
de artigos de lei colidentes com o E sta tu to , o 
D A S P  dem onstrou a to ta l improcedência das ra­
zões alegadas e a inocuidade dos esforços d es­
pendidos para excluir da proibição estatutária a 
rem uneração dêsses serviços de fisca lização .

N ã o  ha recursos de argum entação capazes 
de conduzir a duas interpretações diversas o sen ­
tido da expressa e taxativa  determ inação le g a l:

nenhum a vantagem , além das indicadas no
E sta tu to , pode ser paga ao funcionário, a
qualquer títu lo .

S i  não bastasse tão imperiosa e generalizada  
norma para vencer a resistente e interessada in­
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com preensão, supriria a presum ida deficiência o 
d isposto  no artigo  226, item X  :

" E ' ainda proibido ao funcionário  :

R eceber estipêndios de firm as fornece­
doras ou de en tidades fiscalizadas, no país ou 
no estrangeiro, m esm o quando estiver em mis- 
são referente à compra de  material ou fisca­
lização de qualquer na tu reza” .

N ã o  colhe o argum ento  do carater peculiar 
do serviço que exige, m uitas vezes, trabalho e x ­
traordinário, prestado além das horas de exp e­
diente, ou m esm o fora da sede .

Q uando  isto ocorrer, é lícito o pagam ento dc  
vantagens previstas no E sta tu to , à conta da ver­
ba própria, obedecidas as norm as e exercida a 
fiscalização que as leis e regulam entos em vigor 
prevêem  e ex igem .

N ã o  se alegue, igualm ente, o maior encargo  
do erário público.

N a d a  im pede que, si o serviço é prestado em  
benefício de determ inada entidade, atenda esta  
às despesas resultantes da sua execução.

O  que se preconiza é o recolhim ento aos co­
fres públicos, para incorporação à receita, como 
ordena a própria C arta C onstitucional, de todas 
as importâncias pagas pelo interessado para o 
custeio do serviço.

O  que se pretende im pedir é a distribuição  
graciosa de vantagens, pagas por particulares, 
pois, no exercício de função pública, o funcioná­
rio só pode receber dos cofres públicos.

O  que se visa extinguir é uma fo n te  de abu­
sos, de facilidades, defendendo , ao m esm o tem po, 
os interêsses do Tesouro, evidentem ente prejudi­
cado sem pre que o abono de vantagens especiais 
não corresponder à real prestação de serviços ex ­
traordinários .

Notas para o funcionário

INGRESSO NO SERVIÇO PÚBLICO

A ntigos se rv ido res das associações de clas­
se que operavam  em em préstim os aos funcioná­
rios, m edian te  consignação  em folha, solicitaram  
lhes fôsse a ssegu rado  ap roveitam ento  em re p a r­
tições ou estabelecim entos públicos.

E stu d an d o  o assunto , encam inhado ao seu 
exam e, o D A S P  acentuou  :

"O s serviços públicos, que devem  ter 
suas necessidades de pessoal perfeitam ente 
e stu d ad as e a tendidas, não podem  estar su ­
jeitos a  êsse aproveitam ento, que se fará, na 
m aioria dos casos, com prejuizo da  habilita­
ção ex ig ida” .

A cresce que, atualm ente, o ingresso nos ser­
viços do E stado , como funcionário ou ex tranu- 
m erário, está ao  alcance de quantos possam  de­
m onstrar a habilitação exigida, em concursos ou 
provas púb licas. Ê ste  regim e m oralizador, inspi­
rad o  nos sábios princípios da verdadeira  dem ocra­
cia, é o único que atende aos interêsses do serviço

público, assegurando-lhe, em breve tempo, a de­
se jada  eficiência.

O  aproveitam ento com pulsório, em qualquer 
dos diferentes sectores da A dm inistração, não se 
justifica pois, e constituiria flag ran te  violação dos 
preceitos constitucionais e das leis que regem  a 
m até ria .

(E xposição  de m otivos  1 .035, de 13-7-40. 
— "D . O ."  de 19-7-40, pág. 1 3 .9 4 1 ) .

SERVIÇO DE TOMADA DE CONTAS

A  v iúva  de um co leto r federal, m orto  ha 
m ais de 14 anos e cujas con tas foram  julgadas, 
pelo T rib u n a l de C ontas, h a  cêrca de 20, solici­
tou  ao  P resid en te  da R epública a restitu ição  da 
fiança p re s tad a  pelo falecido esposo, bem  como 
o pagam ento  de seis m eses de vencim ento, que não 
foi efetuado, em v irtu d e  de  inquérito  a que re s ­
pondeu  aquele funcionário , processo  êste m an d a­
do, em tem po, arq u iv ar, por n ad a  te r  sido ap u ­
rado  con tra  o acu sad o .
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O  fato, na sua singeleza, revela  a necessida­
de de p rov idências enérg icas, capazes de reg u la ­
rizar a tom ada de con tas dos responsáveis por 
bens públicos, ab rev ian d o  o processo , não  só p ara  
a ten d er aos in terêsses da F azenda  N acional, como 
p a ra  ev ita r a rep rodução  de situação  tão  aflitiva 
p a ra  a fam ília dos funcionários.

R essaltando  o cara ter inadiavel de tais me­
didas, o D A S P  sugeriu ao P residen te  da R epú­
blica que fôsse o assunto  subm etido ao  M in isté­
rio da F azenda, para  o efeito de ser em preendi­
da, urgentem ente, a regularização  do Serviço de 
T om ada  de C ontas, devendo aquele M inistério , 
den tro  de breve tempo, com unicar as p rovidên­
cias determ inadas a respeito .

(E xposição  de m otivos  1 .052 , de 16-7-40. 
"D . O ."  de 20-7-40, pág. 1 4 .0 4 8 ) .

DIFERENÇA DE VENCIMENTOS

O  artigo  3.° das D isposições T ran sitó ria s  da 
lei n.° 284, de 1936, assegurou aos funcionários 
que se achavam  em exercício na  da ta  em que foi 
publicada, o pagam ento  da diferença  entre a re­
m uneração  que efetivam ente percebiam  naquela 
época e os vencim entos  fixados nas tabelas que a 
acom panharam .

F ixou a lei, desde logo, que a remuneração, 
cujo pagam ento  ficou garan tido , era  a constitu í­
da, exclusivam ente, pelos vencim entos orçam en­
tários, an tes do R eajustam ento , acrescidos do 
abono provisório, concedido pela lei 183, de 13- 
1-36, cu jas restrições foram  m antidas.

O  abono provisório foi concedido a todos os 
funcionários públicos, em pleno exercício de suas 
funções, excluídos, portan to , como a própria lei 
indicava, os licenciados, os aposentados e os em 
disponibilidade. D a  mesma form a, o abono não 
se incorporava ao vencim ento p ara  o cálculo de 
m ontepio, pensões, aposentadorias, e tc . M an ti­
das essas restrições pela lei n.° 284, de 1936, como 
ficou dito, é claro que não ha, sob qualquer p re­
texto, por que conceder a a lud ida diferença  de ven­
cim entos ao funcionário licenciado e, muito me­
nos, ao que estiver preventivam ente suspenso, um 
e ou tro  não se achando "em pleno exercício de 
suas funções” .

Sôbre o assunto , já  havia o D A S P  firm ado 
in terpretação , aprovada pelo P residen te  da R e­
pública.

Igualm ente, o T rib u n a l de C ontas já  se tinha 
m anifestado sôbre a m atéria, contrariam ente  à 
concessão da  diferença  ao funcionário por qu a l­
quer m otivo a fastad o  do exercício do carg o .

Em  face de nova dúvida a respeito , o D A S P  
acaba de reafirm ar o seu ponto  de v ista, que é o 
legal, tendo  merecido, mais um a vez, a ap ro v a­
ção do P residen te  da  R epública.

(E xposição  de m otivos  1 .054 , de 16-7-40. 
“D . O .” de 20-7-40, pág. 1 4 .0 4 9 ) .

RESPONSABILIDADE CIVIL DOS 
FUNCIONÁRIOS

O  P resid en te  da  R epública encam inhou ao 
D A S P , p ara  estudo, o processo em que ex-tesou­
reiro da A dm inistração  dos C orreios p leiteava a 
isenção da responsabilidade civil que lhe coube, 
em v irtude  de alcance verificado na T eso u ra ria  a 
seu ca rg o .

O  exam e do processo revelou que o desfalque 
foi realizado pelo fiel do alud ido  tesoureiro, tendo  
sido verificada a inteira irresponsabilidade crim i­
nal e adm inistra tiva dêste  ú ltim o.

E n tre tan to , a  irresponsabilidade crim inal ou 
a adm inistra tiva do funcionário não o exime da 
responsabilidade civil em que incorrer.

R eafirm ando êste princípio, consagrado  no 
artigo  229 do E sta tu to  dos Funcionários, o D A S P  
susten tou  ainda que, sem o ju lgam ento pelo T r i­
bunal de C on tas da gestão do responsável, nada 
se poderá  decidir quanto  à possibilidade de ser 
concedida ou não  a dispensa de pagam ento  da 
indenização correspondente  ao alcance verificado.

E ’ que àquele órgão  cabe, privativam ente, 
ap u ra r e fixar o débito dos responsáveis por bens 
públicos, apreciar os casos de fôrça maior, a le­
gados como excusa do extravio de valores a cargo 
dos mesmos, o rd en ar o trancam ento  das respecti­
vas contas, dar-lhes qu itação .

(E xposição  de  m otivos  1 .066 , de 17-7-40. 
"D . O .” de 22-7-40, págs. 1 4 .1 2 7 /1 2 8 ) .

EFETIVAÇÃO DE INTERINOS

E stu d an d o  a p roposta  de  e fe tivação  de um 
funcionário, habilitado em 1934 no concurso a que 
se subm eteu p ara  preenchim ento do mesmo cargo  
ora exercido in terinam ente, o D A S P  m anteve o
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ponto  de v ista que sustentou em relação às tran s­
ferências .

N a  conform idade do parecer do D A S P , ap ro ­
vado  pelo P residen te  da República, os concursos 
prescritos, em bora sem validade para  efeito de no 
m eação, poderão  constitu ir prova de habilitação 
suficiente p ara  efetivação de in terinos ou tran s­
ferência de carre ira .

(E xposição de m otivos  1 .082, de 18-7-40. 
"D . O ."  de 23-7-40, pág. 1 4 .2 1 0 ) .

APOSENTADORIA NO INTERÊSSE DO 
SERVIÇO PÚBLICO

ao qual não  cabe d ireito  a reclam ação  ou recurso  
em casos ta is .

P oderá , en tre tan to , o G ovêrno , quando  jul­
gar conveniente, fazer co n sta r do texto  do d ecre­
to, ou de apostila  a ser oportunam ente  exarada , a 
circunstância  de que a ap o sen tad o ria  não  reveste  
o ca ra te r de m edida disciplinar, sem pre que for 
apurado , em processo adm in istra tivo  regu lar, não 
te r sido d itad a  a m edida p o r falta  funcional que, 
não  justificando a dem issão, exigisse o a fa s ta ­
m ento do funcionário , pela ap o sen tad o ria .

(E xposição  de m otivos  1 .084, de 18-7-40. 
“D . O ."  de 23-7-40, págs. 1 4 .2 1 0 /1 2 ) .

T en d o  sido aposen tad o  no in terêsse do se r­
viço  público, de  conform idade com o a rtigo  177 
d a  C onstitu ição  com binado com a Lei C o n s titu ­
cional n. 2, de 1938, um an tigo  funcionário  v is­
lum brou no a to  injustiça e ilegalidade, v isto  que, 
no seu en tender, a inda  se achava  ap to  a p res ta r 
serv iços à A dm in istração  e nenhum,a fa lta  p ra ti­
c a ra  qne justificasse a m ed id a . Solicitou, conse­
quentem ente, a revogação  do decre to  de aposen­
tad o ria  .

P o r m era benevolência e considerando  os 
bons serv iços p restad o s pelo funcionário , houve 
po r bem  o G ovêrno  m andar apostila r o título, de­
c la rando-se  que a ap osen tado ria  foi concedida em 
razão  dos longos anos de serviço do in te ressad o . 
N ão  se conform ando a inda, voltou a p le itear o 
funcionário  a anu lação  do ato  e, bem  assim , a 
prom oção po r an tigu idade , a que teria  d ireito  si 
não  houvesse sido ap o sen tad o .

O  processo  foi sujeito ao  exam e do D A S P  
que, depois de m inucioso estudo de todas as suas 
peças, concluiu que não  ha como arg u ir a ilega­
lidade  da  m edida, pois, nos term os das d isposi­
ções constitucionais que regem  a espécie, ela é 
ad o tad a  “a  juizo exclusivo do G o vêrno” .

O  crité rio  seguido, no caso, foi o do re ju ­
venescim ento  dos quadros públicos, sendo ap o ­
sen tados d iversos funcionários m aiores de 60 
anos e de m ais de trin ta  anos de serv iço .

N ão  se pode adm itir, p o rtan to , que a a p o ­
sen tad o ria  im porte qualquer restrição  ao  m érito 
do func ionário . A s aposen tado rias dessa n a tu ­
reza  constituem  im posição das necessidades do 
E stad o  e som ente o C hefe  do G ovêrno  pode ser 
juiz da sua conveniência e oportun idade, não  p re ­
valecendo  o in terêsse  ind iv idual do funcionário,

REVISÃO DE APOSENTADORIA

O  regim e da aposentadoria  — já m uitas ve­
zes foi dito —- é determ inado pela legislação em vi­
gor na data  da concessão.

V erificada  a d a ta  da aposentadoria, ter-se-ão  
as norm as legais que definem  o regim e a que está 
sujeita, visto não ser adm itida a a lteração  do mes­
mo pelas disposições posteriores, mais favoraveis 
ou n ão .

Foi solicitado o parecer do D A S P  sôbre pe­
dido de revisão de aposentadoria, concedida em 
1935, para  o efeito de ser reconhecido o direito 
do funcionário aposentado  ao provento  integral, 
na form a do artigo  201 do E sta tu to .

O  in teressado alegou, em apôio da pretensão, 
que, an tes da aposentadoria, deveria ter sido li­
cenciado, por p razo  indeterm inado, de acôrdo com 
o decreto 14.663, de 1921, com binado com a lei 
79, de 1935, por sofrer de hem iplegia, conse­
qüente de derram e cerebral.

N os term os do decreto 14.663, de 1921, in­
vocado, à licença em aprêço só faziam  jús os 
funcionários que, em inspeção de saude, fôssem 
declarados portadores de lepra, cancro, tuberculo­
se ou qualquer ou tra  m oléstia contagiosa, ou a d ­
quirissem  m oléstia em serviço ou em conseqüência 
d ê s te .

O  caso exam inado não  se enquadrava, pois, 
nas disposições do aludido decreto .

Q uan to  à lei 79, de 1935, que estendeu os 
benefícios daquela licença ao funcionário que so­
fresse de alienação m ental, cegueira ou paralisia, 
verificou-se que a mesma só entrou em vigor após 
te r sido o in teressado sujeito à inspeção de saude, 
p ara  efeito de aposen tadoria .
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A ssim  sendo, a concessão foi processada na 
conform idade da C onstitu ição de 1934, en tão  vi­
gente, isto é com o provento  proporcional ao tem ­
po de serviço.

O  E sta tu to  dos Funcionários não tem apli­
cação na espécie, pois sua vigência é posterior à 
inativ idade do in te re ssad o .

N esta s  condições, o D A S P  m anifestou-s> 
contrariam ente  ao atendim ento  do pedido, ao qual 
fa lta  am paro  le g a l.

(Parecer - Processo  n.° 4 .1 7 7 /4 0 . — “D . O .” 
de 23-7-40, pág. 1 4 .2 1 3 ) .

A C U M U L A Ç Ã O  D E  P R O V E N T O S  D E  R E ­
F O R M A  C O M  V E N C IM E N T O S  D E  C A R G O  

P Ú B L IC O  C IV IL

A lguns m ilitares que exercem  o m agistério em 
escolas superiores e, consequentem ente, foram  
transferidos p ara  a reserva da prim eira linha, nos 
term os do artigo  160, alínea a, da C onstitu ição da 
R epública, pleitearam  o direito de receber o soldo 
relativo à  inatividade, cum ulativam ente com os 
vencim entos que lhes cabem pelo desem penho do 
p ro fesso rado .

Invocaram  os in teressados d iversas disposi­
ções legais an teriores à C onstitu ição de 1937 e, 
tam bem , o artigo  11 do decreto-lei 197, de 1938, 
que discrim ina os oficiais que compõem a reserva 
rem unerada.

E stu d an d o  o assunto , o D A S P  esclareceu que, 
em face do preceito im perativo do artigo  159 da 
C onstitu ição, a acum ulação rem unerada não é 
adm itida em caso algum .

Além  disso, o decreto-lei n.° 24, de 1937, 
que fixou o conteúdo e definiu a extensão  e a fi­
nalidade da proibição constitucional, veda não só 
a acum ulação de cargos e funções, como a de p ro ­
ventos de aposentadoria , d isponibilidade ou re­
form a  e, ainda, a destes com os de função  ou car­
go  público.

A s leis anteriores, colidentes com tais proibi­
ções expressas, estão  — como é óbvio — revo­
g ad as .

Q u an to  ao decreto-lei 197, de 1938, igual­
m ente não am para o pedido dos in teressados, visto 
que, ao designar os oficiais que fazem  jús à in ­
clusão na reserva rem unerada, expressam ente re s­
salva as restrições do decreto-lei 24, de 1937.

(E xposição  de m otivos  1 .108 , de 20-7-40. 
"D . O ."  de 26-7-40, págs. 1 4 .4 4 8 /4 9 ) .

P A G A M E N T O  D E  V A N T A G E N S  A O S  F U N ­
C IO N Á R IO S  D A  P O L ÍC IA  M A R ÍT IM A  E  

A É R E A  D O  D IS T R IT O  F E D E R A L

A o pessoal da Inspetoria  da Polícia M arítim a 
e A érea do D istrito  F edera l vinham  sendo pagas 
d iárias p ara  alim entação e percentagens pelos se r­
viços p restados fora das horas de expediente, d u ­
ran te  as visitas especiais aos navios chegados ao 
P o rto  do Rio de Janeiro .

A pós a  vigência do E sta tu to  dos F unc ioná­
rios foi suspenso o abono de ta is van tagens, ten ­
do os in teressados pleiteado o seu restabeleci­
mento.

O uv ida  a respeito, a D . F ., em parecer ap ro ­
vado  pelo P residen te  do D A S P , esclareceu :

1) em face da legislação vigente, o pedido 
não  encon tra  am paro, visto tra ta r-se  de v a n ta ­
gens que não se enquadram  en tre  as consignadas 
no  E s ta tu to  dos F uncionários e

“além  do vencim ento ou rem uneração  do c a r­
go e das v an tagens prev istas no E sta tu to , o 
funcionário não poderá  receber nenhum a ou­
tra  vantagem , a qualquer títu lo ” (a rt. 103) .

2) O  D A S P  já  elaborou p ro jeto  de decreto- 
lei destinado  a a tender à situação peculiar dos se r­
viços dessa natureza, tendo-o  subm etido à ap re ­
ciação do S r. P residen te  da R epública (exposi­
ção de m otivos 439, de 15-4-40) .

3) E nquan to  não for decretada lei especial 
p ara  reger a m atéria, as necessidades do Serviço 
poderão  ser a tend idas :

a ) na conform idade dos itens I, II e III, do 
artigo  103 do E sta tu to  dos Funcionários, 
estabelecendo-se horário  e regim e de tra ­
balho, em tu rnos :

b ) na  form a do a r t .  120, item III, com binado 
com o artigo  122 do mesmo E sta tu to , pela 
pro rrogação  ou antecipação de expediente, 
obedecidos os dispositivos do decreto  
5 .062 , de 1939.

(Parecer - Processo  4 .1 0 6 /4 0 . — "D . O .” de 
29-7-40, págs. 1 4 .5 8 3 /8 4 ) .

D IR E IT O  À P R O M O Ç Ã O  P O R  A N T IG U I­
D A D E  E  À A P O S E N T A D O R IA

P o r ter ating ido  a  idade de 68 anos, foi ap o ­
sen tado  um funcionário que ocupava o prim eiro
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lugar na classificação por ordem  de antiguidade, 
na d a ta  em que se verificou vaga de cargo im edia­
tam ente  superior ao que exercia. O  provim ento 
dessa vaga foi re ta rd ad o  e, an tes que tivesse lugar, 
ocorreu a aposentadoria  com pulsória do funcio­
nário  que a ela tinha direito, por ancian idade.

À  vista do exposto, foi p roposta  ao P residen ­
te da R epública a a lteração  do decreto de aposen­
tadoria , afim  de ser o funcionário considerado 
aposentado  no cargo a que devia ascender, pela 
p rom oção .

Encam inhado o assunto  ao estudo da D. F ., 
ficou elucidado : '

1) que a  aposen tadoria  deve ser m antida, 
porque é le g a l ;

2) que, de acôrdo com o artigo  1.° do de­
creto 2 .2 9 0 , de 1938 (R egulam ento  de P rom o­
ções ),

"som ente o exercício  na nova classe confere
ao funcionário direito aos proventos  e van­
tagens  decorrentes da prom oção .................

3) que, assim  sendo, não pode o funcioná­
rio aposentado  receber os proventos correspon­
dentes a cargo que jam ais exerceu e no qual nem 
siquer chegou a ser p rovido .

(Parecer - Processo  4 .2 0 2 /4 0 . — “D . O .” de 
29-7-40, pág. 14 .584) .

APLICAÇÃO DO DECRETO QUE ALTEROU 
O REGULAMENTO DE PROMOÇÕES

N o  últim o núm ero desta  "R ev is ta” , la rga  re ­
ferência se fez às a lterações ultim am ente in tro d u ­
zidas no R egulam ento  de P rom oções.

A  respeito  da aplicação do decreto  5 ,962 , 
de 16 de julho, que as consagrou , foram  form u­
ladas in te ressan tes questões pela C om issão de 
Eficiência do M inistério  da  V iação .

E stu d an d o -as  à luz dos princípios de direito 
transitório , definitivam ente aceitos pela doutrina, 
a D . F . acentuou que a re troativ idade  das leis é 
a  reg ra  e a não-retroativ idade, a exceção. A s 
leis exprim em  necessidades sociais, a que visam 
aten d er e, assim  sendo, forçoso é reconhecer-lhes 
a m áxim a la titude  na aplicação, que abrange o 
passado, como o presente e o futuro, salvo o re s­
peito aos direitos já  incorporados ao patrim ônio

de seu titu lar, que não podem  e não devem ser 
ofendidos.

Ê sses princípios se aplicam  no D ireito  A d ­
m inistrativo onde, m elhor que em qualquer outro 
cam po do D ireito , se ajustam  ao im perativo dos 
suprem os interêsses da coletividade.

A s alterações de decretos, regulam entos, o r­
denações governam entais e adm inistrativas, con­
substanciam  sem pre o espírito renovador, a v on ta­
de de aperfeiçoar, corrigir falhas, suprir defici­
ências verificadas na p rá tica .

O  objetivo justifica, pois, a la ta  aplicação 
dos novos dispositivos, cu ja re troativ idade  só não 
será  adm itida quando possa lesar situações e s tá ­
veis, legitim am ente constituídas, inalteraveis a a r­
bítrio  de ou trem .

D en tro  dêsse espírito, a D . F .  preconizou a 
aplicação do decreto que alterou dispositivos do 
R egulam ènto de Prom oções.

Pelo interêsse de que se revestem , vale tra n s ­
crever, nestas “N o tas" , as questões suscitadas pela 
Com issão de Eficiência do M inistério  da V iação , 
acom panhadas das respostas do parecer da D . F., 
aprovado  pelo P residen te  do D A S P .

l . a questão

A s propostas de prom oção que esta Com issão 
deverá encam inhar ao S enhor M inistro , nos p ri­
meiros dias de agosto  próximp, deverão ser o rg a ­
n izadas na conform idade das m odificações in tro ­
duzidas no Regulam ento, pelo decreto 5 .9 6 2  ?

R esposta

Sim ; a m odificação foi realizada no sistema  
de apuração do  m erecim ento  e não atinge a qual­
quer direito individual, definitivam ente estabeleci­
do e inalteravel. N a  conform idade do espírito 
que anim a a legislação vigente, o direito assegu ­
rado  ao funcionário é o do critério de justiça na 
apuração do seu m érito .

A s norm as da apuração, cabe ao G ovêrno 
traçá-las, m odificá-las, am pliá-las, aperfeiçoá-las, 
sem pre que for necessário, p ara  a tender ao obje­
tivo precípuo, isto é, o de fazer ju stiça .

C onsequentem ente, as novas norm as, re ­
su ltado  de estudos conducentes à m elhoria do sis­
tem a de prom oções, aplicam -se desde logo sem 
qualquer restrição, ainda que, den tro  do quadri- 
m estre em que se tornaram  obrigatórias, venham  
a ab ranger período anterior à sua decretação .
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E ’ que o quadrim estre, para  o efeito de ap u ­
ração  do m erecim ento, é uno e indivisível, e não 
podendo ser ap licada a norm a já revogada e re ­
conhecida inconveniente, to rna-se  necessário  ape­
lar p ara  a que se acha em vigor no m om ento da 
apreciação final das prom oções.

2." questão

N o caso de resposta  afirm ativa à consulta 
anterior, pergun ta-se  si, do mesmo modo, se deve 
proceder em relação a vagas que deveriam  ter 
sido preenchidas em quadrim estres an te rio res.

R esposta

N o caso, não tem in terêsse  prático  saber em 
que quadrim estre  deveria te r sido preenchida a 
v a g a . H a  um a situação de [ato, isto é, não foi 
feito o preenchim ento . N estas  condições, é claro 
que êle deverá obedecer às norm as vigentes na 
d a ta  em que for processado, e não cingir-se a d is­
positivos já  revogados.

3.a questão

A inda é lícito, em face do decreto 5 .9 6 2 , con- ' 
ferir pontos às m onografias que aguardam  ju lg a­
m ento ?

R esposta

N ão  ; desde que não é mais condição de 
m erecim ento a produção  de m onografias, não te ­
ria objetivo a atribuição de pontos que não pode­
riam  ser com putados.

N ão  se d iga que ha no caso direito  lesado, 
pois que, an tes do ju lgam ento  das m onografias, 
n ad a  se in teg rara , definitivam ente, no patrim ônio 
do funcionário . H avia, apenas, um a espectativa 
de direito, sem estabilidade, alteravel a juizo 
de outrem , tan to  assim que poderia ser a tribu ída a 
ponderação  ótim a (1 0 ) , da mesma form a que a 
má ( 0 ) .

4.a questão

O s pontos conferidos a m onografias e que já 
foram  com putados a funcionários, em boletins 
do 1.° Q uadrim estre  de 1940 e dos 2.° e 3.° de 
1939, devem perm anecer ou devem ser cance­
lados, um a vez que êsses funcionários, du ran te

o prazo  de validade dos boletins, ficarão em situ a­
ção de m anifesta superioridade sôbre os seus cole­
gas que não poderão  alcançá-los, po r lhes ser ag o ­
ra  defesa a ap resen tação  de m onografias ?

R esposta

O s pontos devem ser m antidos, porque fo­
ram  conferidos na form a da legislação v igente na 
d a ta  da atribuição e se in tegraram  no patrim ônio 
dos que os obtiveram , não  sendo mais suscetíveis 
de alteração , a  arb ítrio  de ou trem .

N ão  procede a alegação de que se assegura, 
assim , um a situação de in justa  superioridade a a l­
guns funcionários, em relação a  ou tro s .

A  superioridade foi adqu irida  porque, no m o­
m ento em que o R egulam ento perm itia, a uns e ou ­
tros, a produção  de m onografias, p ara  ob ter m aior 
grau de m erecimento, uns  valeram -se dessa facu l­
dade, e outros não. A  d iversidade resu lta , pois, 
de um a situação de direito perfeitam ente definida 
e ina lteravel.

N ão  se pode a legar prejuízo dos que, a té  en ­
tão, não apresen taram  m onografias. Si é licito 
adm itir que êstes poderiam  produzir trabalhos 
dessa natureza, tam bem  os dem ais poderiam  ap re ­
sen tar novas m onografias e a lcançar novos pontos.

D oravante , uns e ou tros não poderão  fazê-lo, 
em v irtude da a lteração  do R egulam ento .

A ssim , si uns não  podem  desfazer a diferença, 
resu ltan te  da inativ idade num período em que lhes 
era dado  conseguí-lo, outros tam bem  ficam im pedi­
dos de aum entar a mesma diferença, de onde de­
corre o perfeito  equilíbrio da situação de todos.

(Parecer - Processo  4 .3 1 8 /4 0 . — “D . O .” de 
1-8-40, págs. 1 4 .8 0 3 /0 4 ) .

CONCEITO DAS GRATIFICAÇÕES PELA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EXTRAORDI­
NÁRIOS OU PELA EXECUÇÃO DE TRA­

BALHO TÉCNICO OU CIENTÍFICO

O  E sta tu to  dos Funcionários (a rtig o  120, 
itens III e IV) perm ite o abono de gratificação ao 
funcionário, pela prestação  de serviços ex trao rd i­
nários ou pela execução de traba lho  técnico ou 
c ien tífico .

C onstantem ente, a D . F . é obrigada  a rep re ­
sen tar contra o pagam ento  de gratificações que. 
sob tais fundam entos, são concedidas, em bora os
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serviços ou trabalhos a que se refiram  não se a ju s­
tem às disposições legais que regem  a m atéria .

A  D . F . acaba de emitir sôbre o assunto  novo 
parecer, aprovado  pelo P residen te  do D A S P , no 
qual fica, cabalm ente, elucidado o entendim ento 
em que devem ser tidas as expressões “Serviço 
ex trao rd inário” e “execução de trab a lh o  técnico 
ou científico” , p a ra  efeito de concessão de g ra ­
tificações .

Serviço  ex trao rd in ário  — nos term os do p a ­
recer — é, som ente, o p restad o  pelo funcionário, 
em an tec ipação  ou p ro rro g ação  do período  n o r­
m al de trabalho , p a ra  execução dos encargos que 
lhe com petem , na rep a rtição  ou serviço em que 
estiver lo tad o . A  p restação  de tais serviços, na 
form a da lei, depende de au to rização  prév ia , do 
em penho, tam bem  a priori, da despesa e do arb i­
tram ento  do quantum  da  gratificação ou da fixa­
ção do critério a que deverá obedecer.

Q u an to  à elaboração ou execução de trab a ­
lho técnico ou científico, só poderá ser g ratificada 
quando não constitu ir ta refa  ou encargo que caiba 
ao funcionário executar ordinariam ente, no desem ­
penho das atribuições ineren tes à carreira a que 
p e rten ce .

[Parecer ~ Processo  4 .5 4 3 /4 0 . — “D. O .” 
de 12-8-40, págs. 1 5 .4 8 1 /8 2 ) .

A CONCESSÃO DE DIÁRIAS E O EXERCÍ­
CIO DE FUNÇÕES QUE EXIGEM CONS­

TANTE DESLOCAMENTO DA SEDE

Já foi estabelecido  que não  faz jús ao p ag a ­
m ento de d iárias o funcionário que, para  desem ­
penho das funções inerentes à carreira  a que per­
tence, é obrigado a perm anente afastam ento  da 
sede .

A o estudo da D . F. foi subm etida consulta 
sôbre a legitim idade do abono de diárias a fun ­
cionários que exercem  função de inspeção, tendo 
a seu cargo determ inadas zonas ju risd ic ionais.

E sclarecendo o assunto, a D. F. ressaltou :
D iária é a indenização das despesas de ali­

m entação e pousada, paga ao funcionário, quando 
se a fasta  de sua sede, em objeto de serviço.

Sede é a cidade, vila ou localidade, onde o 
funcionário tem exercício. Sem pre que os servi­
ços de inspeção obrigarem  o funcionário a se a fa s­
ta r  de sua sede, acarretando  gastos ex trao rd iná­
rios de alim entação e pousada, poderá  ser paga

diária, a título de indenização, visto que êsses fre­
qüentes deslocam entos não constituem  exigência 
perm anente das funções inerentes ao cargo exer­
cido.

T ais  funções se equiparam , por exem plo, às 
do condutor de trem , do m aquinista, do correio 
am bulante ou de quaisquer ou tras que, por sua 
natureza, som ente podem  ser exercidas fora da 
sede do funcionário, çxigindo-lhe a perm anente 
m ovim entação.

(P arecer - Processo  '4 .6 4 1 /4 0 . — "D . O .’ 
de 12-8-40, pág. 15 .480) .

ATRIBUIÇÕES DOS SERVIÇOS DO PES­
SOAL E ÓRGÃOS CONGÊNERES

A respeito  da extensão da com petência dos 
órgãos de pessoal dos diversos M inistérios e re ­
partições, foram  suscitadas dúvidas, visto que, em 
regra , as disposições legais ou regulam entares, 
quando aos mesmos se referem , atribuindo-lhes 
encargos, usam  da denom inação genérica : S er­
viço do pessoal.

Esclarecendo o assunto , o D A S P  acaba de 
expedir ofício em resposta  à consulta da Im pren­
sa N acional sôbre as funções que incumbem à 
Secção alí recentem ente creada, no qual inform ou 
que todas as ativ idades relativas ao pessoal com­
petem aos órgãos de pessoal das respectivas re ­
partições, quer tenham  a denom inação de serviço, 
divisão , ou secção.

(O fíc io  1685, de 5 -8-40 . — "D . O .” de 
6-8-40, pág. 15 .083) .

REMUNERAÇÃO DE EXAMINADORES 
NOS CONCURSOS PARA PROVIMENTO 

DE CARGOS DE PROFESSOR 
CATEDRÃTICO

O s m em bros de bancas exam inadoras de con­
cursos p ara  preenchim ento de vagas no m agisté­
rio superior nem sem pre são funcionários, pois 
m uitas vezes os regulam entos exigem que alguns 
sejam  profissionais especializados de instruções 
técnicas e científicas particu lares .

Assim sendo, nasce a questão  da m odalidade 
de rem uneração a que fazem jús os exam inadores 
funcionários públicos e os que não o fôrem .
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F ix an d o  o critério a que deve obedecer a con­
cessão de van tagens, nos casos, o D A S P  propôs 
ao  P residen te  da R epública :

1) que a indenização de despesas feitas pelos 
exam inadores estranhos ao serviço público federal 
seja a rb itrad a  pelo M in istro  de E stado , tendo 
em v ista  a distância, o tem po de viagem  e a d u ­
ração  do  concurso, podendo ainda ser-lhes con­
cedida rem uneração pelos serviços prestados, tudo 
den tro  dos limites da verba o rçam entária própria ;

2) que aos exam inadores ocupantes de car­
gos ou funções públicas federais, si exigirem  os 
trabalhos do concurso prorrogação  ou an tec ipa­
ção do expediente norm al, poderá ser paga g ra ti­
ficação pela p restação  de serviço extraord inário , 
na form a do esta tu to  e satisfe itas as exigências do 
decreto  5 .062 , de 1939.

(E xposição  de m otivos  1 .249 , de 12-8-40.
— “D . O .” de 16-8-40, págs. 1 5 .7 2 6 /2 7 ) .

NORMAS A QUE ESTÂ SUJEITO O ABONO 
DE GRATIFICAÇÃO POR SERVIÇOS 

EXTRAORDINÁRIOS

Ao exam e do D A S P  foi subm etido processo 
em que se p le iteava  o d estaque  de im portância 
necessária  ao  pagam ento  de g ra tificação  p o r se r­
viço ex trao rd inário , d u ran te  o periodo  de oito me­
ses, a funcionários que, serv indo  em determ inada 
repartição , sem prejuizo das respectivas funções, 
achavam -se incum bidos de auxiliar os trabalhos da 
S ecretaria  de um a Com issão especial.

M an ifestando -se  contrariam ente  ao pedido, o 
D A S P  teve ocasião de reafirm ar os seguintes p rin ­
cípios :

a ) os funcionários lo tados em órgão  da A d ­
m inistração Pública não poderão  receber g ra tifi­
cações por serviço ex traord inário  p restado  em 
outro  ;

b) o funcionário, na form a do decreto  5 .062 , 
de 1939, não poderá ter o seu período norm al de 
trabalho  antecipado ou p rorrogado  por mais de 
60 dias consecutivos ou 120 in terpolados, dentro  
de cada exercício financeiro.

c) Som ente em casos especialíssim os e a juízo 
do chefe de repartição  ou serviço, poderá ser a n ­
tecipado ou prorrogado  o período norm al de tra ­
balho dos respectivos funcionários, motivo por que 
não tem apôio legal a p roposta  do chefe de uma 
repartição , pleiteando a prorrogação  ou an tec ipa­

ção do expedien te dos funcionários lo tados em 
o u tra .

(E xposição  de m otivos  1 .251 , de 12-8-40.
— “D . O .” de 19-8-40, págs. 1 5 .8 8 8 /8 9 ) .

A READMISSÃO E A NOMEAÇÃO PARA 
CARGOS PÚBLICOS EM CARATER 

INTERINO

O  D A S P  já sustentou o princípio de que, 
prom etendo o C hefe do E stado , oficialm ente, o 
ingresso ou o reingresso  de alguem  nos quadros 
públicos, a inda que subord inada  a  prom essa à 
cláusula "quando  houver opo rtun idade” , cabe à 
A dm inistração  aca ta r a decisão governam ental, 
não  re ta rdando , in justificadam ente, a solução do 
assun to .

A  oportun idade será  a prim eira em que se 
verificar vaga ou su rg ir possibilidade legal p ara  
o cum prim ento do despacho do P residen te  da R e­
pública .

A ssim  sendo, oferecido o ensêjo, só o p ró ­
prio C hefe do E stad o  poderá  ju lgar da conve­
niência de não ser, desde logo, deferido  o ap ro ­
veitam ento  ou re ingresso .

R obustecendo tais conceitos e a tendendo  às 
consultas que lhe têm sido enviadas, o D A S P  aca­
ba  de expedir circular aos diretores do serviço do 
pessoal dos diversos M inistérios, na qual susten ta  
que

"as  readm issões au to rizadas pelo P residen te
da  R epública devem preterir o provim ento de
cargos públicos em cara te r in te rin o " .

(C ircular D . F . 189, de 13-8-40. -  "D . O .” 
de 19-8-40, pág. 1 5 .8 9 3 ) .

EXIGÊNCIAS PARA A TRANSFERÊNCIA

O  C onselho D eliberativo do D A S P  reso l­
veu que, den tre  as provas a  serem  exigidas, nas 
transferências p ara  carre iras d iferentes, não  p o ­
derá ser d ispensada a de san idade  e capacidade 
fís ica .

(A ta  da 100a Sessão. — "D . O .” de 27-7-40, 
pág. 1 4 .5 2 0 ) .



128 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO

DECRETOS EXPEDIDOS EM JULHO DE 1940

PR O V IM E N T O S

c/3
O
5W
H

%
*

C A R G O S  

C A R R E I R A S  

E F U N Ç Õ E S

A
pr

ov
ei

ta
m

en
to

D
es

ig
na

çã
o 

fu
nç

ão
 

gr
at

if
ic

ad
a

E
fe

tiv
aç

ão

N
om

ea
çã

o

#o
’fi>
9.0>
0Mo34)
s0
55

N
om

ea
çã

o 
de

c. 
lei

 n
. 

14
5

N
om

ea
çã

o 
em 

co
m

is
sã

o

N
om

ea
çã

o 
in

te
ri

na

Pr
om

oç
ão

 
po

r 
an

tig
ui

da
de

Pr
om

oç
ão

 
po

r 
m

er
ec

im
en

to

R
ea

dm
is

sã
o

R
ev

er
sã

o

Su
bs

tit
ui

çã
o

Tr
an

sf
er

ên
ci

a 
"e

x-
of

fic
io

 
'

Tr
an

sf
er

ên
ci

a 
a 

pe
di

do

Sem
 

ef
eit

o 
ex

on
er

aç
ão

Sem
 

ef
eit

o 
ap

os
en

ta
do

ri
a

To
ta

l 
pe

la 
s c

ar
re

ir
as

To
ta

l 
po

r 
M

in
is

té
ri

os

< A grônom o ................ ......................
A grônom o eco log ista ......................

- — — — — — 22

1
1

1
— 22

1
H .
•J
PU
5

E s c ritu rá r io .......................................
O bse rvado r m eteoro lóg ico ............
O ficial ad m in is tra tiv o ...............

—
—

1 -
__

—
-

1

1 E —
1

—
— -

1
1
2
4

] 1
* 3

3 8

1

1 2

A ssis ten te ............................................. — — - —
I

5 — — — i — — — —
1
6

1
....

1 '
o 1 1
w 2
< 1
u M édico p s iq u ia tra ........................... — — — — — — 1

1
- - —

1
— — — 1

Cd Oficial a d m in is tra tiv o .................. . —
]

— - 1 — — — - — — — — - 1
P rá tico  de fa rm á c ia ........................ __ __ _ __ __ __ 2 " 1
Professor ca te d ró tic o ...................... — — — — 3 — — 1

22
2

- — — — — — — — 4
22“ - —

51'

A gente fiscal Im p . C onsum o... — - — 7 — — - — — — — — - — — _
1

7
1
6A rq u iv is ta ............................................ — _ _ — — — 4 — — - — — 2 — -

1 ' *N“" 6
1«C 1 ' — 1

Ci 2 6
_ iN . . . 1 1

1 1 6
< E sc riv ão ......................................... .. . —

3

. . . —- 5 — — — — — 1 — — — - 6
] 3

O ficial a d m in is tra tiv o ....................
Polícia f isca l.......................................

1
— -

1
—

—
2

—
— —

— — 1
1 —

— — 2
3
1

1 62

1< 1«
CE
Cd
DÜ

M arin h e iro ...........................................
M ecânico  e le tr ic is ta ........................
M , ofic ina do M ate ria l Bélico.

-

III!

1
— — • - — 2 - - . . . - - - — -

1
2
4

_
14



REVISTA DO SERVIÇO PÚB LIC O

DECRETOS EXPEDIDOS EM JULHO DE 1940

C A R G O S  

C A R R E I R A S  

E  F U N Ç Õ E S

A lm oxarifc..................
E ngenheiro  (S. A .).
E s ta c io n ário ..............
P rá tico  ru r a l .............
S e rv e n te ......................

D a tiló g ra fo ................
E sc r itu rá r io ................
E s ta tís tico  aux ilia r. 
G u a rd a  san itá rio . . . 
In sp e to r de alunos.
M édico clín ico .........
P a tr ã o ..........................
P in to r ...........................
P ro fesso r.....................
S e rv en te ......................
Z e lador.........................

A gente fiscal do Irnp . C onsum o.
B iblio tecário  au x ilia r ....................
C o le to r............. ............. ....................
Chefe d e  serv iço  reg io n a l..........
C o n feren te .........................................
D a tiló g ra fo .......................................
E ngen h e iro ........................................
G u ard a -liv ro s ...................................
In sp e to r  de a lu n o s .......................
M arin h e iro ........................................
Oficial ad m in is tra tiv o ..................
Polícia fisca l.....................................
P ro c u ra d o r ........................................
S e rv en te .............................................

A lfa ia te ...............................................
B om beiro ...........................................
Chefe d e  p o r ta r ia ..........................
C orree iro ............................................
E sc rev en te .........................................
E sc ritu rá rio ......................................
M arin h e iro ........................................
M ecân ico ...........................................
M . oficina do M ate ria l Bélico..
O ficial a d m in is tra tiv o ..................
O perário  do M a te ria l B é lic o ...
P rá tico  de la b o ra tó rio ...................
S e rv e n te .............................................

V A C A N C IA S

E
A

E
A

E

4'O

E«
C/D

E■o

EO
C/3

C
s

0H

12

13

28

23



1 3 0 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO

DECRETOS EXPEDIDOS EM JULHO DE 1940

C A R G O S  

C A R R E I R A S  

E F U N Ç Õ E S

P R O V IM E N T O S

A u d ito r . ..................................
C hefe d e  d iv isã o ................
Chefe de se rv iç o ................
C o n tín u o ................................
D ire to r .................... ................
E sc rev en te  j u ra m e n ta d o .
E scriv ão ..................................
G u a rd a  de p re s íd io ...........
Ju iz  de D ire i to ...................
O ficial......................................
Oficial a d m in is tr a t iv o .. . .
Oficial de  J u s t iç a ..............
P ro m o to r ................................
S e rv en te ........................ .. . . .

E s c r itu rá r io ...........................
M aq u in ista  m a r í t i m o . . . .
M arin h e iro .............................
O perário  do A rm am ento .
O perário  do A rsen al.........
O perário  d a  A v iação ........
P a tr ã o ......................................
P ro c u ra d o r ........................
S e rv e n te ..................................

B ib lio tecário  a u x i l ia r . . .

In spe to r de im ig ração .

A g en te ...................................................
A gente de e s trad a  de fe rro ........
A gente em b a rc a d o ..........................
A ju d an te  de a g e n te ........................
A iudan te  de te so u re iro .................
C ab ineiro  de es tra d a  de ferro ...
C a r te i ro . . ............................................
C hefe de serviços econôm icos.. .
C o n d u to r de t r e m ...........................
D esen h is ta ...........................................
D ire to r ..................................................
D ire to r reg io n a l................................
E ngenheiro  (I. G . I . ) ....................
E ngenheiro  ( I .F .E . D .N .E .R .)....
E s c r itu rá r io .........................................
E sc ritu rá rio  (S. R eg io n a l)...........
In sp e to r  ( I . F . O. C . S .).............
M aq u in is ta  de e s trad a  de ferro
M estre  de e le tric id ad e ..................
M estre  d e  lin h as ..............................
O ficinl a d m in is tra tiv o ....................
P rá tico  de en g e n h a ria ...................
S e rv en te ...............................................

12 1 7 5 5 1 8

10

86

10

9
-w
*43to
i-0
3V5

.2*o
a
?

*3c

ri
s

EV
C/2

$
£

i
2
1
1
1

12
2
2
2
1
1
6
1

10

1
2
8

3 6
22

3
3
1
6

4 3

12
10
I

11
3
4  

21
1

2 4
3
1
3
1
1

21
2.
1

4 0
1
5  

1 8
1

1 8 203

1 7



V
IA

Ç
Ã

O
__

 
TR

A
B 

M
A

R
IN

H
A

 
__

__
__

JU
ST

IÇ
A

 
J 

M
IN

IS
T

É
R

IO
S

REVISTA DO SERVIÇO PÚ B LIC O  131

DECRETOS EXPEDIDOS EM JULHO DE 1940

V A C A N C I A S

C A R G O S  

C A R R E I R A S  

E F U N Ç Õ E S

.2
0

TI4
C••
a

<

0
•s«
c
il

Q

4
73
.3L
bfi
0140*
C

£
4
3sD.•

0
14u>
4IaK
C
0M

u

0
X

ü0.
o
0*4u>4«4•
c
0M

Se
m 

ef
ei

to
 

ap
ro

re
it

am
en

to

Se
m 

ef
ei

to
 

n
o

m
ea

çã
o

Se
m 

ef
ei

to
 

no
m

ea
çã

o 
in

te
ri

n
a

014V 4 ► 

0
*C«Mc
E
V

V)

014«■
m

a00
c14
41
8
0
c
c

ti

co
C/i

Se
m 

ef
ei

to
 

pr
om

oç
ão

 
an

ti
g

u
id

ad
e 0

c
V
H

’8h6
e
014
0
E
0u
0>
c

Nú
V  

£  «
C/3

Se
m 

ef
ei

to
 

re
ad

m
ís

sã
o

e

8

4u
tfi
014u>
C
3<M
014«•4
e

*3
T3
0

3c
E
u
v.

£
'ZHE
3«
k0

*4
C

H

l
l ___

__ __ 1
1 1 __ __ __ __ __ 2

__ 2
__ __ 2
__ __ __ __ 1. __ __ __ __ 1

j __ __ __ __ _ 3
1

24
_ __ ._ __ ___ 1

O perário  de a rtes  g rá ficas.............
Polícia especial..................................

—
- - 1 — — — — — — — —

24
1

1
1
1
3

1
__ ___ __ 1

1__ __ ___
___ ___ ___ 3

O perário  d a  Im p re n sa ..................... 2
2

— — —
1

— — — —* ~ — 2
3

S erv en te ................................................. 1
1

. — — — — — — — — — 1
1

2 3

] 1
A gente de es tra d a  de fe r ro ..........

1
— — — —

3
— — 11

1 1
— — 11

6
12

4
3 1 8

1

___ ___ 24
C on d u to r de t r e m ............................. 4

1
2 1 ___ ___ ___ ___ 3

___ 1 ___ ___ 1
3 2 1 . 3 1 4 — ___ 14

E scritu rário  (S. R eg ional)..............
1

1 — 1
1

2 _ ___ ___ ___ ___ 2
Inspeto r de linhas te le g rá f ic a s ... 
M aquin ista  de es tra d a  de ferro ..
VLec&nico e le tr ic is ta ..........................
)ficial ad m in is tra tiv o .......................

2
4
1
3
9 2

___ ___ ___ _ _

4 1
___ ___ — — ___

2
4
2
3

16
3 ___ ___ ___ ___ — ----- — ___ 3

136 21 3 6 7 2 30 2 17 4 2 1 231



Extranumerários

ATIVIDADES DA D. E.
OFÍCIOS DE INTERÊSSE GERAL EXPEDIDOS EM JULHO

E AGOSTO DE 1940

Em  nosso núm ero passado  publicám os um 
apanhado  de tudo quanto, a través do expediente 
da D . E . ,  no prim eiro sem estre do corrente ano, 
im portou em in terp retação  da legislação sôbre ex ­
tranum erários, firm ando doutrina a respeito des­
ses serv idores.

Como, nesse sector, as  a tiv idades da D .E .  
venham  crescendo de volume, m ultiplicando-se os 
casos que in teressam  tan to  aos chefes de serviço 
como aos ex tranum erários em geral, julgam os de 
u tilidade reproduzir, a seguir, certos ofícios, o riun­
dos da c itada D ivisão, os quais, por não  terem 
sido, como as exposições de motivos, publicados 
no “D iário  O fic ia l” , são  de van ta jo sa  divulgação.

PROCESSAMENTO PARA ADMISSÃO DE DIARISTAS

T en d o  surgido, no M inistério  da G uerra , a l­
gum as dúvidas quanto  ao processam ento para  a d ­
missão de d iaristas, o P residen te  do D A S P , em 
ofício n . 1367, de 2 de julho último, assim  se di­
rigiu ao  G eneral Eurico  G asp ar D u tra  :

"S enhor M inistro  : V erificando-se, pelo p ro ­
cesso anexo, que existem  nesse M inistério  algum as 
dúvidas no que se relaciona com o processam ento 
para  adm issão de ex tranum erários-d iaristas, cabe 
a êste D epartam ento  esclarecer o seguinte :

O  decreto-lei n .  240, de 4 de fevereiro de 
1938, lei o rgânica do pessoal extranum erário , re ­
serva aos d iaristas os trabalhos de natu reza  aux i­
liar e atribue ao d iretor da repartição  o ato  de 
adm issão ou d ispensa .

2 . A  repartição , no caso em aprêço, é o ó r­
gão de serviço (fábrica , unidade, estabelecim en­
to) a que é feita a  d istribuição d a  dotação o rça­

m entária correspondente, e o d ireto r é o chefe 
responsável.

3 . O  a r t .  31 do decreto-lei citado estabelece 
as norm as do processam ento para  adm issão de 
d ia ris ta s .

4 . E ssas norm as determ inam  ( a r t .  32) que 
a adm issão, pelo chefe de serviço local, será  feita 
após a  verificação, pelo órgão  do  pessoal corres­
pondente, das possibilidades orçam entárias.

5 . D evendo ser sum ários os a tos de adm is­
são e dispensa dêsses serventuários, cujo proces­
so deve ficar restrito  à  repartição , estabelecim en­
to, fábrica ou unidade, conviria que existisse, em 
cada um dêsses sectores, um órgão  incum bido do 
tra to  dos assun tos do pessoal, à sem elhança do 
que já  vem sendo feito em outros M inistérios, 
sendo que, em a lguns casos, êsses trabalhos p o ­
deriam , pelo seu 'p eq u en o  vulto, ser com etidos a 
um a única pessoa.

6 . E ssa  providência, de real vantagem , per­
m itirá a  descentralização da execução de todos os 
a tos relativos à  m ovim entação dêsses ex tranum e­
rários, sem prejuizo do controle centralizado, que 
seria feito a posteriori, pela divulgação, nos bole­
tins locais, dos atos de adm issão e d ispensa .

7 . Com o no M inistério  da  G uerra  o regim e 
financeiro é diverso do dos sectores civis, os en ­
cargos previstos nos arts . 32 e 34 podem  ser, des­
de logo, com etidos, no que lhes couber, ao órgão 
ou au to ridade  local incum bida dos trabalhos de 
pagam ento .

8.. Q uan to  aos docum entos enum erados no 
a r t .  31, ha a ponderar que as suas exigências de­
vem ser feitas dentro  das circunstâncias que ca­
racterizarem  cada  caso e as condições locais, como,
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por sugestão  dêsse M inistério , vem sendo feito 
para  a  quitação com o serviço m ilitar.

9 . F inalm ente, quan to  à  form a de aplicar a 
do tação  orçam entária , excetuada a exigência feita 
na alínea b do a r t .  11 do decreto-lei n .  1 .909, 
de 1939, que se refere, apenas, ao  mês de janeiro 
último, não existe necessidade de fixação prévia 
de tabela núm erica p a ra  êsses serv idores” .

SITUAÇÃO DE MENSALISTA QUE EXERCEU, POR MAIS 

DE UM ANO, COMO SUBSTITUTO, O CARGO DE 

PROFESSOR CATEDRÁTICO DE ESCOLA SUPERIOR

R espondendo a um a consulta form ulada à 
D .E . ,  o respectivo D ire to r dirigiu, em 2 de julho 
último, o seguinte ofício, sob n .  1371, ao D iretor 
da D ivisão do P essoal do M inistério  da A gricu l­
tu ra  :

“S enhor D ire to r : N o  ofício n . 7 .743 , de 20 
do corrente, consulta V ossa  Senhoria sôbre a si­
tuação de A lta ir G arcia N ogueira, assisten te de 
ensino, ex tranum erário-m ensalista , da Escola N a ­
cional de V eterinária , o qual, nom eado, por de­
creto de 10 de maio do ano passado, para  exercer, 
como substitu to , o cargo  de professor catedrático , 
pad rão  L, da mesma Escola, vem de deixar a 25 
do mês findo o exercício dêsse cargo, em virtude 
de haver reassum ido o titu lar efetivo .

2 . Com o ressa lta  V o ssa  Senhoria, no citado 
ofício, a nom eação em aprêço  decorreu do fato de 
prescrever o a r t .  377, le tra  f ,  do R egulam ento 
daquela Escola, serem deveres e atribuições do 
assisten te  :

“S ubstitu ir o catedrático  em suas faltas 
e im pedim entos, a juizo do C onselho 
T écn ico " .

3 . A  redação  dêsse dispositivo parece refe­
rir-se a fa ltas e im pedim entos ocasionais, e  a subs­
tituição de que tra ta  o processo prolongou-se por 
tem po superior a  um an o .

4 .  O  que houve, pois, não foi, propriam ente, 
uma substitu ição que se enquadrasse  no inciso 
invocado, m as um a verdadeira  form a de provi­
m ento interino, em v irtude  da  qual o extranum e- 
rário  deveria p erd er es ta  q ualidade .

5 . V erifica-se, porém, que a substitu ição em 
causa decorreu de entendim ento  mais lato da letra 
f  do a r t .  377, transcrita , tan to  assim  que nas re ­
lações nom inais co rresponden tes as tabelas do

decreto n .  5 .0 6 0 , de 26 de dezem bro último, fi­
gura  o nom e de A lta ir  G arcia  N ogueira  entre os 
reconduzidos, p ara  o co rren te  exercício, como A s­
sisten te de Ensino, referência X V , da Escola N a ­
cional de V e te rin á ria . e

6 . A  inclusão do nom e de A lta ir G arc ia  N o ­
gueira nas a lud idas relações vale, assim , por uma 
resposta negativa ao item a da consulta form ula­
da, cabendo, quan to  ao  item b, p rovidenciar o p a ­
gam ento dos seus salários, como assisten te  de en ­
sino, a p a rtir  do d ia  im ediato àquele em que o 
titu lar efetivo reassum iu o exercício do cargo  de 
P ro fesso r C ated rá tico ” .

SÉRIES FUNCIONAIS QUE PODEM SER CONSIDERADAS 

COMO EXTENSÕES DE OUTRAS

Em  face de ou tra  consulta form ulada à D ivi­
são, o D ire to r da  D . E . ,  em 31 de ju lho último, 
dirigiu o seguinte ofício, sob n .  1 .652, à  C om is­
são de Eficiência da V iação  :

"S enhor P residen te  : N o  ofício n .  626, de 
12 do corrente, essa  C om issão consulta  sôbre a 
possibilidade de adm itir ex tranum erários-m ensa- 
listas, de funções term inais de determ inadas séries 
funcionais, em funções iniciais de ou tras séries 
funcionais que parecem  ser extensões das prim ei­
ras, sem a exigência de nova prova de habilitação 
a que se refere  o § 1.° do a rt. 4.° do decreto-lei n .
1 .909 . de 26 de dezem bro de 1939.

2 . R espondendo a  um a consulta sem elhan­
te, form ulada em oficio n .  4 .9 0 9 , de  2 de abril 
último, pelo Serviço do P essoal do D epartam ento  
dos C orreios e T elégrafos, êste D epartam ento , 
em ofício n .  810, de 30 do mesmo mês, esclareceu 
não haver necessidade de ou tras provas p ara  o 
aproveitam ento  de m ensalistas de certas séries 
funcionais em ou tras de nivel superior m as da 
m esma natu reza  de atribu ições.

3 . N a  m esm a d a ta , em ofício n . 800, êste 
D epartam ento , concordando com o aproveitam en­
to de um artífice na função inicial da série fun ­
cional de m estre, do P arq u e  C en tra l de A ero ­
náutica, declarou ao M inistério  da G uerra  que 
“a série funcional de m estre, d ad a  a n a tu reza  dos 
trabalhos a que corresponde, é um a extensão  da 
de artifice” .

4 . F ig u ran d o  essas duas séries en tre  aque­
las a que se refere essa Com issão, fica no que 
lhes concerne, respondida, da form a acim a, a con­
sulta fo rm ulada.
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5 . Q u an to  às dem ais, de acôrdo com o já 
respondido ao D epartam ento  dos C orreios e T e ­
légrafos, não ha  necessidade de provas de habili­
tação p ara  o aproveitam ento  de m ensalistas em 
ou tras séries funcionais de nivel superior, desde 
que estas tenham  a mesma natu reza de a tribu i­
ções” .

ACUMULAÇÃO DE SALÁRIO DE MENSALISTA COM 

PROVENTOS DE INATIVIDADE PAGOS POR CAIXA 

DE APOSENTADORIA E PENSÕES

H avendo  o S r . M inistro  do T rabalho , In ­
dústria  e Com ércio solicitado o parecer do D A S P  
em caso de acum ulação rem unerada que suscitava 
dúvidas, assim  se pronunciou o P residen te  do D e­
partam ento , em ofício n . 1 .687 , de 5 de agosto 
findo :

“Senhor M in  stro  : A vista do acórdão do 
Conselho N acional do T raba lho , constante de fls.

9 a 51 do processo anexo, solicita V ossa  E xce­
lência o pronunciam ento dêste D epartam ento  so­
bre a situação de João A ntonio Jacob que, por ter 

: io  adm itido como m ensalista  dêsse M inistério, 
teve suspenso o pagam ento  da  aposentadoria  que 
lhe fôra concedida pela C aixa de A posentadoria 
e Pensões dos Serviços de T ração , Luz, F ô rça  e 
G ás do Rio de Janeiro .

2 . N o  referido parecer ( f ls . 51) se declara
que

‘‘o que se te rá  de decidir é si um aposen­
tado  da C aixa pode exercer função ou 
cargo público” ,

e, por isso, êste D epartam ento , deixando de parte 
o que diz respeito , no caso, à legislação trabalh is­
ta, inaplicavel aos extranum erários, consoante di­
versas decisões do Senhor P residen te  da R epú­
blica, se lim ita a  m anifestar-se  apenas sôbre essa 
dúvida lev an tad a .

E ’ de afirma!r-se, sem qualquer hesitação, 
que um aposen tado  pode exercer função ou cargo 
público, desde que, subm etido a inspeção de saú ­
de, dem onstre te r capacidade física para  a  nova 
função ou cargo  — caso em que a aposentadoria, 
fundada na invalidez, deve ser to rn ad a  sem efeito 
ou, pelo menos, te r suspensos os seus proventos 
enquan to  d u rar a nova investidu ra .

4 . O  a r t .  4.® do decreto-lei n . 24, de 29 de 
novem bro de 1937, não deixa dúvidas quanto  ao

modo de proceder em situações como a de que se 
tra ta , pois determ ina que

“E ’ proibida a  acum ulação de proventos 
de aposentadoria , disponibilidade ou re ­
form a, bem como a dêstes com os de 
função ou cargo público” .

5 . O s  extranum erários de qualquer m oda­
lidade desem penham  funções públicas e estão, por 
conseguinte, incluidos na  proibição constan te  do 
dispositivo transcrito , tan to  mais quanto  o m es­
mo decreto-lei n .  24 equipara, p ara  êsses efeitos, 
as C aixas e Institu tos de A posen tadoria  e P en ­
sões às repartições públicas federais, estaduais e 
m unicipais.

6 . N o  caso em aprêço, é típica a acum ulação 
de proventos ved ad a  por lei e, por isso, ao  resti­
tu ir a V o ssa  E xcelência o processo relativo ao 
assunto , êste D epartam ento  tem a honra de opinar 
no sentido de que João A ntonio Jacob seja con­
vidado a o p ta r en tre  os proventos da  função que 
exerce e os da aposen tadoria  que obteve, ressal­
vando-se, é claro, na prim eira hipótese, o direito 
que lhe assiste de vo ltar à  situação de aposentado  
pela mesma C aixa, desde que, por qualquer mo­
tivo, deixe de perceber por função ou cargo p ú ­
blico".

NÃO TEM FUNDAMENTO LEGAL O PAGAMENTO DE 

UM MÊS DE SALÁRIO. A TÍTULO DE FUNERAL, ÀS 

FAMÍLIAS DOS EXTRANUMERÁRIOS

R espondendo a consulta form ulada sôbre o 
assunto  resum ido no título acim a, o P residente  
do D A S P  dirigiu ao C hefe do Serviço do Pessoal 
da E . F .  C en tra l do Brasil o seguinte ofício, sob 
n . 1 .717, d a tad o  de 8 de agosto  findo :

“Senhor C hefe : Em  solução ao ofício n . 427, 
de 23 de junho  último, êste D epartam ento  escla­
rece que não pode haver analogia en tre  as van­
tagens relativas a férias, licenças e consignações, 
a que se refere, de m aneira expressa, o a r t .  54 
do decreto-lei n .  240, e o pagam ento  de um mês 
de vencim ento ou rem uneração a título de fune­
ral, determ inado pelo a r t .  186 do E sta tu to  dos 
F uncionários.

Em  conseqüência, devem ser indeferidos os 
pedidos de pagam ento  de funeral ap resen tados 
por famílias de ex tranum erários falecidos na vi­
gência do decreto-lei n . 1. 713, de 28 de outubro 
de 1939” .



Seleção e Aperfeiçoamento de Pessoal

C on cu rso  para  a s  In stitu içõ es  d e  P r ev id ên c ia  S o c ia l

Solicitada, pelo M inistério do Trabalho, 
a colaboração do DASP

Pelo D epartam ento  de Im prensa e P ro p a ­
ganda foi distribuído à  im prensa, em agosto  fin­
do, o seguin te com unicado :

“E m penhado  em fazer cum prir os objetivos 
do G ovêrno N acional, no tocante  à  seleção do 
pessoal p ara  o serviço público, o m inistro W a l-  
dem ar Falcão  solicitou a  colaboração do D ep ar­
tam ento A dm inistrativo  do Serviço Público a res­
peito do concurso que p re tende  ab rir nesta  C api­
tal e nos E stados, p a ra  provim ento das vagas re ­
lativas aos cargos ex isten tes nas Instituições de 
P revidência Social.

Sôbre o assun to  conferenciaram  longam ente 
com o titu la r do T rab a lh o  os s rs . Luiz Simões 
Lopes, p residente  do D epartam ento  A dm in istra­
tivo do Serviço Público e M urilo  B raga, diretor 
da D ivisão de Seleção do P essoal do mesmo D e­
partam ento , ficando en tão  assen tad as as bases 
para  as Instruções referen tes ao m encionado con­
curso, as quais serão b aixadas den tro  de breves 
dias pelo m inistro W ald em ar F a lcão .

E nq u an to  não se realizam  as provas dêsse 
certam e, vem o m inistro do T rab a lh o  exigindo ri­

goroso cum prim ento da  P o rta ria  M inisterial que 
baixou em setem bro último, relativa ao  aprovei­
tam ento, em todos os Institu tos de A posentadoria  
e Pensões, dos cand idatos classificados nos con­
cursos realizados an teriorm ente, bem como da  úl­
tim a P o rta ria  referen te  ao Institu to  dos Com er- 
c iá rio s .

A indá recentem ente, o presidente  do In s titu ­
to de A posen tadoria  e Pensões dos E m pregados 
em T ransporte  e C arg as comunicou aó m inistro a 
nom eação, para  aquele Institu to , de num erosos 
candidatos classificados nos concursos ha tem pos 
realizados pelos Institu tos dos Industriários e de 
R esseg u ro s.

O  m inistro do T rab a lh o  vem reiterando  a re ­
com endação no sentido  da observância dessa n o r­
ma, tão util sobretudo  aos Institu tos que estão  em 
fase de reim plantação de serviços, estando  mesmo 
disposto a  m an d ar exonerar todos quantos hajam  
porventura  sido nom eados ultim am ente, com in ­
fração das P o rta ria s  M inisteriais c itad as” .

E sp ec ia liza çã o  e  a p e r fe iç o a m e n to  d e  fu n c io n á r io s  
n o  estra n g e iro

C onform e foi noticiado em nosso núm ero an ­
terior, o em barque dos funcionários selecionados 
em concurso, para  especialização e aperfeiçoa­
mento, em cursos e estágios, nos E stad o s U nidos,

verificou-se a  24 de ju lho p .p .  D eixou de seguir, 
apenas, o estatístico, classe K, do M inistério  da 
A gricu ltura , Jorge K ingston, que desistiu ' da v ia­
gem .
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Em  exposição de m otivos (n .  1 .240) d a ta ­
da de 9 de agosto  findo, o P residen te  do D A S P  
solicitou ao S r . P residen te  da República fôsse 
au to rizada  a ida, àquele pais, de mais tres funcio­
nários, afim  de estagiarem  jun to  a órgãos da a d ­
m inistração norte-am ericana, p a ra  observação di­
reta de problem as que, no momento, têm especial 
im portância para  a organização dos serviços pú­
blicos brasile iros.

H avendo o S r . P residen te  da República ap ro ­
vado a proposta  do D A S P , deverão seguir b re ­

vem ente para  os E stad o s  U nidos os seguintes 
funcionários : A n tôn io  G avião G onzaga, médico 
san itarista , classe L, chefe do Serviço de Biome- 
tria  M édica do Institu to  N acional de E studos P e ­
dagógicos ; E d e r Jansen  de M elo, médico san ita ­

rista, classe K, d ireto r do D epartam ento  de A d- 
m n istração  do M inistério  da  E ducação  e Saude ; 
e Em anuel E d u ard o  G audie  Ley, bibliotecário, 

classe L, chefe de secção da Biblioteca N acional 

e professor do C urso de B iblioteconom ia.

Q U A N D O  U M  V IS IT A N T E  E N T R A R  N A  SECÇÁ O , N Â O  
D E S V IE  SU A  A T E N Ç Ã O  D O  T R A B A L H O : D E M O N S ­
T R E -L H E  Q U E  A C U R IO SID A D E V A LE M E N O S  D O  Q U E  

O  IN T E R Ê SS E  D O  SER V IÇ O
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Noticiário sobre concursos
C oncurso  de  M o n o g ra fia s  de 1940. — T écn ico  de A dm in istração . — T écn ico  

de  E d ucação . <— A cesso  à  c lasse L  de T écn ico  d e  E d u cação . — D ip lom ata , — M é- 
d ico-L egista . ■—■ C o n serv ad o r. —■ C o n ta d o r  e C o n tab ilis ta . —■ O ficial A dm in istra tivo .
— E sc ritu rá rio . — D atilo g rafo . — D atiloscop ista . — D ete tive . — G u ard a-C iv il. — 
Políc ia  E specia l. — A g en te  d a  P o líc ia  M arítim a. — In sp e to r de A lunos. — V e te ­
rin ário . — E x tran u m erá rio s  d a  D iv isão  do M a te ria l do D A S P . — E x tran u m erá rio s  
do In stitu to  N acio n a l d e  T ecno log ia . — S erv en te  dos M in istérios d a  G u e rra  e da  
M arin h a  e ou tros. — M o to ris ta  do M in istério  da  G u erra . — A uxiliar de E sc ritó rio  
do C . N . A . E . E . — E x tran u m erã rio  d a  D iv isão  de Inspeção  de P ro d u to s  de O rigem  
A nim al do  M . A . — E x tran u m erá rio s  do D ep artam en to  N ac io n a l de E d u cação . — 
E x tran u m erá rio s  do  In stitu to  B enjam in C o n stan t. — L ocu to r-A uxiliar do  M in is té ­
rio  d a  E du cação . — P ro v a  de sufic iência  no D ep artam en to  F e d e ra l de C om pras.
— C oncursos p lan e jad o s.

C O N C U R S O  D E  M O N O G R A F IA S  D E  1940

A s inscrições ao  consurso  de m onografias 
sôbre questões referen tes à adm inistração  pública 
serão  encerradas a 16 dêste  m ês.

C onform e já temos inform ado, poderão  ins­
crever-se todos os funcionários e extranum erários 
do serviço público federa l.

Em  correspondência com cada um a das cin­
co secções sôbre as  quais a  m onografia poderá 
versar, haverá  um prêm io de 5 :000$000, um de 
i:5 0 0$000  e um de 500$000.

T É C N IC O  D E  A D M IN IS T R A Ç Ã O

Serão  encerradas a  27 do corren te  as inscri­
ções ao concurso p ara  provim ento em cargos da 
carreira  de Técnico de A dm inistração, do Q uadro  
P erm anen te  do D A S P .

A s Instruções Especiais e program as respec­
tivos acham -se publicados em nosso núm ero an ­
terior, à  p á g . 149.

T É C N IC O  D E  E D U C A Ç Ã O
f

O  núm ero de candidatos inscritos ao  concur­
so p ara  a carreira  de Técnico de Educação  atingiu 
o to tal de 218, assim  distribuídos :

M a sc . F em . T o ta l
D istrito  F edera l 92 33 125
São Paulo 50 27 77
M inas G erais 7 9 16

O  ocupan te  in terino de cargo  da carreira, 
A genor Lopes C ançado , foi exonerado, por te r 
deixado de cum prir o que determ ina o § 4.°, do 
a r t .  17, do decreto-lei n . 1 .713 , de 28 de ou tu ­
bro de 1939.

A  B anca E xam inadora  será nom eada êste 
mês, devendo o ju lgam ento  das m onografias ter 
início den tro  de poucos d ias.

D IP L O M A T A

O  P residen te  do D A S P  hom ologou, a 15 de 
agosto  último, o concurso de provas e titulos p ara  
provim ento em cargos da classe inicial da  carre i­
ra  de D iplom ata, do Q u ad ro  Perm anen te  do M i­
nistério  das R elações E x te rio res.

A classificação dos cand idatos habilitados foi 
a  seguinte :

Classificação N o m e M éd ia  fina l
1.° M o zart G urgel V a len te  Junior 89,13
2.° D onatelo  G rieco 89,00
3.° João A ugusto  de A raú jo  C astro  89,00
4.° M ário  G ibson A lves B arbosa 85,15
5.° João B atista  P inheiro  84,70
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assificaçã  o N o m e M édia  final
6.» M aurí G urgel V alen te 82,65
7.° O távio  A ugusto  D ias C arneiro 80,78
8.° W lad im ir do A m aral M urtinho 79,80
9.» M ário  T an cred o  Borges da

Fonseca 79,65
10.“ Jorge de C arvalho  e Silva 79,28
11.° H élio B urgos C abral 79,23
12.° C arlos Jacinto de B arros 78,88
13.° Paulo  T eixeira  B oavista 78,75
14.° W a g n e r  P im enta Bueno 78,73
15.» Lucilo H adock  Lobo 78,53
16.u R oberto L u i z  A ssunção de

A raú jo 76,40
17.“ L eonardo E ulálio  do N ascim en­

to e Silva 76,35
18.“ M ilton T eles Ribeiro 72,U5
19.“ A lfredo  N ogueira  da Gam a 72,80
20.° C arlos Sete Gom es Pereira 71,75

H avendo os candidatos D onatelo  Grieco e 
João A ugusto  de A raú jo  C astro  obtido média final 
idêntica, o desem pate se processou pelo critério 
preferencial estabelecido no § 3.°, do artigo  31, 
das Instruções Especiais, anexas à  portaria  n.° 
283, de 30 de novem bro de 1939, e publicadas em 
nosso núm ero dè janeiro  último, à pãg. 97.

O  núm ero de cand idatos inscritos atingiu  a 
89, todos do sexo m asculino, segundo restrição 
legal em relação à  carreira  de D iplom ata.

A prova de investigação social, de cara ter se­
creto, esteve a  cargo  da D .S .  do D A S P .

À s provas de san idade  e capacidade física, 
faltaram  2 candidatos, foram  inhabilitados 2 e não 
com pletaram  os exam es 3 .

N a  prim eira prova escrita de seleção (F ra n ­
c ês), hab ilitaram -se 49 c a n d id a to s ; na segunda 
(In g lê s ) , 31 ; na terceira (P o rtu g u ê s), 27 ; na de 
D ireito  In ternacional P rivado , 24 ; na de D ireito 
In ternacional Público, 20. N as  duas provas orais 
de F rancês e de Inglês, últim as do conjunto  das 
de seleção, elim inatórias, habilitaram -se os 20 can­
didatos que conseguiram  obter g raus suficientes 
na prova escrita  de D ireito  In ternacional Público.

À s dem ais provas (d e  h ab ilitação ): D ireito 
C onstitucional Brasileiro — D ireito  A dm inistra­
tivo, D ireito  Com ercial — D ireito  Civil, G eogra­
fia G eral — C orografia  do Brasil, H istória  da C i­
vilização — H istória  do Brasil, M atem ática  <— 
N oções de E sta tística , com pareceram  aqueles 20 
cand idatos.

A  Banca E xam inadora, observando a  p res­
crição do § 1.°, do a r t .  28, das Instruções G erais 
ap rovadas pela portaria  n.° 661, de 2 de julho 
último, decidiu não com putar os títulos ap resen ­
tados, um a vez que os mesmos não viriam  bene­
ficiar, no caso, seus po rtad o res .

P ublicada a  classificação feita pela Banca, a 
24 de julho próxim o passado, não se verificou, no 
prazo previsto  pelas ditas Instruções G erais (ver 
nosso núm ero anterior, pág. 144), a apresen tação  
de qualquer recurso .

A C E S S O  À C L A S S E  L  D A  C A R R E IR A  IDE 
T É C N IC O  D E  E D U C A Ç Ã O

C onform e prom etem os em nosso núm ero de 
agosto, publicam os, a g o r a , .a  classificação final 
dos candidatos inscritos no concurso para  acesso 
à classe L da carreira  de Técnico de Educação.

E.«ta classificação com preende o grau  ob ti­
do pelos candidatos nos títulos e na prim eira e 
segunda provas escritas. E ’ a seguinte :

O
V)

.5

z

C A N D ID A T O S

T
ít

ul
os

Pr
ov

a 
A

Pr
ov

a 
B

C
la

ss
. 

fi
na

l

1 R ubens K licr A ssunção....................... 66 24 0 25,71
2 V itor S taw iarsk i..................................... 64 56 10 38,57
3 M aria  Lucia A ndrade M ag  ilhães - . 80 80 80 80,0o
4 Ofélia G u im arães.................................... 42 50 65 54,14
5 M aria  de Lourdes Sá P ere ira .......... 67 68 60 64,28
6 José A ntônio A ugusto de L im a .. . . 40 28 40 36,57
7 Acácio M anuel C am pos F r a n ç a . . . . 45 8 25 25,85
8 A ntônio Figueira de A lm eida .......... 96 26 55 58,42
9 Joaquim  B raz R ib e iro ......................... 81 66 35 57,00

10 Josué de Souza M o n te lo .................... 40 38 15 28,71
11 Thiers M artin s  M o re ira ............. 70 62 65 65,57
12 Pedro  G ouvêa F ilh o ............................. 68 52 60 60,00
13 Jorge B a ra ta ............................................ 49 40 15 '31,85
15 N air F o rte s ...................................... 54 72 85 72,42
16 R aul M oreira  L ellis.............................. 69 32 20 ■37,42
17 Rui G uim arães de A lm eida.............. 42 68 80 65,71
18 Paulo  Celso de A lm eida M outinho 53 34 65 52,71

fy--1.

O s candidatos Jorge B arata , A ntonio F iguei­
ra de A lm eida, Joaquim B rás Ribeiro, A cácio 
M anoel de C am pos F ran ça  e José A ntonio A u ­
gusto de Lima recorreram  do ju lgam ento das pro­
vas que, reexam inadas pela Banca E xam inadora, 
tiveram  os seus graus confirm ados.
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O s cand idatos Jorge B arata , O félia  G uim a­
rães, V ito r S taw iarsk i e R ubens Klier A ssunção 
reclam aram  ao  P residen te  do D . A . S . P .  quanto  
à form a por que foram  conduzidos pela Banca 
E xam inadora os trabalhos do concurso. À  vista 
dos pareceres da Banca E xam inadora e dos des­
pachos do D ire to r da D . S . ,  o P residen te  do D . 
A . S . P .  negou provim ento a todos os recursos.

M É D IC O  - L E G IS T A

N o últim o núm ero da "R ev ista” publicám os
o inventário  do protocolo de au tópsia  e a classifi­
cação dos cand idatos ao concurso para  a carreira  
de M édico-L eg ista , do M inistério  da Justiça e 
N egócios In teriores. F inalizando  o noticiário que 
vínham os fazendo a respeito, divulgarem os ad ian ­
te o resu ltado  da prova p rática  e de habilitação, 
am bas de livre escolha do can d id a to .

P R O V A  P R Á T IC A  :

Q uím ica toxicológica :

H eito r B arbosa M oreira  de V a s ­
concelos ...............................................91 pontos

Radiologia m édico-legal :

H élio de O liveira Santos ................73,1
M aurílio  da  R ocha F re ire  ..............66,8

A utó p sia  :

Rubem  P ere ira  de A r a ú j o ..............90,6
T a les  de O liveira D i a s ..................... 84,6
M anoel Séve N eto  ............................83,8
M ário  M artin s  R odrigues .............. 81,8
N uno  de Souza S an tos Lisbôa . . 67,!
V icen te  F ern an d es Lopes .............. 60

O s dem ais cand idatos foram  in h ab ilitados.

P R O V A  D E  H A B IL IT A Ç A O  :

A r t.  4.°, n.° 1, das Instruções E specia is :

H eito r B arbosa M oreira  de V a s ­
concelos ........................................... 90 pontos

A r t.  4.°, n.° 3, das Instruções re feridas:

T a le s  de O liveira D i a s ................. 90

A rt. 4.°, n.° 4, das Instruções referidas:

M aurílio  da R ocha F r e i r e .......... 54
H élio de O liveira  San tos ............  52

A r t.  4.°, n.° 2, das Instruções referidas:

V icen te  F e rn an d es Lopes ..............66
M anoel Séve N eto  ........................ ....63
N uno de Souza L o p e s ................... ....61
Rubem  P ere ira  de A raú jo  . . . .  53,3
M ário  M artin s  R odrigues ..............52,1

A  classificação final do concurso foi hom olo­
gada a  12 de agosto  ú ltim o.

O s certificados de habilitação foram  en tre ­
gues aos candidatos, a  17 dêsse mesmo m ês.

C O N S E R V A D O R

D e acôrdo com o ju lgam ento da  Banca E x a ­
m inadora, foram  habilitados na  prova de ap resen ­
tação de m onografia do concurso p ara  provim en­
to em cargos da  carreira  de C onservador, do M i­
nistério da E ducação  e Saúde, os seguin tes can ­
d idatos :

N .° de inscrição P on tos

1 — Sergio D iogo T eixeira  de M acedo 70
2 — M aria  José de M orais Limongi . . 65
3 — M anoel C onstan tino  G om es Ribe ro 90
5 — A lfredo  T eodoro  R usins .............. 65
6 — N ilza M aria  V ilela  B otelho . . . . 75
7 — E d g a rd  W a lte r  Simmons .............. 78
8 — C arlos F elin to  C a v a lc a n t i .............. 65
9 — M ário  A ntônio  B ara ta  ................... 75

10 — F ortunée  Levi ...................................... 80
11 — Jenny D rey fus ................................... 90
13 — A ntônio  dos San tos O liveira Júnior 75
14 — R aul Júlio R osencran tz  ................. 60
15 — N air  B runner R o s a s ............ 70
16 — Lucilia F erre ira  ................... 60

Êsses cand idatos com pareceram  à  E scola  N a ­
cional de Belas A rtes, para  a  defesa oral da mo­
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nografia , nos dias 8 e 9 de agosto último, às 9 
horas, tendo sido o seguinte o resu ltado  dessa 
prova :

N .° de inscrição Pontos

1 — Sergio D iogo T eixeira  de M a­
cedo .............. .....................................  85

2 — M aria  José de M orais Limongi 72,5
3 — M anoel C onstan tino  Gomes R i­

beiro ................................................. .... 100
5 — A lfredo  T eodoro  Rusins .......... 65
6 — N ilza M aria  V ilela  Botelho . . .  70
7 — E d g a rd  W a lte r  S im m o n s .......... 80
8 — C arlos Felin to  C avalcanti . . . .  75
9 — M ário  A ntônio  B a r a t a ..............  75

10 — F o rtu n ée  Levy ............................ .... 100
11 — Jenny D r e y f u s ............................... 90
13 — A ntônio  dos Santos O liveira

Júnior ...............................................  75
14 — R aul Júlio R osencrantz ............ 60
15 — N a ir  B runner R osas ................. 60
16 — Lucilia F erre ira  ............................. 60

A  prova prática de técnica de museus reali­
zou-se a 23 de agosto, no Institu to  N acional de 
E studos Pedagógicos.

CONTADOR E CONTABILISTA

A inscrição ao concurso de provas para  pro ­
vim ento em cargos das classes H  e I carreira  de 
Contador, do M inistério  da Fazenda, e em cargos 
da classe inicial da mesma e da carreira de C o n ­
tabilista, de qualquer M inistério, será encerrada a 
23 do corren te .

O  concurso será realizado nesta C apital e 
nas cidades de São Paulo, Belo H orizonte, Recife, 
Salvador e P o rto  A leg re .

A s Instruções reguladoras do concurso foram 
publicadas no último núm ero da "R evista” , à pág. 
165.

OFICIAL ADMINISTRATIVO

D everão realizar-se êste mês, nesta C apital, 
em São Paulo  e Belo H orizonte, as provas escritas

de Português e de D ireito  A dm inistrativo e D i­
reito Constitucional do concurso p ara  a carreira 
de O ficial A dm inistra tivo , dos quadros dos M i­
nistérios em que não houver escriturário  benefi­
ciado pelo decreto-lei n.° 145, de 2 9 /1 2 /3 7 .

ESCRITURÁRIO

Ficou assim constituída a Banca E xam inado­
ra  do concurso de provas para  provim ento em car­
gos da classe inicial da carreira de Escriturário  
de qualquer M inistério: Clovis do Rego M onteiro 
(p resid en te ), A ntônio G arcia de M iranda  N eto, 
A nibal F ernandes C osta e Them istocles B randão 
C avalcanti.

O  núm ero de candidatos atingiu  o to tal de 
3 .8 0 0  assim  distribuídos :

M a sc . F em . T ota l
D istrito  Federal 1.241 591 1 .832
São Paulo 577 215 792
Belo H orizonte 149 79 228
Salvador 111 86 197
Recife 172 93 265
Belém 130 87 217
Pôrto-A legre 230 39 269

A s inscrições n s . 256, 629, 690, 718 e 764
de São Paulo, n . 133 de Belo H orizonte, n s . 124 
e 161 de Salvador, n .  137 de Pernam buco, n . 
165 de Belém e n . 54 de P orto -A legre foram 
canceladas por não terem os candidatos atingido 
o limite mínimo de, idade fixado pelas Instruções 
Especiais : as inscrições n s . 615 e 704 de São 
Paulo, n . 198 de Beo H orizonte e n . 22 de S al­
vador foram canceladas por terem os candidatos 
u ltrapassado  o limite máximo de idade fixado nas 
referidas Instruções ; e as inscrições n . 585 de São 
Paulo  e n . 176 de Salvador foram canceladas a 
pedido dos in te ressad o s.

D eixaram  de com pletar as inscrições os in te­
rinos :

A dherbal Pereira  de C arvalho 
A larico de C am era C astro  
Cromwell W a ll de C arvalho 
D jalm a Passano  
João V en tu ra  B raga 
José M aria  Luiz de C arvalho
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Lucy R ibeiro de A lm eida 
M aria  de L ourdes de C astilho  
M ario  Buys de A raú jo  e Souza 
O lg a  C oelho F an ti 
Ram ão G arcia 
W ilso n  D am asio

A s inscrições foram aprovadas, pelo D iretor 
da D . S . ,  a  19 de agosto  últim o.

A s p rovas tiveram  início no dia 31 de agosto  
recém -findo, nesta  C apita l e nas C idades de Be­
lém, Recife, S alvador, Belo H orizonte, São Paulo 
e P o rto -A leg re . N esse  dia foram  efetuadas as 
provas de nível m ental e de P ortuguês e N oções 
de D ire ito .

O s porm enores da  realização do concurso — 
o prim eiro de âm bito verdadeiram ente  nacional já  
efetuado  no P a ís  — serão divulgados na próxima 
edição da "R ev ista” .

D A T IL O G R A F O

A s inscrições ao concurso p ara  provim ento 
em cargos da classe inicial da  carreira  de D atilo ­
grafo , de qualquer M inistério , serão abertas êste 
m ês.

O  concurso será  realizado nesta  C apital e nas 
cidades de Belém, Recife, Forta leza , Salvador, 
Belo H orizonte, São Paulo , C uritiba e P orto - 
A leg re .

A s Instruções especiais regu ladoras do con­
curso foram  publicadas no último núm ero da R e ­
vista, à p á g . 153.

D A T IL O S C O P IS T  A

Já term inaram  as provas de investigação so­
cial e de san idade  e capacidade física do con­
curso p a ra  provim ento em cargos da classe incial 
da carre ira  de D atiloscopista  de qualquer M inis­
tério .

D E T E T IV E

A  pfova de nível m ental e ap tidão  do con­
curso para  a carreira  de D etetive , do M inistério 
da Justiça e N egócios Interiores, realizou-se a 3 
de agosto  último, no Institu to  de E ducação .

C om pareceram  396 cand idatos, aos quais foi 
en tregue um exem plar do livro "P o n to s  de D ire i­
to” , o rganizado  pela Polícia Civil do D istrito  F e ­
deral e pelo D . A . S . P .  A lguns dêsses exem pla­
res foram  au tog rafados, a  pedido dos candidatos, 
pelo m ajor Felin to  M üller, p residente  da  Banca 
E x am in ad o ra .

A  identificação dessa prova foi feita  a 15 do 
mesmo mês, tendo sido inhabilitados 73 cand i­
d a to s .

A  prova de nível m ental foi o rg an izad a  pelo 
Institu to  N acional de E studos Pedagógicos, por in ­
term édio de sua Secção de O rien tação  e Seleção.

E ssa  prova, b asead a  em estudos sôbre a  ca r­
reira  — nos quais foram  levados em consideração 
deveres e responsabilidades, tipos de serviços, con­
dições de san idade  e capacidade  física, condições 
m entais, ap tidões especiais, nível cultural, conhe­
cim entos especializados, form ação e situação  da 
referida carreira  nos quadros do funcionalism o — , 
possibilitou a revelação das capacidades de a ten ­
ção, com preensão, sagacidade , crítica e observação 
dos can d ida tos.

À prova — já  o dissem os — com pareceram  
396 candidatos, cujos folhetos foram  rem etidos ao 
I . N . E . P . p a ra  a  respectiva correção e análise 
esta tística  dos resu ltados p ara  a determ inação do 
índice mínimo de suficiência.

Inicialm ente a  Secção de O rien tação  e  Sele­
ção fez a m arcação dos erros de cada questão  da 
p ro v a .

U m a tabulação  inicial dos erros, em cada  um a 
d as 5 partes da  prova, revelou os diferentes g raus 
de d ificuldade que cada  p a rte  oferecia. P o r êsse 
motivo, foram  determ inados pesos  d iferen tes p ara  
as questões. A ssim  é que, às  no tas de cada parte , 
foram  atribu idos os seguintes pesos :

1.a parte  (execução de o rd en s) .......... pêso 0,5
2.“ " (cancelam ento  de sinais) . . .  pêso 0,5
3.® " (trad u ção  de palav ras) . . . .  pêso 4 
4 .11 ” (in te rp re tação  de trecho) . . pêso 2
5.tt ” (observação  de  g rav u ra) . . .  pêso 2

D entro  dêsse critério, foi ob tida a seguinte 
distribuição de frequência das no tas :

/

N o ta s  N °  de candidatos

t

0 - 9  0
1 0 - 1 9  5
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N o ta s  N .°  de candidatos

X t
20 — 29 8
30 — 39 21
40 — 49 19
50 — 59 38
60 — 69 43
70 — 79 59
80 — 89 64
90 — 99 54

100 — 109 56
110 .— 119 24

391

D eixaram  de ser com putados 5 candidatos 
por haverem  os mesmos assinado a  p rova .

O  estudo  estatístico  da distribuição das notas
— tendência central, tendência à  dispersão, assis- 
m etria — ofereceu os seguintes resu ltados :

M édia aritm ética (M ) ■ = 77,7
M ediano ( M . ) = 80.4
M odo <M o) = 85,8
D esvio padrão ( D . P . ) = 23,5
C o ef. de variação ( C . V . ) = 30,2

1.° Q uartil (Qx) = 61.1
3.° Q uartil (Q .) = 96.7

Ê rro  padrão  da m édia ( O m ) = +  1.2

A  determ inação do índice mínimo foi dada  
pela expressão  M  — D P , que limita os candidatos 
cujo nivel m ental deve ser considerado sub-norm al.

T em os en tão  :

M  -  D P  =  77,7 -  23,5 =  54,2  ou 54, em 
inteiro, no ta  m ínima que deverá ob ter o candidato  
p a ra  que possa ser habilitado n a  p ro v a .

A  título de controle, foi determ inado o ponto 
da escala das no tas correspondentes à  expressão 
M  — D P , num a distribuição idealm ente normal. 
Ê ste  valor, dado  pelo percentil 15,87 (Pis.s?) foi 
igual a 52,4.

A  grande aproxim ação entre os resultados da 
expressão M  — D P  e P i5,87, é índice seguro q uan ­
to à  confiança no valor 54, como nota  mínima p ara  
hab ilitação .

GUARDA CIVIL

A prova de nível m ental e ap tidão  do concur­
so para  a  carreira  de G uarda-C iv il, do M inistério  
da Justiça e N egócios Interiores, foi realizada a 
5 de agosto  último, no Institu to  de E ducação .

A  identificação foi feita no dia 16 do mesmo 
mês, tendo sido habilitados 301 cand idatos.

A  prova de conhecim ento de serviço já foi efe­
tuada  .

A  prova de nível m ental, a exem plo da de 
D etetive , foi o rgan izada  pela Secção de O rien ta ­
ção e Seleção do Institu to  N acional de E studos 
Pedagógicos. V isou-se, a través dela, tambem, 
obter a revelação das capacidades de atenção, com­
preensão, sagacidade, critica e de observação dos 
cand idatos.

Foram  rem etidos ao  I . N . E . P .  368 folhetos, 
nos quais a Secção de O rien tação  e Seleção m arcou 
os erros. U m a tabulação inicial dêstes, em cada 
um a das 4 partes da prova, revelou os diferentes 
graus de d ificuldade que cada parte  oferecia. Por 
êsse motivo, foram  determ inados pesos  d iferentes 
para  as questões. A ssim  é que, às no tas de cada 
parte, foram atribuídos os seguintes pesos :

1.® parte  (ana log ia ) .................................  pêso 1
2.® ’’ (a tenção ) .......................... .. pêso 0,5
3.“ ” (identificação de núm eros) pêso 1
4.® ” (c o m p re e n s ã o ) ............ .............  pêso 1

D entro  dêsse critério, foi obtida a seguinte 
distribuição de frequência das notas :

N o ta s  '  N .°  de candidatos

X t

0 — 4 21
5 — 9 28

10 — 14 10
15 — 19 22
20 — 24 28
25 — 29 52
30 — 34 45
35 — 39 45
40 — 44 58
45 .— 49 41
50 >—* 54 18

368
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O  estudo esta tístico  da  d istribuição das no tas
— tendência cen tral, tendência à d ispersão, assi­
m etria — ofereceu os seguintes resu ltados :

M édia aritm ética (M ) =  30,8
M ediano ( M . ) =  32,6
M odo ( M J =  37.0
D esvio P ad rão ( D . P . ) =  14,0
C o ef. de variação ( C . V . ) =  45,4
1.° Q uartil ( Q i ) =  22,0
3.° Q uartil (Q .) =  42,6
Ê rro  pad rão  da m édia =  +  n ,7

A  determ inação do índice mínimo foi dada  
pela expressão M  — D P , que limita os candidatos 
cujo nível m ental deve ser considerado  sub-norm al.

T em os en tão  :

M  — D P  =  30,8 — 14,0 =  16,8 ou 17, em in ­
teiro, no ta  mínima que deverá ob ter o candidato  
para  que possa ser habilitado na p rova .

O  cálculo do percentil 15,87 acusou valor 
igual 14,7, cuja aproxim ação com o valor da ex ­
pressão M  — D P  indica a confiança do valor 17 
como no ta  mínima p ara  habilitação .

POLICIA ESPECIAL

T erm inaram  as provas de san idade  e capaci­
dade física a que foram  subm etidos os cand ida­
tos ao  concurso p a ra  a  carreira  de Polícia E sp e ­
cial, do M inistério  da  Justiça e N egócios In te ­
riores .

A s dem ais provas de seleção — nível m ental 
e ap tidão  e escrita de noções de D ireito  — serão 
realizadas êste m ês.

E sta  últim a prova constará  da  resolução de 
questões objetivas sôbre assun tos do p rogram a p u ­
blicado na “R evista” , em seu núm ero de abril úl- 
t!mo, à  p á g . 102.

AGENTE DA POLICIA MARÍTIMA

A  prova de seleção — nível m ental e ap tidão
— do concurso para  a carreira  de A g e n te  da 
Polícia M arítim a  será realizada êste m ês.

Em  seguida, serão  efe tuadas as escritas de 
legislação e de geografia  geral e corografia  do 
B ra s il.

INSPETOR DE ALUNOS

Ficou assim  constitu ída a  B anca E xam ina­
dora do concurso de provas p a ra  provim ento em 
cargos da classe inicial da carre ira  de Inspetor de  
A lu nos, de qualquer M instério  : Q u in tino  do 
V a le  (p re s id en te ), T eodom iro  R oth ier D u arte  
(substitu to  eventual do p re s id en te ), B oaventura 
Ribeiro da  C unha e Francisco  V enâncio  F ilho .

A  prova de nivel m ental e ap tidão  realizou- 
se a 17 de agosto  último às 19,30 horas, no In sti­
tu to  de E ducação .

A s provas de P o rtuguês e de resolução de 
problem as práticos relativos à  profissão  foram  efe-- 
tuadas a 18, às 8,30, no mesmo local.

A  de P o rtuguês constou de 20 textos para  
corrig ir e da feitura de um relatório  sôbre o se­
guinte tem a :

'‘N um  in ternato , à m esa do refeitório , vários 
alunos infringem  as norm as de civilidade, apesar 
dos bons exem plos e escrupulosa diligência do 
inspetor. R ecapitu lando os conselhos que lhes 
tem m inistrado sôbre a m atéria (conversação, mo­
do de comer, uso do ta lher, do guardanapo , do 
p a lito ), o inspetor pede a intervenção do chefe de 
disciplina para  corrig ir êsses alunos. — T ra ta ­
m ento de V . S . "

A  prova de resolução de problem as práticos 
relativos à profissão  versou sôbre o seguinte :

“I) A  turm a é constitu ída por a lunos de 
am bos os sexos.
Como prefere  dispô-los em form a e na 
sala de au la  ?
Com o d irig ir e an im ar os jogos em 
que tomam p arte  a lunos e alunas ? 
Q ual a  m aneira mais habil de conse­
guir que aluno e a luna se estim em  e 
respeitem  ?

II) R ealiza-se a prova escrita de um a dis­
ciplina cujo professor, idoso e alque- 
b rado , requisita  o auxílio do inspetor 
da  tu rm a.
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Com o deve o inspetor p resta r êsse au- 
xíio ?
Com o p rocederá si os a lunos tentarem  
recorrer a  livros ou apontam entos ?

III)  N os in ternatos, com pete ao  inspetor 
fiscalizar os a lunos no estudo  e p re ­
paração  dos trabalhos m arcados pelos 
m estres.
Com o exercer essa fiscalização ?

IV )  M eios em pregados p a ra  hab ituar os 
a lunos à  assidu idade, asseio pessoal e 
alinho no tra ja r .

V )  S em i-in te rn a to . N estes  últim os d ias 
têm desaparecido  livros e outros obje­
tos escolares. A fastan d o -se  do recreio, 
sem a necessária  perm issão, o aluno
F .  en tra  em sua sala e vai m exer na  
carte ira  de estudo  de um colega. Sur- 
p reende-o  o in sp e to r.
Q ue  d irá êste ao  aluno F .  ?
Q ue  providências ped irá  ao  chefe de 
disciplina ?”

A  prova de m atem ática foi efetuada a 23, no 
Institu to  de E d ucação .

VETERINÁRIO

A  inscrição ao  concurso p ara  provim ento em 
cargos da classe inicial da carreira  de Veterinário, 
de qualquer M inistério , será  encerrada  a  23 do 
co rre n te .

O  concurso realizar-se-á  nesta  C ap ita l e nas 
c idades de São Paulo, Belo H orizonte  e Porto  
A leg re .

A s Instruções especiais regu lado ras do con­
curso foram  publicadas no último núm ero da “R e­
v is ta” , à  p á g . 162.

EXTRANUMERÂRIOS DA DIVISÃO DO 
MATERIAL DO DASP

TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO

E steve ab erta  de 20 de agosto  último a 3 do 
corren te  a inscrição à prova de habilitação para

adm issão de ex tranum erário -con tra tado  da  D ivi­
são do M ateria l do D A S P  : — Técnico de  A d ­
m inistração  — (M a te r ia l ) .

O  salário  m ensal será  o de 1 :000$0.

A  prova constará  de tres partes :

a )  — C onhecim entos gerais sôbre abasteci­
m ento  de  m aterial aos serviços p ú ­
blicos :

1) — Problemas^ gerais sôbre organização
de serviço de abastecim ento de m a­
teria l .

2 ) — M ovim ento de padronização  e sim pli­
ficação nos E stad o s U nidos, Ing la ter­
ra  e A lem anha.

3) — O rgan ização  e legislação relativas ao
abastecim ento  de m aterial p ara  o se r­
viço público no Brasil. M ateria l pa­
dronizado pelo D . A . S . P .

b)  — Tecnologia dos materiais :

C onhecim entos sôbre a origem, ex tra ­
ção, obtenção ou fabricação, definição 
e classificação de qualidade, p roprie­
dades físicas, quím icas e m ecânicas e 
m étodos de ensaios dos seguintes m a­
teriais :

1) C im ento
2) F e rro  e suas ligas
3) C obre e suas ligas
4) Papel
5) T ecidos e ou tros p rodutos têxteis
6) C arvão  de pedra  e seus derivados
7) M adeira
8) P rodu tos cerâm icos
9) Petró leo  e seus p rodutos

10) P igm entos e veículos em pregados nas 
tin tas e vern izes.

c) — N o çõ es de  E sta tística  :

1) A presen tação  de dados por meio de 
funções esta tísticas sim ples.

2) Relações de am ostras com o universo es­
tatístico  .

3) Problem as sôbre correlações simples
(valores não ag ru p ad o s) .
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O  julgam ento  d a  prova será  feito segundo a 
q u an tid ad e  e perfeição do traba lho  apresen tado  
pelo candidato, em escala centesim al, e terá  a se ­
guinte d istribuição :

1.a parte , a té  .................................... 50 pontos
2.a parte , a té  .................................... 40
3 .a parte , a té  ...................................  10

Só será  classificado o cand idato  que obtiver 
n o ta  igual ou superior a  sessenta po n to s .

DESENHISTA

C onform e noticiám os em nosso último n ú ­
mero, estiveram  ab ertas  de 10 a  20 de ju lho  p . p .  
inscrições a duas provas de habilitação p ara  D e ­
senhista  da  D . M .  do D A S P  : uma, p ara  p reen ­
chim ento de um a vaga de ex tranum erário -con tra- 
tado  ( 1 :5 0 0 $ 0 ); o u tra , p a ra  duas vagas, sendo 
um a de ex tranum erário -con tra tado  (1 :0 0 0 $ 0 ) e 
ou tra  de ex tranum erário-m ensalista  (7 0 0 $ 0 ).

À prim eira das provas referidas inscreveram - 
se 56 candidatos, sendo 1 do sexo feminino. À 
segunda concorrem  63 candidatos, dos quais 2 do 
sexo fem inino.

P a ra  am bas as provas, foi designada a  se- 
g u n t e  B anca E xam inadora  : W lad em ir A lves de 
Souza (p re s id en te ) , João B atista  B idart (sub sti­
tu to  eventual do p resid en te ), F e rn an d o  N ereo  de 
Sam paio e Luiz M o u ra .

A s condições e assun tos das provas foram 
divulgados em nosso núm ero an terior, à  pág. 169.

d a  prova acham -se publicadas em nosso núm ero 
an terio r, à  p á g . 170.

MESTRE XV

A tingiu  a  10 o  núm ero de cand idatos, todos 
do sexo m asculino, inscritos à  prova de habilita­
ção p a ra  ex tranum erário -m ensalista  — M estre  
X V  — do Institu to  N acional de T ecn o lo g ia .

A  p arte  p rá tica  será  rea lizada  êste m ês.

S E R V E N T E

M inistérios da G uerra e M arinha  
D iversos M inistérios

i
A  classificação final, ap resen tad a  pela B an­

ca E xam inadora , da prova de habilitação para  
S erven te  dos M inistérios da  G uerra  e da M a ri­
nha e de diversos M inistérios, foi publicada no 
“D iáro  O fic ia l” de 20 de agosto  ú ltim o.

M O T O R IS T A  D O  M IN IS T É R IO  D A  
G U E R R A

A  parte  prá tica  da prova p a ra  ex tranum erá­
rio-m ensalista (M o to ris ta )  do M inistério  da G u er­
ra  foi e fe tu ad a  a 4, 11, 15, 16 e 18 do mês p a s ­
sado. Em  nosso próxim o núm ero, darem os notí­
cia da classificação final.

E X T R A N U M E R Â R IO S  D O  IN S T IT U T O  
N A C IO N A L  D E  T E C N O L O G IA

TECNOLOGISTA XVII

Foi designada a  seguin te Banca E xam ina­
dora p ara  a prova de habilitação de ex tranum erá- 
rio m ensalista — Tecnologista  X V I I  — do In s­
titu to  N acional de T ecnologia  : João B atista  Pe~ 
cegueiro do A m aral (p res id en te ), João Cristovam  
C ardoso  (substitu to  eventual do P resid en te ), 
M ário  S araiva e Rubem  R oquete .

A s partes  da prova — escrita  e prático  — 
oral — serão  realizadas êste mês. A s condições

A U X IL IA R  D E  E S C R IT Ó R IO  D O  
C . N . A . E . E .

F icou assim  constitu ída a B anca E xam inado­
ra  da prova de habilitação p a ra  ex tranum erário  
m ensalista — A u x ilia r  de  E scritório  — do C on­
selho N acional de Á guas e E n erg ia  E lé trica  : 
D an ton  do C outo  (p re s id e n te ) , P ed ro  C alheiros 
Bomfim (substitu to  eventual do p residen te) e 
E lpídio P im ente l.

A  p arte  I da prova (P o rtu g u ês  e A ritm ética) 
realizou-se a 7 de agosto  último, no Institu to  de 
E ducação , tendo  com parecido 808 dos 1 .000  can ­
d idatos cu jas inscrições tinham  sido ap ro v ad as.
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Um aspecto tomado por ocasião da realização da prova para Auxiliar de Escritório do C. N . A , E . E. Os candidatos, 
reunidos no Auditorium do Instituto de Educação, aguardam o momento de se dirigirem para as salas respectivas,

de acôrdo com os números de inscrição-

EXTRANUMERÂRIO DA DIVISÃO DE INS­
PEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM 

ANIMAL

E steve aberta , de 9 a 23 de agosto  último, 
a inscrição à  prova p ara  adm issão de extranum e- 
rário-m ensalista da D ivisão de Inspeção de P ro ­
dutos de O rigem  A nim al : Inspetor X I  ( P rático  
em la tic ín io s ) .

O s candidatos apresen taram  prova de nacio­
nalidade brasileira, pela qual se verificou, tam ­
bém, não contarem  idade inferior a 18 anos nem 
superior a  35.

O s candidatos habilitados na  prova só serão 
propostos para  adm issão depois de aprovados na 
prova de san idade e capacidade física, feita no 
Serviço de Biom etria M édica do I . N . E . P .

A  prova constará  das seguintes p artes :

a ) escrita, com a  duração m áxim a de duas 
horas, constan te  de dez questões form u­
ladas sôbre os assuntos da parte  A  do

program a anexo ; nesta  parte  será, tam 
bém, apreciada a  correção de linguagem ;

b) prático-oral, constan te  de arguição sôbre 
ponto sorteado  den tre  os da p arte  A  do 
program a anexo e dem onstração prática 
sôbre m atéria de ponto sorteado  dentre 
os da p arte  B do program a anexo .

N o ju lgam ento da p arte  escrita cada questão 
valerá a té  10 pontos ; e, no da p a rte  prático-oral, 
a arguição até 70 pontos e a dem onstração até  30 
p o n to s .

P a ra  efeito de classificação, a no ta  final será 
a média arim ética das no tas atribu ídas em cada 
parte . Só esrá considerado habilitado o cand ida­
to que obtiver, no mínimo, m édia igual ou supe­
rior a 60 pon tos.

São os seguintes os program as :

P A R T E  A

1 . Ordenha e cuidados imediatos com leite desti­
nado à industrialização e ao consumo,
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2 . C olostro e leite — Com posição, propriedades físi­
cas e quím icas — Enzim as.

3 . Pasteurização  do leite, processo, finalidade e téc­
nica industrial.

4 . Ferm entação láctica, diversos tipos de ferm enta­
ção, ferm entos lácticos verdadeiros e pseudo-fer- 
m entos.

- 5 . F raudes mais comuns do leite — Leites ferm en­
tados .

6 . Leite condensado e em pó — Definição, tipos, 
técnica geral de fabricação.

7. M anteiga — Definição, legislação, técnica de fa­
bricação .

8. C oalho — Definição, propriedades, técnica geral 
de fabricação.

9 . Q ueijo — Definição, classificação, técnica geral 
de fab ricação .

10. C aseina — Definição, tipos, técnica geral de fa­
bricação .

11. Higiene dos estabelecim entos de lacticínios — Re­
gras a  que deve obedecer a  sua construção.

12. C onservação, embalagem e transporte do leite e 
produtos d e riv ad o s.

P A R T E  B

1. C oleta de am ostra de leite p ara  análise — Provas 
de peroxidade e redutase do leite.

2 . P ro v a  de acidez e determ inação de fraudes do 
leite.

3 . D eterm inação da densidade, gordura e E .S .  do 
le ite .

4 . C oleta de am ostra de m anteiga p a ra  análise — 
D eterm inação da acidez d a  m anteiga.

5. P reparo  da am ostra de m anteiga p ara  análise cen- 
tesimal — Dosagem  da umidade na m anteiga.

6 . Dosagem  da gordura, do sal e do insolúvel da 
m an te iga .

7. D eterm inação da fôrça de. um coalho e sua apli­
cação ao  fabrico de um determ inado tipo de 
queijo.

E X T R A N U M E R Á R IO S  D O  D E P A R T A M E N ­
T O  N A C IO N A L  D E  E D U C A Ç Ã O

INSPETOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA

E steve aberta  de 21 de agosto  a 9 do corren­
te a inscrição à prova para  extranum erário-m en- 
salita da D ivisão de E ducação Física do D ep ar­
tam ento N acional de E ducação — Inspetor X V  
( In spe to r de E ducação  F ísica) .

O s  cand idatos apresen taram  prova de nacio­
nalidade brasileira, pela qual se verificou, tam ­
bém, não contarem  idade inferior a 18 anos nem 
superior a 35, e diploma de licenciado em educa­

ção física ( Ar t .  32 do decreto-lei n.° 1.212,  de
17 de abril de 1939), ou que lhe seja equiparado  
por lei, e devidam ente reg istrado  no D epartam en­
to N acional de E d u cação .

O s inspetores terão  exercício na Escola S u­
perior de E ducação  F ísica do E stad o  de S. Paulo. 

A  prova com preenderá duas p artes :

I — Parte técnica

E scrita , constan te  de d issertação  sôbre 
assun to  sorteado  den tre  os do p ro g ra ­
ma anexo e resolução de 10 questões 
objetivas, form uladas com os assu n ­
tos de 5 pontos sorteados den trç  os 
do mesmo p rog ram a.
A  dissertação  vale a té  60 pontos e ca ­
da questão  a té  4 pon tos.

II — Parte adm inistrativa

E scrita , constan te  de d issertação  sô­
bre assun to  so rteado  den tre  os do p ro ­
gram a anexo e resolução de 10 ques­
tões objetivas, form uladas com os as­
suntos de 5 pontos sorteados dentre 
os do mesmo p rog ram a.
A  dissertação  vale a té  60 pontos e ca­
da questão  a té  4 pon tos.

C lassificação  :

A nota final do cand idato  será a semi-soma 
das no tas a tribu ídas às duas partes, e só será 
considerado habilitado o cand idato  que obtiver 
no ta  igual ou superior a 60 pontos.

PR O G R A M A

P A R T E  T É C N IC A :

1- — Bases científicas da educação física.
2 . — Finalidades da educação física nos estabeleci­

m entos de ensino e nas escolas especializadas.
3 . — Considerações sõbre as exigências relativas às

condições gerais (morais, intelectuais e físicas) 
que devem  satisfazer os candidatos à  m atrícula 
nas Escolas de E ducação  F ísica .

4 . — C ursos de uma Escola de E ducação  Física e
finalidades de cada um .

5. — E specificação das cadeiras teóricas dos vários
cursos das Escolas de E ducação  Física. R a ­
zões que justificam  a inclusão das mesmas no 
currículo escolar.
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6 . —. Especificação das cadeiras práticas dos vários
cursos das Escolas de E ducação Física. R a ­
zões que justificam  a inclusão das mesmas no 
currículo esco lar.

7. — Análise de program as das cadeiras téoricas nas
E scolas de E ducação  F ísica.

8 . — Análise de program as das cadeiras das Escolas
de E ducação F ísica .

9 . — Instalações destinadas ao ensinam ento das m a­
térias teóricas das Escolas de Educação Fisica.

10. — Instalações destinadas à  prática- da educação _
física (estádio, ginásio e p iscina); m aterial des­
tinado à  p rá tica  dos exercícios físicos.

11. — Problem as práticos de inspeção em Escolas de
' E ducação  Física .

P A R T E  A D M IN IS T R A T IV A :

1. — Legislação federal ,em vigór, referente à  edu­
cação física.

2 . — Legislação federal ,em vigor, referente ao en­
sino superior. Sua in terpretação .

3 . — Legislação estadual, em vigor, referente à  edu­
cação física no  E stado de São Paulo .

4 . — A  educação física em face da C onstiuição.
5 . — A  form ação dos professores especializados em

educação física.
6 . —  Requisitos p ará  a instalação de escolas de edu­

cação ; fís ica .
7 . — Relatórios sôbre inspeções periódicas.
8 . — R elatórios sôbre verificação prévia p ara  con­

cessão de inspeção prelim inar.
9.  — R elatórios sôbre verificação para  concessão de

inspeção perm anente.
10. —> Solução de uma questão adm inistrativa.

ASSISTENTE DE ENSINO XV ( FOTOTÉCNICO)

E stiveram  abertas, de 9 a 19 de agosto  últi­
mo, inscrições à prova de habilitação para  adm .s- 
são de extranum erário . m ensalista da D ivisão de 
Ensino Industria l do D epartam ento  N acional de 
E ducação — A ssis ten te  de E nsino  X V  (F o to téc- 
nico) .

A  situação do cand idato  habilitado e adm iti­
do será regu lada pelo decreto-lei n.° 240, de 4 de 
fevereiro de 1938, com binado com o decreto-lei n.° 
1 .909, de 26 de dezem bro de 1939.

O s candidatos fizeram prova de nacionalida­
de brasileira, pela qual se verificou, também, não 
contarem  idade inferior a 18 anos nem superior a 
35.

A prova com preenderá :

I — P a rte  escrita sôbre noções de co n ta ­
bilidade de oficina, escrituração de 
m aterial e orçam entos. U m a questão 
sôbre cada um dos três assun tos.

II — P a rte  escrita sôbre tecnologia do ofí ­
cio ; m atéria prim a ; m áquinas, apare­

lhos e ferram entas ; operações. Um a 
questão  sôbre cada um dos três a s ­
sun tos.

III — P arte  prática constante de preparo  de 
clichês para  reprodução em côres de 
gravura sorteada (tricom ia) .

Graduação :

P arte  I, a té  .............. .................................30 pontos
P arte  II, a té  .......................................... .....30
P arte  III, até  ........................................ .......40
M ínim o para habilitação : ................. 60

E X T R A N U M E R Á R IO S  D O  IN S T IT U T O  
B E N JA M IN  C O N S T A N T

ARTÍFICE VII E IX (LINOTIPISTAS VIDENTES)

Estiveram  abertas, de 1 a 16 de a g o s to 'ú lti­
mo, inscrições à prova para adm issão de extranu- 
merários m ensal stas do Instituto Benjamin Cons- 
tan t : A rtífice  V II  e I X  ( Linotipistas videntes 
para a secção Braille) .

O s candidatos fizeram prova de nacionali­
dade brasileira, pela qual se verificou, tambem, não 
contarem  idade inferior a 18 anos nem superior a 
35.

A  prova com preenderá as seguintes partes :

I — Nível mental e aptidão para habilita­
ção dos que apresentarem  nível míni ­
mo de suficiência para bom desem pe­
nho da função. O  resultado desta p a r­
te da prova não influirá na classifi­
cação fin a l.

II — P arte  prática constante de :

a ) transcrição para o papel, em m á­
quina m anual, de um texto encer­
rando Português, Francês, Inglês 
e uma expressão m atem ática.

b) transcrição p ara  o clichê do lino- 
tipo Braille, de um texto encerran­
do Português, Francês, Inglês e 
uma expressão m atem ática.

N esta  p arte  da prova, cada item terá 
a duração de meia hora, igual para 
todos os candidatos.

III — P arte  oral constante de :
A rguição pelo prazo de 15 minutos, 
sôbre ponto sorteado dentre os do 
program a anexo.
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Julgam ento  :

D a parte  II será  feito em escala centesim al, 
observado o seguinte :

O  candidato  perderá  :

1) um centésim o por cada ponto de mais ;
2) um centésim o por cada linha que escre­

ver a menos, com referência ao cand i­
dato  que escrever mais ;

3) quatro  centésim os p o r 'c ad a  le tra  ou sinal 
trocado  ;

4) dez centésim os por cada falta  de le tra  ou 
sinal ;

5) vinte centésim os por cada falta  de p a ­
lavra .

A prova oral será ju lgada tambem em escala 
cen tesim al,

Graduação :

Só poderão fazer as partes II e III os candi­
datos que forem habilitados na parte  I .

A parte  II valerá 100 pon tos.
A  parte  III valerá 100 pontos.
A  nota  final do candidato  será a m édia pon­

derada dos pontos atribuídos à parte  II e à parte 
III, observados os seguintes pesos :

P a rte  II — pêso 3 ;
P a rte  III — pêso 2 .
M ínim o para habilitação  : 60 pontos.

ARTÍFICE VII E IX ( ENCADERN ADOR-CEGO)

E stiveram  abertas, de 29 de julho a 12 de 
agosto  último, inscrições à prova para  adm issão 
de ex tranum erário-m ensalista  — A rtífice  V I I  e 
I X  ( E n cad e rn ad o r-ceg o ), do Institu to  Benjamin 
C o n stan t.

O s  candidatos fizeram prova de nacional - 
dade brasileira, pela qual se verificou, tambem. 

.não contarem  idade inferior a 18 anos nem supe­
rior a 35.

A prova com preenderá as seguintes partes :

I — Nível m ental e ap tidão  para  habilita­
ção dos que apresen tarem  nível míni­
mo de suficiência para  bom desem pe­
nho da função. O  resu ltado  desta  p a r ­
te da prova não influirá na classifi­
cação final ;

%
II — D itado  de sessen ta  linhas Braille, for­

m ato de 23 letras, constan te  de um 
trecho em português e. resolução de 
questões práticas sôbre as quatro  ope­
rações e ap licadas ao serviço de en ­
cadernação  ;

III — P rá tica  de serviço, constan te  de e n ­
cadernação , conhecim ento das fe rra ­
m entas necessárias ; papel, couro, etc.

G raduação das provas  :

a ) — Só poderão  fazer as p a rte s  II e III
os que forem habilitados na p arte  I ;

b) — A  p arte  I I 1 valerá 40 pontos, assim
distribuídos : 30, para  o d itado  e 10 
p ara  os problem as ;

c) — A  p arte  III valerá  60 pon tos.

M ínim o para habilitação  — 60 pontos.

L O C U T  O R -A U X IL IA R

Serão abertas, êste mês, inscrições à prova 
de habilitação p ara  Locutor-A uxiliar, do M in isté­
rio da E ducação  e S aúde .

P R O V A  D E  S U F IC IÊ N C IA  N O  D . F . C .

O  pessoal ex tranum erário  em exercício no D e ­
partam ento  F edera l de C om pras foi subm etido, 
a 11 de agosto  último, no Institu to  N acional de 
E studos Pedagógicos, a um a prova de suficiência, 
que constou do seguinte : P ortuguês, A ritm ética, 
E scritu ração  e C ontabilidade, D atilografia  e T a - 
q u ig ra f ia .

Foi designada a seguinte B anca E xam inado­
ra : F rederico  de Souza R angel, N icanor Lem- 
gruber e P edro  C alheiros Bomfim.

C O N C U R S O S  P L A N E JA D O S

A D ivisão de Seleção está o rganizando as 
Instruções Especiais regu ladoras dos concursos 
para  as carre ras de A rqu iv ista , A lm oxarife , A g r ô ­
nomo, Comissário, Escrivão, Esta tístico , M é d k o -  
Psiquiatra, N atura lista  e Servente . Ê stes concur­
sos deverão realizar-se ainda duran te  o sem estre 
em curso .



Material

A  REFORM A D O S SERVIÇOS DO  MATERIAL

E . L . B e r u n c k  

D iretor cia D ivisão Técnica do D . F . C .

O  C O N T R Ô L E  D A S  C O M P R A S

Em  resum o, a organização do m aterial pode 
ser ap resen tada  como segue :

1.°) N os M inistérios ou nas R epartições de 
g rande movimento, existirão órgãos centrais 
de m aterial, que contro larão  as requisições 
provenientes de d iversas fontes e as rem e­
terão ao D epartam ento  F edera l de Com pras. 
Êsses serviços especializados serão igual­
m ente supervisores das en tregas, da guarda, 
conservação e consumo dos artigos que fo­
rem adqu iridos.

2.°) O  D . F . C . ,  recebendo as requisições, 
revisa-as sob o ponto de vista técnico, obtem 
os preços mais apropriados, coloca as enco­
m endas no m ercado e, conjuntam ente com a 
R epartição requisitante, decide sôbre a acei­
tação e recebim ento das p artid as  en tregues.

\
3.°) A  D elegação do T rib u n a l de C ontas 
jun to  ao D . F . C . ,  depois de exam inar si as 
exigências legais da com pra, que an te rio r­
m ente discutim os, estão preenchidas, regis­
tra  as ordens de pagam ento aos fornecedo­
res. O s  lançam entos de contabilidade e o 
balanço são executados pela C ontadoria  G e­
ral da República, por interm édio da sua de­
legação jun to  ao D . F . C .

4.°) O s exam es técnicos que se tornarem  ne­
cessários serão feitos pelo instituto N acional 
de T ecnologia, não podendo nenhum a conta

de m aterial sujeito a êsses exam es ter an d a ­
mento sem o laudo favoravel do l . N . T .

5.°) A s especificações e a padronização do 
m aterial são d e c id d a s  pela D . M .  do D . A .
5 . P .  em colaboração com o l . N . T .  e o D .
F . C .

6.") N o  vértice dessa complexa organização, 
acha-se o D epartam ento  A dm inistrativo do 
Serviço Público, que, tendo a responsabilida­
de da organização do orçam ento e de acom ­
panhar a sua execução, é o supervisor n a tu ­
ral do D . F . C .  e dos Serviços de M ateria l 
dos M inistérios.

Em  torno do D . F . C . e em íntim a ligarão  
com o órgão central de com pras estão, pois, o 
T ribunal de C ontas, a C ontadoria  G eral da R e­
pública e o Institu to  N acional de T ecnologia ; 
como fiscais na tu ra is  da sua eficiência, perto  de 
trezentas R epartições ; para  o julgam ento da jus­
tiça das suas decisões, cêrca de oitocentos forne­
cedores. C om preende-se assim  que a aquisição 
dos m ateriais está hoje debaixo de um controle 
muito mais perfeito  que o im aginado no Código de 
C ontabilidade.

V am os, porém, d eta lhar mais, verificar como 
serão autom aticam ente ev itadas as fraudes e, p rin ­
cipalm ente, como se tornam  evidentes e au tom a­
ticam ente corrigidos os defeitos de funcionam en­
to do órgão com prador.

U m a aquisição mal feita evidencia-se pelos 
seguintes aspectos :

1) E n trega  dem orada
2) Preços elevados
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3) M ateria l inadequado aos serviços a que 
se destina ou de má qualidade .

1) — D em ora nas entregas

A  dem ora nas en tregas pode ser proveniente 
de defeitos de funcionam ento da organização com- 
pradora, do desleixo dos fornecedores, ou de 
am bos.

N a  prim eira hipótese, isto é, de ser m otivada 
por falhas adm inistra tivas do órgão  de com pras, 
temos ainda de adm itir duas varian tes : a de um 
esquem a de organização in terna mal concebido, 
forçando m ovim entos desnecessários ao processo 
da com pra, e a de ser o pessoal executivo inefi­
ciente .

D eixando de lado esta últim a razão  de a traso  
na execução dos pedidos, por ser de inteira re s ­
ponsabilidade da D iretoria do novo órgão, um a 
vez que todo o quadro  é com posto só de ex tranu - 
m erários e, portan to , facilm ente substituíveis, va­
mos verificar no caso do esquem a mal planejado, 
como pode ser corrig ido.

D epois da creação do D . A . S . P ., rep arti­
ções e fornecedores acostum aram -se a recorrer a 
êsse órgão da P residência da República nas suas 
querelas com o órgão de com pras: listas de m ate­
rial em atraso , reclam ações contra a qualidade de 
m aterial, denúncias contra  atuação  de funcioná­
rios, recursos contra  decisão de com pras, etc., têm 
chegado à D . M .  do D . A . S . P .  das mais d iver­
sas fontes. Isso dem onstra que o D . A . S . P .  já 
é considerado por todos como a instância superior 
das questões adm in istra tivas. O ra , na hipótese 
que aventam os, de serem as dem oras devidas à 
má organização interna do órgão com prador, um 
levantam ento  pode ser feito pelas D ivisões de O r ­
ganização e C oordenação e do M ateria l do D .A .
S . P . P o r meio de seus técnicos especializados 
em organização, localizarão elas com facilidade 
as falhas do esquem a de tra b a lh o .

A ntes da organização do D . A . S . P ., uma 
reclam ação contra o serviço de com pras era ap re­
sen tada  da m aneira mais ineficiente e impolítica 
que se possa im aginar : — a praxe era um a repre­
sentação ao M inistro  e sim ultânea transcrição do 
seu conteúdo nos jornais, form ando uma atm os­
fera de escândalo  em tôrno da adm inistração. V ia  
de regra, a reclam ação encalhava em algum  "ca­
nal com petente” , mas perduravam  as recrim ina- 
ções e um am biente de an tipatia  para  as partes em

debate. H oje, podem os esta r seguros de que uma 
triagem  criteriosa é feita, e m edidas de real e fi­
ciência são tom adas.

A s delongas no processo de com pras, p rove­
nientes de fa lhas adm inistra tivas, tendem  pois a 
desaparecer, devido ã a tuação  do D A S P .

N a  recente leg slação prom ulgada, ha tambem 
dispositivos que tendem  a prevenir os m otivos de 
queixa contra a dem ora nos fornecim entos : um 
deles é a organização do C alendário  de C om pras. 
E ssa  figura nova no abastecim ento  das repartições 
significa que o órgão com prador m arcará  da ta  
p ara  aquisição de certos grupos de m ateriais, de 
acôrdo com as repartições. O s alm oxarifados, 
p ara  se enquadrarem  nesse p rogram a de com pras, 
terão  de fazer previsões mais d e ta lhadas de ..con­
sumo e, em conseqüência, os pedidos de últim a 
hora, urgentes  e urgentíssim os, desaparecerão  em 
p a rte .

O u tra  m edida sadia, que evitará m uita re­
clam ação sem base contra a execução dos pedidos, 
é o direito a tribu ido  ao D . F . C .  de ju lgar da 
procedência das no tas de urgente  postas ind iferen­
tem ente em todas as requisições. Ficou estabele­
cido que, norm alm ente, não será considerada u r­
gente uma requisição de m aterial de uso corrente, 
ou com um ente “estocado” na repartição, e por­
tan to  de consum o facilm ente previsível. C ontudo, 
o D . F . C .  tem agora  a faculdade de "estocar” 
m ateriais, e é muito possivel que para  certos a r ti­
gos as R epartições possam  continuar a ser im pre­
videntes, pois serão abastecidas em horas, pelos 
arm azéns do D epartam en to . . .

A  m aior ou m enor dem ora do fornecim ento 
depende muito, pelo que vimos, do espírito  de t r a ­
balho e de organização  do pessoal do D . F . C .  
H a  um a parte , porém , que deve ser deb itada  ao 
fornecedor, que protela a en trega  de uma enco­
m enda à espera  de um transpo rte  mais em conta, 
ou, como tem acontecido, para  procurar na praça o 
artigo  para  o qual deu cotação sem o possuir em 
estoque. E sta  últim a m odalidade desenvolveu-se 
muito nos últimos tem pos da ex tin ta  C C C ., h a ­
vendo escritórios com erc:ais que davam  cotação 
para  móveis, fogões, papéis, couros, uniform es, 
tendo como único estoque o m obiliário para uso 
dos seus em pregados. E ram  essas firmas, de fato, 
outras tan tas “com issõezinhas de com pras", que 
se in terpunham  entre a an tiga  C . C . C .  e o co­
mércio legítimo que paga im postos e imobiliza 
capitais nos estoques de m ercadorias.
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O s incidentes surgidos pela má atuação des­
sas firm as foram  inúm eros e de vulto ; o D . F . C . 
deles a inda  tem um a boa herança para  liquidar.

T u d o  isso, porém  tende a desaparecer. A s 
d ificuldades de pagam ento  e as form alidades bu ­
rocráticas a que estavam  sujeitas as com pras, a fa s­
tavam  do G ovêrno um a boa parte  do com ércio. 
A proveitando-se  disso, certos escritórios surgiram , 
concorrendo a todos os pedidos de preços, n a  e s ­
perança de com prar os artigos das mãos dos que 
não desejavam  transig ir com o G ovêrno. Êsse es­
tado de coisas era, porém, conseqüência lógica 
das complicações de fornecer ao G ovêrno no re ­
gime da ex tin ta  C . C . C .

H oje, os pagam entos são efetuados em me­
nos de 30 dias, quer dizer, à vista, e a com pra pode 
se fazer de m aneira muito mais sum ária, pois a 
responsabilidade é exclusiva do D . F . C .;  ha, pois, 
esperanças de que em breve se verificará um sa ­
neam ento na m aneira de abastecer as Repartições; 
para  isso. certam ente, concorrerão as exigências 
de prazo e qualidade do m aterial, que um bom 
pag ad o r -— como passou a ser hoje o G ovêrno — 
pode fazer.

2 — C ontrole dos preços

A sim plificação do processo de com pras, a 
facilidade de pagam ento, a m oralização das con­
corrências, a faculdade de aquisição de grandes 
lotes e a fiscalização das en tregas são os m elho­
res rem édios con tra  os preços altos ou fictícios.

A  facilidade de pagam ento  e a liberdade de 
com prar, sobretudo, são os m elhores saneadores 
do meio com ercial que transige com o G ovêrno ; 
é uma válvula de segurança que funciona autom a­
ticam ente, im pedindo que um pequeno grupo se 
especialize em vender às repartições e explore a 
situação elevando os preços.

M esm o adm itindo a hipótese do órgão de 
com pras se to rnar passivo an te  a exploração, não 
se utilizando, como é de sua obrigação, da liber­
dade de ob ter cotações que lhe faculta o novo 
esquem a de trabalho, o fato de serem os fornece­
dores pagos à vista tem uma repercussão valiosís- 
sima no meio com ercial.

O s  bons vendedores se aproxim arão aos pou­
cos do G ovêrno e en tra rão  nas concorrências, re s­
tabelecendo autom aticam ente o nivel na tu ra l dos 
p re ç o s ; êsse fenôm eno será estim ulado, ainda 
mais, pela publicidade dos preços, obrigatoriam en­

te feita pelo D . F . C . ;  os preços altos a tra irão  
concorrentes. A inda que a ação benéfica dêsses 
fatores não se faça sentir, con trariando  leis bási­
cas da ativ idade comercial, resta o recurso do 
controle superior da adm inistração pública. As 
listas de preços podem ser sistem aticam ente con­
fron tadas com os preços correntes do m ercado e, 
dessa com paração, surg irão  os corretivos neces­
sários. A  D . M .  do D . A . S . P .  ha mais de ano 
acom panha as cotações obtidas no órgão de com ­
p ras .

D entro , porém, do próprio D . F . C .  pode ser 
feito êsse controle: a nova organização possuirá 
um Serviço de E statística  que, além do registro  dos 
dados das com pras efetuadas, terá que fazer es­
tudos e investigações de ordem econômica e co­
mercial, de forma a o rien tar o D iretor G eral na 
decisão das com pras. D estarte  a escolha de um 
preço, além de ser baseada num a bolsa de co ta ­
ções saneada, sofre o controle de um Serviço de 
E sta tística  que, à vista das aquisições anteriores 
e das tendências do m ercado, inform ará si está 
bem feita ou não .

H a, ainda, a considerar a figura do preço fic­
tício : a cotação está aparen tem ente  aceitavel, mas 
se torna elevada porque o m aterial entregue é de 
má qualidade ou haverá fraude na q uan tidade .

E ssa m odalidade desaparecerá, porém, com 
o controle das en tregas, que está previsto no es­
quema geral da reform a dos serviços do m aterial.

3 —- C ontrole das entregas

O  controle das en tregas está organizado  hoje 
sob dois aspectos ; o qualitativo e o quantitativo, 

D e modo geral, a fiscalização será  feita em 
conjunto pelos represen tan tes do D.F.C.  e da 
rep a rtição .

Assim define o decreto n.° 5 .873 , que dá as 
norm as de trabalho  às operações que decidem a 
aceitação de um a entrega :

“A rt. 21. A ceitação é a operação segundo a 
qual os represen tan tes do D . F . C ., da re ­
partição requisitan te  e dos laboratórios ofi­
ciais, quando for o caso, acordam  em que o 
m aterial fornecido satisfaz às especificações 
prescritas” .

A aceitação do m aterial está sujeita, pois, à 
inspeção sim ultânea de funcionários de 2 rep a rti­
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ções, quando não de laboratório  oficial. Êsse d is­
positivo do decreto n.° 5 .8 7 3  dificulta um a m oda­
lidade de fraude : a das en tregas fan tásticas, em 
que é dado  como recebido um m aterial que não 
transpôs a po rta  do a lm o x a rifa d o ; igualm ente 
evita que seja recibada toda a partida , quando só 
uma parte  foi entregue. Será preciso, para  êxito 
da fraude, a conivência do rep resen tan te  da re­
partição  com o fiscal do D epartam ento . Além 
disso, o órgão especializado do m aterial, super­
visor na tu ra l de todos os m ovimentos do m aterial 
após a sua aquisição, é o terceiro fa to r cuja in ter­
venção, a qualquer m omento, pode desm anchar a 
tram a de um a falsificação de docum entos. A  te r­
ceira m aneira de fraudar, consistindo na en trega 
de quan tidade  especificada, sendo, porém , o m ate­
rial inferior, em qualidade, ao  p roposto  na concor­
rência, será b arrad a  não só pela inspeção dos fun­
cionámos encarregados da sua aceitação, como pelos 
exam es de laboratório , que estão se to rnando  s is­
tem áticos e extensivos a várias classes de m ate­
ria l.

A ntes da reform a dos serviços de m aterial, 
já o G ovêrno preparara  um a legislação que, agora, 
se entrosou no sistem a geral ado tado  ; por d ispo­
sitivos do decreto-lei n.° 1.184,  de 1 /4 /3 9 , ne­
nhum a conta de m aterial sujeito a exam e técnico 
de reb mento poderá ser processada sem o laudo 
favoravel do Institu to  N acional de T ecnologia ou 
de L aboratório  por êle designado .

D estarte , todas as vezes em que a  encom en­
da especificar para  o m aterial adquirido  exigên­
cias cuia verificação só possa ser feita por meio 
de aparelhagem  de L aboratório , escapando, a s ­
sim, aos meios de controle à disposição do Almo- 
xarife, o apêlo aos exam es técnicos é ind ispensá­
vel, sob pena do fornecedor não receber a sua 

c o n ta .
T o d as as un idades adm inistra tivas em que 

transita rá  a fa tura  recibada do fornecedor estão 
cientes dêsse dispositivo legal, não som ente pela 
publicação oficial dos atos governam entais, como 
pela insistente divulgação feita pela "R evista  do  
Serviço P úblico” das novas norm as de trabalho.

Si, porém, todos os responsáveis pelo exame 
da legalidade de um a conta falharem , ainda exis­
te uma derradeira  estacada, a D elegação do T r i­
bunal de C ontas jun to  ao D . F . C .  O  pouco tem ­

po de a tiv idade dessa b rilhan te  turm a de funcio­
nários iá nos deu a certeza de que o espírito  do 
exato cum prim ento da lei, seja ela boa ou ruim, 
tão característico  do T . C . ,  se fará  sentir, de m a­
neira benéfica para  o país, tam bem  nesse sector.

Pela exposição que vimos fazendo, parece 
claro que a exatidão  da quan tid ad e  e da  qualidade 
dos m ateriais adquiridos está perfeitam ente re s ­
guard ad a  a té  o m om ento da sua en trad a  no alm o­
xarifado, isto é, a té  a ocasião em que se procede 
à escrituração de en trad a , dando  “ca rg a "  dos 
mesmos ao encarregado  da sua g u ard a  e d istri­
buição.

Além desse ponto, a inda não existe legisla­
ção. E stão , porém , sendo elaborados os reg i­
m entos dos serviços do m aterial e é de esperar 
que os aspectos últim os do trânsito  do m aterial, 
desde a sua en trad a  nos depósitos a té  o momento 
de ser u tilizado nos serviços, sejam  devidam ente 
regu lam en tad o s.

A  existência dos órgãos cen trais de m aterial 
nos dá  a bem fundada esperança de que em breve 
a guarda  e a escrituração dos m ateriais arm aze­
nados estejam  perfeitam ente racionalizadas, por 
meio de norm as uniform es de trab a lh o .

A  im portante questão  da exata  escrita  dos 
alm oxarifados receberá certam ente um a solução 
apropriada, uma vez que haverá  funcionários es­
pecializados nesse ram o de a tiv id a d e ; a té  ha 
pouco, o que existia era  apenas legislação, sem a 
correla ta  existência de elem entos hum anos para  
ex ecu tá -la .

Com todo esse mecanismo funcionando, po­
derá  enfim o G ovêrno cu idar da ta re fa  v ital de 
contro lar o consum o dos inúm eros artigos neces­
sários à execução da sua tarefa  e avaliar o custo 
dos trabalhos. A té  en tão  um a estatística de custo 
de serviços, na  p a rte  relativa a m aterial, m erecia 
muito pouca confiança, porquan to  as existências 
nos alm oxarifados não eram  contro ladas sistem a­
ticam ente e os preços não podiam  ser considera­
dos como representativos, tão falseados que eram  
pela deficiência de fiscalização nas en tregas e pela 
falta de espírito com ercial na sua ob tenção .

E ' de supor que, com pletado o esquem a já 
estabelecido, o G ovêrno possa finalm ente e stabe­
lecer com grande aproxim ação as pau tas de con­
sumo para g rande núm ero de operações elem en­
ta res .
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ESPECIFICAÇÕES D O  D A SP

Penas de escrever - Raspadeira de aço - Berço para m ataborrão

N o presente núm ero iniciamos a publicação, 
nesta  Seção, das Especificações aprovadas pelo 
D A S P  e organ izadas na sua D ivisão do M aterial.

A té  en tão  a especificação era publicada ju n ­
tam ente com as p o rtarias da P residência do D . 
A . S . P . ; em se tra tando , porém, de assunto  es­
pecializado e técnico, e tendo em vista a extração 
das separa tas desta  seção, ora feita de forma re ­
gular, acham os mais util a transcrição das especi­
ficações nestas co lunas.

P o r êsse meio, concentram -se todos os assun­
tos relativos a m aterial na mesma seção, com evi­
dentes van tagens para  o leitor.

C orrespondentes às p o rta ria s-n s . 608, 663 e 
682, seguem -se as especificações de ns. 15, 17 e 
18, referentes, respectivam ente, a “Penas de es­
crever” , R aspadeira  de aço” e “Berço para  m ata- 
b o rrão ” .

E S P E C IF IC A Ç Ã O  N . 15 

Penas de escrever

A  — Tipos :

A s penas de escrever serão  dos seguintes tipos, de 
acôrdo com o desenho n . 47 :

P - l  — Ponta  fina em bisel.
P-2 — Pon ta  ovalada, bico ligeiram ente levantado.
P-3 — Ponta  ovalada e vasada, ligeiram ente curva.
P-4 — Pon ta  cortada.

B — Material e manufatura :

A s penas serão de aço ou de m aterial de, pelo menos, 
igual resistência, bem acabadas e polidas.

C  — Requisitos gerais :

a ) A s pontas das penas deverão  ser bem iguais no 
comprim ento e na espessura, isto  é, bem cortadas ao 
c e n tro ;

b ) A  escrita deverá ser uniforme e apresentar um 
traço  hom ogêneo, sem borrões ou falhas ;

c) A pena deverá deslisar suavem ente sobre o papel 
sem o a rran h ar.

D  — Detalhes :

D -l -  Pena P - l .
D everá ser simplesmente polida, sem cam ada dourada.
D-2 — Penas P-2, P-3 e P-4 .
E stas penas deverão ser de m aterial que satisfaça 

perfeitam ente ao  ensaio de corrosão ou ter cam ada dourada.

E  — Inspeção :

E -l — A m ostra.

a ) De cada 1.000 penas ou fração deverá ser retirada 
uma p ara  exame ;

b ) A  quantidade mínima de am ostra a ser retirada 
e enviada ao  laboratório  é de 10 penas e deverá ser uni­
formemente colhida sobre toda a  p a r t id a ;

c) Partidas menores de 2 .000  penas podem deixar 
de ser exam inadas a juizo do laboratório  de ensaios.

E-2 — M étodos :

a) V erificar a observância dos itens B — M aterial e 
M anufatura C  — Requisitos gerais e D  — D etalhes ;

b) E xam inar a  resistência à  deform ação da pena de 
acôrdo com ensaio E -3-a ;

c) E nsaiar peso e corrosão de acôrdo com E -3-b .

E-3 — Ensaios :

a) D eform ação -—'p a r a  verificar a resistência à de­
form ação, quando colocada em uma caneta, qualquer dos 
tipos de penas deverá traçar linhas na extensão de 50 cm. 
e com uma largura  mínima igual à largura  do traço nor­
mal da pena mais 0,5 mm., não apresentando depois deste 
ensaio nenhuma deform ação das pontas ;

b ) Peso e corrosão — a corrosão é definida como 
sendo a perda de peso calculada em por cento, após imer­
são em tinta de escrever azul pre ta  (Especificação n . 6, 
do D . A . S . P . ) ,  durante 48 h o ra s . O  m étodo ado­
tado para  determ inar esta corrosão é o que está descrito 
na  referida especificação, no item E -3-L . E ste  método 
será aplicado sobre 10 penas m ergulhadas num volume 
mínimo de 125 mm. de tinta padrão . O  peso a  sêco das 
penas, antes da imersão, determ inado pelo m étodo descrito, 
servirá para  calcular o peso das 10 penas. As pesadas
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PENAS PARA EX P ED IEN TE-
l

P -1  P - 2

P - 3 P — 4

DES. N2 47 18/6/1940

se farão  sobre a totalidade da am ostra e com erro inferior 
a 0,05 g .

E-4 — A ceitação e Rejeição :

a ) Serão recusadas as penas que não satisfizerem  às 
exigências da presente especificação ;

b ) ' O s rasgos e o corpo das penas podem v aria r ligei­
ramente, contanto  que seja observada a forma das pontas, 
de acôrdo com o desenho n . 47 ;

c) D everão ser satisfeitos os seguintes valores limites :

1. P a ra  o tipo P-1 :
Peso mínimo de 10 p e n a s .....................................  4,7 g .
C orrosão m á x im a ......................................................  4,5 %

2. P ara  o tipo P-2 :

Peso mínimo de 10 p e n a s .......................................... 4,6
C orrosão m á x im a ...........................................................3,3

3 . P ara  o tipo P-3 :

Peso mínimo de 10 p e n a s ..........................................5,7
C orrosão  m á x im a ................. .. ..................................  3,3 /0

4 . P a ra  o tipo P-4 :

Peso  mínimo de 10 penas ....................................5,5 g .
C orrosão m á x im a ...........................................................3,3 %

o 
CQ 

\0
 

«o
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F  — Acondicionamento, embalagem, marcação :

F-l — Acondicionam ento.
Serão  acondicionadas era caixas de 100 penas.
F-2 — Em balagem .
Serão aceitas as em balagens comerciais usuais.
F-3 — M arcação .
C ada pena e cada caixa deverá trazer a m arca do 

fab rican te .

G  — Observações : i

N as requisições, coletas de preços e concorrências de­
verá constar exclusivam ente o seguinte : Pena de escrever, 
tipo P  — especificação n . 15, do D . A . S . P .

N O T A  — O  desenho original, relativo a ,esta especifi­
cação, ficará arquivado na D . M . do D . A . S . P .

E S P E C IF IC A Ç Ã O  N. 17 

Raspadeira dc aço

A ) Tipo :

A raspadeira de aço para  escritório será de um único 
tipo — RE-1, de acôrdo com o desenho n . 48.

B) Material e manufatura :

Será feita de aço de prim eira qualidade, contendo de 
0,8 a 0,10 %  de carbono.

C ) Requisitos gerais :

a) a lâm ina deverá ter têm pera especial, afim de que 
se m antenha sem dentes, sem v irar e sem perder o fio 
rapidam ente ;

b) a  lâm ina será devidam ente polida, am olada e afiada ;
c) o cabo será de m adeira ou substituto de, pelo me­

nos, igual resistência, apresentando a superfície devida­
mente acabada e lisa ;

d) a  lâm ina da raspadeira deverá estar firmemente 
presa ao cabo, de modo a assegurar uma fixação perm anente ;

e) a lâmina deverá estar isenta de oxidação.

D ) Detalhes :

N ã o  existem .

E ) Inspeção :

E -l — A m ostra :

De cada cento ou fração, serão retiradas, ao acaso, 
três raspadeiras para  am ostra.

E-2 — M étodos :

a) verificar a perfeita observância aos itens : B — 
M aterial e m anufatura e C — Requisitos gerais ;

b) proceder aos ensaios recom endados em E-3 — 
E nsaios.

E-3 — Ensaios :

P rova  de corte — Segurar, entre os dedos indicador 
e polegar, próximo à beira, uma folha de papel AP-94

RE-1

RASPADEIRA DE AÇO
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BM-1
BERÇO PARA MATABORRAO

DES. N 9 4 9

(Instrução n . 1 do D . A . S . P . ) ,  e, utilizando todo o 
fio da lâm ina da raspadeira, dar um corte de, no  minimo, 
5 cm. a p a r t r  da beira do papel e próxim o dos dedos. 
O  papel deve ser cortado suave e nitidamente, sem nenhum 
rom pim ento apreciavel de fibras. Em  seguida, deve-se 
•cortar seis aparas de um pedaço de m adeira de imbuia ou 
peroba do cam po e subm eter a raspadeira novam ente ao 
ensaio de corte, pelo processo indicado, não  devendo haver 
diferença apreciavel entre este e o corte anterior.

E-4 — A ceitação e rejeição :
a) Será recusada a partida  cujas am ostras não sa­

tisfizerem às exigências da presente especificação ;
b) será recusada a raspadeira que, inspecionada indi­

vidualm ente, não satisfizer às exigências desta especificação.

F ) Acondicíonamento, embalagem, marcação :

F -l .— Acondicíonam ento :

A lâmina deverá ser protegida com uma cam ada de 
um antióxido e envolta em papel im perm eável.

F-2 — Em balagem  :

D eve ser entregue em em balagens comerciais usuais.

F-3 — M arcação :

a ) a raspadeira deverá ter g ravados no cabo, a  ouro 
e em caracteres da família "B rasil" — norm al meio preto, 
corpo 8, os dizeres : "Serviço  Público F ed eral” .

■ • i
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G ) Observações :

N as requisições, coletas de preços e concorrências, de­
verá  constar, exclusivam ente, o seguinte : R aspadeira de 
aço, especificação n . 17, do D . A . S . P .

N O T A  — O  desenho original, relativo a esta espe­
cificação, ficará arquivado na D . M . do D . A . S . P .

---------------------------- -----------------------------------------

E S P E C IF IC A Ç Ã O  N.° 18 

Berço para mataborrão

A — T  ipo
O  berço para  m ataborrão  será de um único tipo : 

BM -1, de acôrdo  com os desenhos ns. 49 e 50.

B — Material e manufatura

a) O  berço para  m ataborrão  será de m adeira, uti­
lizando-se as seguintes espécies : imbúia, peroba do cam­
po, peroba rosa ou pinho do P araná  ;

b ) o berço para  m ataborrão  apresentará coloração 
uniforme e perfeito  acabam ento.

C  — Requisitos gerais

*
açoita cavalo, jacarandá  ou nó de pinho. E ' facultado ao  
fabricante fazer a m açaneta inteiriça ou somente a rosca 
de uma dessas m adeiras, sendo que, neste último caso, 
ela deve ser perfeitam ente embutida na m açaneta, que será 
da m adeira em pregada na confecção do corpo do berço 
para  m a ta b o rrã o ;

c) o berço para  m ataborrão  deve apresen tar um a ca ­
bam ento perfeito em qualquer uma das superfícies, ser p in ­
tado com tinta própria, côr de carvalho e envernizado a |  
boneca, com verniz da melhor qualidade ;

d) as dimensões e outros detalhes dos desenhos e 
modelos devem ser perfeitam ente observados na fabricação.

D  — Detalhes

N ão  existem exigências especiais.

E  — Inspeção

E -l — Amostra

D eve ser inspecionada individualm ente.

E -2 — Métodos

Serão verificados : a  m adeira empregada, as dimen­
sões, o acabam ento e o vern iz . '

a) A  m adeira a  ser em pregada deve estar com pleta­
mente seca, isenta de ardidos, de furos de broca, de fendas ^ -3  Aceitação e rejeição 
e de nós ;

b) a rosca da m açaneta deve ser de m adeira mais Será recusado todo berço para m ataborrão  que não 
resistente que o corpo do berço, devendo para  isso ser satisfizer às exigências desta especificação, referentes às 
utilizada uma das seguintes espécies de m adeira : ipê, m adeiras em pregadas, dimensões, acabam ento e verniz.

BM -1 ^
0ER CO  PARA M A TA B O R R A O
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F  — Acondicionamento, embalagem, marcação

■ F - l  — Acondicionamento

Será bem acondicionado p ara  ev ita r av arias durante 
o tran sp o rte .

F-2 — Embalagem

Q uando  exigida embalagem, os berços para  bataborrão  
deverão  ser colocados em caixas resistentes, de uma deze­
na, que garantam  o  recebim ento em perfeito  estado .

F-3 — Marcação
O  berço p ara  m ataborrão  deverá ter g ravados a fogo, 

na pa rte  superior do tam po, por baixo do verniz, os di-

zeres : “Serviço Público Federal", em caracteres da  fa ­
mília Brasil — norm al, meio preto , corpo  16.

G  — Observações

a) N a s  requisições, coletas de preços e concorrências, 
deverá constar exclusivam ente o seguinte : "Berço para  
M ataborrão", BM-1, de acôrdo  com a especificação n . 18 
do D . A . S . P . ;

b) é perm itida a aquisição de berço p a ra  m ataborrão, 
diferente desta especificação, p ara  o G abinete Civil e M i­
lita r da P residência da República, M inistério das Relações 
E xteriores, G abinetes de M inistros e para  am bientes onde 
se desempenhem  funções de cara te r solene.

ESPECIFICAÇÕES DO  INSTITUTO DE PE SQ U ISA S  
TECNOLÓGICAS DE SÃ O  PA U LO

U m a das principais coleções brasile iras de es­
pecificações é a organ izada pelo Institu to  de P es­
quisas T ecnológicas, p ara  a P refe itu ra  de São 
Paulo e para  uso das num erosas organizações que 
utilizam seus serviços técnicos na com pra e rece­
bim ento dos m ateria is.

À gentileza do C hefe da Seção de Especifi­
cações devem os ter recebido as seguintes especifi­
cações e m étodos de ensaio :

M -16 — Óleo de linhaça (R evisão, maio 
1 938).

E -30 — C reosoto para  preservação de ma­
deira. (R evisão, julho 1 9 40).

E -29  — C ré  (C arb o n a to  de cá lcio ). (R ev i­
são, julho 1 9 40).

E -28 — O cra  am are la . (R evisão, Julho 
1 940).

E -26  — T ubos de aço galvanizados para  
água (R evisão, julho 1 940).

E -19 — Paralelep ípedos com uns de g ran i­
to (R evisão, julho 1940) .

E -18 — Pedrisco  p ara  pavim entação asfá l- 
tica (R evisão, julho 1940) .

E -17  — Pó m ineral (F ille r)  para  pavim en­
tação asfá ltica  (R evisão, julho 
1 940).

MOVIMENTO D A  PADRO NIZAÇÃO  NO  
ESTRANGEIRO

A regularidade com que vínham os m antendo esta sec- 
ção inform ativa dos trabalhos técnicos publicados, sôbre 
padronização de m aterial, nos E E . U U ., na Ing laterra  e 
na Alem anha, teve de ser quebrada por m otivos indepen­
dentes da nossa von tade . O  conflito europeu tem desor­
ganizado a vida internacional de m aneira profunda, afe­
tando o ritm o das relações até  de países que ficam a fas­
tados da guerra pela largura  de um O ceano . A crer, por 
exemplo, em recente telegram a, uma parte  substancial da

correspondência aérea que toca nas Bermudas, arquipélago 
do A tlântico am ericano, está sofrendo censura de um dos 
beligerantes. A s demais v ias de com unicação ressentem-se 
dos efeitos da tragédia que se desenrola na  velha E uropa, 
e, como conseqüência, não temos recebido publicações para 
com entar.

Pedimos, pois, desculpas ao leitor, acaso  acostum ado 
a  acom panhar nosso noticiário, pela ausência, no  núm ero 
passado, desta secção. P a ra  o presente núm ero recebemos
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o Technical N ew s Bulletin n. 278, de junho, e uma série 
de publicações da  British Standards Institution-

A publicação dos Standards ingleses, apesar da atm os­
fera de guerra do Reino Unido, é um exemplo impressio­
nante do valor que representa, a padronização do material 
para  a  indústria de um beligeran te. A produção de artigos 
de guerra  é feita em massa, atingindo a cifras astronôm i­
cas . O s fatores tem po e qualidade são prim ordiais ; todo 
o parque industrial de um país, para  acudir à defesa n a ­
cional, deve elim inar o mais possivel as causas que p ro ­
duzem a traso  e baixa qualidade.

N o  campo, da m ão de obra, isso se obtem pela tailo- 
rização do trabalho hum ano ; no sector do material, pela 
padronização levada aos mais extrem os limites. Q uanto  
mais padronizado estiver o m aterial, menores gastos, maior 
perfeição do trabalho .

N ão  nos admirem os pois que a G rã-B retanha, ao mes­
mo tempo que enfrenta as brutalidades da guerra, cuide com 
afan  da padronização da sua indústria, porque êsse é um 
dos meios de se arm ar melhor e mais rap idam en te .

B R IT IS H  S T A N D A R D S  IN S T IT U T IO N

À gentileza do Secretário  da C âm ara de Comércio B ritâ­
nica devem os o recebim ento dos últimos folhetos publicados 
pela Instituição inglesa.

CÔRES PARA OS VIDROS DESTINADOS À SIN A LIZA Ç Ã O  

FERROVIÁRIA

Em 1937 reuniu-se o 1.° C ongresso Brasileiro de Si­
nalização Ferrov iária  prom ovido pela Inspetoria Federal 
de E stradas ; as conclusões dêsse congresso foram de ordem 
m uito geral e, via de regra, pro telativa, incluindo até uma 
de natureza  m é d ic a . ..  C ontudo destacou-se, dentre a in­
certeza dos temas debatidos, um trabalho nitidamente técnico 
e de valor sôbre a coloíim etria dos sinais ferroviários, de 
autoria  de um engenheiro paulista . O  C ongresso preferiu 
recom endar o exame trim estral da  saúde dos m aquinistas 
a definir algo relativo às côres dos sinais ferroviários, 
apesar de ter em mãos um trabalho incisivo sôbre êsse 
assunto . D espertou-nos essa recordação a leitura da "Bri- 
tish Standard Specification for Colours for Signal Glass 
for Railway purposcs", n . 623, revised M ay, 1940.

O s dados para  especificações não 'se referem  à côr e • 
ao brilho do sinal como são vistos por um observador, 
porém sob condições standards de um laboratório  ; contudo, 
êles se aproxim am  da prática  generalizada.

Relativam ente às lentes, a  B .S .S .  detalha como devem 
ser feitas as m edidas colorim étricas, porque a côr efetiva 
varia  com a trajetória  dos raios luminosos. A especifica­
ção usa, p ara  definir a côr, a  seguinte equação :

C  =  x X - f y Y  +  z Z

onde x, y, e z, são números cuja soma é 1, ao passo que 
X, Y e Z, são os valores dos tristím ulos definidos pela 
Com issão Internacional de Ilum inação. Aos não iniciados 
nesse princíp;o de colorim etria podemos lem brar que M a­
xwell (1854), Kõnig e D ietriri (1’892) e A bney (1913) 
já tenham dem onstrado que a reprodução do estímulo v i­
sual de qualquer comprim ento de onda do espectro lumi­

noso podia ser obtido fazendo agir (às vezes, algebrica- 
mente) conjuntam ente 3 estímulos prefixados (por exem ­
plo, vermelho, verde e azul) .

O  fotômetro usado nos trabalhos da B . S . I . é o 
de Guild, sôbre cujos trabalhos se basearam  as recom en­
dações da Com issão Internacional de Ilum inação (I.C .I.) .

São dados valores-lim ites e tolerâncias para  a defini­
ção de lentes em degrau (step lens) para  filtros de p ro ­
jetores. para vidros m oldados e vidros lapidados para  se­
máforos, nas côres vermelha, am arela, verde e branco 
leitoso (lunar w hite) .

B R O N Z E  FO SFO R O SO  —  PA RA APLIC A Ç Õ ES GERAIS

A especificação britânica para bronze fosforoso (Pho- 
phor Bronze Bars and Rods — for general Purposes — 
Revised M ay  1940) refere-se a um bronze cuja composição 
será :

E stanho — mínimo 4,5 %  ; máximo 6,5 %
Fósforo — mínimo 0,02%  ; m áximo 0,4%
Im purezas inclusive zinco —- no máximo 0,2 % .
Cobre — o restan te.

O  presente folheto nos dá noticia de que o M inistério 
do A r Britânico fundiu a sua prim itiva especificação com 
a da B.S.I. havendo portanto, agora, somente essa espe­
cificação de bronze fosforoso. para  usos g e ra is .

O s valores de carga de rup tura  deverão ser determ i­
nados de acõrdo com os m étodos do folheto : B .S .I .  
n . 18 — "Tensile Testing of Metals" ■

ROSCAS DE PA R A F U SO  T IP O  " W H IT W O R T H "

U m a revisão e am pliação foi feita, dos padrões já 
publicados, condensando-os.

B.S. 84 — 1918 —- B. S. "Fine Screw Threads and their 
T  olerances" ■

B.S. 92 — 1919 — B. S. " W hitworth screw Threads and 
their tolerances"

Em  virtude dessa condensação foi publicado então o 
B.S.I. n . 84 : "Screw Threads of W hitworth form”■

Compreende, num só volume, tabelas dos form atos b á ­
sicos e tolerâncias, não somente para os tipos de parafusos 
acima referidos, como tambem para  casos de parafusos 
com roscas de filetes paralelos.

Algum as roscas especiais quanto aos diâmetros, passos 
e extensão de rosqueam ento são tambem tratados.

O  folheto do qual estam os dando noticia traz apensa 
uma nota relativa à emergência de guerra, avisando que, 
apesar de ser desejável, a substituição das outras espe­
cificações por esta, desde que a mudança possa perturbar 
ou re ta rdar a produção, é preferível não ser feita.

O s outros padrões recebidos são :

B.S.I. 899 — "Cold Rolled Copper Sheets and Strip 
for General Purposes" ■

B.S.I. 879-898 — " Leaded Gun metal castings and ingots".
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B.S.I. 709 — "Testing Fusion welds welded joint and wcld 
metal" ■ (Revised M ay  1940) .

B.S.I. 252 — "N aval Brass {Special M ixtuce)"  — (Revi- 
sed M ay, 1940)

B.S.I. 251 — "N aval Brass (Adm w alty M ixture) "  — (Re- 
vised M ay, 1940) .

B.S.I. 250 -— "High Tensile Brass Bars and Sections" — 
(Reviscd M ay, 1940) .

B.S.I. 249 •— "Brass Bars (High Speed and Turning) " 
— (Revised M ay, 1940) .

B.S.I. 218 — "Brass Bars and Sections (Suitable for For- 
ging and Drop Forgings) ” .

B.S.I. 900-901 — "Leaded Gun metal castings and ingots" ■

U . S . D E P A R T M E N T  O F  C O M M E R C E

T E C H N IC A L  N E W S  B U L L E T IN  O F  T H E  N A T IO N A L  B U R E A U  O F  

STANDARDS

N . 27S ■— Junho de 1940

O  mês de junho foi assinalado na vida técnica am e­
ricana por uma série de reuniões, das quais nos dá notícia 
o Technical N ew s Bulletin dêsse mês.

A secção am ericana da  International Scientific Radio 
Union, nessa reunião teve com unicação sôbre a predição 
do estado da ionosfera e das comunicações radiotelegráficas 
feitas pelo Bureau of Standards desde m arço de 1939. Um a 
bõa m assa de dados, previstos e observados, já se acham  
coordenados e publicados. O s efeitos do eclipse anular 
do sol de 7 de abril foram  tambem com entados nessa 
Sessão.

O  Horological Institute of America realizou o seu 
meeting anual, onde I .  H . Fullner, membro do Bureau, 
leu um in teressante trabalho in titulado "The Precision of 
Mechanical Instruments", e R obert A . F ranks J r ., do Fran- 
klin Institute, outro sôbre "Prehistoric Time Keeping in 
Central America"•

A  "Acoustical Society of America" realizou a  sua 
33." reunião regular, sendo apresentados 36 trabalhos, sendo 
os mais im portantes " Absolute calibration of microphones , 
"Acoustical investigations of Joseph Henry as viewed in 
1940”, — " Dependence of Sound Transmission measurements 
on microphone position" — "E ffect of painting on the sound 
absorption of acoustical material"-

Um a outra interessante sociedade existente nos E E .U U . 
reuniu-se igualm ente no Bureau of Standards■ E la  é cons­
tituída pelos engenheiros dos E stados que empregam  sua 
ativ idade nos serviços públicos.

O s trabalhos apresentados são do mais alto  interêsse 
para  o pais : todas as questões de produção e distribuição 
de energia elétrica, abastecim ento dágua, transporte, taxas 
m unicipais, m edidores, etc.

D entre os trabalhos realizados pelo B ureau em coope­
ração com a indústria ressalta  a  publicação dos novos 
"Commercial Standards for fuel oils" — C S 12. Foram  
feitas algum as alterações no ponto  de escoam ento e do 
m áximo de viscosidade, em relação aos standards an terio r­
mente estabelecidos.

O s outros trabalhos anunciados são :

"Safety rules for electric Service (H -3 6 )"
"Absolute Standard of Mutual Inductance"
"Properties of 2, 2, 4, 4, Tetra-methylpentane" 
"Thickness of acid-resisting portion of porcelain enamel 

"coatings"
"Criticai cooling rate of iron alloys"
"Corrosion Pitting of Steels in fresh water"
"Corrosion lnhibitors for air conditioning equipment" 
"Equipment for air conditioning of materiais"
"Moisture Relations of Textile fibers at elevated tem- 

pcratures"
"Microscopic examination of cotton fibers in Cupra- 

monium hidroxide solutions”
"W o o d  frame wall and partition constructions using 

"Celotex" insulating boards"
"Surface Treatment of Steel prior to painting"-

O B SERV E, C O M  EX A TID Ã O , O S H O RÁ RIO S DA  R E PA R ­
TIÇÃ O  : O “P O N T O " S ó  SE JU STIFIC A  PARA O S RE

FRA TÁ RIO S AO C U M P R IM E N T O  D ÊSSE ►

D E V E R  ESSEN C IA L
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PUBLICAÇÕES OFICIAIS RECEBIDAS EM
JULHO

F E D E R A IS

C O N S E L H O  FED ERA L DE CO M ÉRC IO  EX TERIOR

Boletim . A no III, 1940, junho (ns. 18, 19) ; ju ­
lho (ns. 20, 2 1 ).

D E P A R T A M E N T O  D E IM P R E N S A  E  PROPA GAN DA

O  Brasil de hoje, de ontem e de am anhã. 1940, 
m aio (n . 5 ) .

A G R IC U LTU R A , M IN IST ÉR IO  DA :

Departamento de Administração

Divisão do Pessoal

Boletim do Pessoal. Ano I, 1940, janeiro e abril 
(n . 1-4).

Serviço de Economia Rural

Boletim de estatística, informações e propaganda. 
— Ano I, 1940, janeiro a  m arço (n . 1 ).

ED U CA ÇÃ O  E  SA U D E , M IN ISTÉ R IO  DA :

E ducação superior no Brasil, pelo professor E r­
nesto de Sousa C am pos. Rio de Janeiro, Serviço 
G ráfico do M inistério da E ducação e Saúde, 1940, 
611 p .

Departamento Nacional de Educação

Divisão de Educação Física

Instruções para  os exames práticos de Educação 
Física nos estabelecimentos de ensino. Rio de Janeiro, 
S ev . G rá f. M inist. da E ducação e Saúde, 1940. 
10 p .

D ivisão do Pessoal

Boletim do Pessoal. Ano I, 1940, junho (ns. 18., 
19, 20, 21, 22, 23, 24, 2 5 ) ;  julho (ns. 2 6 ).

DE 1940

Escola Nacional de Educação Física e Desportos

Decreto-lei n . 1.212, de 17-4-1939. Rio de Janei­
ro, Serv . G rá f. M inist. E ducação e Saúde, 1940. 
24 P .

FA Z E N D A , M IN ISTÉ R IO  DA :

Diretoria do Dominio da União

Pareceres proferidos em 1939, pelo procurador 
D r . A gripino V ead o . R io de Janeiro, 1940. 163, p .

Diretoria das Rendas Aduaneiras

Boletim estatístico. 1940, maio (n . 26) .

Diretoria das Rendas Internas

Boletim estatístico . Exercício de 1939. 1940, 
maio (n . 2 6 ).

Serviço do Pessoal

Boletim do Pessoal. Ano I, 1940, junho (ns. 
10, 11, 12, 13, 14, 1 5 );  julho (n . 18).

G U ER R A , M IN ISTÉ R IO  DA :

Boletim do Pessoal. 1940, maio (ns. 9, 10) ; 
junho (ns. 11, 12) .

JU S T IÇ A  E NEGÓCIOS IN T ER IO R ES , M IN ISTÉ R IO  DA ;

Imprensa Nacional

Decreto-lei n . 2.431, de 20-7-1940; crea cargos 
em comissão e dispõe sõbre funções gratificadas no 
Q uadro  III — Im prensa N acional — do M inistério da 
Justiça e Negócios Interiores, e dá outras providências ; 
decreto n . 5.963, de 16-7-1940; aprova o regimento 
da Im prensa N acio n a l. R io de Janeiro, Im prensa N a ­
cional, 1940, 13 p .

Policia Civil do Distrito Federal

Boletim de Serviço. A no VIII, 1940, junho (ns. 
129, 143, 144, 145, 146, 147, 148; julho (ns. 149, 150,



REVISTA DO SERVIÇO PÚB LIC O 163

151, 152, 153, 154, 155, 156, 157, 159, 160, 161, 162, 
163, 164, 165, 166, 167, 168, 169).

Serviço do Pessoal

Boletim do Pessoal. A no I, 1940, maio (n . 7) ; 
junho (ns. 10, 13, 14, 1 5 );  julho (ns. 16, 17, 18).

M A R IN H A , M IN IST ÉR IO  DA :

Diretoria do Pessoal

Boletim mensal dos oficiais da A rm ada. 1940, 
julho.

RELAÇ ÕES EX TER IO R ES, M IN ISTÉ R IO  DAS :

Boletim do M inistério das R elações E x te rio res. 
>1940, m aio (n . 6 ) .

TR A B A L H O , IN D Ú STR IA  E  CO M ÉR C IO , M IN ISTÉR IO  DO :

Divisão do Pessoal

A no I, 1940, julho (ns. 1, 2 e 3 ) .

Escritório de Propaganda e Expansão Comercial do 
Brasil

Boletim econôm ico.- 1940, abril (n . 2 0 ).

Bulletin Économ ique de L 'O ffice du Brésil. 1940, 
abril (n . 2 0 ).

Instituto Nacional de Tecnologia

N om enclatura de fios e cabos elétricos (com infor­
mações uteis ao seu em prego), por A guinaldo Barce­
los. R io de Janeiro, P apelaria  Brasil, 1940. 92 p .

VIAÇÃO E  OBRAS P Ú B L IC A S, M IN IST ÉR IO  DA :

Departamento de Aeronáutica Civil

Boletim do Pessoal. A no I, 1940, junho (ns. 16, 
17, 1 8 );  julho (n . 19).

Departamento dos Correios e Telégrafos

Diretorias Regionais

Boletim do Pessoal da  D iretoria  R egional de A la­
goas. A no II, 1940, junho (ns. 45, 47) ; julho (ns.
48, 4 9 ) .

Boletim do Pessoal da  D iretoria  Regional do A m a­
zonas e A cre . 1940, junho (ns. 42, 43, 4 4 ).

Boletim do Pessoal da D iretoria Regional de Bo- 
tuca tú . 1940, junho (ns. 43, 44); julho (ris. 45, 4 6 ).

Boletim do Pessoal da D ire to ria  R egional de C am ­
p an h a . 1940, m arço (n . 38); abril (ns. 39, 40, 41); 
maio (n . 4 2 ).

Boletim do Pessoal da  D iretoria  Regional de C am ­
po  G rande. A no II, 1940, junho (n . 46) ; julho (ns. 
47, 48, 4 9 ).

Boletim do Pessoal da  D iretoria  R egional do C e a ­
rá .  1940, m arço (n . 38) ; abril (ns. 39, 4 0 ).

Boletim do Pessoal da D iretoria  R egional de 
C u iabá . 1940, junho (n . 4 5 ).

Boletim do Pessoal da  D iretoria  R egional de D ia­
m antina. 1940, m aio (n . 37) ; junho (ns. 39, 40); 
julho (n . 4 1 ).

Boletim do Pessoal da  D iretoria  R egional do E s­
pírito  S an to . A no II, 1940, junho (n . 46) ; julho 
(ns. 47, 48, 4 9 ).

Boletim do Pessoal da  D iretoria  Regional de Goiaz. 
1940, janeiro  (ns. 27, 28, 29) ; fevereiro (ns. 30, 
31, 32), m arço (ns. 33, 34, 35) ; abril (ns.- 36, 37, 
38); maio (ns. 39, 40, 4 1 ).

Boletim do Pessoal da  D ire toria  R egional de Juiz 
de F ó ra . 1940, julho (ns. 61, 62, 6 3 ).

Boletim do Pessoal da D iretoria  R egional do M a­
ran h ão . A no II, 1940, fevereiro (n . 32) ; m arço 
(ns. 33, 34, 35) ; abril (ns. 36, 37, 38); m aio (ns. 
39, 40, 41) ; junho (ns. 42, 43, 4 4 ).

Boletim do Pessoal da  D iretoria  Regional de M inas 
G erais. 1940, junho (n . 4 4 ) ;  julho (ns. 45, 4 6 ).

Boletim do Pessoal da D iretoria  R egional do  P a ­
rá . A no II, 1940, m arço (n . 34) ; abril (ns. 35, 
36, 37); maio (ns. 38, 39, 40) ; junho (ns. 41,
42, 4 3 ) .

Boletim do Pessoal da D iretoria  Regional de P a ­
ra íb a . 1940, m aio (ns. 43, 44, 45) ; junho (n . 4 6 ).

Boletim do Pessoal da D iretoria  R egional do P a ­
ra n á . 1940, junho (n. 45) ; julho (ns. 46, 47, 4 8 ).

Boletim do Pessoal da D iretoria  Regional de P er­
nam buco. 1940, fevereiro (n . 4 2 ).

Boletim do Pessoal da D iretoria  R egional do 
P iau í. 1940, janeiro (ns. 28, 29); fevereiro (ns. 30, 
31, 3 2 ).

Boletim do Pessoal da D iretoria  Regional de R i­
beirão P re to . 1940, junho (n . 45) ; julho (ns. 46, 
47, 4 8 ).

Boletim do Pessoal da D iretoria  R egional do Rio 
G rande do N orte . 1940, junho (n . 45) ; julho (ns. 
46, 4 7 ).
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Boletim  do Pessoal da D iretoria  R egional do Rio 
G rande do Sul. 1940, junho (ns. 41, 42) ; julho 
(ns. 43, 4 4 ) .

Boletim do  Pessoal da  D iretoria  Regional do R io 
de Janeiro . 1940, junho (n . 49); julho (ns. 50, 5 1 ).

Boletim do Pessoal da  D iretoria  Regional de Santa 
C a ta rin a . A no II, 1940, junho (n . 48); julho (ns.
49, 5 0 ).

Boletim do Pessoal da D iretoria  R egional de S an ­
ta  M aria . 1940, maio (ns. 40, 41, 42); junho (ns.
43, 44, 4 5 ) .

Boletim do Pessoal da  D iretoria  Regional de SSo 
P au lo . A no II, 1940, janeiro (n . 16); fevereiro 
(n . 17).

Boletim do Pessoal da D iretoria  Regiònal de U be­
ra b a . 1940, junho (n . 47) ; julho (ns. 48, 49, 5 0 ) .

Departamento Nacional de Estradas de Rodagem

Boletim do Pessoal. A no II, 1940, junho (n. 45).

Departamento Nacional de Obras de Saneamento

Boletim do Pessoal. 1940, julho (n . 4 8 ).

Departamento Nacional de Portos e Navegação

Boletim do Pessoal. A no II, 1940, janeiro (n . 28).

Diretoria de Saneamento da Baixada Fluminense

Boletim do  Pessoal. 1940, maio (n . 43) ; junho 
(n . 4 6 ) ;  julho (n . 4 7 ) .

Estrada de Ferro Central do Brasil

Boletim do Pessoal. A no IV, 1940, junho (ns. 
126, 128); julho (ns. 129, 130, 131).

Estrada de Ferro Central do Piauí

Boletim do  Pessoal. Ano III, 1940, maio, (n . 39); 
junho (n . 4 0 ).

Estrada de Ferro Noroeste do Brasil

Boletim do Pessoal. A no III, 1940, junho (ns. 69, 
70, 71, 72); julho (ns. 73, 74, 75 ).

Inspetoria Federal da» Estradas

Boletim do Pessoal. A no II, 1940, junho (ns. 43, 
44, 45) ; julho ( n . 47) .

Estrada de Ferro Central do Rio Grande do Norte

Boletim do Pessoal. 1940, junho (ns. 48, 4 9 ).

Estrada de Ferro Petrolina-Teresina

Boletim do  Pessoal. 1940, junho (n . 47) ; julho 
(ns. 48, 4 9 ).

Rede de V iação Cearense

Boletim do Pessoal. A no III, 1940, m aio (n . 54); 
junho (ns. 56, 57); julho (n . 5 8 ).

Inspetoria Federal de Obras Contra as Sêcas

Boletim do  Pessoal. Ano II, 1940, m aio (n. 42); 
junho (n . 4 4 ).

Viação Férrea Federal Leste Brasileiro

Acidentes do  trab a lh o ; instruções c regulam ento. 
Baía, T ipografia  da L este. 1940. 17 p .

PR E F E IT U R A  DO DISTRITO FED ERA L

Departamento de Geografia e  Estatística

M ensário estatístico. A no II, 1940, abril (n. 16).

Secretaria Geral de Viação e Obras

R evista M unicipal de E ngenharia, 1940, vo l. V II, 
m arço (n . 2).

E S T A D U A IS

ALAG OAS. ESTADO DE :

Departamento Estadual de Estatística

A lagoas estatística. Ano II, 1940, junho (n. 4 ) .

A M A Z O N A S , ESTADO DO :

D iário O ficial. A no XLVII, 1940, junho (ns.
13.448, 13.449, 13,450, 13.451, 13.452, 13.453,
13.454, 13.455, 13.456, 13.457, 13.458, 13.459, 
13 .460).

BAÍA, ESTADO DA :

Departamento Estadual de Estatística

Boletim de comércio. A no II, 1940, janeiro a 
m arço (n . 1 ).

Interventoria Federal

Inform ações do G abinete do In terventor. Boletim 
n . 6 . 1940. 14 f. (m im eografado).

Secretaria da Agricultura, Indústria e Comércio

Leis e decretos da Secretaria da A gricultura, In­
dústria e Com ércio, de abril de 1938 a dezembro de
1939. Baía, E scola T ipográfica  Salesiana, 1940. 
120 p.
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CEA RÁ , ESTADO DO :

D iário  Oficial . A no VII, 1940, maio (ns. 1 .931,
1 .932, 1.933, 1. 934, 1.935, 1.936. 1 ..937, 1 .938,
1 .939, 1.940, 1 . 947, 1.948, 1.949, 1..950, 1 .951,
1 .952, 1.953, 1 . .954) ; junho (ns. 1..955, 1 .956,
1 .957, 1.958, 1 . 959, 1.960, 1.961, 1. 963, 1 .964,
1 .965, 1.966, 1. 967, 1.968, 1.969, 1 . 972, 1 .975,
1 .976, 1.977) ; julho (ns. 1.978, 1 .979, 1 .980,
1 .981, 1.982, í . 983, 1.984, 1.985, 1 , .986, 1 .987,
1 .988, 1.989) .

ESPÍR ITO  S A N T O , ESTADO DO :

Departamento Estadual de Estatística

E xportação  de café. Boletim m ensal. Ano II,

1940, janeiro (n . 13).
E xportação  de café. Boletim m ensal. A no II,

1940, janeiro  a  abril (n . 16) .
E xportação  de café. Boletim m ensal. A no II,

1940, janeiro a maio (n . 17).

M A R A N H Ã O , ESTADO DO :

D iário O ficial. A no X X X V , 1940, junho (ns. 
126, 127, 128, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 136).

M IN A S GERAIS, ESTADO DE :

Decreto-lei n . 667 ; organização judiciária do E s­
tado de M inas G erais. Belo Horizonte, Im prensa O fi­
cial de M inas Gerais, 1940. 164 p .

Secretaria das Finanças do Estado

C ontas do exercício financeiro e econômico de
1939. Belo Horizonte, 1940. 109 p.

Departamento de Impostos

Decisões sõbre aplicação das leis fiscais do E s­
tado. Belo Horizonte, Im prensa Oficial do Estado,
1940.

P A R A N Á , ESTADO DO :

D iário O ficial. A no X, 1940, junho (ns. 2.348,
2.349, 2.350, 2.351, 2.352, 2 .353, 2 .354, 2.355,
2.356, 2 .357, 2.358, 2 .359, 2 .360, 2 .361, 2 .362,
2.363, 2.364, 2.365, 2 .366, 2 .367, 2 .368, 2.369, 
2 .370, 2 .3 7 1 ).

P E R N A M B U C O , ESTADO DE :

Secretaria de Agricultura, Indústria e Comércio

Departamento de Assistência às Cooperativas

R evista do D . A . C . Ano III, 1940, junho 
(n . 11).

P IA U I, ESTADO DO-:

D iário O ficial. A no X, 1940, junho (ns. 130, 
131, 132, 133, 134, 135, 136, 137, 138, 139).

RIO GRAN DE DO S U L , ESTADO DO :

Prefeitura Municipal de São Gabriel

Secretaria Geral

C onsolidação de decretos, regulam entos, portarias 
e resoluções baixados pelo prefeito, S r . A ntônio Coim ­
bra  Gonçalves, sôbre os direitos e deveres dos funcio­
nários e a  organização dos Serviços da M unicipalidade. 
São Gabriel, 1940, junho. 41 f. (m im eografado) .

Prefeitura Municipal de Vacaria

R elatório  apresen tado  ao  E xm o. S r. C el. O sv al­
do C ordeiro de Faria , ilustre Interventor Federal no 
E stado, por S a ty ro  Derm elles O liveira Filho, Prefeito  
M unicipal de V acaria , referente ao  exercício de 1939. 
Porto  Alegre, L ivraria  Globo, 1940.

RIO DE JA N E IR O , ESTADO DO :

Ministério Público

Secretaria do Interior e Justiça

Pareceres do d r . Paulino  José Soares de Sousa 
Neto, procurador G eral do E stad o . N iterói, Of. Gráf. 
do D iário  Oficial, 1940. 201 p .

SÃO P A U L O , ESTA D O  D E :

D iário O fic ia l. A no L, 1940, junho (ns. 145, 146,
147, 148, 149); julho (ns. 150, 151, 152, 153, 154,
155, 156, 157, 158, 159, 160, 161, 162, 163, 164, 165, 
166, 167, 168, 169, 170, 171, 172, 173).

Prefeitura do Município

Departamento de Cuttura

R evista do  A rquivo M unicipal. Ano V I, 1940, 
vo l. 66, abril e m aio.

Secretaria de Viação e Obras Públicas

Departamento de Estradas de Rodagem

Boletim do D epartam ento  de E stradas de Rodagem. 
Ano VI, 1940, abril, vo l. V I (n . 19).

N O T A  : — A  B iblioteca do D A S P  tem  g ra n ­
de in teresse  em receber, regu larm ente , todos as
publicações ed itad as  pcías institu ições g o v e rn a ­
m entais do p a ís .
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L E G I S L A Ç A O
D E C R E T O -L E I N . 2.455 — d e  26 d e  j u l h o  d e  1940

Modifica os §§ 1.° e 2.° do art■ 1.° do Decreto-lei número 
2.027, de 21 de fevereiro de 1940

O  Presidente d a  República, usando da faculdade que 
lhe confere o a r t. 180 da C onstituição, decreta :

A rt. 1.” O s §§ 1.° e 2.° do a r t.  1." do Decreto-lei 
n . 2 .027, de 21 de fevereiro  de 1940, ficara substituídos 
pelos seguintes :

"§ 1.° E ssa  Com issão será com posta de quatro  (4) 
membros, designados pelo m inistro da F a z en d a .

§ 2 °  D entre esses membros o m inistro da Fazenda desig­
nará o que deverá exercer as funções de presidente e o 
que deva substituí-lo em seus impedimentos ou ausên­
cias ocasionais.

A rt. 2 °  Revogam -se as disposições em contrário .

Rio de Janeiro, 26 de julho de 1940, 119.” da Inde­
pendência e 52.° da R epública.

G e t u l i o  V a r g a s .

A ■ de Souza Costa-
(D . O . de 29-7-40).

D E C R E T O -L E I N . 2.462 — d e  1 d e  a g o s t o  d e  1940

Dispõe sobre o provimento de cargos do Quadro V I do 
Ministério da Justiça e Negócios Interiores

O  Presidente d a  República, usando da faculdade que 
lhe confere o a r t. 180 da Constituição, decreta :

A rt. 1.° O s cargos vagos de E screvente e Oficial de 
Justiça, incluidos no  Q uad ro  V I do M inistério da Justiça 
e N egócios Interiores, pelo Decreto-Lei n . 2 .412, de 16 
de julho deste ano, serão  providos, efetivam ente, por no­
m eação e livre escolha.

A rt. 2.° Revogam -se as disposições em contrário .

Rio de Janeiro, 1 de agosto de 1940, 119.“ da Inde­
pendência e 52.° da R epública.

G e t u l i o  V a r g a s  . 

Francisco Campos.
{D. O- de 2 -8-40).

D E C R E T O -L E I N . 2.474 — d e  5 d e  a g o s t o  d e  1940

Suspende, nos Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pen­
sões, a concessão de toda aposentadoria que nSo seja por

invalidez aos associados, ou segurados, de menos 
de 60 anos de idade

O  Presidente da República, considerando que as ins­
tituições de previdência social se acham  grandem ente one­
radas com as aposentadorias ordinárias concedidas segundo 
as norm as atuais, donde a urgente necessidade de rem ediar 
a situação até que se resolva, em caráter definitivo, à v ista 
do resultado dos estudos a que se vem procedendo para  a 
m odificação do plano de benefícios, afim de adaptá-los aos 
princípios constitucionais, propiciando provavelm ente a 
transform ação da aposentadoria ordinária em aposentadoria 
de velhice e a m elhoria das quotas da aposentadoria por 
invalidez e das pensões, e usando da faculdade que lhe 
confere o a r t.  180 da Constituição, d ec re ta :

A rt. 1.° Fica suspensa, até  à  decretação de novo p la­
no de benefícios para  as instituições de previdência social, 
a concessão, pelos Institutos e C aixas de A posentadoria e 
Pensões subordinados ao  M inistério do T rabalho , Indústria 
e Comércio, de toda aposentadoria que não seja por motivo 
de invalidez a associado, ou segurado, que conte menos 
de 60 (sessenta) anos de idade.

A rt. 2 °  O  presente decreto-lei en trará  em vigor na 
data  de sua publicação.

A rt. 3.° Revogam -se as disposições e m 'co n trá rio .

Rio de Janeiro, 5 de agosto de 1940, 119.° da Inde­
pendência e 52." da R epública.

G e t u l i o  V a r g a s .

Waldemar Falcão ■
(D . O . de 7-8-40) .

D E G R E T O -L E I N . 2.475 — d e  5 d e  a g o s t o  d e  1940

Dá nova estrutura à  carreira, extinta, de Revisor de Provas 
do Quadro III do Ministério da Justiça e Negócios Interiores

O  Presidente da República, usando da faculdade que 
lhe confere o a r t. 180 da C onstituição, (decreta :

A rt. 1.° A s tabelas do Q uadro  III do M inistério 
da Justiça e N egócios Interiores, na parte  referente à  car­
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reira, extinta, de R evisor de P rovas, ficam substituídas 
pelas que acom panham  este decreto-lei.

A rt. 2." Revogam -se as disposições em contrário .

Rio de Janeiro, 5 de agosto de 1940, 119.° da Indepen­
dência e 52.'’ da R epública.

G e t u l i o  V a r g a s  . 

Francisco Campos.
(D . O- de 7 -8-40).

D E C R E T O -L E I N . 2 .478  — d e  5 d e  a g o s t o  d e  1940

Cria o Serviço de Alimentação da Previdência Social 
(S . A - P- S - )  no Ministério do Trabalho, 

Indústria e Comércio

0  Presidente da República :

C onsiderando que os estudos efetuados pelo M inis­
tério do T rabalho , Indústria e Com ércio no sentido de se 
m elhorar a  alim entação do trabalhador nacional e, conse­
quentem ente, sua resistência orgânica e capacidade de tra ­
balho, mediante a progressiva racionalização de seus hábitos 
alim entares, demonstram  a necessidade da c riação  de um 
organism o subordinado diretam ente ao  respectivo  M inistro 
e encarregado da iniciativa e execução de m edidas con- 
ducentes à realização daquele objetivo, socorrendo-se, para  
isso, da cooperação que podem  dispensar os Institutos e 
C aixas de A posentadoria e Pensões sob a jurisdição do a lu ­
dido M inistério, cujos beneficiários compreendem a quasi 
to talidade das classes trabalhadoras, e

U sando da faculdade que lhe confere o  artigo  180 da 
Constituição, decreta :

A rt. 1.° Fica criado, com personalidade jurídica e 
sede na capital da República, o Serviço de A lim entação 
da Previdência Social ( S . A . P . S . ) ,  d iretam ente subordina­
do ao M inistro  do T rabalho , Indústria  e Com ércio e des­
tinado principalm ente a assegurar condições favoráveis e 
higiênicas à alim entação dos segurados dos Institutos e C ai­
xas de A posentadoria e Pensões subordinados ao respectivo 
M inistério.

A rt. 2.° P ara  prop:ciar aos trabalhadores alim entação 
adequada e barata, o Serviço prom overá :

1 — Am pla divulgação, nos meios trabalhistas, das van ­
tagens que tem o trabalhador de se alim entar conveniente­
mente, bem como, nos meios patronais, da utilidade de se 
lhe g a ran tir alim entação adequada e oportuna.

II — A p ropaganda dos órgãos do Serviço encarre­
gados do fornecim ento de refeições aos trabalhadores.

III ~  A form ação, na coletividade, de um a conciência 
fam iliarizada com os aspectos e problem as da alim entação.

IV  — A  instalação e funcionam ento de restaurantes 
destinados aos trabalhadores.

V  — O  fornecimento de alimentos, por parte  das 
empresas, nos refeitórios de que tratam  os artigos 1.° a 3.* 
do Decreto-lei n . 1.238, de 2 de maio de 1939.

V I — A seleção dos gêneros alim entícios e o  b a ra tea ­
m ento dos respectivos p reços.

V II  — O  funcionam ento dos órgãos necessários à  
integral execução dos seus trabalhos, conform e determ inar 
o regulam ento deste decreto-lei.

A r t.  3." A  receita do Serviço será  constituída pelo 
seguinte :

a )  renda resultante do funcionam ento dos restauran tes 
instalados pelo Serviço ;

b ) renda resultante da venda de gêneros alim entí­
cios a em pregadores que tenham  em suas fábricas restau ­
rantes próprios ;

c) alugueis das partes dos prédios do Serv iço  por 
este não ocupadas ;

d) rendas eventuais.

A rt. 4.° Para. a  construção ou aquisição dos edifícios 
necessários ao  Serviço de A lim entação da Previdência So­
cial, cada Instituto ou C aixa  de A posentadoria e Pensões 
cujos segurados devem  ser beneficiados pelo mesmo S er­
viço concorrerá com um a quota proporcional ao núm ero 
desses segurados, de acôrdo com estim ativa feita p rev ia­
mente pelo C onselho A tuaria l do  M inistério do T rabalho , 
Indústria e Com ércio e ap ro v ad a  pelo respectivo M inistro .

§ 1.° O s imóveis construídos ou adquiridos na  con­
form idade deste artigo  serão  de propriedade dos Institu­
tos e C aixas que houverem  concorrido p a ra  a sua cons­
trução ou aquisição, na p roporção das quotas com que 
con tribu íram .

§ 2.° O  G overno Federal assegurará  ao  capital dos 
Institutos e C aixas em pregado de acôrdo com este artigo  
um rendim ento nunca inferior a  6 %  (seis por cento) 
ao ano .

§ 3.° Si a receita líquida do  Serviço, apurada  no 
fim do exercício financeiro, não for suficiente p a ra  o p a ­
gam ento do juro  estatuído no parág rafo  anterior, o G o­
verno, ouvido o C onselho A tuaria l do  M inistério do  T r a ­
balho, Indústria  e Com ércio, indenizará os Institutos e 
C aixas pela diferença apurada, o que fa rá  m ediante a  emis­
são de apólices nom inativas da D ívida Pública Interna, a 
juros de 5 %  (cinco por cento) ao  ano, pagos sem estral­
mente a s  quais serão  entregues àquelas instituições pelo 
valor da  cotação do d ia .

§ 4.° Q uando  a  receita líquida do Serviço, apurada  
no fim de exercício financeiro, exceder a im portância ne­
cessária para  o pagam ento dos juros estipulados no § 2.“, 
ouvido d respeito o Conselho A tuarial, serão  restituidas 
ao G overno, pelos Institutos e C aixas, na base da cotação 
do dia, tan tas apólices quan tas forem precisas para  integra- 
lizarem a im portância recebida em excesso, sendo tais 
apólices devidam ente canceladas.

§ 5." O s resíduos inferiores ao  valor de co tação de 
uma apólice e resultantes das operações estatu ídas pelos 
§§ 3.° e 4." serão levados à  conta do exercício financeiro 
seguinte

§ 6.” A obrigação estatu ída no § 2.°, em re lação ao 
Instituto ou C aixa que houver conseguido realizar para  as 
suas reservas, durante os três exercícios financeiros ime­
diatam ente anteriores, uma tax a  efetiva de juros que ex­
ceda de 1 %  (um po r cento) a  taxa da avaliação  a tuarial
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respectiva, ficará suspensa, por proposta  do C onselho A tu a ­
rial, enquanto perm anecer essa situação.

A rt. 5." P a ra  as despesas de instalação, aparelha- 
raento e início de funcionam ento do Serviço de A lim entação 
da Previdência Social, cada Instituto ou C aixa de A posen­
tadoria e Pensões cujos segurados devem  ser beneficiados 
pelo mesmo Serviço concorrerá com uma quota proporcio­
nal ao núm ero desses segurados, de acôrdo com estim ativa 
previam ente feita pelo Conselho A tuarial e ap rovada  pelo 
M in istro .

P a rág ra fo  único. A s im portâncias adian tadas ao  Ser­
viço pelos Institutos ou C aixas serão pagas com o produto 
da renda apurada, segundo plano elaborado pelo respectivo 
Conselho D iretor, ouvido o C onselho A tuaria l do M i­
nistério.

A rt. ó." N o  preço das refeições e dos gêneros ali­
mentícios fornecidos o Serviço incluirá uma quota destinada 
a a tender â depreciação dos imóveis e ao  juro e am ortiza­
ção das despesas de instalação, aparelham ento  e inicio de 
funcionam ento.

. P a rág ra fo  único. O  produto  da quota a que este 
artigo  alude será entregue pelo Serviço, aos Institutos e 
Caixas, no fim de cada exercício financeiro e proporcional­
mente às somas ad ian tadas.

A r t .  7.” A  direção do Serviço de A lim entação da 
Previdência Social será exercida por um C onselho D iretor, 
composto de um presidente e quatro  membros e diretam ente 
subordinado ao M inistro  do T rabalho , Indústria e Comércio.

P arág rafo , ún ico . O  presidente e os outros membros 
do Conselho D iretor serão designados pelo 'Presidente da 
República dentre os profissionais particularm ente fam iliari­
zados com os assuntos relativos à  alim entação.

A rt’. 8.° A  execução dos trabalhos do Serviço de A li­
m entação da P revidência Social ficará a cargo de um su­
perintendente geral, designado pelo Presidente da República.

P arág ra fo  única . O  superintendente geral será subor­
dinado ao Conselho D iretor, devendo o regulam ento deste 
decreto-lei estabelecer as respectivas relações.

A rt. 9.° A s funções de presidente e de membros do 
Conselho D ire tor e a de superintendente geral são de con­
fiança, bem como os cargos de categoria imediatam ente in­
ferior, devendo umas e outros ser exercidos em comissão.

A rt. 10. A o presidente cabe a suprem a direção ad ­
m inistrativa do Serviço, sem prejuizo das atribuições do 
Conselho D iretor, a  cujas reuniões presidirá, coordenando 
seus trabalhos e deliberações e fazendo cumprir suas de­
cisões.

•A rt. 11. São atribuições do Conselho D iretor :

I — O rien tar e fiscalizar os trabalhos do Serviço, 
expedindo as necessárias instruções.

II — E xpedir instruções para  a adm issão do pessoal 
na fase da  organização do Serviço.

III — T om ar as m edidas que se tornem  indispensáveis 
à organização e funcionam ento do Serviço.

IV  — E laborar o an teprojeto  do regulam ento deste 
decreto-lei.

A rt. 12. Ao superintendente geral com petirá a ad ­
m inistração do Serviço, na forma que o regulam ento de­
term inar.

A rt. 13. O s funcionários públicos poderão  ser co­
m issionados em cargos do Serviço, perdendo, nesse caso, 
a rem uneração do cargo efetivo, sendo-lhes, entretanto, 
assegurados todos os direitos e vantagens, inclusive a con­
tagem  dó tem po na classe e no serviço público.

A rt. 14. O s cargos técnicos do Serviço que não fo­
rem de confiança serão providos m ediante contratos, sendo 
imprescindível para  tal provim ento o concurso ou prova 
de habilitação, a que se procederá pela forma determ inada 
no regu lam ento .

A rt. 15. C abe ao  M inistro do T rabalho , Indústria e 
Com ércio resolver os casos omissos e as dúvidas susci­
tadas na execução do presente decreto-lei e do respectivo 
regulam ento.

A r t.  16. O  presente decreto-lei en trará  em v igor na 
data de sua publicação.

A rt. 17. Ficam  revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de agosto de 1940, 119.° da Inde­
pendência e 52.° da R epública.

G e t u l i o  V a r g a s  .

Waldemar Falcão.
(D . O . de 7 e 23-8-40).

D E C R E T O  N . 6,075 — d e  14 d e  a g o s t o  d e  1940

Aprova o regimento do Serviço de Informação Agrícola do 
Ministério da Agricultura

O  Presidente da República, usando da atribuição que 
lhe confere o artigo  74, alínea a, da Constituição, e 
tendo em vista o  artigo 4.°, do Decreto-lei n . 2.094, de 28 
de m arço de 1940, resolve :

A rt. 1.° Fica aproVado o reg im en to . do Serviço de 
Inform ação A grícola, que com este baixa, assinado pelo 
M inistro da A gricultura.

A rt. 2.°- O  presente decreto entrará  em vigor na 
data de sua publicação, revogados o D ecreto n . 5.520, de
11 de abril de 1940, e demais disposições em contrário .

Rio de Janeiro, 14 de agosto de 1940; 119." da Inde­
pendência e 52." da R epública.

G e t u l i o  V a r g a s  .

Fernando Costa.

Regimento do Serviço de Informação Agrícola 

C A P IT U L O  I

DA FINALIDADE

A rt. 1.° O  Serviço de Inform ação A grícola (S .I.A .), 
em que se transform ou o Serviço de Publicidade A grícola 
pelo Decreto-lei n . 2.094, de 28 de m arço de 1940, é 
diretam ente subordinado ao  M inistro da A gricultura e tem 
a seu cargo a guarda, coordenação e publicação de textos, 
relatórios, dados estatísticos e outros elementos discrimina-



REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO 169

tivos das a tiv idades do M inistério, a  execução e direção 
dos trabalhos cinem atográficos, bem como m anter um ser­
viço de orientação e informações aos lavradores e cria ­
dores.

C A P IT U L O  II

DA ORGA N IZA Ç Ã O

A rt .2 .°  O  S . I . A . é constituído dos seguintes orgâos :

Secção de Inform ações ( S . I . )  ;
Secção de* D ocum entação ( S .D . ) ;
G abinete de C inem atografia  ( G . C . ) ,

A rt. 3.° O  D iretor do S . I .A . ,  será auxiliado por 
um secretário  por ele designado dentre os funcionários do 
M inistério.

A rt. 4." C ada órgão  terá  um chefe, designado pelo 
D iretor dentre os funcionários lo tados no S . I .A .

A rt.  5." H averá  nas capitais e nas cidades princi­
pais dos E stados, correspondentes do S . I .A . ,  designados 
pelo M inistro de E stado  dentre funcionários ou  extranum e- 
rários do M inistério que, sem prejuizo de suas funções 
normais, ag irão  como colaboradores do S . I .A .  nas loca­
lidades em que tiverem  sede.

P a rág ra fo  único. O  D iretor do  S . I .A .  ba ixará  ins­
truções a  respeito, aprovadas pelo M inistro  de E stado .

A rt. 6.° O s órgãos com ponentes do  S . I .A .  a tuarão  
perfeitam ente coordenados e em regime de m útua colabo­
ração, sob a orientação do D iretor.

C A P IT U L O  III

DA C O M P E T Ê N C IA  DAS SECÇÕ ES E  DO G A B IN E TE  DE

C IN EM A TO G RA FIA

A rt. 7.” A Secção de Inform ação ( S . I . )  compete, 
em colaboração com os orgãos próprios :

a )  p restar ao público quaisquer informações, esclareci­
mentos e instruções relacionadas com a ação  dos orgãos 
técnicos do M inistério ;

b ) executar a distribuição das publicações editadas 
ou adquiridas pelo M inistério ;

c) prom over a reedição, atualizada, dos trabalhos es­
gotados, de acordo com o interesse do público ;

d) sugerir ao  D iretor a  edição de publicações sobre 
os assuntos mais procurados pelo público :

e) editar em livros, folhetos, cartazes, circulares, car­
tões postais, e tc .,  os trabalhos do M inistério, feitos com 
o objetivo de racional zar as p ráticas agrícolas, pecuárias e 
m inerais ;

f) divulgar comunicados oportunos sobre assuntos de 
agricultura, pecuária, indústrias rurais e riquezas m inerais ;

g) realizar reportagens sobre os trabalhos do M inis­
tério, bem como de propriedades agrícolas que possam  servir 
de m odelo aos la v ra d o re s ;

h) o rgan izar as publicações periódicas do  M in isté rio ;
i) conduzir cam panhas . publicitárias em favor do re- 

florestam ento e da organização cooperativ ista  dos peque­
nos produtores, pelo m aior em prego de m áquinas agrícolas

e de adubos, pelo uso de sem entes selecionadas e ainda 
orientando a luta contra a  erosão, as p ragas e doenças.

A rt. 8." A Secção de D ocum entação ( S .D . )  com­
pete :

a ) coletar e o rgan izar em p astas e fichas, por assunto, 
a legislação ag ro-pecuária  e m ineral do país ;

b ) colecionar em pastas, classificados por assuntos, re­
cortes de jornais, revistas, e tc .,  sobre m atérias de interesse 
do S . I .A .  ;

c) selecionar e classificar as publicações ed itadas ou 
adquiridas pelo S . I .A . ,  facilitando a sua co n su lta ;

d) prom over a  perm uta das publicações, periódicas ou 
não, do M inistério, com congêneres do país e do es­
trangeiro  ;

e) traduzir, quando necessário  e por determ inação do 
D iretor, as publicações estrangeiras ;

f) organ izar o arqu ivo  fo tográfico do M inistério  e . 
prom over, periodicam ente, exposições de fo tografias que 
evidenciem ao público as ativ idades dos o rgãos téc n ico s ;

g) recolher os dados p ara  o  re la tório  anual "do M i­
nistério ;

h) o rgan izar uma súm ula bibliográfica anual de todos 
os trabalhos oficiais, ou não, publicados no país sobre p ro ­
dução vegetal, m ineral e anim al ;

i) m anter fichários de b ibliografia de todòs os trab a ­
lhos publicados no m undo que interessem  às a tiv idades do 
M inistério ;

j) rever quaisquer trabalhos que devam  ser publicados.

A rt. 9.° A o G abinete de C inem atografia  ( G .C .)  
compete :

a) confeccionar os filmes sobre a p ropaganda dos mé­
todos agro-pecuário  e m ineral.

b ) fazer registro  anim ado dos aspectos e acontecim en­
tos decisivos da vida econôm ica do pa ís . •

§ 1.“ A  confecção de filmes cinem atográficos será 
orientada e dirigida por técnicos especializados, segundo o 
assunto dos mesmos, e ainda m ediante plano previam ente 
ap rovado  pelo D ire to r.

§ 7°  N enhum  filme poderá ser encam inhado a exame 
do órgão competente sinão após ap rovação  do M inistro  
de E stad o .

§ 3.° A filmoteca do S . I .A .  ficará a  cargo do G.C. 

C A P IT U L O  IV

A TRIBU IÇÕ ES DOS F U N C IO N Á R IO S E  EX T R A N U M E R Á R IO S

A rt. 10. Ao D iretor do Serviço incumbe :

a) dirigir a  execução e a fiscalização dos trabalhos, 
reunindo, periodicam ente, os chefes dos orgãos do S.I.A ., 
afim de ficarem assentadas medidas de real interesse ;

b) organizar as tabelas anuais de créditos destinados 
às despesas do S . I .A .  ;

c) organ izar e subm eter, anualm ente, à ap ro v ação  do 
M inistro de E stad o  até 30 de janeiro  o plano de trabalho 
do S . I . A . ;

d) opinar em todos os papeis que tenham  de ser des­
pachados pelo M inistro  de E stado  e que se relacionem  com 
assuntos do S . I . A .;
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e) m ovim entar o pessoal de acordo com as necessida­
des do S . I .A . ;

f) decidir petições sobre assunto de sua alçada ;
g) au torizar a  publicação de trabalhos do S . I .A . ;
h ) apresen tar ao M inistro de E stado  o  relatório  do

S . I .A . ;
i) m anter a  mais estreita  colaboração entre o S.I.A. 

e os demais órgãos do  M inistério ;
j)  v isar todo  noticiário e todo m aterial de p ropaganda 

enviado ao órgão  competente ;
1) propor, adm itir ou dispensar o pessoal extranu- 

m erá rio ;
m) impor penas disciplinares, inclusive a  de suspen­

são até 30 dias, e representar ao  M inistro  de E stado  quan­
do a  penalidade não couber à  sua alçada ;

n ) encam inhar ao  orgão  com petente o resum o do ponto 
do pessoal do S . I .A . ,  bem como outros elementos que fo­
rem necessários ;

o) ap ro v ar a escala de férias do pessoal do S . I .A .  ;

p) determ inar a  instauração de processo adm inistrativo;
q) exercer quaisquer outras atribuições que lhe com­

petirem por este R egim ento ou lhe forem conferidas.

A rt. 11. Ao Secretário  com pete:

a) a tender às pessoas que procurarem  o D iretor, dando 
ao mesmo conhecim ento do assunto sobre que tenha ve r­
sado a  entrevista  ;

b ) representar o D iretor, sempre que se fizer necessá­
rio, e por expressa determ inação do m esm o ;

c) redigir a  correspondência pessoal do D ire to r.

A rt. 12. Aos Chefes de Secção incumbe :

a) dirigir as Secções a seu cargo, inform ando o D i­
retor sobre as ativ idades das dependências que lhes são 
subordinadas e prom over as providências necessárias à 
boa m archa dos respectivos trabalhos ;

b) distribuir aos funcionários e extranum erários que 
lhes forem subordinados, os trabalhos que lhes incumbe 
executar ;

c) re la ta r mensalmente ao  D iretor o movim ento da 
Secção ;

d) apresen tar ao D iretor, anualm ente, o relatório dos 
trabalhos executados pela S e c ç ã o ;

e) m anter estreita colaboração com os demais orgãos 
do Serviço ;

f) organizar, anualm ente, um plano de trabalhos, sub- 
metendo-o à  ap rovação  do D iretor, até  30 de dezembro ;

g) organ izar a escala de férias do pessoal da Secção, 
subm etendo-a à  aprovação  do  D ire tor ;

h) aplicar ao pessoal diretam ente subordinado, penas 
disciplinares inclusive a de suspensão até 15 dias e repre­
sentar ao D iretor quando a penalidade não couber à  sua 
alçada ; . , ■„ :

i) encerrar o ponto do pessoal da  Secção.

A rt. 13., A os funcionários e .extranum erários sem 
função definida neste Regim ento caberão as atribuições que 
lhes forem cometidas pelos superiores imediatos a que es­
tiverem subordinados.

C A P IT U L O  V

DA LO TAÇÃO

A rt. 14. O  S . I .A .  tem a seguinte lo tação :

Permanentes A  serem extintos
1) D ireção :

D i r e to r ......................................... 1 —
S e c re tá r io .................................... 1 •—
Servente . . . . . . . .  1 —

2) S e c çõ e s:

Chefes de S e c ç ã o ................... 2
Agrônom o • ■ ......................... 1 —
Agrônom o Fom ento A grícola — 1
Bibliotecário ..............................  1
Continuo .....................................  1
D a c t i ló g ra fo .........................« 3 —
D e se n h is ta ..................................  1 —
E scriturário  . . . . . . .  2 —
E statístico  • • ............................  3 —
Estatístico A uxiliar . . . .  1 —
F o to g ra v a d o r ............................  — 1
G r a v a d o r ................................... 4 4
Im pressor . . . . . . . .  — 1
Oficial A dm inistrativo . . . .  3 —
S e r v e n te ...................................... 4 —
V eterinário  ................................  1 —■
Zootecnista ............................. 1

P arág rafo  único. Além dos funcionários, poderá h a ­
ver o pessoal extranum erário  que se to rnar necessário ao 
bom andam ento dos trabalhos.

C A P IT U L O  V I

DO H O R Á 8IO

A rt. 15. O  periodo norm al dos trabalhos do S.I.A . 
será no mínimo, de seis (6) horas diárias, exceto aos sá­
bados, quando poderá ser de três (3) horas.

P arág rafo  único. P ara  os trabalhos industriais o ho­
rário  será, no mínimo, de quarenta e qüatro  (44) horas 
sem anais. -  ,

A rt. 16. N ão  fica sujeito a ponto o D iretor do
S . I .A .

C A P IT U L O  V II

DAS SU B STIT U IÇ Õ E S

A rt. 17. Serão substituídos, autom aticam ente, nas suas 
faltas eventuais :

a) o D iretor, por um dos Chefes de Secção, designado 
pelo M inistro de E stado  ;

b) os Chefes dos demais orgãos por um funcionário 
designado pelo D iretor.

P a rág ra fo  único. H averá  sempre funcionários p re­
viamente designados para as substituições a que se refere 
o presente artigo . ,
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C A P IT U L O  V III

DISPO SIÇÕES GERAIS

A rt. 18. T odos os trabalhos gráficos e de publici­
dade do M inistério da A gricultura serão  executados por 
interm édio do  S . I .A .

§ 1.° A s publicações do M inistério obedecerão a  for­
m atos padronizados, previam ente estabelecidos.

§ 2.° A  edição de publicações oficiais dos orgãos téc­
nicos do M inistério sediados nos E stados obedecerá sempre 
às norm as ado tadas pelo S.I.A .

A rt. 19. A  ação  do S . I .A .  se realizará  com a coope­
ração de todos os o rgãos do M inistério .

A rt. 20. A  edição, pelo S . I .A . ,  de publicações pe­
riódicas, só se in iciará após plano minucioso, ap rovado  
pelo M inistro  de E stad o .

A rt.  21. O  S . I . A .  fornecerá, perm anentem ente, as 
suas publicações a todas as repartições do M inistério, que 
se conservarão  devidam ente classificadas, p a ra  uso do seu 
pessoal e dos interessados que ali as procurarem  para 
consu lta .

A rt. 22. O s  funcionários e extranum erários do S.I.A . 
não poderão fazer publicações de assuntos que se re la­
cionem com a orientação técnica ou adm inistrativa do 
Serviço, sem o v isto  do D iretor.

R io de Janeiro, 14 de agosto  de 1940. — Fernando 
Costa■

(D . O - de 16-8-40).

D E C R E T O  N . 6.109 — d e  16 d e  a g o s t o  d e  1940

Aprova instruções para o uso de correspondência oficial e 
da franquia nos serviços postais e telegráficos

O  Presidente da República, usando da atribuição que 
lhe confere o a r t.  74, letra  a, da C onstituição, decreta :

A rtigo  único. Ficam  aprovadas as instruções que com 
este baixam , assinadas pelo M inistro de E stado  da V iação  
e O b ras "Públicas, referentes ao  uso da correspondência 
oficial e da franquia nos serviços postais e telegráficos, 
tendo em vista  o disposto no Decreto-lei n . 1 .995, de 1 
de fevereiro de 1940.

Rio de Janeiro, 16 de agosto  de 1940, 119.° da Inde­
pendência e 52.° da R epública.

G e t u l i o  V a r g a s  .

João de Mendonça Lima.

Instruções a que se refere o Decreto n ■ 6 .109, desta data, 
referentes ao uso da correspondência oficial e da franquia 

nos serviços postais e telegráficos ■

DA S T R Ê S  M O D A L ID A D E S  D E  C O R R E S P O N D Ê N ­
C IA  P O S T A L  O U  T E L E G R A F IC A , O F IC IA L , 

D E S T IN A D A  A O  IN T E R IO R  D O  P A IS

CO RR ESPO N D ÊN CIA  O FIC IA L FED ERA L 

Regra 1

1. É  considerada correspondência postal ou telegrá­
fica. oficial federal, a que em ana :

a) do Poder E xecutivo  : Presidente da República, M i­
nistros de E stad o  e seus Secretários ; Chefe das C asas civil 
e m ilitar do Presidente da República ; G overnador do T e r ­
ritório  do Acre ; C onsultor G eral da R epública e chefes das 
repartições e serviços federais civis e m ilitares ; Presidente 
e D elegado do T ribunal de C ontas ; Presidente e Secretá­
rio da C âm ara de R eajustam ento E co n ô m ico ; Conselhos 
Federais junto à P residência da R epública ;

b) do Poder Legislativo : Presidente e V ice-Presidente 
da C âm ara dos D eputados ; Secretários das M esas e D i­
retores das Secretarias da C âm ara dos D eputados e do C on­
selho Federal ; Secretário  e chefes de secção do Conselho 
da Econom ia N a c io n a l;

c) do Poder Judiciário : Presidentes e Secretários dos 
Suprem os T ribunais Federal e M ilitar ; P rocurador G eral 
da República ; Presidente e M inistros do T ribunal de Se­
gurança N acional e Presidente e Secretário  do T ribunal 
de A pelação do D istrito  Federal ;

d) das autoridades e chefes de repartições e serviços do 
T erritó rio  do A cre ;

e) de autoridades ou funcionários públicos do T erri­
tório do Acre, quando no exercício de comissões fóra dos 
limites territoriais ;

f) de oficiais do E xército  e da  M arinha ou de fun­
cionários públicos federais, quando  deslocados de seus ser­
viços ou repartições, no desem penho de comissões, como 
itinerantes.

2 . D esde que o funcionário público federal esteja  
autoridado a  fazer uso oficial do correio, essa faculdade 
implica, independentem ente de nova au torização  especial, 
tambem a do uso oficial do telégrafo, e v ice-versa.

C O RR ESPO N D ÊN CIA  O F IC IA L DOS ESTA D O S, M U N IC ÍP IO S  E  DO 

D ISTRITO FED ERA L

Regra II

1. É  considerada correspondência postal ou telegrá­
fica, oficial, dos E stados, M unicípios e do  D istrito  Federal, 
a que em ana :

a )  dos G overnadores, In terventores e seus Secretários ; 
Presidentes, V ice-Presidentes, D iretores de Secretaria  e Se­
cretários de M esa, das Assembléias L egislativas ; P resi­
dentes e Secretários dos T ribunais de A p e la ç ã o ; Chefes 
de Polícia ;

b) dos Prefeitos e dos Presidentes, V ice-Presidentes e 
Secretários de M esa das C âm aras M unicipais ;

c) dos chefes de repartições e serviços estaduais ;
d) das autoridades e  funcionários públicos estaduais 

que se encontrem  fóra do E stado, T erritó rio  ou do D istrito  
Federal; ' fortuitám ente ou no exercício de funções perm a­
nentes, assim  como as autoridades estaduais que se cor­
responderem  com as federais.

2 . P a ra  as autoridades e funcionários estaduais e 
municipais referidos nesta R egra II não  ha restrição  quanto 
ao cará ter dos telegram as, os quais poderão tambem ser 
redigidos em linguagem  clara ou sec re ta .

3 . A  taxa aplicavel a esta  m odalidade de serviço 
telegráfico oficial será reduzida de 50 % , p a ra  os tele­
gram as trocados dentro dos E stado  de Goiaz, M ato  Grosso, 
Am azonas e T erritó rio  do A cre.
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C O RR ESPO N D ÊN CIA  O F IC IA L DAS EN TID AD ES A U TÁ R Q U IC A S O U  

PA RA-ESTATA 1S

Regra III

1. É  também considerada correspondência postal te­
legráfica, oficial, a que emana de repartições ou serviços 
de entidades autárquicas ou para-estatais, tais como : D e­
partam ento  N acional do  Café, Loide Brasileiro, Instituto 
e C aixas de A posentadorias e Pensões, C aixas Econôm i­
cas, Institu to  de Previdência e Assistência aos Servidores 
do E stado, Institu to  do A çucar e do AIcool, Instituto do 
C acáu, Institu to  do  M ate, Institu to  de  Resseguros, e tc .

2 . O s representantes dessas entidades só poderão usar 
a correspondência postal ou telegráfica, oficial, depois de 
devidam ente autorizados conforme o  caso, em com unicação 
feita, diretam ente, pelas entidades interessadas ao  D iretor 
Regional dos C orreios e T elégrafos, na localidade que for 
sede da D iretoria  Regional, e aos agentes ou agentes-postais- 
telegráficos e agentes de estradas de ferro, nas demais 
localidades.

DA FR A N Q U IA  PO STA L E  TELEG R Á FICA

(A rts . 11 e 26 da Lei n . 537, de 11-10-1937, e art. 40, 
p a rág rafo  único do Decreto-lei n . 1.995, de 1940.

N O  SERVIÇO PO STA L

Regra IV

G oza de franquia postal, além das correspondências 
para as quais hajam  sido estabelecidas isenções do p ag a­
m ento de taxas e prêmios pelas convenções e acordos in­
ternacionais, e das que estão expressam ente enum eradas 
na regra 26 "Instruções para  execução do serviço postal 
aéreo”, a  que em ana :

a )  dos escrivães ou secretários dos tribunais em se 
tratando  de remessa de autos de recursos, quando sejam os 
réus reconhecidarfiente indigentes e desde que conste do 
invólucro essa indicação ;

b) das casas editoras, em se tratando  de remessa de 
exem plares de obras à  Biblioteca N acional ;

c) dos capitães e m estres de embarcações ou seus 
agentes e prepostos e dos agentes de estradas de ferro, 
em se tratando  de remessa de m anifestos de m ercadorias 
à  R epartição  de E statística  Com ercial do Rio de Janeiro.

N O  SERVIÇO T EL EG R Á FICO  

Regra V

Gozam  de franquia telegráfica, além dos telegramas dc 
força maior, assim considerados os que tiverem  por assunto 
a ocorrência de qualquer calam idade, perturbação da ordem 
ou acontecim ento que ponha em risco a propriedade ou a 
vida hum ana, os telegramas para  os quais haja  sido estabe­
lecida isenção do pagam ento de taxas pelas convenções e 
convênios in te rnac ionais.

N O  SERVIÇO PO STA L E  TE L E G R Á FIC O , C O N JU N T A M E N T E  

Regra V I

G oza de franquia postal e telegráfica a correspondên­
cia que em ana :

a) do Banco do Brasil ou de suas agências, no exer­
cício da gestão financeira da U nião F e d e ra l ;

b ) da Com issão C ensitária N acional e de seus vários 
orgSos nos E stados e M unicípios ;

c) do Instituto Brasileiro de G eografia e E statística 
e entidades filiadas nos E stados e M unicípios.

DA N A T U R E Z A  DA CO RR ESPO N D Ê N CIA  O F IC IA L E  DA 

F R A N Q U IA , N O S SERVIÇOS POSTAIS E 

TEL EG R Á FICO S

(A rt. 6.", parág rafo  único, ns. 2 e 3, da Lei n. 537, 
de 11-10-1937, e a r t. 3.°, parág rafo  único, do Decreto-lei 
n . 1.995. de 1940) .

Regra V II

1. A  correspondência oficial federal com declaração 
de valor, a destinada ao exterior, assim como a de expedi­
ção por via aérea que não seja pelo "C orreio M ilita r”, 
continuam sujeitas às mesmas taxas e prêmios, aplicáveis 
às correspondências particulares.

2 . A  correspondência oficial federal expressa, a  re­
g istrada ou a com valor declarado, as quais não  estão  su­
jeitas à  redução de taxas, serão recebidas nas condições es­
tabelecidas pela reg ra  IX. e terão curso postal independen­
temente de selagem-

3 . P a ra  o franquiam ento da correspondência oficial 
federal destinada ao Exterior, as autoridades ou repartições 
públicas requisitarão, pelo modelo 424 (antigo  28), os se­
los necessários, em quantidade e valor, correspondentes às 
rem essas.

4 . As taxas da correspondência oficial federal a  ser 
expedida por via aérea que não seja pelo "C orreio  M ilitar", 
assim como as dos telegram as destinados ao  Exterior, deve­
rão ser cobradas, obrigatoriam ente, à  boca do cofre■ (D e­
creto-lei n . 1.995, artigo  3.” e parág rafo  ú n ico ).

5. O  disposto no n . 4 é extensivo aos telegram as 
que forem apresentados com indicação de via de encami­
nhamento que não seja a do D epartam ento dos C orreios 
e T elégrafos, quando destinados a localidades onde existam  
agências postais-telegráficas ■

6. A correspondência que goza de [ranquia postal ou 
telegráfica^ ou de ambas (regras IV . V  e V I) ,  está sujeita 
ao que dispõem os ns. 3, 4 e 5, desta regra  V II, respeita­
das, porém, as estipulações constantes das convenções, acor­
dos ou convênios internacionais.

7 . Som ente em casos excepcionais, a correspondência 
postal oficial federal será recebida como expressa ou regis­
trada, cabendo aos D iretores R egionais agir persistentem ente 
junto a repartição  ou autoridades, no caso de infração a 
respeito.

(A rt. 1.°, § 2.“, do Decreto-lei n . 1.995, de 1-2-1940).
8. A cbrrespondência telegráfica oficial federal e a que 

goza de franquia telegráfica serão usadas exclusivam ente 
no interesse do serviço público e só quando este for de 
natureza urgente• De preferência será utilizado código, e, 
quando em linguagem  clara, redigida de modo sucinto- 
(A rt. 1.°, § 3.°, do Decreto-lei n . 1.995, de 1940).
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DO T R A T A M E N T O  D A  C O R R E S P O N D Ê N C IA  O F I ­
C IA L  E  D A  F R A N Q U E A D A , N O S  S E R V IÇ O S  

P O S T A IS  E  T E L E G R Á F IC O S

N O  SE R V IÇ O  P O S T A L

CO RR ESPO N D ÊN CIA  O F IC IA L  FED ERA I. E  FR A N Q U IA  PO STA L

Regra VIII

1. A  correspondência oficial federal, bem como a  que 
goza da franquia referida nas regras IV  e V I, deverá ser 
enviada a  qualquer repartição  do D epartam ento  dos C or­
reios e T elégrafos, m encionada em protocoio da  reparti­
ção remetente e acom panhada de relação em separado, afim 
de não ficar sujeita à taxa aplicavel a  correspondências 
particulares. N a  falta de protocolo, poderão ser aceitas 
relações em duplicata e. eventualm ente, em trip lica ta .

2 . O  protocolo e as relações deverão apresentar, sem ­
pre que possível, os característicos do serviço público, tais 
como as arm as da República, a indicação do M inistério e da 
repartição  remetente, e ter as folhas visadas pelo respectivo 
chefe de serviço ou por quem for designado p ara  tal fim .

3. N o  protocolo e nas relações, os objetos serão m en­
cionados um em cada linha, com espaço necessário às se­
guintes indicações, da esquerda para  a  d ireita :

a) da ta  ;
b) núm ero de o rd e m ;
c) espécie de objeto (carta , ofício, impresso, m anus­

crito, etc) ;
d) autoridade ou repartição  destinatária,
e) localidade de destino,
f) núm ero de registro,
g ) taxas e prêmios postais ;
h ) recibo.
4 . O  serventuário  encarregado de receber a corres­

pondência contro lará o respectivo recebim ento, mediante 
verificação da espécie, peso e dimensões dos objetos, e 
preencherá, a  tinta, o espaço com preendido na letra  g  da 
linha correspondente à m enção de cada objeto no p ro to ­
colo e na  re lação ou relações, calculada a im portância da 
respectiva taxa de acordo com o artigo  6.° da  Lei n . 537, 
de 11-10-1937 (T arifa  G e ra l) .

5 . N o  protocolo e nas relações, será dado o recibo 
da to talidade dos objetos, seguido da aplicação do carimbo 
de data  da repartição, ficando nesta, para  os fins indicados 
na regra  X II, n . 2, uma via da relação.

6 . A  correspondência postai oficial federal terá curso 
independentemente de selagem-

Regra /X

Q uando  se tra ta r  de absoluta necessidade dos serviços 
públicos, a correspondência oficial federal poderá u ltrapas­
sar os limites de peso e dimensões, dentro, porém, das pos­
sibilidades do tráfego postal.

Regra X

A toda correspondência postal oficial ord inária  serão 
aplicáveis, conforme a espécie, as taxas indicadas no artigo
6." da  Lei n . 537, de 11 de outubro de 1937 (T arifa  G eral). 
E xcetuadas as taxas de porte, todas as outras taxas e p rê ­

mios aplicáveis à s  correspondências oficiais serão  os m es­
mos estabelecido para  as correspondências particu lares .

Regra X I

1. O  envoltório  da correspondência oficial federal 
deverá apresentar, sem pre que possível, na parte  destinada 
à colocação dos selos, pequeno carim bo re tangu lar ou le­
genda impressa, com os dizeres : "F ranqueado  — A rt. 1.“, 
Decreto-lei n . 1.995, de 1-2-1940".

2 . N o  envoltório  da correspondência postal que goza 
de franquia, os dizeres do carim bo ou legenda impressa 
referida nesta regra, deverão  s e r :  “Franquia  P o s ta l” .

Regra X II

1. A  taxação  da correspondência postal oficial fe­
deral na conform idade da regra X  servirá apenas para  
efeito de escrituração, devendo a im portância respectiva 
ser levada à  receita do balanço industrial do D epartam ento  
dos C orreios e T elég ra fo s.

2. P a ra  tal fim, os m apas discrim inativos da cor­
respondência taxada  (m odelo 425 — antigo 92) deverão  
ser preenchidos, um para  cada M inistério, no últim o dia 
de cada mês, à  v ista  das relações respectivas, e remetidos, 
com estas, à Secção Econôm ica da D iretoria  R egional inte­
ressada, no prim eiro dia do mês seguinte, pela v ia  mais 
ráp ida.

3 . A  Secção Econôm ica procederá à  conferência e 
escrituração necessárias, rem etendo os m apas e as relações 
à C ontadoria Seccional, p a ra  os devidos fins, e fará à 
D iretoria T écn ica  de C orreios, m ensalmente, com unicação 
das operações e fe tu ad as.

4 . A  correspondência postal franqueada, de que tra ­
tam as regras IV  e V I, está sujeita ao  mesmo tratam ento  
dispensado à correspondência postal oficial federal, mas 
somente para  fins de estatística.

CO RR ESPO N D ÊN CIA  O F IC IA L  DOS ESTADO S, M U N IC ÍP IO S  E  DO 

DISTRITO FED ERA L

Regra XII I

1 . A correspondência postal oficial dos Estados, M u ­
nicípios e do D istrito  Federal, deverá ser apresentada com 
o preenchim ento das mesmas form alidades exigidas p ara  a 
correspondência oficial federal, especificadas na regra  V III  
e seus núm eros.

2 . E ssa  correspondência será taxada  de acordo com
o artigo  6.° da T arifa  G eral e terá curso mediante aplicação 
de selos ordinários. (A rtigo  2.°, do D ecreto-lei n . 1.995, 
de 1940).

3 . O  pagam ento  das respectivas taxas deverá ser 
feito, preferencialmente, à boca do cofre, podendo, todavia, 
as autoridades e repartições rem etentes requisitar, pelo mo­
delo n . 424 (an tigo  28), assinado pelo responsável, os 
selos necessários, em quantidade e valor, correspondente 
às rem essas.

4 . P a ra  o efeito de pagam ento das taxas a efetuar-se 
dentro do mês subsequente ao do fornecim ento de selos 
a crédito, deverá ser preenchido, no último dia de cada 
mês, o modelo 504 (m apa de selos fornecidos a créd ito ),
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0 qual, assim  como as relações e as partes A  do modelo 
424 (an tigo  2 8 ), deverão  instru ir o  balancete m ensal.

5 . A  Secção Econôm ica da D ire to ria  R egional inte­
ressada, após proceder à  conferência e escrituração neces­
sárias, prom overá o  levantam ento das contas, p ara  a  co­
brança respectiva .

6 . T a is  contas deverão ser apresen tadas e pagas 
dentro do mês subsequente ao  fornecim ento dos selos a  
crédito .

7 . A  falta  de pagam ento, nesse prazo, im portará 
suspensão imediata de crédito aos interessados (au to rid a ­
des e repartições dos E stados, M unicípios e do D istrito  
F ed eral), ficando, consequentem ente, sustados os favores 
que lhes concede o artigo  2.° do Decreto-lei n . 1.995, de
1 de fevereiro de 1940.

8 . O  pagam ento dessas contas deverá ser efetuado, 
sempre que possível, na tesouraria  da sede da D iretoria 
Regional credora.

C O RR ESPO N D ÊN CIA  O FIC IA L DE EN TID AD ES A U TÁ R Q U IC A S O U  

PA R A -E ST A T A IS

Regra X IV

A  correspondência postal oficial das entidades au tá r­
quicas ou para-estata is está sujeita ao  mesmo tratam ento 
dispensado à correspondência postal oficial dos Estados. 
M unicípios e do D istrito  Federal, conforme a  regra  X III 
e seus núm eros.

Regra X V

Em  todos os casos previstos nestas instruções, a  cor- 
pondência postal oficial de qualquer espécie, bem como a 
que goza de franquia postal, deverá ser apresentada às re­
partições postais-telegráficas com os indispensáveis carac­
terísticos impressos nos seus envoltórios, de m odo que 
permita im ediata identificação das autoridades, repartições 
ou entidades rem etentes.

N O  SE R V IÇ O  TE LEG R ÁF IC O

CO RR ESPO N D Ê N CIA  O F IC IA L  FED ERA L E  FR A N Q U IA  TEL EGRÁFICA

Regra X V I

1. A  taxação  da correspondência telegráfica oficial 
federal servirá, de acordo  com o disposto no artigo  1.“ do 
D ecreto-lei n . 1.995, de 1 de fevereiro de 1940, para  
efeito de escrituração, devendo a im portância respectiva 
ser levada à receita do balanço industrial do D epartam ento 
dos C orreios e T elég rafos.

2 . P a ra  tal fim, as relações discrim inativas dos tele­
gram as taxados (m odelo 610 antigo C-8) deverão ser pre­
paradas pelas agências postais-telegráficas, uma p ara  cada 
M inistério, no último dia de cada mês e rem etidas à Secção 
Econôm ica da D iretoria  Regional interessada, no primeiro 
dia do mês seguinte, pela v ia mais ráp ida .

3 . O  serviço telegráfico oficial municipal será regis­
trado no impresso modelo 608 (antigo  C -6) .

4 . A s Secções Econôm icas que receberem tais rela­
ções, procederão à conferência e escrituração necessárias,

remetendo m apas e relações à  D iretoria  T écnica de T elé ­
grafos e às C ontadorias Seccionais, para  os devidos fins.

5 . F ica  dispensada a  remessa, ora feita pelas agên­
cias postais-telegráficas à D iretoria  T écnica de T elégrafos, 
da 3.” v ia do impresso modelo 610 (an tigo  C -8) .

6 . A  correspondência telegráfica franqueada, de que 
tratam  as regras V  e V I ,  está sujeita ao mesmo tratam ento 
dispensado à  correspondência telegráfica oficial federal, 
mas somente para  fins de estatística.

CO RR ESPO N D ÊN CIA  TELEG R Á FICA  O FIC IA L DOS ESTADOS, 

M U N IC ÍP IO S  E  DO DISTRITO FED ERA L

Regra X V I I

1. Serão aplicadas aos telegram as oficiais dos E sta ­
dos, M unicípios e do D istrito  Federal as taxas indicadas 
no artigo  24, núm ero 7 da Lei n . 537, de 11 de outubro 
de 1937, de acordo  com o disposto no artigo  2° do D e­
creto-lei n . 1.995, de 1 de fevereiro de 1940.

2 . O  pagam ento das im portâncias re la tivas às taxas 
desses telegram as deverá ser efetuado à bôca do cofre ou 
dentro do mês subsequente ao  da sua apresentação (art. 2." 
in fine, do Decreto-lei n . 1 .9 9 5 ).

3 . Q uando  não se efetuar o pagam ento no a to  da 
apresentação dos telegram as, as contas m ensais serão le­
van tadas pela Secção Econôm ica da D iretoria  R egional 
interessada, em face dos impressos m odelo 610 (antigo  C -8 ), 
preparados pelas respectivas agências postais-telegráficas, 
devendo tais contas ser liquidadas dentro do mês subse­
quente à  taxação  dos telegram as.

4 .  O  pagam ento dessas contas deverá ser efetuado, 
sem pre .que possivel, na tesouraria da sede da  D iretoria 
Regional c red o ra .

5. A falta de pagam ento nesse p razo  im portará a 
suspensão imediata de crédito aos interessado? (autoridades 
e repartições dos Estados, M unicípios e do D istrito  F ederal).

C O RR ESPO N D ÊN CIA  O FIC IA L TEL EG R Á FICA  DAS EN TIDADES 

A U T Á R Q U IC A S O U  PA R A -EST A TA IS

Regra XVI I I
%

A correspondência telegráfica oficial das entidades au ­
tárquicas ou para-estata is está sujeita ao  mesmo tratam ento 
dispensado à correspondência telegráfica oficial dos E s ­
tados, M unicípios e do D istrito  Federal, conforme a regra 
X V I .

ESC RITU R A Ç Ã O  DOS IM PRESSO S M OD ELO S 614 E  630 

Regra X I X

N os impressos modelos 614 e 630, para  uso da D ire­
toria T écnica de T elégrafos, a correspondência telegráfica 
oficial deverá ser escriturada :

a) telegram as oficiais federais na  rubrica Oficial não 
arrecadado ou letra  O  ;

b) telegram as oficiais das entidades autárquicas ou para 
estatais na rubrica Oficial pago ou letra  N ;

c) telegram as oficiais das autoridades estaduais na ru ­
brica Estadual ou letra  G ;
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d) telegram as oficiais das autoridades m unicipais e da 
P refeitura do D istrito  Federal na rubrica "C ongressistas" 
ou letra  H-

T R Á FEG O  M Ú T U O  TE L EG R Á FIC O  COM  AS ESTRADAS DE FERRO

Regra X X

1. Q uando  da execução do tráfego telegráfico oficial 
participarem  o D epartam ento  dos C orreios e T elég rafos e 
qualquer E strad a  de F erro  que com ele se ache no regime 
de tráfego m útuo, proceder-se-á do seguinte m odo :

a ) tratando-se de telegramas oficiais federais, m an u r- 
se-á a praxe até agora  seguida, de crédito às ferrovias da 
sua quota-parte  de taxa ($050 por p a la v ra ) , quer o serviço 
proceda do D epartam ento, quer das E strad as ;

b) tratando-se  de telegramas oficiais dos Estados, M u­
nicípios, Prefeitura do Distrito Federal e entidades ■— au­
tárquicas ou para-estatais, agir-se-á do mesmo m odo por 
que se procede no que respeita aos telegram as particulares. 
A tarifa a aplicar, neste caso, no tráfego R epartição-E strada. 
e cujas taxas devem  ser pagas pelos respectivos expedido­
res de telegram as oficiais, é a mesma do D epartam ento, 
indicada no artigo  24, n . 7, da Lei n . 537, de 1937. E ssas 
taxas serão pro rra teadas em partes iguais entre o D ep arta ­
m ento e as E strad as.

2 . N a  habilitação de usuários da correspondência te­
legráfica oficial de que tra ta  o n . 1, letra  b, desta regra, 
e para  pagam ento das taxas respectivas, agir-se-á de m odo 
idêntico assim no D epartam ento  como nas E strad as. Por 
isso, quando os telegram as forem apresentados às estações 
das ferrovias, é junto  a  estas que precisam  ser, d ire ta ­
mente, acreditados os competentes expedidores e a elas 
que deverão  ser pagas as taxas dos telegram as oficiais 
em anados dos Estados, M unicípios, P refeitu ra  do D istrito  
Federal e entidades au tárquicas ou para-esta ta is .

3 . A s D ire torias R egionais dos C orreios e T e lég ra ­
fos providenciarão junto  às E stradas cuja sede se encontre 
nos limites de sua jurisdição para  que, por entendim ento 
mútuo e no interesse recíproco da boa m archa do tráfego 
telegráfico e sua contabilidade, o m étodo de execução de

serviço de que tra ta  o núm ero 2 desta, regra  se opere 
uniformem ente e sem solução de continuidade.

TR Á FEG O  M Ú T U O  COM  T H E  W E S T E R N  T E L E G R A P H  C O M P A N Y , 

LIM ITE D

Regra X X I

Q uando, no serviço telegráfico oficial interior ap re ­
sentado ao  D epartam ento  dos C orreios e T elégrafos, for 
indicada a Via Western, proceder-se-à da seguinte m aneira :

a )  em qualquer hipótese, quer se tra te  de telegram a 
da U nião e do  T erritó rio  do Acre, quer dos em anados dos 
Estados, M unicípios, P refeitura do D istrito  Federal e das 
entidades au tárquicas ou para-estata is, as taxas serão  pagas 
à boca do cofre ou dentro do mês subsequente ao  d a  ap re ­
sentação dos telegram as (D ecreto-lei n . 1.995, a r t.  2.°) ;

b ) a tarifa  por pa lav ra  a aplicar nesse serviço  será a 
das taxas de percurso da Com panhia, reduzidas de cincoenta 
por cento no seu custo. A  tax a  fixa por telegram a.,é co­
brada integralmente e pertence ao  D epartam ento . A  quota 
parte de taxa de percurso  por pa lav ra  do D epartam ento  
já está incluida na taxa da W este rn  e é a  p rev ista  no 
a r t.  24, ns. 6 e 7, da Lei n . 537, de 1937, sem redução . 
A  tarifa  da W este rn  T eleg rap h  está publicada no  folheto 
da T arifa  G eral fixada pela Lei n . 537, de 1937, alínea 
n . 355.

DIFICU LDA DES O C O R REN TES

Regra X X I I

As dificuldades que acaso  surjam  na execução das dis­
posições do Decreto-lei n . 1.995, de 1940 e das desta cir­
cular, devem ser resolvidas de modo im ediato por entendi­
m ento direto entre as D ire torias Regionais e a  D iretoria 
T écnica de C orreios e a  de T elégrafos.

Rio de Janeiro, 16 de agosto  de 1940. — João de 
Mendonça Lima-

(D- O- de 19 e 21-8-40) .

SEJA B R EV E AO  T E L E F O N E  : O S T E L E F O N E S  EST Ã O  
N A  SECÇA O  PARA O B JETO  D E SER V IÇ O
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SECRETARIA DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Circulares expedidas em julho e agosto de 1940

C IR C U L A R  N . 5 /40  

Em  20 de julho de 1940

Senhor M inistro :

L evo ao  conhecim ento de V ossa Excelência, p ara  os 
devidos fins, que o Excelentíssim o Senhor Presidente da 
República, tendo ap rovado  as sugestões constantes da E x ­
posição de M otivos n . 930, de 29 de junho deste ano, do 
D epartam ento A dm inistrativo do Serviço Público, resolveu 
que :

a) os funcionários nom eados e os extranum erários 
adm itidos pelos órgãos subordinados diretam ente à P resi­
dência da República, serão, para  todos os efeitos, assistidos 
pela Secção de Assistência Social, do Serviço do Pessoal 
do M inistério da Fazenda ;

b ) os funcionários e extranum erários requisitados pe­
los órgãos subordinados diretam ente à  Presidência da  Re­
pública serão assistidos, para  todos os efeitos, pela Secção 
de A ssistência Social, do Serviço do Pessoal respectivo ; e

c) os serviços do pessoal deverão observar, em am ­
bos os casos, as disposições do D ecreto n . 5 .652, de 20 
de maio de 1940.

A proveito  a  oportunidade p ara  renovar a V ossa E x ­
celência, os protestos da minha alta estim a e mais distinta 
consideração. — Luiz Vergara, Secretário  -da Presidência 
da R epública.

(Expedida a todos os Ministérios e órgãos subordina­
dos à Presidência da República) .

(D . O - de 25-7-40) .

C IR C U L A R  N . 6 /40  

Em  12 de agosto de 1940

S e n h o r :

O  Excelentíssim o Senhor Presidente da República, ten­
do em vista sugestões que lhe foram subm etidas pelo D e­
partam ento A dm inistrativo do Serviço Público e pelo M i­
nistério da Justiça e N egócios Interiores, resolveu que se­
jam obedecidas as norm as inclusas na lav ra tu ra  dos decre- 
tos-leis e dos decretos executivos.

A proveito  o ensejo para  renovar a  V ossa Excelência 
os meus protestos de elevada consideração e distinto apreço.

R io de Janeiro, 12 de agosto de 1940. — Luiz Vergara, 
Secretário  da Presidência da R epública.

(Expedida a todos os Ministérios e Departamentos) . 
(D . O - de 14-8-1940).

Normas a que se refere a circular n. 6 /40 , da Secretaria 
da Presidência da República

Preâmbulos dos decretos-leis e dos decretos executivos

I — Dos decretos-leis :

O  Presidente da República, usando da atribui­
ção que lhe confere o artigo  180 da C onstituição,

D ecreta :

II — Dos decretos executivos : -

O  Presidente da República, usando da a tr i­
buição que lhe confere o artigo 74, letra a, da 
Constituição,

D ecreta :

III — Dos decretos-leis e dos executivos, quando baixados
na conform idade das competências definidas nas le­
tras b, c. e, f, g  (últim a p a rte ) , j, k, l, m, e n terão, 
no preâm bulo, a indicação conveniente em lugar da 
letra  a, do artigo 74, ou do artigo  180.

IV  — Q uando for conveniente a m enção do dispositivo da
legislação ordinária  em que tiver fundam ento o ato, 
o preâm bulo será :

O  Presidente da República, usando da a tri­
buição que lhe confere o artigo  180 (ou 74, le­
t r a . . . )  da C onstituição, e nos termos do a rtig o . . .
da lei (ou Decreto-lei, ou do D ecreto) n...............
d e ................  de ................  de ................ ,

D ecreta :

V  — O s “consideranda", quer nos decretos-leis, quer nos 
decretos, deverão ser reduzidos aç  indispensável, no 
caso de não ser possivel evitá-los.
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E M E N T Á R I O  D E  L E C I S L A Ç A O

Decretos-leis assinados no período de 21 de julho a 20  de 
agosto de 1940

Decreto-lei n ■ 2 .435, de 22 de julho de 1940. — 
Suprim e funções g ratificadas e altera, sem aum ento de 
despesa, o a tual orçam ento do M inistério da F azenda. 
(D . O - de 24-V II-40) .

Decreto-lei n- 2 .436, de 22 de julho de 1940. — 
Incorpora ao patrim ônio da U nião todo o a tivo  existente 
em território  nacional da Brazil R ailw ay Cy. e em presas 
a ela  filiadas e dispõe quanto à apuração  e liquidação de 
seu passivo . (Z?. O . de 23 € 26-V II-40) .

Decreto-lei n • 2 .437, de 23 de julho de 1940. — 
C rea a função gratificada de A dm inistrador do Parque 
N acional da Serra dos Ó rgãos, subordinado ao  Serviço 
Florestal do M inistério da A gricultura, e dá  ou tras p rov i­
dências. (D . O - de 25-V II-40) .

Decreto-lei n ■ 2.438, de 23 de julho de 1940. — 
A ltera a tabela do Q u ad ro  Suplem entar do M inistério da 
E ducação  e Saúde e dá outras providências. (D- O ■ de 
25-VJI-40) .

Decreto-lei n • 2.439, de 23 de julho de 1940. — 
A utoriza a perm uta de m aterial entre a  A dm inistração da 
Colônia A grícola de Fernando de N oronha e Luis Sete 
ou quem mais convier e dá outras providências. (D- O- 
de 25-V II-40) .

Decreto-lei n • 2.440, de 23 de julho de 1940. — 
Regula as ativ idades das em prêsas e agências de viagens 
e turism o. (D- O- de 25-V1I-40) .

Decreto-lei n ■ 2.441, de 23 de julho de 1940. — 
Dispõe sôbre o plano de urbanização e de rem odelação 
da cidade de N iteró i. (D - O . de l-V III-4 0 ) .

Decreto-lei n ■ 2.442, de 23 de julho de 1940. -— 
Altera os artigos 31, X  e 269 do decreto-lei n . 2.035, de 
27 de fevereiro de 1940. (D. O- de 25-V II-40) .

Decreto-lei n ■ 2.443, de 24 de julho de 1940. —
Abre, pelo M inistério da Fazenda, o crédito especial de
66 .050:117$5 para  pagam ento da dívida flu tuante. (D . O. 
de 2 6 -V II-4 0 ).

Decreto-lei n • 2 .444, de 25 de julho de 1940. — 
Isenta de impostos, taxas e emolum entos devidos à  U nião 
e à P refeitura do D istrito  Federal os imóveis pertencentes 
ou utilizados, m ediante locação, pelo P a tro n ato  de M e­
nores. (D- O- de 27-V II-40) .

Decreto-lei n • 2.445, de 25 de julho de 1940. ~
Dispõe sôbre perm uta de imóveis en tre  os patrim ônios da
U nião e da P refeitura do D istrito  F ederal. (D - O - de 
2 7 -V II-4 0 ) .

Decreto-lei n- 2 .446, de 25 de julho de 1940. —
Abre, pelo M inistério da Fazenda, o crédito  especial de 
242:581 $1 para  pagam ento de juros de apólices da D ívida 
In terna . (D - O- de 27-V II-40) .

Decreto-lei n • 2 .447, de 25 de julho de 1940. — 
A utoriza a emissão de obrigações do T esouro  N acional e 
dá outras providências. (D- O • de 27-V JI-40) .

Decreto-lei n ■ 2 .448, de 25 de julho de 1940. — 
Dispensa, p ara  pagam ento  das subvenções federais re la ti­
vas ao ano de 1940, o cum prim ento do disposto no a r t.  14, 
parág rafo  2.°, do decreto-lei n . 527, de 1 de julho de 
1938. (D . O . de 2 7 -V II-4 0 ) .

Decreto-lei n ■ 2.449, de 25 de julho de 1940. — 
Extingue a Com issão de A bastecim ento, creada pelo decre- 
to-lei n . 1.607, de 16 de setem bro de 1939. (D- O- de 
27-V II-40) .

Decreto-lei n ■ 2 .450, de 25 de julho de 1940. ■— 
Abre, pelo M inistério da A gricultura, o crédito  suplem entar 
de 1.000:000$0. (D . O ■ de 2 7 -V II-4 0 ).

Decreto-lei n • 2 .451, de 25 de julho de 1940. — 
Abre, pelo M inistério da A gricultura, o crédito  especial 
de 100:000$0 destinado a  a tender às despesas previstas 
no a r t.  10 do decreto-lei n . 921, de 1938. (D - O - de 
27-V II-40) .

Decreto-lei n . '2 .452, de 25 de julho de 1940. — 
Abre, pelo M inistério da A gricultura, o crédito especial 
de 205:000$0 para  a  prospecção de jazidas de salitre . 
(D . O . de 2 7 -V II-4 0 ).
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Decreto-lei n • 2 .453, de 25 de julho de 1940. •— 
A bre, pelo M inistério da V iação  e O bras Públicas, o cré­
dito  especial de 1.875:000$0 para  pagam ento de despesas 
da  E strad a  de F erro  N oroeste do B rasil. (D - O - de 
2 7 -V II-4 0 ) .

Decreto-lei n . 2 .454 , de 25 de julho de 1940. — 
A ltera, sem aum ento de despesa, o a tual orçam ento do 
M inistério da V iação  e O bras Públicas. (D - O - de 27-
V II-40 ) .

Decreto-lei n . 2 .455, de 26 de julho de 1940. — 
M odifica os parágrafos 1.° e 2.° do a r t.  l.° do decreto-lei 
n . 2 .027, de 21 de fevereiro de 1940. (D- O - de 29-
V II-40) .

Decreto-lei n ■ 2 .456, de 26 de julho de 1940. — 
A prova  os acordos p a ra  liquidação de créditos financeiros 
e dá  outras providências. (D- O • de 29-V II-40) .

Decreto-lei n • 2 .457, de 27 de julho de 1940. — 
Abre, pelo M inistério da V iação  e O bras Públicas, o crédito 
especial de 2.000:000$0, p ara  atender às despesas com o 
prosseguim ento da construção da E strada  de Ferro  San ta  
C a ta rin a . (D- O ■ de 30-V II-40) .

Decreto-lei n ■ 2 .458, de 30 de julho de 1940. — 
C rea funções gratificadas no Q uadro  único do M inistério 
da A gricu ltu ra. (D - O . de l-V III-4 0 ) .

Decreto-lei n ■ 2 .459, de 31 de julho de 1940. — 
D estaca a quantia  de 5.500:000$0 da parcela destinada ao
M inistério da Fazenda pelo decreto-lei n . 2 .012, de 10 
de fevereiro de 1940. (D - O - de 2-V III-40) .

Decreto-lei n ■ 2 .460, de 31 de julho de 1940. — 
M odifica dispositivo do' decreto-lei n . 197, de 22 de ja ­
neiro de 1938. (D . O . de 2-V III-40) .

Decreto-lei n ■ 2 .461, de 31 de julho de 1940. — 
Altera, sem aum ento de despesa, o orçam ento em vigor na 
parte concernente ao C onselho Federal do Com ércio E x ­
terior. (D . O . de 2 -V III -4 0 ) .

Decreto-lei n- 2 .462, de 1 de agosto de 1940. •— 
Dispõe sôbre o provim ento de cargos do Q uadro  V I  do 
M inistério da Justiça e N egócios Interiores. (D- O • de 
2-V III-40) .

Decreto-lei n ■ 2.463, de 1 de agosto de 1940. .— 
Pro rroga  por der anos a concessão outorgada à Com panhia 
R ádio Internacional do Brasil, para  executar os serviços 
rádio-telefônicos público internacional e público restrito 
internacional. (D- O • de 3-V III-40) .

Decreto-lei n- 2.464, de 1 de agosto de 1940. — 
Pro rroga  por dez anos a concessão outorgada à C om pa­
nhia R ádio Internacional do Brasil para  a execução do 
serviço rádio-telegráfico internacional. (D . O . de 3 e 7- 
V III-40) .

Decreto-lei n. 2.465, de 1 de agosto de 1940. — 
Abre, pelo M inistério do T rabalho, o crédito suplem entar 
de 238:000$0 à verba que especifica. (D- O • de 7 -V III-40).

Decreto-lei n • 2 .466, de 1 de agosto de 1940. — 
Abre, pelo M inistério do E xterior, o crédito suplem entar 
de 200:000$0 à verba que especifica. (D - O - de 7-V III-40 ).

Decreto-lei n ■ 2.467, de 1 de agosto de 1940. — 
Abre, pelo M inistério da Fazenda, o crédito suplem entar 
de 56:000$0 à verba que especifica. (D - O , de 7 -V III-40 ).

Decreto-lei n • 2 .468, de 1 de agosto de 1940. — 
Altera, sem aum ento de despesa, a distribuição do a r t. 2.” 
do decreto-lei n . 2 .012, de 10 de fevereiro de 1940. 
(D . O . de 7 -V III -4 0 ) .

Decreto-lei n ■ 2 .469, de 1 de agosto de 1940. — 
Abre, pelo M inistério da  E ducação  e Saúde, o crédito 
suplem entar de 4 .500:000$0 à verba que especifica. (D  O- 
de 7-V III-40) .

Decreto-lei n • 2.470, de 1 de agosto de 1940. — 
Isenta de taxa ou impostos os vencim entos de oficiais e 
praças do C orpo de Bombeiros e da Polícia M ilitar do 
D istrito F ederal. [D- O ■ de 7-V III-40) .

Decrefo-lei n- 2.471, de 1 de agosto de 1940. ■— 
Altera os quadros anexos do a tual orçam ento do  M inistério 
da A gricu ltu ra. (D- O • de 7-V III-40) .

Decreto-lei n- 2 .472, de 2 de agosto de 1940. — 
Reduz os prazos estipulados nas alíneas "b" e “c" do a rt. 
20 da Lei de Prom oções. (D- O ■ de 5-V III-40) .

Decreto-lei n • 2.473, ' de 2 de agosto de 1940. — 
D á nova redação ao  a r t. 89 do decreto-lei n . 2.186, 
de 13 de maio de 1940. (D . O - de 5-V III-40) .

Decreto-lei n- 2 .474, de 5 de agosto de 1940. -— 
Suspende, nos Institutos e C aixas de A posentadorias e 
Pensões, a concessão de toda aposentadoria que não seja por 
invalidez aos associados, ou segurados, de menos de 60 
anos de idade. (D- O ■ de 7 -V III-40) .

Decreto-lei nL 2 .475, de 5 de agosto de 1940. .— 
Dá nova estru tura à  carreira, extinta, de R evisor de Provas 
do Q uadro  III <Jp M inistério da Justiça e N egócios Inte­
riores. (D . O . de 7-V III-40) .

Decreto-lei n • 2 .476, de 5 de agosto de 1940. ,— 
Concede uma pensão especial à v iúva e à filha do enge­
nheiro da classe I, do Q uadro  X III do M inistério da V ia ­
ção e O bras Públicas, Raul Gonçalves, vítim a de desastre 
em serviço. (D . O - de 7-V III-40) .

Decreto-lei n ■ 2 .477, de 5 de agosto de 1940. •— 
Abre, pelo M inistério da Fazenda, o crédito  especial de 
104:019$8 para  pagam ento de auxilio  a Prefeituras M u ­
nicipais. (D - O . de 7 -V III-4 0 ).

Decreto-lei n- 2.478, de 5 de agosto de 1940. •— 
C rea o Serviço de A lim entação da Previdência , Social 
( S .A .P .S . )  no M inistério do T raba lho , Indústria e Co­
mércio. (D . O - de 7 e 23-V III-40) .
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Decreto-lei n • 2 .479, de 5 de agosto de 1940. — 
Suprime o p a rág rafo  único do a r t . 2.° do decreto-lei 
n. 1.343, de 1 3 .d e  junho de 1939 e dá ou tras p rov idên­
cias. (D . O . de 7-V III-40) .

Decreto-lei n ■ 2 .480, de 13 de agosto de 1940. — 
A ltera as tabelas do Q u ad ro  V II do M inistério da  Justiça 
e N egócios Interiores e dá outras providências. (D- O- 
de 15-V III-40) .

Decreto-lei n- 2 .481, de 14 de agosto de 1940. — 
C rea funções gratificadas no Q uadro  único do M inistério 
da A gricultura, p ara  o Serviço de Inform ação A grícola 
e dá  outras providências. (D- O • de 16-V III-40) .

Decreto-lei n- 2 .482, de  15 de agosto de 1940. — 
Dispõe sôbre o desconto de consignações em folha de pa ­
gam ento do pessoal da Polícia M ilitar e do C orpo de Bom­
beiros do D istrito  F ederal. (D- O • de 1 7 -V III-4 0 ).

Decreto-lei n ■ 2 .483, de 15 de agosto de 1940. — 
Autoriza o Prefeito do D istrito  Federal a  efe tuar a  perm uta 
dos imóveis que m enciona. (D . O - de 1 7 -V III-4 0 ).

Decreto-lei n ■ 2 .484, de 15 de agosto de 1940. — 
Abre pelo D epartam ento  de Im prensa e P ropaganda  o cré­
dito especial de 57:600$0, para  pagam ento de gratificações. 
(D . O . de 1 7 -V III-40 ).

Decreto-lei nh 2 .485, de 15 de agosto de 1940. — 
Abre pelo M inistério da V iação  e O bras Públicas o créditc 
suplem entar de 2 .000:000$0 à verba que especifica. (D .O . 
de 1 7 -V III-40 ).

Decreto-lei n. 2 .486, de 15 de agosto de 1940. — 
Abre, pelo Conselho N acional de Â guas e E nerg ia  E létrica, 
o crédito suplem entar de 51:500$0 à verba que especifica. 
(D . O- de 17-V III-40) .

Decreto-lei n ■ 2.487, de 15 de agosto de 1940. — 
Abre pelo M inistério da Fazenda o crédito suplem entar 
de 5.150:000$0 à verba  que especifica. (D . O - de 17- 
V III -4 0 ) .

Decreto-lei n . 2 .488, de 15 de agosto de 1940. — 
Retifica o D ecreto-lei n . 1.556, de 31 de agosto  de 1939 
e dá outras p rovidências. (D . O . de 17-VIII-40) .

Decreto-lei n . 2.489, de 16 de agosto de 1940. ~  
Altera, sem aum ento de despesa, a distribuição do a r t.  2.° 
do Decreto-lei n . 2.012, de 10 de fevereiro de 1940. 
(D . O . de 19-V III-40) .

Decreto-lei n ■ 2 .490, de 16 de agosto de 1940. — 
Estabelece novas norm as para  o aforam ento dos terrenos 
de m arinha e dá outras providências. (D  O ■ de 19- 
V III-40 ) .

Decreto-lei n ■ 2 .491, de 16 de agosto de 1940. — 
Abre, pelo M inistério  da V iação  e O bras Públicas, o 
crédito suplem entar de 750:000$0 à ve rb a  que especifica. 
(D- O . de 19-V III-40) .

Decreto-lei n- 2 .492 , de 16 de agosto de 1940. — 
Estabelece as bases p a ra  abertu ra  de concorrência desti­
nada à  construção de um a ponte  ligando a parte  conti­
nental desta cidade à Ilha do G overnador, pelo reqime 
de concessão federal. (D . O - de 1 9 -V III-4 0 ).

Decreto-lei n. 2 .493, de 16 'de agosto de 1940. •— 
Altera, sem aum ento de despesa, o  a tual orçam ento do 
M inistério da V iação  e O bras P úblicas. (D - O .  de 19-
V II I -4 0 ) .

Decreto-lei n- 2 .494, de 16 de agosto de 1940. — 
Dispõe sôbre a am ortização da dívida com g aran tia  h ipote­
cária  da  C om panhia C arbonífera de U ru ssan g a . (D . O- 
de 2 2 -V III-4 0 ).

Decreto-lei n- 2.495, de 16 de agosto de 1940. — 
A ltera a  redação do artigo  único do Decreto-lei n. 1.223, 
de 24 de abril de 1939 e dá ou tras p rovidências. (D ■ O- 
de 9 -V III -4 0 ) .

Decreto-lei n ■ 2 .496 , de 16 de agosto de 1940. — 
Altera, sem aum ento de despesa, o a tual orçam ento do 
M inistério da G u erra . (D . O - .d e  19 -V III-4 0 ) .

Decreto-lei n ■ 2.497, de 16 de agosto de 1940. •— 
C onsidera o G eneral d r. João Severiano da Fonseca "P a ­
trono do Serviço de Saúde do  E xérc ito ". (D . O - de 19-
V III-40) .

Decreto-lei n ■ 2 .498, de 16 de agosto de 1940. — 
M odifica a  organização das atuais D iretorias do E xército . 
(D . O . de 19-V III-40 ).

Decreto-lei n ■ 2 .499 , de 16 de agosto de 1940. — 
M odifica a  legislação em v igor sôbre a  designação obri­
gatória  p ara  certas funções de oficiais com o curso de 
E stado  M aior. (D- O ■ de 19-V III-40) .

Decreto-lei n. 2 .500, de 16 de agosto de 1940. — 
Prorroga o prazo de alistam ento na 3." Zona M ilitar e 
dá outras providências. (D - O - de 19-V III-40) .

Decreto-lei n ■ 2 .501, de 19 de agosto de 1940. — 
Autoriza a  aquisição pelo M inistério d a  G uerra  de um 
hangar com suas dependências, grupo elétrico e instalações 
de abastecim ento, na Ilha dos M arinheiros, em Porto  A le­
gre, p ara  o Parque do 3.° Regim ento de A viação  em 
C anoas. (D . O - de 21-V III-40) .

Decreto-lei n- 2 .502, de 19 de agosto de 1940. — 
A prova contrato  celebrado entre o T esouro  N acional e o 
Banco do B rasil. (D - O - de 21-V III-40) .

Decreto-lei n ■ 2 .503, de 19 de agosto de 1940. — 
Dá nova redação ao  a r t.  26 do D ecreto-lei n . 300, de 
24 de fevereiro de 1938. (D- O - de 21-V III-40) .

Decreto-lei n ■ 2 .504 , de 19 de agosto de 1940. — 
Estabelece novo prazo para  satisfação das exigências cons­
tantes do a rt. 2.° do Decreto-lei n . 893, de 26 de n o ­
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vem bro de 1938, em relação aos imóveis do D om in:o da 
U nião referidos no D ecreto n . 5.110, de 12 de janeiro de 
1940, observada a retificação publicada à página 2.045 do 
Diário Oficial, de 3 de fevereiro do mesmo ano . (D - O . 
de 2 1 -V III-4 0 ).

Decreto-lei n ■ 2 .505, de 19 de agosto de 1940. — 
A crescenta novo p a rág rafo  ao  a r t.  12 do Decreto-lei 
n . 2 .308, de 13 de junho de 1940, e dá nova redação 
aos §§ 1.° e 2.° do seu a r t. 13. (D . O - de 21 -V III-4 0 ) .

Decreto-lei n • 2 .506, de 20 de agosto de 1940. — 
Regim ento de C ustas da Justiça do D istrito  F ederal. (D.O. 
de 22 -V III-4 0 ).

Decreto-lei n ■ 2.507, de 20 de agosto de 1940. 
Altera, sem aum ento de despesa, o orçam ento vigente do 
M inistério da Educação e Saúde. (D- O • de 22-V III-40) .

Decreto-lei n ■ 2 .508, de 20 de agosto de 1940. — 
Altera, sem aum ento de despesa, o orçam ento vigente do 
M inistério da E ducação e Saúde. (D - O - de 22-V III-40) .

Decreto-lei n • 2.509, de 20 de agosto de 1940. — 
A utoriza a aquisição, pelo M inistério da G uerra, de um 
terreno com várias edificações, em Lorena (São  Paulo) 
para  servir de depósito de T rânsito  cja Fábrica de P i­
quete. (D . O . de 22-V III-40) .

A JU D E SEU S C O M PA N H E IR O S PARA M E R E C E R  SEU  
A U X ÍL IO : A D IV ISÃ O  D O S SER V IÇ O S E M  TU RM A S 

N A O  SIG N IFICA  Q U E  O IN T E R Ê SSE  D O  SER V IÇO  
EST EJA  TA M B EM  D IV ID ID O
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EXPEDIENTE DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

Portarias
N . 682

O  Presidente interino do D epartam ento A dm inistrativo 
do Serviço Público, tendo em vista o que dispõe a  letra  [ 
do artigo  2°  do Decreto-lei n . 579, de 30 de julho de 
1938 :

Resolve ap ro v ar a especificação n , 18, referente a 
berço para  m ataborrão, p ara  uso nos serviços públicos 
civis da U nião.

N o  D istrito  Federal as repartições, serviços e órgãos 
incumbidos da com pra e controle do m aterial, a  partir de
1 de setem bro de 1940, só poderão receber berço para  
m ataborrão  de acôrdo com a especificação de que tra ta  
a presente p o r ta r ia .

N as requisições, coleta de preços e concorrências, p re­
valecerá a mesma especificação, a p a rtir  da da ta  de sua 
publicação no “D iário  O fic ia l" .

R io de Janeiro, 19 de julho de 1940. — Bittencourt 
Sampaio ■

N s. 683 a 686 

(D e 1-8-40)

Admissão, respectivam ente, de Siene Prazeres Batista 
dos Santos como A uxiliar de Escritório  — V III  ; de Alice 
G uapiassú como A uxiliar de Escritório  — V II  ; de T om az 
de V ilanova M onteiro  Lopes e V icente F errer C orreia 
Lima como T écnico de A dm inistração — X V I.

N s . 687 a 692 

(De 1-8-40)

D esignando, respectivam ente, os senhores Clo-vis do 
R êgo M onteiro, Aníbal Fernandes Costa, A ntônio G arcia 
de M iranda N eto  e Tem istocles B randão C avalcanti para, 
sob a presidência do primeiro e o terceiro como substituto

eventual daquele, constituírem  a Banca E xam inadora  do 
concurso de provas para  provim ento em cargos da classe 
inicial da carreira  de E scriturário , de qualquer M inistério .

N s . 693 a 698 

(D e 1-8-40)

D esignando, respectivam ente, os senhores Q uintino  do- 
V ale, B oaventura R ibeiro da Cunha, Francisco  V enâncio  
Filho e Teodom iro  Rothier D uarte  para, Sob a presidên­
cia do prim eiro e o último como substituto eventual daquele, 
constituírem  a  Banca E xam inadora do concurso de p ro ­
v as p ara  provim ento em cargos da classe inicial da car­
reira  de Inspetor de Alunos, de qualquer M inistério .

N s. 699 a 703 

(D e 1-8-40)

D esignando, respectivam ente, os senhores D anton do 
Couto, E lpídio Pim entel e Pedro  C alheiros Bonfim para, 
sob a  presidência do prim eiro e o último como substituto 
eventual daquele, constituírem  a  Banca E xam inadora  da 
prova de habilitação p ara  extranum erário-m ensalista ■— A u ­
xiliar de E scritório  .— do C onselho N acional de Â guas e 
E nergia E lé tr ic a .

N . 704

(D e 6-8-40)

A dm issão de B ranca C alvet de A zevedo como A uxiliar 
de E scritório  — X I.

N s . 705 a 710 

(D e 8-8-40)

Designando, respectivam ente, os senhores V ladem ir 
A lves de Sousa, Fernando  N ereo de Sam paio, João B a­
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tista B idart e Luiz M oura para, sob a presidência do p ri­
meiro e o terceiro como substituto eventual daquele, cons- 
tituirem  a Banca E xam inadora  das provas de habilitação 
para  extranum erários contratados e m ensalistas — D ese­
nhista — da D ivisão do M aterial dèste D epartam ento .

, o

N s. 711 a 716 

(D e 8-8-40)

D esignando, respectivam ente, os senhores João Batista 
Pecegueiro do Am aral, João C ristovão C ardoso, M ário S a­
ra iva  e Rubem Roquete para, sob a presidência do pri­
meiro, e o segundo como substituto eventual daquele, cons­
tituírem  a Banca E xam inadora  da 3.“ p rova  de habili­
tação  p a ra  extranum erário-m ensalista •— T ecnologista  X V II
— do Institu to  N acional de T ecnolog ia .

N . 717

O  Presidente do D epartam ento  A dm inistrativo do Ser­
viço Público, tendo em vista o que dispõe a letra [, do 
a r t. 2.° do Decreto-lei n . 579, de 30 de julho de 1938, e 
consolidando as disposições das P o rta rias ns. 332, 422 e 
432, respectivam ente, de 10 de janeiro, 7 e 22 de fevereiro 
do corrente ano :

Resolve ap ro v ar o anexo modelo p a ra  a redação do 
ato  relativo  à  designação de M em bro da Com issão de 
Eficiência dos diversos M inistérios.

R io de Janeiro, 8 de agosto  de 1940. — Luiz Simões 
Lopes-

O  Presidente da República ;

Resolve designar, de acordo com o a r t.  86 do D e­

creto-lei núm ero 1.713, de 28 de outubro de 1939, .'.........

...............................................................  ocupante do cargo de . . . ■
(nom e)

................................................ '.................. do Q uad ro  ...........................
(indicar classe e carreira  ou cargo e padrão) (indicar)
do M inistério ............................................................................ , para

(nome)
exercer a  função de M em bro da Comissão de Eficiência

do .................................................................................................................
(mesmo M inistério ou M inistério tal)

R io de Janeiro, e m - . . .  de . v ....................  de 19...........
da Independência e ..................... da República

Exposições de Motivos
570 — Em  10 de maio de 1940. — M elhoria de s a ­

lário de extranum erário-m ensalista da D iretoria  do A rqui­
vo do E xército .

O  D A SP  m anifesta-se favoravelm ente à  proposta, por 
isso que satisfaz às exigências do decreto-lei 240, de 4-2-38.

Aprovado, Em  15-5-40. — G . V a r g a s .

571 — E m  10 de m aio de 1940. — Proposta  de dis­
tribuição que faz o Senhor M inistro da E ducação e Saúde 
do crédito de 156:000$0, destinado a atender, no  corrente 
exercício, ao  Serviço de D ocum entação.

O  D A SP opina favoravelm ente à proposta form ulada.
A provado. Em  16-5-40. — G . V a r g a s .

572 — Em  10 de maio de 1940. — A dm issão de pro­
fessores para, como extranum erários-contratados, exerce­
rem as funções de técnicos especializados na  Faculdade 
N acional de F ilosofia.

O  D A S P  opina favoravelm ente às admissões propos­
tas salvo  quanto  a dos professores auxiliares e assistentes 
que deixaram  de jun tar a  docum entação exigida no a r t. 9° 
do decreto-lei 240, de 4-2-38, admissões essas condiciona­
das a  satisfação dessas exigências.

Aprovado. Em  16-5-40. — G . V a r g a s .

573 — Em  10 de maio de 1940. — Processo em que 
o Senhor M inistro  da A gricultura, solicita a  abertura  do 
crédito especial de 268:200$0 p a ra  admissão de extranu­
merários para  os novos entrepostos de pesca do Rio G ran ­
de, Recife e Belem e p ara  as feitorias de C ananéia, Ponta 
de Serinhaem, Pon ta  de Pedras, São José da C orõa G ran­
de, Cabedelo, B aia da T raição , Cam etá, V igia, A rarí, F á ­
brica de Industrialização do cação em São Luiz do M a­
ranhão  e p a ra  as estações experim entais de caça e pesca 
em Porto  Alegre e P irassununga .

O  D A SP opina favoravelm ente à  abertu ra  do crédito .
Fazenda. Em  20-5-40.

574 — Em  10 de maio de 1940. — T ab e la  num crica 
do pessoal extranum erário-m ensalista a ser admitido para o 
Serviço de O bras creado pelo decreto-lei 1.720, de 30-10-39, 
na D ivisão do M aterial, do D A S P .

Aprovado. Em  15-5-40. — G . V a r g a s .

575 Em  11 de m aio de 1940. — Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República :

Subm eteu V ossa Excelência à  apreciação dêste D epar­
tam ento o processo em que o M inistério da Fazenda su­
gere m edidas p ara  regularizar a  situação dos Agentes 
Fiscais daquele M inistério, nomeados, posteriorm ente, à  lei 
284, de 1936.

2 . O s cargos de Agentes Fiscais, em que foram  tran s­
formados pela lei 284 os de A dm inistrador de M esas de 
Rendas, e E ncarregados de Postos Fiscais, passaram , pela 
aludida lei, a  ser exercidos em comissão, de acôrdo com o 
princípio geral estabelecido de que os cargos de chefia ou 
direção, assim deveriam  ser p rovidos.

3 . Sob esta forma, foram  preenchidos vários cargos, 
justam ente aqueles de que eram  ocupantes os funcionários 
cuja situação se pretende regularizar.

4 . Aquele critério prevaleceu a té  31 de dezembro 
de 1939, quando o decreto-lei 1.847, considerou extintos, 
quando vagassem , aqueles cargos e creou, em substituição, 
funções gratificadas, obedecendo à  orientação, então, ado­
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tada, de serem entregues a  funcionários as chefias e direções 
de serviços, como a  p rá tica  tem aconselhado.

5 . E n tre tan to , por serem  aqueles cargos isolados e 
providos em comissão, aos seus ocupantes não estava as­
segurada a  efetividade, e, por isso, foram, suprim idos desde 
logo, os de Agente Fiscal das M esas de R endas de Q uarai, 
Jaguarão, P o rto  X avier, Asseguá, Foz do Iguassú e Postos 
Fiscais de C ruz A lta, San ta  M aria, Bagé, São Luiz e 
A leg rete .

6 . C um pre salientar, porém, que o antigo cargo de 
Adm inistrador das M esas de R endas de Q uarai, transfor­
m ado em função gratificada, não é restabelecido, porque 
não tem ocupante, à  v ista  de demissão, a  bem do serviço 
público, por decreto de 22 de fevereiro último, do  funcio­
nário, que o exercia.

7 . Q uanto  ao  mesmo cargo, lotado n a  M esa de R en­
das da Foz do Iguassú, convém  esclarecer que o mesmo 
foi, também, transform ado em função gratificada, já pro­
vido com a designação do funcionário T árg ino  A ntônio da 
C o s ta .

8 . Acontece, assim, que, somente os titulares dos de­
mais cargos referidos, ficaram  impossibilitados de conti­
nuar a  ocupá-los em bora viessem desem penhando a con­
tento as respectivas funções, como salienta o M inistério 
da Fazenda, porque só o  funcionário pode exercer a  fun­
ção gratificada em que os mesmos foram  transform ados.

9 . À  v ista  do exposto e atendendo às razões ap re­
sentadas, êste D epartam ento  nada tem  a opor ao  restabe­
lecimento dos cargos suprim idos e de que foram  a fasta ­
dos funcionários que bem se desem penharam  de suas 
funções.

10. Assim sendo, êste D epartam ento  tem a  honra 
de restituir a  V ossa Excelência o  anexo processo, e de 
subm eter à  apreciação e assinatura  de V ossa Excelência 
o projeto de decreto-lei que a esta acom panha e consubs­
tancia as m edidas necessárias _ à regularização da situação 
ex p o sta .

A proveito  a  oportunidade para  renovar a  V ossa  E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — Lui2 
Simões Lopes, presidente.

(Decreto-lei n. 2 .190, em 16-5-40).

576 — Em  11 de m aio de 1940. — Excelentíssimo 
Senhor Presidente da  R ep ú b lica :

Subm eteu V ossa  Excelência ao exame dêste D ep ar­
tam ento a exposição de m otivos n . 197, de 13 de abril 
último, do M inistério da V iação  e O bras Públicas, relativa 
à  consulta da  Inspetoria Federal de O bras C ontra  as Sê- 
cas, sôbre

“ . . .  si os honorários de médicos cham ados p a ra  os 
efeitos do a r t .  111, § 2°, do  decreto-lei n .  1.713, 
de 28 de outubro de 1939, devem ser pagos pelo T e ­
souro N acional e si é possivel aproveita r os serviços 
do  D outor M enandro d a  R ocha N ovais, m édico e 
extranum erário-m ensalista da  mesma Inspetoria” .

2 . Nesse mesmo documento considera, em seguida, 
aquele M inistério, que

"adm itindo, ainda, o E sta tu to  (a r t .  162, § 2.°) a 
utilização de atestados passados por médicos estra ­
nhos ao  serviço público p a ra  o fim de obtenção de 
3 meses de licença, parece que se não  e rra rá  si, por 
analogia, for perm itido tal recurso  no  caso de simples 
justificação de fa lta" .

3 . E , nesses termos, conclue por solicitar

“ . . .  seja ado tado  êsse entendim ento bem  como seja 
concedida au torização  p a ra  que o  aludido médico 
possa p restar serviços de sua profissão, sem prejuizo 
dos serviços p a ra  que foi adm itido como extranum e- 
rário , até  que se possa verificar o  que dispõe o  art. 60 
do decreto-lei n .  240, de 4 de feverfeiro de 1938, ou 
seja, a  creação da função p rópria  n a  tabela de men- 
salistas da repartição” .

4 . D ispõe o  § 2.° do a r t .  111 do E sta tu to  dos Fun­
cionários :

“O  funcionário que, por doença, não  puder com pa­
recer ao  serviço, fica obrigado a fazer p ron ta  comu­
nicação de seu estado ao  chefe direto, cabendo a  êste 
m andar exam iná-lo, im ediatam ente, por m édico da 
secção de assistência social ou, n a  fa lta  dêste, por 
ou tro  qualquer m édico” .

5 . N o  dispositivo transcrito, como se vê, a  lei atri- 
bue ao  chefe direto do funcionário que se declare enfermo, 
a  competência para, por interm édio de um médico, tomai 
conhecim ento do fato  e respectivos efeitos. Em  caso único, 
literalmente, previsto, poderá ser designado um médico 
estranho à Secção de Assistência Social, hipótese em que, 
necessariam ente, devem  os respectivos honorários ser p a ­
gos pelos cofres públicos.

6 . Com pete, pois, aos Serviços de Pessoal, nesta 
capital, a  execução daquele preceito, não  havendo admitir 
sejam aproveitados os serviços profissionais de médicos 
que exerça, como extranum erário , função pública diversa 
d a  que se atribue aos que compõem a respectiva Secção 
de A ssistência Social.

7 . N os Estados, onde, no entanto, ainda não  haja 
secção igual, organizada e em funcionamento, não  vê êste 
D epartam ento inconveniência na designação eventual da 
funcionário ou extranum erário  p ara  aquele trabalho, sem 
qualquer o u tra  vantagem , além do vencim ento ou salário, 
desde que da  sua prestação  nenhum  prejuizo resulte para  
o  desem penho de suas atribuições.

8 . Em  referência à  utilização de atestados passados 
por médicos estranhos ao  serviço, no  caso de justificação 
de faltas, parece a  êste D epartam ento  que não  pode nem 
deve ser ado tada a sugestão daquele M inistério (item 2 ) .  
E ’ que o  § 2.° do  a r t.  162 do  E sta tu to  dos Funcionários 
p rescrev e :

''P a ra  as licenças a té  noven ta  dias, as inspeções de­
verão  ser feitas pelos médicos da Secção de A ssistên­
cia Social dos serviços do pessoal, admitindo-se, quan­
do assim  não  for possivel, laudo de outros médicos 
oficiais ou, ainda, e excepcionalm ente, atestado  p as­
sado po r m édico particular, com firma reconhecida”.
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9 . E  não  pode nem deve, porque, como se vê, se 
tra ta  de casos, taxativam ente, previstos e regulados, de m o­
do especial e em termos diversos, pela própria  lei, que a 
cada um deu solução peculiar, tornando-se, destarte, des­
necessário o recurso  à  aplicação an alóg ica .

< 10. À  v ista  do exposto, êste D epartam ento, ao  res­
tituir a V ossa  Excelência o anexo processo, tem a  honra 
de opinar :

1.° — que os honorários do m édico que, na fa lta  do da
Secção de A ssistência Social, for designadcí—para, 
no  caso do  disposto no  § 2." do a r t. 111 do E s­
tatu to  dos Funcionários Públicos, exam inar o fun­
cionário que se declare doente, serão pagos pelo 
T esouro  N acional ;

2.° — que o extranum erário  ou funcionário, lotado em se r­
viço  ou repartição, nos Estados, onde não haja 
organizada a Secção de Assistência Social, poderá, 
sem prejuizo de suas atribuições, e, eventualmente, 
proceder ao  exame do serventuário  que se declare 
enfermo, nada, porém, lhe sendo lícito receber dos 
cofres públicos p o r êsse trabalho ;

3.° — que, no caso de justificação de faltas, por moléstia,
deve ser, estritam ente, observado o disposto no 
a r t.  111 e seus parágrafos do mesmo E statu to  dos 
Funcionários Públicos ; e

4.” — que, p ara  os devidos fins, pode o processo ser
encam inhado ao  M inistério da V iação  e O bras P ú­
blicas .

A proveito  a  oportunidade p ara  renovar a  V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — Luiz 
Simões Lopes, p residente.

A provado. Em 21-5-40. — G . V a r g a s .

577 .— Em  11 de maio de 1940. -— Excelentíssimo 
Senhor Presidente da  R ep ú b lica :

Subm eteu V ossa Excelência ao  exame dêste D epar­
tam ento a exposição de m otivos do M inistério da V iação 
e O bras Públicas, n . 216, de 20 de abril último, referente 
à consulta da E strad a  de F erro  N oroeste do Brasil, sôbre si 
a proibição do artigo 267 do E statu to  dos Funcionários 
abrange os parentes afins.

2 . O  aludido ' a r t . 267 dispõe :

"E ' vedado ao funcionário traba lhar sob as ordens 
de parentes, até  segundo grau, salvo quando se tra ­
tar de função de im ediata confiança e de livre es­
colha, não podendo exceder a  dois o núm ero de 
auxiliares nessas condições” .

3 . Estabelece o a r t .» 334 do Código C iv il :

“C ada cônjuge é aliado aos parentes do outro pelo 
vínculo da afin idade".

4. C onsiderando, embora, aquele M inistério que, na 
afinidade, não ha  graus nem relação alguma de ordem ju­
rídica entre êsses parentes, conclue, com apôio em parecer 
dêste D epartam ento, pela extensibilidade da proibição aos

afins a tento  o  sentido m oral do  preceito . Com  efeito, a 
afinidade não é propriam ente parentesco é um vínculo 
que a lei estabelece entre o indivíduo e os parentes do seu 
cônjuge.

5 . O rientada, que seja, a  in terpretação pelo sentido 
gram atical do texto (item 2), chegar-se-á, necessariam ente, 
à conclusão de que não vedado ao funcionário ter como 
chefe um parente afim . N o entendim ento da lei, porém, 
de preferência a  êsse aspecto, deve o intérprete a tender ao 
motivo que a determinou e ao fim que se propõe regular.

6 . Sôbre o  espírito do artigo 267 do E statu to , êste 
D epartam ento já teve oportunidade de afirm ar que o 
mesmo

“quis e quer ev itar é que o funcionário trabalhe 
sob as ordens de pessoa a que esteja ligado por la­
ços bastantes para  enfraquecer o princípio de au to­
ridade, fonte do respeito e da disciplina, e capazes de 
gerar desconfianças de que ha ou pode haver p ri­
vilégio de tratam ento  de um em relação aos de­
mais subordinados” (item 10 do parecer proferido no 
processo n . 8 .135 /39 , publicado no D . O .  de 
4-1-940, p ág . 152).

7 . O ra , si a  afinidade, vínculo civil, aproxim a cada 
cônjuge à familia do outro, fazendo-o ocupar, como paren­
te, o mesmo lugar que estoutro ocupa, fôrça é convir que 
a  proibição do a r t. 267 do E sta tu to  compreende não só 
o parentesco natural mas ainda a afinidade, visto  que, em 
um e outro  casos, ha comunhão de interesses, laços de 
amizade e afeto, capazes, só por si, de prejudicar o  res­
peito, a  disciplina, a  eficiência e, principalm ente, a im par­
cialidade, necessárias e indispensáveis ao  serviço público.

8 . N estas condições, êste D epartam ento  tem a honra 
de restituir a  V ossa  Excelência o anexo processo e de 
opinar que o disposto no a r t. 267 do E sta tu to  tem. inteira 
aplicação aos parentes afins, 'p o r  analogia, a té  o segundo 
gráu .

A proveito  a  oportunidade p a ra  renovar a  V ossa  E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. ■—■ Luiz 
Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 15-5-40. — G . V a r g a s .

578 —• Em  11 de maio de 1940. •— Excelentíssimo 
Senhor Presidente d a  República :

Submeteu V ossa Excelência ao exame dêste D ep arta ­
mento o ofício n . G-17, de 2 de abril corrente, do Senhor 
Presidente do Suprem o T ribunal Federal, que, como seu 
representante, solicita a  V ossa Excelência

. . .  as necessárias ordens no  sentido de não mais 
ficarem sujeitos"

à  taxa creada pelo artigo 11., § Único, da  Lei n . 183, de 
13 de janeiro de 1936,

" . . .  os vencim entos dos mesmos MinistroS, dignan­
do-se V ossa Excelência ordenar, si assim entender 
justo, a restituição das im portâncias cobradas desde 
1936".
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2 . Justificando o que pleiteia, alega o oficiante, que 
o P arág rafo  Único do artigo  11, citado, da aludida Lei, 
dispõe :

“N os pagam entos à  conta de "pessoal", superiores 
a  150$0, a  taxa (a pagar) será de $3 por 100$0 
ou fração de 100$0, sendo paga m ediante simples 
desconto no a to  do pagam ento" (é dele o grifo),

e que, em tais têrmos,

"E ssa contribuição passou, então, a  sér exigida dos 
funcionários da U nião, sendo deduzida dos corres- 
pondentes vencim entos mensais, des que a expres­
são  — pessoal — nas leis orçam entárias, sempre 
qualificou a generalidade dos funcionários, isto é, 
dos servidores do Estado que constituem  os respec­
tivos quadros dos seus D epartam entos administra­
tivos (é dele o g r ifo ) .

*

3 . M as, acrescenta, em seguida, o  oficiante :

"Em  nenhum  dêsses agrupam entos podiam  ser com­
preendidos os M inistros do Superior T ribunal F e ­
deral, como M em bros — componentes que são de 
um dos Poderes constitucionais da  R epública"

e,
"N ão  obstante, os seus vencim entos passaram  a 
ser sujeitos à  dedução daquela tax a”.

4 . L inhas adiante, referindo-se ao  artigo  275 do E s­
tatu to  dos Funcionários Públicos C ivis da U nião, verbis

"Nenhum imposto ou taxa g rav ará  vencim ento, re­
m uneração ou gratificação do funcionário e o  salário  
do extranum erário, bem como os a 'o s  ou títulos re­
ferentes à sua vida funcional",

por fôrça do qual

“a taxa referida de $3 deixou d e  ser cobrada de 
todo o pessoal” (é dele o  g rifo ).

alega que, apesar disso,

" . . .  a sua cobrança continuou a ser feita por meio 
do desconto”

dos vencim entos dos M inistros daquele T ribunal.
5. E , nessa conformidade, conclue :

a) ou os Juizes desta C ôrte não são funcionários, 
como é certo, e não deviam  pagar sem elhante taxa" 
(é dele o grifo) ;
b) ou quando mesmo se admita, tão somente para 
argumentar, a possibilidade de lhes em prestar essa 
qualidade, e, ainda nesse caso, a  obrigação de p a ­
gar os ditos $3 teria cessado desde 28 de outubro 
de 1939" (é dele o grifo) .

6 . Posta nesses têrmos a reclam ação, quatro  são os 
aspectos que se oferecem a ex am e:

1) — si são ou não  funcionários públicos os M inis­
tros do Suprem o T ribunal Federal ;

2) — si, o  não sendo, estariam  ou não  sujeitos os seus
vencim entos à  incrim inada t a x a ;

3) — si lhes assiste d ireito  à  restituição do quantum
se lhes exigiu àquele título, e

4) — si lhes aproveita  o  disposto no  artigo  275 do re­
ferido E sta tu to  dos Funcionários.

7. A tente-se, prim acialm ente nos dizeres do artigo 
156, letra  a, da Constituição, verb is s

“o quadro dos funcionários públicos com preenderá 
todos os que exerçam  cargos públicos criados em lei, 
seja qual fõr a  forma de pagam ento”,

e tanto  bastará  para  que se afirme que tais são os M inistros 
daquele T rib u n a l. E ' que, exercendo, como exercem, car­
gos públicos, creados em lei, com vencim entos certos e de­
terminados, pagos pelo T esouro  N acional, m ediante forma 
que ao caso não interessa apreciar, se acham  incluidos 
entre “ todos” que, sob aquele prism a, compõem o Q uadro  
dos Funcionários Púb licos.

8 . C onvém  n o tar que preceito, literalm ente, sem elhan­
te continha o n . 1 do  artigo 170 da C onstituição de 1934, 
vigorante ao  tempo em que foi prom ulgada a  m encionada 
Lei n . 183, de 1936.

9 . Isso, aliás, é m atéria vencida, pois que, ao  ap re­
ciar êste D epartam ento, na  exposição de m otivos n . 1.250, 
de 19 de julho de 1939, publicada no  D iário  O ficial de 26 
dos mesmos mês e ano, sob o  prism a ora  em estudo, o 
pedido dos Juizes do  D istrito  Federal no sentido de serem 
“declarados contribuintes facultativos, e não  obrigatórios, 
do Instituto de Previdência e A ssistência aos Servidores 
do E stad o ”, dem onstrou que, “em bora sujeitos a  regime 
jurídico especial", se lhes a justava a qualidade de funcio­
nários públicos.

10. Assim é que, diz a  referida exposição 1.250, que 
serviu de base ao  indeferim ento daquele pedido por V ossa 
Excelência, em despacho de 22 do dito  mês de julho :

6 — T o d a  a vez que o G ovêrno provê, em leis de ca- 
ra te r geral, sobre medidas aplicáveis indistinta­
mente a todos os servidores, é bem de ver que 
ai se compreendem, tambem, os m agistrados. A s­
sim aconteceu, entre inúmeros outros casos, com 
a lei n . 42, de 15 de abril de 1935, que instituiu 
a cham ada licença prêmio, na  qual nenhum a re ­
ferência se fazia à m agistratura, que todavia, para  
gozar das vantagens concedidas, se considerou 
incluída na  expressão ‘‘funcionários civis” ;

“7 — D a mesma sorte, as leis sõbre licenças em geral, 
aposentadorias, consignações em folha de pag a­
mento, nenhum a alusão fazem aos juizes e, ape- 
zar disso, lhes têm sido sem pre aplicáveis, até  
mesmo por solicitação p ró p ria” .

11. Isto pôsto, passando à apreciação da segunda 
hipótese (n . 2 do item 6 ), releva, desde logo, acentuar 
que a melhor in terpretação da lei é a resultante do estudo 
com parativo dos têrmos, entre si, do preceito aplicando, 
dêste com os de outro  de que decorra ou que dele seja de-
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pendente, também da sua função no todo, que integra e por 
último, com as disposições de outras leis com as quais, 
de algum  modo, se relacione.

12. N ão  é, portanto, admissível que se considere, 
isoladam ente, o  dispositivo citado e transcrito  no  item 2, 
quando é êle complemento do artigo 11, que assim d ispõe:

“F ica  creada, a  p a rtir  de 1 de fevereiro de 
1936, a taxa de $1 po r 100$0 ou fração de 100$0, 
a  qual recairá sobre todos os pagam entos feitos pela 
U nião, a qualquer título, exceto à  conta de "pessoal” , 
e qualquer que seja a  repartição  ou estabelecim ento 
que os efe tuar" .

13. A tente-se nos dizeres do artigo (item 12) e do 
seu parágrafo  único (item 2) e verificar-se-á que :

a) — um a tax a  fòi creada, incidente em “todos os pa­
gamentos feitos pela União, a qualquer título” 
(a rt. 11) ;

b) — essa taxa seria de $3 (§ único) "nos pagam entos
à  conta de pessoal" (§ único citado) e de $1, nos 
demais (a rt. 11) ;

c) — de $1 ou de $3, recairia sôbre 100$0 ou fração
dessa quantia (a rt. 11 e § único), qualquer que 
fôsse a  repartição ou estabelecimento que os efe­
tuasse (a rt. 11), m ediante simples desconto no 
a to  do  pagam ento (§ único) .

14. N em  mais será necessário p a ra  que, com segu­
rança, se conclua que a ninguém seria dado isentar-se do 
pagam ento da  incrim inada taxa, si algum a quantia tivesse 
a receber dos cofres públicos. E  é êste o caso dos M i­
nistros do Suprem o T ribunal Federal que o tinham e têm 
à conta de vencim ento, feição, indiscutivelmente, abrangida 
pelos têrmos “a qualquer titülo”, de que usa o referido a r­
tigo 11, da  Lei n . 183, de 13 de janeiro de 1936 (item 12).

15. Ademais, é rudim entar, em técnica orçam entária, 
que o vocábulo "Pessoal” possue significação própria, in­
dicativa da  despesa com a retribuição de todos os servi­
dores do E stado, em oposição à "M aterial", o que, aliás, 
é reconhecido pelo próprio  oficiante (item 2 ) .

16. Improcede, portanto, a  afirm ativa de não esta­
rem compreendidos n a  expressão “pessoal” os ministros 
do Suprem o T ribunal Federal, porquanto, em que pese às 
suas elevadas funções, não ha negar que prestam  êles ser­
viços ao  E stado .

17. Sendo assim, os seus vencim entos estavam  sujei­
tos à  aludida taxa não só porque, realmente, são  fun­
cionários públicos, m as também, si se o exige, em virtude 
da  generalidade dos têrm os do artigo 11 (item 12) e seu 
parág rafo  único (item 2) da Lei n . 183, de 1936, c itada.

18. Partindo dai, nenhum a disposição de lei existe 
que lhes am pare o pedido de restituição das im portâncias 
por êles pagas àquele título (itens 2 e 6, n . 3 ), desde 1936.

19. Paralelam ente, é preciso convir em que o  E sta ­
tu to  dos Funcionários Públicos diz, no artigo  275 :

"N enhum  im posto ou taxa g ravará  vencimento, re­
m uneração ou gratificação do funcionário e o  sa­
lário  do  extranum erário, bem como os atos ou tí­
tulos referentes à  sua v ida  funcional .

20. À  vista do exposto, êste D epartam ento, ao res­
tituir a  V ossa  Excelência o  anexo processo, tem a  honra 
de opinar':

a) -— p o r q u e  n ã o  s e  d e s c o n t e  d o s  v e n c i m e n t o s  d o s  M i -

. nistros do Suprem o T ribunal Federal, a  p a rtir  da  
vigência do  E sta tu to  dos Funcionários, a  taxa a 
que se refere o § único, do  artigo 11, da  lei 
n . 183, de 1936, desde que o artigo  275 do mesmo 
E sta tu to  é um dispositivo de ordem geral, que 
abrange todos os servidores do E stado , funcio­
nários, como êles o são, e extranum erários ;

b) — porque se restituam  aos mesmos M inistros, ap e ­
nas, as im portâncias 'que lhes foram  descontadas, 
a partir da vigência do referido E statu to , e não 
anteriorm ente, desde que, até então, como funcio­
nários públicos, percebiam  seus vencim entos pela 
V erba  pessoal, estando, portanto , sujeitos ao  p a ­
gamento da referida tax a  e

c) -— por que se encaminhe o  processo, para  os devidos
fins, ao  M inistério da Fazenda, si com estas su­
gestões houver por bem concordar V ossa  E xce­
lência .

A proveito  a oportunidade p ara  renovar a  V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. —- Luiz 
limões Lopes, presidente.

Solicite-se o parecer do Consultor Geral da República. 
^Lm 21-5-40. — G . V a r g a s .

579 — Em  13 de maio de 1940. —• Projeto  de de­
creto-lei elaborado pelo D A SP  instituindo a  função gra­
tificada de Secretário do C onsultor G eral da  R epública. 

(Decreto-lei n. 2 .199, em 17-5-40).

580 — Em  13 de m aio de 1940. - A ntônio U rbano 
de Almeida, Engenheiro, classe J, do Q uadro  VIII, Rede 
de V iação  Cearense, do  M . V .  O . P .  pede reclassifica- 
ção do cargo que ocupa.

O  D A SP, como õ  fez tambem o M . V .  O .  P . ,  opina 
pelo indeferim ento do pedido.

Indeferido. Em  16-5-40. — G . V a r g a s .

581 — Em  13 de maio de 1940. — V alfrido  de O li­
veira  Lima, E scriturário , classe 8, do Q uadro  Suplem entar 
do M . F .  recorre do  a to  que lhe negou retificação de 
classificação nas tabelas anexas ao  decreto-lei 1.847, de 
7-12-39.

O  D A SP opina pelo indeferim ento do pedido de vez 
que a classificação do interessado está de acôrdo com o 
critério geral adotado na elaboração das tabelas anexas 
ao  referido decreto-lei e encaminhamento do processo ao 
M . F .  p a ra  ser a rqu ivado .

Aprovado. Em 16-5-40. —'■ G. V a r g a s .
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582 — Em  13 de m aio de 1940. «— M em orial en­
cam inhado pelo M . F .  em que Conferentes de valores da  
C asa  da  M oeda pleiteiam  a  efetivação das m edidas p ro ­
postas pelo antigo C . F .  S . P .  C . na exposição de mo­
tivos 4 .904 , de 29-4-38, afim de terem  sua situação me­
lhorada, de acordo com os trabalhos de grandes responsa­
bilidades que executam .

O  D A S P  opina por que o processo seja encam inhado 
ao  M . F .  p a ra  arquivam ento.

A provado . Em  16-5-40. — G . V a r g a s .

583 — Em  13 de maio de 1940. ■— O  M . V .  O . P .  
propõe o  restabelecim ento, na  D . R . C . T .  do D . F . ,  da 
função gratificada de Chefe do T ráfego  Telegráfico, su­
primida pelo decreto 21.758, de 23-8-32 m edida essa que 
já se acha em estudo.

O  D A S P  opina pela devolução do processo ao  M. V . 
O . P.

Aprovado. Em  16-5-40. — G . V a r g a s .

584 — Em  13 de m aio de 1940. — A na Em ilia Pei­
xoto de Azevedo, Escriturário , classe G, do Q uadro  P er­
m anente do M . F . ,  p o r interm édio do Serviço do Pessoal 
daquele M inistério, solicita lhe sejam extensivos os benefí­
cios da  exposição de m otivos n . 106, de 29-1-40, dêste D e­
partam ento .

O  D A S P  m anifesta-se pelo indeferim ento do pedido.

Indeferido, de acôrdo com o parecer. Em  15-5-40. — 
G . V a r g a s  .

585 -— Em  13 de m aio de 1940. .— N oel G uim arães 
Bonfim, recorre da  decisão que lhe negou aproveitam ento 
na  carre ira  de D atilografo .

O  D A SP opina pelo arquivam ento do  processo no 
M . A . v isto  estar prescrito  o  direito à  reclam ação, asse­
gurado ao  in teressado.

Arquive-se. Em  16-5-40. — G . V a r g a s .

589 — Em  14 de m aio de 1940. — Excelentíssim o 
Senhor Presidente da  R ep ú b lic a :

A  Lei n . 284, de 28 de outubro de 1936, e, secundan- 
do-a, o D ecreto-lei n . 579, de 30 de julho de 1938, cogi­
taram  da creação de cursos de aperfeiçoam ento e espe­
cialização p a ra  ingresso ou acesso nas d iversas carre iras 
profissionais do  serviço público federal, princípio que o 
E statu to  dos Funcionários Públicos C ivis da  U nião  igual­
m ente disciplinou.

2 . Com  fundam ento n a  legislação que precedeu à 
vigência do  E statu to , êste D epartam ento  teve oportunidade 
de subm eter à  consideração de V ossa  Excelência, que houve 
por bem expedí-lo, o Decreto-lei n .  1 .514, de 16 de 
agosto de 1939, creando, no M inistério da  A gricultura, 
os cursos de que se tra ta , indispensáveis ao  ingresso nas 
carreiras especializadas, integrantes do  Q uadro  Ú nico do 
referido M inistério .

3 . T raçad as, assim, as disposições orgânicas e as 
condições de funcionam ento de tais cursos, naquele M inis­
tério, verificou-se, com a  expedição do decreto n .  4.530, 
tam bém  de 16 de agosto último, a  regulam entação de a l­
guns deles, que reclam avam  a preferência da  medida, fi­
cando a  providência, em re lação  a outros, condicionada à 
necessidade de organização de cada um .

4 . Presentem ente, n a  conform idade de entendim entos ' 
que teve com o M inistério d a  A gricultura, êste D ep arta ­
mento elaborou a  regulam entação dos cursos de especiali­
zação e aperfeiçoam ento que deverão  funcionar n a  Escola 
N acional de V eterinária , observadas, nesse trabalho, as 
norm as gerais instituídas pelo citado Decreto-lei n . 1.514, 
de 1939.

5 . N estas condições, ao  subm eter à  apreciação de 
V ossa Excelência o  incluso projeto de decreto, que aprova  
o  regulam ento dos cursos referidos, êste D epartam ento  
tem a  honra  de esclarecer que o M inistério da  A gricultura 
dispõe, no  corrente exercício de recursos orçam entários 
próprios com que atender à  despesa respectiva .

A proveito  a  oportunidade p ara  renovar a  V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — Luiz 
Simões Lopes, presidente.

(Decreto n. 5.637," em 16-5-40).

586 — Em  13 de m aio de 1940. — Carm em  Reis, 
extranum erário-m ensalista da  Escola' N acional de A rtes e 
O fícios "V enceslau B raz”, solicita efetivação.

O  D A S P  op ina pelo arquivam ento do processo no  
M . E .  S . por fa lta  de am paro legal.

A provado. Em  16-5-40.* -— G . V a r g a s .

587 — Em  13 de m aio de 1940. — T ransferência, 
ex-officio, no interesse da adm inistração, de Francisco Be­
nigno José M onteiro, Servente, classe C, do Q uadro  I, do 
M . E .  S . ,  p ara  igual classe e carreira, do Q uadro  III — 
D iretoria  G eral dos C orreios e Telégrafos, do M . V . O . P . 

O  D A S P  m anifesta-se favoravel à  m edida pleiteada 

Autorizado. Em  16-5-40. — G . V a r g a s .

590 — Em  14 de m aio de 1940. — Proposta  de d is­
tribuição da im portância de 16:800$0 necessária p ara  a ten ­
der aos serviços de assistência den tária  nos H ospitais C en­
tral do Exército  e M ilitar de São Paulo, bem como n a  Po- 
liclinica M ilita r.

O  D A S P  opina favoravelm ente à  p roposta .

Aprovado. Em  15-5-40. — G . V a r g a s .

591 — Em  14 de maio de 1940. — A dm issão de 
extranum erário-m ensalista p a ra  o  Serviço do M aterial Bélico 
do M . G .

O  D A SP opina contrariam ente à  proposta  de vez que 
a isto se opõe o decreto-lei 1.909, de 26-12-39.

Aprovado. Em 15-5-40. -— G. V a r g a s .
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592 — Em  14 de m aio de 1940. — Adm issão de ex­
tranum erário-m ensalista para  o Serviço de Fundos da 1." 
R egião M ilitar, do  M . G .

O  D A SP m anifesta-se contrariam ente à proposta nas 
condições em que foi form ulada podendo a adm issão recair 
em um dos candidatos habilitados nas provas que estão 
sendo realizadas por êste D epartam ento, para  as funções 
de auxiliar de escritório, do M . G .

Aprovado. Em  15-5-40. — G- V a r g a s .

593 '— Em  14 de m aio de 1940. — T ab e la  num érica 
de extranum erários-m ensalistas para  o Serviço de M alária 
da Baixada Fluminense, e indicação do pessoal necessário ao 
preenchim ento das respectivas funções.

O  D A SP opina favoravelm ente ao  proposto, deven­
do, porém, as funções de auxiliar de escritório constantes 
da tabela num érica ser fixadas na referência IX, de vez 
que se tra ta  de prim eira adm issão .

(Decreto n. 5 .632, em 16-5-40).

594 — Em  14 de maio de 1940. — M elhoria de salário  
de extranum erário-m ensalista do Serviço F lo re sta l.

O  D A SP  é favoravel à  m elhoria .

Aprovado. Em  15-5-40. — G . V a r g a s .

595 — Em  14 de m aio de 1940. — Adm issão de ex­
tranum erário-m ensalista p ara  a  C asa de C orreção (M . J. 
N . I . )

Êste D epartam ento  opina favoravelm ente à proposta 
form ulada.

A provado. Em  15-5-40. — G . V a r g a s .

597 — Em  14 de maio de 1940. — Excelentíssimo 
Senhor Presidente da R ep ú b lica :

O s funcionários da carreira  de G uarda-livros do Q u a­
dro Perm anente do M inistério da  Fazenda, que à mesma 
|á  pertenciam  ao tempo da expedição do decreto-lei nú­
mero 349, de 23 de m arço de 1938, podem ser nomeados 
p ara  o cargo da classe inicial da carreira  de C ontador do 
mesmo Q uadro  e M inistério, conforme V ossa Excelência já 
houve por bem decidir.

2 . Sucede, porém, que não ha um critério estabeleci? 
do, p a ra  que se faça a escolha dos G uardas-livros que 
devam  ser beneficiados com a nom eação perm itida .

3 . N estas condições, e, com o intuito de esclarecei 
como devem ser escolhidos aqueles funcionários, estabele­
cendo um critério uniforme, neste sentido, êste D epartam ento 
tem a honra de subm eter ao exame e aprovação  de Vossa 
Excelência as seguintes n o rm as:

1) — C aberá  ao  Serviço do Pessoal a iniciativa do pro­
vim ento dos cargos da classe H  da carreira  de 
C ontador, que devam  ser preenchidos com a no­
m eação de G uarda-livros da classe final da c a r­
reira  ;

2) — aquele Serviço organizará a  proposta de nom ea­
ção, que conterá nomes diferentes em número’ tri­
plo ao  de vagas, em absoluta ordem decrescente 
de grau de merecimento, à  v ista  dos respectivos 
boletins, constantes do m apa de prom oções ;

3) —- n o  caso de igualdade de pontos, terá preferência,
sucessivamente, para  a  composição de lista trí­
plice :
a) o  G uarda-livros que possuir o diplom a de 

contador ou perito contador, expedido por es­
tabelecim ento de ensino oficial ou oficialmen­
te reconhecido e que esteja devidam ente re­
gistado na D ivisão do Ensino Com ercial e 
naquele Serviço e

b) o  que contar m aior tempo de serviço na 
classe, depois, no M inistério e, finalmente, 
como determ ina o artigo 53 do E sta tu to  dos 
Funcionários, in -fine ; e

4) — a proposta, assim organizada, será subm etida à
apreciação de V ossa Excelência, que se dignará 
de escolher, dentre os funcionários indicados, 
aqueles que devam  ser nom eados.

4 . N estas condições, deverá esta exposição de moti­
vos ser encam inhada ao M inistério da Fazenda, afim  de 
que, na  form a das instruções propostas, se processe o p ro ­
vimento dos cargos vagos existentes, si V ossa Excelência 
houver por bem aprová-las .

A proveito  a  oportunidade para  renovar a V ossa E x­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — Luiz 
Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 15-5-40. — G . V a r g a s .

598 <—- Em  14 de maio de 1940. -—- V alério  Gonçalo 
Nogueira, T elegrafista  do M . V . O . P . ,  alegando não ter 
obtido solução seu pedido de readaptação, m ediante trans­
ferência, pede seja determ inada a sua presença ã Biometria 
M édica, p ara  os fins do a r t. 196, parágrafo  único, do E s­
tatu to  dos Funcionários.

O  D A SP, tendo em vista que o peticionário incorreu, 
pela segunda vez, no disposto na  alínea b, do a r t. 221 do 
referido E statu to , opina pela remessa do processo ao M. V. 
O. P. p ara  a rqu ivam ento .

Aprovado. Em 15-5-40. —  G . V a r g a s .

599 — Em 14 de m aio de 1940. — T elegram a em 
que D r. Arquimedes F errão  M arques, Inspetor Sanitário, 
em disponibilidade, pede seu aproveitam ento, salientando 
não haver conseguido receber o provento que lhe com­
pete.

O  D A SP  propõe o aproveitam ento do interessado na 
classe H, do Q uadro  I da carreira  de M édico Sanitarista, 
do M . E .  S . para  o que junta projeto de decreto e opina 
pelo encam inham ento do processo ao M . E . S . para 
o fim de ser calculado e pago o provento que ao reque­
rente com petir.

Aprovado. Em 15-5-40. — G. V a r g a s .
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601 — Em  14 de maio de 1940. — Projeto  das obras 
de adap tação  indispensáveis à  instalação do Serviço de 
Assistência Social do  S . P . ,  apresentado pelo M . F . ,  
tendo em vista  o disposto nos a rts . 2.° e 3.° do decreto-lei
1.720 de 30-10-39.

O  D A SP, de acôrdo com a p roposta do M . F . ,  opina 
favoravelm ente à execução das obras, m ediante concorrên­
cia adm inistrativa.

Aprovado. Em  15-5-40. — G . V a r g a s .

602 — Em  15 de m aio de 1940. — Adm issão de ex­
tranum erário-contratado p ara  o M useu N acional de Belas 
A rte s .

T en d o  sido satisfeitas todas as exigências do decreto- 
lei 240, de 4-2-38, o D A SP  opina favoravelm ente à p ro­
posta .

Aprovado. Em  15-5-40. — G . V a r g a s .

603 — Em  15 de m aio de 1940. — M elhoria de salários 
de extranum erários-m ensalistas da C asa  d a  M oeda, do 
M . F .

Satisfeitas que foram  as exigências do decreto-lei 240, 
de 4-2-38, o  D A SP  opina pela aceitação da proposta . 

Aprovado. Em  15-5-40. — G . V a r g a s .

604 — Em  15 de m aio de 1940. — Projeto  de de­
creto aprovando  a nova tabela num érica de m ensalistas para

-  o D epósito  C entra l de M aterial V eterinário  do  Exército  e 
do Estabelecim ento de M aterial de Intendência da  3." R e­
gião M ilita r.

O  D A S P  opina favoravelm ente à  proposta  form ulada.
(Decreto n. 5 .633 , em 16-5-40).

605 — Em  15 de m aio de 1940. — A proveitam ento 
de extranum erário-m ensalista d a  D ivisão de C aça  e Pes­
ca na D ivisão de Águas, do D . N - P .  M . do M . A .

, O  D A S P  opina pela ap rovação  da proposta, de vez 
que atende às exigências do  decreto-lei 240, de 4-2-38.

Aprovado. Em 15-5-40. — G . V a r g a s .

606 .— Em  15 de m aio de 1940. — Adm issão de ex­
tranum erário-m ensalista p a ra  exercer, na  Escola de A ero­
náutica do Exército, as funções de Servente V .

O  D A S P  opina contrariam ente à  p roposta por já háver 
providenciado a realização de provas de habilitação para  
o preenchim ento daquelas funções.

Aprovado. Em  15-5-40. — G . V a r g a s .

607 — Em  16 de m aio de 1940. — R eclam ação for­
m ulada pelos segundos suplentes de pre tor da Justiça L o­
cal do D istrito  Federal contra o ato  da Com issão encar­

regada de elaborar a  reform a da organização judiciária que, 
no seu projeto, propuzera a extinção dos respectivos cargos.

O  D A SP é de parecer que o requerim ento deve ser 
indeferido .

Indeferido, de acôrdo com o parecer. Em  16-5-40. — 
G . V a r g a s .

608 — Em  16 de m aio de 1940: — Processo em que 
o Senhor Prefeito do D istrito  Federal solicita au torização 
p a ra  converter em lei um projeto  que "dispõe sõbre des­
contos de mensalidades, joias e contribuições devidas ao 
M ontepio dos Em pregados M unicipais e dá ou tras p ro v i­
dências” .

O  D A SP  m anifesta-se contrariam ente ao  proposto de 
vez que o  caso em aprêço pende da solução de um pro­
jeto de decreto-lei que, sõbre o assunto, foi encam inhado 
à  Prefeitura, em setem bro de 1939.

Prefeitura. Em  17-5-40. — G . V a r g a s .

609 — Em  16 de m aio de 1940. — O  Senhor M inis­
tro  da V iação  e O bras Públicas solicitou ao  Senhor P re­
sidente da República em exposição de m otivos n . 79, de 
20-2-40, publicada no ‘‘D iário  O fic ia l” de 27 do mesmo 
mês, au torização  p a ra  a Rede de V iação  C earense 

"adquirir, m ediante concorrência adm inistrativa :
a) dois autorhoveis de linha a  óleo crú, e
b) um autom ovel p a ra  passageiros, tipo  comum”.
O  D A S P  opina por que seja anu lada a  au torização 

concedida à  Rede de V iação  Cearense, p a ra  adquirir um 
autom ovel de passageiro por conta de do tação  da verba 
"O b ras” de vez que conform e o  disposto no decreto 20.524, 
de 16 de outubro  de 1931, a  com pra de tais veículos não 
pode correr sinão à  conta de dotações p róprias .

Adquira-se por verba própria. Em  17-5-40. .— G . 
V a r g a s  .

610 — Em  16 de maio de 1940. — E xm o. S r. Presi­
dente da  R epública :

O  S r. M inistro  da V iação  e O bras Públicas propôs 
a  V . E x .,  na  exposição de m otivos n .  213, de 20 de 
abril último, a  admissão, m ediante contrato, do  técnico es­
pecializado H olger Sparrevohn .

2 . N a  exposição em apreço, ap ro v ad a  por V .  E x . 
2 publicada no "D iário  O ficial' de 6 de m aio corrente de­
clarou aquele t i tu la r :

“O  D epartam ento  A dm inistrativo do Serviço P ú ­
blico, a cujo exame foi então  encam inhado aquele p ro­
cesso, vem de resütu í-lo  a  este M inistério afim  de 
que, como m enciona o seu ofício incluso a  fls. 51, 
sejam  atendidas as prescrições contidas n a  circular 
n . 1/40, expedida pela Secretaria  da  P residência.

E ntre tan to , pude verificar que a exigência é to­
talm ente descabida, uma vez que a  despesa com o 
salário  do técnico proposto  será atendida à conta 
dos recursos da  dotação específica, e não  pelo cré­
dito, igualm ente orçam entário, destinado a a tender ao
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desenvolvim ento dos serviços, única hipótese cogitada 
nas instruções constantes da circular 1/40, de 7 de 
m arço ú ltim o .

N estas condições, e lastim ando haver-se verifica­
do um inútil retardam ento  na solução dessa proposta, 
resta-m e encarecer de V .  E x . a  autorização pleiteada 
no expediente de fls. 52".

3 . Foi, assim, este D epartam ento  acusado pelo S r. 
M inistro  da V iação de haver feito, ao  exam inar anterior­
mente a  proposta, um a exigência “ totalm ente descabida”, 
causando, com isso, “inútil retardamento na solução dessa 
proposta” .

4 . T o d av ia  essa acusação, S r. Presidente, é absolu­
tam ente im procedente e tão  injusta quanto  outras que, u l­
timamente, têm sido feitas a este D epartam ento  pelo S r. 
M inistro  da  V iação .

5 . E ’ que, n a  da ta  em que exam inou o processo de 
adm issão em causa, não  constava do mesmo nenhuma 
proposta do  titu lar da  V iação  no sentido de serem as 
despesas com o con tra tado  custeadas pela dotação orça­
m entária  especialm ente destinada a esses servidores, como 
agora  a lega. Ao co n trá rio : do  processo constava, justa­
mente, que a  despesa poderia ser atendida pelo crédito 
o rçam entário  concedido p a ra  ocorrer ao  desenvolvim ento 
dos serviços, conforme se verifica dos seguintes trechos 
do parecer n .  8, de 12 de fevereiro do corrente ano, da 
Com issão de Eficiência do M inistério da  V ia ç ã o :

“N o  que concerne a  recursos pecuniários para 
a tender às despesas decorrentes do contrato, deve esta 
Com issão inform ar que, no orçam ento para  o corrente 
exercício, ha  (verba  1, consignação IIt  subconsigna- 
ção 42, inciso 05) 4 .000  contos "p a ra  admissão, na 
form a da legislação vigente, de contratados, mensalis- 
tas, diaristas e tarefeíros, afim de atender ao  desen­
volvim ento dos se rv iço s" . P o r essa dotação poderá 
correr a  despesa, possivelm ente.

E \  pois, de parecer esta  Com issão que pode ser 
ap rovada  a  m inuta de con tra to  que se encontra às 
fls. 9/11 do processo, depois, entretanto, de adap tada 
ao  que consta deste parecer e ao  que dispõe o § 1.° 
do  a r t.  10 do Decreto-lei n . 1.909, de 26 de de­
zem bro de 1939".

6 . A  essa p roposta da  Com issão de Eficiência o 
S r . M inistro da V iação  não  fez qualquer restrição, o  que 
im porta a  ap rovação  da mesma.

7 . A  este D epartam ento, portanto , só era lícito con­
siderar, conforme fez, como proposta  do S r . M inistró da 
V iação, a  que fora form ulada pela Com issão de Eficiência, 
da qual não declarara  dissentir aquele titular, ao aprovar 
o  parecer da  Com issão.

8 . E ’ oportuno reproduzir aqui o estatuído nos a rts .
11 e 12 do Decreto-lei n .  240, de 4 de fevereiro de 1938, 
que fixam, em casos tais, as funções das Comissões de 
Eficiência e dos M inistros de E stado  e estabelecem nor­
m as p a ra  processam ento das propostas de adm issão de 
contratados :

“A rt. 11. A  Com issão de Eficiência estudará 
a  proposta, ju lgará os documentos de habilitação e

subm eterá seu parecer, devidam ente justificado, à ap re ­
ciação do m inistro de E stado, opinando, em termos 
precisos, sobre o contrato, tendo em v ista  as reais 
necessidades do serviço.

A r t.  12. A ceita  pelo m inistro de E stado, a  p ro ­
posta será subm etida, com exposição de m otivos nu­
m erada e assinada pelo respectivo titular, à  decisão 
do Presidente da R epública” :

9 . Ha a  considerar,' ainda, que a  Com issão de E fi­
ciência, no seu citado parecer n. 8, de 12 de fevereiro deste 
ano, assinalou a existência, no  processo, da m inuta de 
um contrato, organizado em virtude de despacho de 10 de 
outubro  de 1939, do  diretor, interino, do Serviço do Pessoal 
e enviado ao  M inistério da  V iação  com oficio de 14 de 
dezem bro do mesmo ano, do D epartam ento  dos C orreios e 
Telégrafos. Essa minuta, elaborada em 1939, quando ainda 
não era  conhecido o orçam ento p ara  o presente exercício, 
estipulava que as despesas decorrentes da adm issão seriam 
custeadas por do tação  especifica de contra tados.

N o  entanto, a  Com issão dè Eficiência,

“que aguardou a publicação do orçam ento para  exa­
m inar o  assunto, uma vez que as despesas com o 
pagam ento do contratado iriam depender da  exis­
tência de recursos orçam entários”,

conforme ela própria  esclareceu às fls. 3, in-fine, de seu 
parecer, depois de indicar que a  despesa, em 1940, poderio 
correr à  conta da dotação destinada ao  desenvolvim ento 
dos serviços, propôs, sem que fosse desaprovado pelo 
Senhor M inistro da V iação, a aceitação da  aludida minu­
ta de contrato, "depois, entretanto, de adaptada ao que 
consta deste parecer” (parecer citado, fls. 7 ) .

10. Vê-se, assim, que si, porventura, o M inistério 
da V iação  tinha a intenção de estabelecer que a despesa 
seria “atendida à conta dos recursos da dotação específica”, 
não foi isso o que o titular daquela pasta  aprovou, an te ­
riormente, e constava do processo exam inado por este D e­
partam ento . Por esse m otivo, só  cabia entender que a  des­
pesa correria  pela parcela destinada aó  desenvolvim ento 
dos serviços, impondo-se, portanto, a. providência que foi 
tomada por este D epartam ento, ou, seja, o cumprim ento das 
determinações m andadas expedir por V ossa  Excelência, na 
circular n . 1/40, d e '7  de m arço últim o.

D o  exposto, Senhor Presidente, ressaltam  a  lisura e 
o acerto  do procedim ento deste D epartam ento .

A proveito  a  oportunidade p ara  renovar a V ossa  E x ­
celência O s protestos do meu mais profundo respeito. •— Luiz 
Simões Lopes, presidente.

Viação. Em 18-5-40.

611 — Em  17 de maio de 1940. — Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República :

Subm eteu V ossa Excelência ao anexo dêste D epar­
tam ento a exposição n . 623 G abinete Fazenda, de 24 de 
abril último, do M inistério da Fazenda, re la tiva  à  recla­
m ação do bacharel M arcelo Francisco da Silva, aposen­
tado, por decreto de 12 de junho de 1938, no lugar de
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Juiz Federal, em disponibilidade, da extinta Justiça Federal, 
Secção de Goiaz, contra o  critério  observado p ara  a  fixa­
ção de seus p roventos de inativo .

2 . O  requerente; em petição  de 5 de janeiro daquele 
ano, alegando que con tava mais de trin ta anos de serviço 
público federal, solicitou a  sua  aposentadoria com pro­
vento  in tegral.

3 . C orrendo o processo os seus trâm ites regulares, 
foi o seu pedido, afinal, indeferido, sob o fundam ento de 
que não era admissivel levar em conta o tem po em qu - 

desempenhou o m andato  de deputado federal, v e rb is !

"A  contagem  de tem po re la tivo  ao  mandato 
parlam entar somente é perm itida no caso em que 
o funcionário eleito deputado interrom peu o exercí­
cio de seu cargo p a ra  desem penhar o m andato . 
N o caso em aprêço, entretanto , o requerente não 
foi deputado quando ocupava o  cargo de P rocurador 
da  República, e, só depois de ter sido deputado, foi 
nom eado ju iz . N ão havendo assim exercido o man­
dato parlamentar, enquanto funcionário, não se lhe 
pode contar, para efeito de aposentadoria, o  período 
relativo ao mandato a que alude” (D iário  Oficial, 
11-4-38, p ágs. 6 .8 9 7 ) . (E ’ meu o  g rifo ).

*

4 . A lega o requerente haver pedido reconsideração 
dèsse despacho e a  verdade é que, posteriorm ente, e ra  êlc 
aposentado po r decreto de 12 de julho do dito ano de 
1938

" . . .  de acõrdo com o artigo 182 da C onstituição 
Federal, com binado com os artigos 104, §§ 1.® e 2.°, da  
lei n .  2 .924, de 5 de janeiro  de 1915 e artigo 44 da  
lei n . 4 .242 , de 5 de janeiro  de 1921” .

5 . Acontece, porém, que, apurado, regularm ente, ?vi- 

denciou-se

" . . .  que o tempo de serviço do requerente, ao con­
trário  do que afirm ara, era, apenas, de 19 anos, 5 me­
ses e  15 dias (processo 55.672-38, anexo, fls. 20 e 31), 
de vez que o  período de 1906 a  1917, durante  o qual 
representou o E stado  de Goiaz na  C âm ara dos D epu­
tados, não  poderia ser contado, por não ocupar êle 
naquela época nenhum cargo público do qual se hou­
vesse afastado  p a ra  exercer o m andato” . (E ’ meu o 
grifo) .

“D ai o  fato de haverem  sido fixados os venci­
m entos de inatividade não  n a  totalidade, como pre­
tendia o interessado, m as na  im portância proporcio­
nal ao  seu tem po líquido de serv iço”,

como o  esclarece a  referida exposição ministerial, que bem 
se a justa às norm as reguladoras, àquela época, da  m atéria, 
o ra  exam inada.

6 . D ispõe o  artigo  182 da  C onstitu ição ;

" . . .  serão  aposentados com todos os vencimentos, si 
contarem mais de trinta anos de serviço . . . "  ( E ’ meu 
o g r ifo ).

7 . E stabelecia o  artigo  104, p a rá g n fo  2.°, d a  lei 
n . 2 .924, de 5 de janeiro  de 1915:

“p a ra  os efeitos da  aposen tadoria , acesso, prom oção 
por merecim ento ou reform a não  será  contado o tem po 
em que os funcionários civis ou m ilitares, estiverem  
desem penhando as funções m encionadas no p arág rafo  
an terio r”  (é meu o grifo),

isto  é,

" . . .  cargo, em prego ou  função pública  de qualquer 
natu reza , estranhos aos respectivos cargos ou postos, 
a inda mesmo por eleição federal, estadual ou munici­
p a l” (§ 1.® — a r t.  104 — lei 2 .9 2 4  c i t .)  (E ’ meu o  
g r ifo ) .

8 . V edando, expressam ente, o côm puto dêsse tem po 
ao interessado funcionário, por igual o  fez ao  que não  o 
era, porquan to  considerava tais funções estranhas aos car­
gos ou postos da  adm instração e, conseguintem ente, ao 
próprio serviço público que, como tal, quanto  ao  tempo, 
devesse ser levado em conta p a ra  aposen tadoria .

9 . Som ente assim  é possivel com preender-se a  proibi­
ção de adicionar ao  tempo de exercício no  cargo ou função 
o em que desem penhou o  indivíduo o m andato .

10. Realm ente, o  artigo 121, parág rafo  3.°, le tra  d, 
da  m encionada lei n . 2 .924, de 1915, v e rb is !

"P a ra  o  efeito da aposentadoria só será  com putado
o  tem po de serviço federal”  (é  meu o  grifo),

legitima essa in terpretação, tan to  mais lógica, quan to  é 
certo que, em casos como aquele, unicam ente perm itiu con­
tar o  tem po re la tivo  ao

" . . .  exercício de cargos federais de ordem  admi­
n istra tiva  (§ 2.® do art. 104 — lei 2 .924  c it .)

11. Exam ine-se, com parativam ente, o disposto no 
artigo  200 do D ecreto  Legislativo, seguinte, n . 3 .454 , de 
6 de janeiro de 1918, verbis t

"N a contagem  de tempo de serviço  federal p a ra  
efeito da  aposentadoria será  com putado o período, 
não  excedente de uma legislatura, em que o funcio­
nário  público tiver interrom pido o  exercício do car­
go p a ra  poder desem penhar o  m andato  de membro 
do Congresso N acional”

e verificar-se-á que foi idêntico o critério  inspirador da 
norm a transcrita, isto é, de considerar a função legislativa 
estranha ao  serviço público federal, quando, desprezando, 
expressam ente, m aior soma, porven tu ra  existente, apenas, 
perm itiu fôsse

" . . .  com putado o  período, não  excedente de uma 
legislatura",

que era  de três anos (C onst. 1926, a r t.  17, § 3 .°) .
12. N ão  resta  dúvida de que a  lei n .  4 .242 , de 5 

de janeiro de 1921, no artigo  44, revogou a  incrim inada 
proibição (item 7 ), v e rb is :
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"F icam  revogadas as partes dos artigos 104 e seus 
parágrafos e 106 da lei n . 2 .924, de 5 de janeiro 
de 1915 referentes aos cargos de eleição federal, 
estadual e m unicipal” .

13. D aí, entretanto, não  ha  concluir que, para  o 
efeito da  aposentadoria, haja  considerado “serviço federal” 
a função legislativa, porquanto  deixou em vigor o disposto 
no artigo 200 da lei n . 3 .454, de 1918, citada (item 11) .

14. N estes termos, p a ra  logo se vê que dos preceitos 
(itens 7 e 12) referidos no decreto de 12 de julho de 1938, 
de aposentadoria (item 4) somente se lhe aplica o que se 
contém no artigo  182 da Constituição, provado, como está, 
que não  era  o requerente funcionário público, quando 
exerceu o  incrim inado m andato legislativo (itens 3 e 5 ) .

15. V erificado isso, poderia o  aludido decreto ser 
executado, dentro  dêsse critério, que é, estritam ente, legal 
e juríd ico . M as, para  ev ita r equívocos futuros, na hipó­
tese de pleito judicial, deve ser retificado, m antendo-se 3 
aposentadoria, concedida a  requerim ento do interessado a 
quem não será lícito reclam ar, porquanto

"ninguém se excusa, alegando ignorar a lei” (C od . 
Civil, In trod . a r t.  5)

reguladora das relações p ara  que reclam a o seu am paro .

16. A  vista  de todas essas considerações, êste D e­
partam ento, ao restituir a V ossa Excelência o anexo pro­
cesso, tem a  honra de o p in a r :

1 ■— por que seja retificado o decreto de 12 de julho
de 1938, que apresentou o requerente, doutor 
M arcelo Francisco da Silva, excluindo-se-lhe a 
referência às leis 2 .924, de 5 de janeiro de 1915 
e 4 .242 , de 5 de janeiro de 1921, e

2 — pelo encam inham ento do mesmo processo, para
os devidos fins, ao M inistério da Fazenda.

A proveito  a oportunidade para  renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — Luiz 
Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em  17-5-40. — G . V a r g a s .

612 — Em  17 de maio n .  1940. — E xposição de 
m otivos do M . V . O . P .  re la tiva  à decisão judiciária, 
passada em julgado, reconhecendo o direito de U rbano  de 
Rezende C osta à  reintegração no cargò de que fora de­
m itido.

O  D A SP opina pela execução do julgado; rein tegran­
do-se o  interessado, na ,form a da legislação vigente, no 
cargo da classe J, d a  carreira  de Oficial Adm inistrativo, 
como sugere o M . V . O . P . ,  e pela remessa do processo 
ao  referido M inistério p a ra  os devidos fins.

Aprovado. Em  17-5-40. — G . V a r g a s .

613 -— Em  17 de maio de 1940. — Engenheiros da 
Secretaria  G eral da  V iação, T rab a lh o  e O bras Públicas da 
Prefeitura do D istrito  Federal, alegando exercerem anterior­

mente ao  decreto-lei n . 1.944, de 30-12-39, o cargo de en­
genheiro chefe de Serviço em cará te r efetivo e permanente, 
reclamam contra o fa to  de terem  sido reajustados, por 
êsse decreto-lei, na  carre ira  de Engenheiro, com perda 
da efetividade que tinham  na chefia de serviços.

O  D A SP opina pelo arquivam ento do píocesso  de 
vez que a inclusão dos requerentes na carre ira  de Enge­
nheiro, é a orientação acertada em vista do  que dispõe o 
a r t. 192, § 2.° do E sta tu to  dos Funcionários Públicos.

Arquive-se. Em  17-5-40. — G . V a r g a s .

614 — Em  17 de maio de 1940. —- M orethson Cle- 
mentino Pereira  dos Santos, Inspetor de Alunos, classe E, 
do Q uadro  I do  M . E . S . lotado no E xternato  do C olé­
gio Pedro II, solicita readap tação  na carreira  de M édico 
do mesmo M inistério.

O  D A SP  opina pelo indeferim ento do pedido em face 
do a r t.  69 do E statu to  dos Funcionários e sugere a  remes­
sa do processo ao  M . E . S . p a ra  que o interessado volte 
ao  exercício das atribuições da  carreira  a que pertence.

Arquive-se. Em  18-5-40. — G . V a r g a s .

615 — Em  17 de m aio de 1940. ■— T ransferência  de 
José M artin iano de Santana, Servente, classe B, do Q u a­
dro X V  — D . R . C . T .  do Am azonas e Acre, do M. V .
O. P. para  o cargo de C arteiro  de igual classe e Q uadro .

O  D A SP opina favoravelm ente ao pedido consideran­
do-se como prova de habilitação suficiente p ara  a  trans­
ferência o  concurso prestado, em 1929, p ara  a carreira  de 
C a rte iro .

Autorizado. Em 18-5-40. — G . V a r g a s .

616 — Em  17 de maio de 1940. — O  M . A . propõe 
que, na forma do a r t. 272 do E statu to  dos Funcionários, 
continuem os serventuários A ntônio A rruda C âm ara, A lber­
to R avache e A ltino de Azevedo Sodré, na função de che­
fia- de Secções do Serviço de Econom ia R ural daquele 
M inistério.

O  D A SP propõe que o caso em aprêço aguarde a 
solução do projeto de decreto que estabelece a lotação 
para  todos os órgãos daquele M inistério, organizado pela 
Com issão especial incumbida dessa tarefa, e que já foi 
encam inhado ao  Senhor Presidente da R epública .

Aprovado. Em  20-5-40. — G . V a r g a s .

617 — Em  17 de maio de 1940. — T elegram a em 
que V aldem ar Ferreira Pim enta, escriturário, do M . V .
O . P . reclam a contra a  omissão de seu nome e de outros 
colegas beneficiados pelo decreto-lei 1.866, em 13-12-39, 
na  lista dè promoções, alegando terem  apresentado recurso, 
em tem po oportuno.

C ontrariando o pedido ao  disposto na letra  b do a rt. 
221 do E sta tu to  dos Funcionários, o  D A S P  opina pelo 
arquivam ento do  processo no M . V .  O . P .

Aprovado. Em 18-5-40. — G. V a r g a s .
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618 — Em  17 de maio de 1940. — O dorico D uarte 
C avalcanti e outros, escriturários, classe F, do Q uadro  I 
do  M . E .  S . ,  solicitam  inclusão de seus nomes entre os 
dos beneficiados pela exposição de m otivos 106, de 20-2-40, 
dêste D epartam ento .

T endo  em vista  a  nenhum a relação entre a pretensão 
dos requerentes e a citada exposição de m otivos que v i­
sou unicam ente a situação de funcionários que, por mo­
tivo de transferência, não  se beneficiaram  com o decreto-lei 
145, de 29-12-37, e dado tambem a què aos interessados 
não estava assegurado o acesso aos cargos superiores da 
carreira  que integravam , o D A SP  opina pelo arquivam ento 
do processo no  M . E .  S .

A provado. Em  18-5-40. — G . V a r g a s .

619 — Em  17 de m aio de 1940. — T ransferência, ex- 
officio, no interêsse da adm inistração, de Adele N ascim en­
to, escriturário, classe D, da D . R . C . T .  na  Baía, (M . 
V . O . P . ) ,  p a ra  igual cargo na D . R . C . T .  no Rio 
de Janeiro do mesmo M inistério .

O  D A SP  opina favoravelm ente à  p roposta am parado 
que está o  pedido no a r t. 64, item II, com binado com os 
artigos 63, item I e 67 do E statu tos dos Funcionários.

Autorizado. Em  18-5-40. — G . V a r g a s .

620 — Em  17 de maio de 1940. — O  Senhor M i­
nistro da Fazenda solicita au torização p ara  a  abertura  
de um crédito especial de 921:898$8, destinado a ocorrer 
às despesas com aquisição de m aterial para  o D . C . T , ,  
Secretaria do E stado  do M . J . N . I . e Serviço de Âguas 
e Esgotos do D istrito  F ederal.

T ratando-se  de despesas já autorizadas pelo Senhor 
Presidente da  República e que precisam  ser liquidadas, 
o D A SP opina favoravelm ente à  abertura  do  crédito so­
licitado.

Aprovado. Em 18-5-40. — G . V a r g a s .

621 — Em 17 de maio de 1940. '•— Projeto de decreto 
e laborado pelo M . E . S . concedendo à doutora Euridice 
Lopes Seixas disponibilidade no cargo de médico auxiliar 
do extinto Serviço de Saneam ento Rural, no E stado de 
Pernam buco, a partir de 1-1-31.

O  D A SP opina contrariam ente ao  pedido devendo o 
processo ser encam inhado ao M . E . S . para  ser a r­
quivado.

A provado. Em  18-5-40. ■— G . V a r g a s . .

622 -— Em 17 de maio de 1940. — Em que o D A SP 
solicita au torização para  que o transporte do m aterial 
destinado aos concursos realizados nos E stados seja feito 
por qualquer meio, inclusive v ia a é re a .

Autorizado. Em .18-5-40. — G. V a r g a s .

625 — Em  20 de m aio de 1940. — O  D A S P  propõe 
admissão, como extranum erário-contratado, de A urino  de 
M orais, afim  de dirigir a  D ivisão  da D espesa da Com issão 
do O rçam ento .

Foram  satisfeitas as exigências do  decreto-lei 240, de 
4-2-38.

Aprovado. Em 21-5-40. — G . V a r g a s .

626 — Em 20 de maio de 1940. — T ransferência  de 
H ernani Bilac Guim arães, escriturário, classe G, d a  D . R . 
C . T .  do D istrito  Federal — do M . V . O . P . para 
igual classe e carreira, do M . F .

O  D A S P  inform a que pode ser au torizada a trans­
ferência pretendida, que se efetuará  logo que se ofereça 
oportunidade e opina pelo encam inham ento do processo 
ao M . F .  p a ra  o aludido fim.

Autorizado. Em 20-5-40. — G . V a r g a s .

627 — Em  20 de m aio de 1940. ■— Jair de Alm eida 
de A zeredo Rodrigues, Inspetor de Alunos, classe E , do 
Q uadro  I, do M . E .’ S . ,  lotado no E xternato  do Colégio 
Pedro  II, solicita readap tação  à carreira  de D entista, do 
mesmo M inistério, baseado no a r t. 69, letra  c do E sta tu to  
dos F uncionários.

O  D A SP  opina pelo indeferim ento do pedido e pelo 
encam inham ento do processo ao  M . E .  S . p a ra  o 
fim de ser o  funcionário requerente dispensado das fun­
ções estranhas à sua carreira  que lhe foram  atribuídas, 
com inobsevãncia do a r t. 272 do E sta tu to .

Aprovado. Em 20-5-40. — G . V a r g a s .

628 — Em  21 de m aio de 1940. — P roposta  de ad ­
m issão de extranum erário-contratado para  o D A S P . 

A provado. Em  21-5-40- — G . V a r g a s .

630 .— Em 21 de m aio de 1940. — Adm issão de ex- 
tranum erários-m ensalistas para  a Faculdade N acional de 
M edicina, da U niversidade do  Brasil- (M . E .  S .)

O  D A SP opina favoravelm ente à proposta fo rm ulada . 

Aprovado. Em 21-5-40. — G . V a r g a s .

631 — Em  21 de m aio de 1940. — Adm issão de ex- 
tranum erários-contratados para  a  Secção de E ngenharia 
da Com issão do Plano da U niversidade do Brasil (M .E .S .). 

O  D A S P  m anifesta-se favoravel à  p roposta . 

Aprovado. Em  21-5-40. -— G . V a r g a s .

632 — Em  21 de m aio de 1940. — A dm issão de ex- 
tranum erários-m ensalistas para  a  Secretaria de E stado  do
M . V . O . P .

O  D A SP nada  tem a  opôr à proposta form ulada. 

Aprovado. Em  21-5-40. — G . V a r g a s .
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633 — E m  21 de m aio de 1940. — R enovação do 
con tra to  de José T av a res  Drum ond, p a ra  a  D iretoria  de 
E ngenharia  do  M . G .

O  D A S P  op ina favoravelm ente à  p roposta . 

Aprovado. Em  22-5-40. — G . V a r g a s .

634 .— E m  21 de m aio de 1940. — A dm issão de ex­
tranum erário-m ensalista p a ra  a  D . R . C . T .  do Paraná, 
do  M . V .  O .  P .

O  D A S P  m anifesta-se favoravel à  adm issão. 

Aprovado. Em  21-5-40. — G . V a r g a s .

635 — Em  21 de m aio de 1940. — Proposta  de me­
lhoria de salário  de extranum erário-m ensalista da  C asa  da 
M oeda (M . F . )

O  D A S P  é favoravel ã  p roposta .

Aprovado. Em  21-5-40. -— G . V a r g a s .

641 .— Em  21 de m aio de 1940. — A dm issão de 
extranum erários-m ensalistas p a ra  a  Fazenda N acional de 
San ta  C ruz do M . F .

O  D A S P  m anifesta-se favoravel à p roposta .

Aprovado. Em  21-5-40. — G . V a r g a s .

642 .— Em  21 de m aio de 1940. .— Proposta  de 
creação de tabela num érica de extranum erários-m ensalistas 
p a ra  o  Q uartel G eneral da 4.“ R egião M ilitar, Q uartel 
G eneral da 5.“ Região M ilitar e Estabelecim ento de M aterial 
de Interidência da 2." R egião M ilitar, e de a lteração das 
tabelas aprovadas para  o Serviço C entra l de T ransportes, 
Inspetoria de Infantaria, Fábrica  de Juiz de Fora, Fábrica 
de A ndarai, Fábrica de Piquete, D epósito  C entra l do M a­
terial Bélico, A rsenal de G uerra da M argem  e Fábrica  de 
C uritiba .

O  D A SP opina favoravelm ente às propostas.
Aprovado. Em  21-5-40. .— G . V a r g a s .

(Assinado Decreto n. 5 .703, em 23-5-40).

636 — Em  21 de m aio de 1940. — Adm issão de ex­
tranum erário-m ensalista p a ra  a  Faculdade N acional de 
M edicina, da  U niversidade do  Brasil ( M . E . S . ) .

O  D A SP  opina favoravelm ente.

Aprovado. Em  21-5-40. •— G . V a r g a s .

637 — Em  21 de m aio de 1940. .— A dm issão de ex­
tranum erário-m ensalista para  a  Faculdade N acional de 
Medicina, da  U niversidade do  Brasil ( M . E . S . ) .

O  D A S P  m anifesta-se favoravelm ente.

Aprovado. Em  21-5-40. — G . V a r g a s .

638 — E m  21 de m aio de 1940. — M elhoria de sa­
lário  de extranum erário-m ensalista do  Serviço de Assistên­
cia a  Psicopatas do D istrito  Federal ( M . E . 5 . ) .

O  D A SP  opina pela ap rovação  da p roposta . 

Aprovado. Em  21-5-40. — G . V a r g a s .

639 •— Em  21 de maio de 1940. — Adm issão de 
extranum erário-m ensalista p ara  o  C onselho de Im igração e 
Colonização.

O  D A SP m anifesta-se pela aprovação  da proposta . 

Aprovado. Em  21-5-40. — G . V a r g a s .

640 — E m  21 de maio de 1940. — Adm issão de ex­
tranum erário-m ensalista p ara  a  Faculdade N acional de 
O dontologia, do  M . E .  S .

O  D A S P  opina favoravelm ente à  adm issão.

Aprovado. Em 21-5-40. — G. V a r g a s .

643 -— Em  21 de m aio de 1940. — Subm ete à  assi­
n a tu ra  do Senhor Presidente da  República projeto de de­
creto-lei elaborado pelo D A SP  fundindo em ama só car­
reira, extinta, sob a denom inação de "O perário  de Artes 
G ráficas” , as atuais carreiras, tam bem  extintas, de Alcea- 
dor, Aprendiz, Com positor, E letricista, E ncadernador, E«- 
tereotipista, Expedidor, Fundidor, G ravador, Impressor, 
M ecânico e P au tador.

(Decreto-lei n. 2 .219, em 22-5-40).

644 — Em  21 de maio de 1940. -—• Projeto  de decre­
to-lei, elaborado pelo D A SP, regularizando a  situação de 
um dos 5 secretários de D iretor do  T ribunal de C ontas 
a  que se refere o decreto-lei 1.847, de 7-12-39.

(Decreto-lei n. 2 .218, em 22-5-40).

645 — Em  21 de maio de 1940. — Excelentíssim o 
Senhor Presidente da R ep ú b lica :

Subm eteu V ossa Excelência ao  estudo dêste D ep arta ­
m ento a exposição de m otivos em que o M inistério da Jus­
tiça e Negócios Interiores propõe seja cometida ao Go- 
vêrno  d o 'T e rr itó r io  do Acre atribuição p ara  aposentar os 
funcionários de sua adm inistração, para  o que junta  p ro­
jeto  de decreto-lei.

2 . D eclara  aquele M inistério que o a r t.  l.° do E s­
tatu to  dos Funcionários, to rna extensivo aos funcionários 
do referido T erritó rio , os direitos e vantagens, deveres e res­
ponsabilidades dos funcionários civis da U n ião .

3 . Esclarece, porém, que os funcionários do Acre 
não foram  incluidos nas tabelas anexas à  lei 284, de 28 de 
outubro de 1936, o que tem dificultado o  processam ento 
de aposentadoria dos mesmos.

4 . Justifica-se, portanto, à  v ista  disso, a  proposta 
apresentada, adianta aquele M inistério, no sentido de ser
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concedida atribuição ao G overnador do referido T erritó rio  
para  aposen tar os seus funcionários, sugerindo, outrossim, 
o  orçam ento consigne a dotação necessária para  atender ao 
pagam ento dos respectivos p ro v en to s.

5 . A  lei 366, de 30 de dezembro de 1936, de orga­
nização daquele T erritó rio , dispondo sõbre as atribuições 
do respectivo  G overnador, omitiu a  de aposentar os fun­
cionários territoriais, à  sem elhança dos decretos ns. 6.901, 
de 26 de m arço de 1908, 9 .831, de 23 de outubro de 1912 
e 14.383, de 1.” de ou tubro  de 1920.

6 . O  decreto-lei n . 1.202, de 8 de abril de 1939, 
tornando extensivas àquele T erritó rio  algum as JispotiçSes, 
contidas em artigos que especifica, omitiu, por sua vez, o 
artigo  7.° que, na  alínea III, atribue ao  In terventor ou G o ­
vernador nos Estados, competência p ara  conceder aposen­
tadoria aos respectivos funcionários.

7 . À  v ista  disso, e considerando que os funcionários 
da A dm inistração do T erritó rio  do A cre não foram  in­
cluídos nas tabelas anexas à lei 284, de 1936, tendo sido 
concluido, recentem ente, o seu reajustam ento, êste D epar­
tam ento tem a honra de restitu ir a  V ossa Excelência o 
anexo processo e de op inar por que seja cometida ao G o­
vernador do citado T erritó rio  a atribuição para  aposentar 
os funcionários de sua A dm inistração.

8 . Propõe, outrossim , a substituição do projeto de 
decreto-lei apresentado pelo que ora  junta, porque, no en­
tender dêste D epartam ento, se a justa melhor ao fim a  que 
se destina, desde que o a tual orçam ento do M inistério da 
Fazenda, consigna, na V erb a  1 — Pessoal — C onsignação 
IX — Inativos, Sub-consignação 20 — N ovas aposen ta­
dorias — a dotação de dez mil contos, para  atender 90 
pagam ento dos proventos das aposentadorias que forem 
concedidas, podendo o crédito  que for necessário ser dis­
tribuído, na  form a adotada p ara  as demais despesas, apre- 
ciando-se, então, por ocasião da elaboração do orçam ento 
para  1941, a  conveniência de ser ou não incluida, para êsse 
fim, a  dotação precisa, no orçam ento do M inistério da 
Justiça.

A proveito  a oportunidade para  re n o v a r . a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — Luiz 
Simões Lopes, presidente.

(Decreto-lei n. 2.227, em 24-5-40).

646 — Em 21 de m aio de 1.940. — O  M . A . soli­
cita seja a rb itrada a im portância da ajuda de custo a que 
tem direito o inspetor de produtos de origem animal, classe 
L, Paulo  Fróes da Cruz, designado para  incumbir-se, em 
Londres, de fiscalizar a im portação de carnes e conservas 
de procedência brasile ira .

O  D A SP  opina :
a) que seja a rb itrada em 15:000$0 a  ajuda de custo, 

consideradas as condições de vida na nova sede, a d istân­
cia que deverá ser percorrida e o  tem po de viagem, efe­
tuando-se a despesa à conta da dotação orçam entária p ró ­
pria  ; e

b) que seja aberto  um crédito especial de 14:000$0, 
para  ocorrer ao  pagam ento, no atual exercício, da grati­

ficação, a  título de representação, que V ossa  Excelência 
houve por bem conceder àquele funcionário, p a ra  o que 
junta o anexo projeto  de decreto-lei.

(Decreto-lei n. 2 .220, em 23-5-40).

647 — Em  21 de maio de 1940. -— Processo re la tivo  
às obras de reparo  e limpeza nos próprios nacionais n s. 2 
e 8 da rua  Francisco  Belisário, em San ta  C ruz, afim  de 
perm itir o aproveitam ento dos mesmos p a ra  instalação 
dos serviços da D iretoria  do  Dom ínio da U n ião .

. O  D A SP  opina favoravelm ente à execução das obras, 
mediante concorrência adm in istra tiva .

Aprovado. Em  22-5-40. — G . V a r g a s .

648 — Em  23 de m aio de 1940. — Proposta  de ad ­
missão de extranum erário-m ensalista p a ra  a C asa  de C or­
reção (M . J. N . I . )

O  D A SP  opina favoravelm ente à p roposta .

Aprovado. Em  23-5-40. — G . V a r g a s .

649 — Em  23 de maio de 1940. .— Adm issão de ex­
tranum erário-m ensalista p ara  a D . R . C . T .  de M inas 
G erais do M . V . O . P .

O  D A S P  m anifesta-se pela aprovação  da p ro p o sta .

Aprovado. Em  23-5-40. — G . V a r g a s .

650 — Em  23 de maio de 1940. — Adm issão de ex ­
tranum erário-m ensalista p ara  a  D . R . C . T .  de M inas 
G erais do M . V .  O . P .

O  D A SP é favoravel à p roposta fo rm ulada. 

Aprovado. Em 23-5-40. — G . V a r g a s .

651 — Em  23 de maio de 1940. — Adm issão de ex­
tranum erário-m ensalista para  a  Faculdade N acional de M e­
dicina, da U niversidade do  Brasil (M . E . S .)

O  D A S P  opina favoravelm ente à adm issão. 

Aprovado. Em  23-5-40. — G . V a r g a s .

652 — Em  23 de maio de 1940. — A dm issão de ex- 
tranum erário-m ensalista p ara  a  D . R . C . T .  de M inas 
G erais do M . V . O . P .

O  D A SP opina pela ap rovação  da p roposta . 

Aprovado. Em  23-5-40. — G . V a r g a s .

653 — Em  23 de maio de 1940. — A proveitam ento 
de extranum erário-m ensalista do D . N . P . N . no M useu 
N acio n a l.

O  D A SP  é favoravel à proposta fo rm ulada. 

Aprovado. Em  24-5-40. ■— G . V a r g a s .
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654 — Em  23 de m aio de 1940. — Adm issão de 
extranum erário-m ensalista para  a Secção Braille, do Insti­
tu to  Benjamim C o n sta n t.

O  D A SP  opina favoravelm ente à  p roposta .

A provado. Em  23-5-40. — G . V a r g a s .

655 — Em  23 de maio de 1940. — Adm issão de
extranum erário-m ensalista p ara  a D . R . C . T .  da Baía, 
do  M . V . O . P .

O  D A SP m anifesta-se pela aprovação  da p roposta .

Aprovado. Em  23-5-40. — G . V a r g a s .

656 — Em  23 de maio de 1940. —- Adm issão de 
extranum erário-m ensalista para  a  D . R . C . T . de Per­
nambuco, do  M . V .  O . P .

A  proposta  mereceu a aprovação  do D A SP .

Aprovado. Em  23-5-40. — G . V a r g a s .

657 — Em  23 de m aio de 1940. — Adm issão de 
extranum erário-m ensalista para  a D . R . C . T .  de P er­
nambuco, do M . V . O . P .

O  D A SP m anifesta-se favoravelm ente à aprovação 
da p ro p o sta .

A provado. Em  23-5-40. — G . V a r g a s .

658 — Em  23 de maio de 1940. — Proposta  de 
admissão de extranum erário-m ensalista para  a D . R . C . T .  
de U beraba, do M . V .  O . P .

O  D A S P  opina pela ap rovação  da p ro p o sta .

A provado. Em  23-5-40. — G . V a r g a s .

659 — Em  23 de m aio de 1940. — Adm issão de ex­
tranum erário-m ensalista para  a D . R . C . T .  da São 
Paulo, do M . V . O . P .

A  proposta mereceu a ap rovação  do D A S P .

Aprovado. Em  23-5-40. — G . V a r g a s .

660 — Em 23 de m aio de 1940. — Adm issão de ex­
tranum erário-m ensalista p ara  a D ivisão de C aça e Pesca 
do M . A .

A proposta mereceu parecer favoravel do D A SP . 

Aprovado. Em 23-5-40. — G . V a r g a s .

661 — Em  23 de maio de 1940. — Adm issão de 
extranum erário-m ensalista para a D . R . C . T .  de São 
Paulo, do M . V . O . P .

O  D A SP opina pela aprovação da proposta form u­
lada .

Aprovado. Em 23-5-40. — G. V a r g a s .

662 — Em  23 de maio de 1940. — M elhoria de s a ­
lários e adm issão de extranum erários-m ensalistas p ara  o 
C onselho Federal do Com ércio E xterio r.

O  D A SP m anifesta-se favoravelm ente à  p roposta .

A provado. Em 24-5-40. — G . V a r g a s .

663 — Em 24 de maio de 1940. — Em que o D A SP 
solicita perm issão p a ra  tomar em locação o 8.° pavim ento 
do edifício Lobraz, sito à  A venida G raça A ranha, n. 19 
para  a instalação da sua D ivisão do M aterial.

Autorizado. Em  25-5-40. — G . V a r g a s .

664 — Em  24 de m aio de 1940. -— Solicita au to ri­
zação p ara  que A rabela M arques da Rocha, datilografo, 
classe D, do M . E .  S . seja d e s ig n ad a 'p a ra  ter exercício 
neste D ep artam en to .

Autorizado. Em  25-5-40. — G . V a r g a s .

665 — Em  24 de maio. de 1940. — Pede seja posto 
à disposição do D A SP o oficial adm inistrativo, Clarim un- 
do Stelze Baiana, classe I, do Q uadro  único, do M . A .

Autorizado. Em 27-5-40. — G . V a r g a s .

666 — E m  24 de m aio de 1940. — Excelentíssinjo 
Senhor Presidente da  R ep ú b lica :

A  prom oção do funcionário, por merecimento, não 
somente é m edida de alta  relevância adm inistrativa, como 
também fator de justiça e de interesse estatal, conforme o 
G ovêrno de V ossa Excelência tanto  tem feito pór ga­
ran tir .

2 . Prevendo a lei tal critério, foi que o  legislador 
estabeleceu norm as, cujo rigoroso cumprimento se impõe 
para  benefício coletivo.

3 . Assim, o Regulam ento de Prom oções dos Funcio­
nários Civis, decreto n . 2.290, de 28 de janeiro, modifi­
cado pelo de n . 3 .409, de 6 de dezembro, ambos de 1938, 
definem, com precisão, as condições essenciais, segundo 
as quais se apura  o merecimento objetivado no respectivo 
"Boletim”, onde se computam pontos aos funcionários que, 
pelo justo valor, sejam  m erecedores de prom oção.

4 . A os chefes de . serviço, avaliando a  capacidade 
funcional dos seus auxiliares, como ju izes,, cum pre que 
observem rigorosam ente as prescrições legais e firmem as 
notas, atendendo a elevado critério de justiça e sinceridade 
hum ana.

5 . Sendo a  atribuição de pontos, p a ra  efeito de p ro -, 
moção, critério de generalidade, como m étodo selecionador 
dos mais merecedores, as notas firm adas no  Boletim de 
M erecimento, mesmo quando destinadas a único funcionário, 
influirão na coletividade, com prejuizos para  terceiros, si 
não  as ditarem  o verdadeiro sentido de justiça e espírito 
público.

6. O  Senhor M inistro da G uerra, tendo observado 
a  atribuição de ponderações máximas, por chefes de ser­
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viço, a todos os funcionários de certas repartições, como 
si todos fõssem excepcionais, critério  êste que aberra  da 
justiça e da  verdade, no tando  ainda, que, p a ra  isso, a  lei 
exige expressa e plena justificação, em orientação m ere­
cedora de francos aplausos, no Aviso n . 1 .690, de 4 do 
corrente, recom enda

"que as determ inações do Regulam ento de Prom o­
ções dos Funcionários C ivis sejam cumpridas, por 
todos os chefes de serviço, com o mais acentuado e s­
pírito  de justiça, bem como que os "Boletins de M e­
recim ento" sejam enviados, com a m aior regulari­
dade, dentro  dos p razos fixados, afim de que se 
possa, dentro  de um critério  racional e justo, sele­
cionar os funcionários mais m erecedores às respecti­
v as prom oções” .

7. T endo  observado, ainda, que, a  partir da institu i­
ção do E sta tu to  dos Funcionários, multiplicaram-se, com 
evidente prejuizo p ara  o  serviço, os pedidos de licença 
p ara  tratam ento de saúde, os quais, em bora acom panhados 
de atestados positivos, firmados pelos médicos militares, 
deixam a im pressão de que muitos funcionários, no  anseio 
de fugirem ao cumprim ento dos deveres, recorrem  frequen­
temente aos favores concedidos pelos artigos 111, § 3.°, e 
165 do aludido E statu to , o Senhor M inistro, em A viso 
n . 1.705, de 6 do corrente, recom enda às juntas e médicos
o  máximo rigor na  verificação do estado de saúde dos 
pacientes, tendo em vista não  só a severidade dos artigos
111, § 4.° e 162, § 5.° do decreto-lei n . 1.713, de 1939, 
como ainda a  circunstância de que ligeiros estados m órbi­
dos nem  sem pre impedem a quem os apresente de com­
parecer à  sua repartição .

8 . T a is  m edidas do Senhor M inistro  da G uerra  ca­
lam fundo entre aqueles que se dedicam  à  tarefa  ingente 
de aperfeiçoar os serviços do Estado, dando m aior eficiên­
cia e proporcionando real justiça aos seus servidores.

9 . Êste D epartam ento, apressando-se a levá-las ao 
conhecim ento de V ossa  Excelência, que vivam ente se em­
penha no aperfeiçoam ento do  funcionalismo público, den ­
tro da  obra de rem odelação nacional, tem a honra de su­
gerir que, nos demais M inistérios e repartições ou serviços 
a êles subordinados, sejam adotadas as mesmas diretrizes, 
constantes dos avisos juntos por cópia, concernentes à 
a tribuição de pontos nos "Boletins de M erecim ento" e á 
concessão de licenças, expedindo, p ara  isso, a  Secretaria 
da Presidência da República, uma circular aos Senhores M i­
nistros de E stad o .

"A proveito  a  oportunidade para  renovar a  V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — Luiz 
Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em  25-5-40. — G . V a r g a s .

(Expedida Circular n. 4 /4 0  da Presidência da Repú­
blica aos Senhores Ministros de Estado. Em  18-6-40) .

667 — Em  25 de .maio de 1940. — Excelentíssimo 
Senhor Presidente da R ep ú b lica :

Subm eteu V ossa Excelência à apreciação dêste D e­
partam ento a exposição de m otivos do M inistério da F a ­

zenda, sobre a  ajuda de custo e o transporte  dos funcio­
nários A ntônio E duardo  Lenhoff de B rito  e H erm an de 
C astro  Lima, que, por decretos de V ossa Excelência, foram  
desligados da D elegacia do T esouro , em Londres.

2 . E ssa  repartição  sugere que àqueles funcionários 
seja entregue a im portância necessária ao  transporte, levan­
do-se a  despesa respectiva à conta da  V erb a  2 — M ate­
rial, C onsignação IV  — D elegacia de Londres, Subconsi- 
gnação 25 — M aterial p a ra  a D elegacia e p ara  a  Agência 
Financeira — do vigente orçam ento daquele M inistério .

3 . E ssa  sugestão, porém, não  foi aceita  pelo M inis­
tério da Fazenda, que considera im própria a classificação 
da despesa.

4 . Propõe, então, à v ista  da insuficiência do  saldo 
existente na dotação orçam entária  própria, que é, apenas, 
16:639$4, que aquela D elegacia entregue aos referidos fun­
cionários as im portâncias re la tivas à ajuda de custo e ao 
transporte  escriturando-as, porém, em "M ovim entos de F u n ­
dos” com o T esouro  N acional, que prom overá, então, opor­
tunam ente, a  devida classificação da despesa.

5. Exam inando o  assunto, verificou êste D epartam en­
to que o a tual orçam ento do M inistério da Fazenda consigna 
dotações próprias p a ra  o pagam ento de ajuda de custo e 
de transporte  daqueles funcionários e respectivas famílias, 
de 950:000$0 e 300:000$0, respectivam ente .

6. E ’ de estranhar, portanto , que essa últim a im­
portância, no decurso, apenas, do quinto mês do exercício, 
esteja reduzida a 16:640?>4, que n ão  com portarão, portanto, 
a despesa decorrente do transporte daqueles funcionários 
e de suas famílias do despacho de bagagem, e, ainda mais,
l  indenização solicitada, de £ 115-10-0, re la tiva  ao  re ­
gresso da esposa e duas filhas menores do funcionário 
H erm an de C astro  L im a.

7 . N ão  é aconselhável, no  entender dêste D ep arta ­
mento, que, como se propõe, seja a  despesa levada a  “M o­
vim ento de F undos” com o T esouro  N acional, p a ra  que, 
depois, se providencie sôbre a devida classificação.

8 . A tualm ente, não será. mais possivel invocar-se, . 
como se faz, o  artigo  46 do Código de C ontabilidade da 
União, qüe prescrevia :

"O  em penho da despeza não  poderá exceder às 
quantias fixadas pelo Congresso N acional (exceto 
no  caso de pensões, vencim entos e percentagens 
m arcados em lei, ajudas de custo, comunicações ou 
transportes necessários aos serviços públicos)” .

9 . E  não  se deverá apelar p ara  o recurso de exceção 
que o dispositivo transcrito  facultava, porque o E sta tu to  
dos Funcionários, expressam ente, no parágrafo  3.°, do seu 
artigo  103, determina que

“Nenhum a im portância será paga ao  funcionário si 
não  houver dotação orçam entária p ró p ria”,

e, por isso, só à conta dessa dotação é que se deverá levar 
a respectiva despesa suplem entando-se, si insuficiente, como 
no caso de que se tra ta .

10. E fetuar-se a  despesa e prom over-se, depois, e 
oportunam ente, a  devida classificação, será aum entar e de
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m uito a avu ltada cifra de 75 mil contos, aproxim adam ente, 
que o último balanço publicado pela C ontadoria G eral da 
R epública acusa na conta Agentes Pagadores, referente, 
justam ente, a despesas que se efetuam  para regularização 
p o ste rio r .

11. N estas condições, e, a tendendo aos m otivos ex­
postos, o  D . A . S . P .  tem a  honra  de restituir a  V ossa 
Excelência o anexo processo e de p ro p o r :

a) — que se prom ova a a b e r tu ra 'd o  crédito suplem entar
necessário à  Subconsignação da V erba  M aterial, 
por onde deverá correr a  despesa com o trans­
porte dos referidos funcionários e das respectivas 
famílias ;

b) — que a D elegacia do T esouso em Londres informe
qual a im portância de que necessita p ara  forne-

- cer àqueles funcionários e às pessoas de sua fa ­
mília as passagens e p ara  o  despacho de baga­
gem ;

c) — que a cada um daqueles funcionários seja conce­
dida a ajuda de custo de dez contos de réis, paga, 
metade, adiantadam ente, pela referida Delegacia, 
e o restante, após terem entrado em exercício-^na 
nova repartição  ou s e rv iç o ;

d) — que àquela Delegacia se faça, portanto, a  dis­
tribuição de crédito respectivo.

e) — que, oportunam ente, no regresso do requerente, se
aprecie a  indenização solicitada, relativa ao  for­
necim ento de passagens para  a  sua família ; 

f) — que, quanto  à  ajuda de custo, transporte e despa­
cho de bagagem, se observe o C apítu lo  V , do 
T ítu lo  II, do E sta tu to  dos Funcionários ; e 

. g) — que se encaminhe o  processo ao  M inistério da 
Fazenda, para, neste sentido, ado tar imediatas 
providências.

A proveito  a oportunidade p ara  renovar a V ossa  E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — Luiz 
Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em  25-5-40. — G . V a r g a s .

668 — Em  25 de m aio de 1940. — Consulta do M . 
V . O . P . sõbre si a  aposentadoria prevista  no a r t. 197, 
letra b  do E sta tu to  dos Funcionários poderá ser decretada 
pelo G ovêrno quando se tra ta r  de contribuintes das Caixas 
de A posentadoria e Pensões e si, no caso afirm ativo, o 
pagam ento do respectivo provento  caberá ao T esouro  o j  
às mesmas Caixas, consulta essa m otivada pelo pedido 
de aposentadoria do T esoureiro, pad rão  J, daquele M inis­
tério, Francisco Rodrigues de O liv e ira .

O  D A SP informa que a aposentadoria do interessndo 
e daqueles que se encontram  nas mesmas condições deverá 
ser regulada pelo art .  25 do decreto 20.465, de 1931, c a ­
bendo às referidas Caixas o pagam ento dos respecti”os 
proventos, e opina pelo encaminhamento do processo ao 
M inistério de origem p ara  os devidos fins.

Aprovado. Em 25-5-40. — G. V a r g a s .

669 - í  Em  25 de maio de 1940. •— Submete à ass - 
na tura  do Senhor Presidente da República projeto de de­
creto, elaborado pelo M . J. N . I . ,  extinguindo 2 ca.-yos 
excedentes da carreira  de E statístico, classe H  e K, n  
Q uadro  I, daquele M in istério .

O  D A SP  m anífesta-se favoravelm ente à expedição do 
decreto.

(Decreto n. 5 .715, em 27-5-40) .

670 — Em  25 de maio de 1940. — C arta  em que 
Rosendo Fagundes, Prático  R ural, classe G, do Q ua \ - 
único do M . A . ,  alegando ter desempenhado, sim ultanea­
mente, serviços inerentes às Divisões do Serviço de Insoc- 
ção de Produtos de Origem  Animal e do Serviço de D e­
fesa Sanitária  Animal, daquele M inistério, pede lhe seja 
concedida uma gra tificação .

O  D A SP propõe o arquivam ento do processo no M  A., 
desde que o pedido não tem apoio legal.

A provado. Em  25-5-40. — G . V a r g a s .

671 — Em 25 de maio de 1940. — T ransferência de 
O táv io  Furtado  de O liveira C abral, agente embarcado, 
classe F, da D . R . C . T .  do A m azonas e Acre, para  
igual classe da carreira  de escriturário, do mesmo Q uadro 
e M inistério.

O  D A SP  opina por que seja autorizada a transferên­
cia e encaminhado o processo ao  M . V . O . P . p a ra  os 
devidos fins.

Autorizado. Em 25-5-40. — G . V a r g a s .

672 — Em  25 de maio de 1940. — Projeto de decre­
to-lei, elaborado pelo D A SP, fundindo em duas únicas 
carreiras extintas, sob a  denominação de O perário  de Artes 
G ráficas e Artífice, as atuais carreiras, também extintas, 
integradas por profissionais artistas, do M . F . ,  incluindo- 
se, na primeira, os especializados em artes gráficas e, na 
última, os das demais especialidades.

[Decreto-lei n. 2.268, em 3 -6-40).

673 Em  27 de maio de 1940. — Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República :

Subm eteu V ossa Excelência ao  estudo dêste D eparta ­
m ento a exposição de m otivos em que o M inistério da 
Educação e Saúde propõe a expedição de um decreto-lei, 
de que junta projeto, dispondo sõbre a situação dos ocupan­
tes do cargo, em comissão, de Auxiliar acadêmico, p a ­
drão C, à v ista  da transferência, para  a P refeitura do 
D istrito  Federal, dos serviços federais em que estavam  
lo tad o s.

2 . N a  conform idade do contrato  que regulou essa 
transferência, os ocupantes de cargòs isolados, providos em 
comissão, deveriam  ser exonerados, m antendo-os, porém, a 
Prefeitura, si o entendesse, desde que à mesma passaram ,
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apenas, os titulares de cargos efetivos, garantindo-lhes os 
direitos dos funcionários fed era is .

3. T rin ta  e cinco é o núm ero daqueles cargos, dos 
quais quatorze estão  vagos.

4 . A preciando a proposta daquele M inistério, êste 
D epartam ento  tem a honra de restituir a V ossa Excelên­
cia o anexo processo e de p ropor :

a) — que sejam im ediatam ente extintos os quatorze car­
gos de A uxiliar Acadêmico, que estão  vagos ;

b) — que os v inte e um' restantes sejam extintos quando
vagarem  ;

c) — que sejam admitidos, na  form a da lei, extranu-
m erários para  exercer as funções daqueles cargos;

d) — que os vinte e um ocupantes daqueles cargos se­
jam considerados funcionários federais, subordina­
dos, porém, adm inistrativam ente, ã autoridade mu­
nicipal e

e) — que o pagam ento dos seus vencim entos continue
a cargo da União, até  a  extinção dos cargos.

5 . N estas condições, tem êste D epartam ento  a honra 
de subm eter à apreciação e assinatura de V ossa E xcelên­
cia o anexo projeto .de decreto-lei, que alude à proposta 
daquele M inistério e dá ou tras providências necessárias.

A proveito  a  oportunidade p ara  renovar a  V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — Luiz 
Simões Lopes, presidente.

(Decreto-lei n. 2 .242, em 28-5-40) .

674 — Em  27 de m a'o  de 1940. — M anoel Jorge 
Henrique Júnior, M aquinista-M arítim o, classe G, aposen­
tado, do M . V . O . P . alegando terem os funcionários 
aposentados de classe e carreira  idênticas, dos M inistérios 
da  Educação, Justiça e M arinha, obtido retificação para  
a classe H, a partir de 1.° de janeiro de 1937, julga-se, 
tambem, com direito a receber a diferença mensal de 200$0, 
correspondente ao vencim ento das duas classes, a partir 
daquela data  a té  4-5-38.

O  D A SP opina pelo indeferim ento do pedido e enca­
m inham ento do processo ao  M . V . O . P . para  ser a r­
quivado . -

Indeferido, de acôrdo com o parecer. Em  27-5-40. .— 
G . V a r g a s .

675 — Em 28 de maio de 1940. — Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República :

Segundo se infere dos regimentos dos serviços do pes­
soal, creados pelo decreto-lei n . 204, de 25 de janeiro 
de 1938, -uma das finalidades dêsses serviços seria a  de 
efetuar o pagam ento dos servidores dos respectivos mi­
nistérios .

2 . A  D ivisão do Pessoal do M inistério da Educação 
e Saúde já está em condições de desempenhar-se daquela 
finalidade.

3 . Acontece, porém, que a T esouraria  G eral do alu­
dido M inistério, creada pelo decreto n . 24.560, de 3 de

julho de 1934, só tem a se u 'c a rg o  o “recebim ento diário  de 
toda e qualquer receita relativa- ao ministério e recolhim ento 
ao Banco do Brasil, nas contas p róprias” . T orna-se , assim, 
necessário reorganizar essa T esouraria , afim de que lhe 
caiba, tambem, efetuar o pagam ento das despesas de pessoal 
e m aterial, estas à  conta de créditos que não  fiquem à 
disposição do D epartam ento  Federal de C om pras.

4 . N estas condições, tenho a honra  de subm eter à 
e levada consideração de V ossa Excelência o  anexo projeto 
de decreto-lei, reorganizando a aludida T eso u raria  G eral 
e dando as conseqüentes p rovidências. De conform idade 
com êsse projeto, haveria  um aum ento im ediato de despe­
sas de pessoal na  im portância de 28:800$0 anuais. Êsse 
aumento, no entanto, seria transitório , porque, com as 
m odificações feitas nos cargos de T esoureiro  e A judante 
de Tesoureiro, do Q uadro  I do M inistério da E ducação 
e Saúde, a  despesa anual fixa em relação a êsses cargos, 
que é de 193:200$0, passaria a  ser apenas de 186:000$0.

5 . D e acôrdo com essas modificações, são  considera­
dos extintos, quando vagarem  : 1 cargo de T esoureiro, p a ­
drão  J ; 1 cargo de T esoureiro, pad rão  I; 3 cargos de A ju­
dante de Tesoureiro, em comissão, pad rão  K ; e 1 cargo 
de A judante de Tesoureiro , em comissão, pad rão  G  e in­
cluído no pad rão  H . P or outro  lado, são creados 7 car­
gos de A judante de T esoureiro, em comissão, padrão  H, 
dos quais 2 serão  preenchidos im ediatam ente os demais 
com o aproveitam ento da dotação dos cargos extintos, 
quando vagarem . Sendo, assim, considerados extintos, 
quando vagarem , 5 cargos e creados 7, a T esouraria  con­
taria, apenas, com mais dois cargos de A judante de T e ­
soureiro, núm ero indispensável p ara  a tender às suas novas 
a tribu ições.

A proveito  a  oportunidade para  renovar a  V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — Luiz 
Simões Lopes, presidente.

Fazenda. Em  29-5-40.

676 — Em 28 de m aio de 1940. — Proposta  de ad ­
missão de extranum erários-m ensalistas p ara  a Com issão 
de Defesa da Econom ia N acional, e melhoria de salário  
de extranum erário  daquela Com issão.

O  D A SP opina favoravelm ente à  m elhoria. Q uan to  
às admissões solicita informações sôbre a natureza  dos tra ­
balhos cometidos aos merceologistas para  a  realização das 
provas de habilitação, conforme estabelece o decreto-lei
1 .909, de dezem bro de 1939.

A provado. Em  29-5-40. — G . V a r g a s .

677 — Em  28 de maio de 1940. — Em  que o D A SP  
solicita autorização para  que a com pra de livros para  a 
sua Biblioteca seja feita à conta da  V erba  2 — M aterial
— Consignação I — M aterial perm anente item 1 do anexo
3 do decreto-lei 1.936, de 30-12-39, por meio de a d ian ta ­
mentos, nas condições expressas nos artigos 45 e 46 do 
decreto-lei 2 .206, de 20-5-40.

Autorizado. Em 29-5-40. .— G. V a r g a s .
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678 —- E m  28 de m aio de 1940. -— Adm issão de 
extranum erário-m ensalista para  a D elegacia Regional de 
M anaus do M . T .  I. C .

O  D A SP m anifesta-se pela aprovação  da proposta .

Aprovado. Em  29-5-40. — G . V a r g a s .

679 — Em  28 de maio de 1940. — M elhoria de sa ­
lário  de extranum erário-m ensalista da Faculdade N acional 
de Filosofia, do M . E . S .

O  D A S P  opina pela aprovação  da proposta de me­
lhoria .

A.provado. Em  29-5-40. — G . V a r g a s .

680 — Em  28 de maio de 1940. — M elhoria de salário 
de extranum erário-m ensalista da  Faculdade N acional de 
M edicina, da  U niversidade do Brasil (M .E .S .) .

O  D A SP  m anifesta-se favoravel á  m edida.

Aprovado. Em  29-5-40. — G . V a r g a s .

681 — Em  28 de maio de 1940. — Excelentíssimo 
Senhor Presidente da R ep ú b lica :

Submete V ossa Excelência à apreciação dêste D epar­
tam ento, a anexa, exposição de m otivos em que o Senhor 
M inistro da V iação  e O bras Públicas,' alegando que o de­
creto n . 1909, de dezembro último, veio modificar o critério 
que presidia ao  arb ítrio  do  sa lário  do pessoal, para  obras, 
propõe que os servidores admitidos antes da vigência 
daquele decreto, continuem  a perceber o mesmo salário, 
bem como, que as diárias do pessoal a ser adm itido sejam 
fixadas até  o limite máximo de 60$0, tendo em v ista  o 
local do exercício e a natureza  dos trab a lh o s.

2 . Realm ente, o decreto-lei n . 240, de 4 de fevereiro 
de 1938, estabelece :

"A rt. 39. — O  Chefe do Serviço responsável pela 
obra  poderá adm itir pessoal m ediante salário  diário 
nunca superior a  30$0 e os M inistros de Estado, 
até  o máximo de 60$0” .
“ § 1.° — O  salário  diário, fixado no ato  de admis­
são, deverá corresponder ao estabelecido para  os 
extranum erários em casos análogos de condições e 
natureza de trabalhos” .

mas, a lei se refere aos extranum erários, sem fazer qualquer 
alusão  à sua modalidade, e si assim o fez, é porque entre 
o  pessoal p ara  obras existem serventuários cujos trabalhos, 
pela sua natureza, se fossem de rotina, seriam distribuídos 
pelas d iversas m odalidades do pessoal ex tranum erário .

3 . Assim é que, um engenheiro especializado em de­
term inados trabalhos, pode ser, pela natureza dessa espe­
cialização, confrontado, quanto ao salário, a  um contra ta ­
do, enquanto nos casos comuns, deve ser assem elhado a 
um m ensalista .

4 . O s artífices e trabalhadores braçais de obras me­
lhor se com param  aos d iaristas dos trabalhos o rd inários.

N estas condições, os salários correspondentes às series 
funcionais dos m ensalistas, não devem ser rigidam ente apli­
cadas ao pessoal de obras, a  não ser nos casos em que 
êste se incum ba de trabalhos que pela sua natureza  seriam, 
nos serviços de rotina, atribuídos àquela m odalidade de 
ex tranum erários.

5 . Finalm ente, o ij 1.°, do  artigo  10, do decreto-lei 
1909 de 1939, determ inando que:

“Com pete ao  d iretor ou chefe do  serviço de pessoal 
correspondente assinar o term o do contrato  ou a 
portaria  de adm issão” .

respectivam ente do contratado e do m ensalista caberá, por 
extensão, ao  dirigente do órgão de pessoal correspondente, 
o a to  de adm issão do pessoal de obras, com salário  diário 
superior a- 30$0, atribuição  essa que, à  sem elhança da 
acim a citada, era  p rivãtiva  do M inistro de E s ta d o .

6 . N ão  ha, consequentemente, m otivo que justifique 
a a lteração das atuais tabelas de salário  p ara  o pessoal 
de obras, podendo, entretanto, o M inistério da V iação  e 
O bras Públicas propor, caso se torne necessário, a revisão 
das que vigoram  dentro da orientação acima traçada .

A proveito  a oportunidade p ara  renovar a  V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — Luiz 
Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em  29-5-40. — G . V a r g a s .

682 —• Em  28 de maio de 1940. -— Adm issão de 
extranum erário-m ensalista para a Escola N acional de V e ­
terinária  (M . A .)

O  D A SP m anifesta-se favoravelm ente à p roposta . 

A provado. Em  29-5-40. ,— G . V a r g a s .

683 — Em  28 de maio de 1940. — Propõe o  Senhor 
M inistro da Justiça e Negócios Interiores a  adm issão de 
extranum erários-m ensalistas (serventes) p ara  o Arquivo 
N acio n a l.

A chando-se a  adm issão de pessoal na  modalidade de 
mensalista subordinada à prestação de prova, de habilita­
ção, de acôrdo com o Decreto-lei n . 1.909, de dezembro 
último, o D A SP  opina contrariam ente à proposta formu­
lada, tan to  mais quanto já se acham  em . andam ento as 
provas para  a função de servente, de todos os ministérios.

Aprovado. Em  29-5-40. — G . V a r g a s .

684 •— Em  28 de m aio de 1940. — Proposta  que 
faz o Senhor M inistro da G uerra de destaque da impor­
tância necessária à admissão de um diaristas na  7.“ Região 
M ilitar, sediada em F orta leza .

O  D A SP opina favoravelm ente à aprovação  da pro­
posta .

Aprovado. Em 29-5-40. — G. V a r g a s .
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685 — Em 28 de m aio de 1940. — Adm issão de ex­
tranum erário-m ensalista para  a Escola de A eronáutica M i­
litar (M . G .)

O  D A SP opina favoravelm ente.

A provado. Em  28-5-40. — G . V a r g a s .

686 — Em  28 de maio de 1940. — Adm issão de ex- 
tranum erários-contratados para  o Serviço de D ocum entação 
do M .. E . S .

O  D A SP opina pela aprovação  da p roposta . 

A provado. Em  28-5-40. — G . V a r g a s .

687 — Em  28 de maio de 1940. — Adm issão de can­
didato habilitação pára  a função de extranum erário-m en­
salista (Agente auxiliar I) da D . R . C . T .  do P iauí 
(M . V . O . P . )

O  D A SP opina pela ap rovação  da adm issão. 

Aprovado. Em  28-5-40. — G . V a r g a s ,

688 — Em  28 de m aio de 1940. — Adm issão de ex­
tranum erário-m ensalista para  a Secção de Assistência So­
cial da Secretaria  de E stado  do M . J. N . I.

O  D A SP m anifesta-se favoravelm ente à proposta for­
m ulada .

Aprovado. Em  25-5-40. — G . V a r g a s .

689 —• Em  28 de maio de 1940. .— Adm issão de 
extranum erário-m ensalista para  a D . R . C . T .  de São 
Paulo, (M . V . O . P . )

O  D A SP opina favoravelm ente à p ro p o sta . 

Aprovado. Em 28-5-40. — G . V a r g a s .

690 — Em 28 de m aio de 1940. — Requerim ento em 
que João dos Santos Ribeiro, oficial adm inistrativo, classe 
J, do Q uadro  XIII — E . F .  de Goiaz — do M . V . O . P . 
pleiteia reclassificação em classe superior.

O  D A SP  opina pelo indeferim ento do pedido e remes­
sa do processo ao  M . V . O . P . p ara  ser apreciada a 
parte  concernente ao  pagam ento da diferença que vem o 
peticionário recebendo.

A provado. Em  28-5-40. — G . V a r g a s .

691 — Em  28 de maio de 1940. — Processo em que 
João Pedro  de C arvalho  V ieira, ex-diretor geral da  Se­
cretaria  do extinto Senado Federal pede reconsideração do 
despacho que lhe negou a reintegração solicitada.

Êste D epartam ento m anifesta-se pelo não atendim ento 
do pedido diante da gravidade dos fatos contra o  reque­
rente apurados em inquérito regular.

Indeferido, de acôrdo com o parecer. Em  28-5-40. •—■ 
G . V a r g a s .

692 — Em  28 de maio de 1940. — T elegram a em que 
M ário de Barros, carteiro  da  D . R . C . T .  de São Paulo  
em nome de funcionários da mesma carreira e de serven­
tes daquela D ire toria  solicita o estudo do processo 
2 0 .9 5 8 /3 9  B . 7M, que tra ta  do reajustam ento dos seus 
vencim entos ou equiparação aos dos funcionários do D is­
trito  F ederal.

T ratando-se  de assunto  já em estudo no  D . C . T .  
opina-se pelo arquivam ento do processo, desde que os 
peticionários não observaram  o disposto no ar t .  221, item
I do E sta tu to  dos Funcionários.

Arquive-se. Em 28-5-40. — G . V a r g a s .

693 — Em  28 de maio de 1940. — R equerim ento em 
que V aldem ar N eri C arneiro  M onteiro, Engenheiro, classe 
L, da Rede de V iação  C earense — do M . V .  O . P . 
solicita elevação de classe, dentro  da carre ira  a que 
p e rten ce .

O  D A SP opina pelo encam inham ento do p:ocesso 
ao  M inistério de origem para  arquivam ento, porque nada 
ha a deferir.

Aprovado. Em  28-5-40. — G . V a r g a s .

695 — Em  28 de maio de 1940. — Subm ete ao  Se­
nhor Presidente da República substitutivo ao projeto de 
Decreto-lei, e laborado pelo M . V . O . P . ,  ccm  a fina­
lidade de a lterar o seu Q uadro  V III — Rede de V iação  
C earen se .

(Assinado decreto-lei n. 2 .244, em 29-5-40).

696 — Em  28 de maio de 1940. — Excelentíssim o 
Senhor Presidente da R ep ú b lica :

Subm eteu V ossa  Excelência ao exame dêste D ep arta ­
m ento a  exposição de m otivos n . 240, de 27 de abril ú lti­
mo, do M inistério da V iação  e O bras Públicas, que, consi­
derando que o Decreto-lei n . 1.713, de 28 de outubro de 
1939. 
t

a) " . . .  concede ao  funcionário público, em momentos 
im pares de sua vida, o direito à ausência rem unera­
da, por m otivo de luto ou casam ento ;

b) “ . .  . permite o afastam ento do  servidor para  t r a ­
tam ento de doença em pessoa da fam ília" e

c) " . . .  confere à  funcionária gestante o direito a  três 
meses de licença sem quaisquer prejuízos p ara  a sua 
v ida funcional” ,

pondera que

" . . .  não cogitou, no  entanto, de um m omento ex­
cepcional também da sua vida — daqueles dias in- 
certos que todos os pais conhecem, daquelas horas 
que precedem o nascim ento do filho, em que a gran­
de esperança é ensom brada por uma imensa apreen ­
são" .
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2 . E , nestes termos, conclue aquele M inistério por

“ . .  . p ropor seja expedido decreto-lei concedendo 
ao  funcionário, na  eventualidade do  caso em ex­
posição, fa ltar ao  serviço a té  oito dias consecutivos, 
sendo êsse periodo considerado como de efetivo 
exercício, a  exem plo do  que sucede com relação ao 
lu to  ou casam ento” .

3 . Julgue, embora, interessantes as considerações da 
aludida exposição, êste D epartam ento  não vê por que se 
deva dar à  hipótese a  solução proposta, de vez que, p re­
cisamente, do ponto  de v ista  eugênico e social e, também, 
adm inistrativo, foi o  caso regulado com sabedoria pelo 
legislador.

4 . Em  regra, conexos que são  os fatos e as relações 
constitutivas das atividades do indivíduo na comunhão em 
que vive e a  que serve, tudo que lhes diga respeito deve 
ser orientado no sentido de uma possivel conciliação dos 
interesses, porventura, colidentes, considerada, porém, em 
prim eiro plano, o interêsse público que aos demais se su­
perpõe. Foi êsse, aliás, o critério  inspirador de todos e 
de cada um dos dispositivos que formam o E sta tu to  dos 
Funcionários.

5 . Sendo certo, como diz a exposição ministerial, que

" . . .  do ponto  de v ista  médico, o parto  norm al não 
pode ser considerado .moléstia” ,

e, na  verdade, não  o é, tem-se, reciprocam ente, que as 
anorm alidades ocorrentes, com provadas, mais ou menos 
graves, se traduzem , afinal, em enfermidade, bastante, tal­
vez, p a ra  justificar, a licença de que cogita o artigo 172 
do dito  E statu to , sem prejuízo do vencim ento ou rem une­
ração  .

6 . O  que, entretanto, se não compreende é que a essa 
ausência se reconheçam  efeitos que redundam  em priv i­
légio, qual seja o de considerá-la como de efetivo exercí­
cio, diminuindo, assim, as possibilidades de quantos compi­
tam  com êsse funcionário em prom oções por antiguidade 
n a  classe a que pertencerem .

7 . À  vista  do exposto, êste D epartam ento, ao resti­
tuir a  V ossa Excelência o anexo processo, tem a honra de 
m anifestar-se contrariam ente à  m edida sugerida pelo M i­
nistério da V iação  e O bras Públicas, ao qual deverá ser 
o mesmo devolvido.

A proveito  a oportunidade p ara  renovar a V ossa Ex- . 
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — Luiz 
Simões Lopes, presidente.

Arquive-se. Em 28-5-40. — G . V a r g a s .

697 — Em  28 de maio de 1940. — Solicitou o M. A. 
au torização para  que a superintendência do  Ensino Agrícola 
possa realizar, m ediante adiantam entos, as despesas a  se ­
rem feitas nos E stados com a alim entação e a hospedagem  
dos educandos, quando transportados de suas residências 
p a ra  os A prendizados Agrícolas e vice-versa.

O  D A SP propõe a volta  do processo ao M . A . para 
ser arquivado em v ista  das informações do M . F .  e Su­
perintendência do Ensino A gríco la .

Aprovado. Em 29-5-40. G. V a r g a s .

698 — Em  28 de m aio de 1940. — C arolina  de M elo 
e Sousa A ndrade, A judante postal de l . a classe, da D . R .
C . T .  do D istrito  Federal (M . V . O . P . ) ,  aposentada 
nos termos do art .  170, inciso 6.°, II parte , da C onstituição 
de 1934, pleiteia a percepção de provento  integral, d izen­
do-se sofrer de neoplasia m aligna. Em  apoio  de sua p re­
tensão, cita o a r t. 201 do E sta tu to  dos Funcionários.

A  aposentadoria da interessada, tendo sido decretada 
na vigência da  C onstituição de 1934, devia processar-se, 
como o foi, na  sua conformidade, não lhe sendo aplicavel 
dispositivo da nova  legislação, razão  po r que o D A SP 
propõe o arquivam ento do processo .

Aprovado. Em 29-5-40. — G . V a r g a s .

699 — Em  28 de maio de 1940. — Telegram a em 
que Esteia Ribeiro, M aria M arinho e A zenet Guedes so­
licitam providências para  que se estendam  a candidatos do 
sexo feminino a inscrição à prova de habilitação para  ex­
tranum erário-m ensalista da C ontadoria G eral da República, 
aberta  na  C a p ita l_ do C eará .

O  D A S P  opina pelo indeferim ento do pedido e pela 
m anutenção da restrição reclam ada .

Aprovado. Em  29-5-40. ,— G . V a r g a s .

700 — Em  28 de m aio de 1940. — Processo em que 
Joaquim Gomes da Veiga, guarda-livros da firma José R a­
mos de Alm eida & C ia ., de São Felix, Baía, pede seja ul­
timado o processo de registro de seu diploma, requerido 
em 1935 à Superintendência do Ensino Com ercial.

A  Divisão do Ensipo Com ercial do D epartam ento  N a ­
cional de E ducação informa que alí não deu entrada em 
qualquer época o pedido de registro do diploma em -causa. 
N esta data êste D epartam ento dirigiu-se ao interessado, 
pedindo-lhe maiores informações sôbre o caso afim de que 
a  D . S . possa tom ar providências.

Aprovado. Em 29-5-40. — G . V a r g a s .

701 — Em  28 de maio de 1940. —- Excelentíssimo 
Senhor Presidente d a^R ep ú b lica :

Ao ensino especializado da M edicina Sanitária  e P re­
ventiva, deve-se precipuam ente o grande desenvolvim ento 
que as nações mais progressistas veem conseguindo no do­
mínio da Saude Pública . E ’ que o sanitarista, elemento 
primordial de ação, deve ser considerado um médico tão  
especializado como o cirurgião, o oftalm ologista, o neuro­
logista e o  obste tra .

2. D a  mesma m aneira que os doentes desejam e re­
clamam bons especialistas p ara  a sua cura, não  se com­
preende que p ara  uma função de m uito mais realçada 
magnitude, como a de prevenir e com bater os males de 
uma coletividade, possam  ser aceitos médicos sem a fo r­
m ação técnico-profissional adequada.

3 . Por estar em jogo assim o  interesse coletivo, tor­
na-se mister que os governos dispensem atenção especial 
à escolha desses especialistas. E ’ por isso que, m oder­
namente, se procura im pregnar todo o program a do curso
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médico, do espírito  da m edicina preventiva, no  ensino da 
anatom ia, fisiologia, bacteriologia, parasitologia, farm aco­
logia, propedêutica, patologia geral, clínica médica, cirurgia, 
pediatria, obstetrícia, psiquiatria, neurologia e por outro 
lado, se p rocura dar, cada vez mais, um acentuado relevo 
à  cátedra  de higiene, favorecendo-lhe o ensino com me­
lhores recursos, p ara  nivelá-lo, pelo menos, ao  das discipli­
nas de m aior desenvolvim ento.

4 . E  suscitando o  desenvolvim ento dos pendores vo­
cacionais entre os estudantes p ara  a  carreira  sanitária, 
cuida-se de prepará-los, em definitivo, depois de médicos, 
para  a  indispensável especialização, a  se fazer em cursos ou 
escolas de saude pública, já que essa especialização requer 
pessoal docente, técnica, m aterial e instalações, que não 
se enquadram  nos limites de uma simples extensão do en­
sino m inistrado em escolas de m edicina.

5 . N o  Brasil, o progresso no  setor da  Saude Pública 
teria  sido outro se obedecesse a  tais d iretivas. M uito ao 
contrário, porém, é forçoso reconhecer, cada vez se ensina 
menos higiene nas faculdades médicas do país ; a disciplina 
passou para  plano secundário, lecionada em pouco mais 
de três meses, si tanto, em 70 horas de aula, e, de acordo 
com a lei, sem exigência de exame ou mesmo de prova 
p a rc ia l.

6 . O  D ecreto n . 16.782-A , de 13 de janeiro  de 1925, 
criou o C urso de Saude Pública, e o D ecreto 19.852, de
11 de abril de 1931, revigorou aquele dispositivo, anun­
ciando ainda, alviçareiram ente, a organização de um a E s­
cola especializada. N o  entanto, por força da in terpretação 
dada ao  Decreto-lei n . 24, de 29 de novem bro de 1937, 
o  curso oficial de Saude Pública foi paralizado .

7. Em  um período de 15 anos, apenas 8 turm as de 
médicos sanitaristas por ele se diplom aram , quando, segu­
ramente, e nos term os do decreto que o  instituiu, se deve­
ria  ter, em 1939, finalizando o curso, a 15.“ turm a de hi- 
g ien istas.

8. Infelizmente, é esta a  situação de indisfarçavel gra­
vidade p ara  o progresso da  Saude Pública no Brasil.

9 . C ursos regionais de emergência têm sido ten ta­
dos em vários pontos do país, por iniciativa do D ep arta ­
m ento N acional de Saude, que procura assim suprir, o 
quanto  possível, as necessidades mais prem entes dos ser­
viços sanitários e stad u a is.

10. Já o corpo de sanitaristas federais, bastante des­
falcado não tèm quem lhes preencha os claros, e, apelar-se 
para  recrutam ento entre médicos sem form ação sistem ática 
em higiene e saude, seria, sem dúvida, levar o serviço pú­
blico a socorrer-se de solução perm itida somente quando 
esgotados os recursos mais idôneos.

11. Impõe-se, pois, a reabertu ra  do curso de saude 
pública ; fazê-lo funcionar regularm ente ; dar-lhe m aior efi­
ciência no que respeita ao seu aparelham ento, e ligá-lo ao 
centro de pesquisas de saude pública, que é o  Instituto 
O svaldo  Cruz, por força do Decreto-lei n . 82, de 18 de 
dezembro de 1937.

12. Eis porque este D epartam ento  tem a honra  de 
subm eter à elevada consideração de V ossa  Excelência os 
anexos projetos de decreto-lei e regulamento, que dispõem 
sobre a form ação dos sanitaristas necessários ao  desenvol­
vim ento dos trabalhos de saude pública no  Brasil e resul­
taram  de entendim entos com o Senhor M inistro da E duca­

ção e Saude, cum prindo esclarecer que, no corrente exer­
cício, o  M inistério dispõe, em seu orçam ento, de recursos 
próprios com que atender à despesa decorrente do fun­
cionam ento do curso de que se tra ta .

A proveito  a  oportunidade p ara  renovar a  V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. •— Luiz 
Simões Lopes, p residente.

(Assinados Decreto-lei n. 2. 243 e Decreto n. 5.738, 
em 29-5-40) .

702 — Em  28 de maio de 1940. — Excelentíssim o 
Senhor Presidente da  R ep ú b lic a :

Subm eteu V ossa Excelência ao  exame dêste D epar­
tam ento a  reclam ação, feita por telegram a de 1 de maio 
corrente, bem como o memorial, de 7 do mesmo mês, for­
mulado por G ildásio Am ado, professor catedrátlco, inte­
rino, classe L, Q uadro  I do M inistério da E ducação e 
Saúde, contra o  despacho final, de 18 de abril último, de 
V ossa Excelência que, ap rovando  a  exposição de m otivos 
n . 214, de 6 de fevereiro de 1939, de que se tornou parte  
in tegrante a  exposição n . 422, de 12 de abril passado, 
v e rb is !

" . .  . ao restitu ir a  V ossa Excelência o anexo pro­
cesso, tem a honra de m anter, na  íntegra, a  inclusa 
exposição n . 214, daquela da ta  (fls. 225), que 
neste ato , subm ete à  e levada decisão de V ossa E x ­
celência” (item 9 — exp . 422 — 12-4-1940, ap ro ­
vada  — 18-4-940) (é meu o  grifo),

revalidou o concurso realizado em 1926 e m andou prover 
o  doutor C orrégio de C astro  em uma das cadeiras vagas 
de Quím ica, então  em concurso.

2 . Em  rigor, não haveria  tom ar conhecim ento da  p re ­
sente reclam ação que contravém , de modo flagrante, em 
ambas as suas m anifestações, o  disposto na alínea b, do 
n . I do artigo  221 do E sta tu to  dos Funcionários, verbis i

"N enhum a solicitação, inicial ou não, qualquer que 
seja a  sua form a, poderá :
"ser encam inhada, senão por interm édio da au to ri­
dade a  que estiver direta e im ediatam ente subor­
dinado o funcionário” .

3 . Acontece, porém, que, em defesa do que p reten­
de, desta< ando da aludida exposição n . 214, de 1939, sim­
ples referências incidentes, eleva-as o reclam ante à con­
dição de premissas, com o propósito  de, no seu interêsse, 
concluir pela fa lta  de nexo entre os argum entos e a  res­
pectiva conclusão que, no seu entender, se afastam  da rea ­
lidade dos fatos e ferem os princípios da lógica e do di­
re ito . E, nesses termos, baseado em elementos dessa es­
pécie, assentes em m eras insinuações, tira, em verdade, 
uma conseqüência e chega a  uma conclusão copartícipes, 
uma t  outra, de igual vício de o rigem .

4 . Assim é que, propondo-se dem onstrar uma incoe­
rência dêste D epartam ento, cons gna, especiosamente, que

"Em  parecer de 6 de fevereiro de 1938, o D .A .S.P. 
reconheceu que a pretensão do senhor C orrégio de C as­
tro  sob o  aspecto legal não  teria cabimento, nas se­
guintes pa lavras (é meu o grifo) :
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"Si se colocar o caso dentro do aspecto pura- 
m ente form al, o que pretende o senhor Corrégio de 
C astro  não tem cabim ento. H a decisões e decisões 
em contrário  à revisão  do despacho ministerial de
13 de novem bro de 1926, aprovadas por V ossa  E x ­
celência . E ’ o novo concurso a  que alude o senhor 
M inistro da Educação, embora dem orado, que decidirá 
a  questão”. "D iário  O ficial” de 17-2-939, pág. 3.915 
(é meu o  grifo),

e, entretanto, acrescenta o. reclam ante :
“concluia o  parecer do D .A .S.P. pela revalidação 
do concurso de 1926” .

5 . A ntes de tudo, cumpre ressaltar que a incrim inada 
exposição, e não  parecer, é de 1939 e não de 1938, como 
afirm a o reclam ante que, além de argum entar com um tre ­
cho, que, propositadam ente, isolou do conjunto, lhe desvir­
tua a  exata significação, am pliando-lhe os limites, de início, 
ali traç ad o s .

6. A  prova  d isso está em que, como se viu, começa 
êle por dizer que

" . . .  o D . A . S . P .  reconheceu que a pretensão do 
senhor C orrégio de C astro  sob o aspecto legal não 
teria cabim ento” (é meu o grifo),

quando é certo  que não ha  ali essa afirm ação, porquanto, 
de sentido diverso, absolutam ente, se não confundem as 
expressões “dentro do aspecto puram ente form al", de que 
usou êste D epartam ento, e “sob o  aspecto  legal'', que 
lhe atribue o reclam ante .

7 . N ão  somente isso, porque, por outro lado, silen­
ciou sõbre o  item 7, seguinte, da mesma exposição, em que 
êste D epartam ento  restringiu ou anulou os efeitos daquele 
enunciado, quando disse :

"M as, considerando que V ossa Excelência sub­
meteu o processo ao  estudo dêste D epartam ento, 
cumpre exam iná-lo, sob outros aspectos, que o as­
sunto oferece, além dos que foram abordados pelos 
funcionários que o estudaram , concluindo em favor 
do doutor C orrégio de C astro ”.

8. Realm ente, “m as” é conjunção que “denota opo­
sição ou restrição à proposição já enunciada”, ao mesmo 
tempo que, como substantivo, significa objeção, que se faz 
àquilo de que se tra te . E  foi isso o  que fez êste D epar­
tam ento que, desprezando os supostos vícios extrínsecos, 
porventura existentes, procedeu ao exame do va lo r in­
trínseco do caso, p ara  concluir, juricam ente, pela revalida­
ção do incrim inado concurso.

9 . Adiante, diz o reclam ante :

“O  despacho de V ossa Excelência sõbre êste p a ­
recer (refere-se à  exposição n . 214), que é inter- 
locutõrio, foi o seg u in te :
“A o M inistério da Educação, p ara  inform ar si já foi 
cum prido o despacho anterior sõbre o provim ento 
interino e o novo concurso”,

sem p rocurar com preender que, de efeito simplesmente 
ordinatório  do processo, revelava, de plano, em seus ter­
mos, a  boa im pressão causada pela juridicidade dos a r­

gumentos, então, alinhados em favor da pretensão do 
doutor C orrégio de C astro . Interlocutório, simplesmente, 
porque foi proferido no curso do aludido processo, aquele 
despacho não  decidiu siquer um incidente, mas apenas se 
limitou a determ inar a  prestação de informações que p o ­
deriam  ter sido dadas, sem maior demora, porquanto  do 
processo constavam , literalmente, os elementos que as au­
torizavam , como se passa a  dem onstrar.

10. Em  cartas de 7 de maio de 1933 e 26 de janeiro 
de 1938 (fls. 197 e 218 do P roc . 1 .7 9 9 /4 0 ), declarou 
o doutor C orrégio de C astro  que não aceitaria a nom eação 
interina e era público e notório  que um concurso havia 
sido feito e anulado em 1935.

11. A o tempo, portanto, em que foram  determ inadas 
as ditas informações, isto é, em 10 de fevereiro de 1939, 
era aquela a situação do caso, de que, somente, mais de 
um ano depois, ou seja, em 30 de m arço último, se p ro­
curou da r ciência a V ossa Excelência.

12. O  principal fundamento da exposição de m otivos 
n. 214, de 6 de fevereiro de 1939, foi de que um mero 
incidente em uma prova prática, desde logo remediado 
com o concurso de exam inandos e exam inadores, não  po ­
deria a fetar o todo, ex-vi do princípio de que o útil não 
se vicia pelo inutíl.

13. Com efeito, diz a m encionada exposição n . 214, 
de 1939:

“8 — Procedendo-se àquele exame (refere-se ao exa­
me do p rocesso), colhe-se o  seguinte :
“Em  1926, o Senhor M inistro considerou de "m aior 
g ravidade” o que ocorreu na p rova  prática do con­
curso em causa. O  fato  foi êste : Q uando daquela 
prova, foi fornecido ao  doutor Pinheiro Guim arães 
m aterial necessário à p reparação  do brom o e de­
monstrações de suas propriedades caracte rís ticas. H ou­
ve ê rro  no ingrediente que lhe foi fornecido e suas 
tentativas, p ara  chegar à conclusão satisfatória, re­
sultaram  em fracasso . Corrigindo-se o êrro, o can­
didato concluiu sua prova com a prorrogação de uma 
hora suplementar, que lhe foi concedida. Êsse foi 
o incidente que deu lugar a  interpretações diversas 
e que, por fim, terminou por fundam entar a anulação 
do concurso” .

“9 — Distinguindo-se bem o fato e suas conseqüên­
cias, verifica-se : a) que o incidente em si mesmo 
não prejudicou ao recorrente, porque êle concluiu sua 
prova, podendo, portanto, ser julgado,; . . .  b) que o 
recorrente (refere-se ao doutor Pinheiro Guim arães) 
ainda ficaria com uma expressão num érica geral e 
média inferior ao doutor C orrégio de Castro, caso se 
não computasse, quer a  um quer a  outro, as notas 
obtidas na p rova prática  increpada ; . . .  c) o Senhor 
M inistro ressalta, no próprio texto do despacho, que, 
“sem dúvida nenhum a”, o incidente da p rova prática 
(troca de ingrediente) ocorreu “à revelia da Comis­
são  Exam inadora" ou sem que se lhe possa a tribuir 
a  mínima culpa” ; . . .  d) é de uma evidência in- 
contrastável que ao  U outor C orrégio de C astro  não 
se pode a tribuir ter êle dado causa a qualquer nu- 
lidade na prova, de tal maneira, pois, não  se sabendo 
porque sacrificar sua classificação” (é dela o grifo).
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14. Foi, para  logo se vê, por êsses m otivos e porque 
tal incidente não  deveria serv ir de base à  anulação 
do referido concurso e, m uito menos, pleiteada pelo dou­
tor P inheiro Guim arães, que dele se aproveitou, e não, 
simplesmente, como diz o reclam ante

" . . .  sob o fundam ento de que não se tinha m odi­
ficado a situação de fevereiro de 939 até agora (12 
de abril de 1940)”

que — àquele tem po — 6 de fevereiro de 1939 — e u lti­
m amente — 12 de abril passado — opinou êste D ep arta ­
m ento pela revalidação do mesmo concurso.

15. N ão  foi, tam pouco, por aquele m otivo que

“o D . A . S . P .  fez vo lta r à  decisão de V ossa E x ­
celência a  questão",

porquanto  essa volta  decorreria, como decorreu, necessa­
riam ente, dos termos do despacho de 10 de fevereiro de 
1939, que, determ inando fõssem prestadas informações, in­
dicava, desde logo, que fornecidas estas, deveria subir o 
processo à decisão definitiva, o  que se verificou em 12 de 
abril último, após, de ordem de V ossa Excelência, m ani­
festa-se, ainda uma vez, êste D epartam ento .

16. Q uanto  à  recrim inação feita pelo reclam ante con­
tra  a  afirm ativa dêste D epartam ento, de que

" . . .  de 6' de fevereiro de 1939 até agora, se não 
modificou a  situação” , 

cumpre, reiterando-a, esclarecer que, na verdade, daquela 
data, quando opinou pela revalidação do m encionado con­
curso, até  12 de abril último, quando m anteve êsse modo 
de entender, nada realm ente houve, visto  que não podem 
nem devem  ser levados em conta os efeitos da inexplicável 
dem ora na prestação  dos esclarecim entos determ inados, para 
o que não contribuiu, direta ou indiretam ente, próxima ou 
remotam ente, o doutor C orrégio de C astro .

17. Em ■ referência ao  pronunciam ento do Poder Ju­
diciário, nada, por igual, altera a situação da espécie em 
causa, de vez que, em regra, sem pre se deixou à adm inis­
tração  o julgam ento da conveniência ou inconveniência de 
m anter ou não os atos adm inistrativos propriam ente ditos, 
ou de apreciá-la .

18. N o  que toca às despesas que a  solução dada 
possa aca rre ta r ao  T esouro  N acional, si a té  lá se esten­
derem os seus efeitos, também improcede a argum entação 
do reclam ante, dado que a revalidação de um ato  que, 
por falta  de m aior exame, tenha sido anulado, im porta na 
prática da justiça, cujas conseqüências jam ais poderão ser 
taxadas de danosas ou prejudiciais.

19. E stavam  já apreciadas todas as considerações 
do interessado, G ildásio Amado, quando deu entrada a 
êste D epartam ento  um memorial, de 2 do corrente, firm a­
do por vários professores do Colégio Pedro II, baseado em 
um único elem ento novo, porquanto  em tudo mais repro­
duz os argum entos do reclam ante .

20. E ’ que pedem os aludidos professores a  aplicação 
ao caso do decreto n . 20.848, de 23 de dezembro de 1931, 
que, dizem êles,

" . . .  ordena sejam  arquivados os pedidos de recon­
sideração de decisão resolutória da últim a instância, 
quando já tenha hav ido  pedido de reconsideração 
ou quando haja  decorrido um ano após a  da ta  da 
prim eira decisão proferida pela autoridade da  ú lti­
ma instância considerando-se encerrados todos os 
feitos ainda pendentes de decisão, nos quais os 
pedidos de reconsideração tenham  excedido as li­
mitações su p ra” . (D o aludido m em orial).

21. Aqui, releva no tar que, sôbre ser o citado de­
creto inaplicavel à  espécie em aprêço, a  in tervenção dos 
referidos professores, à  sem elhança do que aconteceu com 
o memorial do reclam ante, incide no disposto no artigo, 
221, n . I, alínea b, do E sta tu to  dos Funcionários (item 2 ) .

22. Porque, porém, subm eteu-o V ossa Excelência ao  
seu exame e êste D epartam ento  já apreciou argum entação 
igual do interessado, julga-se no dever de o fazer quanto  
àqueles.

23. Em  referência à identidade de argum entos, con­
vém salientar que, como o reclam ante, afirm am  os profes­
sores que êste D epartam ento  reconheceu, "sob o aspecto 
legal", a  im procedência da  pretensão do doutor C orrégio 
de C astro , o que não é exato, porquanto, na  Exposição 
n . 214, de 6 de fevereiro de 1939, apenas adm itia essa 
conclusão, si se colocasse o caso "dentro  do aspecto  p u ra ­
mente form al” (item 4) . V ê-se, portanto, que além de 
form ular uma hipótese, fê-lo êste D epartam ento  sob feição 
d iversa daquela, pois que diferentes são os primas legal e 
form al. Êste é aparência, aquele, realidade.

24. P o r outro  lado, cumpre reg istrar que em nenhu­
ma das vezes agiu êste D epartam ento  por conta p ró p ria . 
Em  uma e outra, deu cumprim ento à determ inação de V o s­
sa  Excelência, que subm eteu o processo ao  seu exame, ten ­
do, então, chegado à  conclusão da  legitimidade do direito 
do doutor C orrégio de C astro, que não vê por que possa 
ou deva ser con testada. (Itens 13 e 14).

25. Paralelam ente, é justo e lógico que a procrasti- 
nação  do processo por parte  da adm inistração em nada 
deve afe tar a  natureza  do direito pleiteado e, especifica- 
damente, como no caso referido, em relação a  p razos que, 
em circunstâncias tais, não  podiam  correr contra o plei- 
te a n te .

26. Dizem os aludidos professores que êste D epar­
tam ento tendo tido conhecim ento

" . . .  de que fôra cum prido o  despacho de V ossa 
E xcelência . .  ., recebendo de vo lta  do M inistério o 

9  processo in causa, nem o arquivou como o  exigiria 
o decreto 20.848, de 23-12-31, sup ra  lem brado, nem 
informou a  V ossa Excelência que o  despacho de
10 de fevereiro de 1939 fôra cum prido” .

27. A êsse respeito, convém sa lien tar:

1) — que, transcrevendo, na  íntegra, a  inform ação do
M inistério da Educação, deu inteiro conhecim en­
to a  V ossa Excelência do estado em que se acha­
v a  o  processo ;

2) — que não arquivou, nem lhe era lícito fazê-lo, um
processo que lhe fôra encam inhado p a ra  sôbre 
êle, de ordem de V ossa Excelência, se m anifes­
tar ;
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3) — que si algum a a lteração  tivesse havido de 6 de
fevereiro de 1939 a  12 de abril último, não  h a ­
veria  levá-la em consideração, porquanto  teria 
sido à revelia do doutor C orrégio de C astro , que 
não dispunha de meios p ara  apressar a  m archa 
do processo  dependente de atos ordinatórios mi- 

. nisteriais ;
4) — que as Exposições de 6 de fevereiro de. 1939 e

12 de abril passado, são fases de um processo que 
vinha, desde anos, correndo os seus trâmites, 
não  podendo por isso êste D epartam ento  opinar 
por uma sanção, somente aplicavel quando ha 
culpa do pleiteante, o  que no caso se não  veri­
ficou.

28. A vista  de todas essas considerações, êste D e­
partam ento, ao restituir a V ossa Excelência o anexo pro­
cesso, relevando ao  reclam ante, G ildásio Amado, e aos 
professores, que lhe reproduziram  os argumentos, a  in ­
fração do artigo 221, n . I, alínea b, do E sta tu to  dos Fun­
cionários, tem a honra  de opinar pelo seu arquivam ento e 
por que seja m antida a decisão anterior de V ossa  E xce­
lência, aprovando  a referida exposição de m otivos 422, 
de 12 de abril último, dêste D epartam ento .

A proveito  a oportunidade para  renovar a V ossa  E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. —  Luiz 
Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em  29-5-40. -— G . V a r g a s .

703 •— Em  29 de maio de 1940. — Propõe o Senhor 
M inistro da V iação  e O bras Públicas a efetivação de Ce- 
lita  V eloso  Ram os no cargo de agente, classe C, Q u a­
dro  X X  — D . R . C . T .  do E stado  do R io de Janeiro
— daquele M inistério, cargo" que já vem exercendo interi­
namente desde 25-9-36.

O  D A SP sugere que a  Com issão de Eficiência daquele 
M inistério apure a habilitação do funcionário conforme 
as instruções publicadas no "D iário  O ficial” de 16-2-39 e 
subm eta a êste D epartam ento as provas p restadas. 

Aprovado. Em 29-5-40. -— G . V a r g a s .

704 — Em 29 de m aio de 1940. — Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República :

Submeteu V ossa  Excelência a exame deste D ep arta ­
m ento a exposição de m otivos do M inistério da V iação  
e O bras Públicas, propondo a  efetivação de O tacílio  N u ­
nes de Sousa, Genésio M artins dos Santos e O rlando R a­
mos de Freitas, carteiros, classe C, interinos, do Q uadro  
XX III — D iretoria Regional dos Correios e T elégrafos do 
R io G rande do Sul — em virtude de sua habilitação, em 
1935, em concurso para  auxiliares de carteiro, daquela 
D iretoria, p ara  o que junta os respectivos projetos de de­
creto .

2 . Justificando o  pretendido, alegou aquele M inisté­
rio que a situação dos funcionários em aprêço se enquadra 
no grupo a, item I, das instruções contidas na exposição 
de m otivos n . 1.486, de 7 de julho de 1937, do antigo 
Conselho Federal do Serviço Público Civil, ap rovada por

V ossa Excelência, que prevê a  efetivação de interinos ad­
mitidos, anteriorm ente à C onstituição de 1934, sem con­
curso, porque a legislação vigente àquela época não no 
exigia.

3 . Em  19 de junho de 1931, foram  os funcionários 
aludidos nom eados p a ra  o cargo de auxiliar de carteiro  
da extinta A dm inistração dos Correios do R io  G rande do 
Sul, na  vigência do decreto 14.722, de 16 de m arço de 192.1, 
que não prescrevia concurso p ara  preenchim ento daquele 
cargo.

4 . Em  1.7 de setem bro de 1932, porém, foram  desi­
gnados interinam ente (o grifo é meu) pela referida D ire to­
ria p ara  exercerem o cargo de carteiro  de 3.“ classe, 
quando v igorava o decreto 20.859, de 26 de dezembro 
de 1931, alterado pelo decreto 21.380, de 5 de maio de
1932, que previa, no seu ar t .  91, o preenchim ento de car­
gos de carteiro  de 3.“ classe, m ediante prom oção de car­
teiros-auxiliares, nom eados em virtude de concurso (o grifo 
é meu) de 1." entrância, na form a do seu a r t.  92.

5. Em  1935, prestaram  aqueles funcionários concur­
so p ara  carteiro-auxiliar, na  citada D iretoria, tendo sido 
classificados, não sendo, porém, efetivados no cargo que 
ocupavam  interinam ente, então, de carteiro  de 3.‘ classe.

6 . Com a lei 284, entretanto, os cargos de auxiliar 
de carteiro  e carteiro  de 3." classe foram reajustados, res­
pectivam ente, nas classes B e C da carreira  de C arteiro, 
figurando os funcionários em questão, na  relação nominal, 
do Q uadro  citado, como carteiros efetivos da classe B e 
interinos, na classe C .

7 . Pelo exposto, verifica-se que a situação dos in­
teressados não é aquela a que se refere o citado M inis­
tério, de vez que, ao  serem designados interinam ente, já 
a  legislação em, vigor exigia prestação de concurso para 
preenchim ento do cargo de auxiliar, e, só mediante tal exi­
gência, teriam assegurada a sua prom oção a carteiro  de
3.“ classe.

8 . Além do mais, a designação interina dos funcio­
nários citados não encontrava am paro  legal, em face do 
decreto 20.859, citado, que expediu o Regulam ento dos 
Correios e T elégrafos.

9 . Interinos que eram, porém, ficaram  obrigados, sob 
pena de exoneração, à prestação de provas decorrentes do 
item VII, da aludida exposição de m otivos.

10. N ão  se tendo subm etido àquelas provas, e tendo 
prescrito, pelo decreto-lei 1.572, de 6 de setem bro de 1939, o 
concurso em que se habilitaram , em 1935, entende êste D e­
partam ento que não podem os funcionários em questão 
ser efetivados nos cargos que ora ocupam, interinam ente, 
devendo vo ltar àqueles a que efetivam ente pertencem, de 
carteiro, classe B .

11. Assim sendo, tem êste D epartam ento  a honra 
de restituir a V ossa Excelência o anexo processo e opinar 
contrariam ente à proposta em aprêço e pela sua devolução 
àquele M inistério, para  que providencie, imediatamente, 
a  exoneração dos funcionários citados, dos cargos aue 
ocupam  interinam ente, fazendo-os vo lta r aos cargos de 
que são efetivos.

A proveito  a oportunidade p ara  renovar a V ossa  E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — Luiz 
Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em .29-5-40. -— G. V a r g a s .
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705 — Era 29 de m aio de 1940. — Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República :

Subm eteu V ossa Excelência à apreciação dêste D e­
partam ento  o anexo processo em que o Senhor M inistro 
da V iação e O bras Públicas expõe a situação do ex tra ­
num erário-m ensalista da E strad a  de F erro  N oroeste do 
Brasil — José M uniz dos Santos.

2 . T rata-se  de um m ensalista a tacado  de tuberculose 
pulmonar, que vinha sendo sucessivamente licenciado já 
por mais de dois anos e que, agora, pelo fato de determ i­
nar o a r t. 158 do Decreto-lei n . 1.713, de 1939, que as 
licenças não podem exceder o  prazo  de 24 meses, deveria 
ser aposentado, v isto  continuar ainda com a saúde com­
balida .

3 . Sucede, entretanto, que, submetido, para  êsse fim, 
a exame médico pela C aixa de A posentadoria e Pensões 
daquela E strada, obteve o paciente um laudo em que se ve ­
rifica precisar êle apenas de 3 meses de licença para  seu 
tratam ento, sendo-lhe recusada, por isso, a  aposentadoria 
so lic itada .

4 . D iante disso, inform a o Senhor M inistro da V iação 
que se creou para  José M uniz dos Santos uma situação 
toda especial para  a  qual diz que a  legislação vigente não 
prevê solução. A lega que o extranum erário  em aprêço 
não pode obter nova licença em v ista  de já ter sido licen­
ciado por .mais de dois anos, nem pode, tão pouco, ser 
aposentado pela Caixa, p o r não  se achar, segundo o  laudo 
da mesma, definitivam ente inválido para  o trabalho .

5 . N estas condições, a  D iretoria  da  E strad a  de F er­
ro  N oroeste do Brasil resolveu ' conceder a José M uniz dos 
Santos a  licença de que necessitava ; e o  Senhor M inistro 
da V iação, salientando o inconveniente de ser dispensadô 
aos contribuintes de C aixas oficiais tratam ento diverso do 
que é dado aos demais, submete o  assunto à consideração 
de V ossa E xcelência.

6 . O  E sta tu to  dos Funcionários, invocado no caso 
em lide, estabelece um sistema de perfeita concatenação, 
dentro do qual não  é possivel invocar certos dispositivos 
sem aplicação da parte  corre lativa.

7. O  sistema de licenças instituído pelo E statu to  
a in d a  não se encontra, entretanto, em certos casos, em 
plena execução, por não  se acharem , a té  agora, em fun­
cionam ento norm al os órgãos de assistência social corres­
pondentes às novas exigências.

8 . Assim, quando, no art .  158, o E sta tu to  veda a 
concessão de licenças por p razo  superior a  24 meses, é 
porque, no item V  do ar t .  196, prescreve que seja apo­
sentado o funcionário

"quando, depois de haver gozado vinte e quatro 
meses consecutivos de licença, for verificado não 
estar em condições de reassum ir o exercício do 
cargo”.

9 . D estarte , a proibição de licença por mais de 2 
anos decorre da aposentadoria, que deverá ser compulsó­
ria  a  p a rtir  do térm ino dêsse p razo .

10. Portanto , sendo aquela proibição um corolário 
da aposentadoria, é preciso que os benefícios desta tenham 
aplicação em toda plenitude para  que possam ser encara­
dos a rigor os 24 meses do ar t .  158.

11. E nquanto  não for regulam entado o  Institu to  de 
Previdência e A ssistência aos Servidores do E stado , o 
regime de aposentadoria dos contribuintes das C aixas ofi­
ciais continuará a ser o que consta dos respectivos regu­
lam entos .

12. Assim sendo, a té  que entre em vigor o regu la­
m ento do aludido Instituto, as aposentadorias, pensões e, 
consequentem ente, os limites de p razo  para  licenciam ento 
para  tratam ento  de saúde ficam na dependência dos regula­
m entos das C aixas respectivas.

A proveito  a  oportunidade p a ra  ren o v ar a  V ossa  E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — Luiz 
Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 29-5-40. — G . V a r g a s .

706 — Em  29 de maio de 1940. •— A dm issão de 
extranum erários-contratados p a ra  o Serviço de O b ras da 
D ivisão  do M aterial do D A S P .

Autorizado. Em  30-5-40. — G . V a r g a s .

707 — Em  31 de m aio de 1940. — Adm issão de 
extranum erários-contratados para  a E scola A lm irante B a­
tis ta , das N eves (M . M .)

O  D A SP aprova a proposta  fo rm ulada .

Aprovado. Em  31-5-40. — G . V a r g a s .

708 — Em  31 de maio de 1940. — Projeto  de decre­
to elaborado pelo M . A .,  com o fim de regularizar a  si­
tuação do extranum erário-m ensalista A loísio O riano  Me- 
nescal, do antigo Serviço de Irrigação, Reflorestam ento e 
C olonização do D . N . P . V .

Exam inando o projeto em questão, êste D epartam ento  
considera-o em condições de preencher os fins a  que se 
destina e, portanto , pode ser expedido.

Aprovado. Em  31-5-40. •— G . V a r g a s .

709 '— Em  31 de m aio de 1940. •—• Adm issão de can­
didato classificado em prova  de habilitação para  função 
de extranum erário-m ensalista (auxiliar de escritório) da 
Fazenda N acional de Santa C ruz (M . F . )

Aprovado. Em  31-5-40. -— G . V a r g a s .

710 — Em  31 de maio de 1940. — Processo em que 
o Senhor M inistro da V iação  e O bras Públicas expõe o 
caso do G uarda-cancela de 1.* classe da E .  F .  C . B ., 
M anoel .A ntônio da Silva, dispensado em virtude de inqué­
rito  adm in istrativo .

T ratando-se  de assunto já solucionado pela exposição 
de m otivos 1.581, de 30-8-39, propõe êste D epartam ento  
o arquivam ento do processo.

Arquive-se. Em 31-5-40. — G. V a r g a s .
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711 — Em  31 de m aio de 1940. — M elhoria de sa­
lários e adm issão de extranum erários-m ensalistas para  o 
Serviço Anti-VenéreO das F ron teiras (M . E .  S . ) .

O  D A S P  op ina pela ap ro v ação  da p roposta .

Aprovado. Em  31-5-40. — G . V a r g a s .

712 •— Em  31 de maio de 1940. — Adm issão de ex­
tranum erários-m ensalistas para  a  D iretoria  de Armame'nto 
(M . M . ) .

O  D A SP  m anifesta-se pela aprovação  da adm issão. 

Aprovado. Em 31-5-40. — G . V a r g a s .

713 — Em  31 de maio de 1940. — Adm issão de ex­
tranum erário-m ensalista para  o  Serviço de Assistência a 
Psicopatas do  D . F .  (M . E .  S . ) .

O  D A SP  aprova  a proposta  form ulada.

Aprovado. Em  31-5-40. — G . V a r g a s .

714 — Em  31 de m aio de 1940. — Adm issão de
extranum erário-m ensalista para  a  Faculdade N acional de 
M edicina da U niversidade do Brasil (M .E .S .) .

O  D A S P  m anifesta-se pela aprovação  da p roposta .

Aprovado. Em  31-5-40. — G . . V a r g a s .

715 —• Em  31 de maio de 1940. — Adm issão de ex­
tranum erário-m ensalista para  a  Faculdade N acional de 
M edicina da U niversidade do Brasil ( M . E . S . ) .

O  D A SP  o p i n a  f a v o r a V ê l m e n t e  à  a d m i s s ã o .

A provado. Em  31-5-40. — G . V a r g a s .

716 — Em  31 de m aio de 1940. — Proposta que 
faz o  M . G . de aproveitam ento do ex-contínuo da D i-' 
retoria  de Fundos do Exército, João de A raújo Chaves, 
como extranum erário-m ensalista da Fábrica de Bonsucesso.

O  D A SP opina favoravelm ente à proposta formulada.

Aprovado. Em  31-5-40. — G . V a r g a s .

717 — Em  31 de maio de 1940. — M elhoria de sa ­
lário  de extranum erários-m ensalistas da Faculdade N acional 
de Filosofia (M . E .  S . ) .

O  D A SP opina favoravelm ente à  p roposta .

Aprovado. Em  31-5-40. — G . V a r g a s .

718 — Em  31 de maio de 1940. — M elhoria de sa ­
lário de extranum erários-m ensalistas da C asa  da M oeda. 
(M . F . ) .

A proposta mereceu parecer favoravel do D A S P . 

Aprovado. Em  31-5-40. — G . V a r g a s .

719 — Em  31 de maio de 1940. — Adm issão de 
extranum erário-contratado p ara  a Faculdade N acional de 
Filosofia da U niversidade do Brasil (M . E . S . ) .

O  D A SP  aprovou a  proposta  fo rm ulada.

A provado. Em  31-5-40. — G . V a r g a s .

720 — Em  31 de maio de 1940. — Adm issão de ex­
tranum erário-contratado para  a  Faculdade N acional de 
F ilosofia (M . E .  S . ) .

O  D À SP  opina favoravelm ente à  p roposta .

Aprovado. Em  31-5-40. — G . V a r g a s .

721 —- Em  31 de maio de 1940. —• Adm issão de 
extranum erário-m ensalista para  a D ivisão de C aça e Pes­
ca (D . N . P . A .)  do M . A .

O  D A S P  aprovou a proposta de adm issão.

Aprovado. Em  31-5-40. — G . V a r g a s .

723 — Em  31 de maio de 1940. — Projeto  de de­
creto-lei, elaborado pelo M . V . O . P . ,  com a finalidade 
de a lterar o a rt. 8.° do decreto n . 2 .108, de 24-2-32.

Êste D epartam ento m anifesta-se contrariam ente à sua 
assinatura, v isto  já se encontrar em estudo no M . A . um 
projeto de decreto-lei sôbre o assunto de que se tra ta  — 
regulam entação das consignações em folha de pagam ento.

Aprovado. Em  3-6-40. — G . V a r g a s .

724 — Em  31 de maio de 1940. —• Adm issão de 
extranum erário-m ensalista para  a C asa de C orreção, do 
M . J. N . I.

O  D A SP  opina favoravelm ente à m edida.

Aprovado. Em 1-6-40. — G . V a r g a s .

725 — Em  31 de maio de 1940. — Adm issão de 
extranum erários-m ensalistas para  a Escola 15 de N ovem ­
bro, do M . J. N . I.

O  D A SP  m anifesta-se favoravelm ente .

A provado. Em  1-6-40. —  G . V a r g a s .

726 — Em  31 de maio de 1940. — Adm issão de 
extranum erário-m ensalista para o A rquivo N acional, do 
M . J. N . I.

O  D A SP opina favoravelm ente à p roposta .

Aprovado. Em  1-6-40. ■— G . V a r g a s .

727 •— Em  31 de maio de 1940 — Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República :

Submeteu V ossa Excelência à apreciação dêste D e­
partam ento o processo em que Porfirio Antônio da Fonse­
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ca, ex-coletor das R endas Federais no M unicípio de G ua- 
rabira, E stado  da P araíba, solicita seja seu processo de 
demissão, arquivado no M inistério da Fazenda, revisto 
pelo D epartam ento  A dm inistrativo do Serviço Público.

2 . O  referido ex-coletor ocupava o m encionado c a r­
go em 1931, quando foi intim ado a  p restar refôrço de 
fiança, do qual, em virtude de lei, dependia sua conti­
nuação no exercício do mesmo.

3 . N ão  tendo sido possível cumprir, prontam ente, 
aquela exigência, propondo satisfazê-la pela m etade da 
im portância total de 9 :100$0 (nove contos e cem mil réis), 
requereu, por equidade, lhe fõsse facultado fazer o citado 
refôrço em parcelas a  se descontarem  de seus vencim entos.

4 . Esse requerim ento, em bora protocolado na Dele­
gacia Fiscal do E stado  da P araíba, em tem po habil, não 
fõra encam inhado a  quem de direito, resultando, com ex­
pedição do decreto de 7 de outubro  de 1931, a  demissão 
do suplicante, fundam entada na  falta de prestação do re­
fôrço.

5. N os requerimentos, datados de 25 de setem bro de 
1934 e 3 de agôsto  de 1937, em alegações de defesa, junta 
p rovas (fls.  20/21 e 29 a 40) e pede sua reintegração 
ou aposentadoria, sendo indeferidos seus pedidos, no  pri­
meiro dos quais o  Senhor M inistro da Fazenda profere 
despacho, transcrito  na inform ação do processo n . 74.106, 
de 1939, sob o  fundam ento de que

a) — "o suplicante desinteressou-se da  solução do  pro­
cesso referente à redução da fiança e não recla­
mou, igualmente, contra o decreto de demissão, 
expedido em 1931" ; e

b) — "volvidos três anos, e tendo o  G ovêrno reconhe­
cido aos exatores federais o cara ter de funcioná­
rios públicos, vem pleitear uma aposentadoria a 
que não faz jús pelo abandono em que deixou 
os direitos pretendidos” (fls.  11).

6.  V ossa Excelência houve por bem ap ro v ar o  p a ­
recer do Senhor M inistro, ordenando o arquivam ento do 
processo n . 74 .106 citadó (fls. 11).

7.  N o  atual processo, dirigindo-se a  V ossa E xcelên­
cia, o suplicante renova o pedido.

8 . A preciando os processos subm etidos a seu estudo, 
êste D epartam ento o b se rv o u :

a) — que, realmente, m otivou o a to  de exoneração do
reclam ante não ter o mesmo, cm tem po habil, 
prestado o refôrço de sua fiança (fls. 7 e 55);

b) — que, intim ado a p restar o referido refôrço, não
pediu p rorrogação de p razo  (fls. 55);

c) — que, no  tocante à prestação de fianças parcelada-
mente, informa a D iretoria  das R endas Internas 
que "não  houve tal concessão", ocorrendo, entre­
tanto, "de fato, a dispensa com pleta da prestação 
do refôrço das fianças a  que foram intim ados di­
versos coletores e escrivães de coletorias do  E sta ­
do do R io de Janeiro, atendendo-se à  razão  de 
que estava próxim a a fixação de novas fianças, 
conforme consta no despacho proferido no p ro ­
cesso n . 75.715, de 1932” (fls.  9) ,  e

d) — que o requerim ento, pedindo re in tegração e con­
seqüente aposentadoria, não  foi atendido pelo 
Senhor M inistro  da Fazenda por não  terem  os 
coletores, na data  de exoneração do requerente, 
direito  à aposentadoria, e ainda porque, na  época 
daquele despacho, hav ia  o  mesmo funcionário 
atingido a "idade limite p a ra  a a tiv idade fun­
cional” (fls. 7 ) .

9 . D e fato, o decreto 24.502, de 29 de junho de
1934, deu aos coletores e escrivães o cara te r de funcionários 
públicos (a rt. 15), concedendo-ihes aposen tadoria  (a rt. 
130), e só se aplica àqueles que, na da ta  da publicação, 
estivessem  exercendo tais funções.

10. O corre, porém, que, já m uito anteriorm ente a 
1931, da ta  em que fôra exonerado o  reclam ante, não  só 
em virtude do concurso a que se submetiam, como. também 
pela p restação de fiança, os coletores exerciam  de fato 
função pública, legalmente protegida, segundo copiosa ju­
risprudência dos T ribunais.

11. R eleva mais que, no  estudo minucioso dos p ro­
cessos, a  bem da justiça, a  êste D epartam ento  cumpre 
realçar ;

a) — que o  interessado requereu, oportunam ente, aliás
sete meses antes de ser demitido, ao Senhor M i­
nistro  da Fazenda, a p restação  em parcelas do 
refôrço de fiança, obrigado por lei, não  logrando 
êsse requerim ento ser encam inhado à  autoridade 
competente, encontrando-se anexo ao presente p ro ­
cesso, sem despacho do então  D elegado Fiscal da 
P araíba, em bora inform ado favoravelm ente pela 
C ontadoria daquela repartição  (fls. 7 e 16) ;

b) — que o  não  encam inham ento da petição não en­
contra m otivo justificável (fls. 23) ;

c) — que o  requerente era "funcionário zeloso e cum­
pridor de seus deveres”, havendo servido à  F a ­
zenda N acional durante trin ta  anos (fls. 23); e

d) — que o  grande aum ento no  refôrço da fiança co­
lheu o requerente num a situação de impossibilida­
de econômica, havendo o  mesmo vendido seus 
bens,- apurando  o total de 4:600$0, oferecidos p ara  
a am ortização parcelada (fls. 25 e 39 v . )

12. Necessariam ente, o decreto 24.502 citado, con­
siderando funcionários públicos os coletores e escrivães, 
aplicando-lhes as disposições, en tão  vigentes, reguladoras 
da  m atéria, veiu sa lvaguardar direitos, incorporando à  ad ­
m inistração e tutelando por ela os que a serviam  como ver­
dadeiros prepostos.

13. Êsse mesmo decreto, atendendo à situação eco­
nômica dos funcionários e prevendo o refôrço de fiança 
a que se obrigam  os funcionários prom ovidos, em critério 
justo e benevolente, estabelece no  a r t.  36, § 2.” :

"Si, dentro dos prazos indicados neste artigo  (60 
dias, prorrogáveis por mais 60), êle (o funcioná­
rio) não  puder fazer o  refôrço ou mesmo, antes 
de esgotados, êle com unicar ser-lhe impossível fa- 
zê-lo, será declarada sem efeito a  sua prom oção, 
continuando êle no seu cargo an te rio r" .
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14. O  requerente com unicara essa impossibilidade 
três meses antes de ser intim ado (fls. 16 e 55) e, pôsto 
não  se tra te  de prom oção, melhor argum ento ha, tendo-se 
em vista  funcionário zeloso e cumpridor dos deveres, em 
trin ta  anos, exonerado quanto atingia a idade limite para 
a  atividade funcional.

15. Cum pre também observar que a questão do re­
forço das fianças ainda não estava de todo resolvida em
1933, dois anos após a demissão do requerente.

16. Àssim é que o Senhor M inistro da  Fazenda, em
14 de outubro  de 1933, perm itia a dispensa do reforço aos 
exatores do E stado  do  R io de Janeiro, sob a condição 
de recolhim ento diário  das rendas, para  evitar-se a  re ten­
ção, em seu poder, de im portância superior às fianças, 
(fls. 455).

17. A benignidade, sem pre dispensada em tais ca­
sos, pelo G ovêrno, conform e atesta  a  referida solução, 
faz supor extrem am ente rigorosa a punição infringida ao 
requerente, cuja exoneração, em face do exposto, pode­
ria  fazer pensar n a  aplicação de um regime de exceção, 
o qual nunca esteve no intento do G ovêrno ado tar, dada 
a natureza  dos seus próprios atos com relação à  imediata 
prestação- dos reforços de fiança.

18. N estas condições, existe evidentem ente um direi­
to m erecedor de proteção e, pelo exposto, no entender dêste 
D epartam ento, o reclam ante faz jus à reintegração, previs­
ta  no  E sta tu to  dos Funcionários.

19. N o  caso vertente, o  reingresso, no serviço pú­
blico, do ex-coletor Porfírio  Antônio da Fonseca não é 
possivel em virtude da idade do interessado, que ultrapassa 
o limite legal.

20. O  referido E statu to , porém, no parágrafo  unico 
do artigo  75, sabiam ente estabelece :

"N ão  sendo possivel re in tegrar o funcionário, pela 
form a prescrita  neste artigo, será êle pôsto em dis­
ponibilidade, com o vencim ento ou a rem uneração 
que percebia na  data  da dem issão".

21. Assim, êste D epartam ento  tem a honra de resti­
tuir a V ossa Excelência o anexo processo e de opinar por 
que seja pôsto  em disponibilidade Porfirio Antônio da 
Fonseca, sem direito a  ressarcim ento de prejuizos ou a 
pagam ento de vencim ento durante o  período de seu afas­
tamento, v isto  que a reintegração não se opera em toda a 
plenitude e, sim, na conform idade do disposto no parágrafo 
único do artigo 75 do E sta tu to .

22. P a ra  isso submete à consideração e assinatura 
de V ossa Excelência o anexo projeto de decreto que, si 
V ossa Excelência houver por bem expedir, torna se n  
efeito o decreto de demissão de 7 de outubro de 1931 i: 
m anda considerar a disponibilidade a partir desta da ta .

A prove;to a oportunidade para  renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — Luiz 
Simões Lopes, p residen te .

Fazenda. Em 4-6-40. — G. V a r g a s .

729 •— Em  31 de maio de 1940. -— José Joaquim 
da C ruz Seco, aposentado no cargo de ajudante de paga­
dor do antigo Q uadro  I — T esouro  N acional — da 
M . F . ,  por decreto de 30-9r36, teve os proventos de 
inatividade calculados proporcionalm ente ao tempo de ser­
viço ; posteriorm ente, valendo-se dos benefícios da  lei 
583, de 9-11-37, solicitou e obteve melhoria de aposen ta­
doria. O  T esouro  N acional pagou-lhe os proventos, p o ­
rém, m ajorados a partir da data da aposentadoria e não 
da vigência da lei citada o que resultou num débito contra 
o aposentado. Como o T esouro  N acional suspendesse 
o pagam ento daquele provento até que fôsse reem bolsado 
da im portância paga a mais, solicitou o requerente se lhe 
perdoasse a d ív ida.

O  D A SP, à v ista do parecer do M . F . e da solução 
dada a  casos análogos, m anifesta-se pelo cancelam ento dT 
divida, tan to  mais quanto o requerente já é falecido desde 
26 de janeiro do ano corrente.

Aprovado. Em  3-6-40. — G . V a r g a s .

730 — Em  31 de maio de 1940. — Exposição de 
motivos em que o M . V . O . P . tra ta  da  licença con­
cedida ao Servente classe B — do Q uadro  X X V , Raim un­
do Veríssim o Pereira, pelo Serviço Regional do Pessoal 
d o  D . C . T .

O  D A SP opina por que se proceda de acôrdo com 
os a rts . 168 a 170 do E sta tu to  dos Funcionários.

Aprovado. Em  3-6-40. — G . V a r g a s .

731 — Em  31 de maio de 1940. — Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República,:

Subm eteu V ossa Excelência ao estudo dêste D epar­
tam ento, o requerimento, sem data, de Francisco Cam argo 
Júnior, agente fiscal do imposto de consumo, na C apital 
do E stado  de Pernam buco, acom panhado da exposição de 
m otivos n . 512, de 2 de abril do corrente ano, do M inis­
tério da Fazenda, ap rovada por V ossa Excelência.

2 . O  referido funcionário, que, segundo diz, conta 
26 anos de serviço, respondia a  um inquérito adm inistrativo 
instaurado, em 193^, na A lfândega de Recife, para  apurar 
graves irregularidades ali existentes e a  êle atribuídas.

3 . T endo  solicitado aposentadoria, V ossa Excelência 
houve por bem concedê-la em 12 de dezembro último, po­
rém, com fundam ento no art .  197, letra - a, do E statu to  
dos Funcionários, isto  é, quando o

"afastam ento se impuzer, a jüizo exclusivo do P re ­
sidente da República, no interêsse do serviço pú­
blico ou por conveniência do regim e” (D . O . de 
15-12-939, p ág . 2 8 .5 7 2 ).

4 . O  M inistério da Fazenda ao apresen tar a V ossa 
Excelência o resultado do aludido inquérito concluiu pela 
culpabilidade de Francisco C am argo Júnior, propondo para 
o mesmo a pena de demissão a bem do serviço público, 
de acôrdo com o art .  238, item III, combinado com o 
a r t. 239, item V I, daquele E sta tu to .
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5 . Esclarece, ainda, o referido M inistério, que, em 
virtude do acusado ser aposentado, faz-se necessário, p re ­
liminarmente, to rnar sem efeito o  decreto que o aposentou, 
como propõe o Serviço d o  Pessoal, o que foi ap rovado  por 
V ossa E xcelência.

6 . Ao ter conhecim ento dessa decisão, o interessado 
dirigiu a  V ossa Excelência aquele requerim ento (item 1), 
solicitando não seja efetivado êsse ato, alegando que lhe 
fôra cerceado o direito de defesa, assegurado pela C ons­
tituição e pelo E sta tu to  dos Funcionários, sendo-lhe ne­
gada v ista  do processo, n a  sua últim a fase.

7 . N o  entanto, pela exposição de m otivos n . 512, 
citada, depreende-se ser infundada a  alegação.

8. Êste D epartam ento, tom ando conhecim ento de dois 
pedidos do interessado, solicitou do Serviço do Pessoal da 
Fazenda, respectivam ente em 2 de fevereiro e 11 de de­
zem bro de 1939, providências no  sentido de ter andam ento 

e ultim ação o processo, o  que vem de ser cum prido.
9 . Q u an to  ao  presente pedido, nenhum  dos argum en­

tos do peticionário, no entender dêste D epartam ento, po­
derá a lterar a  m edida proposta pelo M inistério da Fazenda, 
e que V ossa Excelência houve por bem ap ro v ar.

10. À vista  do exposto, êste D epartam ento  tem a 
honra  de restituir a V ossa  Excelência o  anexo processo, 
e de opinar por que seja arquivado o pedido de Francisco 
Cam argo Júnior, cassada a sua aposentadoria, nos termos 
do a r t. 245, item II, do E sta tu to  dos Funcionários, e lavrada 
a sua  demissão, a bem do serviço público, na  form a do 
a r t .  239, item VI, combinado com o a r t. 231, item VIII, 
do aludido E sta tu to .

A proveito  a oportunidade para  renovar a  V ossa  E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — Luiz 
Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em  3-6-40. — G . V a r g a s .

(Assinado decreto, em 4-6-40) .

732 <— Em  31 de m aio de 1940. — Projeto  de de­
creto-lei elaborado pelo D A S P  incluindo no Q uadro  IV 
do M . E .  S . dois cargos de Inspetor de Alunos, classe E .

(Decreto-lei n. 2.274, de 4 -6-40).

733 — Em 31 de m aio de 1940. — Processo em que 
o M . V . O . P . renova o  pedido de fixação em 5:000$0 
da rem uneração mensal do engenheiro, classe L, N orberto 
da Silva Paes, designado p ara  superintender a E . F . Dona 
T eresa  C ristina.

Êste D epartam ento  à  v ista das novas informações pres­
tadas sôbre as funções confiadas a  êsse funcionário, está 
de acôrdo com a proposta, devendo, entretanto, o pagam en­
to ser feito da seguinte forma : 2:300$0 pelo T esouro  N a ­
cional (rem uneração da classe L, a que pertence o ser­
ventuário) e 2:700$0 pelos recursos próprios da  E strad a .

Aprovado. Em 3-6-40, — G. V a r g a s .

734 — Em  31 de maio de 1940. — D jalm a M artins 
de Azevedo, ex-guarda aduaneiro da A lfândega de M anaus, 
recorre do despacho que m andou arqu ivar o seu pedido de 
reintegração ou nova  nom eação, dizendo-se habilitado em 
concurso prestado em 1922.

O  D A S P  opina pelo arquivam ento  do processo no 
M . F .

Arquive-se. Em 3-6-40. — G . V a r g a s .

735 —- Em  31 de m aio de 1940. — Processo em que
O táv io  Jordão Am orim  do V ale  reclam a contra o seu
aproveitam ento  em cargo da classe I da  carre ira  de ofi­
cial adm inistrativo do M . E .  S .

O  D A S P  propõe o arquivam ento  do processo no 
M . E . S .

Arquive-se. Em  3-6-40. — G . V a r g a s .

736 — Em  31 de m aio de 1940. — O lív ia  de A raújo 
exercia o cargo de agente postal do C orreio  de Ingá .—
D . R . C . T .  do E stad o  do Rio -— e foi nom eada para  
o cargo de ajudante de agente, classe C, Q uadro  IV . D. R. 
do D istrito  Federal, do M . V .  O . P .  E n tre tan to , o 
Serviço R egional do  Pessoal da D . R . C . T .  do E stado  
do R io  negou-se a  da r posse à interessada, invocando o 
a r t.  98 do  Regulam ento dos Correios e T elég rafos.

N ada  ha  a  opor à  posse referida, uma vez que o  R e­
gulam ento citado acha-se revogado pela legislação vigente 
e tambem por não  se tra ta r  de nom eação, m as de readmis- 
são, p a ra  a  qual não  se fixa o  limite de idade.

O  processo deve ser rem etido ao  M . V . O . P . para  
que se homologue o a to  de posse da referida funcio­
n á ria . E ’ o parecer dêste D epartam ento .

Aprovado. Em  3-6-40. — G . V a r g a s .

737 — Em  31 de maio de 1940. — N uno Santos 
Neves, ex'-Procurador da República no E stado  do E spirito  
Santo, readm itido por decreto de 6 de m arço último, em 
cargo da  classe J da  carreira  de oficial adm inistrativo, 
Q uadro  IV  do M . V . O . P . ,  pede anulação dêsse ato, 
alegando, entre outras razões, não possuir a  necessária 
aptidão para  o  exercício do novo cargo, preferindo aguar­
dar a  possibilidade de seu ingresso em cargo da Justiça 
F ed e ra l.

Ê s t e  D e p a r t a m e n t o  n ã o  c o n s i d e r a  a c e i t a v e l  q u e  o  i n ­

t e r e s s a d o  n ã o  p o s s u a  a p t i d ã o  p a r a  o  e x e r c í c i o  d o  c a r g o  

e m  q u e  f o i  r e a d m i t i d o ,  t e n d o - s e  e m  v i s t a  a s  f u n ç õ e s  d a q u e l e  

d e  q u e  f o i  o c u p a n t e .  À  v i s t a  d o  q u e ,  p r o p õ e  o  i n d e f e ­

r i m e n t o  d o  p e d i d o .

Indeferido, de acôrdo com o parecer. Em 3-6-40.
G . V a r g a s .
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738 — E m  31 de maio de 1940. — João C arram a- 
nho, E scriturário , classe E , da D . R . C . T . ,  do E stado 
do Rio de Janeiro, do M . V .  O . P . ,  pede aproveitam ento 
em outro  cargo, alegando não ganhar o  suficiente p a ra  a 
m anutenção de sua prole num erosa.

M anifesta-se êste D epartam ento  pelo arquivam ento do 
processo, por con trariar o pedido o  que dispõe o a r t.  221, 
item I, le tra  b, do E sta tu to  dos Funcionários.

Aprovado. Em  3-6-40. — G . V a r g a s .

739 — Em  31 de m aio de 1940. — Excelentíssimo 
Senhor Presidente da  R ep ú b lica :

A  excelência da medida ado tada  pelo decreto-lei n ú ­
m ero 776, de 7 de outubro  de 1938, e, mais recentemente, 
consignada no a r t.  219, parág rafo  único, inciso V I, do 
E sta tu to  dos Funcionários Públicos C ivis d a  União, que 
dispõe sôbre a viagem  de funcionários ao  estrangeiro, 
p ara  especialização e aperfeiçoam ento, aconselha que a ad ­
m inistração acom panhe, com o v ivo  interêsse que a té  aqui 
tem dispensado ao  tra to  do assunto, êsse principio de me­
lhor p reparo  funcional dos servidores do E stado .

2 . Em  despacho recente, que houve por bem exarar 
à  exposição de m otivos n . 418, de 11 de abril último, 
dêste D epartam ento, aprovou V ossa  Excelência as instru­
ções que passarão  a  regular o estágio dos funcionários que 
foram classificados no  concurso p ara  seleção dos candida­
tos que deverão  fazer, durante um ano, nos E stados U nidos 
da Am érica, cursos e estágios relativos à  organização e di­
reção de serviços e à  adm inistração de pessoal, estatística, 
m aterial e orçam ento.

3 . Dêsse modo, não  sofre solução de continuidade 
uma das iniciativas que mais diretam ente vêm  influir na 
form ação profissional dos elementos provadam ente capazes 
de uma colaboração eficiente nos vários setores dos ser­
viços públicos.

4 . Presentem ente, apresenta-se a  êste D epartam ento 
o  exame de um a indicação recebida do funcionário que di­
rige, naquele país, a  turm a de estagiários que para  ali 
seguiu em 1939.

5 . Sugere a  indicação a  necessidade de que, até  31 de 
dezem bro do corrente ano, façam  estágios nos serviços e 
repartições do govêrno am ericano, para m elhor integração 
dos estudos realizados, como convém, os funcionários Ari 
de C astro  Fernandes, A ugusto de Bulhões, Beatriz M ar­
ques de Sousa e Joaquim  R ufino Ram os Jubé Júnior.

6 . Subm etendo o caso à elevada consideração de 
V ossa Excelência, êste D epartam ento  opina, favoravel­
mente, no sentido de ser autorizada a  prorrogação suge­
rida, que consulta a conveniência da  adm inistração, não 
só pelos resultados que tem observado, segundo os re la tó ­
rios apresentados pelos estagiários, como também porque 
não haverá  aum ento de despesa, mas, ao  contrário, redu­
ção, tendo em v ista  que a turm a de funcionários a  ser en­
v iada  neste ano aos E stados U nidos da A m érica será di­
minuída de núm ero correspondente ao  dos que ali per­
m anecerão, o  que im porta em redução das despesas com 
passagens, ajudas de custo e m atrículas nos cursos.

A proveito  a  oportunidade para  renovar a V ossa  E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — Luiz 
Simões Lopes, presidente.

Autorizado. Em  3-6-40. — G . V a r g a s .

740 — E m  3 de junho de 1940 — Proposta  que faz o 
M inistro da V iação  e O bras Públicas de adm issão de ex­
tranum erário-m ensalista para  a  E . F .  C . B .

O  D A SP opina que o assunto seja subm etido à apre­
ciação da E .  F .  C . B . p ara  que se manifeste sobre a 
proposta  em aprêço .

Aprovado. Em  3-6-40. — G . V a r g a s .

741 — Em  3 de junho de 1940. — Subm ete à  assina­
tu ra  do Senhor Presidente da R epública projeto de decre­
to-lei elaborado pela Secretaria  da Presidência da R epú­
blica a lterando o  pad rão  de vencim ento do cargo de ofi­
cial adm inistrativo de sua D iretoria  de Expediente.

O  D A S P  opina favoravelm ente.

(Assinado decreto-lei n . 2 .272 , em 4 -6 -40).

742 — Em  3 de junho de 1940. —- O fício em que o 
Com ando do C orpo de Bombeiros do  D . F .  sugere se 
lhe torne extensivo preceito contido no  a r t .  86, do de­
creto n . 3 .273 , de 16-11-38.

O  D A SP submete ao  Senhor Presidente da República 
projeto de decreto-lei tornando extensivo àquele C orpo a 
norm a contida no parág rafo  segrndo  dos citados artigo 
e decreto .

(Assinado decreto-lei n. 2 .2 73, em 4 -6 -40).

744 — Em  4 de junho de 1940. — Adm issão de ex- 
tranum erários-m ensalistas para  a A lfândega de A racaju 
(M . F . ) .

O  D A SP  opina favoravelm ente à  p roposta .

Aprovado. Em  4-6-40. — G . V a r g a s .

745 — Em  4 de junho de 1940. — Proposta  de m elho­
ria de salário  de extranum erário-m ensalista da D iretoria 
de Saneam ento da Baixada Flum inense.

O  D A SP m anifesta-se pela ap rovação  da proposta . 

Aprovado. Em 4-6-40. — G . V a r g a s .

746 — Em  4 de junho de 1940. — P roposta  de me­
lhoria de salário  de extranum erários-m ensalistas da D ivi­
são de C ontabilidade do D epartam ento  de A dm inistração 
da M . A .

O  D A SP julga a proposta em condições de ser apro­
v ad a .

Aprovado. Em 4-6-40. — G . V a r g a s .

747 — Em  4 de junho de 1940. — Excelentíssimo 
Senhor Presidente da  R epública :

O rdenou V ossa Excelência o encaminhamento, ao  M i­
nistério da Fazenda, do anexo processo, em que C arlos 
Ralso Barbosa, ex-agrônomo, cafeicultor, classe L, do Q u a­
dro único do M inistério da A gricultura, não  tendo obtido, 
na p rova  de habilitação a  que se submeteu, o  mínimo de
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pontos exigido p a ra  efetivação no  cargo que ocupava, 
pleiteia de V ossa  Excelência, em gráu de recurso, a  rev i­
são do processo de que resultou a  sua  exoneração.

2 . O  M inistério da  Fazenda, tendo em v ista  a  n a ­
tureza do pedido, e por se tra ta r  de m atéria que depende 
de estudo deste D epartam ento, transm itiu-lhe o processo, 
ora  subm etido à decisão final dc V ossa Excelência.

3 . O  m inucioso estudo da questão, desde os seus 
primórdios, revelou alguns aspectos que é necessário sa­
lien tar.

4 . O  requerente, que era funcionário do antigo C on­
selho N acional do C afé, foi aproveitado  no Serviço T écn i­
co do Café, e, ao  ser este últim o integrado no M inistério 
da A gricultura, em 1934, passou a  exercer, em comissão, o 
cargo de A ssistente-C hefe do M useu T écnico  Agrícola, 
Industrial e Com ercial, cargo esse p ara  cujo provim ento 
não era exigido diploma em agronom ia.

5 . A  Lei n . 284, de 28 de outubro  de 1936, veio 
encontrá-lo no exercício do mesmo cargo, o  qual foi reajus­
tado n a  carreira  de A grônom o-C afeicultor.

6 . O  requerente, apesar de não  ser diplom ado em 
agronomia, continuou ocupando cargo privativo  de agrô­
nom o.

7 . A  situação do requerente e de alguns outros 
funcionários, reajustados na  carreira  de A grônom o-Cafei­
cultor, sem possuirem  a competente habilitação  profissional, 
foi apreciada neste D epartam ento, que determ inou à  Comis­
são  de Eficiência do  M inistério da  A gricultura que estu­
dasse o assunto  e oferecesse sugestões p ara  a  readap tação  
necessária, o  que n ão  foi atendido, em virtude do tumulto 
estabelecido no processo, que, afinal, foi a rquivado.

8 . P o r esse m otivo, perm aneceu o requerente n a  si­
tuação irregular em que se encontrava e, sendo subm etido 
à p rova  de habilitação, p a ra  efetivação no cargo, foi inha- 
bilitado, como era de esperar, pois que as questões a que 
teve de responder versavam  sobre assunto de agricultura 
especializada, ao  alcaftce só  dos profissionais em agro­
nomia .

9 . T endo  pleiteado a  revisão  da prova, este D ep ar­
tam ento indeferiu o pedido, à  v ista  de longo parecer da 
Com issão de Eficiência do M inistério da' A gricultura que 
evidenciou o perfeito  critério ado tado  p ara  o  julgam ento 
das p rovas e a  circunstância de não m erecer a  p ro v a  do 
requerente, núm ero de pontos m aior do que o obtido . 
Um pedido de reconsideração foi, também, indeferido, pelos 
mesmos fundam entos.

10. E ntre tan to , já no  1.° despacho de indeferim en­
to, êste D epartam ento  o b se rv o u .

“que o  requerente não poderia ter prestado  a prova 
de habilitação, p a ra  efetivação no  cargo de A grô­
nom o-Cafeicultor, pela simples razão  de não ser 
diplom ado em agronom ia. V edando  a legislação 
vigente (regulam entação da profissão) a  nom eação 
de não diplom ados, p ara  as carreiras técnicas, o seu 
caso deveria ter sido encarado, sob outros aspectos, 
pela Com issão de Eficiência d a  A gricultura".

11. N ão  foi considerada esta parte  do despacho, e 
o  M inistério da A gricultura subm eteu a V ossa Excelência 
o decreto de exoneração do requerente, visto  não ter obti­

do os pontos necessários à  efetivação . O  decreto  foi assi­
nado no d ia 18 de outubro de 1939.

12. N o  recurso, o ra  dirigido a  V ossa  Excelência, o 
interessado alega que é técnico especializado em classifica­
ção comercial de café, tendo sem pre exercido as funções 
correspondentes a  essa especialização, o  que com prova 
com varios documentos, inquestionavelm ente idôneos, que 
atestam  a  sua capacidade e operosidade, no  ram o a que 
se dedica.

13. D o  exposto, verifica-se que ao  requerente não  
pode ser im putada culpa por ter sido reajustado  em cargo 
de especialização diversa da p ara  que se acha hab ilitado .

14. N estas condições, ao  restituir o  anexo processo 
a  V ossa  Excelência, este D epartam ento  tem a  honra  de 
op inar no  sentido d e :

1.° — ser subm etido o  requerente a  provas de habili­
tação  idênticas às que foram  exigidas p a ra  efetivação  dos 
interinos da  classe J, da  carre ira  de C lassificador de C afé  
(hoje C lassificador de Produtos V egetais) ;

2 °  .— ser readm itido o requerente, n a  conform idade 
das disposições do E sta tu to  dos Funcionários, e si obtiver 
aprovação  na  aludida prova, no  cargo da classe J da  carre i­
ra  de Classificador de Produtos V egetais, na  prim eira vaga  
que ocorrer, após a hom ologação da mesma prova, por 
este D e p artam en to ;

3.° — ser restituido o  processo ao  M inistério da A gri­
cultura, para  determ inar as providências indicadas nos itens 
anteriores, caso mereçam a ap ro v ação  de V ossa  Excelência.

A proveito  a  oportunidade p ara  renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — Luiz 
Simões Lopes, presidente.

A provado. Em  4-6-40. — G . V a rg a s

748 — Em  4 de junho de 1940. — C arta  p recatória  
executória do Juizo dos Feitos da Fazenda N acional no 
E stad o  da B aia de reintegração de A lexandre da  C osta 
N unes no  cargo de 2°  escriturário  da Delegacia Fiscal do 
T esouro  N acional, naquele E stad o .

O  D A S P  o p in a :
il) pela re in tegração de A lexandre da  C osta N unes 

no cargo de O ficial A dm inistrativo, classe I, Q uadro  P e r­
m anente do M inistério da Fazenda, como sugere o Serviço 
do Pessoal do mesmo M in isté rio ;

2) pela sua aposentadoria imediata, rios term os do  ar­
tigo 108 do E sta tu to  dos Funcionários Públicos ; e

3) que, preenchidas as respectivas form alidades le­
gais, se lhe paguem  os vencim entos em atrazo , a  contar 
da da ta  d a  sua demissão, ou seja de 27 de junho de 1907, 
encaminhando-se o  processo ao  M  .F .  para  os devidos 
fins.

Aprovado. Em 4-6-40. •— G . V a rg a s .

749 — Em  4 de junho de 1940. — Excelentíssim o 
Senhor Presidente da R ep ú b lic a :

Subm eteu V . E x . à  apreciação deste D epartam ento  
o anexo processo, acom panhado dos projetos de decretos, 
apresentados pelo M inistério d a  E ducação e Saude, para  o
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cumprim ento da  respeitável decisão de V . E x .,  sobre o 
concurso anteriorm ente realizado para  o provim ento do 
cargo de professor de Q uím ica do Colégio Pedro II.

2 . H ouve V .  E x . por bem decidir que, nos dois car­
gos vagos, existentes atualm ente, de professor daquela dis­
ciplina, fossem providos o professor C orrégio de C astro  e 
um dos candidatos habilitados no recente concurso.

3 . Foram  apresentados a V .  Ex . ,  depois da referida 
decisão, um telegram a e dois memoriais, sobre o assunto, 
os quais ordenou V . E x . fossem apreciados por este D e­
p artam ento .

4 . Fê-lo  o  D . A . S . P . ,  pela E xposição de M otivos 
n . 702, de 28 de m aio último, apreciando todos os m otivos 
e razões expostos pelos subscritores do telegram a e memo­
riais, referidos, concluindo por dever ser m antido o despa­
cho an terio r.

5 . H ouve por bem V .  E x . ap ro v ar o parecer deste 
D epartam ento, confirm ando, assim, a decisão recorrida, con­
tra a qual, na form a do  E sta tu to  dos Funcionários, nenhum 
recurso é mais adm itido.

6 . Sendo assim, resta, apenas, cumprir aquela d e ­
cisão, p ara  o que este D epartam ento  tem a  honra de sub­
m eter à  apreciação e assinatura  de V . E x . os cinco 
anexos projetos de d e c re to s :

a) exonerando Luiz Pedreira  de C astro  Pinhei­
ro  G uim arães e G ildásio Am ado do cargo de P ro ­
fessor, pad rão  L, de que são  ocupantes interinos ;

b) extinção desses dois. cargos, porque são  ex­
cedentes e aproveitam ento  da  dotação p a ra  o  p ro­
vim ento de dois cargos vag o s' de Professor, p a ­
d rão  K ;

c) nom eação de C orrégio de C astro  para  o 
cargo de Professor, pad rão  K, e

d) nom eação de Luiz Pedreira de C astro  P i­
nheiro Guim arães, para  o  cargo de Professor, pa ­
drão  K, tambem, por ter sido candidato classificado 
em prim eiro lugar no  últim o concurso.

A proveito  a oportunidade p ara  renovar a  V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — Luiz 
Simões Lopes, p residen te .

(A ssinados decretos, em 5-6-40) .

750 — Em  5 de junho de 1940. — Processo em que 
Joaquim Cid de M oraes, extranum erário-m ensalista do M. A. 
recorre do ato do M . V .  O . P . que lhe negou direito 
à nom eação p ara  a classe inicial da carreira  de escriturário  
do Q uadro  III ou  IV  do mesmo M inistério.

O  D A SP, de acôrdo com o M . V . O . P . ,  manifesta-se 
pelo indeferim ento do pedido e encaminhamento do pro­
cesso ao  referido M inistério para  ser a rqu ivado .

Indeferido de acôrdo com o parecer. Em 5-6-40. — 
G .  V a r g a s .

751 — Em 5 de junho de 1940. — Nelson de Souza 
e Silva, oficial médico da reserva de 1." linha do Exército, 
e ex-médico efetivo do extinto P a tronato  A grícola de 
M onção, pede sua readm issão na  carreira  de médico clinico.

O  D A SP, tendo em vista  o parecer do M. A., opina 
pelo encam inham ento do processo ao  referido M inistério 
p ara  que providencie sôbre a  readm issão do requerente 
em tem po oportuno e na forma do E sta tu to  dos Funcio­
nários .

Aprovado. Em  5-6-40. — G . V a r g a s .

752 — Em  6 de junho de 1940. — Excelentíssimo 
Senhor Presidente d a  República :

Subm eteu V ossa Excelência à apreciação deste D e­
partam ento, o presente processo, contendo o "projeto de 
acordo entre o E stado  da Baía e a  Faculdade de M edicina 
da Baía, relativam ente ao  funcionam ento do H ospital de 
P ron to  Socorro da C idade do Salvador” .

2 . V ersando sobre a  espécie, informou o  Senhor M i­
nistro da E ducação e S a u d e :

"A  Faculdade de M edicina da Baía, como qual­
quer outra faculdade de medicina, precisa de dispor 
de instalações próprias ao ensino da cirurgia e da 
clinica de urgência, assuntos que se tom am , na vida 
moderna, cada vez mais im portantes.

O  E stado  (da Baía) construiu um edifício, a  que 
se cham a H ospital de P ron to  Socorro . E ' um hos­
pital sem elhante ao  que existe no  D istrito  Federal 
(m antido pela P re fe itu ra ) .

O  governo estadual quer agora entregar à  Facul­
dade este estabelecimento, não propriam ente p ara  que 
a Faculdade o  m antenha, mas para  que dele se ap ro ­
veite, para  o  ensino especial da medicina de urgência, 
que só  poderá ser feito em um estabelecim ento da 
natureza do que está sendo instalado.

A Faculdade terá que custear apenas a parte  do 
e n s in o : pessoal e m aterial utilizados no en sin a  P ara  
tais despesas, já há  recursos no presente orçam ento 
(referiu-se ao ano de 1938), como os houve nos 
orçam entos anteriores.

A s despesas norm ais com o pronto  socorro serão 
feitas pelo E stado  (da B aía), que terá pessoal próprio 
p a ra  isto e custeará anualm ente o  m aterial neces­
sá rio " .

3 . A tendendo a  despacho de V ossa Excelência, e após 
inform ação do Senhor M inistro da Fazenda, esclareceu o 
d iretor da  Faculdade re fe r id a :

"O s encargos da  União, com a m anutenção do 
H ospital não serão aum entados sobre os já existen­
t es . . .  : o  pessoal será o mesmo que já funciona na
2.a cadeira de Clínica C irúrgica e para  as demais 
despesas bastam  as dotações num total de 150:000$0, 
constantes do orçam ento geral da República, para  o 
presente exercício” (exercício de 1938).

4 . D entro  de tais condições, isto é, sem aumento de 
despesa, fixado em 150:000$0 o limite da dotação anual, foi 
que V ossa Excelência se dignou autorizar contratasse a  F a ­
culdade de M edicina da Baia com o E stado  da Baía, sobre 
o ensino da medicina de urgência e o serviço de pronto so­
corro na capital daquele Estado, devendo resultar do ajuste
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a  doação àquela Faculdade do terreno e prédio do H ospital, 
já vários vezes m encionado.

5 . O  "projeto de acordo", ora subm etido à  apreciação 
deste D epartam ento, atende, de um m odo geral, os termos 
da au torização .

6. Porém , tendo determinado, na sua cláusula 8.*, que

“A s despesas com o custeio do H ospital de P ron­
to Socorro, da Baía, ficarão a  cargo das duas partes 
contratantes, em parcelas iguais”,

contraria  a inform ação ministerial re tro  transcrita, além de 
poder m otivar seja u ltrapassado o limite da dotação de 
150:000$0.

7 . C onsiderando, por outro  lado, a  afirm ação do di­
re tor da Faculdade de bastarem  esses 150:000$0 p a ra  as 
despesas m otivadas pela parte  de ensino, se não  justifica o 
disposto na  cláusula 10, que atribue, à  d ita  Faculdade, me­
tade do ‘ produto pecuniário  liquido da  hospitalização” .

8 . N estas condições, ao  restitu ir a  V ossa Excelência o 
anexo processo, este D epartam ento  tem a  honra  de opinar 
péla aprovação  do projeto de acôrdo, sugerindo, no  en­
tan to  :

a) que fique estipulada a responsabilidade da 
U nião somente pelas despesas decorrentes do ensino 
da  m edicina de urgência, até  o limite de 150:000$0 
anuais ; e

b) que caiba ao  G overno do E stado  da Baía, 
integralm ente, o produto  pecuniário liquido da hos­
p italização.

A proveito  a oportunidade para  renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — Luiz 
Simões Lopes, presidente.

A provado. Em  10-6-40. — G . V a r g a s .

753 — Em  6 de junho de 1940. — R equerim ento em 
que R aul M anhães dizendo-se ex-funcionário público do E s­
tado do Rio de Janeiro, solicita aproveitam ento .

O  D A SP atendendo a que o  interessado era funcionário 
estadual opina pelo encam inham ento do processo à  Inter- 
ventoria  Federal no  E stado  do R io .

A provado. Em  7-6-'40. — G . V a r g a s .

754 -— Em 6 de junho de 1940. — Excelentíssimo 
Senhor Presidente da R epública :

Subm eteu V ossa Excelência ao  exame deste D ep arta ­
mento a exposição de m otivos n . M T IC  23.942-939/SC m -114 
de 4 de maio último, do M inistério do T raba lho , Indústria 
e Comércio, re la tiva  ao

" . . .  memorial em que vários membros das clas­
ses mais representativas da  sociedade de C aravelas, 
no  E stado  da Baia, como sejam as do funcionalismo 
público, comércio e sindicatos, pleiteiam  a  continua­
ção, no  cargo de médico do Instituto de A posentado­
rias e Pensões da E stiva , na mesma cidade, do  D r.

Sócrates Ferreira  Ramos, que, atualm ente, desem pe­
nha ali, cum ulativam ente, as funções de P refeito  M u­
nicipal, nas quais tem sido cercado por gerais sim­
patias"  .

2 . A dianta a  mesma exposição

" . . .  que o  S r . In terventor Federal naquele E s ­
tado, ante as dificuldades que oferece a substituição 
do aludido serventuário, cujas qualidades ressalta, ap e ­
la, também, para  este M inistério no sentido  de ser 
exam inada com em penho a  possibilidade da perm a­
nência do mesmo funcionário à testa  da m encionada 
m unicipalidade” .

3 . N estes termos, conclúe aquele M in isté rio :

“ . . .  cabe-me solicitar, à  v ista  do que dispõe o 
parágrafo  único do artigo 7.° do  D ecreto-lei n . 24, 
de 29 de novem bro de 1937, se digne de conceder a 
necessária au torização para  que o  D r . Sócrates F er­
reira  Ram os possa exercer, sem prejuizo das de Pre­
feito Municipal de Caravelas, as funções de médico 
do referido Instituto de Aposentadorias e Pensões, 
optando pelos vencim entos de um dos aludidos car­
gos, como preceitúa o artigo  8.° daquele decreto-lei” , 
(é meu ò g r ifo ).

4 . M as, não  ha  recorrer ao  m encionado Decreto-lei 
n . 24, de 1937. A  m atéria está, hoje, regulada pelo E sta ­
tuto dos Funcionários, aplicável, "no  que couber” , aos fun­
cionários dos E stados e dos M unicípios (art .  1.°). E  neste 
ou naquele nenhum  dispositivo existe que am pare a  sugestão 
m inisterial.

5 . De feito . O s artigos 211, 214 e 215 do aludido 
Estatuto, à  sem elhança dos artigos 1.°, 7.” e 8.° do m encio­
nado Decreto-lei núm ero 24, de 1937, proíbem  que se acum u­
lem cargo ou função, vencim ento ou rem uneração. Senão, 
vejam os.

6 . O  artigo  214 permite ao  funcionário, mediante

~ . .  . p révia e expressa autorização do Presidente 
da R epública” ,

o exercício, "em comissão”, de
" . . .  cargo ou função estadual ou m unicipal” 

caso em que,

"enquanto durar o  exercício, perderá as v a n ta ­
gens do cargo ou função federal" .

7 . O  artigo 215, estabelecendo hipótese diversa, dispõe
que

" . . .  por nom eação do Presidente da R epública”, 
poderá o funcionário

" . . .  exercer ou tras funções de governo ou admi­
n istração em qualquer parte  do território  nacional” , 

sendo-lhe facultado optar, quanto  aos vencim entos.
8. Examinem-se, atentam ente, os dois dispositivos, 

em frente às demais norm as reguladoras do  assunto, e 
verificar-se-á que daí ao exercício simultâneo dos dois cargos 
ou funções vai muito longe, porquanto  será contravir, fun­
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damentalmente, o principio constitucional proibitivo das 
acum ulações.

9 . N essa conform idade, este D epartam ento, ao  restituir 
a V ossa  Excelência o  anexo processo, que, para  os devidos 
fins, poderá ser encam inhado ao  M inistério do T rabalho , In ­
dústria e Comércio, tem a honra de opinar que, no  seu en­
tender, da  aplicação à espécie em causa de uma ou outra 
dessas regras, correspondentes aos artigos 7.° e 8.° do  De- 
creto-lei n .  24, de 29 de novem bro de 1937, decorre a 
proibição de acum ular o  interessado, doutor Sócrates Ferreira  
Ramos, am bas as funções, a de médico do Instituto de A po­
sentadoria e Pensões da E stiva  e a  de P refeito  M unicipal 
de C aravelas, no E stado  da B aia .

A proveito a oportunidade p ara  renovar a  V ossa  E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — Luiz 
Simões Lopes, presidente.

A provado. Em  7-6-40. — G . V a r g a s .

756 — Em  6 de junho de 1940. — João M atos de 
O liveira, escriturário, classe G, do Q uadro  I, do M . V . O . P . ,  
recorre da decisão dêste D epartam ento  que lhe indeferiu 
o  pedido de inscrição nas p rovas p ara  execução do de­
creto-lei n . 145, de 29-12-37.

O  D A SP propõe o  arquivam ento do processo do M . 
V .  O . P . por já estar prescrito  o direito do peticionário ao  
recu rso .

A provado. Em  7-6-40. — G . V a r g a s .

757 — Em  6 de junho de 1940. •— T ransferência, ex- 
officio, no interêsse da adm inistração de José G uerra da Pai­
xão, escriturário, classe E , da E .  F .  N oroeste do Brasil, 
para  igual classe e carre ira  da D . R . C . T .  de Cam panha
— ambos do M . V .  O .  P .

O  D A SP opina favoravelm ente à  transferência.

Autorizado. Em  7-6-40. — G . V a r g a s .

758 -— Em  11 de junho de 1940. — Excelentíssimo 
Senhor Fresidente da R epública :

Em 1939, V ossa  Excelência subm eteu à  apreciação deste 
D epartam ento um projeto de decreto-lei dispondo sobre a 
apresentação de relatórios mensais pelos diretores ou chefes 
de quaisquer repartições e serviços do M inistério da  E du­
cação e Saude.

2 . T ratav a-se  de assunto que sem pre foi e deve ser 
objeto de regim ento.

3 . T o dav ia , como os novos regim entos das repartições 
e serviços públicos não tivessem ainda sido expedidos, este 
D epartam ento  n ad a  opôs à adoção da medida pleiteada.

4 . C ontudo, sugeriu êste D epartam ento  que a  m edida 
em causa fosse extensiva aos diretores ou chefes de quais­
quer repartições ou serviços dos demais m inistérios. E, 
por outro  lado, salientou tratar-se  de m edida que se enqua­
d rav a  nas atribuições conferidas ao  Presidente da República 
pelo artigo  74, alínea a, da C onstituição não havendo, assim, 
necessidade de ser expedido decreto-lei, e, sim, decreto.

5 . N estas condições, com a  exposição de m otivos n. 268, 
de 16 de fevereiro de 1939, teve a  honra de apresen tar a 
V ossa Excelência um projeto de decreto consubstanciando 
a  providência em questão, tendo sido, em conseqüência, ex­
pedido o D ecreto n . 3 .764, de 20 daquele m ês.

6 . Sucede, porém, que esse decreto fixa apenas o 
prazo p a ra  a apresentação de relatórios aos M inistros de 
E stado, p razo  esse, aliás, dem asiado curto, segundo a  p rá ­
tica tem demonstrado, e que precsia, por isso, se r am pliado.

7 . P o r outro  lado, convém, também, estabelecer p ra ­
zos p a ra  a  apresentação de relatório  ao  Presidente da 
República e demais autoridades da  adm inistração pública. 
Acresce, igualmente, a circunstância de não  terem  ainda 
sido expedidos, na sua quasi totalidade, os regim entos das 
repartições e serviços públicos.

8 . D iante, pois, do exposto, elaborou este D eparta ­
m ento o anexo projeto de decreto que tem por finalidade 
consubstanciar aquelas providências e vem  subm etê-lo à 
consideração de V ossa  E xcelência.

A proveito  a oportunidade p ara  renovar a  V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — Luiz 
Simões Lopes, p residente.

(Assinado Decreto n. 5.808, em 13-6-40) .

759 — Em  11 de junho de 1940. Processo em que 
o  C . F .  C . E . consulta sõbre a  oportunidade de elaborar 
um projeto de decreto-lei regulando a  concessão de serv i­
ços de utilidade pública.

O  D A SP m anifesta-se pela remessa do processo ao 
C onselho T écnico de Econom ia e F inanças p a ra  que exa­
mine o  assunto e apresente sugestões sõbre a  regulam enta­
ção  p ro jetada .

A provado. Em  13-6-40. — G . V a r g a s .

761 —■ Em  11 de junno de 1940. —■ E xposição de 
m otivos do M . A . solicitando seja retificada a distribuição 
da verba  destinada ao  desenvolvim ento dos serviços.

O  D A SP opina favoravelm ente à  p roposta  form ulada.

Aprovado. Em  11-6-40. .— G . V a r g a s .

763 — Em  11 de junho de 1940. — Adm issão de 
extranum erários-m ensalistas para  o  Serviço de M eteorolo­
gia, d o  M . A .

O  D A SP m anifesta-se pela aprovação  da proposta .

A provado. Em  11-6-40. — G . V a r g a s .

764 — Em  11 de junho de 1940. -— Subm ete ao  
Senhor Presidente da República as novas tabelas numé­
ricas do pessoal extranum erário-m ensalista e o projeto de 
decreto aprovando-as, bem como a  relação nom inal cor­
respondente às referidas tabelas p ara  o Juízo de M enores 
do D . F . ,  propostas pelo M . J . N . I .

(Assinado decreto n. 5 .812, em 14-6-40) .
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765 — E m  11 de junho de 1940. — M elhoria de 
salário  de extranum erário-m ensalista do M . G .

O  D A S P  m anifesta-se favoravelm ente à  p roposta .

Aprovado. Em  11-6-40. — G . V a r g a s .

766 — Em  11 de junho de 1940. — Excelentíssim o 
Senhor Presidente da R epública :

O  Senhor M inistro  da A gricultura, em exposição de 
m otivos n . 256, de m arço último, subm eteu à  considera­
ção de V ossa Excelência o  projeto de decreto-lei incluso, 
alterando, sem aum ento de despesa o  vigente orçam ento
daquele M inistério, transferindo-se a  im portância de .........
(150:000$0) cento e cincoenta contos de réis da sub-consig- 
nação  11, Parques N acionais, item 01 .— P a ra  despesas 
com a organização, e tc . Consignação I — D iversos — 
da V erb a  3, Serviços e E ncargos, p a ra  a  Subconsignação
2 — Pessoal E xtranum erário  — item 03 — D iaristas — 
Serviço F lorestal — da V erb a  1.“ — Pessoal, Consigna­
ção II — Pessoal E x tranum erário .

2 . Posteriorm ente solicitou aquele titu lar que a  im­
portância acim a citada fosse aplicada da seguinte form a :

Serviço Florestal 

Serviço de cam po das Secções de Botânica, Silvicultura
e Parques N acionais :

D iaristas (seis meses) ............................................ 70:000$0

Serviço de Inform ação A grícola

M ensalistas (doze meses) ..................................... 14:000$0
D iaristas (doze meses) ............................................ 6:000$0
T arefeiros (doze meses) ..................................... 30:000$0

D iv isão  do  Pessoal

D iaristas (doze meses) .........................................  9:600$0
T arefeiros (doze meses) ..................................... 20:400$0

T o ta l ................................ í .............................  150:000$0

3 . A  medida v isa a tender novas necessidades do 
serviço nos setores indicados, sem aum ento da despesa 
correspondente .

4 . N estas condições, ao encam inhar a  V ossa E xce­
lência o incluso processo, este D epartam ento  tem a honra 
de opinar favoravelm ente à  proposta  form ulada.

A proveito  a oportunidade p ara  renovar a  V ossa E x ­
celência os protestos do meu inais profundo respeito. •— Luiz 
Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em  11-6-40. •— G . V a r g a s .

767 — Em  11 de junho de 1940. — A proveitam ento 
de extranum erário-m ensalista, servente VI. da D iretoria  de 
E ngenharia do M . G . na função de praticante de escri­
tório V I. da  mesma D iretoria .

O  D A SP  opina pela aprovação  da p ro posta .

A provado. Em 11-6-40. — G. V a r g a s .

768 —1 Em  11 de junho de 1940. — Adm issão de 
extranum erário-m ensalista p a ra  a  D . R . C . T .  do P ará  
(M . V . O . P . ) .

A  proposta m ereceu parecer favoravel do D A S P .

Aprovado. Em  11-6-40. — G  V a r g a s .

770 — Em  11 de junho de 1940. — A dm issão de 
extranum erário-m ensalista para  a Secretaria  de E stad o  do 
M . J . N . I.

O  D A SP  manifestou-se favoravelm ente à  p ro posta .

Aprovado. Em  11-6-40. •— G . V a r g a s .

771 — Em  11 de junho de 1940. ■— M elhoria de sa ­
lário  de extranum erário-m ensalista da Fábrica  de Itajubá, 
do  M . G .

O  D A S P  opina pela ap rovação  da  p ro p o s ta . 

Aprovado. Em  11-6-40. -— G . V a r g a s .

772 — Em  11 de junho de 1940. — Adm issão de 
extranum erário-m ensalista para  o H ospital C entra l do E xér­
cito, do M . G .

O  D A S P  m anifesta-se favoravelm ente à  m edida.

Aprovado. Em  11-6-40. G . V a r g a s .

773 — Em  11 de junho de 1940. — A dm issão de ex­
tranum erário-m ensalista p arà  a  D . R . C . T .  do R . G . 
do  Sul, do  M . V .  O . P .

O  D A SP opina favoravelm ente .

Aprovado. Em  11-6-40. •— G . V a r g a s .

774 — Em 11 de junho de 1940. — O  Senhor M i­
n istro  da Justiça e Negócios Interiores solicita autorização 
p a ra  adquirir, por concorrência pública, p ara  a  Polícia 
M ilitar do D . F  •

a) um autom ovel p a ra  transporte de oficiais ;
b ) um ônibus ru ral e
c) um cam inhão

E stando  a  despesa convenientemente classificada e com­
provada  a  necessidade das aquisições em aprêço, o D A S P  
opina favoravelm ente à  autorização solicitada.

Autorizado. Em  12-6-40. ■— G . V a r g a s .

775 — Em  12 de junho de 1940. .— O  M . A . 
solicita autorização p ara  que a despesa com o tratam ento  
elétrico a que deverá ser subm etido Luiz R odrigues Pereira, 
oficial adm inistrativo, classe K, do Q uadro  único daquele 
M inistério, vitim a de um acidente, quando no exercício de 
suas funções, seja custeada pela A dm inistração Pública . 
E sclarece o M . A . que o  funcionário in teressado não  
poderá beneficiar-se com a dotação p rópria  para  atender
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ao pagam ento de despesas re la tivas a acidente do trabalho 
porque a  êle se estendem  as exceções constantes do a r t. 64, 
item 1.°, alinea a  do decreto 24.637, de 10-7-34.

O  D A S P  opina contrariam ente à sugestão por falta 
de apoio legal e pelo arquivam ento do processo no M. A.

A provado . Em  12-6-40. — G . V a r g a s .

776 — Em  12 de junho de 1940. — Projeto de decre­
to-lei elaborado pelo M . T .  I .  C . aposentando José C ae­
tano  de O liveira, oficial adm inistrativo, classe L, do seu 
Q uadro  único, incluindo-se no respectivo provento as v a n ­
tagens que atualm ente percebe : gratificação de função de 
9:600$0 anuais que lhe é atribuida pelo desempenho da 
função de d iretor do Serviço de C om unicações.

O  D A S P  opina pelo arquivam ento do processo no 
M . T .  I .  C . de vez que não  se aplica ao interessado o 
disposto no art .  206, do E sta tu to  dos Funcionários.

Aprovado. Em  12-6-40. -—  G .  V a r g a s .

777 — Em  12 de junho de 1940. — Francisco R o­
drigues de O liveira, tesoureiro, padrão  J, do Q uadro  VIII, 
do M . V .  O . P . ,  recorre do despacho que lhe indeferiu
o pedido de aposentadoria, nos termos do a r t. 197, letra b, 
do E sta tu to  dos Funcionários. O  interessado é contribuin­
te da  C aixa de A posentadorias e Pensões e assim a  sua 
situação, para  efeito de aposentadoria, é regulada pelo 
decreto 20.465, de 1-10-31, alterado  pelo de n . 21.081, 
de 24-2-32.

O  D A S P  opina pelo indeferim ento do pedido.

Indeferido de acôrdo com o parecer. Em  12-6-40. — 
G . V a r g a s .

779 — Em  12 de junho de 1940. — Excelentíssimo 
Senhor Presidente da R epública :

Subm eteu V ossa  Excelência à  apreciação deste D e­
partam ento o  processo em que o Senhor M inistro da F a ­
zenda propõe a demissão do coletor em São V icente, A n ­
tônio T iag o  de C arvalho .

2. São acusados no  referido processo : o mencionado 
coletor, sob fundam ento de haver retido os saldos mensais 
de sua exatoria, utilizando-se do dinheiro para  fins pa r­
ticulares, sendo encontrado, por duas vezes, em débito 
para  com o cofre daquela C oletoria e Sílvio Ferreira Lobo, 
escrivão, por haver deixado de comunicar à  Delegacia F is­
cal de São Paulo  aquelas ocorrências.

3 . D erivam  tais acusações do  inquérito m andado ins­
taurar pelo senhor delegado fiscal de São Paulo, ficando 
a Com issão constituída dos senhores M ilton Fontenele, 
inspetor de coletorias da prim eira zona, São Paulo, e O s­
valdo Reis, agente fiscal desta circunscrição, presidente e 
secretário, respectivam ente, (fls. 56) .

4.  Exam inados documentos e ouvidos os indiciados, 
que apresentaram  defesa, e uma testemunha, conclue a 
Com issão :

a) que o coletor A ntônio T iag o  de C arvalho  não 
soube corresponder à tolerância que lhe dispensou a 
autoridade superior, deixando de lhe aplicar medidas 
drásticas nas prim eiras faltas (fls. 71) :

b) que o referido coletor, pelas inúm eras irregu­
laridades p raticadas na coletoria que dirige, cujos 
com provantes estão anexos aos diversos processos 
juntos, p o r linha, está sujeito as penalidades p re­
vistas nos artigo  55 e parágrafo  prim eiro do D ecreto 
n . 24.502. de 29 de junho de 1934, com binado com 
9 artigo 47 do Decreto-lei n . 426, de 12 de m aio de 
1938. (fls. 71) ;

c) que o escrivão Silvio Ferreira  Lobo incorreu 
em penalidades previstas no artigo 54, do regulam ento 
que baixou com o D ecreto n . 24.502, sup ra  citado, 
deixando de com unicar à D elegacia Fiscal a retenção 
dos saldos dos meses de setembro, outubro e novem ­
bro  de 1938 (fls. 71) ; e

, d) que, no  referente ao  coletor A ntônio T iag o  de 
C arvalho, “em se tratando  de funcionário inteligente, 
novo ainda, com possibilidades de se to rnár ótimo 
elemento na  carreira  pública, desde que se alterem  
certos princípios de sua vida, como sejam  m udança 
de cargo e de lugar” , propõe se rem ova o  referido 
coletor, p a ra  escrivão de coletoria de terceira classe 
(fls. 71) .

5.  Em  suma, como expõe o Serviço do Pessoal, res- 
ponsabilizam -se :

a) o  escrivão Sílvio Ferreira  Lobo. conforme o 
exposto, por não ter comunicado à D eleaacia Fiscal 
competente as m encionadas ocorrências (fls. 1), e

b) o  coletor A ntônio T iag o  de C a rv a lh o :
I — Porque remeteu, com atrazo, os balancetes 

mensais de receita e despesa, relativos a  maio e ou­
tubro de 1938 é janeiro, m arço e julho de 1939 
(fls. 86) ;

II •— porque recolheu, tardiam ente, os saldos da 
arrecadação dos meses de outubro de 1938 e janeiro 
e julho de 1939 (fls. 86) ;

III ■— porque reteve, ilegalmente, em seu noder. 
os saldos de -arrecadação de dois meses consecutivos 
(fls. 86), e

IV  — porque não tinha em cofre, integralm ente,
o produto da renda arrecadada em novem bro de 1938. 
e em janeiro e fevereiro de 1939, quando a coletoria 
foi inspecionada em 7 de dezembro de 1938 e em 1 
de m arço de 1939, faítando, na  prim eira vez, 4:643$0 
e na  segunda, 6:642$9, im portâncias que foram  reco­
lhidas em 48 horas (fls. 86) .  .

6.  O  Serviço do Pessoal, ainda, quanto  ao  coletor 
A ntônio T iago  de C arvalho, segundo o relacionado no 
n . 5, letra  b ,  desta exposição, observa :

a) que, pela falta  apontada no  item I, sujel- 
tou-se ao  pagam ento do juro de m ora e à perda das 
percentagens respectivas, de acordo com o artigo 55, 
do D ecreto  n . 24.502, de 1934 (fls. 86) ;
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b) que, pela do item II, omissão no cumprim ento 
do  dever, incorreu nas penas de advertência e re­
preensão, artigos 106 e 107, do referido decreto 
(fls. 86) ;

c) que, pela do item III, incorreria  na  de demis­
são, prevista  no parág rafo  único do artigo  55, do 
citado D ecreto  n . 24.502, estabelecendo que

"O  coletor que re tiver o saldo de dois meses 
consecutivos, além das penalidades já estabelecidas 
(juro de m ora e perda da percentagem ) incorrerá 
na  pena de d em issão .. 

v isto  que, a  1 de m arço de 1939, data  em que foi 
feita a  inspeção, o saldo de janeiro  estava sendo re ti­
do indevidam ente, o mesmo não  ocorrendo quanto  ao 
saldo de fevereiro, recolhido a 3 de m arço (fls. 86) ; e

d) que, pela do item IV , incorreria, também, na 
pena de demissão, si se classificasse a  falta  como des­
falque (fls. 86), cuja conceituação não  se objetiva 
porque, quando intim ado, o responsável recolheu pron­
tam ente os saldos nos prazos m arcados (f ls . 86) .

7 . Pronunciando-se a  respeito do assunto, o  S r. M i­
nistro  da Fazenda conclue que desaparece a responsabili­
dade solidária do escrivão Silvio Ferreira  Lobo, nos ter­
mos do artigo 54, do D ecreto n . 24.502, de 1934, a tenden­
do às boas referências que lhe faz o  D elegado Fiscal de 
São Paulo, ressaltando a lisura do seu procedim ento no 
caso ífls . 2 e 83) e concluindo por sua  inculpabilidade, 
sendo que a  ele o  Serviço do Pessoal deixa a té  de se 
referir, observando, ainda, ser o presente inquérito con­
seqüência da com unicação feita pelo mesmo escrivão no 
telegram a de fls. 39 e à  v ista do recolhim ento de que dá 
conta o  telegram a de fls. 17.

8 . A tendendo, porém, à falta  por ele confessada e 
ao seu procedim ento posterior, o S r. M inistro declara que 
aplicará a  pena de advertência ao  referido escrivão e, con- 
comitantem ente, propõe a  demissão do coletor Antônio 
T iag o  de C arvalho, de acordo com o artigo 47 do De- 
creto-lel n . 426, de 12 de maio de 1938, com binado com 
o  item III do artigo  238, do E sta tu to  dos Funcionários.

9 . Este D epartam ento, estudando o processo, chegou 
às seguintes conclusões :

a) quanto  ao  escrivão Sílvio Ferreira  L o b o :
I —- que deixou de com unicar à  D elegacia Fiscal 

competente a  retenção dos saldos m ensais de setembro, 
outubro e novem bro de 1938 (fls.  71) ;

II — que, posto  som ente uma vez não participasse 
aquelas ocorrências à  referida Delegacia, a  atitude 
posterior não o exime da responsabilidade daí de­
corrente ;

III — que o  p róprio  escrivão confessa a "irre­
gularidade" em questão (fls. 78-v) ;

IV  —- que, ainda, reconhece não  terem sido re­
colhidos balancetes dentro do prazo, sem que tivesse 
providenciado contra o coletor, que acusa (fls. 79) ; e

V  — que, por estas faltas, é passivel de suspensão.

b) quanto ao  coletor A ntônio T ia ao  de C arvalho:

I — que costum ava rem eter com grande a trazo
os balanços d a  sua exatoria (fls. 12-v e 41) ;

II — que, por duas vezes, foi encontrado em al­
cance p a ra  com os cofres da coletoria (fls. 14/15 e 
26 /27) ;

III — que, em seu depoim ento, confessa tais ocor­
rências (fls. 59) :

IV  •— que é reincidente nas faltas graves que 
cometia, só  recolhendo as rendas retidas em seu 
poder, quando compelido pelos seus superiores e sob 
pressão de processo (fls. 82-v.) ;

V  — que ocultava documentos necessários á 
confecção de balancetes, sempre encam inhados à  D e­
legacia com grande a trazo  (fls. 82-v.) ;

V I — que decaiu da confiança da adm inistração 
e está incom patível p a ra  continuar n o  exercício do 
cargo (fls. 88-v .) ; e

V II — que, não  só  em face do  D ecreto-lei n . 
426, de 12 de m aio de 1938, como tambem por força 
do E sta tu to  dos Funcionários, incorreu na  pena de 
dem issão.

10. R eleva, mais, segundo informa a D elegacia F is­
cal de São Paulo, observar que

'a s  irregularidades, de que este processo dá conta, 
focalizam  a  necessidade urgente de ser tom ada uma 
medida que proporcione à  D elegacia os meios de 
que carece para  o  desempenho de suas funções.

“T u d o  isso é resultado da ausência absolu ta de 
exames dos balancetes, porque não  há funcionários 
p a ra  tal m ister.

"A  certeza de que os balancetes não  são  con­
feridos leva o  funcionário faltoso a prosseguir nas 
fraudes, que acarretam  prejuízos à  Fazenda N a ­

cional.
"A  apu ração  é tarda , defeituosa. O  dano é res­

sarcido  com a traso . E  a  punição aplicada m uito tem­
po depois do delito pra ticado", (fls. 8 3 ) .

11. N estas condições, restituindo a  V ossa Excelência 
o anexo processo, êste D epartam ento  tem a  honra de 
o p in a r :

a) que seja demitido o coletor A ntônio Tiago de 
C arvalho, como determ ina o artigo  238, n . III do 
E sta tu to  dos F u n c io n ário s:

III — procedim ento irregular do funcionário, de­
vidam ente com provado".

b) que o  S r. M inistro da Fazenda suspenda por 
noventa dias, do exercício do cargo, o escrivão Sílvio 
Ferreira i-obo, de acordo com o artigo 234, do citado 
E statu to , que estabelece :
“a  pena de suspensão será aplicada em caso de falta 
grave, desrespeito às proibições consignadas neste 
E statu to  ou reincidência em falta já punida com re­
preensão, e não excederá de noventa dias". (O  grifo 
é meu), e
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c) que o M inistério da Fazenda considere as gra­
ves declarações do S r. D elegado Fiscal em São Paulo 
(item 10), adotando, imediatam ente, as providências 
que a situação  requer.

A proveito  a oportunidade p ara  renovar a  V ossa  E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — Luiz 
Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em  12-6-40. — G . V a r g a s .

782 .— Em 12 de junho de 1940. — Processo sobre 
o  pagam ento da gratificação de função do d iretor da  E s­
cola N acional de Belas A rtes.

O  D A SP, considerando que o processo não está devi- - 
dam ente instruído, opina pela sua devolução ao  M . E .  S . 
p a ra  que se informe :

a) em que d ia o  recorrente substituiu, autom a­
ticamente, o  professor Lucilio de A lb uquerque;

b) em que dispositivo legal ou regulam entar se 
apoia a  sua indicação, p a ra  su b s titu to ;

c) porque foi suspenso o  pagam ento da gratifi­
cação e qual a  autoridade que o ordenou e em virtude 
de que artigo de lei ou reg u lam en to ;

d) qual é a  situação  a tual do  interessado em re­
lação à referida função e si essa está provida, o  nome 
de seu ocupante e a  da ta  do decreto de desig n ação ;

e) si o  anexo decreto, a  que não alude o  despa­
cho ministerial, foi também subm etido à  apreciação 
de V ossa  Excelência e, finalmente,

f) que a  D ivisão  do  Pessoal do referido M inis­
tério rem eta a  este D epartam ento, conforme foi so­
licitada, a re lação  das funções gratificadas de seus 
quadros, nomes de seus ocupantes e da ta  das res­
pectivas designações. .

Aprovado. Em  12-6-40. — G . V a r g a s .

783 —- E m  12 de junho de 1940. Excelentíssimo 
Senhor Presidente da R epública :

Subm eteu V . E x . à  apreciação deste D epartam ento  a 
Exposição de M otivos n . 537, deste ano, do M inistério da 
Fazenda, sobre a concessão de diárias áos funcionários 
que constituíam  o  quadro  m ovei do T esouro  N acional e 
d a  D iretoria  das R endas A duaneiras.

2 . O  Decreto-lei n . 1.847, de 1939, que reorganizou 
os quadros daquele M inistério, fundíndo-os em dois apenas, 
o  Q uadro  Perm anente e o  Q uadro  Suplem entar, declara no 
A rtigo 11 :

"E ' extinto o Q uad ro  M ovei do T esouro  N a ­
cional, criado pelo D ecreto n . 24.144, de 18 de 
abril de 1934, e são  suprim idas, em conseqüência, 
as gratificações concedidas ao pessoal do aludido 
Q u ad ro " e, no

A rt. 12:

"São extintas as gratificações especiais que, por 
força do D ecreto n . 24.036, de 26 de m arço de 1934, 
são  abonadas aos funcionários em exerc ido  na  D i­
retoria  das R endas A duaneiras” .

3 . O  citado decreto-lei, prudentem ente, determinou, 
ainda, no  a r t.  13:

"E nquan to  não  se proceder à  relo tação do pes­
soal das repartições ou serviços do M inistério da  
Fazenda, p revalecerá a  a tu a l lotação (o grifo é 
m e u ) .

4 . Entende-se po r lotação, diz o E statu to  dos Fun­
cionários, n o  seu a r t .  3 6 :

"o  núm ero de funcionários de cada carreira  e de 
cargos isolados que devam  ter exercício em cada 
repartição  ou serv iço".

5 . V erifica-se, portanto, que os funcionários, perten­
centes aos extintos quadros móveis, devem  perm anecer no 
T esouro  N acional e na  D iretoria  das R endas A duaneiras, 
onde estavam  lotados, até  que se faça a  relo tação dos ó r­
gãos do M inistério da F a z en d a .

6 . Se a  lei assim determinou, estabeleceu, consequen­
temente, que os referidos funcionários fossem, no interesse 
da adm inistração, lotados, a té  a  relotação que se processará, 
no T esouro  N acional e naquela D ire to ria .

7 . O s funcionários, com a fusão dos quadros, serão 
lotados onde m elhor convier aos serviços, não  existindo mais 
os quadros p rivativos de serviços ou repartições.

8 . P riva tiva  das repartições ou serviços é a  lotação, 
isto é, a  distribuição de cargos isolados ou de carreira, 
sem a preocupação de classes, pelos mesmos, devendo, 
como as necessidades dos serviços indicarem, ser preenchi­
dos os claros na  lotação provisória, a té  que se faça a  
re lo tação.

9 . Sendo assim, e se a  lei m anda prevalecer a  lo ta­
ção existente ao  tem po de sua vigência, teve em v ista  os 
interesses superiores d a  adm inistração, as necessidades ina­
diáveis dos serviços e aos funcionários cumpre, apenas, 
defender esses interesses, atender essas necessidades.

10. O s funcionários dos dois quadros do M inistério 
da  Fazenda deverão ser distribuídos por todos os seus 
órgãos, serv irão  onde mais convier, podendo ser removidos, 
ex-offido, no interesse da  adm inistração, que a  todos se 
sobrepõe.

11. E  enquanto um ato, em anado de autoridade com­
petente, outro  destino não lhes der, é onde estãò  que se 
deve mantê-los, é onde servem  que estão lotados, sem 
outras vantagens, é claro, além dos seus vencim entos.

12. N estas condições, este D epartam ento tem a  hon­
ra  de restitu ir a  V ossa  Excelência o  anexo processo e de 
p ro p ô r :

a) que seja indeferida a  petição  junta, por falta 
de apoio le g a l ;

a) que se prom ova, quanto  antes, a  relotação 
do  pessoal do M inistério da Fazenda ;

c) que se cum pra o  disposto no  parág rafo  único 
do artigo 13 do Decreto-lei 1.847, citado, lotando-se, 
nos órgãos arrecadadores, os funcionários do Q u a ­
d ro  Suplem entar que foram  beneficiados pelo regime 
de quotas c
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d) que, p ara  esse fim, seja encam inhado o  pro­
cesso ao  M inistério da Fazenda, se com essas su­
gestões houver por bem concordar, V ossa Excelência.

A proveito  a oportunidade para  renovar a  V ossa  E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — Luiz 
Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em  13-6-40. — G . V a r g a s .

784 — Em  12 de junho de 1940. — A lberto P in to  dos 
Santos, escriturário, classe G, da D . R . C . T .  de São 
Paulo, do  M . V .  O . P . ,  recorre da decisão dêste D e­
partam ento  que lhe indeferiu o  pedido p restação  das pro­
vas decorrentes do decreto-lei 145, de 29-12-37.

O  D A S P  opina por que seja negado provim ento ao 
recurso e a rqu ivado  o processo no  M . V .  O .  P .  que, 
sôbre o assunto, tambem opinou contrariam ente, m anten­
do-se, assim, as decisões recorridas.

Aprovado. Em  12-6-40. G . V a r g a s .

785 — Em  12 de junho de 1940. —- Submete à assi­
n a tu ra  do Senhor Presidente da  República projeto  de de- 
creto-lel elaborado pelo D A SP  incluindo nas tabelas do 
M . F . ,  anexas ao  decreto-lei 1.847, de 7-12-39, a  função 
gratificada de Chefe do Serviço de C om unicações.

(.Assinado decreto-lei n . 2 .304. em 13-6-40) .

786 — Em  12 de junho de 1940. — Submete ao 
Senhor Presidente da  República projetos de decretos : ex­
tinguindo um caigo, de R edator de Docum entos Parlam en­
tares e Anais, pad rão  L, da  Secretaria  da C âm ara dos 
D eputados, e prom ovendo, p o r antiguidade, o  taquigrafo, 
classe K, daquela Secretaria, A ntônio Celso B arroso à clas­
se L, d a  mesma carreira, conforme proposta  do M. J. N . I.

O  D A S P  m anifesta-se favoravelm ente à  expedição dos 
d ecre tos.

(Assinados decreto-lei n. 2 .302  e decreto de promo­
ção, por antiguidade, em 13-6-40) .

788 —• Em  13 de junho de 1940. -— T om az C haves 
C abral e A dalberto  Amorim G arcia, escriturário, classe F, 
do Q uadro  Perm anente do M . F . ,  solicitam seja observada, 
para  efeito de prom oção à  classe final das carreiras de 
Servente, Estatístico-auxiliar c E scriturário , a  classificação 
nas provas decorrentes do decreto-lei 145, de 29-12-37.

O  D A SP inform a que o  pedido, alem dos m otivos ex­
postos po r órgãos do M . F .  em face do Regulam ento de 
Prom oção, não  tem am paro legal e opina pelo arqu iva­
m ento do processo o referido M inistério.

A provado. Em 13-6-40. — G. V a r g a s .

789 — Em  13 de junho de 1940 — Pede au torização  
p ara  que seja posto  à disposição do D A S P  o escriturário , 
classe E , do Q uadro  Perm anente do  M . F . ,  M aria  José 
L opes.

Autorizado. Em  14-6-40. — G . V a r g a s .

790 — E m  13 de junho de 1940. — Excelentíssim o 
Senhor Presidente da República :

Subm eteu V ossa  Excelência ao  estudo deste D ep arta ­
m ento a exposição de m otivos em que o M inistério da 
V iação consulta se o côm puto dos pontos de merecim ento 
atribuídos a  m onografias deverá  verificar-se nos boletins 
relativos ao  quadrim estre seguinte ao  da  apresen tação  das 
mesmas, conforme o  critério anteriorm ente firm ado, ou 
no próprio  quadrim estre da  sua ap resen tação .

2 . Justificando essa consulta, alude aquele M inistério 
às respostas dadas por este D epartam ento  a ofícios da  res­
pectiva Com issão de E ficiência, sobre o assunto, à  v ista  
dos quais, acrescenta, teria  sido estabelecido um novo cri­
tério p ara  o  côm puto dos pontos atribuídos a m onografias.

3 . N o  oficio n . 2 .083, de 1939, dirigido àquela C o ­
missão, este D epartam entto, em referência às m onografias 
apresentadas a té  31 de agosto, declarou que os pontos 
respectivos deveriam  ser considerados nos boletins de m e­
recimento relativos ao  últim o quadrim estre.

4 . Assim, a  Com issão de Eficiência com putou, nos 
boletins do 3." quadrim estre de 1939, pontos de m onogra­
fias apresentadas em fins de dezem bro do ano p assado .

5 . D ai entender aquele M inistério que houve a lteração  
no critério anterior, o que não  se verificou.

6 . A s Comissões de Eficiência, p a ra  efeito de p ro ­
moção, apresentam , respectivam ente, nos 1.°, 2.°, e 3.° qua- 
drim estres em que as mesmas devem  ser feitas, os boletins 
de m erecimento relativos ao  quadrim estre im ediatam ente 
anterior que são  expedidos no mesmo quadrim estre da sua 
apreciação .

7 . P a ra  efeito da  contagem  dos pontos atribuídos a  
m onografias, o que se estabeleceu foi que se fizesse a 
mesma no boletim de merecim ento do quadrim estre da  sua 
apresentação, que é apreciado pelas Comissões de E ficiên­
cia no  quadrim estre seguinte ao  da  sua expedição e no  
qual as prom oções serão  realizadas.

8 . Assim, aquelas Com issões consideram, por exemplo, 
para  efeito de p ro m o ção :

a) o boletim  do  3.° quadrim estre de 1939, no
1.” quadrim estre de 1940;

b) o  boletim  do  1.° quadrim estre de 1940, no 
2°  quadrim estre do mesmo a n o ;

c) o  boletim  do 2.° quadrim estre de 1940, no
3.° quadrim estre do mesmo ano e assim, sucessiva­
m ente.

9 . Q uan to  a  m onografias, os pontos que lhes forem 
atribuidos deverão  ser c o n ta d o s :

a) nos boletins do  último quadrim estre de 1939, 
que são  expedidos e apreciados no  1.° quadrim estre 
de 1940, os das que foram  apresentadas a té  31 
de dezembro de 1939;
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b) nos boletins do 1.° quadrim estre de 1940, que 
são  expedidos e apreciados no 2°  quadrim estre do 
mesmo ano, os das que foram apresentadas até  30 
de abril deste a n o ;

c) nos boletins do 2.° quadrim estre de 1940, 
que são  expedidos e apreciados no 3.° quadrim estre 
do mesmo ano, os das que forém apresentadas até 
31 de agosto, e assim sucessivam ente.

10. À  v ista  desses esclarecimentos, este D epartam en­
to tem a honra  de restituir a V ossa Excelência o anexo 
processo, que deverá ser encam inhado ao M inistério da 
V iação, e de propor que, em relação ao assunto, assim 
se proceda n a  forma da legislação e norm as vigentes :

a) no  quadrim estre em que se processar a  pro­
moção, serão  julgados os boletins de merecimento 
relativos ao quadrim estre anterior, e

b) nos boletins referentes ao  quadrim estre da 
apresentação das m onografias, que são  expedidos e 
julgados no  quadrim estre seguinte, devem ser compu­
tados os pontos a elas a tribu ídos.

A proveito  a  oportunidade para  renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — Luiz 
Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em  14-6-40. — G . V a r g a s .

791 — Em  13 de junho de 1940. — Excelentíssimo 
Senhor Presidente da R ep ú b lica :

A  E strad a  de F erro  Baía e M inas e a  V iação Férrea  
Federal Leste Brasileiro constituíram , a té  dezembro de
1935, um a só rêde ferrov iária .

2 . Pelo decreto n . 570, de 31 daquele mês e ano, 
foram  as aludidas ferrovias separadas, constituindo admi­
nistrações independentes e autônom as, subordinadas, dire­
tamente, à  Secretaria de E stado  da V iação  e O bras P ú ­
blicas .

3 . A  lei n . 312-A, de 21 de novem bro de 1936, o r­
ganizou, nos moldes das tabelas anexas à lei n . 284, do 
mesmo ano, o quadro do pessoal perm anente da  V iação  
Férrea  Federal Leste Brasileiro, continuando a  E strad a  de 
Ferro  B aía e M inas com parte  de seu pessoal em situação 
irregular.

4 . E ’ que os empregados em função nitidamente tran ­
sitória  e que haviam  sido admitidos em condições precárias, 
foram, recentem ente, enquadrados nas séries funcionais de 
extranum erários-m ensalistas, em virtude da aprovação, por 
V ossa  Excelência, da respectiva tabela num érica.

5 . C ento  e onze, e não 94 como está no  processo, 
ocupantes de lugares perm anentes do quadro  efetivo da 
m encionada E strada , porém, aguardam  ainda a legalização 
da situação  irregular em que se encontram, percebendo re­
m uneração por verba  global, sem possuir o seu quadro 
próprio, como ocorreu, em 1936, com os serventuários da 
V iação F érrea  Federal Leste Brasileiro.

6. N ão  se justifica, assim, que perdure por mais 
tempo, a  anom alia presente, isto é, que os servidores de 
uma E strada, de propriedade da U nião, não  possuam  o 
seu quadro  e não estejam devidam ente providos em fun­
ções que, por sua natureza, devem  ser transform adas em 
cargos públicos.

7 . Êste D epartam ento, estudando a sugestão e a 
proposta da D iretoria  daquela E strad a  e da Com issão de 
Eficiência do M inistério da V iação  e O b ras Públicas, ela­
borou um projeto de decreto-lei que tem por objetivo a 
concretização do que acaba de expor.

8 . Pelo que consta das tabelas anexas ao referido 
projeto, a despesa anual, futura, com o pessoal perm anente 
daquela E strada  será de setecentos e quarenta e cinco 
contos e seiscentos mil réis (745:600$0) e a  im ediata de 
oitocentos e vinte contos e oitocentos mil réis (820:800$0), 
o que, em confronto com a despesa atual, que é de setecen­
tos e setenta e sete contos e seiscentos mil réis (777:600$0), 
evidenciará a economia anual, futura, de trin ta e dois con­
tos de réis (32:000$0), não  havendo, no  momento, a u ­
mento de despesa orçam entária, mas, apenas, no destaque 
de quarenta e três contos e duzentos mil réis (43:200$0) a 
ser feita na  verba de custeio e m anutenção, pela qual são 
pagos os respectivos serventuários.

9 . Aliás, atendendo-se ao  decurso dos cinco primei­
ros meses do corrente exercício, o aum ento naquele des­
taque se reduz a  vinte e cinco contos de réis (25:000$0) .

10. A  despesa correrá, êste ano, pela V erb a  3 — 
Serviços e Encargos — Consignação I, D iversos, Sub- 
consignação 8, M anutenção do tráfego de estradas de ferro 
sob a  adm inistração, etc. ,  item 02) — E strad a  de F erro  
Baía e M inas, do vigente orçam ento do M inistério da 
V iação e O bras Públicas, cuja dotação é de dois mil 
setecentos e setenta contos de réis ( 2 .770:000$0).

11. N estas condições, êste D epartam ento tem a hon­
ra  de subm eter à  apreciação e assinatura de V ossa E xce­
lência o anexo projeto de decreto-lei e o processo que 
o acom panha.

A proveito  a oportunidade para  renovar a  V ossa  E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — Luiz 
Simões Lopes, presidente.

(Decreto-lei n." 2-318, em 19-6-40) .

792 — Em  13 de junho de 1940. — Bráulio G onçal­
ves de Almeida Salgado, aposentado por decreto de 10-11-34, 
nos termos do art .  170, inciso 4.°, da Constituição, no 
cargo de ajudante da Agência Postal T elegráfica, em G ua- 
ratinguetá, E stado de São Paulo, teve o seu provento  de 
inatividade calculado proporcionalm ente ao tempo de ser­
viço. Julgando-se com direito a provento integral solicita 
retificação daquele ato  p ara  que se beneficie da lei 583, 
de 9-11-37.

O  M . V . O . P . ,  apreciando o  pedido, m anifesta-se 
favoravelm ente, juntando projeto de decreto.

O  D A SP opina favoravelm ente e sugere o encami­
nham ento do processo ao  M . F .  para  os devidos fins.

(Assinado decreto, em 18-6-40) .
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793 — Ein 13 de junho de 1940. — T ransferência, 
ex-officio, no interêsse da adm inistração, de M aria N azaré  
Hungria, escriturário, classe F, do Q uadro  II — E . F . 
C . B . — do M . y .  O . P . p a ra  igual classe e carreira  
do Q uadro  I do mesmo M inistério .

O  D A S P  opina pela  autorização da transferência. 

Autorizado . Em  14-6-40. •— G . V a r g a s .

794 — Em  13 de junho de 1940. — Gum ercindo N o ­
gueira Façanha, escriturário, classe G, do Q uad ro  P er­
m anente do M . F . ,  recorre do despacho do respectivo M i­
nistro de E stado, que lhe indeferiu o pedido de ingresso 
na carre ira  de oficial adm inistrativo.

O  D A S P  inform a que aceitando nom eação p a ra  o 
cargo de 3.° escriturário  perdeu o interessado as vantagens 
que, com a  lei 284, de 28-10-36, teria  si tivesse perm ane­
cido no antigo cargo de 1.° escriturário, da D elegacia F is­
cal em G oiaz. Este D epartam ento  esclarece ainda que o 
funcionário em questão tem direito a ingressar n a  carreira  
de oficial adm inistrativo pois que prestou as provas para  
a execução do decreto-lei 145, de 29-12-37, e opina por 
que seja negado provim ento ao  recurso .

N ego provimento ao recurso. Em  14-6-40. -— G . 
V a r g a s .

796 — E m  13 de junho de 1940. — T elegram a em 
que H onório Herm ete C arneiro  da C unha solicita seja re­
solvida a  situação de seu filho Silvino G ustavo  C arneiro  
da C unha que, exonerado do cargo que exercia, interina­
mente, na  classe G, da  carre ira  de Engenheiro, do  Q u a ­
dro Perm anente do M . F . ,  ainda não foi nom eado para  
o cargo da classe H, daquela carreira, conforme foi su­
gerido.

O  D A S P  opina pela remessa do processo ao  M . F .  
p ara  que seja cum prido o disposto na N ota  n . 172, dêste 
D epartam ento, em que são  indicadas as m edidas necessárias 
à  regularização da carreira  de Engenheiro do Q uadro  
Perm anente do M . F .  e a  situação  dos ocupantes dos 
cargos de sua classe inicial.

A provado. Em  17-6-40. — G . V a r g a s .

797 ■— Em  13 de junho de 1940. — Processo em 
que o M . V . O . P . ,  juntando projetos de decreto, p ro ­
põe a anulação dos decretos de 17-4-35 e 29-4-39, que 
prom overam , respectivam ente, por antiguidade, na  D . R . 
C .  T .  do  R . G . do Sul, ao  cargo de A uxiliar de 1.* classe, 
o  de 2.", Joaquim de F reitas Chaves, e ao  cargo da classe 
F, da  carreira  de E scriturário , o da classe E , Am ália Anson 
L im a.

Propõe, ainda, o M inistério referido, que, em conse­
qüência, Am ália Anson Lima, seja considerada prom ovida, 
pelo critério de antiguidade, ao  cargo de A uxiliar de 1.* 
daquela R epartição, a partir de 17-4-36, data  em que, de 
direito, lhe cabia a prom oção a essa classe, conferida, in­
devidam ente, a Joaquim de F reitas C haves, que, por isso,

deverá ingressar na classe F  da  carreira  de E scritu rário  
a  p a rtir  de 29-4-39, quando, por antiguidade, deveria  ter 
sido prom ovido a essa classe.

O  D A SP, tendo em v ista  caso análogo ocorrido com 
A ntenor Pereira, Escriturário , do Q uad ro  X IV  do mesmo 
M inistério, conforme decreto de 2-9-39, p ro p õ e :

a) — que, sem direito à  percepção de vencim ento a tra ­
sado, A m ália A nson Lima seja considerada prom o- '  
v ida, por merecimento, ao cargo de E scriturário , clas­
se G, do Q uadro  XXIII, em que foi reajustado o de 
A uxiliar de 1.“ classe da  D ire toria  R egional dos 
C orreios e T elégrafos no Rio G rande do Sul, n a  vaga 
ocorrida em v irtude da nom eação de Diógenes B atista  
p ara  a  classe inicial da carre ira  de oficial adm inis­
trativo , por não  perm itir a  legislação a tua l acesso, 
por antiguidade, à  classe final de c a r re ira ; e

b) — que, para  êsse fim, seja tornado sem efeito  o  D e­
creto n . 5 .728, de 29 de maio último, publicado no  
“D iário  O ficial" de 31 seguinte, que declarou aquele 
cargo extinto, por ser excedente, e subm ete à  assi­
natura  do Senhor Presidente da  R epública projetos 
de decretos consubstanciando as medidas p ropostas.

(Decreto n. 5 .824 , em 15-6-40).

798 — E m  13 de junho de 1940. — T elegram a em 
que o  D outor José Serafim  Júnior, Inspetor, em disponibili­
dade, do Serviço de Saneam ento R ural, do E stad o  da 
Baía, pede seu aproveitam ento à sem elhança do que já 
foi levado a  efeito em relação ao D outor Arquim edes 
F errão  M arques.

O  D A S P  submete à  assinatura do Senhor Presidente 
da República projeto de decreto propondo o ap roveita ­
m ento do interessado em cargo da classe H , do Q uad ro  I 
da carre ira  de M édico Sanitarista, do M . E .  S . ,  de 
acôrdo com c  a r t .  83, § 1.° do E sta tu to  dos Funcionários.

(Assinado decreto, em 17-6-40).

801 — Em  14 de junho de 1940. — Excelentíssim o 
Senhor Presidente da R ep ú b lica :

N os quadros dos diversos m inistérios muitos são  os 
cargos isolados, considerados extintos e que serão  supri­
midos à  medida que vagarem .

2. H a, além disso, as carreiras, também extintas, 
nas quais, feitas as promoções, serão  suprim idos os c a r­
gos de m enor vencimento, cujas funções passarão  a  ser 
exercidas por extranum erários, admitidos na form a da lei.

3 . O s ocupantes daqueles cargos isolados e dos das 
carreiras extintas poderão ser transferidos, ex-officio, no 
interêsse da adm inistração, m ediante proposta  dêste D e­
partam ento, p ara  cargos das carreiras perm anentes, cujas 
atribuições sejam iguais ou afins.

4 . Essa providência proporciona vantagens aos fun­
cionários ocupantes de cargos isolados, que serão  suprim i­
dos, quando vagarem , e aos de carreiras extintas, porque 
àqueles dá possibilidade de acesso e a amplia, p ara  êsses.
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5 . C onsulta, além disso, a  sugestão alv itrada, os in­
teresses do T esouro  N acional, porque da transferência 
resultará a  supressão dos cargos isolados e de carreira, 
com economia p a ra  os cofres públicos, desde que êsses 
serão transform ados em função gratificada e as funções de 
outros passarão  a ser exercidas po r extranum erários, com 
redução, portan to , de d esp esa .

6 . N estas condições, e à  v ista  dos m otivos expos­
tos, êste D epartam ento  tem a honra  de solicitar autoriza­
ção p a ra  propor a  V ossa  Excelência a  transferência, ex- 
officio, no interêsse da adm inistração, dos funcionários 
ocupantes de cargos isolados e de carreira , que, por serem 
extintos, deverão  ser. suprimidos, quando vagarem .

A proveito  a  oportunidade p ara  renovar a  V ossa  E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — Luiz 
Simões Lopes, presidente.

Autorizado. Em  14-6-40. — G . V a r g a s .

802 — Em  14 de junho de 1940. — O  D A SP pede 
autorização do Senhor Presidente da Repúbica para  substi­
tuir Judite Leal N eto, escriturário, classe F , cujos serviços 
são  necessários ao  M inistério a que pertence por M aria 
da Conceição M iragaia, escriturário, classe E , ambos do 
M . T .  I .  C .

Autorizado, Em  14-6-40. -— G . V a r g a s .

803 — Em  14 de junho de 1940. — Proje to  de de­
creto-lei elaborado pelo M . V .  O . P .  creando um cargo, 
em comissão, de ajudante de tesoureiro, pad rão  F, do Q u a ­
d ro  X X V I — D . R . C . T .  da  P ara íb a  — daquele M i­
nistério .

O  D A SP  m anifesta-se favoravelm ente à  expedição do 
decreto-le i.

(Assinado decreto-lei n . 2 .315, em 15-6-40; .

804 — Em  14 de junho de 1940. — Excelentíssimo 
Senhor P residente da República

E m  despacho exarado na exposição de m otivos n. 739, 
de 31 de maio último, V ossa Excelência houve por bem 
concordar com as conclusões deste D epartam ento, relati­
vamente à  perm anência, nos E stados Unidos da América, 
até  31 de dezembro do corrente ano, dos funcionários A rí 
de C astro  Fernandes, A ugusto de Bulhões, Beatriz M ar­
ques de Sousa e Joaquim  R ufino Ram os Jubé Júnior, que 
fazem estágio nos serviços e repartições do governo ame­
ricano, esclarecido como ficou que a m edida autorizada, 
sobre consultar a conveniência da adm inistração, que acom ­
panha, a través de relatórios, elaborados pelos estagiários, 
o aproveitam ento por estes obtidos, não  im porta aum ento 
de despesa, mas, redução, de vez que a turma de funcio­
nários a  ser enviada neste ano, àquele país, será diminuí­
da de núm ero correspondente ao  dos que alí perm anecerãc, 
o quê significa apreciavel economia, com passagens, ajudas 
de custo e m atrículas nos cursos.

2 . Posteriorm ente à  decisão de V ossa Excelência eiú 
relação ao caso daqueles estagiários, este D epartam ento  
a tentou no  exame da situação do funcionário E duardo  Lo­
pes Rodrigues, que deveria regressar no  mês próximo, com 
os demais que seguiram, em 1939, em viagem  de especif» 
lização e aperfeiçoam ento nos E stados U nidos da  América.

3 . H avendo o  G overno instituído um a comissão que 
se incum birá de rever o sistema de taxação do  imposto 
de renda, este D epartam ento  encarregou o  referido fun­
cionário de p'roceder a  um estudo final e verificação, in 
loco, dos processos em prática  naquele país, que constitui­
rão, de certo, subsídios apreciáveis ao  im portante tra b a ­
lho em que se empenha a  com issão técnica organizadora 
do  projeto respectivo .

4 . E sses elementos, entretanto, não poderão ser r e ­
colhidos antes de 31 de agosto próximo, de m odo que est>. 
D epartam ento se dá pressa em propor a V ossa  Excelênciu 
autorização p a ra  que a  funcionário E duardo  Lopes R odri­
gues perm aneça, po r mais um breve prazo de dois m esti, 
no estágio a  que se destinou, tan to  se beneficiará a  ad­
m inistração com as observações e o m aterial que for poi 
ele conseguido.

5 . Paralelam ente ao  estudo desse caso, apresenta-se 
o  da indicação feita pelo funcionário que dirige os cursos 
e estágios, no  sentido de que o funcionário O táv io  M ar­
tins, que freqüenta cursos de educação, perm aneça, tambem, 
naquele país. a té  31 de agosto do  corrente ano, quando 
deverá conseguir o  grau de m aster of a rts .

6 . Em  conclusão, pelos m otivos expostos, este D e­
partam ento, ao  subm eter à  apreciação de V ossa  Excelên­
cia o assunto de que se trata , opina, favoravelm ente, à 
autorização p a ra  que se prorrogue, nos limites do prazo  
indicado 31 de agosto próxim o — a perm anência dos 
dois funcionários referidos nos cursos que completam, ca­
bendo esclarecer que a dotação orçam entária própria  com­
porta a  despesa decorrente.

• A proveito  a oportunidade p a ra  renovar a V ossa E x- 
celênc a os protestos do meu mais profundo respeito. -  - Luiz 
Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em  14-6-40. — G . V a r g a s .

805 — E m  18 de junho de 1940. .— Adm issão de 
extranum erário-contratado p a ra  a  Com issão do P lano  da 
Universidade do Brasil (M . E .  S . ) .

O  D A SP opina favoravelm ente à  proposta formulada. 

Aprovado. Em  19-6-40. — G . V a r g a s .

806 — Em  18 de junho de 1940. — P roposta  de 
adm issão de extranum erários-contratados p ara  o  Colégio 
Pedro II — In ternato .

Êste D epartam ento  m anifesta-se favoravelm ente às ad­
missões, depois de a lterar uma cláusula das m inutas de 
co n tra to . *

Aprovado. Em 19-6-40. — G. V a r g a s .
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807 — Em  18 de junho de 1940. — P roposta  de 
admissão, como extranum erário-contratado, de um mensa- 
Lsta do Colégio M ilitar do R io de Janeiro (M . G . ) .  afim 
dê ser regularizada a  sua situação.

O  D A S P  opina favoravelm ente à  p roposta .

A provado. Em  19-6-40. — G . V a r g a s .

808 — Em  18 de junho de 1940. — A dm issão de 
um tarefeiro, da Faculdade N acional de Filosofia (Assis­
tente de Física Experim ental) p a ra  exercer as mesmas 
funções n a  m odalidade de extranum erário-contratado.

O  D A SP m anifesta-se pela aprovação  da p roposta .

Aprovado. Em  19-6-40. ■—• G . V a r g a s .

809 .— Em  18 de junho de 1940. — Adm issão de 
extranum erário-contratado para  a  Faculdade N acional de 
Filosofia da U niversidade do Brasil (M , E  S . ) .

O  D A S P  opina favoravelm ente.

A provado. Em  19-6-40. — G . V a r g a s .

810 — Em  18 de junho de 1940. -— Adm issão de 
extranum erário-m ensalista p a ra  a  Faculdade N acional de 
M edicina da  U niversidade do Brasil (M . E .  S . ) .

O  D A S P  m anifesta-se favoravelm ente ao proposto .

A provado. Em  19-6-40. — G . V a r g a s .

811 — Em  18 de junho de 1940. — Propõe o  Se­
nhor M inistro  d a  E ducação e Saude seja retificada, n a  
exposição de m otivos 572, do corrente ano, a  da ta  a  p a r­
tir  da qual passa  a  v igorar o con tra to  do extranum erário  
B ertoldo B aratz .

O  D A S P  opina favoravelm ente.

Aprovado. Em  19-6-40. — G . V a r g a s .

812 — Em  18 de junho de 1940. — M elhoria de sa ­
lário  de extranum erários-m ensalistas da E .  F .  C . B . 
(M . V .  O . P . ) .

. O  D A S P  m anifesta-se pela ap rovação  da p roposta .

A provado . Em  19-6-40. — G . V a r g a s .

----------

813 — Em  18 de junho de 1940. — A dm issão de 
candidato habilitado para  as funções de tecnologista XVII, 
do Instituto N acional de Tecnologia (M . T .  I. C . ) .

O  D A S P  m anifesta-se favoravelm ente.

Aprovado. Em  19-6-40. ■— G . V a r g a s .

814 — E m  18 de junho de 1940. — A dm issão de 
candidato habilitado p a ra  as funções de tecnologista X V II, 
do Institu to  N acional de T ecnologia (M . T .  I .  C . ) .

O  D A S P  m anifesta-se favoravelm ente.

A provado. Em  19-6-40. — G . V a r g a s .

815 — Em  18 de junho de 1940. — M elhoria de 
salários de extranum erários-m ensalistas da  D . R . C . T .  
de M ato  G rosso  (M . V .  O . P . ) .

O  D A S P  opina pela ap ro v ação  da p ro posta . 

A provado. Em  19-6-40. — G . V a r g a s .

816 — E m  18 de junho de 1940. — M elhoria de 
salário  de extranum erário-m ensalista do  Serviço G eográfico 
e H istórico do E xército  (M . G . ) .

O  D A S P  ap rová  a  p roposta  form ulada.

Aprovado. Em  19-6-40. — G . V a r g a s .

817 — E m  18 de junho de 1940. — M elhoria de sa ­
lário  de extranum erário-m ensalista da Fábrica  de Piquete 
(M . G . ) .

O  D A S P  opina favoravelm ente à  p ro posta . 

Aprovado. Em  19-6-40. — G . V a r g a s .

818 — Em  18 de junho de 1940. — R enovação  do 
contrato  de extranum erário-contratado do C en tro  N acional 
de Ensino e Pesquisas A gronôm icas (M . A . ) .

O  D A SP  opina favoravelm ente à  m edida.

Aprovado. Em  19-6-40. — G . V a r g a s .

819 — Em  18 de junho de 1940. — M elhoria de 
salário  de extranum erários-m ensalistas d a  D ivisão de C o­
municações do D epartam ento  de Adm inistração do M . A. 

O  D A S P  m anifesta-se pela ap rovação  d a  p ro posta .

Aprovado. Em  19-6-40. —■ G . V a r g a s ,

820 .— Em  18 de junho de 1940. ■— Adm issão de 
candidatos classificados em prova de habilitação como 
extranum erários-contratados do  M . R . E .

O  D A SP opina pela aceitação da  p ro posta .

A provado. Em  20-6-40. — G . V a r g a s .

821 •— Em  18 de junho de 1940. -— Adm issão de 
extranum erários-contratados p ara  a  Faculdade N acional de 
Filosofia (M . E .  S . ) .

O  D A S P  opina favoravelm ente .

Aprovado. Em 19-6-40. — G. V a r g a s .
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823 — Em  18 de junho de 1940. — M elhoria de 
salário  de extranum erários-m ensalistas da Fábrica de Ita- 
jubá (M . G . ) .

O  D A S P  opina favoravelm ente.

A provado. Em  18-6-40. -— G . V a r g a s .

824 Em  18 de junho de 1940. — M elhoria de sa­
lários de extranum erários-m ensalistas da Fábrica  de Itaju-

b á  (M . G, ) .
O  D A SP m anifesta-se pela aceitação da proposta . 

A provado . Em  18-6-40. ■—■ G . V a r g a s  .

825 — Em  18 de junho de 1940. — Adm issão de
extranum erário-m ensalista para  a  Fábrica  de R ealengo

(M . G . ) .
Esclarece-se que o candidato  proposto já exerceu, sob 

ou tra  denom inação a  função p a ra  a qual é indicado — o 
que dispensa a p rova  de habilitação de que trata  o de­
creto-lei n . 1.909, de 26-12-39.

O  D A SP opina favoravelm ente à aprovação  da pro­

p osta .

Aprovado. Em  18-6-40. -—' G. V a r g a s .

Conselho Deliberativo
101." SE SS Ã O . E M  18 D E  JU L H O  D E  1940

Realizou-se a 18 de julho de 1940 a 101." Sessão do 
C onselho D eliberativo, a qual, com a  presença do P re ­
sidente interino e dos- demais D iretores de D ivisão do D e­
partam ento, foi aberta  às 15 horas e 30 minutos-.

O  C onselho resolveu, em virtude de consulta, que a 
reclassificação, por ordem  de antiguidade, dos funcionários 
do Q uad ro  Suplem entar do M inistério da Fazenda, ocupan­
tes de cargos de pad rão  num érico de vencimento, deverá 
ser feita do seguinte modo :

"a ) apurar-se-á  o tem po de classe dêsses funcionários 
até 31 de dezembro de 1936»

b) à  v ista  dêsse tem po de serviço na classe anterior, 
proceder-se-á, então, à  reclassificação, considerada, prefe- 
rentemente, da final à inicial das carreiras, a classe a  que 
pertencia o cargo anteriorm ente ocupado pelo funcionário ; e

c) proceder-se-á, em caso de empate, na  forma do 
E sta tu to  dos Funcionários” .

A sessão foi encerrada às 17 horas e 15 minutos, sendo 
lav rada  a respectiva a ta , cujo resum o eu, Luis C arlos da 
Fonseca Júnior, Secretário do Conselho, faço agora  publicar.

102.” SE SS Ã O , E M  25 D E  JU L H O  D E  1940

Realizou-se em 25 de julho de 1940 a  102." Sessão 
do C onselho D eliberativo, a  qual, com a presença do P re ­

sidente e dos D iretores de D ivisão do D epartam ento, foi 
aberta  às 15 h o ras.

O  C onselho aprovou um projeto  de decreto-lei, a  ser 
subm etido ao  S r . Presidente da República, regulam entando 
o C apítu lo  V III  — D a transferência — do T ítu lo  I do 
E sta tu to  dos F uncionários.

A  sessão foi encerrada às 18 horas e 15 m inutos, sendo 
lav rada  a respectiva ata, cujo resum o eu, Luis C arlos 
da Fonseca Júnior, Secretário  do Conselho, faço agora 
publicar.

103." SE SSÃ O , E M  1.° D E  A G O S T O  D E  1940

Realizou-se em 1.° de agosto de 1940 a  103.“ Sessão 
do C onselho D eliberativo, a qual, com a presença do P re ­
sidente e dos D iretores de D ivisão do D epartam ento, foi 
aberta  às 16 horas.

Em  face de consultas que têm sido dirigidas ao  D e­
partam ento, o Conselho resolveu, por falta  de fundam ento 
no decreto-lei n . 240, de 1938, que não se estende aos 
extranum erários o pagam ento de um mês de rem uneração, 
a titulo de funeral, concedido aos funcionários pelo a rt. 
186 do decreto-lei n . 1.713, de 1939.

A  sessão foi encerrada às 19 horas, sendo lavrada 
a respectiva ata, cujo resum o eu, Luis C arlos da Fonseca 
Júnior, Secretário  do Conselho, faço agora  publicar.

104." SE SSÃ O , E M  8 D E  A G O S T O  D E  1940

Realizou-se em 8 de agosto  de 1940 a  104." Sessão 
do Conselho D eliberativo a qual, com a  presença do P re ­
sidente e dos D iretores das D ivisões de C oordenação, do 
Funcionário e do Extranum erário , foi aberta  às 16 horas 
e 30 m inutos.

O  Conselho voltou a ocupar-se do plano de fusão 
dos quadros do D epartam ento  dos C orreios e T elégrafos, 
exam inando vários pontos e assentando várias m edidas.

A  sessão foi encerrada às 18 horas e 30 m inutos, sendo 
lavrada a respectiva a ta , cujo resum o eu, Luis C arlos da 
Fonseca Júnior, Secretário  do Conselho, faço agora  publicar.

105.” SE SSÃ O , E M  15 D E  A G O S T O  D E  1940

Realizou-se em 15 de agosto de 1940 a  105." Sessão 
do Conselho Deliberativo, a qual, com a presença do P resi­
dente e dos D iretores de D ivisão do D epartam ento, foi 
aberta  às 15 horas e 30 m inutos.

O  Conselho resolveu que, nos casos de em pate nos 
pontos de m erecimento dos funcionários que devem  fi­
gurar em lista tríplice para  prom oção, deve ser adotado 
o critério estabelecido pelo decreto-lei n . 1.713, de 1939, 
para  desem patar a antiguidade.

O  C onselho ocupou-se ainda do plano de fusão dos 
quadros do D epartam ento dos Correios e Telégrafos, sendo 
a sessão encerrada às 18 horas e 30 m inutos e lavrada 
a respectiva ata, cujo resum o eu, Luis C arlos da Fonseca 
Júnior, Secretário do Conselho, faço agora  publicar.


